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Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 37, DE 2017

Fica desbloqueada a execução física, or-
çamentária e financeira do objeto listado
neste decreto vinculado ao Programa de
Trabalho 27.812.2035.5450.0001/2016 -
Implantação e Modernização de Infraestru-
tura para Esporte Educacional, Recreativo e
de Lazer - Nacional, constante da Lei nº
13.255, de 14 de janeiro de 2016 (LOA
2016), vinculado à Unidade Orçamentária
51101 Ministério do Esporte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica desbloqueada a execução física, orçamentária e

financeira do objeto abaixo identificado, vinculado ao Programa de
Trabalho 27.812.2035.5450.0001/2016, constante da Lei nº 13.255, de
14 de janeiro de 2016 (LOA 2016), em cumprimento do inciso IV do
§ 1º do art. 117 da Lei n° 13.242/2015 (LDO/2016):

I - Programação orçamentária: 27.812.2035.5450.0001/2016
- Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Edu-
cacional, Recreativo e de Lazer - Nacional, vinculado à Unidade
Orçamentária 51101 Ministério do Esporte.

II - Objeto: Contrato de repasse 645528; Implantação de
empreendimento sem realização de estudo de viabilidade técnica e
econômico-financeira da obra.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 13 de fevereiro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 38, DE 2017

Fica bloqueada a execução física, orçamen-
tária e financeira do objeto listado neste
decreto vinculado ao Programa de Trabalho
26.846.2126.0007.0030/2015 - Recomposi-
ção do Equilíbrio Econômico-Financeiro do
Contrato de Concessão da BR-040 - Rio de
Janeiro/RJ - Juiz de Fora/MG na Região
Sudeste, constante da Lei n° 13.255, de 14
de janeiro de 2016 (LOA 2016), vinculado
à Unidade Orçamentária 39250 - Agência
Nacional de Transportes Terrestres -
A N T T.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica bloqueada a execução física, orçamentária e

financeira do objeto abaixo identificado, vinculado ao Programa de
Trabalho 26.846.2126.0007.0030/2015, constante da Lei n° 13.255,
de 14 de janeiro de 2016 (LOA 2016), em cumprimento do inciso IV
do § 1° do art. 117 da Lei n° 13.242/2015 (LDO/2016):

I - Programação orçamentária: 26.846.2126.0007.0030/2015
- Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato de
Concessão da BR-040 - Rio de Janeiro/RJ - Juiz de Fora/MG na
Região Sudeste, vinculado à Unidade Orçamentária 39250 - Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

II - Objeto: Termo Aditivo 12/2014 do Contrato PG-138/95-
00; Irregularidades: Projeto básico e executivo desatualizados e de-
ficientes; sobrepreço no Fluxo de Caixa Marginal decorrente de su-
perestimativa de alíquota de IRPJ e CSSL e da base de cálculo do
IRPJ e CSSL; sobrepreço no orçamento da obra.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 13 de fevereiro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 39, DE 2017

Fica bloqueada a execução física, orçamen-
tária e financeira dos objetos listados neste
decreto vinculados ao Programa de Traba-
lho 15.453.2048.10SS.0001/2016 - Apoio a
Sistemas de Transporte Público Coletivo
Urbano Nacional - BRT de Palmas/TO,
constante da Lei nº 13.255, de 14 de ja-
neiro de 2016 (LOA 2016), vinculado à
Unidade Orçamentária 56101 - Ministério
das Cidades.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica bloqueada a execução física, orçamentária e

financeira dos objetos abaixo identificados, vinculados ao Programa
de Trabalho 15.453.2048.10SS.0001/2016, constante da Lei nº
13.255, de 14 de janeiro de 2016 (LOA 2016), em cumprimento do
inciso IV do § 1º do art. 117 da Lei nº 13.242/2015 (LDO/2016):

I - Programação orçamentária: 15.453.2048.10SS.0001/2016
- Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano Nacional
- BRT de Palmas/TO, vinculado à Unidade Orçamentária 56101 -
Ministério das Cidades.

II - Objetos: Edital 1/2015; Estudo de viabilidade técnica
econômica e ambiental deficiente; Termo de compromisso 683171;
Irregularidades: Estudo de viabilidade técnica econômica e ambiental
deficiente.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 13 de fevereiro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 40, DE 2017

Fica bloqueada a execução física, orçamen-
tária e financeira dos objetos listados neste
decreto vinculados ao Programa de Traba-
lho 25.752.2033.5E88.0033/2016 - Implan-
tação da Usina Termonuclear de Angra 3,
com 1.309 MW (RJ) - no Estado do Rio de
Janeiro, constante da Lei n° 13.255, de 14
de janeiro de 2016 (LOA 2016), vinculado
à Unidade Orçamentária 32204 Eletrobrás
Termonuclear S.A.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica bloqueada a execução física, orçamentária e

financeira dos objetos abaixo identificados, vinculados ao Programa
de Trabalho 25.752.2033.5E88.0033/2016, constante da Lei n°
13.255, de 14 de janeiro de 2016 (LOA 2016), em cumprimento do
inciso IV do § 1° do art. 117 da Lei n° 13.242/2015 (LDO/2016):

I - Programação orçamentária: 25.752.2033.5E88.0033/2016
- Implantação da Usina Termonuclear de Angra 3, com 1.309 MW
(RJ) - no Estado do Rio de Janeiro, vinculado à Unidade Orça-
mentária 32204 Eletrobrás Termonuclear S.A.

II - Objetos: Contrato GAC.T/CT-4500146846; Irregulari-
dades: Fiscalização inadequada da obra consubstanciada na existência
de pagamentos de serviços não recebidos ou feitos a empresas não
vinculadas à obra e formalização de termo aditivo objetivando o
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fora das hipóteses le-
gais; Contrato GAC.T/CT-4500160692: Restrição à competitividade
da licitação decorrente de critérios inadequados de habilitação e jul-
gamento.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 13 de fevereiro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 41, DE 2017

Fica bloqueada a execução física, orçamen-
tária e financeira dos objetos listados neste
decreto vinculados ao Programa de Traba-
lho 10.302.2015.8535.0033/2016 - Estrutu-
ração de Unidades de Atenção Especiali-
zada em Saúde no Estado do Rio De Ja-
neiro, Construção do Hospital Regional em
Queimados/RJ, constante da Lei n° 13.255,
de 14 de janeiro de 2016 (LOA 2016), vin-
culado à Unidade Orçamentária 36901 -
Fundo Nacional de Saúde.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica bloqueada a execução física, orçamentária e

financeira dos objetos abaixo identificados, vinculados ao Programa
de Trabalho 10.302.2015.8535.0033/2016, constante da Lei n°
13.255, de 14 de janeiro de 2016 (LOA 2016), em cumprimento do
inciso IV do § 1° do art. 117 da Lei n° 13.242/2015 (LDO/2016):

I - Programação orçamentária: 10.302.2015.8535.0033/2016
- Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde no
Estado do Rio De Janeiro, vinculado à Unidade Orçamentária 36901
- Fundo Nacional de Saúde.

II - Objetos: Contrato 029/2015; Quantitativos inadequados
na planilha orçamentária; Edital 022/2014; Irregularidades: Quanti-
tativos inadequados na planilha orçamentária.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 13 de fevereiro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.989, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o Decreto nº 99.684, de 8 de no-
vembro de 1990, que aprova o Regulamen-
to Consolidado do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, para dispor so-
bre normas regulamentares do saque da
conta vinculada do referido Fundo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de
1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 35. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 9º Na movimentação das contas vinculadas a contrato de
trabalho extinto até 31 de dezembro de 2015, de que trata o § 22
do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, o cronograma
de atendimento, o critério, a forma e a data limite de pagamento
serão estabelecidos pelo Agente Operador do FGTS, não po-
dendo exceder 31 de julho de 2017, sendo permitido o crédito
automático para a conta poupança de titularidade do trabalhador
previamente aberta na Caixa Econômica Federal, desde que o
trabalhador não se manifeste negativamente.

§ 10. Na hipótese do crédito automático de que trata o § 9º,
o trabalhador poderá, até 31 de agosto de 2017, solicitar o des-
fazimento do crédito ou a transferência do valor para outra ins-
tituição financeira, independentemente do pagamento de qualquer
tarifa, conforme procedimento a ser definido pelo Agente Ope-
rador do FGTS." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 52, de 26 de dezembro de 2016. Resolução no 7, de 14 de
dezembro de 2016, do Conselho Nacional de Política Energética -
CNPE. Aprovo. Em 14 de fevereiro de 2017.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO No 7, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre as competências e diretrizes
para alteração dos dados de entrada, dos
parâmetros e das metodologias da cadeia de
modelos computacionais utilizados pelo se-
tor elétrico, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 2o da Lei no 9.478, de 6 agosto de 1997,
no art. 2o, § 3o, inciso III, do Decreto no 3.520, de 21 de junho de
2000, no art. 14, caput, do Regimento Interno do CNPE, aprovado
pela Resolução no 7, de 10 de novembro de 2009, e o que consta do
Processo no 48000.001324/2016-67, resolve:

Art. 1o Ficam estabelecidas, na forma desta Resolução, as
diretrizes para alteração dos dados de entrada, dos parâmetros e das
metodologias da cadeia de modelos computacionais de suporte ao
planejamento e à programação da operação eletroenergética e de
formação de preço no setor de energia elétrica.

Art. 2o Cabe à Comissão Permanente para Análise de Me-
todologias e Programas Computacionais do Setor Elétrico - CPAMP
propor e revisar, com periodicidade não inferior a um ano, a re-
presentação do sistema físico, os parâmetros e as metodologias dos
modelos computacionais, elencados a seguir, mas não limitados a:

I - aversão ao risco;

II - função do custo do déficit de energia;

III - representação do sistema físico de geração, como a
individualização do sistema hidroelétrico ou a quantidade de reser-
vatórios equivalentes, quando for o caso;

IV - representação do sistema de transmissão, incluindo re-
presentação nodal, o número e fronteiras dos submercados;

V - horizonte de simulação para o cálculo da política ope-
rativa dos modelos computacionais;

VI - modelo de previsão de variáveis representadas de forma
probabilística;

VII - representação da geração das usinas não despacháveis
e/ou não simuladas individualmente, com incertezas associadas;

VIII - representação da demanda de energia elétrica e sua
curva de carga; e

IX - taxa de desconto.

§ 1o As proposições e revisões tratadas neste artigo devem
entrar em vigor na primeira semana operativa do ano civil subse-
quente, desde que aprovadas até o dia 31 de julho do ano em curso.

§ 2o A aprovação de que trata o § 1o será precedida de
consulta pública, com a possibilidade de realização de sessões pre-
senciais.

§ 3o O MME publicará cronograma anual de trabalhos da
CPAMP, até 31 de dezembro de cada ano.

§ 4o Excepcionalmente para o ano de 2017, o cronograma de
que trata o § 3o será publicado até 31 de março.

§ 5o O valor do patamar da função de custo do déficit de
energia, constante do Anexo desta Resolução, atualizado conforme
regulação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, per-
manece vigente até sua revisão pela CPAMP e aprovação pelo Mi-
nistério de Minas e Energia.

§ 6o O valor obtido para a função de custo do déficit de
energia não implica indicação econômica para o acionamento de
medidas de redução compulsória de consumo, nem a adoção deste
valor como preço a ser praticado no mercado durante períodos de
racionamento de energia elétrica.

§ 7o Os parâmetros e as metodologias de aversão a risco de
que trata o inciso I do caput deverão ser considerados no critério
geral de garantia de suprimento de que trata a Resolução CNPE no 1,
de 17 de novembro de 2004.

§ 8o Excepcionalmente, alterações nos parâmetros e meto-
dologias dos modelos computacionais com consultas públicas em
andamento ou em fase de análise poderão ser aprovadas para apli-
cação durante o ano de 2017, sem observância dos prazos dispostos
no § 1o.

Art. 3o Cabe à ANEEL regular e fiscalizar a gestão dos
dados de entrada, dos parâmetros e da alteração de algoritmos dos
modelos computacionais, conforme arts. 1o, 2o e 9o, do Decreto no

5.081, de 14 de maio de 2004, e arts. 1o e 2o, do Decreto no 5.177, de
12 de agosto de 2004.

§ 1o Alterações nos dados de entrada que não decorrerem de
correção de erros ou de atualização periódica com calendário pre-
definido, conforme regulação da ANEEL, deverão ser comunicadas
aos agentes com antecedência não inferior a um mês do Programa
Mensal de Operação - PMO em que serão implementadas para que
tenham efeitos na formação de preço e na definição da política ope-
rativa.

§ 2o Devem ser consideradas as estimativas de entrada em
operação comercial dos empreendimentos associados à expansão da
geração e da transmissão no Sistema Interligado Nacional - SIN, tanto
para o mercado regulado quanto para o mercado livre, definidas nas
Reuniões Mensais de Monitoramento, coordenadas pelo Departamen-
to de Monitoramento do Sistema Elétrico - DMSE, e homologadas
pelo Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE.

§ 3o O DMSE deverá fundamentar estimativas que divirjam
daquelas previstas nos relatórios de fiscalização da ANEEL.

Art. 4o A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE e o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS serão
responsáveis por realizar as simulações da cadeia de modelos com-
putacionais com a finalidade de formação de preço e de planejamento
e programação da operação eletroenergética, respectivamente, con-
siderando os dados de entrada, os parâmetros e os modelos vigentes
nos termos desta Resolução.
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Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Ficam revogadas:

I - a Resolução GCE no 109, de 24 de janeiro de 2002;

II - a Resolução CNPE no 8, de 20 de dezembro de 2007; e

III - o art. 2o da Resolução CNPE no 9, de 28 de julho de 2008.

FERNANDO COELHO FILHO

ANEXO

Valor do custo do déficit em R$/MWh
(data-base, janeiro de 2017)

4.650,00

CASA CIVIL
SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA

FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA No- 137, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, SUBSTITU-
TO , no uso das atribuições conferidas pelo art. 2º, do Decreto nº
8.865, de 29 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de setembro de 2016; e considerando ainda o disposto no
art. 6 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 10, de 12 de novembro de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2012, resolve:

Art. 1º Constituir a Comissão Gestora do Plano de Gestão de
Logística Sustentável - PLS no âmbito da Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º A Comissão Gestora será composta por titular e
suplente das áreas relacionadas a seguir, que serão indicados no prazo
de 20 dias a contar da data da publicação desta Portaria:

I - Do Gabinete da Secretaria Especial:

a) Coordenação-Geral de Gestão Estratégica, Monitoramento
e Avaliação;

b) Coordenação-Geral de Comunicação Social;

c) Coordenação-Geral Nacional das Delegacias Federais;

II - Da Subsecretaria de Planejamento e Gestão (SPG):

a) Da Coordenação-Geral de Administração e Recursos Humanos:

i) Coordenação de Administração e Serviços Gerais;

ii) Coordenação de Licitações e Contratos;

b) Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento, Finan-
ças e Contabilidade;

c) Coordenação-Geral de Modernização e Informática;

III - Da Subsecretaria de Agricultura Familiar (SAF);

IV - Da Subsecretaria de Reordenamento Agrário (SRA);

V - Da Subsecretaria de Desenvolvimento Rural (SDR);

VI - Da Subsecretaria Extraordinária de Regularização Fun-
diária da Amazônia Legal (SERFAL).

Parágrafo único. Caberá a Comissão Gestora do PLS analisar
e decidir sobre:

I - as práticas de sustentabilidade que poderão ser adotadas
no âmbito da Secretaria Especial, em conformidade com o estudo
prévio da Coordenação de Administração e Serviços Gerais;

II - as ações de divulgação, conscientização e capacitação
sobre temas relacionados ao PLS;

III - mecanismos de monitoramento e avaliação para acom-
panhar a execução do PLS e revisão, quando necessário.

Art. 3º A gerência da Comissão Gestora será realizada pela
Coordenação-Geral de Administração e Recursos Humanos, por meio
da Coordenação de Administração e Serviços Gerais, da Subsecretaria
de Planejamento e Gestão.

Art. 4º A Coordenação de Administração e Serviços Gerais
terá a atribuição operacional de elaborar, monitorar, avaliar e revisar
o PLS, e submeter à apreciação e aprovação da Comissão Gestora do
PLS.

Art 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEFFERSON CORITEAC

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 54, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

Aprova o Manual de Normas Técnicas para
Publicação no Boletim de Serviço Eletrô-
nico da Advocacia-Geral da União.

A ADVOGADA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 4º, inciso XVIII, da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, bem como o contido na
Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966, considerando a necessidade de
adequação da sistemática para a veiculação de matérias no Boletim de
Serviço Eletrônico, e o que consta do Processo Administrativo nº
00404.005132/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar o Manual de Normas Técnicas para Publicação
no Boletim de Serviço Eletrônico da Advocacia-Geral da União.

Art. 2º Cabe à Secretaria-Geral de Administração providen-
ciar a publicação e a divulgação do Manual, bem como a dispo-
nibilização em meio eletrônico às unidades da Advocacia-Geral da
União.

Art. 3º Fica a Secretaria-Geral de Administração responsável
por rever e atualizar periodicamente as orientações e procedimentos
constantes do Manual.

Parágrafo único. As propostas de alteração, inclusão e atua-
lização do Manual podem ser feitas pelas unidades, devendo ser
encaminhadas à Secretaria-Geral de Administração.

Art. 4º O Manual de Normas Técnicas para Publicação no
Boletim de Serviço Eletrônico da Advocacia-Geral da União, anexo a
esta Portaria, será publicado na íntegra no Boletim de Serviço desta
Advocacia-Geral da União.

Art. 5º Ficam revogadas a Portaria nº 383, de 11 de outubro
de 2013 e a Portaria nº 24, de 03 de fevereiro de 2014.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS GERAIS DE ESTRUTURA FÍSICA E

DEPENDÊNCIAS
Art. 4o A área do terreno onde se localiza o estabelecimento

deve ter tamanho suficiente para construção de todas as dependências
necessárias para a atividade pretendida.

§ 1o A pavimentação das áreas destinadas à circulação de
veículos transportadores deve ser realizada com material que evite
formação de poeira e empoçamentos. Nestas áreas a pavimentação
pode ser realizada com britas.

§ 2o Nas áreas de circulação de pessoas, recepção e ex-
pedição o material utilizado para pavimentação deve permitir lavagem
e higienização.

§ 3o A área do estabelecimento deve ser delimitada de modo
a não permitir a entrada de pessoas não autorizadas e animais.

Art. 5o A área útil construída deve ser compatível com a
capacidade, processo de produção e tipos de equipamentos não ex-
cedendo o limite estipulado no inciso III do segundo artigo desta
normativa.

§ 1o O estabelecimento não pode estar localizado próximo a
fontes de contaminação que por sua natureza possam prejudicar a
identidade, qualidade e inocuidade dos produtos.

§ 2o Quando o estabelecimento estiver instalado anexo à
residência, deve possuir acesso independente.

Art. 6o Devem ser instaladas barreiras sanitárias em todos os
pontos de acesso à área de produção.

Parágrafo único. A barreira sanitária deve possuir cobertura,
lavador de botas, pias com torneiras com fechamento sem contato
manual, sabão liquido inodoro e neutro, toalhas descartáveis de papel
não reciclado ou dispositivo automático de secagem de mãos, cestas
coletoras de papel com tampa acionadas sem contato manual e subs-
tância sanitizante.

Art. 7o As dependências devem ser construídas de maneira a
oferecer um fluxograma operacional racionalizado em relação à re-
cepção da matéria-prima, produção, embalagem, acondicionamento,
armazenagem e expedição, além de atender aos seguintes requisitos:

I - apresentar condições que permitam os trabalhos de ins-
peção sanitária, manipulação de matérias primas, elaboração de pro-
dutos e subprodutos, limpeza e desinfecção;

II - o pé direito deve ter altura suficiente para disposição
adequada dos equipamentos, permitindo boas condições de tempe-
ratura, ventilação e iluminação;

III - os pisos, paredes, forro, portas, janelas, equipamentos,
utensílios devem ser impermeáveis, constituídos de material resis-
tente, de fácil limpeza e desinfecção;

IV - as paredes da área de processamento devem ser re-
vestidas com material impermeável de cores claras na altura adequada
para a realização das operações; e

V - todas as aberturas para a área externa devem ser dotadas
de telas milimétricas à prova de insetos;

§ 1o É proibida a utilização de materiais do tipo elemento
vazado ou cobogós na construção total ou parcial de paredes, exceto
na sala de máquinas e depósito de produtos químicos, bem como a
comunicação direta entre dependências industriais e residenciais.

§ 2o Nos estabelecimentos que não possuem forro, o teto
deve atender aos requisitos do inciso III do caput deste artigo.

Art. 8º As operações devem ser organizadas de tal forma a
evitar contaminação.

Art. 9o Os equipamentos devem ser alocados obedecendo a
um fluxograma operacional racionalizado que evite contaminação
cruzada e facilite os trabalhos de manutenção e higienização.

§ 1o Os equipamentos devem ser instalados em número su-
ficiente, com dimensões e especificações técnicas compatíveis com o
volume de produção e particularidades dos processos produtivos do
estabelecimento.

§ 2o A disposição dos equipamentos deve ter afastamento
suficiente, entre si e demais elementos das dependências, para per-
mitir os trabalhos de inspeção sanitária, limpeza e desinfecção.

§ 3o Os equipamentos e utensílios devem ser atóxicos e aptos
a entrar em contato com alimentos.

§ 4o É proibido modificar as características dos equipamen-
tos sem autorização prévia do serviço oficial de inspeção, bem como
utilizá-los acima de sua capacidade operacional.

Art. 10. É permitida a multifuncionalidade do estabeleci-
mento para utilização das dependências e equipamentos destinados à
fabricação de diversos tipos de produtos, desde que respeitadas as
implicações tecnológicas, sanitárias e classificação do estabelecimen-
to.

Art. 11. Os Instrumentos de controle devem estar em con-
dições adequadas de funcionamento, aferidos ou calibrados.

Art. 12. Devem ser instalados exaustores ou sistema para
climatização do ambiente quando a ventilação natural não for su-
ficiente para evitar condensações, desconforto térmico ou contami-
nações.

Parágrafo único. É proibida a instalação de ventiladores nas
áreas de processamento.

Art. 13. O estabelecimento deve possuir áreas de armaze-
nagem em número suficiente, dimensão compatível com o volume de
produção e temperatura adequada, de modo a atender as particu-
laridades dos processos produtivos.

§ 1o Os produtos que necessitam de refrigeração devem ser
armazenados com afastamento que permita a circulação de frio.

§ 2o Produtos diferentes podem ser armazenados em uma
mesma área desde que não haja interferência de qualquer natureza
que possa prejudicar a identidade e a inocuidade dos produtos.

§ 3o As câmaras frias podem ser substituídas por equipa-
mentos de frio de uso industrial providos de circulação de ar forçada
e termômetro com leitura externa, desde que compatíveis com os
volumes de produção e particularidades dos processos produtivos.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No 5, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no inciso III do art. 7o, combinado com os arts. 143-A e 152,
do Anexo do Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, e o que
consta do Processo no 21000.004406/2015-26, resolve:

Art. 1o Ficam estabelecidos os requisitos para avaliação de
equivalência ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-
pecuária relativos à estrutura física, dependências e equipamentos de
estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de produtos de ori-
gem animal, na forma desta Instrução Normativa.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2o Para os efeitos desta Instrução Normativa, considera-

se estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de produtos de
origem animal aquele que, cumulativamente:

I - pertence, de forma individual ou coletiva, a agricultores
familiares ou equivalentes ou a produtores rurais;

II - é destinado exclusivamente ao processamento de pro-
dutos de origem animal; e

III - possui área útil construída não superior a duzentos e
cinquenta metros quadrados.

§ 1o Não serão considerados para fins do cálculo da área útil
construída os vestiários, sanitários, escritórios, área de descanso, área
de circulação externa, área de projeção de cobertura da recepção e
expedição, área de lavagem externa de caminhões, refeitório, caldeira,
sala de máquinas, estação de tratamento de água de abastecimento e
esgoto, quando existentes.

§ 2o O estabelecimento deve fornecer ao órgão de fisca-
lização documentação comprobatória do requisito estabelecido no in-
ciso I do caput deste artigo, emitida por órgão competente.

Art. 3o Para efeito do §2o, art. 6o da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, o estabelecimento de produtos de
origem animal é classificado como de alto risco.
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§ 4o A armazenagem das embalagens, rótulos, ingredientes e
demais insumos a serem utilizados deve ser feita em local que não
permita contaminações de nenhuma natureza, separados uns dos ou-
tros de forma a não permitir contaminação cruzada, podendo ser
realizada em armários de material não absorvente e de fácil lim-
peza.

§ 5o A armazenagem de materiais de limpeza e de produtos
químicos deve ser realizada em local próprio e isolado das demais
dependências.

Art. 14. A guarda para uso diário das embalagens, rótulos,
ingredientes e materiais de limpeza poderá ser realizada nas áreas de
produção, dentro de armários de material não absorvente e de fácil
limpeza, isolados uns dos outros e adequadamente identificados.

Art. 15. A área de expedição deve possuir projeção de co-
bertura com prolongamento suficiente para proteção das operações
nela realizadas.

Art. 16. A iluminação artificial, quando necessária, deve ser
realizada com uso de luz fria.

§ 1o As lâmpadas localizadas sobre a área de manipulação de
matéria-prima, de produtos e de armazenamento de embalagens, ró-
tulos e ingredientes devem estar protegidas contra rompimentos.

§ 2o É proibida a utilização de luz colorida que mascare ou
produza falsa impressão quanto a coloração dos produtos ou que
dificulte a visualização de sujidades.

Art. 17. A água deve ser potável, encanada e em quantidade
compatível com a demanda do estabelecimento.

§ 1o Em caso de cloração para obtenção de água potável, o
controle do teor de cloro deve ser realizado sempre que o esta-
belecimento estiver em atividade.

§ 2o A cloração da água deve ser realizada por meio do
dosador de cloro.

§ 3o O estabelecimento deve possuir rede de água de abas-
tecimento com pontos de saída que possibilitem seu fornecimento
para todas as dependências que necessitem de água para proces-
samento e higienização.

§ 4o A fonte de água, canalização e reservatório devem estar
protegidos de qualquer tipo de contaminação.

Art. 18. A lavagem de uniformes deve atender aos princípios
das boas práticas de higiene, seja em lavanderia própria ou ter-
ceirizada.

Art. 19. O estabelecimento deve dispor de sanitários e ves-
tiários em número estabelecido em legislação específica.

§ 1o Quando os sanitários e vestiários não forem contíguos
ao estabelecimento, o acesso deverá ser pavimentado e não deve
passar por áreas que ofereçam risco de contaminação de qualquer
natureza.

§ 2o Os vestiários devem ser equipados com dispositivos
para guarda individual de pertences que permitam separação da roupa
comum dos uniformes de trabalho.

§ 3o Os sanitários devem ser providos de vasos sanitários
com tampa, papel higiênico, pias, toalhas descartáveis de papel não
reciclado ou dispositivo automático de secagem de mãos, sabão li-
quido inodoro e neutro, cestas coletoras de papeis com tampa acio-
nadas sem contato manual.

§ 4o É proibida a instalação de vaso sanitário do tipo "tur-
co".

§ 5o É proibido o acesso direto entre as instalações sanitárias
e as demais dependências do estabelecimento.

Art. 20. As redes de esgoto sanitário e industrial devem ser
independentes e exclusivas para o estabelecimento.

§ 1o Nas redes de esgotos devem ser instalados dispositivos
que evitem refluxo de odores e entrada de roedores e outras pragas.

§ 2o É proibida a instalação de rede de esgoto sanitário junto
a paredes, pisos e tetos da área industrial.

§ 3o As águas residuais não podem desaguar diretamente na
superfície do terreno e seu tratamento deve atender às normas es-
pecíficas em vigor.

§ 4o Todas as dependências do estabelecimento devem pos-
suir canaletas ou ralos para captação de águas residuais, exceto nas
câmaras frias.

§ 5o Os pisos de todas as dependências do estabelecimento
devem contar com declividade suficiente para escoamento das águas
residuais.

Art. 21. A sala de máquinas, quando existente, deve dispor
de área suficiente, dependências e equipamentos segundo a capa-
cidade e finalidade do estabelecimento.

Parágrafo único. Quando localizada no prédio industrial, de-
verá ser separada de outras dependências por paredes inteiras, exceto
em postos de refrigeração.

CAPÍTULO III
DO ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL DE PE-

QUENO PORTE DE LEITE E DERIVADOS
Seção I
Da Estrutura Física
Art. 22. O estabelecimento agroindustrial de pequeno porte

de leite e derivados deve receber, no máximo 2.000 litros de leite por
dia para processamento.

Art. 23. O estabelecimento deve possuir área de recepção de
tamanho suficiente para realizar seleção e internalização da matéria
prima para processamento separada por paredes inteiras das demais
dependências.

§ 1o A área de recepção deve possuir projeção de cobertura
com prolongamento suficiente para proteção das operações nela rea-
lizadas.

§ 2o A área de recepção de leite deve possuir equipamentos
ou utensílios destinados à filtração do leite.

§ 3o O estabelecimento que recebe leite em latões deve
possuir área destinada a lavagem e higienização dos mesmos, lo-
calizada de forma a garantir que não haja contaminação do leite.

Art. 24. A higienização interna dos tanques dos caminhões
deve ser realizada em local coberto, dispondo de água sob pressão e
dos produtos de limpeza necessários, podendo ser realizada na área de
recepção.

Art. 25. O posto de lavagem externa e lubrificação de veí-
culos, quando existentes, devem ser afastados do prédio industrial.

Art. 26. O laboratório deve estar convenientemente equipado
para realização das análises microbiológicas e físico-químicas ne-
cessárias para o controle da matéria-prima e processo de fabricação.

§ 1o Não é obrigatória a instalação de laboratório nas fá-
bricas de laticínios ou queijarias que processam exclusivamente leite
oriundo da propriedade rural onde estão localizadas, desde que as
análises de matéria prima e de produto sejam realizadas em labo-
ratórios externos.

§ 2o A dispensa de laboratório previsto no parágrafo anterior
não desobriga a realização no estabelecimento das análises de fos-
fatase alcalina e peroxidase para controle do processo de pasteu-
rização do leite para industrialização.

§ 3o Os estabelecimentos que não produzem leite para con-
sumo direto ficam dispensados de instalar laboratório para realização
das análises microbiológicas, desde que as análises de matéria-prima
e de produto sejam realizadas em laboratórios externos.

Art. 27. A dependência de processamento deve possuir di-
mensão compatível com o volume de produção e ser separada das
demais dependências por paredes inteiras.

§ 1o As etapas de salga por salmoura, secagem e maturação
de queijos devem ser realizadas em câmaras frias.

§ 2o As câmaras frias podem ser substituídas por equipa-
mentos de frio de uso industrial providos de circulação de ar forçada
e termômetro com leitura externa, desde que compatíveis com os
volumes de produção e particularidades dos processos produtivos.

§ 3o A etapa de salga por salmoura deve ser realizada em
câmara fria ou equipamento de frio de uso industrial próprios, per-
mitindo-se apenas a realização da secagem nos mesmos ambientes.

§ 4o Quando a tecnologia de fabricação estabelecer matu-
ração e estocagem em temperatura ambiente, não é obrigatória a
instalação de equipamento de refrigeração.

§ 5o O fatiamento e a ralagem de queijos devem ocorrer em
dependência exclusiva sob temperatura controlada, de acordo com a
tecnologia do produto.

Art. 28. Quando se tratar de fabricação de produto defu-
mado, o defumador deve ser contíguo a área de processamento.

§ 1o O defumador deve ser abastecido por alimentação ex-
terna de forma a não trazer prejuízos a identidade e inocuidade dos
produtos nas demais áreas de processamento.

§ 2o O defumador pode estar localizado em dependência
separada do prédio industrial desde que o trajeto entre os dois seja
pavimentado, as operações de carga e descarga dos produtos no am-
biente de defumação ocorram em dependência fechada e os produtos
sejam transportados em recipientes fechados.

Art. 29. O estabelecimento deve possuir sistema de pro-
vimento de água quente ou vapor para higienizar as dependências,
equipamentos e utensílios.

§ 1o O sistema estabelecido no caput pode ser dispensado
para aqueles estabelecimentos que utilizam produtos de higienização
cujas especificações técnicas não exijam utilização de água quente e
v a p o r.

§ 2o Quando houver uso de caldeira, a sua instalação e
utilização não poderão comprometer as condições higiênico-sanitárias
e de operação do estabelecimento.

Seção II
Dos Equipamentos e Utensílios
Art. 30. Para realizar o pré-beneficiamento de leite cru re-

frigerado, são necessários os seguintes equipamentos:
I - filtro de linha sob pressão ou clarificadora;
II - resfriador a placas;
III - bomba sanitária; e
IV - tanque de estocagem.
§ 1o Ficam dispensados de possuir resfriador a placas e

tanque de estocagem os estabelecimentos que:
I - realizam o beneficiamento ou processamento imediata-

mente após a recepção do leite, sendo proibida a estocagem de leite
cru;

II - recebem exclusivamente leite previamente refrigerado
nas propriedades rurais fornecedoras, permitindo-se a recepção e es-
tocagem de leite em tanques de expansão; e

III - industrializem apenas leite da propriedade rural onde
está instalado o estabelecimento, sendo permitida a refrigeração em
tanque de expansão.

Parágrafo único. Para o pré-beneficiamento de leite recebido
em latão, o estabelecimento deve possuir ainda cuba para recepção.

Art. 31. A pasteurização do leite deve ser realizada por meio
da pasteurização rápida ou pasteurização lenta.

§ 1o Entende-se por pasteurização rápida o aquecimento do
leite de 72°C a 75°C (setenta e dois graus centígrados a setenta e
cinco graus centígrados) por 15 (quinze) a 20 (vinte) segundos, em
aparelhagem própria, provida de dispositivos de controle automático
de temperatura, termorregistradores, termômetros e válvula para o
desvio de fluxo do leite.

§ 2o Entende-se por pasteurização lenta o aquecimento in-
direto do leite de 62°C a 65°C (sessenta e dois graus centígrados a
sessenta e cinco graus centígrados) por 30 (trinta) minutos, mantendo-
se o leite sob agitação mecânica, lenta, em aparelhagem própria.

Art. 32. Para realizar o beneficiamento de leite para consumo
direto, são necessários os seguintes equipamentos:

I - filtro de linha sob pressão ou clarificadora;
II - pasteurizador a placas, no caso de pasteurização rá-

pida;
III - tanque de dupla camisa e resfriador a placas, no caso de

pasteurização lenta; e
IV - envasadora.
§ 1o O leite destinado à pasteurização para consumo direto

deve passar previamente por clarificadora ou sistema de filtros de
linha que apresente efeito equivalente ao da clarificadora.

§ 2o O tanque de dupla camisa deve dispor de sistema uni-
forme de aquecimento e resfriamento, controle automático de tem-
peratura, termorregistradores e termômetros.

§ 3o O leite pasteurizado destinado ao consumo direto deve
ser refrigerado imediatamente após a pasteurização e mantido entre
2°C a 4°C (dois graus centígrados a quatro graus centígrados) durante
todo o período de estocagem.

§ 4o É permitido o armazenamento do leite pasteurizado em
tanques isotérmicos providos de agitadores automáticos, à tempe-
ratura de 2°C a 4°C (dois graus centígrados a quatro graus cen-
tígrados).

§ 5o O leite pasteurizado para consumo direto deve ser en-
vasado em sistema automático ou semiautomático em circuito fe-
chado, com embalagem adequada para as condições previstas de
armazenamento e que garanta a inviolabilidade e proteção apropriada
contra contaminação.

§ 6o É proibida a pasteurização de leite pré-envasado.
§ 7o É proibida a repasteurização do leite para consumo

direto.
Art. 33. Após a pasteurização, seja para consumo direto ou

para elaboração de produtos lácteos, devem ser realizadas as provas
de fosfatase alcalina e peroxidase do leite, que deverão apresentar
resultados negativo para a primeira e positivo para a segunda.

Art. 34. A higienização de caixas de transporte reutilizáveis
de leite e produtos lácteos deve ocorrer em área exclusiva e co-
berta.

Art. 35. Para fabricação de leite fermentado e bebida láctea
fermentada, são necessários os seguintes equipamentos:

I - fermenteira;
II - envasadora ou bico dosador acoplado ao registro da

fermenteira; e
III - equipamento para lacrar a embalagem, assegurando a

inviolabilidade do produto.
§ 1o A alimentação da envasadora deverá ocorrer por meio

de bomba sanitária, não se permitindo o transvase manual.
§ 2o A fermentação de produtos pré-envasados deverá ser

realizada em ambiente com temperatura compatível com o processo
de fabricação.

Art. 36. Para fabricação de queijos são necessários os se-
guintes equipamentos:

I - tanque de fabricação de camisa dupla; ou
II - tanque de camisa simples associado a equipamento de

pasteurização ou tratamento térmico equivalente.
§ 1o O tratamento térmico utilizado deverá assegurar o re-

sultado negativo para a prova de fosfatase alcalina.
§ 2o Quando utilizada a injeção direta de vapor, deve ser

utilizado filtro de vapor culinário.
§ 3o Quando a legislação permitir a fabricação de queijo a

partir de leite cru, fica dispensado o uso de equipamentos de pas-
teurização.

§ 4o A pasteurização lenta para a produção de queijos não
necessita ser realizada sob agitação mecânica.

§ 5o A maturação de queijos pode ser realizada em pra-
teleiras de madeira, desde que, em boas condições de conservação e
não impliquem em risco de contaminação do produto.

Art. 37. Para fabricação de requeijão, são necessários os
seguintes equipamentos:

I - tacho de dupla camisa e coifa voltada para o exterior; e
II - equipamento para lacrar a embalagem, assegurando a

inviolabilidade do produto.
Parágrafo único. O estabelecimento que produz creme e mas-

sa para elaborar requeijão deve possuir ainda os equipamentos lis-
tados nesta Instrução Normativa para produção de queijo e creme de
leite.

Art. 38. Para fabricação de creme de leite, são necessários os
seguintes equipamentos:

I - padronizadora ou desnatadeira;
II - tanque de fabricação de camisa dupla; e
III - envasadora e lacradora que assegure inviolabilidade do

produto.
Parágrafo único. Quando o estabelecimento produzir apenas

creme de leite cru de uso industrial não é obrigatório o tanque de
fabricação de camisa dupla.

Art. 39. Para fabricação de manteiga, são necessários os
seguintes equipamentos:

I - tanque de fabricação de camisa dupla;
II - batedeira; e
III - lacradora que assegure inviolabilidade do produto quan-

do envasado em potes plásticos.
§ 1o O estabelecimento que produz creme para produção de

manteiga deve possuir ainda os equipamentos listados nesta Instrução
Normativa para produção de creme de leite, exceto a envasadora.

§ 2o A água gelada utilizada no processo de fabricação de
manteiga pode ser obtida pelo uso de tanque de refrigeração por
expansão, o qual deverá ser instalado de forma a impossibilitar o
risco de contaminação cruzada.
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Art. 40. Para fabricação de doce de leite, são necessários os
seguintes equipamentos:

I - tacho de dupla camisa e coifa voltada para o exterior; e
II - equipamento para lacrar a embalagem que assegure in-

violabilidade do produto.
Art. 41. Para fabricação de ricota, são necessários os se-

guintes equipamentos:
I - tanque em aço inoxidável de dupla camisa; ou
II - tanque de camisa simples com injetor de vapor direto.
Parágrafo único. Quando utilizada a injeção direta de vapor,

deverá ser utilizado filtro de vapor culinário.
CAPÍTULO IV
DO ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL DE PE-

QUENO PORTE DE PRODUTOS DAS ABELHAS E DERIVA-
DOS

Seção I
Da Estrutura Física
Art. 42. O estabelecimento agroindustrial de pequeno porte

de produtos das abelhas e derivados deve receber, no máximo 40
toneladas de mel por ano para processamento.

Art. 43. O estabelecimento deve possuir área de recepção de
tamanho suficiente para realizar seleção e internalização da matéria-
prima para processamento separada por paredes inteiras das demais
dependências.

§ 1o A área de recepção deve possuir projeção de cobertura
com prolongamento suficiente para proteção das operações nela rea-
lizadas.

§ 2o O estabelecimento que recebe matéria-prima a granel
deve possuir área para limpeza externa dos recipientes.

§ 3o As melgueiras podem ser mantidas na área de recepção
desde que seja telada e a extração do mel seja realizada no mesmo dia
da recepção.

Art. 44. O estabelecimento deve possuir dependência para
armazenagem de matéria-prima com dimensão compatível com o
volume de produção, sob temperatura adequada, de modo a atender as
particularidades dos processos produtivos.

§ 1o As áreas devem ser separadas por paredes inteiras das
demais dependências.

§ 2o O estabelecimento que recebe pólen apícola, própolis,
geleia real e apitoxina deve possuir equipamentos de frio provido de
termômetro com leitura externa.

§ 3o As melgueiras podem ser armazenadas juntamente com
as demais matérias-primas.

Art. 45. O laboratório deve estar convenientemente equipado
para realização das análises necessárias para o controle da matéria
prima e produto.

§ 1o Não é obrigatória a instalação de laboratório, desde que
as análises sejam realizadas em laboratórios externos;

§ 2o A dispensa de laboratório previsto no parágrafo anterior
não desobriga a realização no estabelecimento de análise de umidade
no mel.

Art. 46. A dependência de processamento deve possuir di-
mensão compatível com o volume de produção e ser separada das
demais dependências por paredes inteiras.

§ 1o A descristalização do mel, quando for utilizado equi-
pamento de banho-maria, deve ser realizada em área própria separada
das demais dependências por paredes inteiras ou, quando na mesma
dependência, em momentos distintos do beneficiamento.

§ 2o A higienização dos saches deve ser realizada em área
própria separada das demais dependências por paredes inteiras ou,
quando na mesma dependência, em momentos distintos do bene-
ficiamento.

§ 3o O beneficiamento de própolis e a fabricação de extrato
de própolis devem ser realizadas em área própria separada das demais
dependências por paredes inteiras ou, quando na mesma dependência,
em momentos distintos do beneficiamento.

§ 4o O beneficiamento de cera de abelhas deve ser realizado
em área própria separada das demais dependências por paredes in-
teiras.

Art. 47. O estabelecimento que recebe mel a granel deve
possuir área destinada à lavagem de vasilhame.

Seção II
Dos Equipamentos e Utensílios
Art. 48. Para realizar a extração de mel, são necessários os

seguintes equipamentos:
I - mesa desoperculadora;
II - centrífuga; e
III - baldes.
Art. 49. Para realizar o beneficiamento de mel, são neces-

sários os seguintes equipamentos:
I - baldes;
II - filtro ou peneira com malhas nos limites de 40 (quarenta)

a 80 (oitenta) mesh, não se permitindo o uso de material filtrante de
pano;

III - tanque de decantação; e
IV - torneira.
§ 1o Quando o estabelecimento realizar mistura de méis de

diferentes características deve possuir equipamentos ou utensílios pa-
ra homogeneização.

§ 2o Para envasamento em saches, o estabelecimento deve
possuir ainda dosadora de sache, calha, tanque pressurizado, tanque
para lavagem e mesa para secagem.

§ 3o Quando utilizada tubulação, esta deve ser de aço ino-
xidável, a exceção das tubulações flexíveis de bomba de sucção as
quais poderão ser de material plástico atóxico.

§ 4o Quando for necessária a descristalização do mel, o
estabelecimento deve possuir ainda estufa, banho-maria ou equipa-
mento de dupla-camisa.

§ 5o Quando o estabelecimento realizar mistura de produtos
para fabricação de compostos de produtos das abelhas, deve possuir
h o m o g e n e i z a d o r.

Art. 50. Para produção de pólen apícola, são necessários os
seguintes equipamentos:

I - bandejas e pinças;
II - soprador; e
III - mesa ou bancada.
Parágrafo único. Para produção de pólen apícola desidratado

é necessário ainda a estufa de secagem.
Art. 51. Para beneficiamento de cera de abelha, são ne-

cessários os seguintes equipamentos:
I - derretedor de cera;
II - filtro;
III - forma; e
IV - mesa ou bancada.
Parágrafo único. Para a produção de cera de abelha alveo-

lada, o estabelecimento deve possuir ainda laminadora e cilindro
a l v e o l a d o r.

Art. 52. Para produção de extrato de própolis, são neces-
sários os seguintes equipamentos:

I - recipiente de maceração;
II - filtro;
III - vasilhame para transferência do produto; e
IV - recipiente de estocagem.
Art. 53. Para beneficiamento de geleia real, são necessários

os seguintes equipamentos:
I - cureta; e
II - mesa ou bancada.
Parágrafo único. Para a produção de geleia real liofilizada, é

necessário ainda o liofilizador.
Art. 54. O pólen apícola, própolis, geleia real e apitoxina

devem ser armazenados em equipamentos de frio provido de ter-
mômetro com leitura externa.

Art. 55. Para o processamento de produtos de abelhas sil-
vestres nativas podem ser utilizadas as mesmas dependências in-
dustriais e equipamentos utilizados para produtos de abelhas Apis
mellífera, no que couber a tecnologia de fabricação.

CAPÍTULO V
DO ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL DE PE-

QUENO PORTE DE OVOS DE GALINHA E OVOS DE CODOR-
NA E DERIVADOS

Seção I
Da Estrutura Física
Art. 56 O estabelecimento agroindustrial de pequeno porte

de ovos de galinha e ovos de codorna e derivados deve receber, no
máximo, três mil e seiscentos ovos de galinha ou dezoito mil ovos de
codorna por dia, podendo ser processados os dois tipos de ovos,
desde que respeitadas as quantidades máximas previstas para cada
tipo.

Art. 57. O estabelecimento deve possuir área de recepção de
tamanho suficiente para realizar a seleção e internalização da matéria
prima para processamento, instalada em sala ou área coberta e isolada
das áreas de processamento por paredes inteiras.

§ 1o A seleção, quando realizada de forma mecanizada, pode
ocorrer na área de processamento.

§ 2o A área de recepção deve possuir projeção de cobertura
com prolongamento suficiente para proteção das operações nela rea-
lizadas.

§ 3o Deve ser previsto recipiente com acionamento não ma-
nual da tampa para coleta e armazenamento de resíduos provenientes
da operação.

Art. 58. A higienização das caixas de transporte de matéria
prima, quando realizada no estabelecimento, deve ocorrer em área
exclusiva, próxima a área de recepção, dotada de ponto de água
corrente e local coberto para secagem.

Parágrafo único. A higienização das caixas de transporte de
matéria prima pode ser realizada na área de recepção, desde que em
momento distinto do recebimento dos ovos.

Art. 59. A higienização de embalagem secundária, quando
realizada no estabelecimento, deve ocorrer em área exclusiva, dotada
de ponto de água corrente e local coberto para secagem.

Art. 60. A dependência de processamento deve possuir di-
mensão compatível com o volume de produção e ser separada das
demais dependências por paredes inteiras.

§ 1o Para a fabricação de produtos líquidos de ovos, o es-
tabelecimento deve possuir dependência exclusiva para quebra de
ovos, com temperatura ambiente não superior a 16º C (dezesseis
graus centígrados).

§ 2o A higienização de utensílios e das embalagens primárias
para acondicionamento dos ovos de galinha e ovos de codorna imer-
sos em salmoura ou outros líquidos de cobertura pode ser realizada na
área de processamento, desde que esta seja dotada de ponto de água
corrente e local para secagem, exclusivos para esta finalidade e ocor-
rer em momento distinto da produção.

§ 3o A higienização das embalagens primárias deve ser rea-
lizada no dia de sua utilização.

Art. 61. O estabelecimento deve possuir sistema de pro-
vimento de água quente ou vapor para higienizar as dependências,
equipamentos e utensílios.

§ 1o O sistema estabelecido no caput pode ser dispensado
para aqueles estabelecimentos que utilizam produtos de higienização
cujas especificações técnicas não exijam utilização de água quente e
v a p o r.

§ 2o Quando houver uso de caldeira, a sua instalação e
utilização não poderão comprometer as condições higiênico sanitárias
e de operação do estabelecimento.

Art. 62. O estabelecimento deve utilizar matéria-prima pro-
veniente de estabelecimento de postura comercial sob controle sani-
tário oficial dos órgãos competentes, conforme legislação específica.

Seção II

Dos Equipamentos e Utensílios

Art. 63. A lavagem e secagem dos ovos de galinha, quando

realizadas, devem ser executadas em máquina lavadora e secadora,

específica para este fim.

§ 1o Os ovos destinados à industrialização devem ser se-

lecionados e submetidos à lavagem e secagem.

§ 2o É proibida a lavagem por imersão dos ovos.

§ 3o Os ovos de galinha e de codorna destinados a fabricação

de produtos imersos em salmoura ou outros líquidos de cobertura

podem ser lavados por imersão, desde que submetidos imediatamente

ao cozimento.

§ 4o É proibida a utilização de substâncias descontaminantes

na água utilizada para lavagem de ovos, com exceção do cloro que

poderá ser utilizado em níveis não superiores a 50 ppm (cinquenta

partes por milhão).

Art. 64. Para a produção de ovos de galinha, são necessários

os seguintes equipamentos:

I - câmara escura dotada de foco de luz incidente sob os

ovos, para a operação de ovoscopia;

II - classificador por peso; e

III - recipiente com acionamento não manual da tampa para

coleta e armazenamento de resíduos provenientes da operação.

Parágrafo único. Para produção de ovos de codorna são dis-

pensadas as etapas de ovoscopia e classificação por peso.

Art. 65. As operações de ovoscopia, classificação por peso,

lavagem e secagem podem ser realizadas por processos equivalentes

aos dispostos nos arts. 63 e 64 desta Instrução Normativa.

Art. 66. As embalagens primária e secundária para ovos de

galinha e ovos de codorna e derivados devem ser de primeiro uso.

Parágrafo único. A embalagem secundária pode ser reuti-

lizada, desde que fabricada com material impermeável, resistente e

que permita limpeza e desinfecção.

Art. 67. Para a produção de produtos líquidos de ovos é

necessário:

I - equipamento ou utensílio para quebra;

II - peneira ou filtro;

III - recipiente coletor provido de embalagem primária;

IV - recipiente com acionamento não manual da tampa para

coleta e armazenamento de resíduos provenientes da operação;

V- tanque de recepção;

VI- filtro de linha sob pressão;

VII - pasteurizador a placas ou pasteurizador tubular;

VIII - resfriador a placas ou resfriador tubular;

IX - tanque pulmão;

X - envasadora; e

XI - câmara fria ou equipamento de frio de uso industrial

provido de circulação de ar forçada e termômetro com leitura ex-

terna

§ 1o Os equipamentos utilizados para a quebra mecanizada

devem ser operados a uma velocidade que permita a segregação de

ovos considerados impróprios.

§ 2o O pasteurizador deve dispor de controle automático de

temperatura, termorregistradores e termômetros.

§ 3o Os estabelecimentos que transportam produtos para ou-

tro estabelecimento sob inspeção oficial para serem pasteurizados

ficam dispensados de possuir pasteurizador, resfriador, tanque pulmão

e envasadora.

§ 4o Os produtos, quando não pasteurizados imediatamente

após a quebra, devem:

I - ser resfriados e mantidos a temperatura de 2ºC a 4º C

(dois graus centígrados a 4 graus centígrados) e submetidos à pas-

teurização no período máximo de 72 (setenta e duas) horas após a

quebra; ou

II - ser congelados e atingir a temperatura de -12 °C (menos

doze graus centígrados) em até 60 (sessenta) horas após a quebra e

submetidos à pasteurização.

§ 5o Os produtos líquidos de ovos devem ser envasados em em-

balagem adequada para as condições previstas de armazenamento, que

garanta a inviolabilidade e proteção apropriada contra contaminação.
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§ 6o Os produtos líquidos de ovos devem ser refrigerados ou
congelados imediatamente após a pasteurização e assim mantidos
durante todo o período de estocagem

Art. 68. Para produção de ovos de galinha e ovos de codorna
imersos em salmoura ou outros líquidos de cobertura, são necessários
os seguintes equipamentos:

I - recipiente para lavagem;
II - recipiente para cozimento;
III - fonte de calor;
IV - cesto perfurado;
V - recipiente para resfriamento;
VI - máquina trincadora;
VII - máquina descascadora;
VIII - recipiente para salmoura ou outros líquidos;
IX - balança; e
X - medidor de pH.
§ 1o Para o processamento de produtos submetidos a tra-

tamento térmico os estabelecimentos devem possuir ainda:
I - recipiente para tratamento térmico do produto envasado;

e
II - termômetro.
§ 2o Para o processamento de produtos não submetidos a

tratamento térmico o estabelecimento deve possuir câmara fria ou
equipamento de frio de uso industrial provido de circulação de ar
forçada e termômetro com leitura externa.

§ 3o Os produtos não submetidos a tratamento térmico de-
vem ser mantidos sob refrigeração.

§ 4o Os produtos devem ser envasados em embalagem her-
meticamente fechada e apresentar pH máximo de 4,5 (quatro vírgula
cinco) até o final do prazo de validade.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 69. O proprietário do estabelecimento é responsável pela

qualidade dos alimentos que produz e somente pode expor à venda ou
distribuir produtos que:

I - não representem risco à saúde pública, não tenham sido
fraudados, falsificados ou adulterados;

II - tenham assegurada a rastreabilidade nas fases de re-
cepção, fabricação e expedição; e

III - estejam rotulados e apresentem informações conforme a
legislação pertinente, de forma correta, clara, precisa, ostensiva e em
língua portuguesa.

Art. 70. O proprietário do estabelecimento agroindustrial de
pequeno porte responde, nos termos legais, por infrações ou danos
causados à saúde pública ou aos interesses do consumidor.

Art. 71. O cumprimento das exigências constantes nesta Ins-
trução Normativa não isenta o estabelecimento de atender às demais
exigências sanitárias previstas na legislação vigente.

Art. 72. O § 5o do art. 7o da Instrução Normativa no 16, de
23 de junho de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.7o

.............................................................................................................
.................................................................................................
§ 5o Fica permitido o uso de sanitário já existente na pro-

priedade, desde que numa distância não superior a 40 (quarenta)
metros.

................................................................................................"
(NR)

Art. 73. Esta instrução Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

Art. 74. Fica revogado o parágrafo único do art. 12 da
Instrução Normativa no 16, de 23 de junho de 2015.

BLAIRO MAGGI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 12, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-

NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-

TO, no uso das atribuições que lhe conferem os Arts. 18 e 53 do

Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o

disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,

e o que consta do Processo nº 21000.000580/2017-61, resolve:

Art. 1º Cancelar o credenciamento do Allabor Laboratórios

LTDA, CNPJ nº 07.877.969/0001-94, localizado na Av. Parigot de

Souza, nº 190, Bairro Jardim Porto Alegre, CEP: 85.906-070, To-

ledo/PR, na área de Diagnóstico Animal.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 66, de 05 de agosto de

2015, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 149, de 06 de

agosto de 2015, Seção 1, pág.: 4.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

PORTARIA Nº 13, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-

NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-

TO, no uso das atribuições que lhe conferem os Arts. 18 e 53 do

Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o

disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,

e o que consta do Processo nº 21000.031411/2016-92, resolve:

Art. 1º Credenciar o Animallab, nome empresarial Dias Du-

que Comércio de Produtos Agropecuários Ltda, CNPJ nº

07.830.164/0001-95, localizado na Rua Dr. Felipe Uebe, nº 353, Loja

A, Bairro Parque Califórnia, CEP: 28.013-140, Campos/RJ, para rea-

lizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará

disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

PORTARIA Nº 318, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA, no uso

de suas atribuições que lhe confere na Portaria nº 1.597, de 03 de

agosto de 2016, o art. 1º da Instrução Normativa nº 42, de 02 de

dezembro de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei nº. 9.445, de

14 de março de 1997, no Decreto nº. 7.077, de 26 de janeiro de 2010,

na Instrução Normativa nº 10, de 14 de outubro de 2011, e no

Processo nº 21030.003941/2016-93, resolve:

Art. 1 Habilitar a empresa para fornecimento de óleo diesel

às embarcações pesqueiras integrantes a Subvenção Econômica ao

Preço do Óleo Diesel, referente ao período da data desta publicação a

31 de dezembro de 2017, conforme relação constante no Anexo I.

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

DAYVSON FRANKLIN DE SOUZA

ANEXO I

RAZÃO SOCIAL CNPJ UF DE CREDEN-
C I A M E N TO

PETRÓLEO SABBÁ S/A 04.169.215/0024-88 PA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 17, de 8 de dezembro de 2016, publicada no

Diário Oficial da União do dia 9 de dezembro de 2016, na Seção 1,

página 32 onde se lê: " ABÉRCIO ERNESTO EMILIO, CPF.

218.470.969-72, nome do Barco SANTA TEREZINHA 5, Nº do

Título da Capitania dos Portos Nº 4010207701, Nº de Inscrição da

Embarcação no R.G.P. M.P.A SC00101167, Previsão de Consumo

Diesel no Período de Dezembro (Litros) 171.606,60, Previsão de

Valor R$ 80.277,57 leia-se: " ABÉRCIO ERNESTO EMILIO, CPF.

218.470.969-72, nome do Barco SANTA TEREZINHA 5, Nº do

Título da Capitania dos Portos Nº 4010207701, Nº de Inscrição da

Embarcação no R.G.P. M.P.A SC00101167, Previsão de Consumo

Diesel no Período de Dezembro (Litros) 108.684,18, Previsão de

Valor R$ 50.842,46.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 388, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com uti-
lização de tecnologia digital no Município de SANTA CRUZ, Estado
do RIO GRANDE DO NORTE, por meio do canal 18(dezoito), vi-
sando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 53900.015243/2016-31 e da Nota Técnica
nº 938/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 389, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com uti-
lização de tecnologia digital no Município de CAICÓ, Estado do RIO
GRANDE DO NORTE, por meio do canal 18 (dezoito), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 53900.015234/2016-40 e da Nota Técnica
nº 874/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 517, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar EMPRESA DE RÁDIO E TELEVISÃO
NOSSO MUNDO LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no Município
de MONTES CLAROS DE GOIÁS, Estado de GOIÁS, por meio do
canal 17 (dezessete), visando a retransmissão dos sinais gerados pela
FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
31 E (trinta e um educativo), no município de MARINGÁ, estado do
PARANÁ, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.041746/2016-61 e da Nota Técnica nº 1249/2017/SEI-MC-
TIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o projeto
técnico para funcionamento em tecnologia digital à Agência Nacional
de Telecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade, con-
forme cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a autorização
do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 674, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Aprova o Regulamento sobre Canalização e
Condições de Uso de Radiofrequências na
Faixa de 148 MHz a 174 MHz.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da
Lei nº 9.472, de 1997, cabe à Anatel administrar o espectro de
radiofrequências, expedindo as respectivas normas;

CONSIDERANDO os termos dos arts. 159 e 161 da Lei nº
9.472, de 1997, segundo os quais, na destinação de faixas de ra-
diofrequências será considerado o emprego racional e econômico do
espectro e que, a qualquer tempo, poderá ser modificada, desde que o
interesse público ou o cumprimento de convenções ou tratados in-
ternacionais assim o determine;

CONSIDERANDO o fato do espectro de radiofrequências
ser um recurso limitado, constituindo-se em bem público, adminis-
trado pela Agência;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o uso de ra-
diofrequências nas referidas faixas, face à evolução tecnológica;

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o uso das fai-
xas de radiofrequências, viabilizando diversas aplicações;

CONSIDERANDO o pleito de Órgãos de Segurança Pública,
de Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, de Metroviários e
Ferroviários, e de empresas que atuam nas áreas de água, energia
elétrica e gás, no sentido de expandir os atuais sistemas;

CONSIDERANDO a decisão constante do Acórdão nº
111/2015-CD, por meio do qual foi autorizado à Polícia Militar de
Minas Gerais (PM/MG) e à Secretaria de Estado da Saúde de Santa
Catarina (SAMU/SC) o uso de radiofrequências com equipamentos
analógicos pelo prazo de 2 (dois) anos, em caráter excepcional;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da
Consulta Pública nº 18, de 11 de julho de 2016, publicada no Diário
Oficial da União do dia 12 de julho de 2016;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
819, de 9 de fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.018565/2014-82,

R E S O LV E :
Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo, o Regulamento sobre

Canalização e Condições de Uso de Radiofrequências na Faixa de
148 MHz a 174 MHz.

Art. 2º Manter a destinação das subfaixas de 148,00 MHz a
149,90 MHz, de 152,00 MHz a 152,60 MHz, de 152,60 MHz a
153,00 MHz, de 153,60 MHz a 154,50 MHz, de 157,45 MHz a
159,40 MHz, de 159,40 MHz a 160,60 MHz, de 160,875 MHz a
160,925 MHz, de 160,975 MHz a 161,475 MHz, de 162,05 MHz a
164,00 MHz, de 165,60 MHz a 169,20 MHz, e de 170,20 MHz a
174,00 MHz ao Serviço Limitado Privado e ao Serviço Limitado
Especializado, em caráter primário, sem exclusividade.

Art. 3º Manter a destinação das subfaixas de 164,60 MHz a
165,60 MHz e de 169,20 MHz a 170,20 MHz ao Serviço Telefônico
Fixo Comutado, em caráter primário.

Art. 4º Manter a destinação das subfaixas de 156,025 MHz a
157,425 MHz, de 160,625 MHz a 160,875 MHz, de 160,925 MHz a
160,975 MHz e de 161,475 MHz a 162,050 MHz ao Serviço Li-
mitado Móvel Marítimo, em caráter primário.

§ 1º A canalização e as condições de uso das subfaixas
mencionadas no caput são estabelecidas em regulamentação espe-
cífica.

§ 2º A radiofrequência 156,80 MHz é a frequência inter-
nacional utilizada para segurança e chamada no serviço limitado mó-
vel marítimo, observadas as faixas de guarda de 156,7625 MHz a
156,7875 MHz e 156,8125 MHz a 156,8375 MHz, podendo também
ser utilizada para serviços de radiocomunicação de terra, para ope-
rações de busca e salvamento de veículos especiais tripulados.

Art. 5º Estabelecer que as subfaixas de radiofrequências de
149,90 MHz a 150,05 MHz, de 150,05 MHz a 152,00 MHz, de
153,00 MHz a 153,60 MHz, de 154,50 MHz a 156,00 MHz e de
164,00 MHz a 164,60 MHz terão suas características técnicas de-
finidas em regulamentações específicas, ficando mantidas as atuais
destinações.

Art. 6º Estabelecer que o uso das subfaixas de radiofre-
quências de 164,60 MHz a 165,60 MHz e de 169,20 MHz a 170,20
MHz deverá atender, adicionalmente ao estabelecido neste Regu-
lamento, ao "Acordo entre os Governos da República Federativa do
Brasil, da República Argentina e da República Oriental do Uruguai,
para o Serviço de Telefonia Rural, na Faixa de 164,600 a 173,355
MHz, assinado em Brasília, em 23 de fevereiro de 1987", aprovado
pelo Decreto Legislativo nº 56, de 4 de outubro de 1989.

Art. 7º Revogar a Resolução nº 568, de 15 de junho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2011.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ANEXO I

REGULAMENTO SOBRE CANALIZAÇÃO E CONDI-
ÇÕES DE USO DE RADIOFREQUÊNCIAS NA FAIXA DE 148
MHZ A 174 MHZ

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Regulamento estabelece a canalização e as con-

dições de uso da faixa de 148 MHz a 174 MHz, para sistemas
analógicos ou digitais dos Serviços Fixo e Móvel, conforme definido
no Regulamento de Radiocomunicações da União Internacional de
Telecomunicações - UIT.

CAPÍTULO II
DA CANALIZAÇÃO
Art. 2º As frequências nominais das portadoras dos canais de

radiofrequências estão apresentadas nas Tabelas dos Anexos A, B e
C.

§ 1º Nos sistemas duplex, as estações terminais móveis ou
fixas farão uso, na transmissão, das radiofrequências nas faixas de
148,00 MHz a 148,40 MHz, de 149,00 MHz a 149,90 MHz, de
157,45 MHz a 159,40 MHz e de 164,60 MHz a 169,20 MHz, en-

quanto que as estações rádio base correspondentes, farão uso, para
transmissão, das radiofrequências nas faixas de 152,60 MHz a 153,00
MHz, de 153,60 MHz a 154,50 MHz, de 162,05 MHz a 164,00 MHz
e de 169,20 MHz a 173,80 MHz, respectivamente.

§ 2º Em casos excepcionais, a Anatel poderá autorizar o uso
diverso do sentido de transmissão definido no caput, desde que de-
vidamente fundamentado e não importe em prejuízo à administração
do espectro e nem cause interferência prejudicial em serviços re-
gularmente autorizados.

CAPÍTULO III
DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
Art. 3º A largura de faixa ocupada pelo canal deve ser a

menor possível de modo a reduzir a possibilidade de interferência
entre canais adjacentes, e não pode ser superior aos valores apre-
sentados nas Tabelas 1 e 2, abaixo, de acordo com as faixas de
frequências correspondentes.

Tabela 1 - Sistemas Simplex

FAIXA DE FREQUÊNCIA (MHz) LARGURA DE FAIXA DO CANAL (kHz)
148,40 - 149,00 20,0
152,00 - 152,60 20,0
159,40 - 160,60 20,0

160,975 - 161,475 20,0
173,80 - 174,00 20,0

Tabela 2 - Sistemas Duplex

FAIXA DE FREQUÊNCIA (MHz) LARGURA DE FAIXA DO CA-
NAL (kHz)

148,00 - 148,40 / 152,60 - 153,00 20,0
149,00 - 149,90 / 153,60 - 154,50 20,0
157,45 - 159,40 / 162,05 - 164,00 12,5
164,60 - 165,60 / 169,20 - 170,20 20,0
165,60 - 169,20 / 170,20 - 173,80 12,5

Art. 4º A potência equivalente isotropicamente radiada
(EIRP) de cada transmissor, deve ser a mínima necessária à realização
do serviço com qualidade satisfatória.

Parágrafo único. A adoção de valores de potência reduzida,
associada ao uso de antenas de maior ganho, deve ser um dos ob-
jetivos de projeto.

Art. 5º Para a otimização do projeto nas aplicações do ser-
viço fixo, deverão ser utilizadas antenas direcionais com a menor
abertura possível do lóbulo principal no plano horizontal.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a Anatel poderá auto-
rizar o uso de sistema radiante diverso do estabelecido no caput, após
análise de projeto técnico, elaborado por profissional habilitado,
acompanhado de justificativa devidamente fundamentada.

CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE USO
Art. 6º As faixas de radiofrequências estabelecidas neste

Regulamento, para sistemas duplex, devem ser consignadas aos pares,
sendo as frequências de ida e volta vinculadas ao mesmo canal.

§ 1º Sistemas que utilizem somente uma frequência, sistemas
simplex, devem utilizar, preferencialmente, as faixas de radiofrequên-
cias para eles destinada.

§ 2º Excepcionalmente, a Anatel poderá autorizar o uso de
canais das faixas duplex para sistemas simplex, sendo que, quando da
solicitação de mais de um canal para o mesmo sistema, deverão ser
consignadas a radiofrequências de ida e de volta do mesmo canal,
assim sucessivamente, até completar o número total de canais a serem
autorizados.

Art. 7º Os canais 1100 a 1179 da Tabela C.2 do Anexo C
serão autorizados, preferencialmente, para uso por sistemas de Se-
gurança Pública, no Distrito federal, nas capitais e suas respectivas
regiões metropolitanas.

Art. 8º Os canais 70, 72, 80, 87 e 92 da Tabela B.2 do Anexo
B serão autorizados, preferencialmente, para uso por sistemas de
fiscalização e repressão ao contrabando e descaminho, em todo o
território nacional, exceto aplicações de Segurança Pública.

Art. 9º Os canais 958, 972, 985, 994, 998, 1003, 1007, 1013,
1014, 1016, 1021, 1024, 1027, 1032, 1064, 1085, 1088, 1094, 1218 e
1220 da Tabela C.2 do Anexo C serão autorizados, preferencialmente,
para uso por sistemas do serviço de atendimento móvel de urgência
(SAMU), em todo o território nacional.

Art. 10. Os canais 473, 475, 483, 484, 487, 489, 493, 495,
497, 503, 509, 510, 511, 512, 513, 514, 518, 519, 520, 524, 527, 529,
532, 535, 537, 539, 542, 546, 548, 550, 554, 555, 559, 564, 567, 569,
574, 580, 582, 584, 590, 594, 600, 607, 617, 618, 620, 624 e 628 da
Tabela C.1.A do Anexo C serão autorizados, preferencialmente, para
uso por sistemas de comunicações ferroviárias e metroviárias, em
todo o território nacional.

§ 1º Adicionalmente aos canais mencionados no caput, os
canais 474, 482, 488, 504, 505, 560, 561, 562, 577, 578 e 589 da
Tabela C.1.A do Anexo C serão autorizados, preferencialmente, para
uso por sistemas de comunicações ferroviárias e metroviárias, no
estado de São Paulo.

§ 2º Em todo o território nacional, exceto o estado de São
Paulo, os canais 474, 482,488, 504, 505, 560, 561, 562, 577, 578 e
589 da Tabela C.1.A do Anexo C serão autorizados, preferencial-
mente, para uso por sistemas de empresas que atuam no provimento
de saneamento, energia elétrica e gás.

§ 3º Nas regiões que não compreendam as capitais dos estados
e do Distrito Federal e suas respectivas regiões metropolitanas, o uso
dos canais mencionados no caput e no § 1º será feito de forma com-
partilhada com as empresas provedoras de água, energia elétrica e gás.
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Art. 11. Os canais 597, 599, 601, 602, 609, 612, 613, 614,
621 e 625 da Tabela C.1.A e os canais 1000, 1007, 1014, 1024, 1027,
1032, 1037, 1048, 1054, 1057, 1058, 1059, 1063, 1066, 1079, 1083,
1091, 1211, 1214, e 1223 da Tabela C.2, ambas do Anexo C, serão
autorizados, preferencialmente, para uso por sistemas de empresas
que atuam no saneamento, energia elétrica e gás, em todo o território
nacional.

Art. 12. A canalização estabelecida nas Tabelas C.1.A e C.2
poderá ser utilizada de forma agregada, bem como na forma de
submúltiplos, devendo, em ambos os casos, serem observados os
sentidos de transmissão estabelecidos e o posicionamento das por-
tadoras no centro do canal.

Art. 13. As frequências nominais e larguras de faixa in-
dicadas na Tabela 3 a seguir serão autorizadas para uso específico de
sistemas para exploração de minas subterrâneas, em caráter secun-
dário, em todo o território nacional:

Tabela 3 - Frequências nominais e larguras de faixa para
sistemas para exploração de minas subterrâneas

IDA
(MHz)

V O LTA
(MHz)

LARGURA DE FAIXA DO CANAL (kHz)

156,970 171,970 20
157,000 172,000 20
157,030 172,030 20
157,070 172,070 20

Art. 14. As autorizações de uso de radiofrequências de sis-
temas que utilizem os canais mencionados nos arts. 7º, 8º, 9º, 10 e 11
que não se enquadram com a preferência neles estabelecidas somente
poderão ser prorrogadas se os demais canais estiverem indisponí-
veis.

Art. 15. Nas subfaixas destinadas ao Serviço Limitado Móvel
Marítimo, também são permitidos, em caráter secundário, Serviço
Limitado Privado e Serviço Limitado Especializado, evitando-se con-
signações em áreas onde tal uso possa causar interferência preju-
dicial.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 16. Poderão ser expedidas novas autorizações de uso de

radiofrequências, licenciadas novas estações ou consignadas novas
radiofrequências às estações já licenciadas para sistemas analógicos
até 5 (cinco) anos da data de publicação deste regulamento, desde que
dentro do limite máximo de largura de faixa estabelecida no canal.

§ 1º Após a data limite estabelecida no caput do art. 16, será
permitida uma única prorrogação para autorizações de radiofrequên-
cias a estações já licenciadas para sistemas analógicos, sendo even-
tuais prorrogações seguintes, se admissíveis, condicionadas ao uso de
tecnologia digital.

§ 2º Sempre que possível, os sistemas autorizados nas sub-
faixas de radiofrequência objeto deste Regulamento devem empregar
tecnologia digital, fazendo-se uso de sistemas analógicos em caráter
excepcional.

Art. 17. A preferência dos canais estabelecida nos arts. 9º, 10
e 11 não se aplica aos pedidos de prorrogação de autorização de uso
de radiofrequências protocolados na Agência antes da publicação
desta Resolução.

Art. 18. Para aplicações que utilizem a canalização da Tabela
C.1, não serão expedidas novas autorizações de uso de radiofre-
quências, licenciadas novas estações ou consignadas novas radio-
frequências a estações já licenciadas.

Art. 19. A solicitação de uma nova autorização que implique
a substituição de sistemas já autorizados deve ser objeto de ne-
gociação entre o atual autorizado e o interessado da nova autorização
de uso.

ANEXO A

SISTEMAS SIMPLEX - CANALIZAÇÃO DE 20 kHz
Tabela A.1
Frequências nominais das portadoras na subfaixa de 148,40

MHz a 149,00 MHz

CANAL Nº F (MHz)
21 148,41
22 148,43
23 148,45
24 148,47
25 148,49
26 148,51
27 148,53
28 148,55
29 148,57
30 148,59
31 148,61
32 148,63
33 148,65
34 148,67
35 148,69
36 148,71
37 148,73
38 148,75
39 148,77
40 148,79
41 148,81
42 148,83
43 148,85
44 148,87
45 148,89

46 148,91
47 148,93
48 148,95
49 148,97
50 148,99

Tabela A.2
Frequências nominais das portadoras na subfaixa de 152,00 MHz a
152,60 MHz

CANAL Nº F (MHz)
201 152,01
202 152,03
203 152,05
204 152,07
205 152,09
206 1 5 2 , 11
207 152,13
208 152,15
209 152,17
210 152,19
2 11 152,21
212 152,23
213 152,25
214 152,27
215 152,29
216 152,31
217 152,33
218 152,35
219 152,37
220 152,39
221 152,41
222 152,43
223 152,45
224 152,47
225 152,49
226 152,51
227 152,53
228 152,55
229 152,57
230 152,59

Tabela A.3
Frequências nominais das portadoras na subfaixa de 159,40 MHz a
160,60 MHz

CANAL Nº F (MHz)
630 159,41
631 159,43
632 159,45
633 159,47
634 159,49
635 159,51
636 159,53
637 159,55
638 159,57
639 159,59
640 159,61
641 159,63
642 159,65
643 159,67
644 159,69
645 159,71
646 159,73
647 159,75
648 159,77
649 159,79
650 159,81
651 159,83
652 159,85
653 159,87
654 159,89
655 159,91
656 159,93
657 159,95
658 159,97
659 159,99
660 160,01
661 160,03
662 160,05
663 160,07
664 160,09
665 1 6 0 , 11
666 160,13
667 160,15
668 160,17
669 160,19
670 160,21
671 160,23
672 160,25
673 160,27
674 160,29
675 160,31
676 160,33
677 160,35
678 160,37
679 160,39
680 160,41
681 160,43
682 160,45
683 160,47

684 160,49
685 160,51
686 160,53
687 160,55
688 160,57
689 160,59

Tabela A.4
Frequências nominais das portadoras na subfaixa de 160,98 MHz a
161,46 MHz

CANAL Nº F (MHz)
709 160,99
710 161,01
7 11 161,03
712 161,05
713 161,07
714 161,09
715 1 6 1 , 11
716 161,13
717 161,15
718 161,17
719 161,19
720 161,21
721 161,23
722 161,25
723 161,27
724 161,29
725 161,31
726 161,33
727 161,35
728 161,37
729 161,39
730 161,41
731 161,43
732 161,4

Tabela A.5
Frequências nominais das portadoras na subfaixa de 173,80 MHz a
174,00 MHz

CANAL Nº F (MHz)
1350 173,81
1351 173,83
1352 173,85
1353 173,87
1354 173,89
1355 173,91
1356 173,93
1357 173,95
1358 173,97
1359 173,99

ANEXO B

SISTEMAS DUPLEX - CANALIZAÇÃO 20 kHz
Tabela B.1
Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 148,00 MHz a
148,40 MHz e de 152,60 MHz a 153,00 MHz

CANAL Nº IDA (MHz) VOLTA (MHz)
1 148,01 152,61
2 148,03 152,63
3 148,05 152,65
4 148,07 152,67
5 148,09 152,69
6 1 4 8 , 11 152,71
7 148,13 152,73
8 148,15 152,75
9 148,17 152,77

10 148,19 152,79
11 148,21 152,81
12 148,23 152,83
13 148,25 152,85
14 148,27 152,87
15 148,29 152,89
16 148,31 152,91
17 148,33 152,93
18 148,35 152,95
19 148,37 152,97
20 148,39 152,99

Tabela B.2
Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 149,00 MHz a
149,90 MHz e de 153,60 MHz a 154,50 MHz

CANAL Nº IDA (MHz) V O LTA ( M H z )
51 149,01 153,61
52 149,03 153,63
53 149,05 153,65
54 149,07 153,67
55 149,09 153,69
56 1 4 9 , 11 153,71
57 149,13 153,73
58 149,15 153,75
59 149,17 153,77
60 149,19 153,79
61 149,21 153,81
62 149,23 153,83
63 149,25 153,85
64 149,27 153,87
65 149,29 153,89
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66 149,31 153,91
67 149,33 153,93
68 149,35 153,95
69 149,37 153,97
70 149,39 153,99
71 149,41 154,01
72 149,43 154,03
73 149,45 154,05
74 149,47 154,07
75 149,49 154,09
76 149,51 1 5 4 , 11
77 149,53 154,13
78 149,55 154,15
79 149,57 154,17
80 149,59 154,19
81 149,61 154,21
82 149,63 154,23
83 149,65 154,25
84 149,67 154,27
85 149,69 154,29
86 149,71 154,31
87 149,73 154,33
88 149,75 154,35
89 149,77 154,37
90 149,79 154,39
91 149,81 154,41
92 149,83 154,43
93 149,85 154,45
94 149,87 154,47
95 149,89 154,49

Tabela B.3
Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 164,60 MHz a
165,60 MHz e de 169,20 MHz a 170,20 MHz

CANAL Nº IDA (MHz) V O LTA ( M H z )
890 164,61 169,21
891 164,63 169,23
892 164,65 169,25
893 164,67 169,27
894 164,69 169,29
895 164,71 169,31
896 164,73 169,33
897 164,75 169,35
898 164,77 169,37
899 164,79 169,39
900 164,81 169,41
901 164,83 169,43
902 164,85 169,45
903 164,87 169,47
904 164,89 169,49
905 164,91 169,51
906 164,93 169,53
907 164,95 169,55
908 164,97 169,57
909 164,99 169,59
910 165,01 169,61
9 11 165,03 169,63
912 165,05 169,65
913 165,07 169,67
914 165,09 169,69
915 1 6 5 , 11 169,71
916 165,13 169,73
917 165,15 169,75
918 165,17 169,77
919 165,19 169,79
920 165,21 169,81
921 165,23 169,83
922 165,25 169,85
923 165,27 169,87
924 165,29 169,89
925 165,31 169,91
926 165,33 169,93
927 165,35 169,95
928 165,37 169,97
929 165,39 169,99
930 165,41 170,01
931 165,43 170,03
932 165,45 170,05
933 165,47 170,07
934 165,49 170,09
935 165,51 1 7 0 , 11
936 165,53 170,13
937 165,55 170,15
938 165,57 170,17
939 165,59 170,19

ANEXO C

SISTEMAS DUPLEX - CANALIZAÇÃO 12,5 kHz
Tabela C.1
Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 157,44 MHz a
159,40 MHz e de 162,04 MHz a 164,00 MHz

CANAL Nº IDA (MHz) V O LTA ( M H z )
474 157,45875 162,05875
475 157,47125 162,07125
476 157,48375 162,08375
477 157,49625 162,09625
478 157,50875 162,10875
479 157,52125 162,12125
480 157,53375 162,13375
481 157,54625 162,14625
482 157,55875 162,15875
483 157,57125 162,17125

484 157,58375 162,18375
485 157,59625 162,19625
486 157,60875 162,20875
487 157,62125 162,22125
488 157,63375 162,23375
489 157,64625 162,24625
490 157,65875 162,25875
491 157,67125 162,27125
492 157,68375 162,28375
493 157,69625 162,29625
494 157,70875 162,30875
495 157,72125 162,32125
496 157,73375 162,33375
497 157,74625 162,34625
498 157,75875 162,35875
499 157,77125 162,37125
500 157,78375 162,38375
501 157,79625 162,39625
502 157,80875 162,40875
503 157,82125 162,42125
504 157,83375 162,43375
505 157,84625 162,44625
506 157,85875 162,45875
507 157,87125 162,47125
508 157,88375 162,48375
509 157,89625 162,49625
510 157,90875 162,50875
5 11 157,92125 162,52125
512 157,93375 162,53375
513 157,94625 162,54625
514 157,95875 162,55875
515 157,97125 162,57125
516 157,98375 162,58375
517 157,99625 162,59625
518 158,00875 162,60875
519 158,02125 162,62125
520 158,03375 162,63375
521 158,04625 162,64625
522 158,05875 162,65875
523 158,07125 162,67125
524 158,08375 162,68375
525 158,09625 162,69625
526 158,10875 162,70875
527 158,12125 162,72125
528 158,13375 162,73375
529 158,14625 162,74625
530 158,15875 162,75875
531 158,17125 162,77125
532 158,18375 162,78375
533 158,19625 162,79625
534 158,20875 162,80875
535 158,22125 162,82125
536 158,23375 162,83375
537 158,24625 162,84625
538 158,25875 162,85875
539 158,27125 162,87125
540 158,28375 162,88375
541 158,29625 162,89625
542 158,30875 162,90875
543 158,32125 162,92125
544 158,33375 162,93375
545 158,34625 162,94625
546 158,35875 162,95875
547 158,37125 162,97125
548 158,38375 162,98375
549 158,39625 162,99625
550 158,40875 163,00875
551 158,42125 163,02125
552 158,43375 163,03375
553 158,44625 163,04625
554 158,45875 163,05875
555 158,47125 163,07125
556 158,48375 163,08375
557 158,49625 163,09625
558 158,50875 163,10875
559 158,52125 163,12125
560 158,53375 163,13375
561 158,54625 163,14625
562 158,55875 163,15875
563 158,57125 163,17125
564 158,58375 163,18375
565 158,59625 163,19625
566 158,60875 163,20875
567 158,62125 163,22125
568 158,63375 163,23375
569 158,64625 163,24625
570 158,65875 163,25875
571 158,67125 163,27125
572 158,68375 163,28375
573 158,69625 163,29625
574 158,70875 163,30875
575 158,72125 163,32125
576 158,73375 163,33375
577 158,74625 163,34625
578 158,75875 163,35875
579 158,77125 163,37125
580 158,78375 163,38375
581 158,79625 163,39625
582 158,80875 163,40875
583 158,82125 163,42125
584 158,83375 163,43375
585 158,84625 163,44625
586 158,85875 163,45875
587 158,87125 163,47125
588 158,88375 163,48375
589 158,89625 163,49625
590 158,90875 163,50875
591 158,92125 163,52125

592 158,93375 163,53375
593 158,94625 163,54625
594 158,95875 163,55875
595 158,97125 163,57125
596 158,98375 163,58375
597 158,99625 163,59625
598 159,00875 163,60875
599 159,02125 163,62125
600 159,03375 163,63375
601 159,04625 163,64625
602 159,05875 163,65875
603 159,07125 163,67125
604 159,08375 163,68375
605 159,09625 163,69625
606 159,10875 163,70875
607 159,12125 163,72125
608 159,13375 163,73375
609 159,14625 163,74625
610 159,15875 163,75875
6 11 159,17125 163,77125
612 159,18375 163,78375
613 159,19625 163,79625
614 159,20875 163,80875
615 159,22125 163,82125
616 159,23375 163,83375
617 159,24625 163,84625
618 159,25875 163,85875
619 159,27125 163,87125
620 159,28375 163,88375
621 159,29625 163,89625
622 159,30875 163,90875
623 159,32125 163,92125
624 159,33375 163,93375
625 159,34625 163,94625
626 159,35875 163,95875
627 159,37125 163,97125
628 159,38375 163,98375
629 159,39625 163,99625

Tabela C.1.A
Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 157,45 MHz a
159,40 MHz e de 162,05 MHz a 164,00 MHz

CANAL Nº IDA (MHz) V O LTA ( M H z )
473 157,45625 162,05625
474 157,46875 162,06875
475 157,48125 162,08125
476 157,49375 162,09375
477 157,50625 162,10625
478 157,51875 1 6 2 , 11 8 7 5
479 157,53125 162,13125
480 157,54375 162,14375
481 157,55625 162,15625
482 157,56875 162,16875
483 157,58125 162,18125
484 157,59375 162,19375
485 157,60625 162,20625
486 157,61875 162,21875
487 157,63125 162,23125
488 157,64375 162,24375
489 157,65625 162,25625
490 157,66875 162,26875
491 157,68125 162,28125
492 157,69375 162,29375
493 157,70625 162,30625
494 157,71875 162,31875
495 157,73125 162,33125
496 157,74375 162,34375
497 157,75625 162,35625
498 157,76875 162,36875
499 157,78125 162,38125
500 157,79375 162,39375
501 157,80625 162,40625
502 157,81875 162,41875
503 157,83125 162,43125
504 157,84375 162,44375
505 157,85625 162,45625
506 157,86875 162,46875
507 157,88125 162,48125
508 157,89375 162,49375
509 157,90625 162,50625
510 157,91875 162,51875
5 11 157,93125 162,53125
512 157,94375 162,54375
513 157,95625 162,55625
514 157,96875 162,56875
515 157,98125 162,58125
516 157,99375 162,59375
517 158,00625 162,60625
518 158,01875 162,61875
519 158,03125 162,63125
520 158,04375 162,64375
521 158,05625 162,65625
522 158,06875 162,66875
523 158,08125 162,68125
524 158,09375 162,69375
525 158,10625 162,70625
526 1 5 8 , 11 8 7 5 162,71875
527 158,13125 162,73125
528 158,14375 162,74375
529 158,15625 162,75625
530 158,16875 162,76875
531 158,18125 162,78125
532 158,19375 162,79375
533 158,20625 162,80625
534 158,21875 162,81875
535 158,23125 162,83125
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536 158,24375 162,84375
537 158,25625 162,85625
538 158,26875 162,86875
539 158,28125 162,88125
540 158,29375 162,89375
541 158,30625 162,90625
542 158,31875 162,91875
543 158,33125 162,93125
544 158,34375 162,94375
545 158,35625 162,95625
546 158,36875 162,96875
547 158,38125 162,98125
548 158,39375 162,99375
549 158,40625 163,00625
550 158,41875 163,01875
551 158,43125 163,03125
552 158,44375 163,04375
553 158,45625 163,05625
554 158,46875 163,06875
555 158,48125 163,08125
556 158,49375 163,09375
557 158,50625 163,10625
558 158,51875 1 6 3 , 11 8 7 5
559 158,53125 163,13125
560 158,54375 163,14375
561 158,55625 163,15625
562 158,56875 163,16875
563 158,58125 163,18125
564 158,59375 163,19375
565 158,60625 163,20625
566 158,61875 163,21875
567 158,63125 163,23125
568 158,64375 163,24375
569 158,65625 163,25625
570 158,66875 163,26875
571 158,68125 163,28125
572 158,69375 163,29375
573 158,70625 163,30625
574 158,71875 163,31875
575 158,73125 163,33125
576 158,74375 163,34375
577 158,75625 163,35625
578 158,76875 163,36875
579 158,78125 163,38125
580 158,79375 163,39375
581 158,80625 163,40625
582 158,81875 163,41875
583 158,83125 163,43125
584 158,84375 163,44375
585 158,85625 163,45625
586 158,86875 163,46875
587 158,88125 163,48125
588 158,89375 163,49375
589 158,90625 163,50625
590 158,91875 163,51875
591 158,93125 163,53125
592 158,94375 163,54375
593 158,95625 163,55625
594 158,96875 163,56875
595 158,98125 163,58125
596 158,99375 163,59375
597 159,00625 163,60625
598 159,01875 163,61875
599 159,03125 163,63125
600 159,04375 163,64375
601 159,05625 163,65625
602 159,06875 163,66875
603 159,08125 163,68125
604 159,09375 163,69375
605 159,10625 163,70625
606 1 5 9 , 11 8 7 5 163,71875
607 159,13125 163,73125
608 159,14375 163,74375
609 159,15625 163,75625
610 159,16875 163,76875
6 11 159,18125 163,78125
612 159,19375 163,79375
613 159,20625 163,80625
614 159,21875 163,81875
615 159,23125 163,83125
616 159,24375 163,84375
617 159,25625 163,85625
618 159,26875 163,86875
619 159,28125 163,88125
620 159,29375 163,89375
621 159,30625 163,90625
622 159,31875 163,91875
623 159,33125 163,93125
624 159,34375 163,94375
625 159,35625 163,95625
626 159,36875 163,96875
627 159,38125 163,98125
628 159,39375 163,99375

Tabela C.2
Frequências nominais das portadoras nas subfaixas de 165,60 MHz a
169,20 MHz e de 170,20 MHz a 173,80 MHz

CANAL Nº IDA (MHz) V O LTA ( M H z )
940 165,60625 170,20625
941 165,61875 170,21875
942 165,63125 170,23125
943 165,64375 170,24375
944 165,65625 170,25625
945 165,66875 170,26875
946 165,68125 170,28125
947 165,69375 170,29375

948 165,70625 170,30625
949 165,71875 170,31875
950 165,73125 170,33125
951 165,74375 170,34375
952 165,75625 170,35625
953 165,76875 170,36875
954 165,78125 170,38125
955 165,79375 170,39375
956 165,80625 170,40625
957 165,81875 170,41875
958 165,83125 170,43125
959 165,84375 170,44375
960 165,85625 170,45625
961 165,86875 170,46875
962 165,88125 170,48125
963 165,89375 170,49375
964 165,90625 170,50625
965 165,91875 170,51875
966 165,93125 170,53125
967 165,94375 170,54375
968 165,95625 170,55625
969 165,96875 170,56875
970 165,98125 170,58125
971 165,99375 170,59375
972 166,00625 170,60625
973 166,01875 170,61875
974 166,03125 170,63125
975 166,04375 170,64375
976 166,05625 170,65625
977 166,06875 170,66875
978 166,08125 170,68125
979 166,09375 170,69375
980 166,10625 170,70625
981 1 6 6 , 11 8 7 5 170,71875
982 166,13125 170,73125
983 166,14375 170,74375
984 166,15625 170,75625
985 166,16875 170,76875
986 166,18125 170,78125
987 166,19375 170,79375
988 166,20625 170,80625
989 166,21875 170,81875
990 166,23125 170,83125
991 166,24375 170,84375
992 166,25625 170,85625
993 166,26875 170,86875
994 166,28125 170,88125
995 166,29375 170,89375
996 166,30625 170,90625
997 166,31875 170,91875
998 166,33125 170,93125
999 166,34375 170,94375
1000 166,35625 170,95625
1001 166,36875 170,96875
1002 166,38125 170,98125
1003 166,39375 170,99375
1004 166,40625 171,00625
1005 166,41875 171,01875
1006 166,43125 171,03125
1007 166,44375 171,04375
1008 166,45625 171,05625
1009 166,46875 171,06875
1010 166,48125 171,08125
1 0 11 166,49375 171,09375
1012 166,50625 171,10625
1013 166,51875 1 7 1 , 11 8 7 5
1014 166,53125 171,13125
1015 166,54375 171,14375
1016 166,55625 171,15625
1017 166,56875 171,16875
1018 166,58125 171,18125
1019 166,59375 171,19375
1020 166,60625 171,20625
1021 166,61875 171,21875
1022 166,63125 171,23125
1023 166,64375 171,24375
1024 166,65625 171,25625
1025 166,66875 171,26875
1026 166,68125 171,28125
1027 166,69375 171,29375
1028 166,70625 171,30625
1029 166,71875 171,31875
1030 166,73125 171,33125
1031 166,74375 171,34375
1032 166,75625 171,35625
1033 166,76875 171,36875
1034 166,78125 171,38125
1035 166,79375 171,39375
1036 166,80625 171,40625
1037 166,81875 171,41875
1038 166,83125 171,43125
1039 166,84375 171,44375
1040 166,85625 171,45625
1041 166,86875 171,46875
1042 166,88125 171,48125
1043 166,89375 171,49375
1044 166,90625 171,50625
1045 166,91875 171,51875
1046 166,93125 171,53125
1047 166,94375 171,54375
1048 166,95625 171,55625
1049 166,96875 171,56875
1050 166,98125 171,58125
1051 166,99375 171,59375
1052 167,00625 171,60625
1053 167,01875 171,61875
1054 167,03125 171,63125
1055 167,04375 171,64375

1056 167,05625 171,65625
1057 167,06875 171,66875
1058 167,08125 171,68125
1059 167,09375 171,69375
1060 167,10625 171,70625
1061 1 6 7 , 11 8 7 5 171,71875
1062 167,13125 171,73125
1063 167,14375 171,74375
1064 167,15625 171,75625
1065 167,16875 171,76875
1066 167,18125 171,78125
1067 167,19375 171,79375
1068 167,20625 171,80625
1069 167,21875 171,81875
1070 167,23125 171,83125
1071 167,24375 171,84375
1072 167,25625 171,85625
1073 167,26875 171,86875
1074 167,28125 171,88125
1075 167,29375 171,89375
1076 167,30625 171,90625
1077 167,31875 171,91875
1078 167,33125 171,93125
1079 167,34375 171,94375
1080 167,35625 171,95625
1081 167,36875 171,96875
1082 167,38125 171,98125
1083 167,39375 171,99375
1084 167,40625 172,00625
1085 167,41875 172,01875
1086 167,43125 172,03125
1087 167,44375 172,04375
1088 167,45625 172,05625
1089 167,46875 172,06875
1090 167,48125 172,08125
1091 167,49375 172,09375
1092 167,50625 172,10625
1093 167,51875 1 7 2 , 11 8 7 5
1094 167,53125 172,13125
1095 167,54375 172,14375
1096 167,55625 172,15625
1097 167,56875 172,16875
1098 167,58125 172,18125
1099 167,59375 172,19375
11 0 0 167,60625 172,20625
11 0 1 167,61875 172,21875
11 0 2 167,63125 172,23125
11 0 3 167,64375 172,24375
11 0 4 167,65625 172,25625
11 0 5 167,66875 172,26875
11 0 6 167,68125 172,28125
11 0 7 167,69375 172,29375
11 0 8 167,70625 172,30625
11 0 9 167,71875 172,31875
111 0 167,73125 172,33125
1111 167,74375 172,34375
111 2 167,75625 172,35625
111 3 167,76875 172,36875
111 4 167,78125 172,38125
111 5 167,79375 172,39375
111 6 167,80625 172,40625
111 7 167,81875 172,41875
111 8 167,83125 172,43125
111 9 167,84375 172,44375
11 2 0 167,85625 172,45625
11 2 1 167,86875 172,46875
11 2 2 167,88125 172,48125
11 2 3 167,89375 172,49375
11 2 4 167,90625 172,50625
11 2 5 167,91875 172,51875
11 2 6 167,93125 172,53125
11 2 7 167,94375 172,54375
11 2 8 167,95625 172,55625
11 2 9 167,96875 172,56875
11 3 0 167,98125 172,58125
11 3 1 167,99375 172,59375
11 3 2 168,00625 172,60625
11 3 3 168,01875 172,61875
11 3 4 168,03125 172,63125
11 3 5 168,04375 172,64375
11 3 6 168,05625 172,65625
11 3 7 168,06875 172,66875
11 3 8 168,08125 172,68125
11 3 9 168,09375 172,69375
11 4 0 168,10625 172,70625
11 4 1 1 6 8 , 11 8 7 5 172,71875
11 4 2 168,13125 172,73125
11 4 3 168,14375 172,74375
11 4 4 168,15625 172,75625
11 4 5 168,16875 172,76875
11 4 6 168,18125 172,78125
11 4 7 168,19375 172,79375
11 4 8 168,20625 172,80625
11 4 9 168,21875 172,81875
11 5 0 168,23125 172,83125
11 5 1 168,24375 172,84375
11 5 2 168,25625 172,85625
11 5 3 168,26875 172,86875
11 5 4 168,28125 172,88125
11 5 5 168,29375 172,89375
11 5 6 168,30625 172,90625
11 5 7 168,31875 172,91875
11 5 8 168,33125 172,93125
11 5 9 168,34375 172,94375
11 6 0 168,35625 172,95625
11 6 1 168,36875 172,96875
11 6 2 168,38125 172,98125
11 6 3 168,39375 172,99375
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ATO Nº 622, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequências à RÁDIO
GLOBO SA, CNPJ nº 33.066.234/0001-90, associada ao Serviço Au-
xiliar de Radiodifusão (SARC) de Ligação para Transmissão de Pro-
gramas.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 641, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CPF/CNPJ nº
33.000.167/0001-01 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 735, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, ex-
pedida à SCI SANTA CAROLINA IMOVEIS LTDA, por meio do
Ato n° 8012, de 08/12/2010, para MARINA RIOMARINA LTDA,
CNPJ nº 14.046.713/0001-09, bem como a outorga de autorização de
uso de radiofreqüência(s), associada(s) à autorização para execução
do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 786, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

Processo nº 53508.006932/2016-97. Expede autorização à
ROBERTO BEZERRA DONATO, CNPJ nº 26374927753, para ex-
plorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 802, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

Expede autorização à CONCESSIONARIA VIARIO SA,
CNPJ nº 15.440.708/0001-30 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DA ALMEIDA
Gerente

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 10 de fevereiro de 2017

CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE COTA DE IMPORTAÇÃO
2017 - LEI 8.010/90

O Presidente do CNPq, no uso de suas atribuições e con-
siderando o disposto no § 2º do art. da Lei nº 8.010/1990 e no inciso
II do art. 1º da Portaria Interministerial MCTI e MF nº 977/2010,
resolve estabelecer os seguintes critérios:

1 - A distribuição da cota global anual de importações para
o exercício de 2015 dar-se-á mediante o registro, pela entidade ou
pesquisador credenciado, e aprovação, pelo CNPq, do licenciamento
de importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SIS-
COMEX, respeitado o limite anual concedido pelo Ministério da
Fazenda.

2 - Deduzir diretamente da cota global destinada ao CNPq o
valor das importações dos cientistas e pesquisadores

MARIO NETO BORGES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 4.467, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2016

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.020900/2011-
09, resolve:

Art. 1º Consignar à RBS PARTICIPAÇÕES S.A., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
VERANÓPOLIS/RS, o canal 42 (quarenta e dois), correspondente à
faixa de frequência de 638 a 644 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

ATO Nº 895, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Processo nº 53500.027980/2016-99. Revoga o Anexo I ao Ato nº 320, de 23 de janeiro de 2017, e homologa, na forma do Anexo I
a este ato, os valores tarifários máximos dos Planos Básicos das Concessionárias do STFC, modalidade de Serviço Local, para chamadas
destinadas aos acessos do Serviço Móvel Pessoal (VC-1), líquidos de impostos e contribuições sociais. Revoga o Anexo II ao Ato nº 320, de
23 de janeiro de 2017, e homologa, na forma do Anexo II a este ato, os valores tarifários máximos dos Planos Básicos das Concessionárias do
STFC, modalidade de Serviço Longa Distância Nacional, para chamadas que envolvem acessos do Serviço Móvel Pessoal (VC-2 e VC-3),
líquidos de impostos e contribuições sociais. Ratifica que a data-base para futuros reajustes tarifários e o Índice de Serviços de Te-
lecomunicações (IST) básico para o cálculo do reajuste são aqueles definidos no Ato nº 320, de 23 de janeiro de 2017. Estabelece que os valores
constantes dos Anexos I e II deste ato entram em vigor a partir de 25 de fevereiro de 2017.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ANEXO I

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL - CHAMADAS SMP
(VALOR DO MINUTO EM REAIS, LÍQUIDO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS)

Área de Concessão Setores de Atuação VC-1
Tarifa Normal Tarifa Reduzida

Telemar Norte Leste S.A. 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 0,19841 0,13888
Oi S.A. 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 0,20650 0,14455

Telefônica Brasil S.A. 31 0,20981 0,14686
Algar Telecom S.A. 3, 22, 25 e 33 0,22384 0,15668

Sercomtel S.A. Telecomunicações 20 0,21645 0,15151

ANEXO II

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO STFC

MODALIDADE DE SERVIÇO LONGA DISTÂNCIA NACIONAL - CHAMADAS SMP

(VALOR DO MINUTO EM REAIS, LÍQUIDO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS)

Área de Concessão Setores de Atuação VC-2 VC-3
Tarifa Normal Tarifa Reduzida Tarifa Normal Tarifa Reduzida

Telemar Norte Leste S.A. 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16 e 17

0,59126 0,41388 0,72731 0 , 5 0 9 11

Oi S.A. 18, 19, 21, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 0,64570 0,45199 0,78472 0,54930
Telefônica Brasil S.A. 31 0,60122 0,42085 0,73612 0,51528
Algar Telecom S.A. 3, 22, 25 e 33 0,53353 0,37347 0,66763 0,46734

Sercomtel S.A. Telecomunicações 20 0,63970 0,44779 0,77659 0,54361
Claro S.A. 1 a 33 0,55136 0,38595 0,67434 0,47203

11 6 4 168,40625 173,00625
11 6 5 168,41875 173,01875
11 6 6 168,43125 173,03125
11 6 7 168,44375 173,04375
11 6 8 168,45625 173,05625
11 6 9 168,46875 173,06875
11 7 0 168,48125 173,08125
11 7 1 168,49375 173,09375
11 7 2 168,50625 173,10625
11 7 3 168,51875 1 7 3 , 11 8 7 5
11 7 4 168,53125 173,13125
11 7 5 168,54375 173,14375
11 7 6 168,55625 173,15625
11 7 7 168,56875 173,16875
11 7 8 168,58125 173,18125
11 7 9 168,59375 173,19375
11 8 0 168,60625 173,20625
11 8 1 168,61875 173,21875
11 8 2 168,63125 173,23125
11 8 3 168,64375 173,24375
11 8 4 168,65625 173,25625
11 8 5 168,66875 173,26875
11 8 6 168,68125 173,28125
11 8 7 168,69375 173,29375
11 8 8 168,70625 173,30625
11 8 9 168,71875 173,31875
11 9 0 168,73125 173,33125
11 9 1 168,74375 173,34375
11 9 2 168,75625 173,35625
11 9 3 168,76875 173,36875
11 9 4 168,78125 173,38125
11 9 5 168,79375 173,39375
11 9 6 168,80625 173,40625

11 9 7 168,81875 173,41875
11 9 8 168,83125 173,43125
11 9 9 168,84375 173,44375
1200 168,85625 173,45625
1201 168,86875 173,46875
1202 168,88125 173,48125
1203 168,89375 173,49375
1204 168,90625 173,50625
1205 168,91875 173,51875
1206 168,93125 173,53125
1207 168,94375 173,54375
1208 168,95625 173,55625
1209 168,96875 173,56875
1210 168,98125 173,58125
1 2 11 168,99375 173,59375
1212 169,00625 173,60625
1213 169,01875 173,61875
1214 169,03125 173,63125
1215 169,04375 173,64375
1216 169,05625 173,65625
1217 169,06875 173,66875
1218 169,08125 173,68125
1219 169,09375 173,69375
1220 169,10625 173,70625
1221 1 6 9 , 11 8 7 5 173,71875
1222 169,13125 173,73125
1223 169,14375 173,74375
1224 169,15625 173,75625
1225 169,16875 173,76875
1226 169,18125 173,78125

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO

JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 497, DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CONDOMINIO DO EDIFICIO DE SERVICOS DO BNDES NO
RIO DE JANEIRO - EDSERJ, CPF/CNPJ nº 29.170.776/0001-31
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 564, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2017

Expede autorização à LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS
LTDA., CPF/CNPJ nº 42.593.962/0001-41 para exploração do Ser-
viço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofre-
qüência associada a autorização do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DA ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 596, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

Expede autorização à PATHFINDER EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S.A., CPF/CNPJ nº 27.816.594/0001-60
para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização
de uso de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DA ALMEIDA
Gerente



Nº 33, quarta-feira, 15 de fevereiro de 201712 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017021500012

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 30 de agosto de 2016

Nº 1.451 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV,
art. 72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.029100/2016-14,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da TELEVISÃO GUAÍBA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, no município de IJUÍ, estado
do Rio Grande do Sul, utilizando o canal digital nº 21 (vinte e um),
classe C, nos termos da Nota Técnica nº 19527/2016/SEI-MCTIC.

Em 9 de setembro de 2016

Nº 1.805 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV,
art. 72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.044971/2016-50,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da TELEVISÃO GUAÍBA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, no município de PASSO
FUNDO, estado do Rio Grande do Sul, utilizando o canal digital nº
20 (vinte), classe B, nos termos da Nota Técnica nº 23091/2016/SEI-
MCTIC.

Nº 1.812 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV,
art. 72, § 1º, inciso V, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.037117/2016-37,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da TELEVISÃO GUAÍBA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, no município de SANTA
MARIA, estado do Rio Grande do Sul, utilizando o canal digital nº
19 (dezenove), classe B, nos termos da Nota Técnica nº
23176/2016/SEI-MCTIC.

AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS

SECRETARIA DE DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 628, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o Anexo IV, Art. 74, inciso XXIII, da Por-
taria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 01250.000044/2017-15, resolve:

Art. 1º Consignar à REDE GOIÂNIA DE RÁDIO E TE-
LEVISÃO LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, em caráter secundário, na localidade de Anápolis/GO, o canal
26 (vinte e seis), correspondente à faixa de frequência de 542 a 548
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA Nº 3.730, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, Anexo IV, da Portaria n.º 5.184, de 14 de novembro de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de
2016, e tendo em vista o que consta do Processo n.
53000.046720/2012-20, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela TV Record de Franca S/A, exe-
cutante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter primário,
no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais, utilizando o
canal 22- (vinte e dois decalado para menos), consistente na alteração
da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a Rede
Mulher de Televisão Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no município de Araraquara, estado do São Pau-
lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 24 de janeiro de 2017

Nº 122 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODI-
FUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Capítulo IV, art. 75, § 1º, inciso V, da Portaria nº 5.184,
de 14 de novembro de 2016, e considerando o que consta no processo
n.º 53000.015213/2012-44, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos, da TROPICAL COMU-
NICAÇÃO LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, no município de CAICÓ, estado do RIO GRANDE
DO NORTE, utilizando o canal 8+ (oito, decalado para mais), nos
termos da Nota Técnica nº 28588/2016/SEI-MCTIC.

Em 3 de fevereiro de 2017

Nº 169 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODI-
FUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Anexo IV, art. 75, § 1º, inciso V, da Portaria nº 5184, de
14 de novembro de 2016, e considerando o que consta no processo nº
53900.017676/2015-40, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação digital e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO 14 DE
AGOSTO, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de PAR-
NAÍBA-PI, utilizando o canal digital 44 (quarenta e quatro), nos
termos da Nota Técnica nº 2254/2017/SEI-MCTIC.

Nº 180 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODI-
FUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Anexo IV, art. 75, § 1º, inciso V, da Portaria nº 5.184, de
14 de novembro de 2016, e considerando o que consta no processo n.º
01250.005617/2017-99, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação digital em caráter Secundário e a utilização dos equipamentos
da TV JANGADEIRO LTDA., autorizatária do Serviço de Retrans-
missão de Televisão digital, no município de SOBRAL, estado do
Ceará, utilizando o canal digital nº 35 (trinta e cinco), classe C, nos
termos da Nota Técnica nº 2430/2017/SEI-MCTIC.

Em 10 de fevereiro de 2017

Nº 198 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODI-
FUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Anexo IV, art. 75, § 1º, inciso V, da Portaria n.° 5.184, de
14 de novembro de 2016, e considerando o que consta no processo n.º
01250.005663/2016-15, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação e a utilização dos equipamentos, da RADIO PONTAL DO
TRIANGULO MINEIRO LTDA, permissionária do serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada no município de Itura-
ma/MG, utilizando o canal nº 248 (duzentos e quarenta e oito), classe
B1, nos termos da Nota Técnica n.º 2918/2017/SEI-MCTIC.

Em 13 de fevereiro de 2017

Nº 215 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODI-
FUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Capítulo IV, art. 75, § 1º, inciso V, da Portaria nº 5.184,
de 14 de novembro de 2016, e considerando o que consta no processo
n.º 01250.001269/2016-08, resolve aprovar o local de instalação da
estação digital e a utilização dos equipamentos da REDE UNIÃO DE
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA - ME, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no município de
VILA VELHA, estado do Espírito Santo, utilizando o canal digital nº
21 (vinte e um), em substituição ao nº 40 (quarenta), nos termos da
Nota Técnica nº 2510/2017/SEI-MCTIC.

Em 24 de janeiro de 2017

Nº 2.378 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODI-
FUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Anexo IV, art. 75, § 1º, inciso V, da Portaria nº 5.184, de
14 de novembro de 2016, e considerando o que consta no processo n.º
53000.030681/2012-49, resolve aprovar o local de instalação da es-
tação e a utilização dos equipamentos, da PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE LIMEIRA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, no município de LIMEIRA, estado de São Paulo,
utilizando o canal 26 (vinte e seis), nos termos da Nota Técnica nº
32768/2016/SEI-MCTIC.

INEZ JOFFILY FRANÇA

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto audio-
visual de "CLASSICOMANIACOS" para "CLASSICOMANIACO".

15-0553 - CLASSICOMANIACO
Processo: 01580.067207/2015-38
Proponente: Urca Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 05.256.465/0001-21
Art. 2º Autorizar a substituição do título do projeto audio-

visual de "BRUNA TELEFILME" para "#MECHAMADEBRUNA -
VERDADES E MENTIRAS".

15-0540 - #MECHAMADEBRUNA - VERDADES E MENTIRAS
Processo: 01580.066008/2015-11
Proponente: TV ZERO CINEMA LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.360.320/0001-40
Art. 3º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 13, de 13/02/2017, publicada no Diário Oficial
da União nº 32 de 14/02/2017, Seção 1, pág 10.

Onde se lê: PORTARIA Nº 13
Leia-se: PORTARIA Nº 67

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 97, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, pa-
ra o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
159282 - CONTOS LOCAIS
MC Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 07.561.663/0001-24
Cidade: Ipatinga - MG;
Valor Complementado: R$ 10.420,00
Valor total atual: R$ 259.340,00

PORTARIA No- 98, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (Artigo 18)
15 4078 - Escola Popular de Artes - ano III
Idalzi Stockmans
CNPJ/CPF: 470.445.270-00
RS - Caxias do Sul
Período de captação: 01/01/2017 a 31/10/2017

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DECISÓRIO DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de fevereiro de 2017

Nº 16 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:
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1

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA - (Artigo 18)
15 10868 - Renato Borghetti Quarteto - Gaita Na Fabrica
Oficina Brasil - Marketing, Equipamentos e Promoções
CNPJ/CPF: 08.676.570/0001-08
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2017 a 31/12/2017
15 4803 - Natal Sinfônico
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL XUXA MENEGHEL
CNPJ/CPF: 31.420.425/0001-83
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2017 a 31/12/2017
ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (Artigo 26)
16 2974 - ESTOU AQUI
DELTA PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.939.678/0001-13
MG - Visconde do Rio Branco
Período de captação: 01/01/2017 a 30/01/2017

PORTARIA Nº 99, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
158742 - Plano Anual Música Sinfônica para Todos
Associação Musical de Ribeirão Preto
CNPJ/CPF: 48.013.585/0001-00
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Valor Reduzido: R$ 1.291.567,38
Valor total atual: R$ 2.285.770,80

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade NIP de Ciências Apli-
cadas (FANIP), a ser instalada na Avenida Cruz Cabugá, no 98, bairro
Santo Amaro, no município de Recife, no estado de Pernambuco,
mantida pela Sociedade FANIP de Empreendimentos Educacionais,
com sede no município de Recife, no estado de Pernambuco.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 1, de 3 de
janeiro de 2017, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 249, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 204/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201216538, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Odontologia do
Recife, localizada na Rua Artur Coutinho, nº 143, bairro Santo Ama-
ro, no município do Recife, no estado de Pernambuco, mantida pela
Fundação Odontológica Presidente Castello Branco, associação pri-
vada, com sede e foro no mesmo município e estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa
no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de fevereiro de 2017

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

657/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da escola de governo
Instituto Serzedello Corrêa e unidades vinculadas, para oferta de pós-
graduação lato sensu, em regime presencial e a distância, com sede
no Setor Comercial Sul (SCS) Quadra 9, lote C, torre B, 6o andar -
Edifício Parque Cidade Corporate, na região administrativa de Bra-
sília, Distrito Federal, mantida pelo Tribunal de Contas da União
(TCU), pessoa Jurídica de Direito Público, com sede no Setor de
Administração Federal Sul, Quadra 4, Lote 1, na região adminis-
trativa de Brasília, Distrito Federal, ficando também convalidados os
atos institucionais praticados até a publicação da portaria, obser-
vando-se o prazo de 8 (oito) anos, fixado pela então vigente Portaria
Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, bem como o art. 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 201206505.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

573/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade NIP de
Ciências Aplicadas (FANIP), a ser instalada na Avenida Cruz Cabugá,
no 98, bairro Santo Amaro, no município de Recife, no estado de
Pernambuco, mantida pela Sociedade FANIP de Empreendimentos
Educacionais, com sede no município de Recife, no estado de Per-
nambuco, observados tanto o prazo de 3 (três) anos, fixado pela
Portaria Normativa no 1, de 3 de janeiro de 2017, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir
da oferta dos cursos superiores pleiteados: Gastronomia, tecnológico,
com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais; Processos Gerenciais,
tecnológico, com 200 (duzentas) vagas totais anuais fixadas pela
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Mi-
nistério da Educação, conforme consta do processo e-MEC no

201403847.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

204/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Odon-
tologia do Recife, localizada na Rua Artur Coutinho, nº 143, bairro
Santo Amaro, no município do Recife, no estado de Pernambuco,
mantida pela Fundação Odontológica Presidente Castello Branco, as-
sociação privada, com sede e foro no mesmo município e estado, pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

201216538.

MENDONÇA FILHO

Art. 1º Homologar o resultado final da Seleção Simplificada
de que trata o Edital PROAD nº 002/2017, realizado para a con-
tratação de professor substituto, Área: Clínica Médica, em que não
houve candidato aprovado. Art. 2º A seleção de que trata a presente
Portaria terá validade de 01 (um) ano, contada a partir da publicação
desta no Diário Oficial da União/DOU.

SÍLVIA MARIA DE PAULA ALVES RODRIGUES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ

CAMPUS AMÍLCAR FERREIRA SOBRAL

PORTARIA No- 10, DE14 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DO CAMPUS "AMÍLCAR FERREIRA SO-
BRAL", no uso de suas atribuições legais e, considerando: o Ato da
Reitoria Nº 1785/2015, o Edital Nº. 02/2017 - CAFS de 25 de janeiro
de 2017, publicado no DOU de 26 de janeiro de 2017, Seção 3, nº 19,
pág. 28, Processos Nº. 23111.004242/2017-77 e 23111.003052/2016-
51 e as Leis Nº. 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/03, publicadas em
10/12/93, 27/10/93 e 15/05/03, respectivamente, RESOLVE:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, Regime de Tempo Integral TI-40
(40 horas semanais) do Campus Amílcar Ferreira Sobral, na cidade de
Floriano-PI.

ÁREA: FILOSOFIA
Não houve candidatos aprovados.
ÁREA: PEDAGOGIA GERAL
Habilitando para contratação os seguintes candidatos:

DRYELLE PATRICIA COE SOARES (1º colocada), MARIA DO
SOCORRO DE MORAIS MOURA (2º colocada), MARIA DE FÁ-
TIMA ALVES (3ª colocada), JANAINA MATOS SOARES (4ª co-
locada) e CARLOS CESAR DE OLIVEIRA CORREIA (5ª colocada)
e classificando para contratação a primeira colocada.

MAURO SÉRGIO CRUZ SOUZA LIMA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA GOIANO

CAMPUS RIO VERDE

PORTARIA Nº 32, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS RIO
VERDE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA GOIANO, no uso das atribuições legais, tendo em
vista a legislação vigente e considerando o que consta do Processo nº
23218.000888/2016-14, resolve:

Homologar, o resultado do Processo Seletivo Simplificado,
realizado conforme Edital n° 1, de 11.01.2017, publicado no DOU de
12.01.2017, seção 3, para contratação de Professor Substituto, de
acordo com a classificação abaixo:

Professor Substituto

Área Nome Pontos Classifi-
cação

Administração/Economia Maryele Lázara Rezende 11 3 , 7 1º
Rafael Jesus de Oliveira 108,7 2º
Elvis Edgard Inga de La Cruz 96,3 3º
Pamella Kamiya Alves 92,3 4º
Isabelle Campos Lima 82,0 5º
Anaildo Vilela Lima 81,3 6º
Alexandre Xavier Borges 78,7 7º

Ciências Biológicas I Tiago Henrique Martins 141,0 1º
Paula Sperotto Alberto Faria 126,0 2º
Adriene de Cássia Branquinho 11 7 , 0 3º
Gabriel Camargo da Silva 11 0 , 0 4º
Jefferson Eduardo Silveira Miranda 102,0 5º
Ludmyla Borges Campos 94,0 6º
João Paulo Francisco de Souza 88,6 7º
Carolina Emília dos Santos 79,0 8º
Wallaf Silva Lopes 79,0 9º
Seixas Rezende Oliveira 78,6 10º

JOSÉ WESELLI DE SÁ ANDRADE

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 247, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

657/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201206505, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a escola de governo Instituto Ser-
zedello Corrêa e unidades vinculadas, para oferta de pós-graduação
lato sensu, em regime presencial e a distância, com sede no Setor
Comercial Sul (SCS) Quadra 9, lote C, torre B, 6o andar - Edifício
Parque Cidade Corporate, na região administrativa de Brasília, Dis-
trito Federal, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU),
pessoa Jurídica de Direito Público, com sede no Setor de Admi-
nistração Federal Sul, Quadra 4, Lote 1, na região administrativa de
Brasília, Distrito Federal.

Art. 2º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 8 (oito) anos, observado o disposto no art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 248, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 573/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201403847, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
OURO PRETO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 166, 14 DE FEVEREIRO DE 2017

A Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal de
Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada através da
Portaria nº 540, de 05/08/1994, considerando o processo UFOP de
Seleção Simplificada para contratação de Professor substituto nº
23109.000380/2017-26; resolve:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 7, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017(*)

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe
conferem o art. 17 do Decreto nº 7690, de 02 de março de 2012, e
considerando as disposições do Edital de Convocação nº 94, de 22 de
dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Fica homologada, conforme Anexo a esta Portaria, a
relação dos programas cujas vagas de residência em área profissional
da saúde obtiveram autorização da Comissão Nacional de Residência
Multiprofissional em Saúde (CNRMS), nos termos do Edital de Con-
vocação nº 94, de 22 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE
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ANEXO

EDITAL n° 094/2016 - NOVOS PROGRAMAS
Instituição proponente Programa Tipo de Programa Nº de protocolo

SisCNRMS
Nº de protoco-
lo programa

nº de va-
gas

Resultado

ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-SANTENSE - AEBES Residencia Multiprofissional em Cardiologia Multiprofissional 2016 -2214 1801 18 Deferido
BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO - BA Residência Multiprofissional em Neurologia Multiprofissional 2016-2229 1812 10 Deferido
BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO - BA Residência em Enfermagem em Terapia Intensiva Em Área Profissional 2016-2294 1874 6 Deferido
BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO - BA Residência em Fonoaudiologia Hospitalar com ênfase em Neonatologia Em Área Profissional 2016-2260 1841 4 Deferido
BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO- BA Residência Multiprofissional em Saúde Coletiva com ênfase na primeira infância

no contexto do Zika Vírus
Multiprofissional 2016 - 2284 1867 40 Deferido

CENTRO UNIVERSITARIO FRANCISCANO- RS Atenção Clínica especializada com ênfase em Infectologia e Neurologia Multiprofissional 2016 - 2274 1855 8 Deferido
CENTRO UNIVERSITARIO UNIVATES - RS Residência Multiprofissional em Saúde da Família Multiprofissional 2016-2256 1837 8 Deferido
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- São Bernardo do Campo - SP Residência Integrada Multiprofissional em Saúde da Família na Rede SUS de São

Bernardo do Campo
Multiprofissional 2016 - 2213 1800 12 Deferido

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA USP- SP Residência Multiprofissional em Saúde - Urgência e Trauma Multiprofissional 2016 - 2273 1854 9 Deferido
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA USP-SP Residência Multiprofissional em Atenção Clínica Especializada em Pediatria com

ênfase em Cardiopulmonar
Multiprofissional 2016 - 2259 1840 13 Deferido

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA USP-SP Residência Multiprofissional em Atenção Clínica Especializada em Neonatologia Multiprofissional 2016 - 2251 1832 15 Deferido
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA USP-SP Residência em Área Profissional da Saúde - Nutrição Clínica Em Área Profissional

da Saúde
2016 - 2279 1860 4 Deferido

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE Ribeirão
Preto USP-SP

Residência Multiprofissional em Atenção ao Câncer Multiprofissional 2016 - 2266 1847 7 Deferido

CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA- SP Residência em Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial Em Área Profissional 2016-2228 1 8 11 2 Deferido
CENTRO UNIVERSITARIO DE BRASILIA- DF Residência Profissional em Enfermagem Cardiovascular Multiprofissional 2016 - 2197 1786 5 Deferido
CENTRO UNIVERSITARIO DO ESTADO DO PARA- PA Residência Multiprofissional em Saúde com Área de Concentração em Neurologia Multiprofissional 2017 - 2340 1908 10 Deferido
CENTRO UNIVERSITARIO DO ESTADO DO PARA- PA Residência Multiprofissional em Saúde com Área de Concentração em Atenção

Básica /Saúde da Família
Multiprofissional 2017 - 2342 1910 10 Deferido

INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA - SP Residência Multiprofissional em Saúde Cardiovascular Multiprofissional 2016-2210 1798 15 Deferido
IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA- PR Residência Multiprofissional em Urgência/Emergência e Cuidados Intensivos Multiprofissional 2017 - 2312 1883 20 Deferido
NIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS- MG Residência de Enfermagem em Obstetrícia Em Área Profissional

da Saúde
2016 - 2201 1790 4 Deferido

PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE Residência Multiprofissional em Saúde da Família e Comunidade de Praia Grande
- PRMUSFC-PG

Multiprofissional 2017 - 2315 1885 32 Deferido

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - SP Atenção Básica/Saúde da Família com enfoque em Residência Multiprofissional Multiprofissional 2016 - 2194 1784 24 Deferido
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - SP Saúde Mental Multiprofissional 2016 - 2269 1850 7 Deferido
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO CEARA- CE Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva Neonatal Multiprofissional 2016 - 2310 1882 5 Deferido
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO CEARA- HOSPITAL GERAL - CE Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva Multiprofissional 2016 - 2261 1842 8 Deferido
SECRETARIA DE SAÚDE DE SOROCABA -SP Residência Multiprofissional em Saúde Mental com ênfase Atenção Básica Multiprofissional 2016 - 2275 1856 20 Deferido
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - PR Residência de Residência em Enfermagem Obstétrica Em Área Profissional

da Saúde
2016 - 2242 1825 6 Deferido

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA- PR Residência Multiprofissional em Neonatologia Multiprofissional 2016-2239 1822 11 Deferido
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA- PR Enfermagem Obstétrica Em Área Profissional 2016-2237 1820 4 Deferido
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - BA Residência em Clínica Cirúrgica de Pequenos Animais Em Área Profissional 2017 - 2321 1891 1 Deferido
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO- MA Residência em Enfermagem Obstétrica Em Área Profissional 2016 - 2232 1815 6 Deferido
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO- MA Residência Multiprofissional em Saúde da Família Multiprofissional 2016 - 2236 1819 12 Deferido
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO- SP Residência em enfermagem Obstétrica Em Área Profissional

da Saúde
2016 - 2288 1869 6 Deferido

EDITAL n° 094/2016 - AMPLIAÇÃO DE VAGAS
Instituição proponente Nome do programa Tipo de programa Nº de protocolo

SisCNRMS
Nº de proto-
colo do pro-

grama

Nº de
vagas

Resultado

CENTRO UNIVERSITARIO METODISTA- RS Residência Integrada Multiprofissional em Urgência e Emergência - PRIMURGE Multiprofissional 2013 - 1416 1048 2 Deferido
ESCOLA SUPERIOR DE CIENCIAS DA SAUDE- DF Residência Multiprofissional em Urgência e Trauma Multiprofissional 2015 - 2027 1631 4 Deferido
ESCOLA SUPERIOR DE CIENCIAS DA SAUDE- DF Residência de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial Em Área Profissional

da Saúde
2015 - 1922 1531 2 Deferido

ESCOLA SUPERIOR DE CIENCIAS DA SAUDE- DF Residência Multiprofissional em Saúde do Adulto Multiprofissional 2015 - 1918 1527 5 Deferido
ESCOLA SUPERIOR DE CIENCIAS DA SAUDE- DF Residência de Enfermagem em Centro Cirúrgico Em Área Profissional

da Saúde
2015 - 2023 1627 10 Deferido

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS Residência em Área Profissional de Saúde: Enfermagem Obstétrica Em área profissional 2015 - 2073 1676 6 Deferido
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS Residência Multiprofissional em Saúde do Hospital Infantil João Paulo II Multiprofissional 2015 - 2015 1619 6 Deferido
FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS- MG Residência Multiprofissional em Saúde em Hospital João XIII Multiprofissional 2015 - 2016 1620 3 Deferido
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SC Residência multiprofissional em urgência e emergência em cuidados intensivos Multiprofissional 2015 - 1994 1598 4 Deferido
UNIVERSIDADE DE CUIABÁ- MT Residência multiprofissional em saúde hospitalar de pacientes com necessidades

especiais
Multiprofissional 2013 - 1235 876 2 Deferido

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA- PR Residência Multiprofissional em Intensivismo Multiprofissional 2015 - 1999 1603 06 Deferido

(*) Republicada por ter saído no no DOU de 10/02/2017, Seção 1, páginas 10 e 11, com incorreção no original.

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 76, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 7/2008 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.012837/2014-19 e a Nota Técnica nº 51/2017-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido, na forma de aditamento ao ato de
recredenciamento, o pedido de alteração de denominação da Facul-
dade Aliança - FACE (4197) para Faculdade Maurício de Nassau
Aliança - FMN Aliança, mantida pelo CIESPI - Centro Integrado de
Educação Superior do Piauí LTDA (2637) e com sede no município
de Teresina/PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 77, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 7/2008 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.012517/2014-51 e a Nota Técnica nº 53/2017-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido, na forma de aditamento ao ato de
recredenciamento, o pedido de alteração de denominação da Facul-
dade Piauiense - FAP (1683) para Faculdade Maurício de Nassau de
Teresina - FMN Teresina, mantida pelo Centro de Ensino Superior
Piauiense LTDA (1108) e com sede no município de Teresina/PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 78, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Resolução CNE/CES nº 7/2008 e o
Parecer CNE/CES nº 282/2010, considerando o processo nº
23000.012510/2014-39 e a Nota Técnica nº 52/2017-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido, na forma de aditamento ao ato de
recredenciamento, o pedido de alteração de denominação da Facul-
dade Piauiense - FAP (1552) para Faculdade Maurício de Nassau de
Parnaíba - FMN Parnaíba, mantida pela Sociedade de Ensino Su-
perior Piauiense LTDA (1021) e com sede no município de Par-
naíba/PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO
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PORTARIA Nº 79, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de 2016,
e considerando o processo nº 23000.056998/2014-19 e a Nota Téc-
nica nº 66/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de
graduação em Direito (80078), Bacharelado, ministrado pela FOCCA
- Faculdade de Olinda (405), localizada no Município de Olinda/PE,
mantida pela Associação Olindense Dom Vital de Ensino Superior
(280).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 150 (cento e cinquenta) para 255 (duzentas
e cinquenta e cinco).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 80, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de 2016,
e considerando o processo nº 23000.038717/2016-03 e a Nota Téc-
nica nº 38/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Direito (96006), Bacharelado, ministrado pela Faculdade Kennedy de
Minas Gerais - FKMG (2311), localizada no município de Belo Ho-
rizonte/MG, mantida pela SOEBRAS - Sociedade Educativa do Brasil
Ltda. (1509).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 200 (duzentas) para 240 (duzentas e
quarenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 81, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de 2016,
e considerando o processo nº 23000.036954/2016-21 e a Nota Téc-
nica nº 42/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Direito (67977), Bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário da
Serra Gaúcha - FSG (1427), localizado no município de Caxias do
Sul/RS, mantido pela Sociedade Educacional Santa Rita Ltda (943).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 170 (cento e setenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 82, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de 2016,
e considerando o processo nº 23000.040721/2016-23 e a Nota Téc-
nica nº 56/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Direito (95983), Bacharelado, ministrado pela Faculdade ESAMC
Sorocaba - ESAMC (1561), localizada no município de Sorocaba/SP,
mantida pela Escola Superior de Gestão de Negócios Ltda (1025).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 160 (cento e sessenta) para 180 (cento e
oitenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 83, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de 2016,
e considerando o processo nº 23000.041050/2016-18 e a Nota Téc-
nica nº 58/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Direito (1032618), Bacharelado, ministrado pela Faculdade Metro-
politana da Grande Fortaleza - FAMETRO (1978), localizada no
município de Fortaleza/CE, mantida pelo Empreendimento Educa-
cional Maracanau Ltda (1297).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 160 (cento e sessenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 84, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de 2016,
e considerando o processo nº 23000.041069/2016-64 e a Nota Téc-
nica nº 59/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Direito (1077555), Bacharelado, ministrado pela Faculdade Santo
Agostinho de Sete Lagoas - FASASETE (13809), localizada no mu-
nicípio de Sete Lagoas/MG, mantida pelo Instituto Educacional Santo
Agostinho Ltda (1264).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 160 (cento e sessenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 85, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de 2016,
e considerando o processo nº 23000.073246/2014-12 e a Nota Téc-
nica nº 67/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Direito (51674), Bacharelado, ministrado pelo Instituto Machadense
de Ensino Superior - IMES (1786), localizado no Município de Ma-
chado/MG, mantido pela Fundação Machadense de Comunicação
( 11 8 6 ) .

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 120 (cento e vinte) para 170 (cento e
setenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 86, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de 2016,
e considerando o processo nº 23000.051646/2015-69 e a Nota Téc-
nica nº 71/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Direito (857), Bacharelado, ministrado pela Pontifícia Universidade
Católica do Paraná - PUCPR (10), localizada no Município de Cu-
ritiba/PR, mantida pela Associação Paranaense de Cultura - APC
(10).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 480 (quatrocentas e oitenta) para 600
(seiscentas).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 87, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de 2016,
e considerando o processo nº 23000.057329/2014-56 e a Nota Téc-
nica nº 68/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Direito (22001), Bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário
Módulo - MÓDULO (1187), localizado no Município de Caragua-
tatuba/SP, mantido pela Sociedade Empresária de Ensino Superior do
Litoral Norte LTDA (521).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 180 (cento e oitenta) para 300 (trezen-
tas).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 88, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro de 2016,
e considerando o processo nº 23000.010510/2011-51 e a Nota Téc-
nica nº 76/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de
graduação em Direito (96387), Bacharelado, ministrado pelo Centro
Universitário FACEX - UNIFACEX (724), localizado no Município
de Natal/RN, mantido pelo Centro Integrado para Formação de Exe-
cutivos (485).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 170 (cento e setenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 89, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo nº 23000.005092/2017-76,

R E S O LV E :
Art. 1º Fica descredenciado, na forma de aditamento ao ato

de credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade de Fortaleza - UNIFOR, mantida pela Fun-
dação Edson Queiroz, o polo de apoio presencial situado no seguinte
endereço:

I) Rua Ferreira Itajubá, nº 745, bairro Santo Antônio, Mu-
nicípio de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 90, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017.

Decide pela instauração de Processo Ad-
ministrativo - Processo MEC n°
2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 2 4 / 2 0 11 - 5 9 .

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção ao disposto no arts. 206 e
209 da Constituição, art. 46 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de
1996, arts. 2º e 4º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, art. 2° da
Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, arts. 46 a 57 do Decreto n.º
5.773, de 9 de maio de 2006, acolhendo as razões da Nota Técnica nº
50044/2015-CGSE/DISUP/SERES/MEC, inclusive como motivação,
resolve:

Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos
do art. 50 do Decreto nº 5.773, de 2006, para aplicação de penalidade
perante o curso graduação em Odontologia (cód. 45976), ofertado no
município de Manaus-AM, pela FACULDADE DE ODONTOLOGIA
DE MANAUS - FOM (cód. 1592).

Art. 2º Ficam mantidas as medidas cautelares aplicadas ao
curso por meio do Despacho SERES/MEC nº 241, de 2011.

Art. 3º Seja a instituição notificada da decisão, por meio
eletrônico, pelo Sistema de Comunicação da caixa de mensagens do
e-MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº
40, de 2007, republicada em 29 de dezembro 2010, e intimada para
apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
art. 51 do Decreto 5773, de 2006.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO
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PORTARIA Nº 91, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7
de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de 2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, a Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e conforme consta do Processo e-MEC nº 201416352, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados, na forma de aditamento ao ato de credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a distância do Centro Universitário de Maringá (UNICESUMAR), mantido pelo
CESUMAR - Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda, os polos de apoio presencial situados nos seguintes endereços:

I. Rua Magno de Araújo, Nº 1638, Bairro Centro, Município de Abaetetuba, Estado do Pará;
II. Rua 15 de novembro, 925A, Bairro Santa Izabel, Município de Alagoinhas, Estado da Bahia;
III. Avenida Getúlio Vargas, Nº 415, Bairro Centro, Município de Araranguá, Estado de Santa Catarina;
IV. Avenida Guaporé, Nº 3577, Bairro Setor Institucional, Município de Ariquemes, Estado de Rondônia;
V. Avenida Conego Luiz Walter Hanquet, Nº 151, Bairro Centro, Município de Camaquã, Estado do Rio Grande do Sul;
VI. Alameda Cônego Luís Leitão, Nº 2200, Bairro Saudade II, Município de Castanhal, Estado do Pará;
VII. Rua Presidente Vargas, Nº 579, até 995/0996, Bairro Centro, Município de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul;
VIII. Rua Pedro Lerbach, Nº 174, Bairro Centro, Município de Esteio, Estado do Rio Grande do Sul;
IX. Rua Santa Rita, Nº 320, Bairro Pequi, Município de Eunápolis, Estado da Bahia;
X. Avenida Gonçalves Maia, Nº 159ª, até 240/241, Bairro Heliópolis, Município de Garanhuns, Estado do Pernambuco;
XI. Rua Paranapanema, Nº 857 S, Bairro Alvorada, Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso;
XII. Praça Rui Barbosa, Nº 200, Bairro Centro, Município de Moji Mirim, Estado de São Paulo;
XIII. Avenida Toronto, Nº 1308, Bairro Jardim Canadá, Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais;
XIV. Rua Jacob Weingartner, Nº 4177, Bairro Centro, Município de Palhoça, Estado de Santa Catarina;
XV. Rua Nove de Julho, Nº 1194, Bairro Centro, Município de São Carlos, Estado de São Paulo;
XVI. Praça Governador Armando Sales, Nº 141, Bairro Centro, Município de São João da Boa
Vista, Estado de São Paulo;
XVII. Avenida João Corrêa, Nº 1486, Bairro Centro, Município de Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul;
XVIII. Rua Marechal Floriano, Nº 1202, Bairro Centro, Município de Taquara, Estado do Rio Grande do Sul;
XIX. Rua Odilo Costa, Nº 1056, Bairro Santo Antônio, Município de Timon, Estado do Maranhão, e
XX. Travessa Sagrado Coração de Jesus, Nº 31, 6º e 7º andares, Bairro Centro, Município de Viçosa, Estado de Minas Gerais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 92, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta
dos processos e-MEC, listados na planilha anexa, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto
nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os Polos utilizados para as atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007, dos cursos neste ato reconhecidos, são, exclusivamente, aqueles constantes dos atos oficiais de credenciamento para educação a distância, emitidos por este Ministério para as instituições.

Parágrafo Único. A utilização de Polos não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas na legislação.
Art. 3º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773, de 2006, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo ao qual cada curso pertence.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

ANEXO

(Reconhecimento EaD)

N° DE OR-
DEM

PROCESSO E-
MEC

IES MANTENEDORA CURSO/GRAU VAGAS TOTAIS ANUAIS
DO CURSO

1 201306651 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS -
UFG

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 300 (TREZENTAS)

2 201415629 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARIN-
GÁ - UNICESUMAR

CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE MARINGA LTDA

LOGÍSTICA (TECNOLÓGICO) 1.908 (MIL, NOVECENTAS
E OITO)

3 2 0 1 6 0 4 7 11 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARIN-
GÁ - UNICESUMAR

CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE MARINGA LTDA

SECRETARIADO (TECNOLÓGICO) 1.500 (MIL E QUINHENTAS)

4 201604710 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARIN-
GÁ - UNICESUMAR

CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE MARINGA LTDA

MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 1.500 (MIL E QUINHENTAS)

5 201604696 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARIN-
GÁ - UNICESUMAR

CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE MARINGA LTDA

HISTÓRICA (LICENCIATURA) 1.500 (MIL E QUINHENTAS)

6 201604686 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARIN-
GÁ - UNICESUMAR

CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE MARINGA LTDA

GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO (TECNOLÓGICO)

1.500 (MIL E QUINHENTAS)

PORTARIA Nº 93, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201405306, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Biologia, bacharelado, na
modalidade a distância, a ser ofertado pelo Centro Universitário Ingá,
com sede à Gleba Ribeirão Morangueiro, Nº 21, Bairro Gleba Mo-
rangueiro, no Município de Maringá, no Estado do Paraná, mantido
pela UNINGA - Unidade de Ensino Superior Ingá Ltda, com sede nos
mesmos Município e Estado, com 200 vagas totais anuais, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 94, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201404352 , resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Serviço Social, bacha-
relado, na modalidade a distância, a ser ofertado pelo Centro Uni-
versitário Ingá, com sede à Gleba Ribeirão Morangueiro, Nº 21,
Bairro Gleba Morangueiro, no Município de Maringá, no Estado do
Paraná, mantido pela UNINGA - Unidade de Ensino Superior Ingá
Ltda, com sede nos mesmos Município e Estado, com 100 vagas
totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 95, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201501810, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Marketing na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
Novos Horizontes, com sede à Rua Alvarenga Peixoto, Nº 1270,
Bairro Santo Agostinho, Município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, mantida pelo Instituto Novos Horizontes de Ensino
Superior e Pesquisa Ltda, com sede nos mesmos Município e Estado,
com 500 vagas totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO
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PORTARIA Nº 96, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201413947, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Administração, bacha-
relado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
Católica Paulista (FACAP), com sede à Rua Comendador Fragata, Nº
58, Bairro Fragata, no Município de Marília, no Estado de São Paulo,
mantida pela Associação Educacional Latino Americana, com sede no
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, com 130 vagas
totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 97, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201413951, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Ciências Contábeis, ba-
charelado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
Católica Paulista (FACAP), com sede à Rua Comendador Fragata, Nº
58, Bairro Fragata, no Município de Marília, no Estado de São Paulo,
mantida pela Associação Educacional Latino Americana, com sede no
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, com 99 vagas totais
anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 98, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201413950, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Engenharia Civil, ba-
charelado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
Católica Paulista (FACAP), com sede à Rua Comendador Fragata, Nº
58, Bairro Fragata, no Município de Marília, no Estado de São Paulo,
mantida pela Associação Educacional Latino Americana, com sede no
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, com 130 vagas
totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO
PORTARIA Nº 99, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201413952, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Pedagogia, licenciatura, na
modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade Católica Pau-
lista (FACAP), com sede à Rua Comendador Fragata, Nº 58, Bairro
Fragata, no Município de Marília, no Estado de São Paulo, mantida
pela Associação Educacional Latino Americana, com sede no Mu-
nicípio de São Paulo, no Estado de São Paulo, com 130 vagas totais
anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 100, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201305357, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Teologia, Bacharelado, na
modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade de Ciências,
Educação e Teologia do Norte do Brasil (FACETEN), com sede à
Avenida dos Bandeirantes, Nº 900, Bairro Pricumã, Município de Boa
Vista, Estado de Roraima, mantida pelo Instituto Superior de Edu-
cação Faceten Ltda - ISEF - Me, com sede nos mesmos Município e
Estado, com 2.500 vagas totais anuais, nos termos do disposto no art.
10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 102, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201416231, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Ciências Biológicas, li-
cenciatura, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Univer-
sidade Federal Rural da Amazônia (UFRA), com sede à Avenida
Presidente Tancredo Neves, Nº 2501, Bairro Terra Firme, no Mu-
nicípio de Belém, no Estado do Pará, mantida pela Universidade
Federal Rural da Amazônia, com sede nos mesmos Município e
Estado, com 50 vagas totais anuais, nos termos do disposto no art. 10,
do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes de ato
oficial emitido por este Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 103, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201413738, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Gestão de Recursos Humanos na modalidade a distância, a ser ofer-
tado pelo Centro Universitário Geraldo Di Biase (UGB), com sede à
Rua Deputado Geraldo Di Biase, Nº 81, Bairro Aterrado, Município
de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Fundação
Educacional Rosemar Pimentel, com sede nos mesmos Município e
Estado, com 120 vagas totais anuais, nos termos do disposto no art.
10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 104, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201415089, resolve:

PORTARIA Nº 101, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201207602, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Ciências Contábeis, ba-
charelado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade
Novo Milênio (FNM), com sede à Avenida Santa Leopoldina, Nº 840,
Bairro Coqueiral de Itaparica, Município de Vila Velha, Estado do
Espírito Santo, mantida pela Associação de Ensino Superior de Cam-
po Grande Ltda - Me, com sede nos mesmos Município e Estado,
com 500 vagas totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.
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Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Marketing na modalidade a distância, a ser ofertado pelo Centro
Universitário Euro-Americano (UNIEURO), com sede à SCES Tre-
cho 0 - Conjunto 5, s/n, Bairro Asa Sul, em Brasília, Distrito Federal,
mantido pelo Instituto Euro Americano de Educação Ciência Tec-
nologia, com sede no mesmo endereço, com 300 vagas totais anuais,
nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 105, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201305438, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Administração, bacha-
relado, na modalidade a distância, a ser ofertado pelo Centro Uni-
versitário Projeção (FAPRO), com sede à Área Especial 5/6, Setor
"C" Norte, s/n, Bairro Taguatinga, em Brasília, Distrito Federal, man-
tido pela BCEC - Brasil Central de Educação e Cultura SS, com sede
em Brasília, Distrito Federal, com 600 vagas totais anuais, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 106, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201305573, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Ciências Contábeis, ba-
charelado, na modalidade a distância, a ser ofertado pelo Centro
Universitário Projeção (FAPRO), com sede à Área Especial 5/6, Setor
"C" Norte, s/n, Bairro Taguatinga, em Brasília, Distrito Federal, man-
tido pela BCEC - Brasil Central de Educação e Cultura SS, com sede
em Brasília, Distrito Federal, com 600 vagas totais anuais, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 107, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201305549, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Gestão de Recursos Humanos, na modalidade a distância, a ser ofer-
tado pelo Centro Universitário Projeção (FAPRO), com sede à Área
Especial 5/6, Setor "C" Norte, s/n, Bairro Taguatinga, em Brasília,
Distrito Federal, mantido pela BCEC - Brasil Central de Educação e
Cultura SS, com sede em Brasília, Distrito Federal, com 600 vagas
totais anuais, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 108, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201305523, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de tecnologia em
Gestão Pública, na modalidade a distância, a ser ofertado pelo Centro
Universitário Projeção (FAPRO), com sede à Área Especial 5/6, Setor
"C" Norte, s/n, Bairro Taguatinga, em Brasília, Distrito Federal, man-
tido pela BCEC - Brasil Central de Educação e Cultura SS, com sede
em Brasília, Distrito Federal, com 600 vagas totais anuais, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 109, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201305415, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Pedagogia, lincenciatura,
na modalidade a distância, a ser ofertado pelo Centro Universitário
Projeção (FAPRO), com sede à Área Especial 5/6, Setor "C" Norte,
s/n, Bairro Taguatinga, em Brasília, Distrito Federal, mantido pela
BCEC - Brasil Central de Educação e Cultura SS, com sede em
Brasília, Distrito Federal, com 600 vagas totais anuais, nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

PORTARIA Nº 110, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201355290,resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Teologia, bacharelado, na
modalidade a distância, a ser ofertado pela Faculdade São Braz
(FSB), com sede à Rua Antonio Escorsin, Nº 1.650, Bairro São Braz,
no Município de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pela São
Braz Educacional Ltda - Me, com sede nos mesmos Município e
Estado, com 400 vagas totais anuais, nos termos do disposto no art.
10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes de ato
oficial emitido por este Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de endereços
não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto
de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 14 de fevereiro de 2017

Decide o Processo MEC n°
2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 8 7 / 2 0 11 - 1 3 .

Nº 15 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção ao disposto nos arts. 206
e 209 da Constituição, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, arts. 2° e 4° da Lei 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 2º, 48
e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 46 a 49 do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com base na Nota Técnica
CGSE/DISUP/SERES/MEC nº 19/2017, determina que:

(I)Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas por meio
do Despacho SERES/MEC nº 250, de 2011, restituindo as 120 (cento
e vinte) vagas anuais e a prerrogativa de autonomia em relação ao
curso de Nutrição (cód. 19317), ofertado pela UNIVERSIDADE ES-
TÁCIO DE SÁ - UNESA (cód. 163), no município Rio de Janeiro-
RJ.

(II)Seja arquivado o Processo MEC n° 23000.017787/2011-
13, com fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de
2006.

(III)Seja notificada a Instituição do teor da decisão, por meio
eletrônico, pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do
e-MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº
40, de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010.

Decide o Processo MEC n°
2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 0 0 / 2 0 11 - 2 2 .

Nº 16 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção ao disposto nos arts. 206
e 209 da Constituição, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, arts. 2° e 4° da Lei 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 2º, 48
e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 46 a 49 do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com base na Nota Técnica
nº 15/2017 CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

(IV)Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas por
meio do Despacho SERES/MEC nº 249, de 2011, restituindo as 50
(cinquenta) vagas totais anuais do curso de Fisioterapia (cód. 80317),
ofertado pela FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO RI-
BEIRA - FIVR (cód. 1554), no município de Registro-SP.

(V)Seja arquivado o Processo MEC n° 23000.018000/2011-22,
com fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006.
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(VI)Seja notificada a Instituição do teor da decisão, por meio
eletrônico, pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do
e-MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº
40, de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

Decide o Processo MEC n°
2 3 0 0 0 . 0 1 7 7 9 5 / 2 0 11 - 5 1 .

Nº 17 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção ao disposto nos arts. 206
e 209 da Constituição, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, arts. 2° e 4° da Lei 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 2º, 48
e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 46 a 49 do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com base na Nota Técnica
nº 16/2017 CGSE/DISUP/SERES/MEC , determina que:

(I)Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas por meio
do Despacho SERES/MEC nº 243, de 2011, restituindo as 270 (du-
zentos e setenta) vagas totais anuais e a prerrogativa de autonomia em
relação ao curso de Farmácia (cód. 44508), ofertado pela UNIVER-
SIDADE ANHANGUERA DE SÃO PAULO, Campus São Bernardo
- UNIAN - (cód. 457), no município de São Bernardo do Campo-
S P.

(II)Seja arquivado o Processo MEC n° 23000.017795/2011-
51, com fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de
2006.

(III)Seja notificada a Instituição do teor da decisão, por meio
eletrônico, pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do
e-MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº
40, de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010.

Decide o Processo MEC n°
2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 0 2 / 2 0 11 - 11 .

Nº 18 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção ao disposto nos arts. 206
e 209 da Constituição, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, arts. 2° e 4° da Lei 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 2º, 48
e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 46 a 49 do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com base na Nota Técnica
nº 14/2017/ CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

(I)Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas por meio
do Despacho SERES/MEC nº 242, de 2011, restituindo as 100 (cem
vagas) totais anuais do curso de Enfermagem (cód. 68949), ofertado
pela FACULDADE DE IMPERATRIZ - FACIMP (cód.1717) no mu-
nicípio de Imperatriz-MA.

(II)Seja arquivado o Processo MEC n° 23000.018002/2011-
11, com fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de
2006.

(III)Seja notificada a Instituição do teor da decisão, por meio
eletrônico, pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do
e-MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº
40, de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 33, de 17 de fevereiro de
2014, Seção 1, página 20, no número de ordem 5, do anexo da
Portaria nº 113, de 14 de fevereiro de 2014, onde se lê: "30 (trinta)",
leia-se: "60 (sessenta)", conforme Nota Técnica nº 10/2017/CGAR-
CES/DIREG/SERES/SERES, de 13/02/2017. (Registro e-MEC nº
200903754 e Processo SEI 23000.003308/2017-69).

No Diário Oficial da União nº 132, de 10 de julho de 2012,
Seção 1, página 89, no número de ordem 29, do anexo da Portaria nº
124, de 9 de julho de 2012, onde se lê: "150", leia-se: "300", con-
forme Nota Técnica nº 9/2017/CGARCES/DIREG/SERES/SERES,
de 13/02/2017. (Processo MEC nº 23000.009278/2012-90 e Processo
SEI 23000.003883/2017-61).

No Diário Oficial da União nº 26, de 6 de fevereiro de 2017,
Seção 1, página 39, no número de ordem 5, do anexo da Portaria nº
56, de 3 de fevereiro de 2017, onde se lê: "150 (cento e cinquenta)",
leia-se: "300 (trezentas)", conforme Nota Técnica nº 9/2017/CGAR-
CES/DIREG/SERES/SERES, de 13/02/2017. (Registro e-MEC nº
201402570 e Processo SEI 23000.003883/2017-61).

No Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de
2016, Seção 1, página 79, no número de ordem 20, do anexo da
Portaria nº 743, de 25 de novembro de 2016, onde se lê: "45 (qua-
renta e cinco)", leia-se: "90 (noventa)", conforme Nota Técnica nº
8/2017/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de 13/02/2017. (Registro
e-MEC nº 200903899 e Processo SEI 23000.053316/2016-75).

No Diário Oficial da União nº 185, de 26 de setembro de
2016, Seção 1, página 12, no número de ordem 27, do anexo da
Portaria nº 537, de 23 de setembro de 2016, onde se lê: "COMU-
NICAÇÃO SOCIAL (Bacharelado)", leia-se: "COMUNICAÇÃO SO-
CIAL - EDITORAÇÃO (Bacharelado)", conforme Nota Técnica nº
6/2017/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de 13/02/2017. (Registro
e-MEC nº 201412066 e Processo SEI nº 23000.003910/2017-04.)

No Diário Oficial da União nº 243, de 18 de dezembro de
2012, Seção 1, página 17, no número de ordem 6, do anexo da
Portaria nº 276, de 14 de dezembro de 2012, onde se lê: "LETRAS -
ESPANHOL (Licenciatura)", leia-se: "LETRAS - PORTUGUÊS E

ESPANHOL (Licenciatura)", conforme Nota Técnica nº
5/2017/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de 13/02/2017. (Registro
e-MEC nº 201101745 e Processo SEI nº 23000.002704/2017-79)

No Diário Oficial da União nº 248, de 30 de dezembro de
2015, Seção 1, página 54, no número de ordem 368, do anexo da
Portaria nº 1.093, de 24 de dezembro de 2015, onde se lê: "LETRAS
- ESPANHOL, LICENCIATURA", leia-se: "LETRAS - PORTU-
GUÊS E ESPANHOL, LICENCIATURA", conforme Nota Técnica nº
5/2017/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de 13/02/2017. (Registro
e-MEC nº 201514820 e Processo SEI nº 23000.002704/2017-79).

No Diário Oficial da União nº 58, de 28 de março de 2016,
Seção 1, página 28, no número de ordem 23, do anexo da Portaria nº
64, de 24 de março de 2016, onde se lê: "DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Tecnológico)", leia-se: "ANÁLISE
E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (Tecnológico)", conforme
Nota Técnica nº 4/2017/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de
13/02/2017. (Registro e-MEC nº 201403949 e Processo SEI nº
23000.053832/2016-08).

No Diário Oficial da União nº 119, de 23 de junho de 2016,
Seção 1, página 13, no número de ordem 16, do anexo da Portaria nº
211, de 22 de junho de 2016, onde se lê: "30 (trinta)", leia-se: "60
(sessenta)", conforme Nota Técnica nº 7/2017/CGARCES/DI-
REG/SERES/SERES, de 13/02/2017. (Registro e-MEC nº 200904567
e Processo SEI 23000.003883/2017-61).

No Diário Oficial da União nº 210, de 1º de novembro de
2016, Seção 1, página 64, no número de ordem 3, do anexo da
Portaria nº 675, de 31 de outubro de 2016, onde se lê: "AVENIDA
COLOMBO, 9.727, RODOVIA BR 376, KM 130, PARQUE IN-
DUSTRIAL BANDEIRANTES, MARINGÁ/PR", leia-se: "GLEBA
RIBEIRÃO MORANGUEIRO 21, GLEBA MORANGUEIRO - MA-
RINGÁ/PR", conforme Nota Técnica nº 1/2017/CGARCES/DI-
REG/SERES/SERES, de 13/02/2017. (Registro e-MEC nº 201502521
e Processo SEI nº 23000.000357/2017-40).

No Diário Oficial da União nº 119, de 23 de junho de 2016,
Seção 1, página 11, no número de ordem 10, do anexo da Portaria nº
206, de 22 de junho de 2016, onde se lê: "40 (quarenta)", leia-se: "50
(cinquenta)", conforme Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº
2/2017/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de 13/02/2017. (Registro
e-MEC nº 201300250 e Processo SEI nº 23000.000306/2017-18).

No Diário Oficial da União nº 195, de 10 de outubro de
2016, Seção 1, página 25, no número de ordem 29, do anexo da
Portaria nº 581, de 6 de outubro de 2016, onde se lê: "150 (cento e
cinquenta)", leia-se: "228 (duzentas e vinte e oito)", conforme Nota
Técnica nº 71/2016/CGARCES/DIREG/SERES/SERES, de
13/02/2017. (Registro e-MEC nº 201103145 e Processo SEI nº
23000.050701/2016-61).

No Diário Oficial da União nº 26, de 6 de fevereiro de 2014,
Seção 1, página 48, no número de ordem 8, do anexo da Portaria nº
43, de 5 de fevereiro de 2014, onde se lê: "41 (quarenta e uma)", leia-
se: "83 (oitenta e três)", conforme Nota Técnica nº 70/2016/CGAR-
CES/DIREG/SERES/MEC, de 13/02/2017. (Registro e-MEC nº
20079896 e Processo SEI nº 23000.049482/2016-77).

No Diário Oficial da União nº 1, de 2 de janeiro de 2015,
Seção 1, página 46, no número de ordem 208, do anexo da Portaria
nº 822, de 30 de dezembro de 2014, onde se lê: "41", leia-se: "83",
conforme Nota Técnica nº 70/2016/CGARCES/DIREG/SERES/MEC,
de 13/02/2017. (Registro e-MEC nº 201420602 e Processo SEI nº
23000.049482/2016-77).

1º Aline Maria Costa Barroso
2º Lucy Donegan
Unidade: FACULDADE DE COMUNICAÇÃO
Campus: Salvador
Departamento: COMUNICAÇÃO
Área de Conhecimento: Teorias da Cultura e Economia da Cultura
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.005857/17-11
Vagas Ampla Concorrência: 1
OrdClassif. Geral
1º Renata de Paula Trindade Rocha de Souza
Unidade: FACULDADE DE COMUNICAÇÃO
Campus: Salvador
Departamento: COMUNICAÇÃO
Área de Conhecimento: Teorias da Cultura e Economia da Cultura
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.005857/17-11
Vagas Ampla Concorrência: 1
OrdClassif. Geral
2º Giuliana D El Rei Sa Kauark
Unidade: FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Campus: Salvador
Departamento: EDUCAÇÃO II
Área de Conhecimento: Estágio Supervisionado em Geografia
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.006446/17-35
Vagas Ampla Concorrência: 1
OrdClassif. Geral
1º Fabio Pessoa Vieira
Unidade: FACULDADE DE MEDICINA DA BAHIA
Campus: Salvador
Departamento: NEUROCIÊNCIAS E SAÚDE MENTAL
Área de Conhecimento: MED B09 / MED B18 / MED B52

/ MED B54 / MED B57 / MED B60 e MED 240
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: 40 Horas
Processo: 23066.063448/16-41
Vagas Ampla Concorrência: 1
OrdClassif. Geral
1º Esdras Cabus Moreira
Unidade: INSTITUTO DE MATEMÁTICA
Campus: Salvador
Departamento: MATEMÁTICA
Área de Conhecimento: Matemática
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.066336/16-41
Vagas Ampla Concorrência: 2 Vagas Negros: 1 Total Vagas: 3
Ord Classif. Geral
1º Dirk Erhard
2º Carlos Alberto Siqueira Lima
3º MajelaPenton Machado
4º Jaqueline da Costa Ferreira
Não houve candidato(s) aprovado(s) para ocupação da(s) va-

ga(s) reservadas(s) para Negros

LORENE LOUISE SILVA PINTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE

PESSOAS

PORTARIA No- 108, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002, do
Processo 23080.058328/2015-62 e do item 14.5 do Edital do Con-
curso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 01 de março de 2017, o
prazo de validade do concurso público do Campus de Blumenau,
campo de conhecimento: Matemática, objeto do Edital n°
154/DDP/2015 de 14 de dezembro de 2015, e homologado pela
Portaria n° 154/DDP/2016 publicada no Diário Oficial da União de
01 de março de 2016

LILIAN CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 109, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art. 12 da
Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.058334/2015-10 e do item 14.5 do Edital do Concurso, resolve:

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE

PESSOAS

PORTARIA Nº 151, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade,conforme Edital n° 01/2016, publicado no DOU
de 25/02/2016.

Unidade: FACULDADE DE ARQUITETURA
Campus: Salvador
Área de Conhecimento: Modelagem Tridimensional e Geo-

metria de Superfícies Não Usuais e Complexas em Projetos de Ar-
quitetura, Paisagismo e Urbanismo

Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: 40 Horas
Processo: 23066.006770/17-53
Vagas Ampla Concorrência: 1
OrdClassif.Geral
1º Fernando Ferraz Ribeiro
Área de Conhecimento: Tecnologias e Metodologias Apli-

cadas ao Urbanismo, Paisagismo e Planejamento Urbano e Regional
Classe: ADJUNTO A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.006576/17-78
Vagas Ampla Concorrência: 1
OrdClassif. Geral



Nº 33, quarta-feira, 15 de fevereiro de 201720 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017021500020

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

Prorrogar por 12 meses, a partir de 01 de março de 2017, o
prazo de validade do concurso público do Campus de Blumenau,
campo de conhecimento: Matemática Aplicada, objeto do Edital n°
154/DDP/2015 de 14 de dezembro de 2015, e homologado pela
Portaria n° 155/DDP/2016 publicada no Diário Oficial da União de
01 de março de 2016

LILIAN CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA 110, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002, do
Processo 23080.037525/2015-48 e do item 14.5 do Edital do Con-
curso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 03 de março de 2017, o
prazo de validade do concurso público do Departamento de Educação
Física, do Centro de Desportos, campo de conhecimento: Educação
Física/Esporte Adaptado e Paralímpico, objeto do Edital n°
154/DDP/2015 de 14 de dezembro de 2015, e homologado pela
Portaria n° 176/DDP/2016 publicada no Diário Oficial da União de
03 de março de 2016

LILIAN CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA

ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO DE CONDUTA

PORTARIA Nº 92.560, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Delega competência ao Chefe de Subuni-
dade e Coordenadores da área de atendi-
mento às demandas dos Poderes Constituí-
dos do Departamento de Supervisão de
Conduta (Decon).

A Chefe do Departamento de Supervisão de Conduta, no uso
de suas atribuições, com fundamento no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, no art. 2º do Decreto nº 83.937, de 6 de setembro
de 1979, e nos arts. 23, inciso I, alínea "c", e 83, incisos I e II, do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº
84.287, de 27 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º - Fica delegada competência ao Chefe de Subunidade
e Coordenadores da área de atendimento às demandas dos Poderes
Constituídos do Departamento de Supervisão de Conduta (Decon)
para, nas suas respectivas áreas de atuação e observadas, especial-
mente, as disposições da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro
de 2001 e da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, assinar
correspondências em atendimento a demandas oriundas dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Tribunal de Contas da União,
do Ministério Público e da Advocacia-Geral da União, quando se
relacionarem ao encaminhamento de:

I - informações oferecidas pelos demais departamentos da
área de Fiscalização, em atendimento a demandas relacionadas às
respectivas áreas de atuação;

II - documentos disponíveis no Banco Central, reunidos em
decorrência de trabalhos de competência do Decon;

III - informações sobre a situação de apurações conduzidas
pelo Decon, encerradas ou em curso, assim como as providências
adotadas;

IV - informações obtidas em bases de dados disponíveis ao
Decon (CCS, BacenJud, SCR, CCF, Cadin, Contas não recadastradas,
Unicad, operações de câmbio, de transferências internacionais em
reais, de transações realizadas por meio de cartão de crédito de
validade internacional e de registros de capitais estrangeiros);

V - pleitos referentes a quebras de sigilo e/ou privacida-
de/intimidade (pedidos de informações sobre contas e aplicações,
saldos, extratos e dados cadastrais), comunicação de decretação, in-
solvência, encerramento e extinção de falências, recuperação e sus-
pensão judicial, interdição e insolvência de pessoas físicas, impro-
bidade administrativa, bloqueios e desbloqueios de contas e apli-
cações, indisponibilidade de bens, direitos e valores de pessoas físicas
ou jurídicas;

VI - pedidos de esclarecimentos e dados adicionais da au-
toridade requisitante; ou

VII - pedidos de dilação de prazo, com as justificativas
pertinentes, sempre que se verificar que não será possível atender o
requerido no prazo fixado.

Art. 2º - A presente delegação não alcança os casos de que
trata a Portaria nº 89.227, de 18 de maio de 2016.

Art. 3º - Ficam convalidados os atos da espécie praticados
até esta data.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 74.174, de 20 de de-
zembro de 2012.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉIA LAIS DE MELO SILVA VARGAS

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 15.471,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

O Superintendente de Relações com o Mercado e Interme-
diários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 405, de 10 de outubro
de 2001, autoriza, nesta data, o Banco Fator S.A., C.N.P.J.
33.644.196/0001-06, a prestar o serviço de Escrituração de Valores
Mobiliários, nos termos da Instrução CVM nº 543/13.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO, DE PRO-
CESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES - CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05.03.2008, comunicamos que será realizada a seguinte Ses-
são de Julgamento de Processo Administrativo Sancionador na data,
horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e seus represen-
tantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para, que-
rendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Adminis-
trativo Sancionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Processo Administrativo Sancionador CVM nº 07/2012 -
Quality CCTVM S.A. e outros

Data: 7.03.2017 - terça-feira
Horário: 15h00min
Relator: Diretor Gustavo Tavares Borba
Procuradora: Luciana Alves
Local: Rua Sete de Setembro, 111, 34º andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: apurar eventuais irregularidades por par-

te de administradores, gestores e intermediários, em negócios rea-
lizados em nome de fundos exclusivos da Prece Previdência Com-
plementar, com valores mobiliários e títulos públicos federais, entre
dezembro de 2003 e dezembro de 2006.

Acusados Advogado s
Aristides Campos Jannini Leonardo Lins Morato OAB/SP nº 163.840
Banco Mizuho do Brasil S.A. Leonardo Lins Morato OAB/SP nº 163.840

Processo Administrativo Sancionador CVM nº RJ2015/8673 - RJ
Capital Partners S.A.
Data: 14.03.2017 - terça-feira
Horário: 15h00min
Relator: Diretor Gustavo Tavares Borba
Procuradora: Luciana Gabriel Dayer
Local: Rua Sete de Setembro, 111, 34º andar - Centro - Rio de
Janeiro - RJ.
Objeto do processo: apurar a eventual responsabilidade de admi-
nistradores e membros do Conselho Fiscal da RJ Capital Partners
S.A. por infrações aos artigos 154, 163, III, 165 e 166, §2º, da Lei nº
6.404/76 e ao art. 3º da Instrução CVM nº 358/02.03

Acusados Advogados
Antonio Luiz Magliari Junior Não constituiu advogado.
Guilherme Affonso Ferreira de Camargo Não constituiu advogado.
Marcelo Impellizieri de Moraes Bastos Não constituiu advogado.
Ricardo Bueno Saab Jayme Rodrigo Perez OAB/RJ nº 67.002

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2017.
JOSÉ PAULO DIUANA DE CASTRO

Chefe

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS CVM DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Nº 15.472 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza a ABM GESTORA DE RECURSOS LTDA, CNPJ nº
25.229.415, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 15.473 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza HENRIQUE MAROTTA LAMIM, CPF nº
130.271.637-95, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 15.474 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza JOÃO EMILIO GAZZANA, CPF nº 069.947.920-72,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de
2015.

Nº 15.475 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza BRUNO HENRIQUE ROCHA DE OLIVEIRA, CPF
nº 054.940.677-85, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 15.476 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza EDUARDO FERRO DE CARVALHO, CPF nº
101.345.197-01, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 15.477 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da compe-
tência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza LEONARDO RITZMANN LOURES, CPF nº 030.167.689-50,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobi-
liários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Ministro de Estado da Fazenda publicado
no DOU de 31 de janeiro de 2017, Seção I, pág. 25, referente ao
Processo nº 17944.001007/97-15, interessado o Estado do Rio Ja-
neiro,

onde se lê:
..."Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Confissão, Pro-

messa de Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas",
...

leia-se: ...
..."Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Confissão, Pro-

messa de Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
004/99 STN/COAFI", ...

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 92.558, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Subdelega competência para autorizar a ce-
lebração ou a prorrogação de contratos re-
lativos a atividades de custeio.

O Diretor de Administração do Banco Central do Brasil, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 12 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 2º do Decreto nº 83.937, de
6 de setembro de 1979, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 2º,
do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e no parágrafo único do
art. 1º da Portaria nº 92.224, de 12 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada aos Chefes do Departamento de
Gestão de Pessoas (Depes), do Departamento de Planejamento, Or-
çamento e Gestão (Depog), do Departamento de Infraestrutura e Ges-
tão Patrimonial (Demap), do Departamento de Segurança (Deseg), do
Departamento de Tecnologia da Informação (Deinf), do Departamento
do Meio Circulante (Mecir) e da Universidade Banco Central
(UniBC), a competência para, no âmbito das suas respectivas uni-
dades, autorizar a celebração ou a prorrogação de contratos, relativos
a atividades de custeio, com valor inferior a R$1.000.000,00 (um
milhão de reais).

Art. 2º Fica subdelegada aos Gerentes Administrativos Re-
gionais e aos Chefes Adjuntos das unidades citadas no art. 1º a
competência para, no âmbito das suas respectivas unidades, autorizar
a celebração ou a prorrogação de contratos, relativos a atividades de
custeio, com valor inferior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 3º Não se inclui nas subdelegações de que tratam os
arts. 1º e 2º a autorização para celebrar ou prorrogar contratos de
locação, de qualquer natureza.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos chefes
das unidades mencionadas no art. 1º, bem como pelos Gerentes Ad-
ministrativos Regionais, no que diz respeito às autorizações para
contratação e prorrogação ocorridas entre 12 de janeiro de 2017 e a
data de publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIZ EDSON FELTRIM
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Nº 15.478 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ALEXANDRE JADALLAH AOUDE, CPF nº
000.251.597-04, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 15.479 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza FRANCISCO ENRIQUE CARVALHO DA SILVA,
CPF nº 284.412.078-44, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558,
de 26 de março de 2015.

Nº 15.480 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza PAOLA MARIA CASTELLINI BONOLDI, CPF nº
069.257.558-80, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de
março de 2015.

Nº 15.481 - O Superintendente de Relações com Investidores
Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza FLAVIO JARCZUN KAC, CPF nº 055.218.917-06, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobi-
liários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 3, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

Revoga a Portaria 12, de 7 de março de 2013.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM JI-PARANÁ-RO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012; resolve:

Artigo Único - REVOGAR a Portaria 12, expedida em 07 de
março de 2013, que versa sobre dinamização da ação administrativa,
descentralização de tomada de decisões e ampla delegação de com-
petência no âmbito da Delegacia da Receita Federal em Ji-Paraná/RO.

LEONILDO CAMILO ROSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUAZEIRO DO NORTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

Declara "inapta" a inscrição no CNPJ da
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUAZEIRO DO NORTE - CE, no uso das atribuições que lhe con-
ferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da RFB, aprovado
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012 (D.O.U. de
17/05/2012), e tendo em vista o que dispõe o artigo 42, § 3º, da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, publicada
no D.O.U. de 9 de maio de 2016, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) nº 12.463.096/0001-03, da empresa IRRIGA CARIRI
PRODUTOS DE IRRIGACAO LTDA - ME, com fundamento no
disposto nos artigos 40, inciso II, e 42, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, observados ainda os
elementos probantes juntados ao processo administrativo nº 10315-
720.639/2016-91.

Art. 2º A pessoa jurídica declarada inapta por este Ato De-
claratório será incluída no Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados de Órgãos e Entidades Federais (CADIN) de acordo com o
que determina o artigo 2º, inciso II, alínea "b", da Lei nº 10.522, de
19 de julho de 2002.

Art. 3º São considerados inidôneos os documentos emitidos
pela pessoa jurídica referida no art. 1º.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 28 de julho de 2016,
data da publicação do ADE DRF/JNE nº 8, de 26 de julho de 2016.

MARCOS ALEXANDRE LUCENA DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CABEDELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM CABEDELO - PB, no uso da competência estabelecida pelo
§ 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009
(Regulamento Aduaneiro), com a redação dada pelo Decreto nº 7.213,
de 15 de junho de 2010, e atendendo ao que consta nos autos do
processo administrativo 10421.720.275/2016-31 resolve:

Art. 1º - Nos termos do que dispõem os §§ 4º e 5º do artigo
810 do Regulamento Aduaneiro, fica(m) inscrito(s) no Registro de
Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, o(s) interessado(s) abaixo identificado(s):

Nº. Inscrição Nome do Interessado CPF
4.A.0667 AUGUSTO JOSE DE SALES FILHO 079.557.984-57

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

PAULO SÉRGIO COSTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

Declara excluída do SIMPLES NACIO-
NAL a empresa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NATAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 280 e o inciso II
do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 15 de maio de 2012 e tendo em vista o
disposto nos arts. 28 a 32 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, decide:

Art. 1° Excluir do Regime Especial Unificado de Arreca-
dação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica C
DE P CARDOSO - ME, CNPJ: 07.192.815/0001-69, consoante o
apurado no processo n° 10469.720571/2017-77, pela ocorrência da
situação excludente indicada abaixo:

Situação excludente: O contribuinte, de forma não justifi-
cada, deixou de apresentar os livros obrigatórios de sua escrituração
contábil, especialmente o livro Caixa, onde deveria constar a sua
escrituração financeira/bancária, relativos ao ano-calendário de 2013
e 2014, conforme art. 26, §2° e art. 29, inciso VIII, combinados com
o art. 3°, inciso I e §3°, e o art. 27 da Lei Complementar n° 123/06,
e os arts. 61 e 76 da Resolução do Comitê Gestor do Simples Na-
cional (CGSN) n° 94, de 2011.

Data da opção pelo Simples Nacional: 01/07/2007
Competência da ocorrência: a partir de janeiro de 2013.
Parágrafo único. Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do

próprio mês da ocorrência, conforme disposto no § 1° do art. 29 da
Lei Complementar n° 123, de 2006.

Art. 2° A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil de sua jurisdição, nos termos do Decreto n° 70.235, de 6 de
março de 1972, que trata do Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Parágrafo único. Não havendo apresentação de manifestação
de inconformidade no prazo de que trata este artigo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FRANCISCO AURÉLIO DE ALBUQUERQUE FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 9 DE JANEIRO DE 2017

Declara inapta a inscrição da entidade no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, de acordo com a Instrução Norma-
tiva nº 1.634 de 2016.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA/ES, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista o disposto no art.81,§5º da Lei nº 9.430/1996, com redação dada
pela Lei nº 11.941/2009 e nos artigos 40, inciso II e 42, inciso II, da
Instrução Normativa RFB Nº 1.634/2016 e, considerando a Repre-
sentação Fiscal lavrada em 09/01/2017 nos autos do Processo Ad-
ministrativo nº 15586.720013/2017-99, declara:

Art.1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, CNPJ nº 12.165.435/0001-75, da empresa HOT-BRAS CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, pelo motivo de não ter sido
localizada no endereço constante no CNPJ, comprovado mediante
Termo de Diligência.

Art. 2º Serão considerados Inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emitidos
pela pessoa jurídica HOT-BRAS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA- CNPJ 12.165.437/0001-75, partir da publicação deste ADE.

LUIZ ANTÔNIO BOSSER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DA Nº 1,
DE 4 DE JANEIRO DE 2017

Declara inapta a inscrição da entidade no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, de acordo com a Instrução Norma-
tiva nº 1.634 de 2016.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM VITÓRIA/ES , no uso da competência pre-
vista no artigo 302, inciso III, da Portaria MF nº 203 de 2012 ,
declara:

Art.1º. Inapta a inscrição nº 20.055.870/0001-75 no Cad-
fastro Nacional de Passoa Jurídica da empresa M.TOSO - ME, em
razão de sua não localização no endereço registrado no CNPJ, tendo
em vista o disposto no art. 81 §5º da Lei nº 9.430 de 1996, na redação
dada pela Lei nº 11.941 de 2009, combinado com o art. 40, inciso II,
e art.42, inciso I , da Instrução Normativa RFB nº 1.634 de 2016 e
ainda o que consta na Representação Fiscal em 04/01/2017, no Pro-
cesso Administrativo nº nº 1556.720.003/2017-53.

Art. 2º- Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiro interessado, os documentos emitidos pela empresa a
aprtir da publicação deste ADE, nos termos do art.47, § 3º, incisoI ,
alínea "b", da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 2016.

LUIZ ANTÔNIO BOSSER

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 23 DE JANEIRO DE 2017

Cancelamento de Opção no Programa Em-
presa Cidadã

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA- SEORT , DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM VITÓRIA-ES, nos termos do art.3º da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010 e, no uso
da atribuição que lhe lhe conferem os artigos 224 e 302, do Re-
gimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº203 , de 2012 e da competência delegada pela Portaria
/DRF/Vitória/ES nº 196, de 27/12/2012 ( DOU . De 28/12/2012), e
face ao pedido formulado pela interessada constante do processo
administrativo nº 13770.720012/2017-31, declara:

Art.1º - Fica cancelada a Opção ao Programa Empresa Ci-
dadã, instiuido pelo Decreto Nº 7.052, de 23 de dezembro de 2009.

CONTRIBUINTE
RAZÃO SOCIAL METALURGICA VERTICAL LTDA
CNPJ 05.309.751/0001-08
ENDEREÇO RODOVIA DEMÓCRITO MOREIRA

,950-BAIRRO DE ARACRUZ -ES.
C E P. 29.192.243

Art. 2º Este Ato Declaratório só terá validade após sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 31 DE JANEIRO DE 2017

Cancelamento de Opção no Programa Em-
presa Cidadã

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA- SEORT , DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM VITÓRIA-ES, nos termos do art.3º da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010 e, no uso
da atribuição que lhe lhe conferem os artigos 224 e 302, do Re-
gimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº203 , de 2012 e da competência delegada pela Portaria
/DRF/Vitória/ES nº 196, de 27/12/2012 ( DOU . De 28/12/2012), e
face ao pedido formulado pela interessada constante do processo
administrativo nº 17613.720912/2016-61, declara:
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Art.1º - Fica cancelada a Opção ao Programa Empresa Ci-
dadã, instiuido pelo Decreto Nº 7.052, de 23 de dezembro de 2009.

CONTRIBUINTE
RAZÃO SOCIAL METALFERRO-IND. E COMÉRCIO DE FERRO
CNPJ 04.425.7560/0001-49
ENDEREÇO Rua Geraldo Del Puppo, S/N, Quadra IXB, Lote 1,

CivitII- Serra- ES
C E P. 29. 168-074

Art. 2º Este Ato Declaratório só terá validade após sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 31 DE JANEIRO DE 2017

Cancelamento de Opção no Programa Em-
presa Cidadã

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA- SEORT , DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM VITÓRIA-ES, nos termos do art.3º da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010 e, no uso
da atribuição que lhe lhe conferem os artigos 224 e 302, do Re-
gimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº203 , de 2012 e da competência delegada pela Portaria
/DRF/Vitória/ES nº 196, de 27/12/2012 ( DOU . De 28/12/2012), e
face ao pedido formulado pela interessada constante do processo
administrativo nº 17613.720913/2016-14, declara:

Art.1º - Fica cancelada a Opção ao Programa Empresa Ci-
dadã, instiuido pelo Decreto Nº 7.052, de 23 de dezembro de 2009.

CONTRIBUINTE
RAZÃO SOCIAL EXPRESSO SERRANO LTDA
CNPJ 28.434.280/0001-65
ENDEREÇO Rodovia BR 262, Km 5.5, S/N, Sala 3, Campo

Grande - Cariacica-ES.
C E P. 29. 146-341

Art. 2º Este Ato Declaratório só terá validade após sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 31 DE JANEIRO DE 2017

Cancelamento de Opção no Programa Em-
presa Cidadã

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA- SEORT , DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM VITÓRIA-ES, nos termos do art.3º da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010 e, no uso
da atribuição que lhe lhe conferem os artigos 224 e 302, do Re-
gimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº203 , de 2012 e da competência delegada pela Portaria
/DRF/Vitória/ES nº 196, de 27/12/2012 ( DOU . De 28/12/2012), e
face ao pedido formulado pela interessada constante do processo
administrativo nº 17613.720917/2016-94, declara:

Art.1º - Fica cancelada a Opção ao Programa Empresa Ci-
dadã, instiuido pelo Decreto Nº 7.052, de 23 de dezembro de 2009.

CONTRIBUINTE
RAZÃO SOCIAL METALSER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ 0 5 . 0 5 3 . 9 6 4 / 0 0 1 - 11
ENDEREÇO Rodovia BR 101, Norte, Km 12. S/N , Laranjeira

Velha - Serra- ES
C E P. 29.162-122

Art. 2º Este Ato Declaratório só terá validade após sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 31 DE JANEIRO DE 2017

Cancelamento de Opção no Programa Em-
presa Cidadã

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA- SEORT , DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM VITÓRIA-ES, nos termos do art.3º da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010 e, no uso
da atribuição que lhe lhe conferem os artigos 224 e 302, do Re-
gimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº203 , de 2012 e da competência delegada pela Portaria
/DRF/Vitória/ES nº 196, de 27/12/2012 ( DOU . De 28/12/2012), e
face ao pedido formulado pela interessada constante do processo
administrativo nº 17613.720918/2016-39, declara:

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS

PORTARIA Nº 19, DE 13 FEVEREIRO DE 2017

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS SP, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21,
de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, as pessoas jurídicas abaixo relacionadas, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no art. 5º, inciso I, c/c art. 3º, inciso III, por falta de fornecimento periódico dos indiciários de receita bruta; e art. 5º, inciso
II da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, restando-se configurada INADIMPLÊNCIA, uma vez que, decorridos quase 17 anos, os
recolhimentos mensais não são suficientes para amortização da dívida total consolidada, vilipêndio aos princípios da isonomia, propor-
cionalidade e eficiência tributária.

CNPJ CONTRIBUINTE PROCESSO Nº
50.288.760/0001-14 COTAM TAMBORES LTDA.-EPP 10875.720516/2017-95
61.512.562/0001-09 WTTA Com.,Imp. e Exp. de Equipamentos Ltda.-ME 10875.720517/2017-30
64.931.652/0001-22 ULTRATERM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-ME 10875.720518/2017-84
93.765.170/0001-48 LINDUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.-EPP 10875.720519/2017-29
64.060.098/0001-55 CENTER POÁ COM.DE MATER. P/CONSTRUÇÃO LTDA.-ME 10875.720520/2017-53
57.622.326/0001-78 RETIFICADORA DE MOTORES SUZANO LTDA.-EPP 10875.720521/2017-06
43.806.728/0001-18 KI PEÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-EPP 10875.720522/2017-42
65.551.392/0001-22 SUNTRADE COMISSÁRIA E TRANSPORTES LTDA.-ME 10875.720524/2017-31
68.178.268/0001-51 DEMABI ESTRATURAS METÁLICAS LTDA.-EPP 10875.720525/2017-86
60.691.318/0001-98 LOGICON AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. -EPP 10875.720526/2017-21
68.359.561/0001-15 JÚLIO E PAULO Repres. Com. de Produtos Alimentícios Ltda.ME 10875.720527/2017-75
67.024.760/0001-00 B F TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI - ME 10875.720529/2017-64
96.327.150/0001-83 TRANSPORTADORA FERNANDES & SUEITT LTDA. 10875.720530/2017-99
73.012.262/0001-40 TAPEÇARIA FERRAZ LTDA. - ME 10875.720532/2017-88

§Único - A exclusão produzirá efeitos a partir do mês subsequente àquele em que for cientificado o contribuinte.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO MARQUES DE MACEDO
Delegado

Art.1º - Fica cancelada a Opção ao Programa Empresa Ci-
dadã, instiuido pelo Decreto Nº 7.052, de 23 de dezembro de 2009.

CONTRIBUINTE
RAZÃO SOCIAL MADEREIRA ARIQUEMES LTDA
CNPJ 39.300.280/0001-99
ENDEREÇO Rodovia BR 262,Km 5.5, S/N, Campo Grande- Ca-

riacica- ES
C E P. 29. 146.341

Art. 2º Este Ato Declaratório só terá validade após sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 31 DE JANEIRO DE 2017

Cancelamento de Opção no Programa Em-
presa Cidadã

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA- SEORT , DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM VITÓRIA-ES, nos termos do art.3º da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de 2010 e, no uso
da atribuição que lhe lhe conferem os artigos 224 e 302, do Re-

gimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria

MF nº203 , de 2012 e da competência delegada pela Portaria

/DRF/Vitória/ES nº 196, de 27/12/2012 ( DOU . De 28/12/2012), e

face ao pedido formulado pela interessada constante do processo

administrativo nº 17613.720919/2016-83, declara:

Art.1º - Fica cancelada a Opção ao Programa Empresa Ci-

dadã, instiuido pelo Decreto Nº 7.052, de 23 de dezembro de 2009.

CONTRIBUINTE
RAZÃO SOCIAL COFERVIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FER-

ROS
CNPJ 39.815.253/0001-59
ENDEREÇO Rodovia BR 262, Km 5.5, S/N, Galpão, Cariacica-

ES.
C E P. 29. 146-341

Art. 2º Este Ato Declaratório só terá validade após sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTOS

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/STS nº 01, publicado
no DOU de 04/01/2017, Seção 1, página 31:

Onde se lê: NOME EMPRESARIAL - L. G. JULLY LA-
TICIO - ME;

Leia-se: NOME EMPRESARIAL - L. G. JOLLY LATICI-
NIO - ME

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 7, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, no uso da competência delegada
pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de Agosto
de 2011, por sua vez constituída pela Portaria Interministerial

MF/MPAS nº 21, de 31 de Janeiro de 2000, no uso da competência

estabelecida no §1º do art.1º da Lei 9.964, de 10 de Abril de 2000, e

no inciso IV do art.2º do Decreto nº 3.431, de 24 de Abril de 2000,

tendo em vista o disposto no inciso XIV do art.79 da Lei 11.941, de

27 de Maio de 2009, resolve:

Art.1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS

por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art.5º inciso

II da Lei 9.964, de 10 de Abril de 2000, a pessoa jurídica ARTE

REVESTIMENTOS COMERCIO LTDA, CNPJ: 60.509.882/0001-47,

conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº

10558.000436/2011-17, com efeitos a partir de 01 DE MARÇO DE

2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARIO BENJAMIN BARTOS
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Concede a Habilitação Definitiva no Pro-
grama Mais Leite Saudável, instituído pela
Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de
2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CASCAVEL-PR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16 da
Instrução Normativa RFB nº 1.590, de 05 de novembro de 2015, e
tendo em vista o que consta do dossiê digital de atendimento nº
10010.000986/0217-27, resolve:

Art. 1º Conceder a Habilitação Definitiva no Programa Mais
Leite Saudável à empresa LATICÍNIO COLÔNIA ALTO DO VALE
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 10.905.955/0001-41.

Art. 2º A empresa habilitada fica obrigada a cumprir todas os
requisitos estabelecidos na legislação que rege a matéria, sob pena de
cancelamento da habilitação.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO SERGIO CORDEIRO BINI

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.001,
DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. REGISTRO
O tomador de serviços residente ou domiciliado no país não

está sujeito a
registrar no Siscoserv os serviços prestados, no Brasil, por

pessoa jurídica
domiciliada no exterior, por meio de filial, agência ou su-

cursal aqui estabelecida.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO

DE CONSULTA COSIT Nº 57, DE 13 DE MAIO DE 2016.
SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGAÇÕES

DO CONTRATANTE DO AGENTE DE CARGA.
Se agente de carga emitir o conhecimento de carga, então,

assumirá a obrigação de transportar perante seu cliente, ou seja, será
o prestador do serviço de transporte, mesmo que não seja operador de
veículo (deverá, portanto, providenciar alguém que, efetivamente, rea-
lize o transporte).

Se o agente de carga atuar em nome do transportador es-
trangeiro será seu representante, não fazendo as vezes de filial, su-
cursal ou agência deste.

Em transações de transporte internacional de cargas envol-
vendo agente de carga, a consulente deverá verificar qual foi exa-
tamente o objeto do contrato com o outro contratante e compará-lo
com as situações examinadas na SC Cosit nº 257/14, a fim de de-
terminar quais as suas obrigações relativas ao Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014.

SISCOSERV. DOCUMENTOS A SEREM CONSERVA-
DOS. ATRIBUIÇÃO DE CONSERVÁ-LOS

Nas operações das quais decorre obrigação de registro no
Siscoserv, os documentos que devem ser conservados são todos aque-
les capazes de fazer prova do negócio jurídico realizado entre as
partes, sendo que tal atribuição recai sobre a pessoa, física ou ju-
rídica, que tem o dever de registrar as informações no Siscoserv, nos
termos da legislação em vigor.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de
2011; Manual Informatizado do Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª
edição, aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, 13 de maio
de 2016; art. 1º, § 1º, II e § 4º da Instrução Normativa (IN) RFB nº
1.277/12; IN RFB 1.396/13; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 275/13;
Solução de Consulta Cosit nº 257, de 26 de setembro de 2014; e
Solução de Consulta Cosit nº 057, de 13 de maio de 2016.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.002,
DE 26 DE JANEIRO DE 2017

SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. INCO-
TERM. SERVIÇOS CONEXOS

Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,
os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-
rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Dessa forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre exclusivamente das responsabilidades mutuamente as-
sumidas no bojo do contrato de compra e venda (Incoterm), e que
dizem respeito apenas a importador e exportador, mas do fato de o
jurisdicionado domiciliado no Brasil figurar em um dos polos da
relação jurídica de prestação de serviço, desde que, no outro polo,
figure um domiciliado no estrangeiro, ainda que referida relação ju-
rídica tenha se estabelecido por intermédio de terceiros.

Nesse rumo, a pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se
sujeita a registrar no Siscoserv os serviços de transporte e seguro
internacional de carga prestados por residente ou domiciliado no
exterior, quando os prestadores desses serviços forem contratados
pelo exportador das mercadorias, domiciliado no exterior, ainda que o
custo esteja incluído no preço da mercadoria importada.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGAÇÕES
DO CONTRATANTE DO AGENTE DE CARGA.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente
de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada/exportada, e
também os serviços a ele conexos, prestados por residente ou do-
miciliado no exterior, será responsável pelo registro desses serviços
no Siscoserv na hipótese de o agente de carga apenas representá-la
perante o(s) prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga,
domiciliado no Brasil, contratar o serviço de transporte de domi-
ciliado no exterior e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em
seu próprio nome, caberá a ele o registro desses serviços no Sis-
c o s e r v.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato
com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas na
SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as obrigações de seus
associados relativas ao Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aqui-
sição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016; art. 1º, § 1º, II, § 4º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12; IN RFB 1396/13; Por-
taria Conjunta RFB/SCS nº 275/13; Solução de Consulta Cosit nº
257, de 26 de setembro de 2014; e Solução de Consulta Cosit nº 222,
de 27 de outubro de 2015.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.003,
DE 26 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS NA NBS.
Não sendo a consulente prestadora ou tomadora dos serviços

de transporte, mas prestadora ou tomadora de serviços auxiliares, nos
termos do contido na SC Cosit nº 257/2014, deverá, quando cabível,
promover o registro de tais serviços na NBS 1.0607.10.00.

SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. INCO-
TERM. SERVIÇOS CONEXOS.

Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,
os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-
rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Dessa forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre exclusivamente das responsabilidades mutuamente as-
sumidas no bojo do contrato de compra e venda (Incoterms), e que
dizem respeito apenas a importador e exportador, mas do fato de o
jurisdicionado domiciliado no Brasil figurar em um dos polos da
relação jurídica de prestação de serviço, desde que, no outro polo,
figure um domiciliado no estrangeiro, ainda que referida relação ju-
rídica tenha se estabelecido por intermédio de terceiros.

Solução de consulta vinculada à Solução de Consulta Cosit
nº 222, de 27 de outubro de 2015.

SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGAÇÕES
DO AGENTE DE CARGA.

Em transações envolvendo serviço de transporte de carga em
que há a participação da consulente, agente de carga, esta deverá ve-
rificar qual foi exatamente o objeto do contrato com o outro contratante
e compará-lo com as situações examinadas na SC Cosit nº 257/14, a
fim de determinar quais as suas obrigações relativas ao Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulos
Aquisição e Venda do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria
Conjunta RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016; art. 1º, § 1º, II, § 4º
da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12; IN RFB 1396/13;
Portaria Conjunta RFB/SCS nº 275/13; Solução de Consulta Cosit nº
257, de 26 de setembro de 2014; Solução de Consulta Cosit nº 222,
de 27 de outubro de 2015; Solução de Consulta Cosit nº 226, de 29
de outubro de 2015; e Solução de Consulta Cosit nº 27, de 16 de
março de 2016.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.004,
DE 26 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS NA

NBS.
Tratando-se de serviços de transporte aéreo de contêineres

não envolvendo cargas frigorificadas ou climatizadas, a classificação
adequada na NBS é 1.0503.20.90.

Tratando-se de serviço de transporte aéreo de cargas não
transportadas em contêineres e, não sendo o caso de transporte aéreo
de cargas especiais classificadas na subposição 1.0503.30, a clas-
sificação adequada na NBS é na subposição 1.0503.90.

SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGAÇÕES
DO CONTRATANTE DO AGENTE DE CARGA.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente
de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada/exportada, e
também os serviços a ele conexos, prestados por residente ou do-
miciliado no exterior, será responsável pelo registro desses serviços
no Siscoserv na hipótese de o agente de carga apenas representá-la
perante o(s) prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga,
domiciliado no Brasil, contratar o serviço de transporte de domi-
ciliado no exterior e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em
seu próprio nome, caberá a ele o registro desses serviços no Sis-
c o s e r v.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato
com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas na
SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações
relativas ao Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014.

SISCOSERV. VALORES A SEREM INFORMADOS.
Tratando-se de contratação de serviço de transporte efetuada

por meio de intermediário, no caso de a obrigação de registro do
Siscoserv recair sobre a consulente, se não for possível a ela, na
qualidade de tomadora de serviço de transporte, discriminar a parcela
que cabe ao transportador daquela que cabe ao representante ou
intermediário por meio de quem efetuou o pagamento ao prestador do
serviço principal (transporte), deverá, então, informar o valor total
pago para este último.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014.

SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO.
SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. AGENTE DE
CARGA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM.

Na importação de mercadorias por conta e ordem de ter-
ceiros, se o agente de carga, residente ou domiciliado no Brasil,
apenas representar a pessoa jurídica tomadora do serviço de trans-
porte internacional perante o prestador do serviço, residente ou do-
miciliado no exterior, a responsabilidade pelo registro desse serviço
no Siscoserv será: da pessoa jurídica adquirente, se a pessoa jurídica
importadora atuar como interposta pessoa, na condição de mera man-
datária da adquirente; da pessoa jurídica importadora, quando ela
contratar esse serviço em seu próprio nome. No entanto, se o agente
de carga atuar em seu próprio nome, realizando a contratação dos
serviços de transporte internacional, será dele a obrigação do registro
de tais informações no Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 23, DE 07 DE MARÇO DE 2016.

Dispositivos Legais: Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 2012;
Manual Informatizado do Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª edição,
aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, 13 de maio de
2016; art. 1º, § 1º, II, § 4º da Instrução Normativa (IN) RFB nº
1.277/12; IN RFB 1396/13; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 275/13;
Solução de Consulta Cosit nº 257, de 26 de setembro de 2014, e
Solução de Consulta Cosit nº 23/2016.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.005,
DE 26 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA
A pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se sujeita a

registrar no Siscoserv os serviços de transporte internacional de carga
prestados por residente ou domiciliado no exterior, quando os pres-
tadores desses serviços forem contratados pelo exportador das mer-
cadorias, domiciliado no exterior, ainda que o custo esteja incluído no
preço da mercadoria importada. Isto porque a responsabilidade pelo
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registro no Siscoserv não decorre exclusivamente das responsabi-
lidades mutuamente assumidas no bojo do contrato de compra e
venda, e que dizem respeito apenas a importador e exportador, mas
do fato de o jurisdicionado domiciliado no Brasil figurar em um dos
polos da relação jurídica de prestação de serviço desde que, no outro
polo, figure um domiciliado no estrangeiro, ainda que referida relação
jurídica tenha se estabelecido por intermédio de terceiros.

De igual modo, mantida a condição acima descrita, em que o
tomador e o prestador do serviço de transporte internacional de mer-
cadorias são residentes no exterior, os valores da Taxa de Movi-
mentação no Terminal (Terminal Handling Charge - THC) e da taxa
de segurança (International Ship and Port Facility Security - ISPS
Code), decorrentes da prestação do referido serviço, não devem ser
informados no Siscoserv pelo importador, ainda que tais valores te-
nham sido repassados ao prestador dos serviços por intermédio do
agente de carga.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente
de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada, e também os
serviços a ele conexos, prestados por residente ou domiciliado no
exterior, será responsável pelo registro desses serviços no Siscoserv
na hipótese de o agente de carga apenas representá-la perante o(s)
prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga, domiciliado
no Brasil, contratar o serviço de transporte de domiciliado no exterior
e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em seu próprio nome,
caberá a ele o registro desses serviços no Siscoserv.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato
com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas na
SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações
relativas ao Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014,
E À Solução do Consulta COSIT nº 222, de 27 de outubro de
2015.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aqui-
sição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016; art. 1º, § 1º, II, § 4º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12; IN RFB 1396/13; Por-
taria Conjunta RFB/SCS nº 275/13; Solução de Consulta Cosit nº
257/2014, e Solução do Consulta Cosit nº 222, de 27 de outubro de
2015.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.006,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO.

SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. AGENTE DE
CARGA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM. IMPORTAÇÃO
POR ENCOMENDA.

A responsabilidade pelo registro no Sistema Integrado de
Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que
Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv) é do residente ou
domiciliado no País que mantém relação contratual com residente ou
domiciliado no exterior para prestação do serviço.

Quando o agente de cargas, domiciliado no Brasil, contratar,
com residente ou domiciliado no exterior, em seu próprio nome, o
serviço de transporte internacional de carga, caberá a ele o registro
desse serviço no Siscoserv.

Na importação por conta e ordem de terceiros, se o agente de
carga, domiciliado no Brasil, apenas representar a pessoa jurídica
tomadora do serviço de transporte internacional perante o prestador
do serviço, residente ou domiciliado no exterior, a responsabilidade
pelo registro no Siscoserv será: da pessoa jurídica adquirente, se a
pessoa jurídica importadora atuar como interposta pessoa, na con-
dição de mera mandatária da adquirente; da pessoa jurídica impor-
tadora, quando ela contratar esse serviço em seu próprio nome.

Na importação por encomenda, é da pessoa jurídica im-
portadora, que importou mercadorias do exterior para revenda a en-
comendante predeterminado, a responsabilidade pelo registro no Sis-
coserv, na hipótese de o agente de carga apenas representá-la perante
o prestador de serviço residente ou domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT No 23, DE 07 DE MARÇO DE 2016.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2158-35, de 2001,
art. 80; Lei nº 11.281, de 2006, art. 11; Lei nº 12.995, de 2014;
Instrução Normativa SRF nº 225, de 2002, arts. 1º, parágrafo único,
2º, caput e 3º; Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 12, 86
e 87; Instrução Normativa SRF nº 634, de 2006.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.007,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. SER-

VIÇOS CONEXOS.
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-

rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Desta forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre das responsabilidades mutuamente assumidas no bojo do
contrato de compra e venda, e que dizem respeito apenas a im-
portador e exportador, mas do fato de o jurisdicionado domiciliado no
Brasil figurar em um dos polos da relação jurídica de prestação de
serviço desde que, no outro polo, figure um domiciliado no es-
trangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se estabelecido por
intermédio de terceiros.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.277, de 2012, art. 1º, § 1º,
II, § 4º.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.008,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. SER-

VIÇOS CONEXOS.
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-
rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Desta forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre das responsabilidades mutuamente assumidas no bojo do
contrato de compra e venda, e que dizem respeito apenas a im-
portador e exportador, mas do fato de o jurisdicionado domiciliado no
Brasil figurar em um dos polos da relação jurídica de prestação de
serviço desde que, no outro polo, figure um domiciliado no es-
trangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se estabelecido por
intermédio de terceiros.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.277, de 2012, art. 1º, § 1º,
II, § 4º.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.009,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. SER-

VIÇOS CONEXOS.
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-
rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Desta forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre das responsabilidades mutuamente assumidas no bojo do
contrato de compra e venda, e que dizem respeito apenas a im-
portador e exportador, mas do fato de o jurisdicionado domiciliado no
Brasil figurar em um dos polos da relação jurídica de prestação de
serviço desde que, no outro polo, figure um domiciliado no es-
trangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se estabelecido por
intermédio de terceiros.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.277, de 2012, art. 1º, § 1º,
II, § 4º.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.010,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. SER-

VIÇOS CONEXOS.
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-
rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Desta forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre das responsabilidades mutuamente assumidas no bojo do
contrato de compra e venda, e que dizem respeito apenas a im-
portador e exportador, mas do fato de o jurisdicionado domiciliado no
Brasil figurar em um dos polos da relação jurídica de prestação de

serviço desde que, no outro polo, figure um domiciliado no es-
trangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se estabelecido por
intermédio de terceiros.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.277, de 2012, art. 1º, § 1º,
II, § 4º.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.011,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. SER-

VIÇOS CONEXOS.
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-
rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Desta forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre das responsabilidades mutuamente assumidas no bojo do
contrato de compra e venda, e que dizem respeito apenas a im-
portador e exportador, mas do fato de o jurisdicionado domiciliado no
Brasil figurar em um dos polos da relação jurídica de prestação de
serviço desde que, no outro polo, figure um domiciliado no es-
trangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se estabelecido por
intermédio de terceiros.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.277, de 2012, art. 1º, § 1º,
II, § 4º.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.012,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. SER-

VIÇOS CONEXOS.
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-
rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Desta forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre das responsabilidades mutuamente assumidas no bojo do
contrato de compra e venda, e que dizem respeito apenas a im-
portador e exportador, mas do fato de o jurisdicionado domiciliado no
Brasil figurar em um dos polos da relação jurídica de prestação de
serviço desde que, no outro polo, figure um domiciliado no es-
trangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se estabelecido por
intermédio de terceiros.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.277, de 2012, art. 1º, § 1º,
II, § 4º.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.013,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. SERVIÇOS DE TRANSPORTE. NECESSI-

DADE DE REGISTRO
A necessidade de registro da operação no SISCOSERV de-

corre da contratação, por domiciliado no Brasil, de prestação de
serviços por domiciliado no exterior, ainda que a referida relação
jurídica tenha se estabelecido por intermédio de terceiros.

SISCOSERV. SERVIÇOS DE TRANSPORTE. RESPONSA-
BILIDADE PELO REGISTRO

Se a contratação do serviço de transporte for efetuada em
nome do importador, mesmo que por intermediação da agente de
carga, será daquele a responsabilidade do registro. De outra forma, se
a contratação se der em nome do agente de carga, então este será o
responsável pelo registro.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396/2013; Decreto nº
70.235/72, art. 49; Lei nº 12.546/2011, art. 25.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.014,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. SERVIÇOS DE TRANSPORTE. NECESSI-

DADE DE REGISTRO
A necessidade de registro da operação no SISCOSERV de-

corre da contratação, por domiciliado no Brasil, de prestação de
serviços por domiciliado no exterior, ainda que a referida relação
jurídica tenha se estabelecido por intermédio de terceiros.

SISCOSERV. EXPORTAÇÃO. PRODUTOS PROMOCIO-
NAIS SEM VALOR COMERCIAL. VALOR A SER REGISTRA-
DO

O valor a ser registrado no SISCOSERV não é o valor da
mercadoria exportada, mas sim dos serviços contratados para a en-
trega dos produtos promocionais ao importador, desde que nos pólos
da prestação de serviços figure um residente ou domiciliado no ex-
terior e um residente ou domiciliado no Brasil.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396/2013; Decreto nº
70.235/72, art. 49; Lei nº 12.546/2011, art. 25.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.015,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGA.
Prestador de serviço de transporte de carga é alguém que se

obriga com quem quer enviar coisas (tomador do serviço) a trans-
portá-las de um lugar para outro, entregando-as a quem foi indicado
para recebê-las. A obrigação se evidencia pela emissão do conhe-
cimento de carga.

O obrigado a transportar que não é operador de veículo
deverá subcontratar alguém que efetivamente faça o transporte. Logo,
simultaneamente, será prestador e tomador de serviço de transporte.

Quem age em nome do tomador ou do prestador de serviço
de transporte não é, ele mesmo, prestador ou tomador de tal serviço.
Mas é prestador ou tomador de serviços auxiliares conexos (que
facilitam a cada interveniente cumprir suas obrigações relativas ao
contrato de transporte) quando o faz em seu próprio nome.

Se tomador e prestador forem ambos residentes ou domi-
ciliados no Brasil, não surge a obrigação de prestação de informações
no Siscoserv.

O valor a informar pelo tomador de um dado serviço é o
montante total transferido, creditado, empregado ou entregue ao pres-
tador como pagamento pelos serviços prestados, incluídos os custos
incorridos, necessários para a efetiva prestação. Já o prestador in-
formará o montante total do pagamento recebido do tomador pelos
serviços que prestou, incluídos os custos incorridos, necessários para
a efetiva prestação. Em ambos os casos, é irrelevante que tenha
havido a discriminação das parcelas componentes, mesmo que se
refiram a despesas que o prestador estaria apenas "repassando" ao
t o m a d o r.

Quando o tomador de serviço de transporte não puder dis-
criminar do valor pago a parcela devida ao transportador daquela
parcela atribuída ao representante ou ao intermediário por meio de
quem foi efetuado o pagamento do serviço principal, o transporte
deverá ser informado pelo valor total pago.

O conhecimento de carga é um documento admissível como
comprovante do pagamento relativo ao serviço de transporte tomado
diretamente de um transportador efetivo (daquele que, de fato, realiza
o transporte) domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULA-
DA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT, Nº 257, DE 26 DE
SETEMBRO DE 2014.

Dispositivos legais: §1° do art. 37 do Decreto-Lei n° 37, de
1966; arts. 730 e 744 do Código Civil; art. 25 da Lei n° 12.546, de
2011; Manual Informatizado do Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª
edição, aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de 13 de
maio de 2016; arts. 2°, II, e 3° da IN RFB 800, de 2007.

Assunto: Normas de Administração Tributária
CONTRATOS - FORMALIDADES - VALIDADE. INEFI-

CÁCIA PARCIAL.
A validade da declaração de vontade não dependerá de forma

especial, senão quando a lei expressamente a exigir.
Um contrato de compra e venda de mercadorias ou de pres-

tação de serviços prescinde de maiores formalidades ou solenidades.
Basta que seja formulado por agentes capazes, objeto lícito e forma
prescrita ou não defesa em Lei.

Não produz efeitos a consulta formulada quando o fato es-
tiver definido ou declarado em disposição literal de Lei.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa - IN RFB - nº
1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 18, IX.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.016,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGA.
Prestador de serviço de transporte de carga é alguém que se

obriga com quem quer enviar coisas (tomador do serviço) a transportá-las
de um lugar para outro, entregando-as a quem foi indicado para recebê-
las. A obrigação se evidencia pela emissão do conhecimento de carga.

O obrigado a transportar que não é operador de veículo
deverá subcontratar alguém que efetivamente faça o transporte. Logo,
simultaneamente, será prestador e tomador de serviço de transporte.

Quem age em nome do tomador ou do prestador de serviço
de transporte não é, ele mesmo, prestador ou tomador de tal serviço.
Mas é prestador ou tomador de serviços auxiliares conexos (que
facilitam a cada interveniente cumprir suas obrigações relativas ao
contrato de transporte) quando o faz em seu próprio nome.

Se tomador e prestador forem ambos residentes ou domi-
ciliados no Brasil, não surge a obrigação de prestação de informações
no Siscoserv.

O valor a informar pelo tomador de um dado serviço é o
montante total transferido, creditado, empregado ou entregue ao pres-
tador como pagamento pelos serviços prestados, incluídos os custos
incorridos, necessários para a efetiva prestação. Já o prestador in-
formará o montante total do pagamento recebido do tomador pelos
serviços que prestou, incluídos os custos incorridos, necessários para
a efetiva prestação. Em ambos os casos, é irrelevante que tenha
havido a discriminação das parcelas componentes, mesmo que se
refiram a despesas que o prestador estaria apenas "repassando" ao
t o m a d o r.

Quando o tomador de serviço de transporte não puder dis-
criminar do valor pago a parcela devida ao transportador daquela
parcela atribuída ao representante ou ao intermediário por meio de
quem foi efetuado o pagamento do serviço principal, o transporte
deverá ser informado pelo valor total pago.

O conhecimento de carga é um documento admissível como
comprovante do pagamento relativo ao serviço de transporte tomado
diretamente de um transportador efetivo (daquele que, de fato, realiza
o transporte) domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULA-
DA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT, Nº 257, DE 26 DE
SETEMBRO DE 2014.

Dispositivos legais: §1° do art. 37 do Decreto-Lei n° 37, de
1966; arts. 730 e 744 do Código Civil; art. 25 da Lei n° 12.546, de
2011; Manual Informatizado do Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª
edição, aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de 13 de
maio de 2016; arts. 2°, II, e 3° da IN RFB 800, de 2007.

SISCOSERV. REGISTRO DE FRETE INTERNACIONAL
INFORMADO NO SISCOMEX. VALOR CIF - FRETE INCLUSO
NO VALOR DAS MERCADORIAS. DISPENSA DE INFORMA-
ÇÃO.

Os serviços de frete relacionados às operações de comércio
exterior de bens serão objeto de registro no Siscoserv, por não serem
incorporados aos bens e mercadorias (escapando, portanto, à hipótese
de dispensa prevista no art. 1º, §2º, da IN RFB 1.277, de 29 de junho
de 2012).

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULA-
DA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT, Nº 102, DE 15 DE
ABRIL DE 2015.

Dispositivos legais: Instrução Normativa IN RFB nº 1.277,
de 29 de junho de 2012, art. 1º, § 2º.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.017,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGA.
Prestador de serviço de transporte de carga é alguém que se

obriga com quem quer enviar coisas (tomador do serviço) a trans-
portá-las de um lugar para outro, entregando-as a quem foi indicado
para recebê-las. A obrigação se evidencia pela emissão do conhe-
cimento de carga.

O obrigado a transportar que não é operador de veículo
deverá subcontratar alguém que efetivamente faça o transporte. Logo,
simultaneamente, será prestador e tomador de serviço de transporte.

Quem age em nome do tomador ou do prestador de serviço
de transporte não é, ele mesmo, prestador ou tomador de tal serviço.
Mas é prestador ou tomador de serviços auxiliares conexos (que
facilitam a cada interveniente cumprir suas obrigações relativas ao
contrato de transporte) quando o faz em seu próprio nome.

Se tomador e prestador forem ambos residentes ou domi-
ciliados no Brasil, não surge a obrigação de prestação de informações
no Siscoserv.

O valor a informar pelo tomador de um dado serviço é o
montante total transferido, creditado, empregado ou entregue ao pres-
tador como pagamento pelos serviços prestados, incluídos os custos
incorridos, necessários para a efetiva prestação. Já o prestador in-
formará o montante total do pagamento recebido do tomador pelos
serviços que prestou, incluídos os custos incorridos, necessários para
a efetiva prestação. Em ambos os casos, é irrelevante que tenha
havido a discriminação das parcelas componentes, mesmo que se
refiram a despesas que o prestador estaria apenas "repassando" ao
t o m a d o r.

Quando o tomador de serviço de transporte não puder dis-
criminar do valor pago a parcela devida ao transportador daquela
parcela atribuída ao representante ou ao intermediário por meio de
quem foi efetuado o pagamento do serviço principal, o transporte
deverá ser informado pelo valor total pago.

O conhecimento de carga é um documento admissível como
comprovante do pagamento relativo ao serviço de transporte tomado
diretamente de um transportador efetivo (daquele que, de fato, realiza
o transporte) domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULA-
DA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT, Nº 257, DE 26 DE
SETEMBRO DE 2014.

Dispositivos legais: §1° do art. 37 do Decreto-Lei n° 37, de
1966; arts. 730 e 744 do Código Civil; art. 25 da Lei n° 12.546, de
2011; Manual Informatizado do Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª
edição, aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de 13 de
maio de 2016; arts. 2°, II, e 3° da IN RFB 800, de 2007.

SISCOSERV. DATAS DE INÍCIO E DE CONCLUSÃO.
REGISTRO.

Para fins do Sistema Integrado de Comércio Exterior de
Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no
Patrimônio (Siscoserv), a data de início da prestação do serviço de
transporte internacional de mercadorias importadas corresponderá à
data constante do conhecimento de transporte, documento que for-
maliza a relação contratual estabelecida entre o prestador (transpor-
tador), residente ou domiciliado no exterior, e o tomador do serviço
de transporte, residente ou domiciliado no Brasil. A data de conclusão
da prestação do serviço de transporte internacional de carga a re-
sidente ou domiciliado no Brasil corresponde àquela em que ocorre a
entrega da mercadoria importada ao destinatário (tomador do ser-
viço), no local por ele acordado com o prestador do serviço de
transporte.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULA-
DA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT, Nº 27, DE 29 DE MAR-
ÇO DE 2016.

Dispositivos Legais: Lei nº 556, de 1850 (Código Comer-
cial), art. 575; Lei nº 6.562, de 1978, art. 5º; Lei nº 7.565, de 1986
(Código Brasileiro de Aeronáutica), art. 235, I; Lei nº 10.406, de
2002 (Código Civil), arts. 744, 749, 750 e 754; Decreto nº 6.759, de
2009, arts. 554 e 556; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de 13 de
maio de 2016.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.018,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. INCO-

TERM. SERVIÇOS CONEXOS.
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços de frete, seguro e de agentes externos, bem como demais
serviços relacionados às operações de comércio exterior de bens e
mercadorias, serão objeto de registro no Siscoserv, por não serem
incorporados aos bens e mercadorias, desde que pactuados entre re-
sidentes ou domiciliados no Brasil, com residentes ou domiciliados
no exterior. Portanto, nas operações de importação promovidas pelo
consulente, no que respeita ao frete, a definição acerca da obrigação
de registro no Siscoserv dependerá da repartição das responsabi-
lidades pactuadas entre esta e o exportador estrangeiro pela con-
tratação e pagamento do serviço. Se a contratação e o pagamento do
frete forem atibuições do exportador estrangeiro, não caberá ao con-
sulente providenciar o registro no Siscoserv; do contrário, ou seja,
sendo do consulente a referida responsabilidade e esta promover a
contratação, deverá providenciar o registro.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGAÇÕES
DO CONTRATANTE DO AGENTE DE CARGA.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente
de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada, e também os
serviços a ele conexos, prestados por residente ou domiciliado no
exterior, será responsável pelo registro desses serviços no Siscoserv
na hipótese de o agente de carga apenas representá-la perante o(s)
prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga, domiciliado
no Brasil, contratar o serviço de transporte de domiciliado no exterior
e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em seu próprio nome,
caberá a ele o registro desses serviços no Siscoserv.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
o consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato
com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas na
SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações
relativas ao Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014.

Dispositivos Legais: Dispositivos Legais: Manual Informa-
tizado do Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela
Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de 13 de maio de 2016; art. 1º, §
1º, II, § 4º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12; IN RFB
1396/13; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 275/13; Solução de Consulta
Cosit nº 257/2014
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.019,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGAÇÕES

DO CONTRATANTE DO AGENTE DE CARGA.
A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente

de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada, e também os
serviços a ele conexos, prestados por residente ou domiciliado no
exterior, será responsável pelo registro desses serviços no Siscoserv
na hipótese de o agente de carga apenas representá-la perante o(s)
prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga, domiciliado
no Brasil, contratar o serviço de transporte de domiciliado no exterior
e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em seu próprio nome,
caberá a ele o registro desses serviços no Siscoserv.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato
com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas na
SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações
relativas ao Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014.

Dispositivos Legais: Dispositivos Legais: Manual Informa-
tizado do Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela
Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de 13 de maio de 2016; art. 1º, §
1º, II, § 4º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12; IN RFB
1396/13; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 275/13; Solução de Consulta
Cosit nº 257/2014
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.020,
DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO.

SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. AGENTE DE
CARGA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM. IMPORTAÇÃO
POR ENCOMENDA.

A responsabilidade pelo registro no Sistema Integrado de
Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que
Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv) é do residente ou
domiciliado no País que mantém relação contratual com residente ou
domiciliado no exterior para prestação do serviço.

Quando o agente de cargas, domiciliado no Brasil, contratar,
com residente ou domiciliado no exterior, em seu próprio nome, o
serviço de transporte internacional de carga, caberá a ele o registro
desse serviço no Siscoserv.

Na importação por conta e ordem de terceiros, se o agente de
carga, domiciliado no Brasil, apenas representar a pessoa jurídica
tomadora do serviço de transporte internacional perante o prestador
do serviço, residente ou domiciliado no exterior, a responsabilidade
pelo registro no Siscoserv será: da pessoa jurídica adquirente, se a
pessoa jurídica importadora atuar como interposta pessoa, na con-
dição de mera mandatária da adquirente; da pessoa jurídica impor-
tadora, quando ela contratar esse serviço em seu próprio nome.

Na importação por encomenda, é da pessoa jurídica im-
portadora, que importou mercadorias do exterior para revenda a en-
comendante predeterminado, a responsabilidade pelo registro no Sis-
coserv, na hipótese de o agente de carga apenas representá-la perante
o prestador de serviço residente ou domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT No 23, DE 07 DE MARÇO DE 2016.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2158-35, de 2001,
art. 80; Lei nº 11.281, de 2006, art. 11; Lei nº 12.995, de 2014;
Instrução Normativa SRF nº 225, de 2002, arts. 1º, parágrafo único,
2º, caput e 3º; Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 12, 86
e 87; Instrução Normativa SRF nº 634, de 2006.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.021,
DE 31 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO.

SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. AGENTE DE
CARGA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM. IMPORTAÇÃO
POR ENCOMENDA.

A responsabilidade pelo registro no Sistema Integrado de
Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que
Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv) é do residente ou
domiciliado no País que mantém relação contratual com residente ou
domiciliado no exterior para prestação do serviço.

Quando o agente de cargas, domiciliado no Brasil, contratar,
com residente ou domiciliado no exterior, em seu próprio nome, o
serviço de transporte internacional de carga, caberá a ele o registro
desse serviço no Siscoserv.

Na importação por conta e ordem de terceiros, se o agente de
carga, domiciliado no Brasil, apenas representar a pessoa jurídica
tomadora do serviço de transporte internacional perante o prestador
do serviço, residente ou domiciliado no exterior, a responsabilidade
pelo registro no Siscoserv será: da pessoa jurídica adquirente, se a
pessoa jurídica importadora atuar como interposta pessoa, na con-
dição de mera mandatária da adquirente; da pessoa jurídica impor-
tadora, quando ela contratar esse serviço em seu próprio nome.

Na importação por encomenda, é da pessoa jurídica im-
portadora, que importou mercadorias do exterior para revenda a en-
comendante predeterminado, a responsabilidade pelo registro no Sis-
coserv, na hipótese de o agente de carga apenas representá-la perante
o prestador de serviço residente ou domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT No 23, DE 07 DE MARÇO DE 2016.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2158-35, de 2001,
art. 80; Lei nº 11.281, de 2006, art. 11; Lei nº 12.995, de 2014;
Instrução Normativa SRF nº 225, de 2002, arts. 1º, parágrafo único,
2º, caput e 3º; Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 12, 86
e 87; Instrução Normativa SRF nº 634, de 2006.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.022,
DE 31 DE JANEIRO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO.

SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. AGENTE DE
CARGA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM. IMPORTAÇÃO
POR ENCOMENDA.

A responsabilidade pelo registro no Sistema Integrado de
Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que
Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv) é do residente ou
domiciliado no País que mantém relação contratual com residente ou
domiciliado no exterior para prestação do serviço.

Quando o agente de cargas, domiciliado no Brasil, contratar,
com residente ou domiciliado no exterior, em seu próprio nome, o
serviço de transporte internacional de carga, caberá a ele o registro
desse serviço no Siscoserv.

Na importação por conta e ordem de terceiros, se o agente de
carga, domiciliado no Brasil, apenas representar a pessoa jurídica
tomadora do serviço de transporte internacional perante o prestador
do serviço, residente ou domiciliado no exterior, a responsabilidade
pelo registro no Siscoserv será: da pessoa jurídica adquirente, se a
pessoa jurídica importadora atuar como interposta pessoa, na con-
dição de mera mandatária da adquirente; da pessoa jurídica impor-
tadora, quando ela contratar esse serviço em seu próprio nome.

Na importação por encomenda, é da pessoa jurídica im-
portadora, que importou mercadorias do exterior para revenda a en-
comendante predeterminado, a responsabilidade pelo registro no Sis-
coserv, na hipótese de o agente de carga apenas representá-la perante
o prestador de serviço residente ou domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT No 23, DE 07 DE MARÇO DE 2016.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2158-35, de 2001,
art. 80; Lei nº 11.281, de 2006, art. 11; Lei nº 12.995, de 2014;
Instrução Normativa SRF nº 225, de 2002, arts. 1º, parágrafo único,
2º, caput e 3º; Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 12, 86
e 87; Instrução Normativa SRF nº 634, de 2006.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.051,
DE 22 DE AGOSTO DE 2016

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
ISENÇÃO. ZONA FRANCA DE MANAUS. PRODUTOS

NACIONALIZADOS.
A isenção do IPI prevista no art. 81, inciso III, do Decreto nº

7.212, de 2010 (Ripi/2010, em vigor), contempla, em regra, produtos
nacionais, assim entendidos aqueles que resultem de quaisquer das
operações de industrialização mencionadas no art. 4º do mesmo Ripi,
realizadas no Brasil. O benefício, no entanto, estende-se aos produtos
estrangeiros, nacionalizados e revendidos para destinatários situados
naquela região, quando importados de países em relação aos quais,
através de acordo ou convenção internacional firmados pelo Brasil,
tenha-se garantido igualdade de tratamento para o produto importado,
originário do país em questão, e o nacional. Tal ocorre, por exemplo,
nas importações provenientes de países signatários do GATT/OMC ou
que a ele tenham aderido (por força das disposições dos §§ 1º e 2º,
deste Tratado, promulgado pela Lei nº 313/1948).

CRÉDITO. ANULAÇÃO. PRODUTO NACIONALIZADO.
REMESSA. ZONA FRANCA DE MANAUS.

Os créditos relativos ao IPI pago no desembaraço aduaneiro
dos produtos originários e procedentes de países signatários do
GATT/OMC ou que a ele tenham aderido deverão ser anulados pelo
importador em sua escrita fiscal, mediante estorno, quando, pos-
teriormente, remeter esses produtos nacionalizados à Zona Franca de
Manaus, com a isenção de que trata o inciso III do art. 81 do Decreto
nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010), c/c a suspensão prevista no art. 84 do
mesmo Regulamento. Não há previsão legal para manutenção do
crédito nessas situações.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT N.º 37, DE 29 DE NOVEMBRO DE
2013.

Esta Solução de Consulta reforma a Solução de Consulta
SRRF09/Disit nº 40, de 8 de março de 2012.

Dispositivos Legais: CF de 1988, art. 5º, §2º Lei nº 5.172, de
1966 CTN, art. 46, inciso II, e art. 111. Acordo Geral de Tarifas
Aduaneiras e Comércio GATT, art. III, §2º (Lei nº 313, de 1948) Lei
nº 7.965, de 1989, art. 4º, §1º Lei nº 8.210, de 1991, art. 6º, §1º. Lei
nº 8.256, de 1991, art.7º, §1º Lei nº 8.387, de 1991, art. 4º, e art. 11,
§ 2º Lei nº 8.857, de 1994, art. 7º, § 1º Lei nº 8.981, de 1995, arts.
108 a 110 Lei nº 9.779, de 1999, art. 11 Decreto nº 7.212, de 2010
(Ripi/2010), art. 81, inciso III, c/c art. 84.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.052,
DE 29 DE AGOSTO DE 2016

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. CON-

TRATAÇÃO DE MEI.
A partir de 1º de julho de 2009, a empresa contratante de

MEI para prestação de serviços de hidráulica, eletricidade, pintura,
alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos, está
obrigada a recolher a respectiva contribuição previdenciária patronal
(CPP).

Em relação à contratação de MEI para prestação de outros
serviços, a CPP era exigível a partir de 9 de fevereiro de 2012 (cf. Lei
Complementar nº 139, de 2011), mas essa exação foi revogada re-
troativamente pela Lei Complementar nº 147, de 2014.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 108, DE 1º DE AGOSTO DE 2016.

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art.
18-B, § 1º. Lei Complementar nº 139, de 2011. Lei Complementar nº
147, de 2014, art. 12. IN RFB nº 971, de 2009, art. 201, § 1º. IN RFB
nº 1.589, de 2015.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.053,
DE 29 DE AGOSTO DE 2016

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
ISENÇÃO. ZONA FRANCA DE MANAUS. AMAZÔNIA

OCIDENTAL. PRODUTOS NACIONALIZADOS.
A isenção do IPI prevista no art. 81, inciso III, e art. 95,

inciso I, do Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010, em vigor), con-
templa, em regra, produtos nacionais, assim entendidos aqueles que
resultem de quaisquer das operações de industrialização mencionadas
no art. 4º do mesmo Ripi, realizadas no Brasil. O benefício, no
entanto, estende-se aos produtos estrangeiros, nacionalizados e re-
vendidos para destinatários situados naquela região, quando impor-
tados de países em relação aos quais, através de acordo ou convenção
internacional firmados pelo Brasil, tenha-se garantido igualdade de
tratamento para o produto importado, originário do país em questão,
e o nacional. Tal ocorre, por exemplo, nas importações provenientes
de países signatários do GATT/OMC ou que a ele tenham aderido
(por força das disposições dos §§ 1º e 2º, deste Tratado, promulgado
pela Lei nº 313/1948).

CRÉDITO. ANULAÇÃO. PRODUTO NACIONALIZADO.
REMESSA. ZONA FRANCA DE MANAUS.

Os créditos relativos ao IPI pago no desembaraço aduaneiro
dos produtos originários e procedentes de países signatários do
GATT/OMC ou que a ele tenham aderido deverão ser anulados pelo
importador em sua escrita fiscal, mediante estorno, quando, pos-
teriormente, remeter esses produtos nacionalizados à Zona Franca de
Manaus ou à Amazônia Ocidental. Não há previsão legal para ma-
nutenção do crédito nessas situações.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT N.º 37, DE 29 DE NOVEMBRO DE
2013.

Esta Solução de Consulta reforma a Solução de Consulta
SRRF09/Disit nº 166, de 4 de agosto de 2011.

Dispositivos Legais: CF de 1988, art. 5º, §2º Lei nº 5.172, de
1966 CTN, art. 46, inciso II, e art. 111 Acordo Geral de Tarifas
Aduaneiras e Comércio GATT, art. III, §2º (Lei nº 313, de 1948) Lei
nº 7.965, de 1989, art. 4º, §1º Lei nº 8.210, de 1991, art. 6º, §1º Lei
nº 8.256, de 1991, art.7º, §1º Lei nº 8.387, de 1991, art. 4º, e art. 11,
§ 2º Lei nº 8.857, de 1994, art. 7º, § 1º Lei nº 8.981, de 1995, arts.
108 a 110 Lei nº 9.779, de 1999, art. 11 Decreto nº 7.212, de 2010
(Ripi/2010), art. 81, inciso III, c/c art. 84, art. 95, inc. I.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.054,
DE 30 DE AGOSTO DE 2016

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. INCO-

TERM. SERVIÇOS CONEXOS
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
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devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-
rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

A responsabilidade pelo registro no Siscoserv não decorre
exclusivamente das responsabilidades mutuamente assumidas no bojo
do contrato de compra e venda, e que dizem respeito apenas ao
importador e ao exportador, mas do fato de o jurisdicionado do-
miciliado no Brasil figurar em um dos polos da relação jurídica de
prestação de serviço, desde que, no outro polo, figure um domiciliado
no estrangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se esta-
belecido por intermédio de terceiros.

Nesse rumo, a pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se
sujeita a registrar no Siscoserv os serviços de transporte e seguro de
cargas prestados por residente ou domiciliado no exterior, quando os
prestadores desses serviços forem contratados pelo exportador das
mercadorias, domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGAÇÕES
DO CONTRATANTE DO AGENTE DE CARGA

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente
de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada/exportada, e
também os serviços a ele conexos, prestados por residente ou do-
miciliado no exterior, será responsável pelo registro desses serviços
no Siscoserv na hipótese de o agente de carga apenas representá-la
perante o(s) prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga,
domiciliado no Brasil, contratar o serviço de transporte de domi-
ciliado no exterior e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em
seu próprio nome, caberá a ele o registro desses serviços no Sis-
c o s e r v.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato
com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas na
SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações
relativas ao Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014.

SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO.
SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. AGENTE DE
CARGA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM.

Na importação de mercadorias por conta e ordem de ter-
ceiros, se o agente de carga, residente ou domiciliado no Brasil,
apenas representar a pessoa jurídica tomadora do serviço de trans-
porte internacional perante o prestador do serviço, residente ou do-
miciliado no exterior, a responsabilidade pelo registro desse serviço
no Siscoserv será: da pessoa jurídica adquirente, se a pessoa jurídica
importadora atuar como interposta pessoa, na condição de mera man-
datária da adquirente da pessoa jurídica importadora, quando ela
contratar esse serviço em seu próprio nome. No entanto, se o agente
de carga atuar em seu próprio nome, realizando a contratação dos
serviços de transporte internacional, será dele a obrigação do registro
de tais informações no Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 23, DE 07 DE MARÇO DE 2016.

SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO.
DEMURRAGE.

O valor da demurrage, ou sobrestadia de contêineres, por
esta não se caracterizar como custo necessário à efetiva prestação do
serviço de transporte, não necessita ser informado no Siscoserv.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aqui-
sição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016 art. 1º, § 1º, II, § 4º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12 IN RFB 1396/13 Portaria
Conjunta RFB/SCS nº 275/13 Solução de Consulta Cosit nº 257/2014,
Solução de Consulta Cosit nº 222/2015 e Solução de Consulta Cosit
nº 23/2016.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.055,
DE 30 DE AGOSTO DE 2016

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
COMISSÃO PAGA A AGENTE NO EXTERIOR. ALÍ-

QUOTA ZERO. EXPORTAÇÃO DE BENS.
A redução a zero da alíquota do imposto de renda incidente

na fonte de que trata o inciso II do art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997,
aplica-se somente às comissões pagas por exportadores de bens a seus
agentes no exterior.

Para a fruição do benefício do qual dispõe o art. 1º, II da Lei
nº 9.481/97, não se exige que os agentes no exterior tenham re-
sidência ou domicílio no mesmo país em que o negócio jurídico foi
concretizado junto ao importador estrangeiro, em decorrência de sua
atuação e valendo-se de meios próprios.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULA-
DA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 264, DE 26 DE
SETEMBRO DE 2014 E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
157, DE 17 DE JUNHO DE 2015.

Dispositivos Legais: art. 1º, II c/c §1º da Lei nº 9.481/97 arts.
1º, III, e 2º, §3º do Decreto nº 6.761/09 Portaria Secex nº 23, de 2011,
art. 217, parágrafo único Solução de Consulta Cosit nº 264, de 26 de
setembro de 2014, e Solução de Consulta Cosit nº 157, de 17 de
junho de 2015.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.056,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA.
Quem que age em nome do transportador efetivo (armador,

companhia aérea etc.) não é, ele mesmo, prestador do serviço de
transporte, não ocasionando, portanto, obrigação de registro do ser-
viço de frete no Siscoserv. Mas é prestador (ou tomador) de serviços
auxiliares conexos ao serviço de transporte, quando o faz em seu
próprio nome, como, p. ex., os atos materiais de preparação de do-
cumentos, a inserção de dados em sistemas informatizados ou mesmo
o chamado agenciamento de cargas (serviço de intermediação co-
mercial entre o armador e o tomador do serviço de transporte).

O "serviço de representação", por assim dizer, e os serviços
auxiliares conexos ao transporte são passíveis de registro no Sis-
coserv, quando prestados para pessoa residente ou domiciliada no
exterior, ou quando tomados de prestadores residentes ou domici-
liados no exterior.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar as situações examinadas na SC Cosit nº
257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações relativas ao
S i s c o s e r v.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aqui-
sição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016 art. 1º, § 1º, II, § 4º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12 IN RFB 1396/13 Portaria
Conjunta RFB/SCS nº 275/13 e Solução de Consulta Cosit nº
257/2014.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.057,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA
A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente

de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada, e também os
serviços a ele conexos, prestados por residente ou domiciliado no
exterior, será responsável pelo registro desses serviços no Siscoserv
na hipótese de o agente de carga apenas representá-la perante o(s)
prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga, domiciliado
no Brasil, contratar o serviço de transporte de domiciliado no exterior
e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em seu próprio nome,
caberá a ele o registro desses serviços no Siscoserv.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato
com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas na
SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações
relativas ao Siscoserv.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se sujeita a
registrar no Siscoserv os serviços de transporte internacional de carga
e os serviços a ele conexos, prestados por residente ou domiciliado no
exterior, quando os prestadores desses serviços forem contratados
pelo exportador das mercadorias, domiciliado no exterior, ainda que o
custo esteja incluído no preço da mercadoria importada.

O exportador de mercadorias domiciliado no Brasil não se
sujeita a registrar no Módulo Venda do Siscoserv os serviços de
transporte internacional de carga adquiridos de residente ou domi-
ciliado no exterior (e seguro, se for o caso), cujo custo seja por ele
repassado ao importador

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que realize a con-
tratação de seguro em moeda estrangeira com empresa seguradora
também domiciliada no Brasil, nos termos dos arts. 2º a 5º da Re-
solução CNSP nº 197, de 2008, não está obrigada a registrar no
Siscoserv as informações referentes a essa transação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014,
À Solução do Consulta COSIT nº 222, de 27 de outubro de 2015 E
À Solução do Consulta COSIT nº 226, de 15 de outubro de 2015.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aqui-
sição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016 art. 1º, § 1º, II, § 4º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12 IN RFB 1396/13 Portaria
Conjunta RFB/SCS nº 275/13 Solução de Consulta Cosit nº 257/2014,
Solução do Consulta COSIT nº 222, de 27 de outubro de 2015 e
Solução de Consulta Cosit nº 226, de 15 de outubro de 2015

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.058,
DE 22 DE SETEMBRO DE 2016

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. INCO-

TERM. SERVIÇOS CONEXOS
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-

rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Dessa forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre exclusivamente das responsabilidades mutuamente as-
sumidas no bojo do contrato de compra e venda, e que dizem respeito
apenas a importador e exportador, mas do fato de o jurisdicionado
domiciliado no Brasil figurar em um dos polos da relação jurídica de
prestação de serviço, desde que, no outro polo, figure um domiciliado
no estrangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se esta-
belecido por intermédio de terceiros.

Nesse rumo, a pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se
sujeita a registrar no Siscoserv os serviços de transporte e seguro
internacional de carga prestados por residente ou domiciliado no
exterior, quando os prestadores desses serviços forem contratados
pelo exportador das mercadorias, domiciliado no exterior, ainda que o
custo esteja incluído no preço da mercadoria importada.

Nas ocasiões em que o serviço de frete internacional for
contratado e pago pelo exportador estrangeiro não cabe ao importador
residente ou domiciliado no Brasil, que não é o tomador de tal
serviço, registrar no Siscoserv eventuais custos repassados a ele pelo
armador em decorrência da prestação do referido serviço.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aqui-
sição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016 art. 1º, § 1º, II, § 4º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12 IN RFB 1396/13 Portaria
Conjunta RFB/SCS nº 275/13 e Solução de Consulta Cosit nº
222/2015.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.059,
DE 1 DE NOVEMBRO DE 2016

TEX Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. INCO-

TERM. SERVIÇOS CONEXOS.
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-
rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Dessa forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre exclusivamente das responsabilidades mutuamente as-
sumidas no bojo do contrato de compra e venda (Incoterms), e que
dizem respeito apenas a importador e exportador, mas do fato de o
jurisdicionado domiciliado no Brasil figurar em um dos polos da
relação jurídica de prestação de serviço, desde que, no outro polo,
figure um domiciliado no estrangeiro, ainda que referida relação ju-
rídica tenha se estabelecido por intermédio de terceiros.

SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGAÇÕES
DO CONTRATANTE DO AGENTE DE CARGA.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente
de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada/exportada, e
também os serviços a ele conexos, prestados por residente ou do-
miciliado no exterior, será responsável pelo registro desses serviços
no Siscoserv na hipótese de o agente de carga apenas representá-la
perante o(s) prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga,
domiciliado no Brasil, contratar o serviço de transporte de domi-
ciliado no exterior e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em
seu próprio nome, caberá a ele o registro desses serviços no Sis-
c o s e r v.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato
com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas na
SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações
relativas ao Siscoserv.

SISCOSERV. PRAZO PARA Registro de Aquisição de Ser-
viços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no
Patrimônio (RAS) e para o Registro de Pagamento (RP).

O prazo para incluir o Registro de Aquisição de Serviços,
Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patri-
mônio (RAS), que não se confunde com o Registro de Pagamento
(RP), é até o último dia útil do terceiro mês subseqüente à data de
início da prestação de serviço.

Como regra, para o Registro de Pagamento, há dois prazos
possíveis, dependendo da data de pagamento: i) quando o pagamento
ocorrer depois do início da prestação de serviço, o usuário deve
efetuar o RP até o último dia útil do mês subseqüente ao do pa-
gamento e ii) quando o pagamento ocorrer antes do início da pres-
tação de serviço, o usuário deve efetuar o RP até o último dia útil do
mês subseqüente ao de inclusão do RAS.

A data de início da prestação de serviço é a data acordada
entre o residente e domiciliado no Brasil e o residente e domiciliado
no exterior em contrato (formal ou não) para o início da prestação do
serviço para a transferência de intangível e para a realização de
operação que produza variação no patrimônio.

Tratando-se de prestação de serviço de transporte interna-
cional de mercadorias importadas, a data de início de prestação do
referido serviço corresponderá à data constante do conhecimento de
transporte, documento que formaliza a relação contratual estabelecida
entre o prestador (transportador), residente ou domiciliado no ex-
terior, e o tomador do serviço de transporte, residente ou domiciliado
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no Brasil. A data de conclusão da prestação do serviço de transporte
internacional de carga a residente ou domiciliado no Brasil corres-
ponde àquela em que ocorre a entrega da mercadoria importada ao
destinatário (tomador do serviço), no local por ele acordado com o
prestador do serviço de transporte.

SISCOSERV. VALORES A SEREM INFORMADOS.
Quando o tomador de serviço de transporte não puder dis-

criminar do valor pago a parcela devida ao transportador daquela
parcela atribuída ao representante ou ao intermediário por meio de
quem foi efetuado o pagamento do serviço principal, o transporte
deverá ser informado pelo valor total pago.

Solução de consulta vinculada à Solução de Consulta Cosit
nº 257, de 26 de setembro de 2014, á Solução de Consulta Cosit nº
222, de 27 de outubro de 2015, à Solução de Consulta Cosit nº 226,
de 29 de outubro de 2015 e à Solução de Consulta Cosit nº 27, de 16
de março de 2016.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aqui-
sição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016 art. 1º, § 1º, II, § 4º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12 IN RFB 1396/13 Portaria
Conjunta RFB/SCS nº 275/13 Solução de Consulta Cosit nº 257, de
26 de setembro de 2014 Solução de Consulta Cosit nº 222, de 27 de
outubro de 2015 Solução de Consulta Cosit nº 226, de 29 de outubro
de 2015 e Solução de Consulta Cosit nº 27, de 16 de março de
2016.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.060,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. DI-
VERSOS ITENS.

Na sistemática de apuração não cumulativa da Cofins a pos-
sibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos, deve
ser apurada tendo em conta o produto destinado à venda ou o serviço
prestado ao público externo pela pessoa jurídica. Sendo a interessada
pessoa jurídica dedicada à fabricação de produtos têxteis e de couros,
ligados ao acabamento interno de automóveis, permite-se, entre ou-
tros o creditamento em relação a dispêndios com: 1) partes e peças de
reposição, que sofram alterações materiais em razão da ação di-
retamente exercida sobre o bem produzido para venda, e serviços de
manutenção, todos utilizados em máquinas que promovam a produção
de bens, desde que tais dispêndios não devam ser capitalizados ao
valor do bem em manutenção 2) partes, peças de reposição, serviços
de manutenção, utilizados em empilhadeiras utilizadas no interior de
um mesmo estabelecimento da pessoa jurídica para suprir, com in-
sumos ou produtos em elaboração, as máquinas que promovem a
produção de bens 3) combustíveis, inclusive GLP, e lubrificantes
consumidos em empilhadeiras utilizadas para transporte de insumos e
produtos em elaboração, desde que tais empilhadeiras sejam utili-
zadas no interior de um mesmo estabelecimento da pessoa jurídica.

Diferentemente, não se permite, entre outros, creditamento
em relação a dispêndios com: 1) partes, peças de reposição, serviços
de manutenção, combustíveis e lubrificantes, aplicados em empilha-
deiras utilizadas para transportes entre diferentes estabelecimentos da
pessoa jurídica, ou utilizadas para transporte de produtos acabados 2)
óleo diesel consumido por gerador de energia elétrica, ainda que esta
seja utilizada na produção industrial 3) aquisição de quaisquer bens
ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE DIVERGÊNCIA Nº 7 - COSIT, DE 23 DE AGOSTO DE
2016.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º IN SRF
nº 404, de 2004, art. 8º IN RFB nº 1.396, de 2013, arts. 9º e 22.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. DI-

VERSOS ITENS.
Na sistemática de apuração não cumulativa da Contribuição

ao PIS/Pasep, a possibilidade de creditamento, na modalidade aqui-
sição de insumos, deve ser apurada tendo em conta o produto des-
tinado à venda ou o serviço prestado ao público externo pela pessoa
jurídica. Sendo a interessada pessoa jurídica dedicada à fabricação de
produtos têxteis e de couros, ligados ao acabamento interno de au-
tomóveis, permite-se, entre outros o creditamento em relação a dis-
pêndios com: 1) partes e peças de reposição, que sofram alterações
materiais em razão da ação diretamente exercida sobre o bem pro-
duzido para venda, e serviços de manutenção, todos utilizados em
máquinas que promovam a produção de bens, desde que tais dis-
pêndios não devam ser capitalizados ao valor do bem em manutenção
2) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, utilizados em
empilhadeiras utilizadas no interior de um mesmo estabelecimento da
pessoa jurídica para suprir, com insumos ou produtos em elaboração,
as máquinas que promovem a produção de bens 3) combustíveis,
inclusive GLP, e lubrificantes consumidos em empilhadeiras utili-
zadas para transporte de insumos e produtos em elaboração, desde
que tais empilhadeiras sejam utilizadas no interior de um mesmo
estabelecimento da pessoa jurídica.

Diferentemente, não se permite, entre outros, creditamento
em relação a dispêndios com: 1) partes, peças de reposição, serviços
de manutenção, combustíveis e lubrificantes, aplicados em empilha-
deiras utilizadas para transportes entre diferentes estabelecimentos da
pessoa jurídica, ou utilizadas para transporte de produtos acabados 2)
óleo diesel consumido por gerador de energia elétrica, ainda que esta
seja utilizada na produção industrial 3) aquisição de quaisquer bens
ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE DIVERGÊNCIA Nº 7 - COSIT, DE 23 DE AGOSTO DE
2016.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º IN SRF
nº 247, de 2002, art. 66 IN RFB nº 1.396, de 2013, arts. 9º e 22.

Assunto: Normas de Administração Tributária
PIS/PASEP. COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDI-

TOS. INSUMOS. DIVERSOS ITENS.
Não produz efeito a consulta formulada quando não des-

crever, completa e exatamente, a hipótese a que se referir, ou não
contiver os elementos necessários à sua solução.

Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 52,
VIII IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, VII e XI.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.061,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE SOFTWARE. PER-

CENTUAL APLICÁVEL.
A venda de softwares prontos para o uso (standard ou de

prateleira) classifica-se como venda de mercadoria, e o percentual
para a determinação da base de cálculo do imposto é de 8% sobre a
receita bruta.

Caso a consulente desempenhe concomitantemente mais de
uma atividade, o percentual de presunção correspondente deve ser
aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada atividade.

Dispositivos Legais: Decreto n.º 3.000, de 1999 - Regu-
lamento do Imposto de Renda, artigos 518 e 519.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE SOFTWARE. PER-
CENTUAL APLICÁVEL.

A venda de softwares prontos para o uso (standard ou de
prateleira) classifica-se como venda de mercadoria, e o percentual
para a determinação da base de cálculo da contribuição é de 12%
sobre a receita bruta.

Caso a consulente desempenhe concomitantemente mais de
uma atividade, o percentual de presunção correspondente deve ser
aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada atividade.

Dispositivos Legais: Lei n.º 9.249, de 1995, artigo 20 c/c
artigo 15, § 1º artigo 15, § 2º.

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
CPRB. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDEN-

TE SOBRE A RECEITA BRUTA. LEI Nº 12.546, DE 2011.
Não incide CPRB sobre as receitas decorrentes das ativi-

dades de representação, distribuição ou revenda de programas de
c o m p u t a d o r.

Dispositivos Legais: Lei nº 11.774, de 17 de setembro de
2008, art. 14, §§ 4º e 5º Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011,
art. 7º, I e § 2º e art. 9º, §§ 1º, 5º e 6º Decreto nº 7.828, de 16 de
outubro de 2012, art. 2º, §3º, II. SOLUÇÃO DE CONSULTA VIN-
CULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 11, DE 29
DE AGOSTO DE 2013, E Nº 123, DE 28 DE MAIO DE 2014.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.062,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

TEX Assunto: Contribuição para o Financiamento da Se-
guridade Social - Cofins

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PAR-
TES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO.

No caso de bens utilizados como insumos, consumidos em
máquinas, equipamentos ou veículos que promovem a produção de
bem destinado a venda, o fator relevante para a concessão de créditos
é a ocorrência de alterações materiais em razão de ação diretamente
exercida sobre o bem produzido para venda e não a ocorrência de
contato físico entre este e os referidos bens consumidos. Também os
serviços de manutenção efetuados em máquinas e equipamentos que
sejam utilizados diretamente na produção de bens destinados à venda
são considerados insumos para fins de creditamento da não cumu-
latividade da Cofins, desde que atendidos todos os requisitos nor-
mativos e legais atinentes à espécie.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE DIVERGÊNCIA Nº 7 - COSIT, DE 23 DE AGOSTO DE 2016,
PUBLICADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II IN
SRF nº 404, de 2004, art. 8º, § 4º, I IN RFB nº 1.396, arts. 9º, 17 e
22.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PAR-

TES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO.

No caso de bens utilizados como insumos, consumidos em
máquinas, equipamentos ou veículos que promovem a produção de
bem destinado a venda, o fator relevante para a concessão de créditos
é a ocorrência de alterações materiais em razão de ação diretamente
exercida sobre o bem produzido para venda e não a ocorrência de
contato físico entre este e os referidos bens consumidos. Também os
serviços de manutenção efetuados em máquinas e equipamentos que
sejam utilizados diretamente na produção de bens destinados à venda
são considerados insumos para fins de creditamento da não cumu-
latividade da Contribuição ao PIS/Pasep, desde que atendidos todos
os requisitos normativos e legais atinentes à espécie.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE DIVERGÊNCIA Nº 7 - COSIT, DE 23 DE AGOSTO DE 2016,
PUBLICADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II IN
SRF nº 247, de 2002, art. 66, § 5º, I IN RFB nº 1.396, arts. 9º, 17 e
22.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.063,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

VENDAS PARA PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTE-
MENTE EXPORTADORA. REGIME SUSPENSIVO. FORNECI-
MENTO DE INFORMAÇÕES PELA PJPE. OMISSÃO. SUBMIS-
SÃO DAS RECEITAS DO FORNECEDOR À INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO.

A faculdade para fruição da suspensão da Cofins, que so-
mente se efetivará caso atendidas todas as condições estabelecidas
pela legislação de regência, é da pessoa jurídica preponderantemente
exportadora (PJPE) e não da pessoa jurídica fornecedora das matérias
primas, produtos intermediários e materiais de embalagens ou pres-
tadora dos serviços de transporte. Todavia, se aquela - a PJPE -
decidir pela realização da operação com suspensão tributária, deve
dar conhecimento ao fornecedor dos bens ou prestador do serviço de
transporte no mercado interno, dentro do território nacional, forne-
cendo-lhe as informações estabelecidas no art. 8º da IN SRF nº 595,
de 2005, pois sem tais dados necessários, o prestador do serviço ou
fornecedor dos bens deverá submeter suas receitas auferidas à in-
cidência da referida contribuição.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA Nº 151 - COSIT, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art. 40 e IN
SRF nº 595, de 2005.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
VENDAS PARA PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTE-

MENTE EXPORTADORA. REGIME SUSPENSIVO. FORNECI-
MENTO DE INFORMAÇÕES PELA PJPE. OMISSÃO. SUBMIS-
SÃO DAS RECEITAS DO FORNECEDOR À INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO.

A faculdade para fruição da suspensão da Contribuição para
o PIS/Pasep, que somente se efetivará caso atendidas todas as con-
dições estabelecidas pela legislação de regência, é da pessoa jurídica
preponderantemente exportadora (PJPE) e não da pessoa jurídica for-
necedora das matérias primas, produtos intermediários e materiais de
embalagens ou prestadora dos serviços de transporte. Todavia, se
aquela - a PJPE - decidir pela realização da operação com suspensão
tributária, deve dar conhecimento ao fornecedor dos bens ou pres-
tador do serviço de transporte no mercado interno, dentro do território
nacional, fornecendo-lhe as informações estabelecidas no art. 8º da IN
SRF nº 595, de 2005, pois sem tais dados necessários, o prestador do
serviço ou fornecedor dos bens deverá submeter suas receitas au-
feridas à incidência da referida contribuição.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA Nº 151 - COSIT, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art. 40 e IN
SRF nº 595, de 2005.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.064,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

CRÉDITO. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. DERIVADOS
DE PETRÓLEO. COMERCIANTE VAREJISTA.

O sistema de tributação monofásica não se confunde com os
regimes de apuração cumulativa e não cumulativa da Cofins. A partir
de 1º/8/2004, com a entrada em vigor do art. 21 da Lei nº 10.865, de
2004, as receitas obtidas por uma pessoa jurídica com a venda de
produtos monofásicos passaram a submeter-se ao mesmo regime de
apuração a que esteja vinculada a pessoa jurídica.

Assim, desde que não haja limitação em vista da atividade
comercial da empresa, a uma pessoa jurídica comerciante varejista de
gasolina (exceto gasolina de aviação) e óleo diesel que apure a Cofins
pelo regime não cumulativo, ainda que a ela seja vedada a apuração
de crédito sobre esses bens adquiridos para revenda, porquanto ex-
pressamente proibida nos art. 3º, I, "b", c/c art. 2º, § 1º, I da Lei nº
10.833, de 2003, é permitido o desconto de créditos de que trata os
demais incisos do art. 3º desta mesma Lei, desde que observados os
limites e requisitos estabelecidos em seus termos.

A receita de venda de gás natural veicular (GNV) não sofre
incidência monofásica da contribuição. Sujeita-se às regras da cu-
mulatividade ou da não cumulatividade aplicadas aos bens em geral,
a depender do regime a que esteja submetida a pessoa jurídica. No
caso de pessoa jurídica tributada em regime não cumulativo, as re-
ceitas de venda desse produto sofrem incidência da contribuição à
alíquota de 7,6%, com a possibilidade de desconto dos créditos ad-
mitidos pela legislação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA Nº 218 - COSIT, DE 6 DE AGOSTO DE 2014.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 4º MP nº
2.158-35, de 2001, art. 42, I Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

Autoriza o fornecimento de selos de controle para importação de uísque com selagem no Exterior.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo
em vista o disposto no art. 51 da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e alterações posteriores, bem como os
documentos apresentados pelo contribuinte interessado, declara:

Art. 1º Fica autorizado o fornecimento de 660 (seiscentos e sessenta) selos de controle de Uísque Amarelo ao estabelecimento
importador MÖET HENNESSY DO BRASIL - VINHOS E DESTILADOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 43.993.591/0004-09 e Registro
Especial de Importador nº 10106/067, para selagem no exterior dos produtos abaixo relacionados, produzidos e engarrafados por The
Glenmorangie Company Ltd., localizado em MacDonald House, The Alba Campus, Livingston, West Lothian EH547LW, Scotland, UK:

Descrição do Produto Marca Comercial Capacidade Graduação Alcoóli-
ca

Unidades Impor-
tadas

Glenmorangie uísque puro malte The Original Malt Scotch Whisky Glenmorangie 750 ml 44º 660

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

CRÉDITO. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. DERIVADOS
DE PETRÓLEO. COMERCIANTE VAREJISTA.

O sistema de tributação monofásica não se confunde com os
regimes de apuração cumulativa e não cumulativa da Contribuição
para o PIS/Pasep. A partir de 1º/8/2004, com a entrada em vigor do
art. 37 da Lei nº 10.865, de 2004, as receitas obtidas por uma pessoa
jurídica com a venda de produtos monofásicos passaram a submeter-
se ao mesmo regime de apuração a que a pessoa jurídica esteja
vinculada.

Assim, desde que não haja limitação em vista da atividade
comercial da empresa, a uma pessoa jurídica comerciante varejista de
gasolina (exceto gasolina de aviação) e óleo diesel que apure a con-
tribuição pelo regime não cumulativo, ainda que a ela seja vedada a
apuração de crédito sobre esses bens adquiridos para revenda, por-
quanto expressamente proibida nos art. 3º, I, "b", c/c art. 2º, § 1º, I da
Lei nº 10.637, de 2002, é permitido o desconto de créditos de que
trata os demais incisos do art. 3º desta mesma Lei, desde que ob-
servados os limites e requisitos estabelecidos em seus termos.

A receita da venda de gás natural veicular (GNV) não sofre
incidência monofásica da contribuição. Sujeita-se às regras da cu-
mulatividade ou da não cumulatividade aplicadas aos bens em geral,
a depender do regime a que esteja submetida a pessoa jurídica. No
caso de pessoa jurídica tributada em regime não cumulativo, as re-
ceitas de venda desse produto sofrem incidência da contribuição à
alíquota de 1,65%, com a possibilidade de desconto dos créditos
admitidos pela legislação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA Nº 218 - COSIT, DE 6 DE AGOSTO DE 2014.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 4º MP nº
2.158-35, de 2001, art. 42, I Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Habilitação ao Regime Especial de Aqui-
sição de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras (RECAP).

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL LOTADO EM NOVO HAMBURGO/RS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela alínea "b" do inciso I do artigo 6º da Lei
nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, em caráter privativo e em face
ao disposto nos arts. 12 a 16 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de
2005, alterada pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, no
Decreto nº 5.649, de 29 de dezembro de 2005, na Instrução Nor-
mativa SRF nº 605, de 04 de janeiro de 2006, no Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972, e na forma do Parecer DRF/NHO/SEORT nº
02/2017, exarado no processo nº 11065.723219/2016-18, declara:

Art. 1º Fica concedida a habilitação ao Regime Especial de
Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras (Recap)
como pessoa jurídica preponderantemente exportadora à LUIZ FUGA
INDÚSTRIA DE COURO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
03.324.048/0001-43, localizada na Rua Luiz Pedro Daudt, nº 264,
Bairro São Miguel, no Município de São Leopoldo (RS), com direito
à suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes
sobre a receita bruta decorrente da venda de bens adquiridos para
incorporação ao seu ativo imobilizado e da Contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre bens
importados diretamente para incorporação ao seu ativo imobilizado;

Art. 2º O benefício de que trata o artigo anterior poderá ser
usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 3
(três) anos contados da data de adesão ao Recap e aplica-se a todos os
estabelecimentos da pessoa jurídica habilitada;

Art. 3º Os bens amparados por este regime especial, con-
forme o art. 16 da Lei nº 11.196, de 2005, são apenas aqueles
relacionados no anexo ao Decreto nº 5.789, de 25 de maio de 2006,
com a redação dada pelo Decreto nº 6.581, de 26 de setembro de
2008;

Art. 4º A pessoa jurídica vendedora deve fazer constar, na
nota fiscal de venda, a expressão "venda efetuada com suspensão da
exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com es-
pecificação do dispositivo legal correspondente, bem como o número
deste ADE;

Art. 5º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
na hipótese em que ficar demonstrado que a pessoa jurídica be-
neficiária não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não cumpria ou
deixou de cumprir os requisitos para habilitação ao regime;

Art. 6º Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCOS ZANETTI LONDON

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 67, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o
disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho
de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 3.281 (três mil, duzentos e oitenta e um) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante de R$ 5.077.687,82 (cinco milhões, setenta e sete mil, seiscentos e
oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos), observando-se as seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/01/2002 01/01/2022 1371 1.763,58 2.417.868,18

CTN 01/06/2002 01/06/2022 29 1650,71 47.870,59
CTN 01/09/2002 01/09/2022 11 1514,80 16.662,80
CTN 01/10/2002 01/10/2022 94 1.465,43 137.750,42
CTN 01/12/2002 01/12/2022 207 1316,09 272.430,63
CTN 01/01/2003 01/01/2023 1283 1256,60 1.612.217,80
CTN 01/08/2003 01/08/2023 27 111 5 , 3 6 3 0 . 11 4 , 7 2
CTN 01/12/2001 01/12/2021 102 1784,25 181.993,50
CTN 01/07/2000 01/07/2020 135 2459,18 331.989,30
CTN 01/03/2002 01/03/2022 18 1216,48 21.896,64
CTN 01/02/2003 01/02/2023 4 1723,31 6.893,24

TO TA L 3281 5.077.687,82

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

PORTARIA Nº 117, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o
disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho
de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 3.270.272 (três milhões, duzentos e setenta mil, duzentos e setenta e dois) Certificados Financeiros do Tesouro, série E, subsérie 1 - CFT-E1, no valor de R$
11.845.235,85 (onze milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as seguintes
condições:

DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALOR NOMINAL ATUALIZADO EM 2/1/2017 QUANTIDADE VALOR (R$)
1º/1/2006 1º/1/2036 3,622095 43 155,75
1º/1/2008 1º/1/2038 3,622095 7.891 28.581,95
1º/1/2014 1º/1/2044 3,622095 16.299 59.036,52
1º/1/2015 1º/1/2045 3,622095 477.910 1.731.035,42
1º/1/2016 1º/1/2046 3,622095 2.768.129 10.026.426,21

TO TA L 3.270.272 11 . 8 4 5 . 2 3 5 , 8 5

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS
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PORTARIA Nº 121, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista o disposto
na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento de 18.842 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e dois) Títulos da Dívida Agrária - TDAs, na forma escritural, sendo 6.654 (seis mil, seiscentos e cinquenta e quatro) títulos
vincendos e 12.188 (doze mil, cento e oitenta e oito) títulos já resgatados, em cumprimento a decisão judicial e despacho autorizativo, conforme Ofício INCRA nº 22 de 03 de fevereiro de 2017:

Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamento (R$) Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro na Data de Emissão ( Financeiro em 10/02/2017 (R$)
01/06/2004 83,50 18 anos 2% a.a. 6.654 555.609,00 662.738,40

TO TA L 6.654 555.609,00 662.738,40

Parágrafo Único. Os 12.188 (doze mil, cento e oitenta e oito) Títulos da Dívida Agrária - TDA resgatados e os juros pagos referente aos TDAs vincendos equivalem, nesta data, a R$ 1.658.673,08 (um milhão,
seiscentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e setenta e três reais e oito centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA Nº 117, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 00000.003018/4919-79 sob o comando nº
415940294 e juntada 0010126, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Benefícios da SISTEL, CNPB nº 2000.0009-83, adminis-
trado pela Fundação Sistel de Seguridade Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 56, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Define condições e normas operacionais
complementares para a aplicação do rebate
para liquidação das operações de que trata
o art. 13 da Lei n. 13.340, de 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso II da Constituição, e considerando o disposto na Lei n.
13.340, de 28 de setembro de 2016, e no Decreto n. 8.929, de 9 de
dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS autorizados a adotar os
procedimentos previstos no art. 1º da Lei n. 13.340, de 2016, para a
liquidação das dívidas vencidas de responsabilidade de pessoas fí-
sicas, relativas a vendas de lotes para titulação e ao uso da in-
fraestrutura de irrigação de uso comum nos perímetros públicos de
irrigação.

Art. 2º Na concessão de rebate para liquidação das operações
de que trata o art. 13 da Lei n. 13.340, de 2016, além daquelas
previstas no art. 1º da referida Lei, serão observadas as seguintes
condições:

I - o valor originalmente contratado corresponderá ao so-
matório das dívidas de um mesmo mutuário referentes à compra de
lote para titulação; e

II - o saldo devedor do mutuário, para fins de liquidação,
abrangerá a dívida correspondente ao financiamento de lote para
titulação, atualizado nos termos do § 1º do art. 1º da Lei n. 13.340, de
2016, e a soma do valor das tarifas de água Kl em atraso referentes
ao uso da infraestrutura de irrigação de uso comum nos perímetros
públicos.

Art. 3º Será concedido rebate para liquidação, até 29 de de-
zembro de 2017, das dívidas referidas no art. 1º, da seguinte forma:

I - Dívidas com valor originalmente contratado de até R$
15.000,00 (quinze mil reais) em uma ou mais operações do mesmo
mutuário:

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de
95% (noventa e cinco por cento) sobre o saldo devedor atualizado,
para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos locali-
zados nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do
Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação
da Sudene, e rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) para os demais
Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene;

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de
dezembro de 2011: rebate de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo
devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos em-
preendimentos localizados nos Municípios do norte do Estado de
Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, com-
preendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 40% (quarenta
por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de
abrangência da Sudene;

II - Dívidas com valor originalmente contratado acima de R$
15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contraído de até R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput deste artigo;

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contraído excedente a R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais):

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de
90% (noventa por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos
empreendimentos localizados nos Municípios do norte do Estado de
Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, com-
preendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 80% (oitenta
por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de
abrangência da Sudene;

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de
dezembro de 2011: rebate de 40% (quarenta por cento) para a li-
quidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nos
Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Je-
quitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação
da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para os demais Mu-
nicípios compreendidos na área de abrangência da Sudene;

III - Dívidas com valor originalmente contratado acima de
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil
reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contraído de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput deste
artigo;

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contraído excedente a R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais):

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de
85% (oitenta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas
aos empreendimentos localizados nos Municípios do norte do Estado
de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri,
compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (se-
tenta e cinco por cento) para os demais Municípios compreendidos na
área de abrangência da Sudene;

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de
dezembro de 2011: rebate de 35% (trinta e cinco por cento) para a
liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nos
Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Je-
quitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação
da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para os demais
Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene;

IV - Dívidas com valor originalmente contratado acima de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contraído de até R$ 100.000,00 (cem mil
reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do caput deste
artigo;

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contraído excedente a R$ 100.000,00 (cem mil
reais) e até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de
80% (oitenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos
empreendimentos localizados nos Municípios do norte do Estado de
Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, com-
preendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 70% (setenta
por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de
abrangência da Sudene;

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de
dezembro de 2011: rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para a
liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nos
Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Je-
quitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação
da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais Mu-
nicípios compreendidos na área de abrangência da Sudene;

V - Dívidas com valor originalmente contratado acima de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contraído de até R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II, III e IV do caput
deste artigo;

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente
ao valor originalmente contraído excedente a R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais):

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de
60% (sessenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos
empreendimentos localizados nos Municípios do norte do Estado de
Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, com-
preendido na área de atuação da Sudene, e rebate de 50% (cinquenta
por cento) para os demais Municípios compreendidos na área de
abrangência da Sudene;

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de
dezembro de 2011: rebate de 15% (quinze por cento) para a li-
quidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nos
Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Je-
quitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação
da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os demais Mu-
nicípios compreendidos na área de abrangência da Sudene.

Parágrafo Único. O rebate para liquidação será concedido
sobre a soma dos saldos devedores de todas as dívidas que se en-
quadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data da
contratação da operação original, com base nos encargos contratuais
de normalidade, excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, mora
ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários ad-
vocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido incorporados ou
pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de
confissão, assunção e de repactuação de dívidas.

Art. 4º Para os fins do art. 13 da Lei n. 13.340, de 2016, a
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Par-
naíba - CODEVASF e o Departamento Nacional de Obras contra as
Secas - DNOCS deverão apresentar ao devedor, caso este solicite
formalmente, extrato demonstrativo da evolução da dívida segundo os
critérios estabelecidos naquela Lei.

Art. 5º nos termos do art. 10 da Lei n. 13.340, de 2016, para
os fins de que trata o art. 13 daquela Lei, ficam suspensos a partir de
29 de setembro de 2016 e até 29 de dezembro de 2017:

I - o encaminhamento para cobrança judicial e as execuções
judiciais em curso;

II - o prazo de prescrição das dívidas.
Art. 6º Caso a atualização prevista nos art. 2º desta Portaria

resulte em saldo credor ou igual a zero, a dívida será considerada
liquidada, ficando vedada a devolução de valores pagos ou a uti-
lização desse montante na amortização de outra dívida do mutuário.

Art. 7º Esta Portaria entre em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 60 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Jaguari - RS

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Jaguari - RS, no valor de R$ 19.927,00 (dezenove mil,
novecentos e vinte e sete reais), para a execução de ações de Res-
posta, conforme processo n. 59204.007148/2016-05.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180 dias, a
partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União - D.O.U.
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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 18, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria

Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme

informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
AC Rodrigues Alves Inundações - 1.2.1.0.0 18 01/02/17 59051.003095/2017-17
AC Ta r a u a c á Inundações - 1.2.1.0.0 21/2017 31/01/17 59051.003077/2017-35
AM Ipixuna Inundações - 1.2.1.0.0 036/2017 30/01/17 59051.003096/2017-61
BA Santaluz Estiagem - 1.4.1.1.0 033/2017 17/01/17 59051.003025/2017-69
ES Iconha Enxurradas - 1.2.2.0.0 3.092 15/12/16 59051.003094/2017-72
RS Capivari do Sul Tornados - 1.3.2.1.1 005 26/01/17 59051.003105/2017-14
SC Joinville Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 28.385 02/02/17 59051.003101/2017-36

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 61 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Governo
do Estado do Mato Grosso

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Go-
verno do Estado do Mato Grosso, no valor de R$ 1.350.000,00 (um
milhão e trezentos e cinquenta mil reais), para a execução de ações de
Resposta, conforme processo n. 59508.000216/2016-82.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 62, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Cruzeiro do Sul - AC

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Cruzeiro do Sul - AC, no valor de R$ 889.700,00 (oi-
tocentos e oitenta e nove mil e setecentos reais), para a execução de
ações de Resposta, conforme processo nº 59508.000025/2017-00.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de
Despesa: 3.3.90.30; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 143, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre autorização do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Estado do Espírito Santo.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, INTERINO, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, no
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013, no Convênio de Cooperação Federativa
celebrado entre a União e o Estado do Espírito Santo; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do
Espírito Santo, em exercício, Cesar Roberto Colnago, contida no
OFÍCIO EME 007/2017, de 6 de fevereiro de 2017, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública -FNSP, em caráter episódico e planejado, por 20 (vinte) dias,
a partir da publicação desta Portaria, para atuar em ações de se-
gurança pública, em apoio ao Governo do Estado do Espirito Santo,
na recuperação e preservação da ordem pública, através do poli-
ciamento ostensivo, em todo o território do ente federado.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico nos termos do
Convênio de Cooperação Federativa firmado entre os entes da fe-
deração, caso em que o solicitante deverá dispor de infraestrutura
necessária à instalação da base administrativa da operação, bem como
permitir o acesso aos sistemas de informações e ocorrências, no
âmbito da Segurança Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a serem disponibilizados
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública obedecerá ao pla-
nejamento definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR

PORTARIA No- 144, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Sistema
de Segurança Pública do Estado do Rio de
Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, INTERINO, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004; na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013; no Convênio de Cooperação Federativa
celebrado entre a União e o Estado do Rio de Janeiro; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do
Rio de Janeiro, contida no Ofício GG nº 28/2017, de 27 de janeiro de
2017, quanto à necessidade de emprego da Força Nacional de Se-
gurança Pública (FNSP) para atuar na Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro - ALERJ e Palácio Guanabara, em prol da
preservação da ordem pública, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da FNSP, em caráter episódico
e planejado, em consonância com a Secretaria de Segurança Pública
e da Defesa Social do Estado do Rio de Janeiro, a partir da data de
vencimento da Portaria nº 1.461/MJSP, de 29 de dezembro de 2017,
até 2 de março do corrente ano, para exercer ações de polícia os-
tensiva de forma integrada com a Polícia Militar, no Palácio da
Guanabara e Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro -
ALERJ.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do ente federado
solicitante, nos termos do Convênio de Cooperação firmado entre as
partes, bem como a permissão de acesso aos sistemas de informação,
inteligência, disque-denúncia e ocorrências, no âmbito da Segurança
Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 14 de fevereiro de 2017

No- 34 - Procedimento Administrativo nº 08700.011474/2014-05. Re-
presentante(s): Cade ex officio. Representado(s): Flexomarine S.A.,
Copabo Equipamentos de Infraestrutura Portuária Ltda, Pagé Indús-
tria de Artefatos de Borracha Ltda., 1001 Indústria de Artefatos de
Borracha Ltda., Gustavo Loureiro Ferreira Leite, Juliana Botelho An-
dré, Fernando Borin Graziano, Maria Lucia Peixoto Ferreira Leite
Ribeiro de Lima; e Sílvio Jorge Rabello. Acolho a NOTA NOTA
TÉCNICA Nº 39/2016/CGAA9/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no
§1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face dos fun-
damentos apontados na nota supracitada, pela instauração de Processo
Administrativo, nos termos dos arts. 13, V, e 69 e seguintes, da Lei nº
12.529/11 c/c. art. 146 e seguintes do Regimento Interno do Cade, em
face de 1001 Indústria de Artefatos de Borracha Ltda.; Copabo Equi-
pamentos de Infraestrutura Portuária Ltda.; Flexomarine S.A.; Pagé
Indústria de Artefatos de Borracha Ltda.; Fernando Borin Graziano;
Gustavo Loureiro Ferreira Leite; Juliana Botelho André; Maria Lucia
Peixoto Ferreira Leite Ribeiro de Lima; e Sílvio Jorge Rabello, a fim
de investigar as condutas enquadradas no art. 20º, incisos I, III e IV,
c/c art. 21, incisos I e VIII, da Lei nº 8.884/94, vigente à época dos
fatos.. Notifiquem-se os Representados, nos termos do art. 70 da Lei
nº 12.529, para que apresentem defesa no prazo de 30 (trinta) dias, a
ser contado em dobro. Neste mesmo prazo, os Representados de-
verão, sob pena de indeferimento, especificar e justificar as provas
que pretendem sejam produzidas, que serão analisadas pela auto-
ridade nos termos do art. 155 do Regimento Interno do Cade. Caso o
Representado tenha interesse na produção de prova testemunhal, de-
verá indicar na peça de defesa a qualificação completa de até 3 (três)
testemunhas, a serem ouvidas na sede do Cade, conforme previsto no
art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 155, §2º, do Regimento Interno
do Cade. Ao Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

Em 9 de fevereiro de 2017

No- 184 - Apartado de Acesso Restrito nº 08700.009125/2014-23,
relacionado ao Processo Administrativo nº 08700.002086/2015-14.
Representante: CADE ex officio. Representados: Alusa Engenharia
(atualmente denominada Alumini Engenharia S.A.); Carioca Chris-
tiani Nielsen Engenharia S.A.; Construções e Comércio Camargo
Corrêa S.A.; Construtora Andrade Gutierrez S.A.; Construtora Nor-
berto Odebrecht S.A.; Construtora OAS Ltda.; Construtora Queiroz
Galvão S.A.; Engevix Engenharia S.A.; Galvão Engenharia S.A.;
GDK S.A.; Iesa Óleo e Gás S.A.; Jaraguá Equipamentos Industriais
Ltda.; Mendes Júnior Trading Engenharia S.A.; MPE Montagens e
Projetos Especiais S.A.; Promon Engenharia Ltda.; Schahin Enge-
nharia S.A.; Skanska Brasil Ltda.; SOG Óleo e Gás S.A.; Techint
Engenharia e Construções S.A.; Tomé Engenharia S.A.; UTC En-
genharia S.A.; Agenor Franklin Magalhães Medeiros; Alberto Elísio
Vilaça Gomes; Alberto Jesus Padilla Lizondo; Alessandro Carraro;
Alfredo Rafael Collado; André Gustavo de Farias Pereira; Antônio
Carlos D´Agosto Miranda; Augusto Ribeiro de Mendonça Neto; Car-
los Alberto de Oliveira e Silva; Carlos Eduardo Strauch Albero;
Carlos Maurício Lima de Paula Barros; César Luiz de Godoy Pereira;
José Cláudio Gago Lima; Cristiano Kok; Dalton dos Santos Avancini;
Dario de Queiroz Galvão Filho; Dorian Luiz Valeriano Zen; Edison
Freire Coutinho; Eduardo Hermelino Leite; Elton Negrão de Azevedo
Junior; Erton Medeiros Fonseca; Euler Gravatá de Menezes; Fran-
cisco Vera Codina; Gabriel Aidar Abouchar; Gerson de Mello Al-
mada; Guilherme Pires de Mello; Guilherme Rosetti Mendes; Hen-
rique Quintão Federici; Ildefonso Colares Filho; João Ricardo Auler;
José Adelmário Pinheiro Filho; José Antunes Sobrinho; José Carlos
Lopes Mendes; José Cláudio Gago Lima; José Luis Fernandes; José
Octavio Lisboa de Alvarenga; Leandro de Aguiar; Leonel Queiroz
Vianna Neto; Luiz Augusto Distrutti; Márcio Faria da Silva; Marcos
Pereira Berti; Mario Costa Andrade Neto; Maurício Mendonça Go-
doy; Nasareno das Neves; Othon Zanóide de Moraes Filho; Paulo
Massa Filho; Paulo Roberto Dalmazzo; Pedro Luiz Pereira da Silva;
Petrônio Braz Júnior; Renato Augusto Rodrigues; Renato Ribeiro
Abreu; Ricardo Ourique Marques; Ricardo Ribeiro Pessoa; Roberto



Nº 33, quarta-feira, 15 de fevereiro de 201732 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017021500032

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

Ribeiro de Mendonça; Rodolfo Andriani; Rogério Santos de Araújo;
Saulo Vinícius Rocha Silveira; Sérgio Cunha Mendes; Tadeu Ro-
drigues Maia; e Valdir Lima Carreiro. Advogados: Eduardo Caminati
Anders; Paulo Guilherme de Mendonça Lopes; José Carlos da Matta
Berardo; Ana Paula Martinez; Alexandre Ditzel Faraco; Tito Amaral
de Andrade; Olavo Zago Chinaglia; Barbara Rosenberg; Luís Ber-
nardo Coelho Cascão, Maria de Fátima Rezende; Paola Regina Pe-
trozziello Pugliese; Gustavo Cortês de Lima; Ivan Ribeiro dos Santos
Nazareth; José Roberto Manesco; Marçal Justen Filho; Paolo Zupo
Mazzucato; Ricardo Inglez de Souza; Milton Campilongo; Antonio
Araldo Ferraz Dal Pozzo; Marcio de Carvalho Silveira Bueno; Eduar-
do Boccuzzi; Mauro Grinberg; Sidnei Garcia Diaz; Tercio Sampaio
Ferraz Junior; Pedro Alberto do Amaral Dutra; Tales Castelo Branco,
Ricardo Tosto de Oliveira Carvalho, Marlus H. Arns de Oliveira;
André Pinto Donadio; Laércio Nilton Farina; José Del Chiaro Ferreira
da Rosa e outros. Acolho a Nota Técnica nº
13/2017/CGAA8/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no § 1° do art. 50,
da Lei n° 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, in-
clusive como sua motivação. Decido, em face dos fundamentos apon-
tados na Nota Técnica, pelo indeferimento dos pedidos de aditamento
da Nota Técnica nº 38/2015 de instauração do Processo Adminis-
trativo e de devolução do prazo legal de defesa contidos nas petições
SEI 0296693, 0297772, 0294108, 0299573, 0299579, 0299581,
0299584, 0299587 e 0299858.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 451, DE 25 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/2941
- DPF/VDC/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO SHOPPING CON-
QUISTA SUL, CNPJ nº 08.086.149/0001-47 para atuar na Bahia.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 538, DE 30 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/2468
- DPF/MII/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHÕES CASTOR LTDA, CNPJ nº 53.424.594/0001-24 para
atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 549, DE 30 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/4737
- DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa GP - GUARDA PATRIMO-
NIAL VIG E SEGURANCA GAUCHA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
08.476.480/0001-73, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espingardas calibre 12
45 (quarenta e cinco) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 597, DE 31 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/1083
- DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa PETROLEO BRASILEIRO S/A PE-
TROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/1094-64 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 664, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/99158 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0009-02, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Se-
gurança nº 302/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 677, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/98042 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
04.032.981/0003-71, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
Rondônia, com Certificado de Segurança nº 164/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 689, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100431 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
04.032.981/0002-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
300/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 696, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/7217
- DPF/MII/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa RAIZEN PARAGUACU S.A., CNPJ
nº 52.189.420/0001-61 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 701, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100432 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
04.032.981/0001-00, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº
123/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 711, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/884
- DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa PREVENÇÃO VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 00.265.799/0001-48, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
365 (trezentas e sessenta e cinco) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 722, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/101241 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TEKTRON SEGURANÇA PRIVADA LTDA., CNPJ nº
11.258.432/0001-13, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Cer-
tificado de Segurança nº 44/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 759, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/93547 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CITY SERVICE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
37.077.716/0001-05, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança
nº 175/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 760, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96413 - DPF/CCM/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SD1 SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
05.409.499/0001-09, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 1/2017, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 762, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100638 - DPF/UDI/MG, resolve:
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Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa EXITO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
19.034.336/0001-01, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 324/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 764, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/101323 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MAX SEGURANÇA MAXIMA LTDA, CNPJ nº
03.007.660/0001-92, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança
nº 287/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 773, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/4808
- DPF/CXS/RS, resolve:

Conceder autorização, à empresa INGÁ VIGILANCIA LT-
DA. - ME, CNPJ nº 14.196.793/0002-51, para exercer a(s) ativi-
dade(s) de Escolta Armada no Rio Grande do Sul.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 774, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/5300
- DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

Conceder autorização à empresa RIO MAR SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 05.915.153/0001-
82, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
17 (dezessete) Revólveres calibre 38
540 (quinhentas e quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 781, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/7523
- DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa SPORTSCENTER ESCO-
LA DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 03.659.585/0001-44, se-
diada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Carabina calibre 38
1 (uma) Espingarda calibre 12
2 (dois) Revólveres calibre 38
2565 (duas mil e quinhentas e sessenta e cinco) Munições

calibre .380
154 (cento e cinquenta e quatro) Munições calibre 12
55000 (cinquenta e cinco mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 782, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/7584
- DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

Conceder autorização à empresa PSE SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA-ME, CNPJ nº 07.199.146/0001-57, sediada em Ala-
goas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
16 (dezesseis) Revólveres calibre 38
324 (trezentas e vinte e quatro) Munições calibre 38
84 (oitenta e quatro) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 792, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/8121
- DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa STAR CURSO DE FOR-
MAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ
nº 02.288.030/0001-70, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
22000 (vinte e duas mil) Espoletas calibre 38
500 (quinhentos) Gramas de pólvora
22000 (vinte e dois mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 795, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96708 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ONDREPSB PR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 10.852.997/0001-61, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança
nº 295/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 798, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/4094
- DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CEPAV - CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO, PREPARA-
ÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA - EPP,
CNPJ nº 20.509.337/0001-36, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em Minas Gerais
com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 336/2017 (CNPJ nº 20.509.337/0001-36); nº
198/2017 (CNPJ nº 20.509.337/0003-06) e nº 270/2017 (CNPJ nº
20.509.337/0002-17).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 808, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/7880
- DPF/SIC/MT, resolve:

Conceder autorização à empresa EVEREST ESCOLA DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 10.973.752/0001-
92, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Pistolas calibre .380
3049 (três mil e quarenta e nove) Munições calibre .380
4560 (quatro mil e quinhentas e sessenta) Munições calibre 12
26834 (vinte e seis mil e oitocentas e trinta e quatro) Mu-

nições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 819, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/7809
- DPF/ARU/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa ACADEMIA FORCE DE-
FENSE FORMACAO DE VIGILANTES ARACATUBA LTDA,
CNPJ nº 13.980.033/0001-97, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
52 (cinquenta e duas) Munições calibre 12
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
1000 (um mil) Estojos calibre 38
7859 (sete mil e oitocentos e cinquenta e nove) Gramas de pólvora
30000 (trinta mil) Projéteis calibre 38
98 (noventa e oito) Espoletas calibre .380
98 (noventa e oito) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 820, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/98386 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0158-05, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte
de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Goiás
com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 42/2017 (CNPJ nº 60.860.087/0158-05) e nº
11/2017 (CNPJ nº 60.860.087/0167-98).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 825, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/6685
- DPF/RPO/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa SOLUTION MAX SEGU-
RANÇA PRIVADA EIRELI - EPP, CNPJ nº 23.663.536/0001-92,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 33.710, DE 2 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à so-
licitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão pro-
latada no Processo nº 08709.008666/2016-16 - DPF/SOD/SP, resolve:

Autorizar a empresa SAMURAY SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA - CNPJ: 04.760.731/0001-96, a promover alteração
nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que passa
a ser SAMURAY SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI..

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 33.749, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08211.000536/2017-16-
SEI/PF e 2016/84162-GESP resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada, na(s) atividades(s) de Vigilância Pa-
trimonial , válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará
no D.O.U., à empresa MARSAM REFINADORA DE METAIS LT-
DA, CNPJ nº 02.340.486/0001-32, para atuar em SÃO PAULO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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PORTARIA No- 1.146, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4364/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e
quinhentos) UFIR a BRIGADA SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-
DA, CNPJ nº 08.831.037/0001-73, sediada na Bahia, por praticar a
conduta tipificada no artigo 170, inciso II PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3° PORT.N° 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2016/51508.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.151, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4378/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte mil)
UFIR a BANCO DA AMAZONIA S/A, CNPJ nº 04.902.979/0162-
29, agência nº 194, sediada no Acre, por praticar a conduta tipificada
no artigo 177, inciso I PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e
artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2016/88567.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.156, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4383/2017, de-
cide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167 (um mil e
cento e sessenta e sete) UFIR a BEIJA FLOR SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA, CNPJ nº 11.990.945/0001-14, sediada em Goiás, por
praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso V PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2016/88740.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.157, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4384/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e
quinhentos) UFIR a BEIJA FLOR SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 11.990.945/0001-14, sediada em Goiás, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 170, inciso XXVIII PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2016/88755.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.175, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4463/2017, decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a CA-
BOVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
05.431.738/0001-27, sediada no Rio de Janeiro, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2016/17704.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.176, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4470/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e
quinhentos) UFIR a ROTA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 08.471.527/0001-06, sediada no Rio de Janeiro, por praticar
a conduta tipificada no artigo 170, inciso II PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2016/20686.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.177, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4471/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e
quinhentos) UFIR a ROTA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 08.471.527/0001-06, sediada no Rio de Janeiro, por praticar
a conduta tipificada no artigo 170, inciso XXVIII PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2016/20704.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.182, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4476/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167 (um mil e
cento e sessenta e sete) UFIR a PARABELUM SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 13.772.768/0001-25, sediada no Rio
de Janeiro, por praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso
XVII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2016/21371.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.186, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4480/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil e
quinhentos e um) UFIR a FORTALEZA SEGURANCA LTDA ,
CNPJ nº 07.434.673/0001-07, sediada no Ceará, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 171, inciso VI PORT.N° 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2016/28851.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.187, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4481/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos e
oitenta e três) UFIR a RORAM SEGURANCA PRIVADA LTDA -
EPP, CNPJ nº 19.329.939/0001-22, sediada em São Paulo, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso XVII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2016/30278.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4482/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e
quinhentos) UFIR a BRASIL SUL SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 01.657.361/0001-78, sediada em Santa Catarina, por
praticar a conduta tipificada no artigo 170, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, inciso 3º PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2016/31335.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.189, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4483/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil e
quinhentos) UFIR a BRASIL SUL SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 01.657.361/0001-78, sediada em Santa Catarina, por
praticar a conduta tipificada no artigo 170, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2016/31498.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 1.233, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atri-
buições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 4530/2017, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil e
duzentos e cinquenta e um) UFIR a AGRO INDUSTRIAS DO VALE
DO SÃO FRANCISCO S/A, CNPJ nº 13.642.699/0001-35, sediada
na Bahia, por praticar a conduta tipificada no artigo 170, inciso VIII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2016/76011.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 33.756, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08360.301108/2016-13-DE-
LESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa TRANSPORTES ZILLI LTDA., CNPJ:
81.804.684/0004-29, localizada no PARÁ.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 33.759, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08420.304647/2016-44 - DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à empre-
sa BRASTURINVEST INVESTIMENTOS TURÍSTICOS, CNPJ/MF
nº 03.422.594/0004-60, localizada no RIO GRANDE DO NORTE.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA No- 33.761, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08360.005842/2016-80 -DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à em-
presa COMPANHIA AMAZONIA TEXTIL DE ANIAGEM - CATA,
CNPJ/MF nº 04.896.759/0001-55, localizada no PARÁ.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto
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SECRETARIA NACIONAL
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

PORTARIAS DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADA-
NIA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 570, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de maio de 2016, resolve:

No- 28 - RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo
relacionados a igualdade de direitos e obrigações civis, nos termos
dos artigos 12, 13 e 15 do Tratado de Amizade, Cooperação e Con-
sulta entre a República Federativa do Brasil e a República Por-
tuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de
2001, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Cons-
tituição e leis do Brasil, salvo o gozo dos direitos políticos:
ANA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS - G088778-F,
natural de Portugal, nascida em 15 de setembro de 1966, filha de José
Augusto de Oliveira Santos e de Maria Lucilia Rodrigues Leite Santos,
residente no Estado da Bahia (Processo nº 08255.001058/2017-47);

ANTÔNIO JOSÉ DINIS NETO - G088125-N, natural de
Portugal, nascido em 17 de fevereiro de 1946, filho de Antônio
Aleixo Neto e de Rosa da Piedade Dinis, residente no Estado de
Pernambuco (Processo nº 08400.001002/2017-71);

ARTUR HÉLDER LIMA DUARTE - G089578-I, natural da
Angola, nascido em 27 de março de 1961, filho de Alfredo Amandio
Ferreira Amaro Duarte e de Adelaide Lima Duarte, residente no
Estado de Santa Catarina (Processo nº 08492.009357/2016-46);

BRUNO FILIPE RIBEIRO DA COSTA MOREIRA -
V739039-K, natural de Portugal, nascido em 25 de setembro de 1977,
filho de Joaquim Jorge Freitas Moreira e de Maria Arminda Ribeiro
Costa Moreira, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 5 . 0 0 5 11 6 / 2 0 1 7 - 1 2 ) ;

EMANUEL RUI QUINTAS VILACA - V792137-J, natural
de Portugal, nascido em 12 de fevereiro de 1986, filho de Manuel
Fernando Pinto Vilaca e de Lucinda Rosa da Costa Silva Quintas
Vilaca, residente no Estado de Minas Gerais (Processo nº
08352.004848/2016-03);

FRANCISCO POSSER DE ANDRADE CHAVES -
V864233-O, natural de Portugal, nascido em 01 de maio de 1981,
filho de Henrique José Monteiro Chaves e de Ana Maria Posser de
Andrade Chaves, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.325099/2016-56);

HENRIQUE AFONSO FERREIRA DE AGOSTINHO -
V723948-J, natural da Angola, nascido em 02 de maio de 1973, filho
de Henrique Lopes Agostinho e de Maria Teresa Carvalho Ferreira
Agostinho, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 0 0 0 . 0 0 0 6 5 2 / 2 0 1 7 - 11 ) ;

HENRIQUE MANUEL DA FONSECA MESQUITA -
V557658-4, natural da Angola, nascido em 08 de julho de 1957, filho
de Manuel de Jesus dos Santos Mesquita e de Maria do Céu Fonseca
Vilão Mesquita, residente no Estado do Pernambuco (Processo nº
08400.000955/2017-12);

JOÃO GONÇALO MACEDO PERDIGÃO RODRIGUES -
V943190-Q, natural de Portugal, nascido em 04 de abril de 1979,
filho de Ricardo Perdigão Rodrigues e de Maria Fernanda Ferreira de
Macedo Perdigão Rodrigues, residente no Estado da Paraíba (Pro-
cesso nº 08000.003324/2017-68);

JOÃO MANUEL BRANCO ÓRFÃO - V735997-R, natural
de Portugal, nascido em 20 de julho de 1977, filho de José Manuel
Fernandes Órfão e de Maria Isabel dos Santos Branco Órfão, re-
sidente no Distrito Federal (Processo nº 08000.058785/2016-97);

JOAQUIM SARAIVA REGISTO - V931855-G, natural de
Portugal, nascido em 16 de outubro de 1945, filho de João Aleixo
Registo e de Maria da Conceição Saraiva de Carvalho, residente no
Estado do Rio Grande do Norte (Processo nº 08420.304614/2016-02);

LAURA ABRANTES PINHEIRO DA SILVA CHAVES -
V750569-O, natural de Portugal, nascida em 18 de fevereiro de 1981,
filha de Luís Daniel Pinheiro da Silva e de Maria Antonieta de
Azevedo Santos Abrantes da Silva, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.325107/2016-64);

MARCO PAULO MENDES DE FREITAS - G175246-P,
natural de Portugal, nascido em 14 de maio de 1975, filho de Flavio
Machado de Freitas e de Maria Virginia da Silva Mendes, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.311863/2016-14);

MARIA ALEXANDRA NUNES GARCIA PULIDO -
V777408-1, natural de Portugal, nascida em 08 de julho de 1972,
filha de João Telo de Seabra Garcia Pulido e de Maria de Lurdes de
Campos Miguel Nunes Garcia Pulido, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08000.000655/2017-46);

MARIA DE FÁTIMA HENRIQUES FERREIRA -
V385005-I, natural de Portugal, nascida em 10 de fevereiro de 1946,
filha de Antônio Vicente Ferreira e de Lina Henriques Barbosa, re-
sidente no Estado do Ceará (Processo nº 08018.011906/2016-48);

MARIA FERNANDA DURÃES DA CONCEIÇÃO -
W613349-9, natural de Portugal, nascida em 29 de setembro de 1958,
filha de Antônio Moutinho Duraes e de Maria Emília de Souza
Vieira, residente no Estado do Mato Grosso do Sul (Processo nº
08000.052987/2016-25) e

MIGUEL JOAQUIM GOMES DIAS - V647075-R, natural
de Portugal, nascido em 03 de junho de 1983, filho de Jaime José
Dias e de Maria Manuela Antunes Gomes, residente no Estado da
Bahia (Processo nº 08000.052873/2016-85).

No- 29 - RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo
relacionados a igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo dos
direitos políticos no Brasil, nos termos do art. 17 do Tratado de
Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927,
de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ANA CATARINA FERREIRA DA SILVA - V378928-Z,
natural de Portugal, nascida em 16 de setembro de 1969, filha de José
Dias Silva e de Maria Isabel Freitas Ferreira Dias Silva, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08000.000922/2017-85);

HELDER MANUEL PIMENTEL EMÍLIO - V980774-S, na-
tural de Portugal, nascido em 03 de outubro de 1976, filho de José
Pimentel Emílio e de Julia Pimentel Camara Emílio, residente no
Estado de Pernambuco (Processo nº 08018.007033/2015-98);

JOAQUIM ANTONIO PEREIRA MONTEIRO - V792931-
0, natural de Portugal, nascido em 11 de maio de 1963, filho de Joel
Augusto Rodrigues Monteiro e de Maria Candida Andrade Pereira,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08070.300983/2016-35);

JOSÉ DIAS SILVA - V343251-0, natural de Portugal, nas-
cido em 20 de agosto de 1940, filho de Alfredo Silva e de Maria
Jesus Sousa Dias Silva, residente no Estado do Rio de Janeiro (Pro-
cesso nº 08000.057761/2016-11);

JOSE JORGE COIMBRA RIBEIRO - V524542-J, natural de
Portugal, nascido em 18 de fevereiro de 1962, filho de Antonio
Coimbra Ribeiro e de Virginia Fernandes Coimbra, residente no Es-
tado de Rondônia (Processo nº 08478.000002/2017-51);

MANUEL LECINIO GONÇALVES - W553553-U, natural
de Portugal, nascido em 30 de novembro de 1956, filho de Fernando
dos Santos Gonçalves e de Benigna dos Prazeres Geraldes, residente
no Distrito Federal (Processo nº 08000.006105/2017-31);

MARIA ISABEL FREITAS FERREIRA DIAS SILVA -
V343784-2, natural de Portugal, nascida em 09 de fevereiro de 1950,
filha de Lucindo Ferreira e de Elisa Alves de Freitas Ferreira, re-
sidente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08000.000917/2017-72);

RICARDO JORGE BARRADAS CABRITA DOS SANTOS
- V823588-G, natural de Portugal, nascido em 15 de julho de 1980,
filho de Jose Francisco Cabrita dos Santos e de Maria Manuela
Mendes Barradas Cabrita dos Santos, residente no Estado de Per-
nambuco (Processo nº 08400.000949/2017-65);

RICARDO MONTEIRO ALVES DA SILVA - G093362-S,
natural de Portugal, nascido em 11 de agosto de 1983, filho de Fer-
nando Manuel Alves da Silva e de Fernanda Ramos Monteiro, residente
no Estado de Tocantins (Processo nº 08000.000844/2017-19) e

RUI MANOEL DA SILVA SOARES - G061863-M, natural
de Portugal, nascido em 28 de agosto de 1977, filho de Júlio Horácio
Oliveira Soares e de Silvina Neves da Silva Soares, residente no Es-
tado do Rio Grande do Norte (Processo nº 08420.304038/2016-95).

GUSTAVO JOSÉ MARRONE DE CASTRO SAMPAIO

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO

Tendo em vista que em diligências procedidas pelo Depar-
tamento de Polícia Federal ficou constatado que o requerente en-
contra-se separado de fato da cônjuge brasileira, INDEFIRO o re-
curso e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da
União de 25/11/2009, Seção 1, página 48. Processo Nº
08505.032599/2003-22 - JOSE ALBERTO SILVA MACHADO

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 21/12/2016, Seção 1, página 90. Processo Nº
08505.075740/2016-04 - SHIHE WANG

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 21/12/2016, Seção 1, página 90. Processo Nº
08504.009218/2016-36 - ANGELICA WAQUEZ JENSSEN

ANDRE ZACA FURQUIM

DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

DESPACHOS DA CHEFE

CERTIFICO que, a exata grafia do nome da genitora de
VALERIA DAFNEE CABALLERO CASSANAZ, incluída na Por-
taria nº 101, de 22 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de abril de 2016, é Walkiria Libertad Cassanaz Budreika,
e não conforme constou.. Processo: 08000.034992/2016-56

DECLARA que a correta data de nascimento da genitora de
ADRIANA DOBAL CAMPIGLIA, incluída na Portaria de Natu-
ralização nº 242, de 19 de abril de 1985, é DELIA NELLY CAM-
PIGLIA MARRUBIO DE DOBAL, conforme certidão de Óbito ex-
pedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º
Oficio de Notas e Protesto do Guará - Brasília-DF, registrada no livro
nº 207, fls. 149, sob nº 64310. Processo: 08000.034659/2016-47

CERTIFICO que, MARIA MARIA CASTRO COLEPICO-
LO, incluída na Portaria de nº 454, de 21 de agosto de 1981, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 1981, de
Igualdade de Direitos e Obrigações Civis e o Gozo de Direitos Po-
líticos, voltou a assinar MARGARIDA MARIA DE LIMA E CAS-
TRO, em virtude de Separação Consensual com sentença proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 9ª Vara da Família e das Sucessões de
São Paulo-SP, datada de 09 de março de 1983, averbada na certidão
de casamento expedida pelo Cartório do Registro Civil das Pessoas
Naturais, 12º Subdistrito Cambuci, São Paulo/SP, Matrícula 123430
01 55 1977 2 00005 236 0001436 91.. Processo nº
08018.002164/2015-89

CERTIFICO, outrossim, que a correta grafia do nome da
genitora de AMADA ORTIGOZA DE BARBOZA, incluída na Por-
taria nº 502, de 08 de abril de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 09 de abril de 2010, é Cecilia Irala, e não como constou.
Processo nº 08018009073201493

Despacho nº 46/2016/SNAC/DINAT/DEEST/SNJ
Cuida-se de pedido de Retificação de Assentamento for-

mulado em favor do nacional holandês MENNO SIMON
TRAUTWEIN, por meio da qual pretende seja retificado o nome dos
genitores constante no seu registro.

Os autos encontram-se devidamente instruídos, estando a
retificação pretendida fundamentada no artigo 43 da Lei 6.815/80, por
que submeto-os à consideração de Vossa Senhoria, sugerindo, salvo
melhor juízo, o deferimento do pleito, a fim de que seja alterado o
nome dos genitores constante do seu registro, passando de THEO
TRAUTWEIN para THEODOOR BERNARD TRAUTWEIN e JO-
KE TRAUTWEI para JOANNA CATHARINA PETRONELLA
VENNE.

De acordo.
Considerando que o feito encontra-se devidamente instruído,

bem assim restar comprovada a necessidade da pretendida retificação,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, defiro o presente
pedido, a fim de que seja alterado o nome dos genitores do in-
teressado constante do respectivo Registro, na forma requerida.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE POLÍTICAS MIGRATÓRIAS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o presente pedido de permanência definitiva com
base em união estável nos termos da Resolução Normativa nº 108/14,
do Conselho Nacional de Imigração, ressaltando que o ato persistirá
enquanto permanecer a condição que lhe deu origem. Processo Nº
08505.054964/2016-74 - ALISA RAE WILHELM

DEFIRO os processos de permanência definitiva com base
em prole brasileira, com base no art. 5º, da Resolução Normativa nº
108/2014, do Conselho Nacional de Imigração, salientando que o ato
persistirá enquanto for detentor da condição que lhe deu origem,
abaixo relacionados:

Processo Nº 08460.306430/2016-01 - ZHONGMING LIN
Processo Nº 08505.321265/2016-45 - LIJUAN KONG
Processo Nº 08505.321357/2016-25 - RUICHANG LIANG
Processo Nº 08444.301809/2016-14 - AMINA NOR AB-

DULNOR
Processo Nº 08444.301806/2016-81 - IBRAHIM ABDU-

LAHI HUSSEIN
Processo Nº 08460.304544/2016-16 - CUILAN LI
DEFIRO os pedidos de permanência com base em prole,

abaixo relacionados, ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08460.302908/2016-15 - LIJUAN YE
Processo Nº 08506.301148/2016-55 - SU JIELI
Determino o arquivamento do presente processo, por já ter

decorrido prazo superior ao da estada solicitada.
Processo Nº 08000.000785/2014-36 - GUOQUAN XIE
INDEFIRO os processos de permanência definitiva com base

em cônjuge brasileiro(a), abaixo relacionados; considerando que em
diligências procedidas pelo Departamento de Policia Federal não res-
tou comprovada a existência do casamento de fato.

Processo Nº 08505.065321/2016-56 - UYI FRIDAY IMA-
SUEN

Processo Nº 08505.054810/2016-82 - IFEANYI PAUL
OZOR

INDEFIRO o presente processo de permanência definitiva
com base em prole brasileira, tendo em vista que o requerente não
preenche os requisitos previstos no art. 5º, da Resolução Normativa
108/2014, do Conselho Nacional de Imigração. Processo Nº
08270.027210/2015-61 - ARNALDO TASINI

INDEFIRO o presente processo de permanência definitiva
com base em união estável, considerando que em diligências pro-
cedidas pelo Departamento de Policia Federal não restou comprovada
a existência do vínculo de fato.

Processo Nº 08505.091114/2016-57 - BILAL LARAISSI
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia

Federal, INDEFIRO o presente pedido tendo em vista que o es-
trangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
prejudicada a instrução do processo.

Processo Nº 08505.091142/2016-74 - GABRIEL DE JESUS
REY PEREZ

JOSE AUGUSTO TOME BORGES
Substituto
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DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 34, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

A Diretora Substituta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Título: ALEX KIDD NO CASTELO ENCANTADO (ALEX
KIDD IN THE ENCHANTED CASTLE - Japão - 1989)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma/Ação
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000132/2017-11
Requerente: TEC TOY S/A

Título: ALIEN STORM (Japão - 1990)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Categoria: Plataforma/Luta
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000133/2017-65
Requerente: TEC TOY S/A

Título: ARROW FLASH (Japão - 1990)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Nave
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000134/2017-18
Requerente: TEC TOY S/A

Título: BONANZA BROTHERS (Japão - 1990)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Categoria: Ação/Estratégia/Plataforma/Tiro em Primeira Pessoa
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Atos criminosos
Processo: 08017.000135/2017-54
Requerente: TEC TOY S/A

Título: COLUMNS (Japão - 1990)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000136/2017-07
Requerente: TEC TOY S/A

Título: ESWAT (Japão - 1990)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Categoria: Plataforma/Ação
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000137/2017-43
Requerente: TEC TOY S/A

Título: FATAL LABYRINTH (Japão - 1980)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: RPG
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000138/2017-98
Requerente: TEC TOY S/A

Título: FLICKY (Japão - 1984)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000139/2017-32
Requerente: TEC TOY S/A

Título: GAING GROUND (Japão - 1980)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação/Estratégia/Tiro em Primeira Pessoa
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000140/2017-67
Requerente: TEC TOY S/A

Título: GOLDEN AXE 3 (Japão - 1993)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Categoria: Luta/Aventura/Ação
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000142/2017-56
Requerente: TEC TOY S/A

Título: HANG-ON (Japão - 1985)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000143/2017-09
Requerente: TEC TOY S/A

Título: JEWEL MASTER (Japão - 1991)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.000145/2017-90
Requerente: TEC TOY S/A

Título: KID CHAMALEON (Japão - 1992)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000146/2017-34
Requerente: TEC TOY S/A

Título: LAST BATTLE (Japão - 1989)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Luta
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000147/2017-89
Requerente: TEC TOY S/A

Título: SHADOW DANCER (Japão - 1989)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma/Luta
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000148/2017-23
Requerente: TEC TOY S/A

Título: SHINOBI 3 (Japão - 1993)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre

Categoria: Plataforma/Luta
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000149/2017-78
Requerente: TEC TOY S/A

Título: WORLD CHAMPION SOCCER (Japão - 1989)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000150/2017-01
Requerente: TEC TOY S/A

Título: COMIX ZONE (Estados Unidos da América - 1980)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Luta/Aventura/Ação
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000151/2017-47
Requerente: TEC TOY S/A

Título: MORTAL KOMBAT 2 (Estados Unidos da América -
1980)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Categoria: Luta/Aventura/Ação
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000152/2017-91
Requerente: TEC TOY S/A

Título: MORTAL KOMBAT 3 (Estados Unidos da América -
1980)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA INC.
Distribuidor(es): Tec Toy S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Categoria: Luta/Aventura/Ação
Plataforma: Mega Drive
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000153/2017-36
Requerente: TEC TOY S/A

ALESSANDRA XAVIER NUNES

PORTARIA No- 35, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

A Diretora Substituta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Filme: PARO QUANDO QUERO (SMETTO QUANDO VOGLIO,
Itália - 2014)
Produtor(es): Fandango SRL
Diretor(es): Sydney Sibilia
Distribuidor(es): ESPAÇO FILMES/CIRCUITO CINEARTE LT-
DA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama/Ação/Comédia
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Atos criminosos
Processo: 08000.006512/2017-48
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: LEGO NINJAGO - DIA DA DESPEDI-
DA (LEGO NINJAGO - DAY OF THE DEPARTED, Estados
Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Lego Group,The/Will Film
Diretor(es): Peter Hausner
Distribuidor(es): SONY DADC BRASIL INDUSTRIA, COM. E
DISTRIBUIÇÃO VÍDEO-FONOGRÁFICA LTDA
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Material Analisado: DVD
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Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.006513/2017-92
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A TARTARUGA VERMELHA (THE RED TURTLE, Bél-
gica / França / Japão - 2016)
Produtor(es): Rémi Burah
Diretor(es): Michael Dudok de Wit
Distribuidor(es): COLUMBIA TRISTAR FILMES DO BRASIL
LT D A .
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Material Analisado: Digital
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08000.007060/2017-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: LEGO NINJAGO (THE LEGO NINJAGO MOVIE, Es-
tados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Warner Bros. International
Diretor(es): Charlie Bean
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.008107/2017-64
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: Z - A CIDADE PERDIDA (THE LOST CITY OF Z, Es-
tados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): James Gray/Dede Gardner
Diretor(es): James Gray
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.008195/2017-02
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: A CABANA (THE SHACK, Estados Unidos da América /
China - 2017)
Produtor(es): A Brad Cummings/Gil Netter
Diretor(es): Stuart Hazeldine
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.008200/2017-79
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ORIGENS DO UNIVERSO (ORIGENS OF THE UNI-
VERSE - THE GREAT DEBATE, Estados Unidos da América -
2014)
Produtor(es): DBM Films/TNG Inc./Vision TV
Diretor(es): Christopher B. Stacey
Distribuidor(es): CANZION DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.008219/2017-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

ALESSANDRA XAVIER NUNES

DESPACHOS DA DIRETORA ADJUNTA
Em 10 de fevereiro de 2017

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria MJ
nº 362, de 1° de março de 2016, INDEFIRO os pedidos de qua-
lificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
das entidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não
atenderam ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. ALUMNI COPPEAD - ASSOCIAÇÃO DOS EX-ALU-
NOS DO INSTITUTO COPPEAD DE ADMINISTRAÇÃO, com se-
de na cidade do RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro -
CGC/CNPJ nº 07.397.838/0001-00 - (Processo MJ nº
08000.005257/2017-16);

II. CENTRO DE TRADIÇÕES CULTURAIS DE ARAÇA-
TUBA, com sede na cidade de ARAÇATUBA, Estado de São Paulo
- CGC/CNPJ nº 07.417.515/0001-30 - (Processo MJ nº
08000.006217/2017-91);

III. RECÔNCAVO VERDE - REVER, com sede na cidade
de SAO FRANCISCO DO CONDE, Estado da Bahia - CGC/CNPJ nº
05.413.467/0001-87 - (Processo MJ nº 08000.005808/2017-41).

Em 13 de fevereiro de 2017

No- 41 - A DIRETORA ADJUNTA DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍTICAS DE JUSTIÇA, com base no disposto na Lei nº 9.790, de 23
de março de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 3.100, de 30 de
julho de 1999, usando da competência que lhe foi conferida pela
Portaria nº 521, de 22 de abril de 2016, resolve:

Declarar o cancelamento da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO HUMANO, registrado no CNPJ sob o nº
07.836.454/0001-46, pelos fundamentos presentes no Processo Ad-
ministrativo MJ nº 08000.003855/2016-70.

Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784/99 e art. 5º, inciso LV,
da CF/88, assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no
prazo máximo de 10 (dez) dias;

Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá
cumprir o disposto no art. 4º, V da Lei nº 9.790/99.

ALESSANDRA XAVIER NUNES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 420,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera a Resolução Normativa nº 364, de
11 de dezembro de 2014, que dispõe sobre
a definição de índice de reajuste pela Agên-
cia Nacional de Saúde Suplementar - ANS
a ser aplicado pelas operadoras de planos
de assistência à saúde aos seus prestadores
de serviços de atenção à saúde em situa-
ções específicas.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõem os incisos II e IV do art.
4º e o inciso II do art. 10, todos da Lei n° 9.961, de 28 de janeiro de
2000; e o art. 17-A da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Lei nº 13.003, de 24 de junho de 2014, em reunião realizada em
13 de fevereiro de 2017, adotou a seguinte Resolução Normativa -
RN, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º O § 1º do art. 7º da Resolução Normativa - RN nº
364, de 11 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a definição de
índice de reajuste pela Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS a ser aplicado pelas operadoras de planos de assistência à saúde
aos seus prestadores de serviços de atenção à saúde em situações
específicas, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ..................................................................................
§ 1º Para os profissionais de saúde, serão utilizados, na

composição do Fator de Qualidade, critérios estabelecidos pela ANS,
em parceria com os Conselhos Profissionais e/ou associações de âm-
bito nacional representativas de categoria profissional da área de
saúde ou de especialidades da área de saúde, em grupo a ser cons-
tituído para este fim.

......................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.124,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a instauração do regime es-
pecial de Direção Técnica na operadora
COOPUS - COOPUS PLANOS DE SAÚ-
DE LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº. 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, na reunião
ordinária de 08 de fevereiro de 2017, considerando as anormalidades
administrativas graves de natureza assistencial que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde dos beneficiários, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33910.000308/2017-06, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN nº 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica instaurado o regime especial de direção técnica
na operadora COOPUS - COOPUS PLANOS DE SAÚDE LTDA,
registro ANS nº 41916-8, inscrita no CNPJ sob o nº 17.273.560/0001-
12.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.125,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Associação de
Assistência à Saúde dos Servidores Públi-
cos do Município de Joinville.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de fevereiro de 2017, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.552557/2015-10, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Associação de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do
Município de Joinville, registro ANS nº 41.491-3, inscrita no CNPJ
sob o nº 81.140.873/0001-00.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.126,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Centro Clínico
Gaúcho Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de fevereiro de 2017, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.015802/2016-85, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Centro Clínico Gaúcho Ltda., registro ANS nº 39.280-4, ins-
crita no CNPJ sob o nº 00.773.639/0001-00.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.127,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora São Francisco
Assistência Médica Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de fevereiro de 2017, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.014714/2015-85, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora São Francisco Assistência Médica Ltda., registro ANS nº
40.396-2, inscrita no CNPJ sob o nº 03.098.226/0001-65.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.128,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Plano de Saúde
São Francisco Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI
do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno
aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 08 de fevereiro de 2017, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo nº 33910.000094/2017-60, ado-
tou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III do art. 82, da RN 197, de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Plano Saúde São Fran-
cisco Ltda., registro ANS nº 35.805-3, inscrita no CNPJ sob o nº
37.035.441/0001-39, promova a alienação da sua carteira de beneficiários no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da in-
timação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de 28 de setembro de 2005.

Ministério da Saúde
.
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Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora Plano Saúde São Francisco Ltda., com base no
artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.129,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Santa Casa de Mi-
sericórdia de Barretos.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 08 de fevereiro de 2017, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33910.000080/2017-46, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Santa Casa de
Misericórdia de Barretos, registro ANS nº 39.017-8, inscrita no CNPJ
sob o nº 44.782.779/0001-10, promova a alienação da sua carteira de
beneficiários no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de
28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora Santa Casa de Misericórdia de Barretos, com base
no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.130,
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a alteração do termo legal da
liquidação extrajudicial do Instituto de As-
sistência à Saúde dos Servidores Públicos
Municipais - Em Liquidação Extrajudicial.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
XXXIV do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos
termos da alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de
2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho
de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 14 de dezembro de 2016,
considerando o que consta no processo administrativo nº
33902.485180/2016-59, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Com fulcro no art. 15, § 2º, da Lei nº 6.024/1974, c/c
os arts. 24-D, da Lei nº 9.656/1998, e 99, inciso II, e 197, da Lei nº
11.101/2005, e na forma do art. 21 da RN nº 316/2012, o Termo
Legal da Liquidação do Instituto de Assistência à Saúde dos Ser-
vidores Públicos Municipais - Em Liquidação Extrajudicial, definido
na Resolução Operacional - RO nº 2.111, de 19 de dezembro de 2016,
passa a ser fixado no dia 14 de março de 2013.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 66,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera a Instrução Normativa - IN nº 63, de
25 de outubro de 2016, que dispõe sobre
regulamentação dos parágrafos do artigo 7º
da Resolução Normativa - RN nº 364, de
11 de dezembro de 2014, que trata sobre o
Fator de Qualidade a ser aplicado ao índice
de reajuste definido pela ANS para pro-
fissionais de saúde, laboratórios, clínicas e
outros estabelecimentos de saúde não hos-
pitalares.

A Diretora responsável pela Diretoria de Desenvolvimento
Setorial - DIDES da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
em vista do que dispõe a alínea "a" do inciso I do art. 76 da Re-
solução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, e con-
siderando o disposto no art. 7º da Resolução Normativa - RN nº 364,
de 11 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º O caput do art. 4º da IN nº 63, de 25 de outubro de
2016, da Diretoria de Desenvolvimento Setorial - DIDES, que dispõe
sobre o Fator de Qualidade a ser aplicado ao índice de reajuste
definido pela ANS para profissionais de saúde, laboratórios, clínicas
e outros estabelecimentos de saúde não hospitalares, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 4º Em parceria com a ANS, caberá aos Conselhos
Profissionais e/ou associações de âmbito nacional representativas de
categoria profissional da área de saúde ou de especialidades da área
de saúde:

...............................................................................................

......................................................................................" (NR)
Art. 2º Revoga-se o §2º do art. 4º da IN nº 63, de 25 de

outubro de 2016, da Diretoria de Desenvolvimento Setorial - DI-
DES.

Art. 3º O § 1º do art. 4º, da IN nº 63, de 2016, da DIDES,
passa a vigorar como parágrafo único do mesmo dispositivo.

Art. 4º Esta Instrução normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA

AUTUADO: LARIMAX REPRESENTAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ/CPF: 03.971.455/0001-42
25752.104831/2006-81 - AIS:139022/06-8 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: LIBRAPORT CAMPINAS S/A CNPJ/CPF:
03.795.647/0002-26
25759.646135/2010-64 - AIS:852524/10-2 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: LIBRAPORT CAMPINAS S/A CNPJ/CPF:
03.795.647/0002-26
25759.646103/2010-51 - AIS:852497/10-1 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: LIBRAPORT CAMPINAS S/A CNPJ/CPF:
03.795.647/0002-26
25759.646173/2010-83 - AIS:852574/10-9 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: LINE LIFE CARDIOVASCULAR COM DE PROD
MED E HOSP LTDA CNPJ/CPF: 01.197.835/0001-46
25759.336708/2011-48 - AIS:468781/11-7 - GGPAF1/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00 ( QUIN-
ZE MIL REAIS )
AUTUADO: PROIMPORT BRASIL S.A. CNPJ/CPF:
03.861.474/0001-16
25748.327906/2010-14 - AIS:426535/10-1 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: PROIMPORT BRASIL S.A. CNPJ/CPF:
03.861.474/0001-16
25748.327778/2010-86 - AIS:426363/10-4 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA

RODRIGO JOSÉ VIANA OTTONI

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DE

INFRAÇÕES SANITÁRIAS

DESPACHO DO COORDENADOR
Em 14 de fevereiro de 2017

Nº 9 - O Coordenador Administrativo de Infrações Sanitárias - CA-
DIS da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo inciso IV, do art. 184, do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n. 61 da ANVISA, de 03 de fevereiro de
2016, publicado na seção 1, do DOU n. 25, de 05 de fevereiro 2016,
vem tornar públicas as decisões administrativas referentes aos pro-
cessos abaixo relacionados:
AUTUADO: AEROTEX AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA CNPJ/CPF:
02.916.813/0001-51
25351.504600/2014-05 - AIS:0703506/14-3 - GGTOX/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.504,15 ( NOVE
MIL E QUINHENTOS E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS
)
AUTUADO: LAN PERU CNPJ/CPF: 08.650.540/0001-22
25759.200200/2006-22 - AIS:267784/06-9 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PUNITIVA
AUTUADO: VRG LINHAS AEREAS S.A. CNPJ/CPF:
07.575.651/0034-17
25750.754760/2014-88 - AIS:1110791/14-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO
MIL REAIS )
AUTUADO: SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA
CNPJ/CPF: 60.744.463/0001-90
25351.614491/2009-33 - AIS:798833/09-8 - GGTOX/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: AMARILDO SOARES DOS SANTOS CNPJ/CPF:
182.553.612-00
25753.678830/2008-21 - AIS: 873720/08-7 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGISTICA LTDA
CNPJ/CPF: 02.427.026/0020-09
25752.403481/2008-03 - AIS:525851/08-1 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA
AUTUADO: CAFES FINOS BELEM LTDA CNPJ/CPF:
04.899.548/0005-08
25760.329234/2007-40 - AIS:425391/07-4 - GGPAF1/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PUNITIVA
AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA CNPJ/CPF: 00.352.294/0016-05
25765.035741/2014-47 - AIS:0050071/14-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00 ( VINTE
E QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: EUROPA MEDICO SERVICE LTDA CNPJ/CPF:
0 0 . 11 8 . 6 9 4 / 0 0 0 1 - 6 6
25757.738885/2010-36 - AIS:526741/10-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 269, DE 30 DE JANEIRO DE 2017

Habilita e altera classificação dos Centros
de Atenção Psicossocial.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria
nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno men-
tal e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras
drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à
Saúde Mental nas grandes cidades (incluindo regiões metropolitanas);

Considerando as orientações contidas na Portaria nº
336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002, que define e caracteriza as
modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede SUS;

Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de
2012, que redefine o Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e
Outras Drogas 24h (CAPS AD III);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação
do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e
outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de
assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de ser-
viços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção
social;

Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que dispõe sobre o financiamento dos Centros de
Atenção Psicossocial (CAPS);

Considerando a Portaria nº 1.966/GM/MS, de 10 de Se-
tembro de 2013, que altera os incisos III e VI do art. 1º da Portaria
nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011;

Considerando a Portaria nº 664/GM/MS, de 23 de abril de
2013, que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção Psicossocial
do Estado de Minas Gerais e Municípios; e

Considerando a documentação apresentada pelos Estados so-
licitando a habilitação dos Centros de Atenção Psicossocial e a cor-
respondente avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas
Estratégicas - Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e Outras
Drogas - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Atenção Psicos-
social, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos espe-
cíficos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses
e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:
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1

UF Ti p o Plano interno CNES CGC/ CNPJ Município IBGE Gestão

CE CAPS I RSM-RSME 7154240 11 . 9 8 0 . 5 1 8 / 0 0 0 1 - 5 5 Pacajus 230960 Municipal

MG CAPS I RSM-RSME 7568304 11 . 5 0 1 . 5 6 5 / 0 0 0 1 - 7 9 Virgem da Lapa 317160 Municipal

MG CAPS AD RSM-RSME 7733232 13.875.318/0001-68 São João Del Rei 316251 Municipal

MG CAPS I RSM-RSME 7746202 12.453.634/0001-89 Caraí 3 11 3 0 0 Municipal

MG CAPS I RSM-RSME 7949723 12.196.097/0001-39 Carmo do Cajuru 3 11 4 2 0 Municipal

RR CAPS I RSM-RSME 7916930 05.370.016/0001-00 Cantá 140017 Municipal

SP CAPS II RSM-RSME 7002920 12.240.956/0001-40 Ferraz de Vasconcelos 351570 Municipal

Art. 2º Fica alterado a classificação anterior, a contar da publicação deste ato, o Centro de Atenção Psicossocial a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS:

UF Ti p o Plano interno CNES CGC/ CNPJ Município IBGE Gestão
MG CAPS II RSM-RSME 2173433 13.875.318/0001-68 São João Del Rei 316251 Municipal

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 305, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

Remaneja recurso financeiro mensal do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do Componente Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC,
destinado ao custeio da Nefrologia do Estado de Mato Grosso do Sul.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.336/GM/MS, de 08 de setembro de 2015, que estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite financeiro dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, destinado à troca

dos dialisadores e linhas arteriais e venosas para todos os procedimentos hemodialíticos em pacientes com sorologia positiva para hepatite B ou hepatite C;
Considerando a Portaria nº 1.744/GM/MS, de 22 de outubro de 2015, que redefine o limite financeiro anual dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, destinado ao custeio da Nefrologia;
Considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 10 de maio de 2016, que estabelece recurso anual a ser adicionado aos limites financeiros dos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado ao custeio da

Nefrologia;
Considerando a Portaria nº 1.830/GM/MS, de 11 de outubro de 2016, que estabelece recurso a ser adicionado aos limites financeiros dos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado ao custeio do reajuste

de Procedimentos da Terapia Renal Substitutiva;
Considerando a Portaria nº 35/GM/MS, de 6 de janeiro de 2017, que estabelece recurso a ser adicionado aos limites financeiros dos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado ao custeio do reajuste

de Procedimentos da Terapia Renal Substitutiva; e
Considerando a Portaria nº 304/SAS/MS, de 07 de fevereiro de 2017, que habilita o Hospital Regional Dr. Álvaro F.Silva - CNES 6426190, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Nefrologia,

no Município de Coxim/MS, resolve:
Art. 1º Fica remanejado recurso financeiro no montante anual de R$ 1.314.619,56 (um milhão, trezentos e quatorze mil, seiscentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos), do Bloco da Atenção de Média

e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, Componente Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC, do Município de Campo Grande (IBGE 500270), para o Município de Coxim (IBGE 500330),
destinados ao custeio da Nefrologia.

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro para o Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde até o limite estabelecido, após a apuração da produção no Banco de

Dados do Sistema de Informação Ambulatorial.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência fevereiro de 2017.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 307, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

Desabilita leitos da Unidade de Cuidado Intermediário do Centro Médico Comunitário Bairro Novo - Curitiba/PR.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de unidades neonatal;
Considerando o Ofício Circular nº 101 - GS/SAS, de 05 de maio de 2016, que informa sobre os estabelecimentos em desacordo, bem como o prazo para que os serviços estejam em conformidade com a Portaria

nº 930/SAS/MS, de 10 de maio de 2012; e
Considerando o Ofício nº 177/2016 - DECH/SGS, datado de 20 de dezembro de 2016, solicitando a desabilitação dos leitos, resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o número de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário, do estabelecimento a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
0016462 Centro Médico Comunitário Bairro Novo - Fundação Estatal de AT Espec em Saúde de Curitiba FEAES - Curitiba/PR

28.01 07

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 308, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

Desabilita leitos das Unidades de Cuidados Intermediários.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria n.º 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de unidades neonatal;
Considerando o Ofício Circular nº 101 - GS/SAS, de 05 de maio de 2016, que informa sobre os estabelecimentos em desacordo, bem como o prazo para que os serviços estejam em conformidade com a Portaria

n.º 930/SAS/MS, de 10 de maio de 2012; e
Considerando o Ofício GASEC nº 1.969, datado de 28 de novembro de 2016, que informa que os leitos de UCI estão em desacordo com a Portaria n.º 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o número de leitos das Unidades de Cuidados Intermediários, dos estabelecimentos a seguir relacionados:

CNES Hospital Nº leitos
6293026 Centro de Atenção Psicossocial Dr Altamiro C de M Lima - Ubaitaba/BA

28.01 01

CNES Hospital Nº leitos
2533057 Hospital Antenor Alves da Silva - Macaubas/BA

28.01 03

CNES Hospital Nº leitos
2603063 Hospital Especializado Lopes Rodrigues - Feira de Santana/BA

28.01 268

CNES Hospital Nº leitos
2 4 8 7 4 11 Hospital Maternidade Dr João Carlos Meireles Paulilo - Alagoinhas/BA

28.01 10
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CNES Hospital Nº leitos
4022718 Hospital Municipal Carmela Dutra - Bom Jesus da Lapa/BA

28.01 03

CNES Hospital Nº leitos
2600609 Hospital Municipal Dr Antonio Carlos Magalhães - Conceição do Jacuipe/BA

28.01 02

CNES Hospital Nº leitos
2493640 Policlínica Nossa Senhora das Dores - Mairi/BA

28.01 01

CNES Hospital Nº leitos
6586449 PSF - Maria da Glória Sampaio Lima - Itaju do Colonia/BA

28.01 01

CNES Hospital Nº leitos
7032560 SAMU 192 Anage - Anage/BA

28.01 01

CNES Hospital Nº leitos
6363105 Secretaria Municipal de Saúde - Pilau Arcado/BA

28.01 01

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 309, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

Exclui e habilita leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN do Hospital Cura Dars - Sociedade Beneficente São Camilo - Fortaleza/CE.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal;
Considerando a Proposta SAIPS 13.185, aprovada em 23 de janeiro de 2017, que pleiteia a qualificação dos leitos de UTI Neonatal do Hospital Cura Dars, no município de Fortaleza/CE; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos Proposta SAIPS
2 6 11 6 8 6 Hospital Cura Dars - Sociedade Beneficente São Camilo - Fortaleza/CE

26.02 14 13.185

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos Proposta SAIPS
2 6 11 6 8 6 Hospital Cura Dars - Sociedade Beneficente São Camilo - Fortaleza/CE

26.10 10 13.185

Art. 3º Fica determinado que a referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 310, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

Desabilita leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Tipo II da Casa de Saúde Nossa Senhora de Fátima - Parnaíba/PI.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento para as Unidades de Tratamento Intensivo (UTI);
Considerando a Portaria nº 775/SAS/MS, de 28 de dezembro de 2004, que reclassifica os leitos da Unidade de Tratamento Intensivo - UTI - Tipo I para Tipo II do Hospital Casa de Saúde e Maternidade Nossa

Senhora de Fátima; e
Considerando a Resolução CIB-PI nº 079, de 07 de outubro de 2016, aprovando a respectiva desabilitação, resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Tipo II, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2364921 Casa de Saúde Nossa Senhora de Fátima - Parnaíba/PI

26.01 Adulto 06

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 311, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

Exclui e habilita leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN do Hospital Universitário Julio Muller - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - Cuiabá/MT.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal;
Considerando a Proposta SAIPS 13.125, aprovada em 23 de janeiro de 2017, que pleiteia a qualificação dos leitos de UTI Neonatal no Hospital Universitário Julio Muller, no município de Cuiabá/MT; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos Proposta SAIPS
2 6 5 5 4 11 Hospital Universitário Julio Muller - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

- Cuiaba/MT
26.02 10 13.125
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Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos Proposta SAIPS
2 6 5 5 4 11 Hospital Universitário Julio Muller - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -

Cuiaba/MT
26.10 10 13.125

Art. 3º Fica determinado que a referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 355, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Habilita leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional- UCINCo da Maternidade Escola Januario Cicco - Universidade Federal do Rio Grande do Norte - Natal/RN.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS de 10 de maio de 2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal;
Considerando a Portaria nº 1.883/GM/MS de 04 de setembro de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do Rio Grande do Norte e aloca recursos financeiros para sua

implementação; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional- UCINCo do hospital a seguir relacionado:

Proposta SAIPS: 13.561 Hospital Nº leitos
CNES: 2409208 Maternidade Escola Januario Cicco - Universidade Federal do Rio Grande do Norte - Natal/RN

Leito: 28.02 UCINCo 05

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº 930/GM/MS, de 10
de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2.360/SAS/MS, de 26 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União DOU nº 248, de 27 de dezembro de 2016, Seção 1, página 269;
Onde se lê:
Habilita número de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN
Leia-se:
Habilita leitos de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo, para o Hospital e Maternidade Drª Zilda Arns Neumann, em Fortaleza - CE.
Onde se lê:
Art. 1º Fica habilitado, o número de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN, do hospital a seguir relacionado:

Proposta SAIPS: 10.346
Hospital Nº leitos

CNES: 7047428
Hospital e Maternidade Drª Zilda Arns Neumann - Fortaleza/CE

Leito: 26.10 UTIN
10

Leia-se:
Art. 1º Fica habilitado, o número de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo, do hospital a seguir relacionado:

Proposta SAIPS: 10.234
Hospital Nº leitos

CNES: 7047428
Hospital e Maternidade Drª Zilda Arns Neumann - Fortaleza/CE

Leito: 28.02 UCINCo
15

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Em 12 de janeiro de 2017

Ref.: Processo n.º 25000.134576/2014-12.

Interessado: J D DE ANDRADE DROGARIA LTDA - ME.

Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,

Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após

irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-

ciamento da empresa J D DE ANDRADE DROGARIA LTDA - ME, ins-

crita no CNPJ sob o n.º 18.175.769/0001-06, localizada no Município de

GUARANTÃ DO NORTE/MT, do Programa Farmácia Popular do Brasil -

Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.106001/2012-30.

Interessado: MED E MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME.

Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,

Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após

irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-

ciamento da empresa MED E MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.397.560/0001-04, localizada no

Município de IJUI/RS, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem

Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.092216/2011-85.

Interessado: DROGARIA GOIÁS COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS EIRELI - ME.

Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa DROGARIA GOIÁS COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
25.124.199/0001-90, localizada no Município de GOIATUBA/GO, do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.221879/2008-18
Interessado: CAMARGO & ELOI AGUAÍ LTDA - EPP.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, In-
ciso I da Portaria nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após irregu-
laridades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descredenciamento
da empresa CAMARGO & ELOI AGUAÍ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
sob o n.º 54.030.630/0001-38, localizada no Município de AGUAI /SP, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.
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Ref.: Processo n.º 25000.009733/2011-00.
Interessado: DROGA MED PONTALINA LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa DROGA MED PONTALINA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ sob o n.º 12.537.525/0001-40, localizada no Município de PONTA-
LINA/GO, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25000.167976/2014-04.
Interessado: MARCELO DOS SANTOS DOS ANJOS - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa MARCELO DOS SANTOS DOS ANJOS - ME, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 15.473.678/0001-69, localizada no Município de
BARRA DO CORDA/MA, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui
Tem Farmácia Popular.

Em 9 de fevereiro de 2017

Ref.: Processo n.º 25000.189528/2014-53.
Interessado: M. S. MOREIRA FARMACIA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Aqui Tem Farmácia Popular.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 61 da
Portaria GM/MS nº 111/2016, DEFERE o descredenciamento da empresa
M. S. MOREIRA FARMACIA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
13.965.358/0001-09, localizada no município de CARAPICUIBA/SP, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.016789/2011-11.
Interessado: FARMACIA MILA FONSECA EIRELI - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa FARMACIA MILA FONSECA EIRELI - ME, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 06.238.882/0001-04, localizada no Município de
SANTO ESTEVAO/BA, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui
Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.216996/2007-89.
Interessado: FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A, inscrita no
CNPJ sob o n.º 79.430.682/0080-26, localizada no Município de LONDRI-
NA/PR, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25000.024200/2009-25.
Interessado: JEANE DE JESUS BARRETO - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa JEANE DE JESUS BARRETO - ME, inscrita no
CNPJ sob o n.º 08.614.003/0001-27, localizada no Município de NOSSA
SENHORA APARECIDA/SE, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.222083/2008-82.
Interessado: DROGARIA SENHOR BOM JESUS DE OURI-

NHOS LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa DROGARIA SENHOR BOM JESUS DE OURI-
NHOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.456.830/0001-53, lo-
calizada no Município de OURINHOS/SP, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.150565/2013-91.
Interessado: DROGARIA SENA OLIVEIRA LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa DROGARIA SENA OLIVEIRA LTDA - ME, inscrita
no CNPJ sob o n.º 15.516.026/0001-64, localizada no Município de TEO-
FILO OTONI/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.500590/2009-43.
Interessado: H.D. SOUZA & CIA LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa H.D. SOUZA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob o n.º 01.503.902/0001-03, localizada no Município de TOMBOS /MG,
do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.225652/2008-41.
Interessado: SHEILA VITRAL LAURENTE ALVARENGA -

ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa SHEILA VITRAL LAURENTE ALVARENGA -
ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.255.065/0001-27, localizada no Mu-
nicípio de LAVRAS /MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui
Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.131827/2006-99.
Interessado: FARMÁCIA JIRÉ LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa FARMÁCIA JIRÉ LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob
o n.º 37.303.476/0001-01, localizada no Município de ITAPURANGA/GO,
do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.165732/2006-79.
Interessado: J. M. GUERREIRO & CIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia

Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria GM/MS nº 111/2016, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o descreden-
ciamento da empresa J. M. GUERREIRO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 47.970.801/0001-43, localizada no Município de SALES OLI-
VEIRA/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
P o p u l a r.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

"§ 1° Os fabricantes e os importadores dos veículos de que
trata esta Resolução deverão encaminhar ao DENATRAN, anual-
mente, relatório demonstrativo do cumprimento do cronograma es-
tabelecido.

Art. 3ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

JOÃO PAULO SYLLOS
Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Ministério da Saúde

PAULO CESAR DE MACEDO
Ministério do Meio Ambiente

NOBORU OFUGI
Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e

Serviços

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Ministério da Educação

RESOLUÇÃO Nº 658, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o §2º do art. 33 da Resolução CON-
TRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010,
que regulamenta o credenciamento de ins-
tituições ou entidades públicas ou privadas
para o processo de capacitação, qualifica-
ção e atualização de profissionais, e de for-
mação, qualificação, atualização e recicla-
gem de candidatos e condutores.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o artigo 12, inciso I, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito (SNT).

Considerando a necessidade de aprimorar e desburocratizar a
inserção de cursos especializados destinados a condutores habilitados
que pretendam conduzir veículo de transporte coletivo de passageiros,
de escolares, de produtos perigosos ou de emergência no Sistema
Renach;

Considerando o constante dos autos do processo nº
80000.115895/2016-91; resolve:

Art. 1º Alterar a redação do §2º do art. 33 da Resolução
CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, com redação dada pelo
art. 7º da Resolução CONTRAN nº 493, de 5 de junho de 2014, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 33...
§ 2º O registro de que trata o § 4º do art. 33 da Resolução

CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2014, para os cursos
especializados realizados pelos órgãos ou entidades públicas nomi-
nados no parágrafo anterior, será realizado diretamente pelo órgão
máximo executivo de trânsito da União ou pelo próprio órgão ou
entidade pública, a qualquer tempo e mediante autorização."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

JOÃO PAULO SYLLOS
Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Ministério da Saúde

PAULO CESAR DE MACEDO
Ministério do Meio Ambiente

NOBORU OFUGI
Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Ministério da Indústria, Comércio Exterior

e Serviços

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Ministério da Educação

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO Nº 657, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o § 1º do art. 6º da Resolução CON-
TRAN nº 509, de 27 de novembro de
2014.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o artigo 12, inciso I, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro (CTB) e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29
de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito (SNT).

Considerando o que consta no processo nº:
80000.127156/2016-41; Resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera o §1º do art. 6º da Resolução
CONTRAN nº 509, de 27 de novembro de 2014, que dispõe sobre a
obrigatoriedade do uso de sistema antitravamento e/ou do sistema de
frenagem combinada das rodas, nas motocicletas, motonetas, triciclos
e quadriciclos.

Art. 2º O §1º do art. 6º da Resolução CONTRAN nº 509, de
27 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração:
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RESOLUÇÃO Nº 659, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o art. 33 e o inciso IV do item 6 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 168,
de 14 de dezembro de 2004.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o artigo 12, incisos I e X e o
art. 141 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro, e nos termos do disposto no Decreto nº
4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema
Nacional de Trânsito (SNT).

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
80000.106821/2016-63, resolve:

Art. 1º Alterar o § 7º e acrescer os §§ 7ºA, 7ºB, 7ºC e 7ºD
ao art. 33 da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de
2004, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 33...
§7º As instituições ou entidades públicas ou privadas e cen-

tros de formação de condutores que desejarem realizar o curso à
distância deverão ser credenciados pelo órgão ou entidade executivo
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, adotando-se os re-
quisitos estabelecidos no anexo III desta resolução.

§7ºA - Os pedidos de credenciamento que atenderem a todos
os requisitos estabelecidos no Anexo III e que forem negados pelo
órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito
Federal poderão ser encaminhados ao DENATRAN pelo interessa-
do.

§7ºB - A negativa do órgão ou entidade executivo de trânsito
dos Estados ou do Distrito Federal deverá ser por escrito.

§7ºC - Fica vedado aos órgãos e entidades executivos de
trânsito dos Estados e do Distrito Federal estabelecer requisitos com-
plementares aos previstos no Anexo III desta Resolução.

§7ºD - Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal deverão disponibilizar e manter lista
atualizada em seu sítio eletrônico das instituições credenciadas na
forma disposta nesta Resolução."

Art. 2º Alterar o inciso IV do item 6 do Anexo II da Re-
solução CONTRAN nº 168, de 2004, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Anexo II
(...)
6. CURSOS ESPECIALIZADOS PARA CONDUTORES

DE VEÍCULOS
(...)
IV - DO REGIME DE FUNCIONAMENTO
- Cada curso especializado será constituído de 50 (cinquenta)

horas aula;
- O curso poderá desenvolver-se na modalidade de ensino à

distância, através de apostilas atualizadas e outros recursos tecno-
lógicos, não podendo a carga horária diária exceder a 20% do total da
carga horária prevista para cada curso;

- A carga horária presencial diária será organizada de forma
a atender às peculiaridades e necessidades da clientela, não podendo
exceder, em regime intensivo, 10 horas aula por dia;

- O número máximo de alunos, por turma, deverá ser de 25
alunos;

- Considera-se hora aula o período igual a 50 (cinquenta)
minutos.

- A avaliação final será na modalidade presencial, realizada
obrigatoriamente pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do
Estado ou do Distrito Federal em que esteja registrada a CNH do
condutor avaliado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

JOÃO PAULO SYLLOS
Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Ministério da Saúde

PAULO CESAR DE MACEDO
Ministério do Meio Ambiente

NOBORU OFUGI
Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Ministério da Indústria, Comércio Exterior

e Serviços

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Ministério da Educação

ATA DA 153ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete, o
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN reuniu-se no Gabinete
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, no Setor de
Autarquias Sul, Quadra 01, Bloco H, Sala 501, Brasília-DF, contando
com a presença de seus integrantes, representantes dos Ministérios
dos Transportes, Portos e Aviação Civil; da Saúde; da Justiça e
Cidadania; do Meio Ambiente; da Defesa; das Cidades; da Educação;

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; e da Agência
Nacional de Transportes Terrestres, sob a Presidência do Senhor El-
mer Coelho Vicenzi, para deliberar sobre os assuntos constantes da
pauta. I - ABERTURA DA REUNIÃO: Após a confirmação da exis-
tência de quórum regulamentar, a reunião foi aberta pelo Senhor
Presidente. II - ASSUNTOS GERAIS: 1) Aprovação da Ata da 152ª
Reunião Ordinária de 2016. 2) Foram convidados à reunião para
auxiliar na apresentação dos processos: Fernando Ferrazza Nardes,
Coordenador-Geral de Instrumental Jurídico e da Fiscalização; Daniel
Mariz Tavares, Coordenador-Geral Substituto de Infraestrutura de
Trânsito; Francisco Vieira Garonce, Coordenador-Geral de Qualifi-
cação do Fator Humano no Trânsito; Diego Rodrigues Oliveira, Co-
ordenador-Geral Substituto de Informatização e Estatística; Carlos
Magno da Silva Oliveira, Coordenador-Geral de Planejamento Ope-
racional; e Marilene Santos da Silva, Assistente do DENATRAN. 3)
O Conselheiro representante do Ministério da Saúde destacou, em
uma apresentação ao Colegiado, a importância das disposições con-
tidas na Convenção de Viena sobre Trânsito Viário de 1968, da qual
o Brasil é Parte Contratante, e que deve ser executada e cumprida
conforme dispõe o Decreto nº 86.714, de 10/12/1981. Em sua apre-
sentação, enfatizando a necessidade de implementação das seguintes
disposições contidas na referida Convenção com o objetivo de ade-
quar as normativas do Conselho ao seu texto do Tratado Interna-
cional: a) Permissão Internacional para Dirigir (PID); b) Modelo atual
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); c) Placas de registro de
veículos nacionais, signo distintivo do país e Placa Mercosul. Foram
apresentadas as seguintes recomendações: a) Permissão Internacional
para Dirigir (PID): revisão da Portaria DENATRAN nº 25/2006; im-
plementação da Lei nº 13.258, de 08/03/2016; revisão das Resoluções
CONTRAN nº 168/2004 e 358/2010; revisão do texto da página web
do DENATRAN sobre a PID; b) CNH: revisão das Resoluções CON-
TRAN nº 168/2004 e 598/2016; c) Placas de registro de veículos
nacionais, signo distintivo do país e Placa Mercosul: revisão da Re-
solução CONTRAN nº 590/2016. III - ORDEM DO DIA: 1) Processo
n º 80000.125472/2016-89; Interessado: DENATRAN/MCIDADES;
Assunto: Análise de Minutas de Resoluções para referendar as De-
liberações editadas em razão do adiamento da implantação do novo
SISCSV. Após as considerações do Coordenador-Geral Substituto de
Infraestrutura de Trânsito, o Conselho decidiu aprovar, por unani-
midade, as Resoluções CONTRAN que receberam o nº 647/2017,
cuja ementa é: "Referendar a Deliberação nº 158, de 28 de dezembro
de 2016, que suspende a expedição do Certificado de Segurança
Veicular (CSV) de que trata o parágrafo único do art. 5º da Resolução
CONTRAN nº 563, de 25 de novembro de 2015, que dispõe sobre o
sistema de segurança para a circulação de veículos e implementos
rodoviários do tipo carroceria basculante, até que o novo Sistema de
Emissões e Controle de Certificado de Segurança Veicular (SISCSV)
seja implantado"; nº 648/2017, cuja ementa é: "Referendar a De-
liberação nº 159, de 28 de dezembro de 2016, que suspende a ex-
pedição do Certificado de Segurança Veicular (CSV) de que trata o
inciso IV do art. 1º da Resolução CONTRAN nº 341, de 25 de
fevereiro de 2010, com redação dada pela Resolução CONTRAN nº
627, de 30 de novembro de 2016, que criou a Autorização Específica
(AE) para veículos e/ou combinações de veículos equipados com
tanques que apresentem excesso de até 5% nos limites de peso bruto
total ou peso bruto total combinado, até que o novo Sistema de
Emissões e Controle de Certificado de Segurança Veicular (SISCSV)
seja implantado"; nº 649/2017, cuja ementa é: "Referendar a De-
liberação nº 156, de 28 de dezembro de 2016, que suspende a vi-
gência do disposto no §2º do art. 31 da Resolução CONTRAN nº
632, de 30 de novembro de 2016, que trata da concessão de au-
torização prévia para a inspeção de veículos sinistrados classificados
em média monta, até que o novo Sistema de Emissões e Controle de
Certificado de Segurança Veicular (SISCSV) seja implantado"; e nº
656/2017, cuja ementa é: "Referendar a Deliberação nº 157, de 28 de
dezembro de 2016, que suspende a expedição do Certificado de
Segurança Veicular (CSV) de que trata o parágrafo único do art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 508, de 27 de novembro de 2014, que
dispõe sobre os requisitos de segurança para a circulação, a título
precário, de veículo de carga ou misto transportando passageiros no
compartimento de cargas, até que o novo Sistema de Emissões e
Controle de Certificado de Segurança Veicular (SISCSV) seja im-
plantado". 2) Processo nº 80000.015736/2012-63; Interessado: DE-
NATRAN/MCIDADES; Assunto: Altera a Resolução CONTRAN nº
598, de 24 de maio de 2016, que regula a produção e a expedição da
Carteira Nacional de Habilitação, com novo leiaute e requisitos de
segurança. Após as considerações do Coordenador-Geral Substituto
de Informatização e Estatística, o Conselho decidiu aprovar, por una-
nimidade, as Resoluções CONTRAN que receberam o nº 650/2017,
cuja ementa é: "Referendar a Deliberação nº 153, de 21 de dezembro
de 2016, que altera a Resolução CONTRAN nº598, de 24 de maio de
2016, que regula a produção e a expedição da Carteira Nacional de
Habilitação, com novo leiaute e requisitos de segurança"; e nº
651/2017, cuja ementa é: "Referendar a Deliberação nº 154, de 21 de
dezembro de 2016, que revoga a Resolução CONTRAN nº 599, de 24
de maio de 2016, que altera os modelos e especificações do Cer-
tificado de Registro de Veículo (CRV) e do Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo (CRLV) e sua produção e expedição". 3)
Processo nº 80000.114078/2016-15; Interessado: DENATRAN; As-
sunto: Análise de Minuta de Resolução que altera o art. 18 do Re-
gimento Interno do CONTRAN, aprovado pela Resolução CON-
TRAN nº 446, de 25 de junho de 2013. Após a leitura do Parecer
001/2017/CONTRAN pelo representante do Ministério da Saúde, o
Conselho decidiu aprovar, por unanimidade, a Resolução CONTRAN
que recebeu o nº 652/2017, cuja ementa é: "Altera o art. 18 do
Regimento Interno do CONTRAN, aprovado pela Resolução nº 446,
de 25 de junho de 2013". 4) Processo nº 80000.127027/2016-53;
Interessado: DENATRAN/MCIDADES; Assunto: Altera o art. 43-A
da Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, que
estabelece normas e procedimentos para a formação de condutores de

veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, a ex-
pedição de documentos de habilitação, os cursos de formação, es-
pecializados, de reciclagem e dá outras providências, com redação
dada pela Resolução CONTRAN nº 522, de 25 de março de 2015.
Após as considerações do Coordenador-Geral de Qualificação do
Fator Humano no Trânsito, o Conselho decidiu aprovar, por una-
nimidade, a Resolução CONTRAN que recebeu o nº 653/2017, cuja
ementa é: "Referendar a Deliberação nº 155, de 22 de dezembro de
2016, que altera o art. 43-A da Resolução CONTRAN nº 358, de 13
de agosto de 2010, que estabelece normas e procedimentos para a
formação de condutores de veículos automotores e elétricos, a rea-
lização dos exames, a expedição de documentos de habilitação, os
cursos de formação, especializados, de reciclagem e dá outras pro-
vidências, com redação dada pela Resolução CONTRAN Nº 522, de
25 de março de 2015". 5) Processo nº 80000.127585/2016-01; In-
teressado: DENATRAN; Assunto: Análise de Minutas de Resolução
do Tema da Semana Nacional de Trânsito. Após as considerações do
Coordenador-Geral de Qualificação do Fator Humano no Trânsito, o
Conselho decidiu aprovar, por unanimidade, a Resoluções CON-
TRAN que receberam o nº 654/2017, cuja ementa é: "Aprovar, na
forma do Anexo desta Resolução, o tema e cronograma das Cam-
panhas Educativas de Trânsito para 2017". 6) Processo nº
80000.022551/2015-58; Interessado: DENATRAN/MCIDADES; As-
sunto: Altera a Resolução CONTRAN nº 584/2016 que estabelece o
Registro Nacional de Veículos em Estoque - RENAVE. Após as
considerações do Coordenador-Geral de Planejamento Operacional, o
Conselho decidiu aprovar, por unanimidade, a Resolução CONTRAN
que recebeu o nº 655/2017, cuja ementa é: "Estabelece o Registro
Nacional de Veículos em Estoque - RENAVE e dá outras provi-
dências". 7) Processo nº 80000.106578/2016-83; Interessado: DE-
NATRAN; Assunto: Análise de Minuta de Resolução que estabelece
o Registro Nacional de Gravames - RENAGRAV. O Conselho decidiu
pela retirada do assunto da pauta para instrução complementar pelo
Coordenador-Geral de Planejamento Operacional do Sistema Nacio-
nal de Trânsito do DENATRAN. Nada mais havendo a tratar, foram
encerrados os trabalhos pelo Senhor Presidente e determinada a la-
vratura da presente Ata, que, depois de aprovada, será assinada pelos
membros presentes, representantes de seus respectivos Ministérios.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

JOÃO PAULO SYLLOS
Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Ministério da Saúde

PAULO CESAR DE MACEDO
Ministério do Meio Ambiente

NOBORU OFUGI
Agência Nacional de Transportes Terrestres

THOMAS PARIS CALDELLAS
Ministério da Indústria, Comércio Exterior

e Serviços

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Ministério da Educação

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DE COMUNIDADES
BRASILEIRAS E DE ASSUNTOS CONSULARES

E JURÍDICOS
DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS

JURIDICOS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA PARA A
IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "SISTEMAS DE

ENERGIA DO FUTURO"

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Federal da Alemanha
(doravante denominados "Partes")
Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido

fortalecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Federal da Alemanha, firmado em 17 de setembro de
1996,

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento sustentável,

Considerando que a cooperação técnica na área prioritária de
energias renováveis e eficiência energética se reveste de especial
interesse para as Partes,

Ministério das Relações Exteriores
.
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Com referência à Ata das Negociações Intergovernamentais
sobre a Cooperação Brasil-Alemanha para o Desenvolvimento Sus-
tentável de 20 de agosto de 2015 -

ajustam o seguinte:
Artigo 1º
O presente Ajuste Complementar tem por objeto a imple-

mentação do projeto "Sistemas de Energia do Futuro" (doravante
denominado "Projeto"), no marco da cooperação bilateral em be-
nefício do objetivo de desenvolvimento da República Federativa do
Brasil.

Artigo 2.º
(1) O Governo da República Federativa do Brasil designa:
1. a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das

Relações Exteriores (ABC/MRE) como instituição responsável pela
coordenação, acompanhamento e avaliação das atividades decorrentes
do presente Ajuste Complementar e, nessa matéria, orientar a ins-
tituição nacional, analisar a proposta de projeto e coordenar sua
análise no contexto das políticas setoriais do Governo, facilitar a sua
negociação, acompanhar o desenvolvimento do projeto sob o aspecto
técnico e, para esse fim, realizar visitas e participar das missões e
reuniões de planejamento, coordenação, monitoramento e avaliação
previstas; e

2. o Ministério de Minas e Energia (MME) como instituição
responsável pela execução das atividades decorrentes deste Ajuste
Complementar, a qual não efetuará aquisições tampouco contratações
de serviço ou pessoal como parte das atividades do Projeto e, caso o
necessite fazer, essas serão efetuadas de acordo com o regime jurídico
e de normas brasileiro.

(2) O Governo da República Federal da Alemanha designa a
Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ)
GmbH em Bonn e Eschborn como instituição responsável pela exe-
cução das atividades decorrentes do presente Ajuste Complementar.

Artigo 3.º
(1) Ao Governo da República Federativa do Brasil cabe:
1. contribuir com contrapartida não-financeira, na forma de

servidores técnicos e gerenciais, instalações físicas e equipamentos,
por parte do Ministério de Minas e Energia (MME), sem alocação de
recursos financeiros para o Projeto. A contrapartida do MME ater-se-
á ao seu mandato oficial e às atribuições de seus servidores;

2. conceder aos técnicos, em conformidade com os artigos
4.º, 6.º, 7.º e 9.º do Acordo Básico de Cooperação Técnica de 17 de
setembro de 1996, os privilégios, a imunidade e a proteção aí re-
feridos. A isenção dos equipamentos de impostos e encargos fiscais e
a isenção de impostos concedida à GIZ obedecerão ao disposto nos
artigos 4.º, 6.º, 7.º e 9.º do mencionado Acordo Básico;

3. acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
(2) Ao Governo da República Federal da Alemanha cabe:
1.contribuir em recursos humanos e material, no montante

total de até 4.500.000,00 euros (quatro milhões e quinhentos mil
euros);

2. acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
(3) O presente Ajuste Complementar não implica qualquer

compromisso de transferência de recursos financeiros de uma Parte à
outra ou quaisquer encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Artigo 4.º
Todas as atividades a serem desenvolvidas no âmbito do

Projeto não inaugurarão uma nova relação jurídica entre as Partes.
Artigo 5.º
(1) Os pormenores do Projeto bem como das contribuições a

prestar e dos compromissos a cumprir serão também registrados em
um Termo de Compromisso de Execução a ser concluído entre o
órgão executor brasileiro e a instituição executora alemã mencionados
no artigo 2.º. Esse Termo de Compromisso de Execução ficará sujeito
às disposições legais vigentes na República Federal da Alemanha,
desde que seja respeitada a legislação brasileira.

(2) O compromisso assumido pelo Governo da República
Federal da Alemanha para o Projeto será anulado, sem direito a
substituição, se o Termo de Compromisso de Execução mencionado
no parágrafo 1 não for firmado até 31 de dezembro de 2022.

(3) O compromisso assumido pelo Governo da República
Federal da Alemanha para o Projeto poderá ser reprogramado de
comum acordo entre os dois Governos, sem que isto acarrete qualquer
prejuízo para alguma das Partes. A possibilidade de reprogramação
não se aplica a projetos da Iniciativa Internacional de Proteção ao
Clima.

(4) As instituições executoras mencionadas no artigo 2.º ela-
borarão relatórios sobre os resultados obtidos no Projeto desenvolvido
no âmbito deste Ajuste Complementar, os quais serão apresentados à
instituição coordenadora.

(5) Os documentos e produtos resultantes das atividades de-
senvolvidas no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das
Partes.

Artigo 6.º
O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado, em

qualquer momento, por qualquer das Partes, pela via diplomática e
por consentimento mútuo.

Artigo 7.º
Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à execução

do presente Ajuste Complementar será resolvida diretamente pelas
Partes, por via diplomática.

Artigo 8.º
Qualquer uma das Partes poderá notificar, a qualquer mo-

mento, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente
Ajuste Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade
das atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito
seis (6) meses após a data da notificação.

Artigo 9.º
Nas questões não previstas no presente Ajuste Complemen-

tar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico de Cooperação
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Federal da Alemanha, firmado em 17 de se-
tembro de 1996.

Artigo 10.º
O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data de

sua assinatura e vigorará por três (3) anos, sendo renovado auto-
maticamente, até o cumprimento de seu objeto, salvo manifestação
contrária de qualquer das Partes.

Feito em Brasília, em 30 de dezembro de 2016,
em dois exemplares originais, em português e ale-
mão, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil

JOSÉ SERRA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

Pelo Governo da República Federal da Alemanha

CHRISTOPH BUNDSCHERER
Encarregado de Negócios da Embaixada

da Alemanha no Brasil

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA PARA A

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "PROGRAMA DE
FONTES RENOVÁVEIS E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA"

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Federal da Alemanha
(doravante denominados "Partes"),
Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido

fortalecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Federal da Alemanha, firmado em 17 de setembro de
1996,

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento sustentável,

Considerando que a cooperação técnica na área prioritária de
"energias renováveis e eficiência energética" se reveste de especial
interesse para as Partes,

Com referência à Ata das Negociações Intergovernamentais
sobre a Cooperação Brasil-Alemanha para o Desenvolvimento Sus-
tentável, de 10 de dezembro de 2013 -

Ajustam o seguinte:
Artigo 1.º
O presente Ajuste Complementar tem por objeto a imple-

mentação do projeto "Programa de Fontes Renováveis e Eficiência
Energética" (doravante denominado "Projeto"), no marco da coo-
peração bilateral em benefício do objetivo de desenvolvimento da
República Federativa do Brasil.

Artigo 2.º
(1) O Governo da República Federativa do Brasil designa:
1. a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das

Relações Exteriores (ABC/MRE) como instituição responsável pela
coordenação, acompanhamento e avaliação das atividades decorrentes
do presente Ajuste Complementar e, nessa matéria, por orientar a
instituição nacional, analisar a proposta de projeto e coordenar sua
análise no contexto das políticas setoriais do Governo, facilitar a sua
negociação, acompanhar o desenvolvimento do Projeto sob o aspecto
técnico e, para esse fim, realizar visitas e participar das missões e
reuniões de planejamento, coordenação, monitoramento e avaliação
previstas; e

2. a Empresa de Pesquisa Energética (EPE) como instituição
responsável pela execução das atividades decorrentes deste Ajuste
Complementar, a qual não efetuará aquisições tampouco contratações
de serviço ou pessoal como parte das atividades do Projeto e caso o
necessite fazer, essas serão efetuadas de acordo com o regime jurídico
e normativo brasileiro.

(2) O Governo da República Federal da Alemanha designa a
Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ)
GmbH em Bonn e Eschborn como instituição responsável pela exe-
cução das atividades decorrentes do presente Ajuste Complementar.

Artigo 3.º
(1) Ao Governo da República Federativa do Brasil cabe:
1. contribuir com contrapartida não-financeira, na forma de

servidores técnicos e gerenciais, instalações físicas e equipamentos,
por parte da EPE, sem alocação de recursos financeiros para o Pro-
jeto. A contrapartida da EPE ater-se-á ao seu mandato oficial e às
atribuições de seus servidores;

2. conceder aos técnicos, em conformidade com os artigos
4.º, 6.º, 7.º e 9.º do Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 17 de
setembro de 1996, os privilégios, a imunidade e a proteção aí re-
feridos. A isenção dos equipamentos de impostos e encargos fiscais e
a isenção de impostos concedida à GIZ obedecerão ao disposto nos
artigos 4.º, 6.º, 7.º e 9.º do mencionado Acordo Básico;

3. acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
(2) Ao Governo da República Federal da Alemanha cabe:
1. contribuir em recursos humanos e materiais, no

montante total de até 4 000 000 euros (quatro milhões de euros);
2. acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

(3) O presente Ajuste Complementar não implica qualquer
compromisso de transferência de recursos financeiros de uma Parte à
outra ou quaisquer encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Artigo 4.º
Nenhuma das atividades a serem desenvolvidas no âmbito do

Projeto inaugurará uma nova relação jurídica entre as Partes.
Artigo 5.º
(1) Os pormenores do Projeto bem como das contribuições a

prestar e dos compromissos a cumprir serão também registrados em
um Termo de Compromisso de Execução a ser concluído entre o
órgão executor brasileiro e a instituição executora alemã mencionados
no artigo 2.º. Esse Termo de Compromisso de Execução ficará sujeito
às disposições legais vigentes na República Federal da Alemanha,
desde que seja respeitada a legislação brasileira.

(2) O compromisso assumido pelo Governo da República
Federal da Alemanha para o Projeto será anulado, sem direito a
substituição, se o Termo de Compromisso de Execução mencionado
no parágrafo 1 não for firmado até 31 de dezembro de 2020.

(3) O compromisso assumido pelo Governo da República
Federal da Alemanha para o Projeto poderá ser reprogramado de
comum acordo entre os dois Governos, sem que isto acarrete qualquer
prejuízo para alguma das Partes. A possibilidade de reprogramação
não se aplica a projetos da Iniciativa Internacional de Proteção ao
Clima.

(4) As instituições executoras mencionadas no artigo 2.º ela-
borarão relatórios sobre os resultados obtidos no Projeto desenvolvido
no âmbito do presente Ajuste Complementar, os quais serão apre-
sentados às instituições coordenadoras.

(5) Os documentos e produtos resultantes das atividades de-
senvolvidas no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das
Partes.

Artigo 6.º
O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado, em

qualquer momento, por qualquer das Partes, pela via diplomática e
por consentimento mútuo.

Artigo 7.º
Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à execução

do presente Ajuste Complementar será resolvida diretamente pelas
Partes, por via diplomática.

Artigo 8.º
Qualquer uma das Partes poderá notificar, a qualquer mo-

mento, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente
Ajuste Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade
das atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito
seis (6) meses após a data da notificação.

Artigo 9.º
Nas questões não previstas no presente Ajuste Complemen-

tar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico de Cooperação
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Federal da Alemanha, firmado em 17 de se-
tembro de 1996.

Artigo 10.º
O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data de

sua assinatura e vigorará por três (3) anos, sendo renovado auto-
maticamente, até o cumprimento de seu objeto, salvo manifestação
contrária de qualquer das Partes.

Feito em Brasília, em 30 de dezembro de 2016,
em dois exemplares originais, em português e ale-
mão, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil

JOSÉ SERRA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

Pelo Governo da República Federal da Alemanha

CHRISTOPH BUNDSCHERER
Encarregado de Negócios da Embaixada

da Alemanha no Brasil

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 7 de fevereiro de 2017

Nº 373 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
dos Processos nº 48500.001330/2016-83 e 48500.006578/2014-79,
decide: (i) conhecer da contestação apresentada pela Termelétrica
Novo Tempo S.A. ao Termo de Intimação - TI nº 1.004/2016 - SFG,
lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Ge-
ração - SFG; (ii) e, no mérito, acatá-la parcialmente com vistas a
suspender a aplicação do citado TI, até 31/08/2017, (iii) declarar que
não será permitida a celebração de novo acordos bilaterais entre o
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gerador e as distribuidoras detentoras de CCEAR, para postergar o
início de suprimento para além de 01/01/2021 e (iv) declarar que o
descumprimento de quaisquer dos marcos indicados no novo cro-
nograma, apresentado no quadro a seguir, ensejará em imediata re-
tomada do processo de revogação da outorga da UTE Novo Tempo.

MARCOS PRAZOS

Comprovação de estruturação financeira, celebração dos contratados de
fornecimento de gás, obtenção dos licenciamentos devidos, celebração dos
contratados de fornecimento e serviços e emissão de Parecer de Acesso
pelo ONS

até 31/08/2017

Obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI até 31/12/2017

Emissão da Ordem de Serviço para início de obra até 01/03/2018

Início das Obras Civis das Estruturas até 26/08/2018

Início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse Restrito até 15/10/2018

Início da Montagem Eletromecânica até 21/08/2019

Conclusão da Montagem Eletromecânica até 30/10/2020

Início da Operação em Teste do Bloco Gerador 2 até 01/10/2020

Início da Operação em Teste do Bloco Gerador 1 até 01/11/2020

Início da Operação Comercial dos Blocos Geradores 1 e 2, na Capacidade
To t a l

até 01/01/2021

Nº 374 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
dos Processos nº 48500.001329/2016-59 e 48500.006572/2014-00,
decide: (i) conhecer da contestação apresentada pela Termelétrica Rio
Grande S.A. ao Termo de Intimação - TI nº 1.005/2016 - SFG,
lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Ge-
ração - SFG; (ii) e, no mérito, acatá-la parcialmente com vistas a
suspender a aplicação do citado TI, até 31/08/2017, (iii) declarar que
não será permitida a celebração de novo acordos bilaterais entre o
gerador e as distribuidoras detentoras de CCEAR, para postergar o
início de suprimento para além de 01/01/2021 e (iv) declarar que o
descumprimento de quaisquer dos marcos indicados no novo cro-
nograma, apresentado no quadro a seguir, ensejará em imediata re-
tomada do processo de revogação da outorga da UTE Rio Grande.

MARCOS PRAZOS

Comprovação de estruturação financeira, celebração dos contratados de
fornecimento de gás, obtenção dos licenciamentos devidos, celebração dos
contratados de fornecimento e serviços e emissão de Parecer de Acesso
pelo ONS

até 31/08/2017

Obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI até 31/12/2017

Emissão da Ordem de Serviço para início de obra até 01/03/2018

Início das Obras Civis das Estruturas até 26/08/2018

Início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse Restrito até 15/10/2018

Início da Montagem Eletromecânica até 21/08/2019

Conclusão da Montagem Eletromecânica até 30/10/2020

Início da Operação em Teste do Bloco Gerador 2 até 01/10/2020

Início da Operação em Teste do Bloco Gerador 1 até 01/11/2020

Início da Operação Comercial dos Blocos Geradores 1 e 2, na Capacidade Total até 01/01/2021

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÕES

No resumo da Resolução Homologatória n. 2.202, de 7 de
fevereiro de 2017, publicado no D.O. n. 28, de 8 de fevereiro de
2017, Seção 1, página 36, constante do Processo n.
48500.004897/2016-10; onde se lê: "... 7 DE FEVEREIRO DE 2016;
leia-se: "... 7 DE FEVEREIRO DE 2017; e na íntegra do texto, no art.
10, onde se lê: "... 26 de junho de 2016...", leia-se "... de 28 de junho
de 2016..."; e disponibilizar atualização no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a / .

Na Resolução Normativa nº 759, de 7 de fevereiro de 2017,
constante no Processo n° 48500.005303/2013-37, publicada no DOU
nº 31, de 13 de fevereiro de 2017, seção 1, página 107, onde se lê:

"3.7 Em unidades consumidoras conectadas em tensão pri-
mária de distribuição, os sistemas de medição podem ser instalados
no lado de saída dos transformadores de potência, sendo obrigatória a
utilização de medidores que possuam algoritmo para compensação de
perdas elétricas em transformação para os consumidores livre e es-
peciais, e facultativo aos demais, em alternativa à aplicação dos
acréscimos estabelecidos em regulamentação específica.

a) o método de compensação de perdas de transformação
pode ser um algoritmo processado pelo medidor eletrônico, desde que
seja aprovado por regulamentação metrológica, ou na sua inexistência
por laboratório reconhecido pelo INMETRO;

b) se não forem instalados os medidores com capacidade de
medição das perdas de transformação, poderá ser utilizado um mé-
todo alternativo de compensação de perdas, que é acrescentar aos
valores medidos de demanda e consumo de energia elétrica ativas e
reativas excedentes os percentuais definidos nas normas vigentes.

c) para os sistemas de medição cujos pontos são conta-
bilizados na CCEE, este método de medição deverá obedecer de
forma complementar aos requisitos estabelecidos nos Procedimentos
de Rede e nas Regras e Procedimentos de Comercialização;",

leia-se:
"3.7 Em unidades consumidoras conectadas em tensão pri-

mária de distribuição, os sistemas de medição podem ser instalados
no lado de saída dos transformadores de potência, sendo obrigatória a
utilização de medidores que possuam algoritmo para compensação de
perdas elétricas em transformação para os consumidores livre e es-
peciais, e facultativo aos demais, em alternativa à aplicação dos
acréscimos estabelecidos em regulamentação específica.".

Estado da Bahia, tendo em vista a não apresentação do Sumário
Executivo no prazo estabelecido; e (ii) revogar o Despacho nº 869, de
5 de março de 2008, que concedeu aceite ao referido Projeto Básico.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e está disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 411. Processo nº 48500.000767/2002-60. Interessado: CEI Minas
PCH Energia Ltda. Decisão: (i) tornar sem efeito o Ofício n°
251/2002-SPH/ANEEL, de 15 de março de 2002, transferindo para a
condição de inativo o registro do Interessado para o desenvolvimento
do Projeto Básico do aproveitamento denominado PCH Palmital, lo-
calizada no Ribeirão Ponte Grande, Município de Formoso, no Estado
de Minas Gerais, tendo em vista a não apresentação do Sumário
Executivo no prazo estabelecido. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e está disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 13 de fevereiro de 2017

Nº 416 Processo nº 48500.003922/2008-20. Interessado: Poente Em-
preendimentos Ltda. Decisão: (i) indeferir a solicitação para a emis-
são de Despacho de Registro de Adequabilidade do Sumário Exe-
cutivo (DRS-PCH) referente à PCH Taquari, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.MG.037361-3.01, localizada no rio Santa Bárbara, integrante
da sub-bacia 56, na bacia hidrográfica do Atlântico Leste, no estado
de Minas Gerais (ii) revogar os Despachos nº 2.570, de 14 de julho
de 2008, e nº 2.060, de 19 de julho de 2010, que conferiram, res-
pectivamente, Registro Ativo e Aceite para a implantação e explo-
ração desse empreendimento.

Nº 417 Processo no 48500.006882/2013-35. Interessado: Rio Grande
Engenharia e Construções Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade
aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Simão Tannús, com 9.000 kW de
Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) PCH.PH.MG.037264-1.01, localizada no
rio Rio Arantes, integrante da sub-bacia 61, na bacia hidrográfica do
Rio Paraná, nos municípios de Limeira do Oeste e Santa Vitória, no
estado de Minas Gerais.

Nº 418. Processo nº 48500.005849/2002-18. Interessado: Luzboa
Dois S.A Decisão: (i) indeferir a solicitação da Luzboa Dois S.A.
para emissão do Despacho de Registro de Adequabilidade do Sumário
Executivo (DRS-PCH) referente à Pequena Central Hidrelétrica
(PCH) Cachoeira do Inferno, localizada no rio Ingaí, sub-bacia 61, na
bacia hidrográfica do Rio Paraná, no município de Luminárias, estado
de Minas Gerais, tendo em vista a não terem sido apresentadas as
Anotações de Responsabilidade Técnicas em conformidade com o
Sumário Executivo, no prazo estabelecido; (ii) tornar sem efeito o
Ofício n° 1.696, de 26 de dezembro de 2002, que conferiu o Registro
Ativo para a Luzboa Dois S.A desenvolver o Projeto Básico para
implantação da PCH Cachoeira do Inferno, e (iii) tornar sem efeito o
Ofício n° n° 624, de 3 de julho de 2003, que conferiu o Aceite para
o Projeto Básico apresentado.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 14 de fevereiro de 2017

Nº 424 Processo no 48500.003839/2016-61. Interessado: PEC Energia
S.A. Decisão: registrar a adequabilidade aos estudos de inventário e
ao uso do potencial hidráulico do Sumário Executivo (DRS-PCH) da
PCH Duas Pontes, com 25.000 kW de Potência Instalada, cadastrada
sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
PCH.PH.RS.035845-2.01, localizada no rio Da Várzea, integrante da
sub-bacia 74, na bacia hidrográfica do Rio Uruguai, nos municípios
de Iraí e Frederico Westphalen, estado do Rio Grande do Sul. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 441 Processo no 48500.000784/2009-16. Interessado: Voltalia
Energia do Brasil Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade aos es-
tudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Andorinha, com 7.000 kW de Po-
tência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos
de Geração (CEG) PCH.PH.MG.037385-0.01, localizada no rio Pa-
raopeba, integrante da sub-bacia 40, na bacia hidrográfica do Rio São
Francisco, nos municípios de Pompéu e Felixlândia, estado de Minas
Gerais. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SECRETARIA EXECUTIVA DE LEILÕES

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 14 de fevereiro de 2017

Nº 455 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 4.177, de

13 de setembro de 2016, e considerando o que consta do Processo nº
48500.001740/2016-24, resolve registrar que os documentos de cons-
tituição da Sociedade de Propósito Específico descrita na tabela deste
Despacho foram analisados e estão em conformidade com o Edital do
Leilão nº 03/2016-ANEEL (1º LER de 2016):

SEQ. PROCESSO E M P R E E N D I M E N TO SOCIEDADE DE PROPÓSITO
ESPECÍFICO

1 48500.005303/2016-80 PCH Tamboril São Bartolomeu Geração de Ener-
gia Renovável Ltda.

CNPJ: 26.469.628/0001-24

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de janeiro de 2017

Nº 241 Processo no 48500.003447/2015-11. Interessado: Agrícola Se-
te Campos Ltda. - ME Decisão: registrar a adequabilidade aos estudos
de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário Executivo
(DRS-PCH) da PCH Silvânia, com 5.250 kW de Potência Instalada,
cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) PCH.PH.TO.034670-5.01, localizada no rio Inferno (ou Bo-
nito), integrante da sub-bacia 21, na bacia hidrográfica do Rio To-
cantins, no município de Ponte Alta do Bom Jesus, no estado de
Tocantins. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 9 de janeiro de 2017

Nº 397 Processo no 48500.001291/2002-57. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: estabelecer em 50% (cinquenta por
cento) o percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos
Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição - TUST e TUSD,
limitada sua aplicação a 30.000 (trinta mil) kW de potência injetada
nos sistemas de transmissão e distribuição, incidindo tanto na pro-
dução quanto no consumo da energia comercializada pela Usina Hi-
drelétrica (UHE) São Domingos, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) UHE.PH.MS.028761-0.01, com
48.000 kW de Potência Instalada, localizada em trecho do rio Verde,
nos municípios de Ribas do Rio Pardo e Água Clara, estado do Mato
Grosso do Sul. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-
se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 10 de fevereiro de 2017

Nº 398 Processo no 48500.004384/2004-12. Interessado: Rima In-
dustrial S.A. Decisão: registrar a adequabilidade aos estudos de in-
ventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário Executivo
(DRS-PCH) da PCH Jorge Mikitchuk I, com 10.700 kW de Potência
Instalada, cadastrada sob o CEG PCH.PH.MG.037380-0.01, locali-
zada no rio Itacambiruçu, integrante da sub-bacia 54, na bacia hi-
drográfica do Atlântico Leste, nos municípios de Grão Mogol e Cris-
tália, estado de Minas Gerais. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 410. Processo nº 48500.000586/2007-20. Interessado: Renova
Energia S/A Decisão: (i) Revogar o Despacho n° 1.136/2007-
SGH/ANEEL, de 16 de abril de 2007, transferindo para a condição de
inativo o registro do Interessado para o desenvolvimento do Projeto
Básico do aproveitamento denominado PCH Água Azul, localizada
no rio Pardo, sub-bacia 53, bacia hidrográfica do Atlântico Leste, no

RETIFICAÇÕES

Na íntegra do Despacho n° 3.533, de 21 de outubro de 2015,
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/,
constante do Processo nº 48500.003698/2015-03, cujo resumo foi
publicado no DOU, de 26 de outubro de 2015, Seção 1, p. 100, v.
152, n. 204, onde se lê "cadastrada sob o CEG PCH.PH.MG.035065-
6.01" leia-se "cadastrada sob o CEG PCH.PH.MG.030496-4.01".

No resumo do Despacho nº 3.533, de 21 de outubro de 2015,
publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, seção 1, p. 100, v. 152,
n. 204, onde se lê "cadastrada sob o CEG PCH.PH.MG.035065-6.01"
leia-se "cadastrada sob o CEG PCH.PH.MG.030496-4.01".
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Na íntegra do Despacho nº 3.836, de 25 de novembro de 2015, publicada em resumo no DOU de 9 de dezembro de 2015, Seção 1, página 104, nº. 235, onde se lê:

Rio Pardo
Nome CEG* Coordenadas do Eixo do Barra-

mento**
Coordenadas das Casas de For-

ça**
Área de Drenagem (km²) N.A. Normal Montante

(m)***
N.A. Médio de Jusante

(m)***
Área do Reservatório (km²) Potência (kW)

PCH João Nery PCH.PH.MG.035138-5.01 21°42'05" S
46°28'50" O

21°41'58"S
46°29'03"O

1.685 875,5 859,6 0,64 6.370

PCH Boa Vista PCH.PH.MG.035139-3.01 21°42'52" S
46°27'16" O

21°42'50"S
46°27'40"O

1.661 912,4 875,7 8,79 14.530

PCH Marambaia PCH.PH.MG.035140-7.01 21°43'54" S
46°24'32" O

21°43'47"S
46°24'40"O

1.507 939,8 918,6 27,53 7.610

PCH Bandeira PCH.PH.MG.035141-5.01 21°46'03" S
46°23'26" O

21°46'03" S
46°23'26" O

1.426 948,8 939,7 33,28 3.660

PCH Margarida PCH.PH.MG.035142-3.01 21°54'44" S
46°17'14" O

21°54'33"S
46°17'15"O

458 1.028,5 989,8 68,84 4.790

leia-se:

Rio Pardo
Nome CEG* Coordenadas do Eixo do Barra-

mento**
Coordenadas das Casas de For-

ça**
Área de Drenagem (km²) N.A. Normal Montante

(m)***
N.A. Médio de Jusante

(m)***
Área do Reservatório (km²) Potência (kW)

PCH João Nery PCH.PH.MG.035138-5.01 21°42'05" S
46°28'50" O

21°41'58"S
46°29'03"O

1.685 875,5 859,6 0,87 6.370

PCH Boa Vista PCH.PH.MG.035139-3.01 21°42'52" S
46°27'16" O

21°42'50"S
46°27'40"O

1.661 912,4 875,7 1,18 14.530

PCH Marambaia PCH.PH.MG.035140-7.01 21°43'54" S
46°24'32" O

21°43'47"S
46°24'40"O

1.507 939,8 918,6 0,39 7.610

PCH Bandeira PCH.PH.MG.035141-5.01 21°46'03" S
46°23'26" O

21°46'03" S
46°23'26" O

1.426 948,8 939,7 2,43 3.660

PCH Margarida PCH.PH.MG.035142-3.01 21°54'44" S
46°17'14" O

21°54'33"S
46°17'15"O

458 1.028,5 989,8 0,53 4.790

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em http://www. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Na íntegra do Despacho nº 378, de 8 de fevereiro de 2017,
publicada em resumo no DOU de 14 de fevereiro de 2017, Seção 1,
página 37, vol. 154, nº. 32, onde se lê: "30.000 kW", leia-se: "27.000
kW". A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de fevereiro de 2017

Nº 452. Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: Hidropan
Geração de Energia Elétrica S.A. Decisão: Liberar a unidade geradora
para início da operação em teste a partir de 15 de fevereiro de 2017.
Usina: CGH Rio Alegre. Unidade Geradora: UG1 de 740 kW, con-
forme §2º do Art. 3º da Resolução ANEEL nº 583/2013. Localização:
Município de Condor, Estado de Rio Grande do Sul. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 13 de fevereiro de 2017

Nº 414. Processo nº 48500.005182/2016-76. Interessadas: Empresa
Amazonense de Transmissão de Energia S.A. e Companhia Transleste
de Transmissão S.A.. Decisão: Anuir o Contrato de Mútuo a ser
firmado entre as Interessadas, com prazo de vigência de até 24 (vinte
e quatro) meses, no montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais). A íntegra deste Despacho consta dos autos e
está disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

TICIANA FREITAS DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de fevereiro de 2017

Nº 446 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TARIFÁRIA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuições regimentais delegadas pelo Despacho nº
1.576, de 14 de junho de 2016, o que consta do Processo nº
48500.00.004711/2016-14, e em cumprimento à decisão liminar con-
cedida nos autos do Processo Judicial nº 0028882-
30.2016.4.01.3400/2ª Vara Federal e tendo em vista o que consta da
Resolução Homologatória nº 2.202, de 7 de fevereiro de 2017 e no
Processo nº 48500.004897/2016-10, decide:
(i)alterar o item (viii) do Despacho nº 2.634, de 30 de setembro de
2016, com a seguinte redação:
"(viii) As componentes tarifárias de que trata os incisos (i) e (v) tem
vigência a partir de 29 de junho de 2016 até 31 de dezembro de
2016;"
(ii)A íntegra deste Despacho e seus anexos consta dos autos e estão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO
ADMINISTRATIVA, OUVIDORIA SETORIAL E

PARTICIPAÇÃO PÚBLICA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de fevereiro de 2017

N° 327. Processo nº 48500.004041/2016-36. Interessados: Cemar e
Tijolaria União Ltda. Decisão: Negar provimento à reclamação da
consumidora. A íntegra deste Despacho está juntada aos autos e
estará disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bibliote-
ca.

Em 9 de fevereiro de 2017

N° 388. Processo nº 48500.005385/2016-62. Interessados: Eletrobras
Distribuição Piauí e Vera Lúcia da Costa Barbosa. Decisão: dar pro-
vimento à reclamação do consumidor. A íntegra deste Despacho está
juntada aos autos e estará disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ RUELLI

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de fevereiro de 2017

Nº 425. Processo no 48500.000278/2010-52. Interessados: Vendedores
do 1º, 3º e 4º Leilão de Energia de Reserva, Câmara de Comer-
cialização de Energia Elétrica - CCEE, Usuário de energia de reserva.
Decisão: Determinar à CCEE que, na Liquidação Financeira Relativa
à Contratação de Energia de Reserva, atribua o valor ZERO ao
acrônimo ENFA_DT, ano de apuração 2016, para todas as usinas a
Biomassa vencedoras do 1º, 3º e 4º LER. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível no sítio www.aneel.gov.br.

Nº 426. Processo no 48500.000278/2010-52. Interessados: Vendedores
do 1º e 3º Leilão de Energia de Reserva, Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE, Usuário de energia de reserva. Decisão:
Determinar à CCEE que, na Liquidação Financeira Relativa à Con-
tratação de Energia de Reserva, atribua o valor ZERO ao acrônimo
QANG_INV, e respectivo ano de apuração, para as usinas cuja janela
de entrega se encerrou em dezembro de 2016. A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e estará disponível no sítio www.ane-
e l . g o v. b r.

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ

Art. 1º Fica autorizada, no Polo de Processamento de Gás

Natural de Caraguatatuba (Unidade de Tratamento de Gás Monteiro

Lobato - UTGCA), da Petróleo Brasileiro S.A. -PETROBRAS, CNPJ

nº 33.000.167/0121-18, localizado na Rodovia Caraguatatuba-São Se-

bastião, s/nº, km 5, Pontal de Santa Marina, Município de Cara-

guatatuba, Estado de São Paulo, com capacidade de processamento de

gás natural de 20.000.000 m³/d, a operação das seguintes unidades e

suas respectivas capacidades nominais:

Identificação Unidade de Processo Capacidade

UAPO-I Unidade de Acerto de Ponto de Orvalho 8.250.000 m3/d

UAPO-II Unidade de Acerto de Ponto de Orvalho 8.250.000 m3/d

UAPO-III Unidade de Acerto de Ponto de Orvalho 6.600.000 m3/d

UPCGN Unidade de Processamento de Conden-
sado de Gás Natural

3.200 m3/d

UPCGN-II Unidade de Processamento de Conden-
sado de Gás Natural

2.400 m3/d

UPCGN-III Unidade de Processamento de Conden-
sado de Gás Natural

2.400 m3/d

UTC-I Unidade de Tratamento Cáustico 2.000 m3/d

UTC-II Unidade de Tratamento Cáustico 2.000 m3/d

Art. 2º Fica autorizada também a operação das unidades de

tratamento, sistemas auxiliares, tancagem existente de petróleo, in-

termediários e derivados, e interligações com terminais, portos, clien-

tes e empresas distribuidoras.

Art. 3º Ficam revogadas as seguintes Autorizações:

Autorização ANP Publicação no DOU

Autorização ANP nº 226, de 15 de maio de 2012 16 de maio de 2012

Autorização ANP nº 107, de 11 de março de 2014 12 de março de 2014

Autorização ANP nº 108, de 11 de março de 2014 12 de março de 2014

Autorização ANP nº 162, de 22 de abril de 2014 23 de abril de 2014

Autorização ANP nº 319, de 27 de abril de 2015 28 de abril de 2015

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua

publicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E
PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 59, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 244, de 13 de agosto de 2012,
nos termos do art. 53 da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, de
acordo com a Resolução ANP nº 17, de 10 de junho de 2010 e tendo
em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.000009/2011-20,
torna público o seguinte ato:

RETIFICAÇÃO

Na Autorização nº 304, de 18/03/2013, publicada no DOU de
19/03/2013, Seção 1, página 69, e retificada do DOU de 11/04/2013,
Seção 1, página 63, no art. 1º, onde se lê: "com capacidade de
produção de etanol hidratado de 380 m3/d e produção de etanol anidro
de 120 m³/d", leia-se: "com capacidade de produção de etanol hi-
dratado de 510 m3/d e produção de etanol anidro de 210 m³/d".
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SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO Nº 58, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 59, de
24 de fevereiro de 2016,

Considerando a Resolução ANP nº 50/2015 e o Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, que dispõem sobre a admissibilidade de
despesas qualificadas como Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação, visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação constante dos Contratos de Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural;
e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.001733/2015-02, torna público o seguinte ato:
Art. 1ºConceder autorização para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ 33.000.167/0001-01, nos termos das disposições

transitórias estabelecidas no Capítulo 7 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar investimentos referentes às atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação constantes do plano de trabalho do projeto caracterizado em Anexo.

Art. 2ºA presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao concessionário verificar a coerência dos
custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens
e serviços de mesma natureza.

Art. 3ºAs receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no âmbito do projeto contratado devem ser
revertidas para uso em atividades coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação de contas e estando sujeitas a
fiscalização por parte da ANP.

Art. 4ºTodo o material produzido no âmbito do projeto ou programa executado, assim como a infraestrutura relativa a edificações e
equipamentos adquiridos, deve exibir, em lugar de destaque, a logomarca da ANP, ficando a critério da Empresa Petrolífera que aportou os
recursos a exibição de sua respectiva marca.

Art. 5ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA MARIA SOUZA DE MESQUITA

ANEXO

Nº do Projeto Título Executor Valor Autorizado (R$) Item do Regulamento
5/2005

(Instituição/Unidade de Pesquisa)
2014/00499-8 Mineralogia aplicada às rochas do pré-sal, com ênfase

em rochas carbonáticas e vulcânicas.
CETEM/COORDENAÇÃO DE ANÁLISES
MINERAIS

908.034,99 8.2.3

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 18/2017

CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

parcialmente procedentes(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s) restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94,
c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança: 901.266/2016
Notificado: SÃO GERALDO ÁGUAS MINERAIS LTDA
CNPJ/CPF:00.420.097/0001-91
NFLDP nº: 067/2017
Valor: R$629.440,92

PEDRO VALBER MONTENEGRO PONTES

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 25/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
860.406/2012-ADRIANA MÁRCIA LIMA DA SILVA
860.714/2013-XIXTO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
Nega provimento a defesa apresentada(242)
860.197/2013-CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A
860.198/2013-CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A
860.199/2013-CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
861.474/2010-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO FOR-

MOSA LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
861.356/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°142/2017
861.357/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°144/2017
861.358/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°143/2017
861.359/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°141/2017
861.360/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°140/2017
861.361/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°138/2017
861.362/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°145/2017
861.363/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°137/2017
861.364/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°136/2017

861.365/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°139/2017

861.366/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°135/2017

860.869/2014-JOSE HUMBERTO DE MENDONÇA-OF.
N°149/2017

860.848/2015-JOSE HUMBERTO DE MENDONÇA-OF.
N°148/2017

Indefere pedido de reconsideração(263)
860.702/2011-MINERAÇÃO BRASIL CENTRAL LTDA
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
862.475/2008-JOSÉ HENRIQUE SANDOVAL GONÇAL-

VES- Área de 439,01 para 358,17-CALCÁRIO E CALCÁRIO DO-
LOMÍTICO

861.383/2009-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E
COMERCIO SA- Área de 992,24 para 842,46-MINÉRIO DE OURO
E MINÉRIO DE COBRE

860.083/2013-WALID EL KOURY DAOUD- Área de
952,27 para 49,21-CALCÁRIO

861.560/2014-VANESSA DE ALMEIDA GOMES AREIA
MAQ ME- Área de 54,92 para 5,52-AREIA

861.586/2014-JOÃO BATISTA PECORARI- Área de 49,95
para 12,95-CALCÁRIO DOLOMÍTICO

861.587/2014-JOAO FRANCISCO SOUZA RODRIGUES-
Área de 49,83 para 39,04-CALCÁRIO DOLOMÍTICO

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
862.272/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA SANTA CRUZ LT-

DA. ME-AREIA
860.552/2016-GABRIELA PESSÔA MONTEIRO-CASCA-

LHO
860.553/2016-GABRIELA PESSÔA MONTEIRO-CASCA-

LHO
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
861.720/2012-EDEN MACIEL DOS SANTOS-ALVARÁ

N°2596/2013
861.721/2012-EDEN MACIEL DOS SANTOS-ALVARÁ

N°2597/2013
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
860.096/2010-HELI OVÍDIO DA SIVA-ALVARÁ

N°7988/2010
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.948/2005-JR EXTRAÇÃO MINERAL LTDA-OF.

N°131/2017
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
861.460/2009-MINERPAL MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°454/2015
ANULA o despacho que autorizou averbação dos atos de

cessão de direitos(564)
861.291/2013-INSTITUTO GEMOLÓGICO DO BRASIL S

C- Alvará n°13250/2013 - Cedente:Luiz Antônio Barboza- CNPJ
CPF: 085.401.791-72- Publicado no DOU de 06/10/2016

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
860.086/1989-PEDREIRA ANAPOLIS LTDA-OF.

N°132/2017

861.887/1994-PEDRA BRITADA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA-OF. N°134/2017

862.008/1995-IPÊ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA
MINERAL E REFRIGERANTE LTDA-OF. N°147/2017

Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30
dias(1728)

860.686/2006-TERRANOVA MINERADORA LTDA EPP-
OF. N°2213/2016

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
860.087/2010-EDILSON GALDINO ROCHA-AI N°996/2013

RELAÇÃO No- 26/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
861.720/2012-EDEN MACIEL DOS SANTOS- DOU de

25/05/2015
861.721/2012-EDEN MACIEL DOS SANTOS- DOU de

25/05/2015
861.356/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
25/05/2015

861.357/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
25/05/2015

861.358/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
25/05/2015

861.359/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
25/05/2015

861.360/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
25/05/2015

861.361/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
25/05/2015

861.362/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
25/05/2015

861.363/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
25/05/2015

861.364/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
25/05/2015

861.365/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
25/05/2015

861.366/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.- DOU de
25/05/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito despacho de aprovação do Relatório Pes-

quisa(196)
861.291/2013-INSTITUTO GEMOLÓGICO DO BRASIL S

C- DOU de 19/08/2015

RELAÇÃO No- 27/2017

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
806.837/1972-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-OF. N°105/2017/DTM-GO-180 dias
861.199/1986-MINERADORA THERMAS LTDA-OF.

N°109/2017/DTM-GO-180 dias
861.104/1988-SOMA EMPRESA DE MINERAÇÃO LT-

DA.-OF. N°102/2017/DTM-GO-180 dias
861.105/1988-SOMA EMPRESA DE MINERAÇÃO LT-

DA.-OF. N°102/2017/DTM-GO-180 dias
860.505/1990-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°101/2017/DTM-GO-180 dias
861.868/1994-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°106/2017/DTM-GO-180
dias

860.963/1995-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

760.926/1996-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

760.967/1996-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-
DIU LTDA.-OF. N°108/2017/DTM-GO-180 dias

860.538/1998-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.539/1998-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.540/1998-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.541/1998-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.542/1998-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.543/1998-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.544/1998-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.545/1998-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.546/1998-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias
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860.547/1998-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.744/1998-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°106/2017/DTM-GO-180
dias

860.103/1999-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.104/1999-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.379/1999-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.380/1999-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.646/2000-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.048/2002-RS MINERAÇÃO E SANEAMENTO LTDA-
OF. N°103/2017/DTM-GO-180 dias

860.276/2002-RS MINERAÇÃO E SANEAMENTO LTDA-
OF. N°103/2017/DTM-GO-180 dias

860.560/2002-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.750/2002-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.207/2003-HOLCIM (BRASIL) S A-OF.
N°114/2017/DTM-GO-180 dias

860.504/2003-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.
N°101/2017/DTM-GO-180 dias

860.914/2003-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.953/2003-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

861.077/2003-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

861.079/2003-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

861.080/2003-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

861.081/2003-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

861.083/2003-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

861.086/2003-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

861.116/2003-TERRA GOYANA MINERADORA LTDA-
OF. N°112/2017/DTM-GO-180 dias

860.363/2004-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.364/2004-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.365/2004-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.366/2004-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.369/2004-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.434/2004-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.543/2004-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.688/2005-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.836/2005-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

862.108/2005-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-
CARIO BRASILIA LTDA-OF. N°104/2017/DTM-GO-180 dias

860.646/2007-TERRA GOYANA MINERADORA LTDA-
OF. N°112/2017/DTM-GO-180 dias

862.328/2007-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA-
OF. N°111/2017/DTM-GO-180 dias

860.220/2008-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°110/2017/DTM-GO-180 dias

861.349/2008-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA-
OF. N°111/2017/DTM-GO-180 dias

862.799/2008-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA-
OF. N°111/2017/DTM-GO-180 dias

860.848/2009-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-
DIU LTDA.-OF. N°108/2017/DTM-GO-180 dias

861.104/2009-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-
DIU LTDA.-OF. N°108/2017/DTM-GO- dias

861.262/2009-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA-
OF. N°111/2017/DTM-GO-180 dias

860.181/2010-GOIASCAL MINERAÇÃO E CALCÁRIO
LTDA-OF. N°107/2017/DTM-GO-180 dias

861.323/2010-GOIASCAL MINERAÇÃO E CALCÁRIO
LTDA-OF. N°107/2017/DTM-GO-180 dias

RELAÇÃO No- 32/2017

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
009.357/1966-RIO QUENTE MINERAÇÃO LTDA- AI Nº

1245/2009 - (deixar de apresentar as Fichas de Registro de Apuração
- previsto no §2º, art. 1º da Portaria 158/99 publicada no DOU em
17.06.99 e alterações posteriores)

862.640/1980-TERMAS DE GOIAS LTDA- AI Nº
1308/2009 - (deixar de apresentar as Fichas de Registro de Apuração
- previsto no §2º, art. 1º da Portaria 158/99 publicada no DOU em
17.06.99 e alterações posteriores)

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 9/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
806.225/2014-CORREA E FONSECA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
806.004/2010-GESSO INTEGRAL LTDA
806.150/2010-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.417/2010-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.421/2010-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.422/2010-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.686/2010-INDUSTRIA DE GESSOS ESPECIAIS LTDA
806.739/2010-JOSIAS INOJOSA DE OLIVEIRA FILHO
806.066/2011-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
806.301/2011-SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS AS-

SOCIADAS DE ENGENHARIA
806.302/2011-SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS AS-

SOCIADAS DE ENGENHARIA
806.303/2011-MINERAÇÃO AURIZONA S.A.
806.304/2011-MINERAÇÃO AURIZONA S.A.
806.422/2011-BARRO FORTE INDÚSTRIA DE CERÂMI-

CA LTDA
806.434/2011-BARRO FORTE INDÚSTRIA DE CERÂMI-

CA LTDA
806.616/2011-PECUÁRIA SERRAMAR LTDA
806.008/2012-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
806.009/2012-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
806.010/2012-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
806.011/2012-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
806.012/2012-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
806.400/2012-CORTEZ ENGENHARIA LTDA
806.140/2013-MANOEL NUNES RIBEIRO FILHO
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
806.151/2009-ANTONIO DE BRITO FILHO-AI

N°53/2017
806.293/2010-FRANCISCO RAMALHO DE CARVALHO

FILHO-AI N°37/2017
806.218/2011-GEOACTIVA GESTÃO MINERAL E PLA-

NEJAMENTO AMBIENTAL LTDA-AI N°50/2017
806.222/2011-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA LT-

DA.-AI N°49/2017
806.317/2011-CERÂMICA BLOCO FORTE LTDA-AI

N°54/2017
806.327/2011-EJOVEL CONTRUÇÃO, ENGENHARIA E

SERVIÇOS LTDA-AI N°48/2017
806.466/2011-MARCOS DA MOTTA MELLO-AI

N°55/2017
806.469/2011-JULIANO CAMPIOL-AI N°47/2017
806.027/2012-PEDREIRA PORTO FRANCO LTDA-AI

N°56/2017
806.301/2012-PAPA TERRA EXTRAÇÃO E LAVRA DE

MINÉRIOS LTDA-AI N°46/2017
806.370/2012-INECOL INDUSTRIA ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA-AI N°45/2017
806.046/2013-VITOR COELHO CAVALCANTE-AI

N°44/2017
806.081/2013-GABRIEL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

LTDA. EPP-AI N°43/2017
806.090/2013-RAIMUNDO NONATO CARNEIRO SOBRI-

NHO-AI N°42/2017
806.146/2013-INECOL INDUSTRIA ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA-AI N°41/2017
806.160/2013-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E BRITA-

MENTO DE PEDRAS-AI N°40/2017
806.199/2013-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LTDA-AI N°39/2017
806.200/2013-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LTDA-AI N°38/2017
806.013/2014-PEDREIRA PORTO FRANCO LTDA-AI

N°58/2017
806.021/2014-GUSTAVO DE Q. COSTA-AI N°51/2017
806.022/2014-LEONEL BARBOSA LIMA EXTRACAO

ME-AI N°52/2017
806.096/2014-FABIO AGUIAR FONSECA-AI N°57/2017
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
806.214/2009-RAIMUNDO NONATO CARNEIRO SOBRI-

NHO - AI N°215/2016
Fase de Licenciamento
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(773)

806.366/2011-BRITAMIX EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
BRITA LTDA -AI N°213/2016

806.089/2014-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E BRITA-
MENTO DE PEDRAS -AI N°522/2016

Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
806.242/2007-ANTÃO DOS SANTOS INOCENTE VIEIRA

DE SOUSA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
806.131/2016-CERÂMICA PRINCESA LTDA-OF.

N°33/2017
806.132/2016-CERÂMICA PRINCESA LTDA-OF.

N°34/2017
Indefere requerimento de licença - área onerada(2095)
806.074/2015-CERAMICA NOVO HORIZONTE LTDA
806.106/2015-GDR PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRA-

ÇÃO S.A
806.162/2015-CERAMICA SÃO PEDRO LTDA
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção(2096)
806.089/2016-EXTRATIVA MINEIRA LTDA.
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
806.669/2010-GESSOSUL INDÚSTRIA DE GESSO LTDA.
806.676/2010-GUARANY SIDERURGIA E MINERAÇÃO S.A.
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
806.676/2010-GUARANY SIDERURGIA E MINERAÇÃO

S.A.-AI N°101/2013

ARNALDO MARTINHO COSTA DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 77/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.787/2013-MINAS BRITA MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA.-OF. N°21/2017-CESD e AB Martyn Construtora Ltda
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
833.250/2013-MARCO ANTONIO QUIROGA ME
830.312/2014-PETRUS MINERAÇÃO LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
834.059/2006-DRAGAGEM E TERRAPLANAGEM IRI-

NEU LTDA.- Alvará n°2363/2010 - Cessionario:830.783/2013-D.W
PARREIRAS DRAGAGEM E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LT-
DA ME- CPF ou CNPJ 06.256.369/0001-46

833.126/2008-VALDECI MARTINS DOS SANTOS- Alvará
n°1802/2010 - Cessionario:830.680/2013-VMS MINERAÇÃO LT-
DA- CPF ou CNPJ 15.428.833/0001-25

830.460/2009-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-
Alvará n°3705/2010 - Cessionario:831.344/2013-MINERAÇÕES DO
BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 09.216.167/0001-69

831.517/2009-AMILTON TEIXEIRA NAVES- Alvará
n°9649/2010 - Cessionario:832.627/2013 832.628/2013
832.629/2013-AMILTON TEIXEIRA NAVES- CPF ou CNPJ
01.862.698/0001-17

831.662/2009-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-
Alvará n°3734/2010 - Cessionario:831.345/2013-MINERAÇÕES DO
BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 09.216.167/0001-69

831.142/2010-MATERIAIS DE CONSTRUCAO INTER-
BRASIL LTDA ME- Alvará n°12.900/2010 - Cessiona-
rio:833.172/2013 833.173/2013 833.174/2013 833.175/2013
833.176/2013 833.177/2013 e 833.178/2013-AFAL MINERAÇÃO
LTDA MAURÍCIO ÍNDIO DO BRASIL (referente ao processo
833.179/2013) ANDRE MAURICIO FERREIRA (referente ao pro-
cesso 833.180/2013)- CPF ou CNPJ 18.922.400/0001-10
300.464.756-72 456.133.206-59

834.132/2010-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-
Alvará n°6204/2011 - Cessionario:831.406/2013-MINERAÇÕES DO
BRASIL LTDA- CPF ou CNPJ 09.216.167/0001-69

830.251/2011-AREIAL TAPERA LTDA- Alvará
n°12.926/2011 - Cessionario:830.055/2013-PHV EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- CPF ou CNPJ 09.507.290/0001-39

831.713/2011-WILSON JOÃO MENDES HENRIQUES FI-
LHO- Alvará n°17359/2011 - Cessionario:830.092/2013
830.093/2013-AREIA MENEZES LTDA ME- CPF ou CNPJ
02.769.183/0001-30

833.390/2011-MARCIEL BERTANHA- Alvará n°5020/2012
- Cessionario:832.945/2013-MARCIEL BERTANHA EIRELI ME-
CPF ou CNPJ 17.858.241/0001-79

830.145/2012-Q PARTICIPAÇÕES LTDA- Alvará
n°6841/2013 - Cessionario:831.814/2015 831.815/2015 831.816/2015
831.817/2015 831.818/2015-CACHOEIRA EXTRAÇÃO E MINE-
RAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ 10.561.894/0001-42

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-
torização de pesquisa(194)

831.398/2010-AGUIA METAIS LTDA- Cessioná-
rio:830.312/2014-PETRUS MINERAÇÃO LTDA

831.941/2010-V. QUIROGA PENÁPOLIS - M.E.- Cessio-
nário:833.250/2013-MARCOS ANTÔNIO QUIRONGA ME

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.616/2006-AB MARTYN CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°21/2017-CESD e Minas Brita Mineração e Comércio Ltda
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834.283/2007-SCHEIDEGGER MINERAÇÃO, TRANS-
PORTES E LOCAÇÃO LTDA ME-OF. N°27/2017-CESD e Zeus
Granitos Extração Comércio Importação e Exportação Ltda

832.890/2008-JOSÉ DE ASSIS ALVES-OF. N°26/2017-
CESD e Amagran Imp. Exp. Ltda

830.887/2013-COMERCIAL DE AREIA PALMARES LT-
DA-OF. N°23/2017-CESD e Jeuvania Aparecida Pacheco ME

833.105/2013-IRMÃOS SANTIAGO TRANSPORTES LT-
DA-OF. N°22/2017-CESD e Tlms Agrícola Ltda ME

833.106/2013-IRMÃOS SANTIAGO TRANSPORTES LT-
DA-OF. N°22/2017-CESD e Tlms Agrícola Ltda ME

833.107/2013-IRMÃOS SANTIAGO TRANSPORTES LT-
DA-OF. N°22/2017-CESD e Tlms Agrícola Ltda ME

833.108/2013-IRMÃOS SANTIAGO TRANSPORTES LT-
DA-OF. N°22/2017-CESD e Tlms Agrícola Ltda ME

831.658/2014-WAGNER TETZNER IANSEN-OF.
N°25/2017-CESD e Angrablocks Angramar Blocos Ltda

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

831.589/2001-CROMUS GRANITOS E MÁRMORES LT-
DA ME- Cessionário:VULCANO AMÉRICA EXPORTAÇÃO EI-
RELI- CPF ou CNPJ 15.707.548/0001-43- Alvará n°9598/2001

831.280/2002-PATRÍCIA DUARTE LARA- Cessioná-
rio:GRANASA GRANITOS NACIONAIS LTDA- CPF ou CNPJ
27.354.703/0001-74- Alvará n°6045/2002

831.452/2008-RONALDO RAIMUNDO- Cessionário:MI-
NERAÇÃO VALE DO SÃO MIGUEL LTDA ME- CPF ou CNPJ
04.504.388/0001-19- Alvará n°9128/2009

830.546/2010-CLOTTER MOREIRA SERAFIM- Cessioná-
rio:MENERADORA CRISTALINA LTDA ME- CPF ou CNPJ
25.116.739/0001-94- Alvará n°8344/2010

831.272/2011-LUIZ SARAIVA DE ARAUJO- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO MAGELA LTDA EPP- CPF ou CNPJ
20.200.770/0001-95- Alvará n°161/2012

832.872/2011-BRASIPEDRA MINERAÇÃO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.- Cessionário:CLAUDINEIA RIBEIRO DA
SILVA ME- CPF ou CNPJ 01.056.375/0001-36- Alvará
n°1962/2012

832.270/2012-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO AREIÃO LT-
DA- Cessionário:D.r EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LT-
DA- CPF ou CNPJ 10.732.593/0001-34- Alvará n°11931/2014

834.107/2012-BRASROMA MINERAÇÃO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA- Cessionário:COMPAREMIX CONCRETOS E
MINERAÇÃO LTDA EPP- CPF ou CNPJ 24.680.718/0001-34- Al-
vará n°7892/2014

831.372/2013-VANESSA ESBRAVATTI RIVELLI FER-
NANDES ME- Cessionário:WILLIAN PEREIRA ME- CPF ou CNPJ
02.266.194/0001-05- Alvará n°7985/2015

831.669/2013-LEIDIANE APARECIDA DOS REIS SAN-
TOS- Cessionário:VENDOME MINE MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO E PESQUISA LTDA- CPF ou CNPJ
02.663.390/0001-05- Alvará n°11942/2014

833.066/2013-ROMERO ALI ADRI- Cessionário:MINERA-
ÇÃO TREMEDAL LTDA- CPF ou CNPJ 07.859.807/0001-23- Al-
vará n°2124/2015

833.246/2013-ROMERO ALI ADRI- Cessionário:MINERA-
ÇÃO TREMEDAL LTDA- CPF ou CNPJ 07.859.807/0001-23- Al-
vará n°1375/2015

830.553/2014-ISRRAEL RAMOS DA CRUZ- Cessioná-
rio:SITON DO BRASIL LTDA EPP- CPF ou CNPJ 20.666.280/0001-
89- Alvará n°13508/2015

830.618/2014-JOSEMAR SOARES VIEIRA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO FÉLIX LTDA- CPF ou CNPJ 05.284.615/0001-00-
Alvará n°10805/2015

832.616/2014-ROMERO ALI ADRI- Cessionário:DJ GRA-
NITOS EIRELI ME- CPF ou CNPJ 10.828.635/0001-35- Alvará
n°3194/2016

832.686/2014-FELIPE DE SOUZA MOTA ME- Cessioná-
rio:BONTEMPI MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
12.286.301/0001-02- Alvará n°1487/2016

830.026/2015-DARCY RIBEIRO DE OLIVEIRA- Cessio-
nário:IZAIAS DALMOLIN- CPF ou CNPJ 043.702.457-10- Alvará
n°5242/2016

830.085/2015-WARLEY ALVES BONIFACIO- Cessioná-
rio:FENIX FERREIRA BENTO EIRELI ME- CPF ou CNPJ
16.973.449/0001-76- Alvará n°4595/2015

831.013/2015-BRAZMINE MINERAÇÃO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA- Cessionário:MICAPEL MINERAÇÃO CAPÃO
DAS PEDRAS LTDA- CPF ou CNPJ 23.836.620/0001-60- Alvará
n°3531/2016

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
834.313/2007-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-

TO EM MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF. N°24/2017-
CESD e Mineradora Santo Expedito Ltda-60 dias

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

834.268/1994-SIDNEY JOSE DADONA- n° 99/1998 - Ces-
sionário: MINERAÇÃO PATROCINENSE LTDA- CNPJ
01.193.448/0001-31

831.727/2001-JOSE WENCESLAU FERNANDES- n°
10567/2001 - Cessionário: JOSE WENCESLAU FERNANDES -
ME- CNPJ 09.234.182/0001-30

832.204/2006-DELMO E SANTOS MINERAÇÃO LTDA.
EPP- n° 3192/2007, retificado por 11575/2007 - Cessionário: SA-
MITRA CONSTRUTORA,MINERAÇÃO E TRANSPORTES LT-
DA- CNPJ 07.285.726/0001-67

830.691/2011-MINERAÇÃO MONTE ALTO LTDA. ME-
n° 7987/2011 - Cessionário: ITINGA MINERAÇÃO LTDA- CNPJ
05.591.773/0001-03

834.779/2011-GRANULITO MINERADORA DE MARMS.
E GRANS. LTDA. ME- n° 2506/2009 - Cessionário: MINERAÇÃO
SIMBRAEX LTDA ME- CNPJ 24.742.803/0001-80

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
832.810/2002-GIL BATISTA- Cessionário:AGUEDA

DUARTE- CNPJ 02.681.770/0001-72- Registro de Licença
n°2182/2003- Vencimento da Licença: 10/01/2018

PAULO SERGIO COSTA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
846.251/2008-MITRA MINERAÇÃO E LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA. - Publicado DOU de 17/10/2011, Relação
n° 69/2011, Seção 1, pág. 73- Onde se lê: "Cessionário: Elizabeth
Produtos Cerâmicos - CPF ou CNPJ 06.914.565/0001-60" Leia-se:
"Cessionário: Elizabeth Produtos Cerâmicos - CPF ou CNPJ
08.568.537/0001-64"

Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-
quisa(1782)

846.224/2007-PAULO JOSÉ DE CARVALHO POLI - Pu-
blicado DOU de 30/12/2010, Relação n° 67/2010, Seção 01, pág.
210- Onde se lê: "... tungstênio" Leia-se: "... xisto".

EDUARDO SÉRGIO COLAÇO

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 8/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
840.313/2014-IPAR PARTICIPACOES LTDA
Fase de Licenciamento
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
840.206/2015-SILVANO SEVERINO DA SILVA- Registro

de Licença N°014/16- Publicado no DOU de 02/06/2016
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(776)
840.185/2015-SANTA RITA DE CASSIA MINERADOURA

LTDA. ME-# Registro de Licença n°037/2015- Cessiona-
rio:840.208/2016-Luciano Vicente Barbosa- CNPJ 905.276.314-34

Instaura processo administrativo de cassação do Registro de
licença/Prazo para defesa 30 dias.(1287)

840.030/2015-MERIDIONAL MINERAÇÃO LTDA ME-
NOT Nº81/2017

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
840.107/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA-Registro de

Licença N°03/2017 de 30/01/2017-Vencimento em 04/04/2019
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
840.317/2014-BARRA NOVA PEDRAS LTDA ME-OF.

N°39/17
840.106/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA-OF.

N°27/17
840.108/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA-OF.

N°26/17
840.144/2016-CORTEZ ENGENHARIA LTDA-OF.

N°24/17
840.160/2016-DENIVAL JOSÉ DE MELO-OF. N°38/17
840.160/2016-DENIVAL JOSÉ DE MELO-OF. N°38/17
840.395/2016-MINERADORA BRASIL LTDA ME-OF.

N°41/17
840.396/2016-MINERADORA BRASIL LTDA ME-OF.

N°43/17
840.397/2016-MINERADORA BRASIL LTDA ME-OF.

N°42/17
Indefere requerimento de licença - área onerada(2095)
840.112/2015-VERANILSON ALEXANDRE DA CRUZ

RELAÇÃO No- 9/2017

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
840.677/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
841.007/2011-SUPERGRAN MINERAÇÃO LTDA
841.045/2011-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LT D A
841.046/2011-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LT D A
840.155/2012-LEANDRO CAL JATOBÁ BRITAS E PE-

DRAS
840.205/2012-RONALDO DINIZ DE ALMEIDA
840.608/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
840.609/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
840.612/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
840.613/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
840.614/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.

840.617/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
840.618/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
840.619/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
840.620/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
840.621/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
840.622/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
840.627/2012-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
840.121/2013-MINERAÇÃO VITORIA LTDA

MARCOS ANTÔNIO DE HOLANDA TAVARES
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO 1/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
810.339/2009-ALCIDES BASSO-OF. N°1531/2016
811.055/2010-VILMAR MARKUS-OF. N°1532/2016
810.997/2011-AURELIO SILVESTRE DE CARLI-OF.

N°1532/2016
810.389/2012-HELENA ZINGANO REITZ-OF.

N°025/2017
811.191/2013-TRIKONN AGRONEGÓCIOS E EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.-OF. N°002/2017
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
811.483/1996-MINERALBRAZ INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE ÁGUAS MINERAIS LTDA-OF. N°18/2016
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
811.039/2014-TOP MINE SERRA ENGENHARIA LTDA-

AI N°001/2017
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
810.059/2007-TECNOVISUAL SISTEMAS DE COMUNI-

CAÇÃO VISUAL LTDA - AI N°373/2016
Fica NOTIFICADO para pagar ou parcelar débitos (multas),

no prazo de 10 dias(662)
810.755/2014-CISNE PARTICIPAÇÕES E INCORPORA-

ÇÕES IMOBILIARIAS LTDA.- NOT Nº9/2017- R$ 2991,73
810.002/2016-FELIX AURELIO DA COSTA SIMÃO- NOT

Nº1/2017- R$ 310,51
810.093/2016-CERVEJARIA SALVA LTDA ME- NOT

Nº2/2017- R$ 310,51
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
803.727/1970-JOSÉ ANTONIO DUARTE ME - FIRMA IN-

DIVIDUAL-OF. N°018/2017
810.227/1986-ELIANE S/A - REVESTIMENTOS CERÂ-

MICOS-OF. N°1681/2016
810.460/1986-CONCRESUL BRITAGEM LTDA-OF.

N°013/2017
810.774/2011-TEREZA WODZIK STRASSBURGER-OF.

N°024/2017
811.072/2015-ANTK NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA-

OF. N°1603/2016
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
810.460/1986-CONCRESUL BRITAGEM LTDA-OF.

N°011/2017, 012/2017
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
000.892/1940-EMPRESA MINERADORA IJUI LTDA-

Fonte Cristal, Marca: Cristal, Embalagens de 300 ml, 500 ml, 1,5
litros, 5 litros sem gás; 500 ml, 1,5 litros com gás.- IJUÍ/RS

810.512/2004-BEBIDAS DE LUCENA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA- Fonte Terra Nativa - Marca: Lucena Água Mineral
Natural; Embalagens não retornáveis: 350 ml com e sem gás, 500 ml
com e sem gás, 1,5 litros com e sem gás, 5 litros sem gás- PRE-
SIDENTE LUCENA/RS

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
910.610/1980-COMICAN COMPANHIA DE MINERAÇÃO

CANDIOTA-OF. N°006/2017
910.610/1980-COMICAN COMPANHIA DE MINERAÇÃO

CANDIOTA-OF. N°005/2017
Intima para apresentar documentos desmembramento de

área-Prazo 90 dias(1102)
007.397/1951-COPELMI MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1979/2016
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.401/1994-CONCRESUL BRITAGEM LTDA-OF.

N°013/2017
810.335/2007-GILMAR LUIZ DE FRAGA BANDEIRA &

CIA LTDA EPP-OF. N°2071/2016
810.239/2008-GERALDO OSVALDO WERB-OF.

N°23/2017
810.019/2009-J A SILVEIRA CONSTRUÇÕES E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°2063/2016
811.163/2010-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-

DA-OF. N°1677/2016
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811.139/2011-AGOSTINHO GOZZI-OF. N°1680/2016
810.164/2014-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-

DA-OF. N°1677/2016
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
810.328/1984-CONSTRUTORA SULTEPA S.A.- Registro

de Licença N°:374/1984 - Vencimento em 04/08/2019
810.407/1984-DEONÍSIO ECCO- Registro de Licença

N°:401/1985 - Vencimento em 04/09/2017
810.536/2005-COMERCIAL DE AREIA SILVA LTDA- Re-

gistro de Licença N°:110/2006 - Vencimento em 18/06/2018
810.335/2007-GILMAR LUIZ DE FRAGA BANDEIRA &

CIA LTDA EPP- Registro de Licença N°:165/2007 - Vencimento em
10/08/2020

810.700/2009-NERVO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRITAS LTDA ME- Registro de Licença N°:109/2009 - Vencimento
em 31/12/2018

811.161/2009-GUIDO LUIZ LINDENMEIER ME- Registro
de Licença N°:42/2011 - Vencimento em 29/08/2020

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

811.382/2011-CONSÓRCIO SULTEPA TONIOLO BUS-
NELLO

811.452/2014-JAIR FERNANDO STRELLO
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
810.521/2012-G.C.R. DA SILVA- Cessionário:Valdomiro Ri-

beiro da Silva- CNPJ 04.498.129/0001-22- Registro de Licença
n°286/2012- Vencimento da Licença: 09/04/2017

810.911/2014-RODOMÁQUINAS LTDA ME- Cessioná-
rio:Julio Cezar Miranda ME.- CNPJ 93.440.022/0001-53- Registro de
Licença n°146/2014- Vencimento da Licença: 24/07/2017

Homologa renúncia do registro de Licença(784)
810.211/2006-IRINEU DIEFENTHALER E FILHOS LTDA

ME
Instaura processo administrativo de cassação do Registro de

licença/Prazo para defesa 30 dias.(1287)
810.980/2010-HELIO ALFONSO STRASSBURGER- NOT

Nº1674/2016
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
811.163/2010-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-

DA-OF. N°1676/2016
810.164/2014-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-

DA-OF. N°1676/2016
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
810.401/1994-CONCRESUL BRITAGEM LTDA-OF.

N°011/2017, 012/2017
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
810.379/2016-GIPAJÉ MINERADORA LTDA-Registro de

Licença N°005/2017 de 12/01/2017-Vencimento em 07/04/2020
810.418/2016-SANDRO STIBORSKI ME-Registro de Li-

cença N°242/2016 de 26/12/2016-Vencimento em 30/03/2020
810.894/2016-PEDREIRA BRITANORTE SANTIAGO LT-

DA-Registro de Licença N°243/2016 de 29/12/2016-Vencimento em
05/08/2020

811.181/2016-COMÉRCIO DE PEDRAS BELA VISTA LT-
DA-Registro de Licença N°004/2017 de 13/01/2017-Vencimento em
02/05/2020

811.218/2016-RETROCAM TERRAPLANAGEM E
TRANSPORTE LTDA ME-Registro de Licença N°240/2016 de
29/12/2016-Vencimento em 21/10/2020

Despacho publicado(1153)
810.664/2016-CONSTRUTORA CASA NOVA LTDA-Torna

sem efeito exigência, Ofício n° 1128/2016
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
811.440/2011-COTREL TERRAPLENAGEM E PAVIMEN-

TAÇÕES LTDA-OF. N°1632/2016
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção(2096)
810.197/2016-DARCY SEBASTIÃO MORSCHEL
810.981/2016-PEDREIRA VILA RICA LTDA
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
810.096/2016-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ-

Registro de Extração N°02/2017 de 06/01/2017
811.255/2016-PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMI-

GUEIRO- Registro de Extração N°01/2017 de 02/01/2017
Fase de Registro de Extração
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

05 anos(927)
810.554/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO HERVAL-Registro de Extração N°54/2011 de
0 7 / 0 6 / 2 0 11

Homologa renúncia do Registro de Extração(931)
810.828/2009-DOIS IRMÃOS PREFEITURA
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
810.810/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJI-

NHA- Registro de Extração N°80- DOU de 19/10/2010
810.894/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOU-

RENÇO DO SUL- Registro de Extração N°88- DOU de
0 8 / 11 / 2 0 11

810.542/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR
RICARDO- Registro de Extração N°23- DOU de 23/07/2013

RELAÇÃO No- 8/2017

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
810.074/2002-NELSON MORES- Registro de Licença

N°2416/2002-"Onde a respetiva poligonal passa a ter o memorial
conforme descrito à fl. 46."

810.414/2005-ELIDIO GUADAGNIN & CIA LTDA- Re-
gistro de Licença N°111/2005--"Onde a respetiva poligonal passa a
ter o memorial conforme descrito à fl. 48."

810.029/2006-EGIDIO MILLIAVACA- Registro de Licença
N°018/2012--"Onde a respetiva poligonal passa a ter o memorial
conforme descrito à fl. 57."

810.602/2007-CERAMICA JACARE LTDA- Registro de Li-
cença N°027/2016-"Onde a respectiva poligonal passa a ter o me-
morial conforme a minuta em anexo Fls. nº 55 "

810.763/2010-PAULO A. VASCONCELOS DIAS- Registro
de Licença N°115/2010-"...Onde a respectiva poligonal passa a ter o
memorial conforme a minuta em anexo Fls. nº 123 e 124.."

811.145/2010-ATIVA MINERAIS LTDA- Registro de Li-
cença N°035/2011-ONDE SE LÊ: "...prazo até: 04/09/2016"; LEIA-
SE: "...prazo até: 04/09/2018"

810.029/2012-JAM EXTRAÇÃO DE BASALTO LTDA-
Registro de Licença N°043/2015--"Onde a respetiva poligonal passa a
ter o memorial conforme descrito à fl. 57."

810.172/2013-AGROPECUÁRIA VIGANIGO LTDA- Re-
gistro de Licença N°82/2014-"Onde a respetiva poligonal passa a ter
o memorial conforme descrito à fl. 42."

810.830/2015-JOSÉ VILSON FERREIRA DOS SANTOS
ME- Registro de Licença N°088/2016-ONDE SE LÊ: "..II - Este
Registro de Licença referente ao processo 810830/2015 tem prazo de
validade até 22/06/2016..." LEIA-SE: " ...II - Este Registro de Li-
cença referente ao processo 810830/2015 tem prazo de validade até
22/06/2019..."

810.972/2015-S. A. JONSON ME- Registro de Licença
N°124/2016-"Onde a respetiva poligonal passa a ter o memorial con-
forme descrito à fl. 53 e 54."

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
810.262/2010-AREAL MINAS LTDA- DOU de

15/07/2013
810.263/2010-AREAL MINAS LTDA- DOU de

12/08/2013
810.197/2016-DARCY SEBASTIÃO MORSCHEL- DOU de

16/06/2016
810.203/2016-AREAL MINAS LTDA- DOU de

05/07/2016
810.204/2016-AREAL MINAS LTDA- DOU de

05/07/2016
810.205/2016-AREAL MINAS LTDA- DOU de

05/07/2016
810.206/2016-AREAL MINAS LTDA- DOU de

05/07/2016
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
810.541/2016-LUIZ F. DE MOURA & CIA LTDA ME-

DOU de 27/12/2016

ROBERTO FERRARI BORBA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 24/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) da não apre-

sentação de recurso administrativo(s); restando-lhe(s) pagar ou par-
celar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Ex-
ploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei 8.876/94,
c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança nº 915.230/2012 - Notificado: LI-
BRELATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS LTDA. -
CNPJ: 00.953.690/0001-01 - NFLDP nº 354/2012 - Valor: R$
12.797,05

GILMAR OLIVEIRA GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 7

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
878.175/2014-ALEXANDRE MACEDO SOBRAL- Cessio-

nário:878119/2015-Jazida Bom Jesus Ltda-ME

Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/
defesa ou pagamento 30 dias(638)

878.054/2015-CERAMICA SANTA LUZIA LTDA-AI
N°04/2017

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
878.123/2014-PEDREIRA MM LTDA-OF. N°033/2017
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
878.080/2016-CERAMICA SANTA LUZIA LTDA-OF.

N°37/2017
878.113/2016-CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS CAS-

CALHOS ME-OF. N°31/2017

RELAÇÃO No- 16/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

José Antônio Caldas me - 878126/15 - Not.13/2017 - R$
184,07

Paulo Amaral Lopes Filho - 878162/14 - Not.5/2017 - R$
3.853,69, 878163/14 - Not.7/2017 - R$ 3.854,30, 878164/14 -
Not.9/2017 - R$ 3.842,03

Santana e Filhos Ltda - 878171/14 - Not.11/2017 - R$
3.773,78

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 27, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
VI, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto no art. 4o do Decreto no 8.874, de 11 de outubro de 2016,
no art. 4o da Portaria MME no 506, de 24 de outubro de 2016, e o que
consta do Processo no 48360.006138/2016-00, resolve:

Art. 1o Aprovar, na forma do art. 2o, § 1o, inciso III, do
Decreto no 8.874, de 11 de outubro de 2016, como prioritário o
Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, de titularidade da em-
presa Mata de Santa Genebra Transmissão S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 19.699.063/0001-06, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431,
de 24 de junho de 2011, descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Mata de Santa Genebra Transmissão S.A. e a
Sociedade Controladora deverão:

I - dar ciência ou submeter à anuência prévia da Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a cessão ou o oferecimento
dos direitos emergentes do Contrato de Concessão ou Outorga de
Autorização em garantia, inclusive por meio de cessão fiduciária, na
forma e condições previstas nas normas setoriais;

II - manter informação atualizada, junto à ANEEL, relativa à
composição societária, identificando o grupo de controle e expli-
citando as participações societárias diretas e indiretas dos respectivos
controladores da empresa titular do Projeto;

III - destacar, quando da emissão pública de debêntures, na
primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no Projeto prioritário aprovado;

IV - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento de debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle e
Receita Federal do Brasil;

V - para Projetos de Transmissão de Energia Elétrica, manter
atualizados os dados no Sistema de Gestão da Transmissão - SIGET;
e

VI - observar as demais disposições constantes na Lei no

12.431, de 2011, no Decreto no 8.874, de 2016, na legislação e
normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da referida Lei, a ser
aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 3o A ANEEL deverá informar, ao Ministério de Minas e
Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição
sobre o estabelecimento da matriz da empresa titular do Projeto, a
ocorrência de situações que evidenciem a não implementação do
Projeto prioritário aprovado nesta Portaria.

Art. 4o A Mata de Santa Genebra Transmissão S.A. deverá
informar, ao Ministério de Minas e Energia, a entrada em Operação
Comercial do Projeto, no prazo de até trinta dias do início, mediante
a entrega de cópia do Ato Autorizativo emitido pelo Órgão ou En-
tidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do Projeto de
que trata esta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para os fins do art. 2o da Lei
no 12.431, de 2011.

Art. 6o O descumprimento das obrigações de que trata esta
Portaria implicará na automática revogação da aprovação do Projeto
como prioritário.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES
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ANEXO

TITULAR DO PROJETO
01 Razão Social 02 CNPJ

Mata de Santa Genebra Transmissão S.A. 19.699.063/0001-06
03 Logradouro 04 Número

Rua Real Grandeza 274
05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP

Parte Botafogo 22281-036
08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

Rio de Janeiro RJ (21) 2538-8450
11 Contrato de Concessão

Contrato de Concessão no 01/2014-ANEEL, de 14 de maio de 2014.
12 REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO

Nome: Sergio Cardinali. CPF: 483.324.707-06.

Nome: Wellingthon Fernandino Lourenço. CPF: 087.385.649-04.
13 RELAÇÃO DOS ACIONISTAS DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia. Fechada)

Razão Social ou Nome de Pessoa Física CNPJ ou CPF Participação (%)

Copel Geração e Transmissão de Energia Elétrica S.A. 04.370.282/0001-70. 50,1%.

Furnas Centrais Elétricas S.A. 23.274.194/0001-19. 49,9%.
14 PESSOA JURÍDICA CONTROLADORA DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia. Aberta)

Razão Social CNPJ
Não se aplica. Não se aplica.

P R O J E TO
15 Denominação

Lote A do Leilão no 07/2013-ANEEL.
16 Descrição

Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote A do Leilão nº 07/2013-ANEEL, compreendendo:
I - Linha de Transmissão Itatiba - Bateias, em 500 kV, Circuito Simples, com extensão aproximada de trezentos e noventa e nove quilômetros, com origem na Subestação Itatiba e término na Subestação Bateias;
II - Linha de Transmissão Araraquara 2 - Itatiba, em 500 kV, Circuito Simples, com extensão aproximada de duzentos e sete quilômetros, com origem na Subestação Araraquara 2 e término na Subestação
Itatiba;
III - Linha de Transmissão Araraquara 2 - Fernão Dias, em 500 kV, Circuito Simples, com extensão aproximada de duzentos e quarenta e um quilômetros, com origem na Subestação Araraquara 2 e término na
Subestação Fernão Dias;
IV - Subestação Fernão Dias, em 500/440/13,8 kV, (9+1R) x 400 MVA, com Equipamentos de Compensação Reativa e respectivas Conexões;
V - Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, Barramentos, Equipamentos de Compensação Reativa nas Subestações Araraquara 2, Itatiba, Santa Bárbara D'oeste, Bateias, Fernão Dias e respectivas Conexões,
instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio;
VI - Trecho de Linha de Transmissão em 500 kV, Circuito Duplo, com extensão aproximada de três quilômetros e quinhentos metros, compreendido entre o Ponto de Seccionamento da Linha de Transmissão em 500
kV Campinas - Cachoeira Paulista e a Subestação Fernão Dias, as Entradas de Linha correspondentes na Subestação Fernão Dias, e a aquisição dos equipamentos necessários às modificações, substituições e adequações
nas Entradas de Linha das Subestações Campinas e Cachoeira Paulista; e
VII - Trecho de Linha de Transmissão em 440 kV, Circuito Duplo, com extensão aproximada de novecentos metros, compreendido entre o Ponto de Seccionamento da Linha de Transmissão em 440 kV Bom Jardim
- Taubaté e a Subestação Fernão Dias, as Entradas de Linha correspondentes na Subestação Fernão Dias, e a aquisição dos equipamentos necessários às modificações, substituições e adequações nas Entradas de Linha
das Subestações Bom Jardim e Taubaté.

17 Localização [Município(s)/UF(s)]
Municípios de Alambari, Amparo, Analândia, Apiaí, Araraquara, Araras, Artur Nogueira, Atibaia, Boa Esperança do Sul, Boituva, Bragança Paulista, Brotas, Campinas, Capão Bonito, Capela do Alto, Conchal,
Corumbataí, Engenheiro Coelho, Guapiara, Ibaté, Indaiatuba, Iperó, Itapetininga, Itatiba,
Itirapina, Itupeva, Itu, Jundiaí, Louveira, Mogi Mirim, Morungaba, Pedreira, Porto Feliz, Ribeirão Bonito, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Ribeira, Rio Claro, Santo Antônio de Posse, São Carlos, São Miguel
Arcanjo, Sarapuí, Tuiuti e Valinhos, Estado de São Paulo. Municípios de Adrianópolis, Almirante Tamandaré, Campo Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Itaperuçu e Rio Branco do Sul, Estado do Paraná.

18 Data de Entrada em Operação
14 de novembro de 2017.

(*) Nos termos do "Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia", celebrado em 19 de fevereiro de 2016, entre Furnas Centrais Elétricas S.A. ("Furnas"), Copel Geração e
Transmissão S.A. ("Copel GeT"), Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários ("Agente Fiduciário") e a Companhia, conforme aditado de tempos em tempo, a totalidade das Ações de emissão da
Companhia detidas a qualquer tempo por Furnas e por Copel GeT, estão alienadas fiduciariamente e sujeitas a restrições de transferência, de oneração e de voto, na forma prevista no Contrato acima mencionado, do
Agente Fiduciário, como representante da comunhão dos titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, com garantia real, com garantia fidejussória, da Primeira Emissão de Debêntures da Companhia,
estando tal alienação fiduciária plenamente eficaz.

PORTARIA No 28, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
VI, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 4o do Decreto
no 8.874, de 11 de outubro de 2016, no art. 4o da Portaria MME no 506, de 24 de outubro de 2016,
resolve:

Processo no 48000.001562/2015-91. Interessado: CTEEP - Companhia de Transmissão de Ener-
gia Elétrica Paulista. Objeto: Aprovar, na forma do art. 2o, § 1o, inciso III, do Decreto no 8.874, de 11
de outubro de 2016, como prioritários os Projetos de Reforços em Instalações de Transmissão de Energia
Elétrica, de titularidade da empresa CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.998.611/0001-04, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de
junho de 2011, descritos no Anexo à presente Portaria. A íntegra desta Portaria consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mme.gov.br/web/guest/projetos-prioritarios/porta-
ria/2017.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

PORTARIA No 29, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
VI, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 4o do Decreto
no 8.874, de 11 de outubro de 2016, no art. 4o da Portaria MME no 506, de 24 de outubro de 2016, e
o que consta do Processo no 48000.001913/2015-64, resolve:

Art. 1o Aprovar como prioritário, na forma do art. 2o, caput, e § 1o, inciso III, do Decreto no

8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto da Central Geradora Eólica denominada EOL Cabeço
Vermelho II, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.RN.031665-2.01, de titularidade da empresa Gestamp Eólica Cabeço Vermelho II S.A., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 20.024.516/0001-83, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de
2011, descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Gestamp Eólica Cabeço Vermelho II S.A. e a Sociedade Controladora deverão:
I - dar ciência ou submeter à anuência prévia da Agência Nacional de Energia Elétrica -

ANEEL a cessão ou o oferecimento dos direitos emergentes de seu Ato de Outorga em garantia,
inclusive por meio de cessão fiduciária, na forma e condições previstas nas normas setoriais;

II - manter informação atualizada junto à ANEEL relativa à composição societária, iden-
tificando o grupo de controle e explicitando as participações societárias diretas e indiretas dos res-
pectivos controladores da empresa titular do projeto;

III - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do
Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado;

IV - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle; e

V - observar as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 8.874,
de 2016, na Portaria MME no 506, de 24 de outubro de 2016, na legislação e normas vigentes e
supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no

12.431, de 2011, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 3o A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da Receita

Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da Gestamp Eólica Cabeço Vermelho II
S.A. a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do projeto aprovado nesta Portaria,
inclusive aquelas previstas no art. 5o da Portaria MME no 514, de 2 de setembro de 2011, dentre as
quais:

I - atraso superior a quinhentos e quarenta dias em qualquer um dos marcos de implantação
constantes de seu ato de outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Gestamp Eólica Cabeço Vermelho II S.A. deverá informar ao Ministério de Minas e

Energia a entrada em Operação Comercial da EOL Cabeço Vermelho II, no prazo de até trinta dias do
início, mediante a entrega de cópia do Ato Autorizativo emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

TITULAR DO PROJETO
01 Razão Social 02 CNPJ

Gestamp Eólica Cabeço Vermelho II S.A. 20.024.516/0001-83
03 Logradouro 04 Número

Avenida Dr. Silvio Bezerra de Melo 464-A
05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP

Sala 15 Zona Rural 59390-000
08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

Lagoa Nova RN (84) 2226-5622
11 Outorga de Autorização

Portaria MME no 345, de 17 de julho de 2014.
12 REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO
Diretor Presidente: José Antonio Orue Mera. CPF: 010.968.439-78.
Diretor Geral: Marcelo Ferreira Arruda Câmara. CPF: 010.583.214-63.
13 RELAÇÃO DOS ACIONISTAS DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia. Fechada)

Razão Social ou Nome de Pessoa Física CNPJ ou CPF Participação (%)
Gestamp Eólica Promociones 4, S.L.U. 23.251.483/0001-20. 99,9999%.
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Gestamp Eólica Brasil S.A. 08.093.648/0001-61. 0,0001%.
14 PESSOA JURÍDICA CONTROLADORA DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia.

Aberta)
Razão Social CNPJ
Não se aplica. Não se aplica.

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
15 Denominação

EOL Cabeço Vermelho II.
16 Descrição

Central Geradora Eólica com de 20.000 kW de capacidade instalada, constituída de dez Unidades
Geradoras e Sistema de Transmissão de Interesse Restrito.
17 Localização [Município(s)/UF(s)]

Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte.
18 Data Prevista para Entrada em Operação

1o de janeiro de 2018.

PORTARIA No 30, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
VI, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 4o do Decreto
no 8.874, de 11 de outubro de 2016, no art. 4o da Portaria MME no 506, de 24 de outubro de 2016, e
o que consta do Processo no 48000.001911/2015-75, resolve:

Art. 1o Aprovar como prioritário, na forma do art. 2o, caput, e § 1o, inciso III, do Decreto no

8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto da Central Geradora Eólica denominada EOL Cabeço
Vermelho, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.RN.031651-2.01, de titularidade da empresa Gestamp Eólica Cabeço Vermelho S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 20.024.563/0001-27, para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011,
descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o A Gestamp Eólica Cabeço Vermelho S.A. e a Sociedade Controladora deverão:
I - dar ciência ou submeter à anuência prévia da Agência Nacional de Energia Elétrica -

ANEEL a cessão ou o oferecimento dos direitos emergentes de seu Ato de Outorga em garantia,
inclusive por meio de cessão fiduciária, na forma e condições previstas nas normas setoriais;

II - manter informação atualizada junto à ANEEL relativa à composição societária, iden-
tificando o grupo de controle e explicitando as participações societárias diretas e indiretas dos res-
pectivos controladores da empresa titular do projeto;

III - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do
Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação desta Portaria e o
compromisso de alocar os recursos obtidos no projeto prioritário aprovado;

IV - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle; e

V - observar as demais disposições constantes na Lei no 12.431, de 2011, no Decreto no 8.874,
de 2016, na Portaria MME no 506, de 24 de outubro de 2016, na legislação e normas vigentes e
supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2o, § 5o, da Lei no

12.431, de 2011, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 3o A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da Receita
Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da Gestamp Eólica Cabeço Vermelho
S.A. a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do projeto aprovado nesta Portaria,
inclusive aquelas previstas no art. 5o da Portaria MME no 514, de 2 de setembro de 2011, dentre as
quais:

I - atraso superior a quinhentos e quarenta dias em qualquer um dos marcos de implantação
constantes de seu ato de outorga; ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4o A Gestamp Eólica Cabeço Vermelho S.A. deverá informar ao Ministério de Minas e

Energia a entrada em Operação Comercial da EOL Cabeço Vermelho, no prazo de até trinta dias do
início, mediante a entrega de cópia do Ato Autorizativo emitido pelo Órgão ou Entidade competente.

Art. 5o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO

TITULAR DO PROJETO
01 Razão Social 02 CNPJ

Gestamp Eólica Cabeço Vermelho S.A. 20.024.563/0001-27
03 Logradouro 04 Número

Avenida Dr. Silvio Bezerra de Melo 464-A
05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP

Sala 14 Zona Rural 59390-000
08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

Lagoa Nova RN (84) 2226-5622
11 Outorga de Autorização

Portaria MME no 324, de 11 de julho de 2014, e Despacho SCG/ANEEL nº 1.489, de 6 de junho de
2016.
12 REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO
Diretor Presidente: José Antonio Orue Mera. CPF: 010.968.439-78.
Diretor Geral: Marcelo Ferreira Arruda Câmara. CPF: 010.583.214-63.
13 RELAÇÃO DOS ACIONISTAS DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia. Fechada)

Razão Social ou Nome de Pessoa Física CNPJ ou CPF Participação (%)
Gestamp Eólica Promociones 4, S.L.U. 23.251.483/0001-20. 99,9999%.
S.L. Gestamp Eólica Brasil S.A. 08.093.648/0001-61. 0,0001%.
14 PESSOA JURÍDICA CONTROLADORA DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia.

Aberta)
Razão Social CNPJ
Não se aplica. Não se aplica.

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
15 Denominação

EOL Cabeço Vermelho.
16 Descrição

Central Geradora Eólica com de 26.000 kW de capacidade instalada, constituída de treze Unidades
Geradoras e Sistema de Transmissão de Interesse Restrito.
17 Localização [Município(s)/UF(s)]

Município de Pedra Preta, Estado do Rio Grande do Norte.
18 Data Prevista para Entrada em Operação

1o de janeiro de 2018.

PORTARIA No 31, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
VI, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto no art. 4o do Decreto no 8.874, de 11 de outubro de 2016, no
art. 5o da Portaria MME no 505, de 24 de outubro de 2016, resolve:

Processo no 48360.005688/2016-00. Interessado: Companhia
Energética de Pernambuco - CELPE. Objeto: Aprovar, na forma do
art. 2o, § 1o, inciso III, do Decreto no 8.874, de 11 de outubro de
2016, como prioritários os Projetos de Distribuição de Energia Elé-
trica de titularidade da empresa Companhia Energética de Pernam-
buco - CELPE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.835.932/0001-08,
para os fins do art. 2o da Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011,
descritos no Anexo à presente Portaria. A íntegra desta Portaria cons-
ta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
w w w. m m e . g o v. b r / w e b / g u e s t / p r o j e t o s - p r i o r i t a r i o s / p o r t a r i a / 2 0 1 7 .

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 14 de fevereiro de 2017

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria MDS Nº 133, de 24 de
dezembro de 2014, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.101, de
27 de novembro de 2009, e no § 4º, art. 14 do Decreto nº 8.242, de
23 de maio de 2014, resolve abrir prazo de quinze dias para a
manifestação da sociedade civil, no sítio www.mds.gov.br, referente
ao seguinte processo:

Nome da entidade: MITRA ARQUIDIOCESANA DE NITERÓI
CNPJ: 30.147.995/0001-89
Município: Niterói/RJ
Processo nº: 15540.000399/2007-73 (volumes I, II, III, IV, V,

VI, VII, VIII, IX X)

JOSÉ HENRIQUE MEDEIROS PIRES

Ministério do Desenvolvimento

Social e Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 572, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social Ca-
rutapera - APSCAP, tipo D, código 09.021.18.0, vinculada à Ge-
rência-Executiva Imperatriz, Estado do Maranhão.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LEONARDO DE MELO GADELHA

RESOLUÇÃO Nº 573, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre localização de Agências da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Ficam localizadas as seguintes Agências da Previdência
Social, ambas vinculadas à Gerência-Executiva Juazeiro, Estado da Bahia:

I - Agência da Previdência Social Itiúba - APSITI, tipo D,
código 04.024.19.0; e

II - Agência da Previdência Social Cansanção - APSCAN,
tipo D, código 04.024.20.0.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - Dataprev, adotar as providências de caráter técnico e
administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LEONARDO DE MELO GADELHA

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

CÂMARA INTERMINISTERIAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

Formaliza a adesão do(s) Município(s) ao
Sistema Nacional de Segurança Alimentar
e Nutricional.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CÂMARA INTERMI-
NISTERIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 10, VII, e
art. 9º, parágrafo único, do Decreto nº 6.272, de 23 de novembro de
2007, e pelo art. 3º do Decreto nº 6.273, de 23 de novembro de 2007,
tendo em vista o disposto no art. 13, I, do Decreto nº 7.272, de 25 de
agosto de 2010, resolve:

Formalizar a adesão dos Municípios abaixo relacionados ao
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, que
tem como objetivos formular e implementar políticas e planos de
segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços
entre governo e sociedade civil, bem como promover o acompa-
nhamento, o monitoramento e a avaliação da segurança alimentar e
nutricional e da realização progressiva do direito humano à alimen-
tação adequada.

Belo Horizonte/MG
Caratinga/MG
Jequitinhonha/MG
Ribeirão das Neves/MG
Uberaba/MG
Arneiroz/CE
Brejo Santo/CE
São Luis do Curu/CE
São Gonçalo do Amarante/CE

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA
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SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 1.024, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
25/01/2017 e 08/02/2017, e na reunião ex-
traordinária realizada em 22/12/2016.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de janeiro de 2017, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
25/01/2017 e 08/02/2017, e na reunião extraordinária realizada em
22/12/2016.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.002800/2016-11
Proponente: Associação da Escola Internacional de Curitiba
Título: Temporada Internacional de Esportes Coletivos do

ISC - Ano I
Registro: 02PR137402014
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 76.673.904/0001-40
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 434.434,52
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1876 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 52402-6
Período de Captação até: 30/12/2017
2 - Processo: 58701.003919/2015-22
Proponente: Associação dos Pais e Amigos dos Atletas de

Voleibol de Caxias do Sul
Título: Pólo de Formação de Voleibol Gaúcho - Ano V
Registro: 02RS083652011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 06.989.169/0001-00
Cidade: Caxias do Sul UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 177.021,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2871 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 50846-2
Período de Captação até: 31/12/2017
3 - Processo: 58000.009810/2016-87
Proponente: Associação Desportiva Cultural São Bernardo
Título: São Bernardo Vôlei Feminino
Registro: 02SP117922013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 13.448.468/0001-95
Cidade: São Bernardo do Campo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 492.828,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 7065 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7519-1
Período de Captação até: 31/01/2018
4 - Processo: 58000.010356/2016-15
Proponente: Instituto Fausto Giannecchini - Esporte & Edu-

cação
Título: Assistência Pra Vida - Ano I
Registro: 02SP070182010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 10.977.391/0001-52
Cidade: Franca UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 660.750,65
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0053 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 87126-5
Período de Captação até: 31/12/2018

5 - Processo: 58000.004694/2016-18
Proponente: Instituto Telê Santana
Título: Escolinhas do Telê
Registro: 02MG141792014
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 12.562.524/0001-55
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 243.023,76
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3858 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31235-5
Período de Captação até: 31/12/2017
6 - Processo: 58000.010569/2016-39
Proponente: Instituto Vanderlei Cordeiro de Lima
Título: Futuro Olímpico IVCL
Registro: 02SP044962009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.352.830/0001-52
Cidade: Campinas UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 879.043,41
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0052 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 98241-5
Período de Captação até: 31/12/2017
ANEXO II
1 - Processo: 58701.002631/2015-31
Proponente: Associação Aventura Especial
Título: Bia Figueiredo na Fórmula E
Valor autorizado para captação: R$ 10.829.798,59
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3006 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22962-8
Período de Captação até: 31/12/2017
2 - Processo: 58701.009824/2013-51
Proponente: Academia Brancas & Pretas de Jogo de Damas,

Xadrez, Jogos Pedagógicos e Esportes
Título: Aprender Brincando
Valor autorizado para captação: R$ 280.123,75
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2405 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 11609-2
Período de Captação até: 31/12/2017
3 - Processo: 58701.009908/2013-94
Proponente: Associação Realizar
Título: Base do Handebol
Valor autorizado para captação: R$ 406.039,52
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0004 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 87651-8
Período de Captação até: 31/12/2017
4 - Processo: 58701.003180/2015-59
Proponente: Confederação Brasileira de Automobilismo
Título: Ano 1 - Campeonato Brasileiro de Fórmula Truck
Valor autorizado para captação: R$ 4.241.622,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3114 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 18240-0
Período de Captação até: 31/12/2017
5 - Processo: 58701.002946/2014-05
Proponente: Instituto Ética
Título: Um Salto para Adiante 2015
Valor autorizado para captação: R$ 202.419,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6502 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 11744-7
Período de Captação até: 31/12/2017
6 - Processo: 58701.002954/2015-24
Proponente: Instituto para Estudos, Projetos e Incentivos ao

Esporte Ricardo Mello
Título: Equipe de Treinamento
Valor autorizado para captação: R$ 691.470,29
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4039 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 14835-0
Período de Captação até: 31/12/2018

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58701.003473/2015-36
No Diário Oficial da União nº 247, de 28 de dezembro de

2015, na Seção 1, página 125 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
831/2015, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 0675 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
58655-2, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1369
DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 58655-2.

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS
HÍDRICOS

RESOLUÇÃO No 182, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2016

Estabelece composição e define suplências
para a Câmara Técnica de Análise de Pro-
jeto-CTAP; Câmara Técnica de Águas Sub-
terrâneas-CTAS; Câmara Técnica de Ciên-
cia e Tecnologia-CTCT; Câmara Técnica
de Gestão de Recursos Hídricos Transfron-
teiriços-CTGRHT; e Câmara Técnica de In-
tegração de Procedimentos, Ações de Ou-
torga e Ações Reguladoras-CTPOAR; e dá
outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS,
no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nos 9.433,
de 8 de janeiro de 1997, 9.984, de 17 de julho de 2000, e 12.334, de
20 setembro de 2010, pelo Decreto no 4.613, de 11 de março de 2003,
e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à
Portaria no 437, de 8 de novembro de 2013, do Ministério do Meio
Ambiente, e

Considerando o término, em 31 de janeiro de 2017, do man-
dato dos membros da Câmara Técnica de Análise de Projeto-CTAP,
da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas-CTAS, da Câmara Técnica
de Ciência e Tecnologia-CTCT, da Câmara Técnica de Gestão de
Recursos Hídricos Transfronteiriços-CTGRHT, e da Câmara Técnica
de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Re-
guladoras-CTPOAR, conforme prevê o art. 1o da Resolução no 164 de
15 de dezembro de 2014, do Conselho Nacional de Recursos Hí-
dricos;

Considerando a manifestação expressa dos segmentos in-
tegrantes do Conselho Nacional de Recursos Hídricos interessados em
participar das Câmaras Técnicas supracitadas e a análise procedida
pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais; e

Considerando a possibilidade da Câmara Técnica de As-
suntos Legais e Institucionais indicar membros em ordem progres-
siva, para eventuais substituições nas Câmaras Técnicas, nos termos
do § 1o do art. 23 do Regimento Interno do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos, resolve:

Art. 1o Estabelecer nova composição para as Câmaras Téc-
nicas de Análise de Projeto-CTAP, de Águas Subterrâneas-CTAS, de
Ciência e Tecnologia-CTCT, de Gestão de Recursos Hídricos Trans-
fronteiriços-CTGRHT, e de Integração de Procedimentos, Ações de
Outorga e Ações Reguladoras-CTPOAR, com mandato de 1o de fe-
vereiro de 2017 até 31 de janeiro de 2019, nos seguintes termos:

I - Câmara Técnica de Análise de Projeto-CTAP:
a) Governo Federal:
1. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
2. Ministério dos Transportes;
3. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
4. Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Recursos

Hídricos e Ambiente Urbano;
5. Ministério do Meio Ambiente - Agência Nacional de

Águas;
6. Ministério de Minas e Energia;
b) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos:
1. Paraná e Distrito Federal;
c) Usuários de Recursos Hídricos:
1. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
2. Concessionárias e Autorizadas de Geração Hidrelétrica;
3. Pescadores e Usuários de Água para o Lazer e Turismo;
4. Indústrias;
5. Irrigantes;
d) Organizações Civis de Recursos Hídricos:
1. Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de

Bacias Hidrográficas;
2. Organizações Técnicas;
3. Organizações de Ensino e Pesquisa;
4. Organizações Não-Governamentais;
5. Organizações Não-Governamentais;
II - Câmara Técnica de Águas Subterrâneas-CTAS:
a) Governo Federal:
1. Ministério da Saúde;
2. Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Recursos

Hídricos e Ambiente Urbano;
3. Ministério do Meio Ambiente - Agência Nacional de

Águas;
4. Ministério de Minas e Energia;
b) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos:
1. Goiás e Mato Grosso;
2. Minas Gerais e Espírito Santo;
3. Rio de Janeiro e São Paulo;
4. Santa Catarina e Rio Grande do Sul;
5. Alagoas e Rio Grande do Norte;
c) Usuários de Recursos Hídricos:
1. Irrigantes;
2. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
3. Indústrias;
4. Pescadores e Usuários de Água para o Lazer e Turismo;
d) Organizações Civis de Recursos Hídricos:
1. Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de

Bacias Hidrográficas;

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.
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2. Organizações Técnicas e de Ensino e Pesquisa;
3. Organizações Não-Governamentais;
4. Organizações Não-Governamentais;
III - Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia-CTCT:
a) Governo Federal:
1. Ministério da Saúde;
2. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
3. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
4. Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Recursos

Hídricos e Ambiente Urbano;
5. Ministério do Meio Ambiente - Agência Nacional de

Águas;
6. Ministério de Minas e Energia;
b) Usuários de Recursos Hídricos:
1. Irrigantes;
2. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
3. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
4. Indústrias;
5. Pescadores e Usuários de Água p/ Lazer e Turismo;
c) Organizações Civis de Recursos Hídricos:
1. Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de

Bacias Hidrográficas;
2. Organizações Técnicas;
3. Organizações de Ensino e Pesquisa;
4. Organizações Não-Governamentais;
5. Organizações Não-Governamentais;
IV - Câmara Técnica de Gestão de Recursos Hídricos Trans-

f r o n t e i r i ç o s - C T G R H T:
a) Governo Federal:
1. Ministério dos Transportes;
2. Ministério da Defesa;
3. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
4. Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Recursos

Hídricos e Ambiente Urbano;
5. Ministério do Meio Ambiente - Agência Nacional de

Águas;
6. Ministério de Minas e Energia;
b) Usuários de Recursos Hídricos:
1. Irrigantes;
2. Irrigantes;
3. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
4. Concessionárias e Autorizadas de Geração Hidrelétrica;
5. Pescadores e Usuários de Água para o Lazer e Turismo;
c) Organizações Civis de Recursos Hídricos:
1. Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de

Bacias Hidrográficas;
2. Organizações Técnicas;
3. Organizações de Ensino e Pesquisa;
4. Organizações Não-Governamentais;
5. Organizações Não-Governamentais;
V - Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações

de Outorga e Ações Reguladoras-CTPOAR:
a) Governo Federal:
1. Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Recursos

Hídricos e Ambiente Urbano;
2. Ministério do Meio Ambiente - Agência Nacional de

Águas;
3. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
b) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos:
1. Minas Gerais e Espírito Santo;
2. Goiás e Mato Grosso;
3. Rio de Janeiro e São Paulo;
4. Alagoas e Rio Grande do Norte;
5. Paraná e Distrito Federal;
6. Pará, Rondônia e Amazonas,
7. Maranhão, Ceará e Piauí;
c) Usuários de Recursos Hídricos:
1. Irrigantes;
2. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
3. Concessionárias e Autorizadas de Geração Hidrelétrica;
4. Indústrias;
d) Organizações Civis de Recursos Hídricos:
1. Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de

Bacias Hidrográficas;
2. Organizações Técnicas e de Ensino e Pesquisa; e
3. Organizações Não-Governamentais.
Art. 2o Estabelecer suplência progressiva observando, quan-

do couber, a manutenção da proporcionalidade por segmento, para a
composição das Câmaras Técnicas de Análise de Projeto-CTAP, de
Águas Subterrâneas-CTAS, de Ciência e Tecnologia-CTCT, de Gestão
de Recursos Hídricos Transfronteiriços-CTGRHT, e de Integração de
Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Reguladoras-CTPOAR,
em caso de exclusão dos seus atuais membros, nos termos do art. 32
do Regimento Interno do Conselho Nacional de Recursos Hídricos,
da seguinte forma:

I - Câmara Técnica de Análise de Projeto-CTAP:
a) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos de Santa Ca-

tarina/Rio Grande do Sul;
II - Câmara Técnica de Águas Subterrâneas-CTAS:
a) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos: Mara-

nhão/Piauí/Ceará;
b) Ministério da Defesa;
c) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos: Pará/Rondô-

nia/Amazonas;

d) Organizações Técnicas e de Ensino e Pesquisa;
III - Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia-CTCT:
IV - Câmara Técnica de Gestão de Recursos Hídricos Trans-

f r o n t e i r i ç o s - C T G R H T:
V - Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações

de Outorga e Ações Reguladoras-CTPOAR:
a) Organizações não governamentais;
b) Organizações Técnicas e de Ensino e Pesquisa;
c) Pescadores e Usuários de Água p/ Lazer e Turismo;
d) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos: Santa Ca-

tarina/Rio Grande do Sul; e
e) Ministério de Minas e Energia.
Art. 3o A indicação dos representantes dos segmentos com

mais de um Conselheiro Titular, para as Câmaras Técnicas, deverá ser
articulada entre os mesmos.

Art. 4o O membro suplente que assumir a titularidade na
Câmara Técnica completará o período do mandato do membro subs-
tituído.

Art. 5o Fica revogada, a partir de 1o de fevereiro de 2017, a
Resolução no 164, de 15 de dezembro de 2014, do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos.

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ SARNEY FILHO
Presidente do Conselho Nacional de Recursos

Hídricos

JAIR VIEIRA TANNÚS JÚNIOR
Secretário-Executivo do Conselho Nacional de

Recursos Hídricos

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 73, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

Alteração pontual - Plano de Manejo da
Área de Proteção Ambiental (APA) da Bar-
ra do Rio Mamanguape e Área de Rele-
vante Interesse Ecológico (ARIE) Mangue-
zais da Foz do Rio Mamamnguape (Pro-
cesso 02070.000927/2016-60)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 7.515, de 08 de
julho de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de
julho de 2011, e nomeado através da Portaria nº 2.154, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada
no Diário Oficial da União de 08 de novembro de 2016, resolve.

Considerando o disposto na Lei n° 9.985, de 18 de junho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza e o Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, que o
regulamenta;

Considerando o Plano de Manejo da Área de Proteção Am-
biental (APA) da Barra do Rio Mamanguape e da Área de Relevante
Interesse Ecológico (ARIE) dos Manguezais da Foz do Rio Ma-
manguape, aprovado pela Portaria N 57, de 22.05.2014 e;

Considerando o disposto no processo n° 02070.000927/2016-
60, resolve:

Art. 1º Alterar o Plano de Manejo da Área de Proteção
Ambiental (APA) da Barra do Rio Mamanguape e da Área de Re-
levante Interesse Ecológico (ARIE) dos Manguezais da Foz do Rio
Mamanguape, aprovado pela Portaria No 057, de 22 de maio de
2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO JOSÉ SOAVINSKI

ANEXO

Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental da Barra do
Rio Mamanguape e Área de Relevante Interesse Ecológico Man-
guezais da Foz do Rio Mamamnguape, aprovado pela Portaria No
057, de 22 de maio de 2014.

Encarte III -
1. Ajustar as definições das embarcações que utilizam a

Zona de Proteção Estuarina (ZPE) - nova redação - pgs 250-259
1.1.O turismo de observação do peixe-boi - pág. 253 - nova

redação
- É permitido o tráfego de embarcações com motores até 8

hp, exceto para aquelas utilizadas no monitoramento, pesquisas cien-
tíficas e fiscalização.

1.2.Nas normas do Termo de Ajustamento de Conduta ce-
lebrado com o Ministério Público Federal deverão constar (pág 254-
259) - nova redação:

- Ficam autorizadas a trafegar na região do estuário da Barra
do Rio Mamanguape embarcações de pesca motorizadas tradicionais
da região, confeccionadas em madeira, com no máximo 12 metros de
comprimento total, além de pequenas embarcações, com motores de
rabeta e motores de popa até 8,0 HP;

- As embarcações motorizadas permitidas para navegação na
Zona de Proteção Estuarina deverão ser cadastradas e o tipo e a
freqüência de uso do veículo náutico definidos no cadastro;

- O número de embarcações em tráfego diário deve ser
definido pelas Unidades de Conservação, após estudo da capacidade
de suporte da Zona de Proteção Estuarina. Enquanto este estudo não
tiver sido concluído, fica, a autorização de tráfego das embarcações
miúdas e de turismo, sob a responsabilidade da chefia das UCs;

- Os grupos associados, que trabalham com ecoturismo de-
vem manter um regramento diário do número de embarcações dis-
poníveis ao turista, e disponibilizar este regramento à apreciação das
Unidades de Conservação;

- As atividades de ecoturismo a serem desenvolvidas na
Zona de Proteção Estuarina serão de base comunitária, executadas por
grupos organizados, não sendo permitida a realização de outra mo-
dalidade de turismo, de acordo com o Plano de Manejo das Unidades
de Conservação;

- Será de obrigatoriedade incondicional o uso de dispositivo
de proteção da hélice em todos os barcos que trafegam na Zona de
Proteção Estuarina; e

- A velocidade dos barcos que trafegam na Zona de Proteção
Estuarina não deve ultrapassar 4,32 nós ou 8km/hora.

PORTARIA Nº 75, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Aprova o Plano de Manejo da Reserva Bio-
lógica de Pedra Talhada, estado de Alagoas
(Processo nº 02070.001565/2014-10).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 7.515, de 8 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da União
do dia 11 de julho de 2011, e nomeado por meio da Portaria nº 2.154,
do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública, publicada no Diário Oficial da União de 8 de novembro de
2016, resolve:

Art. 1°. Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Biológica de
Pedra Talhada, localizado no estado de Alagoas, constante no Pro-
cesso Administrativo nº. 02070.001565/2014-10.

Parágrafo único. A zona de amortecimento constante neste
plano de manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da
Unidade de Conservação, que será estabelecida posteriormente por
instrumento jurídico específico.

Art. 2º. O texto completo do plano de manejo será dis-
ponibilizado na sede da unidade de conservação e no portal do Ins-
tituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade na rede mun-
dial de computadores.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO JOSÉ SOAVINSKI

PORTARIA Nº 76, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Aprova o Plano de Manejo da Floresta Na-
cional da Restinga de Cabedelo, localizada
no estado da Paraíba (Proceso nº
0 2 1 5 0 . 0 0 0 4 8 9 / 2 0 11 - 9 2 ) .

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia 11 de julho de 2011, e nomeado através da Portaria nº
2.154, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 08 de novembro
de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Manejo da Floresta Nacional da
Restinga de Cabedelo, localizada no estado da Paraíba, constante no
processo nº 02150.000489/2011-92.

Parágrafo único: A Zona de Amortecimento constante neste
Plano de Manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da
Unidade de Conservação e será estabelecida posteriormente por ins-
trumento jurídico específico. Até que os limites sejam discutidos e
aprovados deverá ser utilizado como referencial para o licenciamento,
a Resolução 428/2010 do CONAMA prorrogada pela Resolução CO-
NAMA nº 473 de 11/12/2015.

Art. 2º Tornar disponível o texto completo do Plano de
Manejo da Floresta Nacional impresso e em meio digital, na sede da
Unidade de Conservação e na página do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade na internet.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO JOSÉ SOAVINSKI

COORDENAÇÃO REGIONAL DA 4ª REGIÃO
EM BELÉM-PA

PORTARIA Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

Renova e Modifica a composição do Con-
selho Deliberativo da Reserva Extrativista
Maracanã no estado do Pará (Processo nº
02122.010498/2016-33).

O COORDENADOR REGIONAL DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTI-
TUTO CHICO MENDES, tendo em vista o disposto na Lei n°
11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa ICMBio n° 09, de 05 de de-
zembro de 2014.Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação da Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta; Considerando o Plano Es-
tratégico Nacional de Áreas Protegidas - PNAP, instituído pelo De-
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creto n° 5.758/2006, que prevê como estratégias para aprimorar o
planejamento e a gestão do SNUC, o estabelecimento e a promoção
do funcionamento dos conselhos das unidades de conservação, bem
como o apoio à participação efetiva dos representantes das comu-
nidades locais nos conselhos; Considerando o Decreto n° 8.243/2014,
que instituiu a Política Nacional de Participação Social - PNPS;
Considerando o Decreto s/n de 13 de dezembro de 2002 que cria a
Reserva Extrativista Maracanã; Considerando a Portaria ICMBio nº
59/2009 que criou o Conselho Deliberativo da RESEX Maracanã;
Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de de-
zembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação, implementação e modificação na composição de
Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Federais; Consi-
derando as proposições apresentadas pela Coordenação Regional n°
04, do Instituto Chico Mendes, no Processo nº 02122.010498/2016-
33, resolve:

Art. 1o O Conselho Deliberativo da RESEX Maracanã é
composto por setores representativos do Poder Público e da So-
ciedade Civil, considerando as peculiaridades regionais e observando-
se o critério de paridade, na forma seguinte:

I - ÓRGAÕS PÚBLICOS:
a) Órgão Público Federal de Meio Ambiente;
b) Órgãos Públicos Estaduais de Meio Ambiente e de Pesca;
c) Órgãos Públicos Municipais
d) Empresa Pública de Assistência Técnica e Extensão Rural;
II - INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO:
a) Universidades;
b) Instituto Técnico;
c) Instituição Pública de Ensino e Pesquisa;
III - POPULAÇÕES TRADICIONAIS E BENEFICIÁRIOS

DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO:
a) Polos Comunitários;
IV - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Setor Sindicatos e Representações de Classe;
b) Setor Associações Comunitárias;
c) Setor Religioso.
§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições

representantes de cada setor são aqueles definidos pelo Conselho,
observando-se o critério de paridade, devidamente registrados em ata
de reunião e homologados pelo Coordenador Regional competente do
Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe da RESEX Maracanã ao
Coordenador Regional competente do Instituto Chico Mendes, para
análise e homologação.

Art. 2º O Conselho Deliberativo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional da RESEX Maracanã que indicará seu su-
plente.

Art. 3o A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Deliberativo será decidida em reunião espe-
cífica, com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
portaria.

Art. 4o As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Deliberativo da RESEX Maracanã são previstas no seu
regimento interno.

Art. 5° O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Geral de Gestão
Socioambiental para fins de acompanhamento.

Art. 6o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO BARBOSA PEÇANHA JUNIOR

ANEXO ÚNICO

Tabela de Natureza Jurídica 2016
1. Administração Pública
101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal
102-3 - Órgão Público do Poder Executivo Estadual ou do

Distrito Federal
103-1 - Órgão Público do Poder Executivo Municipal
104-0 - Órgão Público do Poder Legislativo Federal
105-8 - Órgão Público do Poder Legislativo Estadual ou do

Distrito Federal
106-6 - Órgão Público do Poder Legislativo Municipal
107-4 - Órgão Público do Poder Judiciário Federal
108-2 - Órgão Público do Poder Judiciário Estadual
110-4 - Autarquia Federal
111-2 - Autarquia Estadual ou do Distrito Federal
112-0 - Autarquia Municipal
113-9 - Fundação Pública de Direito Público Federal
114-7 - Fundação Pública de Direito Público Estadual ou do

Distrito Federal
115-5 - Fundação Pública de Direito Público Municipal
116-3 - Órgão Público Autônomo Federal
117-1 - Órgão Público Autônomo Estadual ou do Distrito

Federal
118-0 - Órgão Público Autônomo Municipal
119-8 - Comissão Polinacional
120-1 - Fundo Público
121-0 - Consórcio Público de Direito Público (Associação

Pública)
122-8 - Consórcio Público de Direito Privado
123-6 - Estado ou Distrito Federal
124-4 - Município
125-2 - Fundação Pública de Direito Privado Federal
126-0 - Fundação Pública de Direito Privado Estadual ou do

Distrito Federal
127-9 - Fundação Pública de Direito Privado Municipal
2. Entidades Empresariais
201-1 - Empresa Pública
203-8 - Sociedade de Economia Mista
204-6 - Sociedade Anônima Aberta
205-4 - Sociedade Anônima Fechada
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
207-0 - Sociedade Empresária em Nome Coletivo
208-9 - Sociedade Empresária em Comandita Simples
209-7 - Sociedade Empresária em Comandita por Ações
212-7 - Sociedade em Conta de Participação
213-5 - Empresário (Individual)
214-3 - Cooperativa
215-1 - Consórcio de Sociedades
216-0 - Grupo de Sociedades
217-8 - Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estran-

geira
219-4 - Estabelecimento, no Brasil, de Empresa Binacional

A rg e n t i n o - B r a s i l e i r a
221-6 - Empresa Domiciliada no Exterior
222-4 - Clube/Fundo de Investimento
223-2 - Sociedade Simples Pura
224-0 - Sociedade Simples Limitada
225-9 - Sociedade Simples em Nome Coletivo
226-7 - Sociedade Simples em Comandita Simples
227-5 - Empresa Binacional
228-3 - Consórcio de Empregadores
229-1 - Consórcio Simples
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

(de Natureza Empresária)
231-3 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

(de Natureza Simples)
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advogados
233-0 - Cooperativas de Consumo
3. Entidades sem Fins Lucrativos
303-4 - Serviço Notarial e Registral (Cartório)
306-9 - Fundação Privada
307-7 - Serviço Social Autônomo
308-5 - Condomínio Edilício
310-7 - Comissão de Conciliação Prévia
311-5 - Entidade de Mediação e Arbitragem
313-1 - Entidade Sindical
320-4 - Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou As-

sociação Estrangeiras
321-2 - Fundação ou Associação Domiciliada no Exterior
322-0 - Organização Religiosa
323-9 - Comunidade Indígena
324-7 - Fundo Privado
325-5 - Órgão de Direção Nacional de Partido Político
326-3 - Órgão de Direção Regional de Partido Político
327-1 - Órgão de Direção Local de Partido Político
328-0 - Comitê Financeiro de Partido Político
329-8 - Frente Plebiscitária ou Referendária
330-1 - Organização Social (OS)
331-0 - Demais Condomínios
399-9 - Associação Privada

4. Pessoas Físicas
401-4 - Empresa Individual Imobiliária
402-2 - Segurado Especial
408-1 - Contribuinte individual
409-0 - Candidato a Cargo Político Eletivo
411-1 - Leiloeiro
412-0 - Produtor Rural (Pessoa Física)
5.Organizações Internacionais e Outras Instituições Extra-

territoriais
501-0 - Organização Internacional
502-9 - Representação Diplomática Estrangeira
503-7 - Outras Instituições Extraterritoriais

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ASSUNTOS
ECONÔMICOS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 3, de 13 de fevereiro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 2017, Seção 1, página
46, onde se lê "FÁBIO RIBEIRO SERVO Substituto", leia-se "MAR-
COS ADOLFO RIBEIRO FERRARI".

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

COMISSÃO NACIONAL DE CLASSIFICAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE CLAS-
SIFICAÇÃO - Concla, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto nº 3.500/2000, resolve:

Art. 1o Divulgar a Tabela de Natureza Jurídica 2016 com
retificação dos dígitos verificadores dos códigos 330-1 e 412-0, con-
forme anexo único, a ser adotada pelos registros administrativos e
pelo Sistema Estatístico Nacional, em substituição à Tabela de Na-
tureza Jurídica 2016 aprovada pela Resolução Concla nº 01/2016,
publicada no Diário Oficial da União nº 82, de 02/05/2016.

PAULO RABELLO DE CASTRO

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

PORTARIA Nº 1, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO PARÁ, nomeado pela Portaria 1258, de 18/11/2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU, nº 222, Seção 2, de 21/11/20166, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 3º, inciso I, da Portaria
SPU nº 200, de 29/6/2010, publicada no DOU, nº 123, Seção 2, de
30/06/2010; considerando a Lei nº 9.636, de 15/5/1998, e tendo em
vista o disposto nos arts. 538 e 553, do Código Civil, Lei
10406/2002, e ainda, com base nos elementos que integram o Pro-
cesso nº 04957.004969/2016-87, resolve:

Art. 1º - ACEITAR A DOAÇÃO COM ENCARGO, que faz
o Município de Irituia/PA à União, através da Lei Municipal nº
383/2051, de 05/05/2015, do imóvel urbano, situado na Rua Joaquim
Nepomuceno de Oliveira, s/nº , no município de Irituia, Estado do
Pará, do imóvel com área de terreno de 720,00 m² e área construída
com 243,93 m², objeto da Matricula nº 914, folha 103, do Livro 2-E,
data de 28/8/2015, do Cartório Único de Ofício Extrajudicial "Reis
Souza", da Comarca de Irituia/PA.

Art. 2º - O imóvel a que se refere o art. 1º, destina-se
exclusivamente às instalações do Cartório da 71ª Zona Eleitoral do
Tribunal Regional Eleitoral do Pará. Art. 3º - Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 2, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO PARÁ, nomeado pela Portaria 1258, de 18/11/2016, publicada no
Diário Oficial da União- DOU, nº 222, seção 2, de 21/11/2016, no
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso I, da Portaria
SPU Nº 200, de 29/6/2010, e tendo em vista o disposto nos arts. 538
e 553, do Código Civil, Lei 10406/2002, e ainda com base nos
elementos que integram o Processo nº 04957.009140/2014-17, re-
solve:

Art. 1º - Aceitar a DOAÇÃO, com encargo, que faz o Mu-
nicípio de Dom Eliseu, através da Lei Municipal nº 306/2009, de
16/03/2009, do imóvel urbano, situado na Rua Gonçalves Dias, Lote
2-A da Quadra 19-A, Bairro Esplanada, CEP: 68.633-000, no Mu-
nicípio de Dom Eliseu , Estado do Pará, imóvel com área de terreno
de 599,98 m², registrado na Matrícula nº 1263, folha 101 do livro nº
2-E datado de 29 de julho de 2016.

Art. 2º - O imóvel a que se refere o art. 1º, destina-se
exclusivamente as instalações do Cartório da 84ª zona Eleitoral do
Tribunal Regional Eleitoral do Pará.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 5 DE 30 DE JANEIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO RIO GRANDE DO NORTE, DA SECRETARIA DO PATRI-
MÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições previstas
nos art. 53, inciso I, e 64, inciso I, do Regimento Interno da SPU,
aprovado pela Portaria GM/MP nº 152, de 5 de maio de 2016, tendo
em vista o disposto no art. 9º do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de
setembro de 1946, resolve:

Art. 1º. Designar os servidores Adriana Baggio Garlipp, geó-
loga - CREA nº 181503043-7, Matrícula SIAPE nº 1265550; Walter
Tadeu Nogueira Godinho, analista de infraestrutura - CREA nº
060216547-4, Matrícula SIAPE nº 1660915; Rômulo Silva Campos,
engenheiro - CREA nº 211503566-6, Matrícula SIAPE nº 2279183;
Francisco Igor Aires Nunes, analista de infraestrutura - CREA n°
060216547-4, Matrícula SIAPE n° 1661852, e Tarcísio Emanuel Fer-
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nandes dos Santos, arquiteto - CREA n° 210754445-0, Matrícula
SIAPE n°123552, para, sob a presidência do primeiro, que, em caso
de impedimento será substituído pelo segundo, constituírem Comis-
são de Demarcação da LPM/1831, na microrregião do litoral nordeste
do Estado do Rio Grande do Norte, a fim de discriminar áreas da
União situadas entre a margem esquerda da foz do Rio do Fogo, no
município de Rio do Fogo, e a praia de Enxu Queimado no município
de Pedra Grande, ambos os municípios localizados no Estado do Rio
Grande do Norte, por uma extensão aproximada de 68 km (sessenta e
oito quilômetros) lineares, no trecho compreendido entre as coor-
denadas 235.846,00 m E, 9.417.030,00 m N, e 176.000,00 E,
9.440.380,00 N, sistema de projeção UTM, zona 25M, datum ho-
rizontal SIRGAS 2000.

Art. 2º. A conclusão dos trabalhos dar-se-á no prazo de 12
(doze) meses, contado da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ESDRAS ALVES DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 2, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, DO MINIS-
TÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
no uso das atribuições que lhe foi subdelegada pelo inciso III, do art.
2º, da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, e tendo em vista
o disposto no parágrafo 3º, do art. 79, do D.L. nº 9.760, de 05 de
setembro de 1946, c/c o inciso II, do art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998, alterada pela Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007, do
Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, e de acordo com os
elementos que integram o Processo nº 04972.003636/2014-81, re-
solve:

Art.1º. Autorizar a Cessão de Uso Gratuito ao Instituto Fe-
deral de Educação Tecnológica - IF-SC - do terreno localizado no Km
336 da BR 101, Bairro Morrotes, Município de Tubarão/SC, com área
de 1.687,50 m² (um mil seiscentos e oitenta e sete metros quadrados
e cinquenta centímetros quadrados), registrado no RI do 2° Ofício de
Tubarão sob matrícula R. 6.089, fls. 100, do Livro 2-A, incorporado
ao patrimônio da União em 05/06/2001 pela extinção do DNER,
cadastrado no SPIUnet sob o RIP 836700028.500-9.

Art. 2º. O imóvel objeto desta Portaria destina-se à am-
pliação do Campus Tubarão do Instituto Federal de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia de Santa Catarina - IF-SC.

Art. 3º. O prazo da cessão será de 20 (vinte) anos, contados
da assinatura do respectivo contrato.

Art. 4º. Fica o cessionário obrigado a:
I - zelar pelas áreas cedidas e realizar a sua fiscalização,

conservação e guarda;
II - permitir o livre acesso, às instalações do empreendi-

mento, de servidores da Secretaria do Patrimônio da União - SPU, e
de outros órgãos com jurisdição sobre a área do imóvel cedido,
quando devidamente identificados e em missão de fiscalização;

III - manter no imóvel, em local visível, placa de publi-
cidade, de acordo com os termos da Portaria SPU n º 122, de 13 de
junho de 2000.

Art. 5º. Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explicita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 6º. A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito o outorgado cessionário a qualquer indenização,
inclusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel no todo ou em
parte vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta
Portaria, ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula constante
do competente Contrato de Cessão de Uso, sob a Forma de Utilização
Gratuita.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS JOSÉ BAUER

saporte: M24492929 País: CORÉIA DO SUL Mãe: MI SOOK
CHUNG Pai: IN HO LEE; Processo: 47039010822201609 Empresa:
EDUARDO PINHEIRO DA SILVA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Jean Diana Leones Beniking Data Nascimento: 25/10/1984 Passa-
porte: EB6685467 País: FILIPINAS Mãe: Martina Baruzo Beniking
Pai: Jaime Andalet Beniking; Processo: 47039000174201755 Em-
presa: DIAMANTE SPORT CLUB LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: SERGIO MIGUEL MARQUES RAIMUNDO Data Nascimen-
to: 26/08/1984 Passaporte: P264667 País: PORTUGAL Mãe: MARIA
LÚCIA DE OLIVEIRA MARQUES RAIMUNDO Pai: RAMIRO
ANTUNES RAIMUNDO; Processo: 47039000423201711 Empresa:
TOTAL WIND BRASIL - INSTALACAO E MANUTENCAO DE
SISTEMAS DE ENERGIA EOLICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ANTONIO JOAQUIM MONTANHA ALVES DE ALMEI-
DA Data Nascimento: 30/12/1977 Passaporte: N742337 País: POR-
TUGAL Mãe: MARIA JOSÉ ALVES DE ALMEIDA Pai: AMÉ-
RICO JOAQUIM DE ALMEIDA; Processo: 47039000456201752
Empresa: ENEL GREEN POWER BRASIL PARTICIPACOES LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stefano Munari Data Nascimento:
31/12/1986 Passaporte: YA7094657 País: ITÁLIA Mãe: MARIALUI-
GIA STORTI Pai: CARLO DIEGO MUNARI; Processo:
47039000467201732 Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUSTRIA, CO-
MERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: XIHUA ZHU Data Nascimento: 21/01/1981 Passaporte:
E92588542 País: CHINA Mãe: GUILAN SHAO Pai: JIPING ZHU;
Processo: 47039000714201709 Empresa: COLEGIO SANTO AGOS-
TINHO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUZANNE MARIE GAU-
THIER Data Nascimento: 02/03/1982 Passaporte: HG195418 País:
CANADÁ Mãe: Judith Lynn Gauthier Pai: Bernard James Gauthier;
Processo: 47039000878201728 Empresa: ESCOLA PAN AMERICA-
NA DA BAHIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARK GREGORY
FRIEDMAN Data Nascimento: 19/01/1954 Passaporte: 506280045
País: EUA Mãe: MILENA JERINA NOVACK Pai: NORMAN
LEON FRIEDMAN; Processo: 47039000880201705 Empresa: ES-
COLA PAN AMERICANA DA BAHIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KAREEN KAREN SIMPSON Data Nascimento: 23/11/1978 Pas-
saporte: A4092054 País: JAMAICA Mãe: JENNIFER WELCOME
Pai: RONALD FITZ HENLEY SIMPSON; Processo:
47039000881201741 Empresa: ESCOLA PAN AMERICANA DA
BAHIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EKATERINA FRIEDMAN Da-
ta Nascimento: 01/06/1978 Passaporte: 459775617 País: EUA Mãe:
LUDMILA GINZBURG Pai: DAVID GINZBURG; Processo:
47039000904201718 Empresa: CONSTRUTORA TODA DO BRA-
SIL SA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: SATOSHI KONO Data Nas-
cimento: 09/05/1967 Passaporte: TR5116351 País: JAPÃO Mãe: FU-
MIE KONO Pai: TETSUYA KONO; Processo: 47039000912201764
Empresa: SOMAFEL - OBRAS FERROVIARIAS E MARITIMAS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ RODRIGUES DURÃES
Data Nascimento: 21/04/1966 Passaporte: N414683 País: PORTU-
GAL Mãe: MARIA CELESTE RODRIGUES DURÃES Pai: DO-
MINGOS RODRIGUES DURÃES; Processo: 47039000927201722
Empresa: TOTAL LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANNE-LAURE CAROLINE DOUCE OLIVIER
Data Nascimento: 09/06/1992 Passaporte: 10CE72308 País: FRAN-
ÇA Mãe: CATHERINE SUZANNE MOREAU Pai: STEPHANE CH-
RISTOPHE FABRICE OLIVIER; Processo: 47039000943201715
Empresa: APES - ASSOCIACAO PAULISTA DE ENSINO SUPE-
RIOR Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jacob Samuel Lassar Data Nas-
cimento: 04/09/1992 Passaporte: 2453631 País: ÁUSTRIA Mãe: Cla-
rissa Sophie Naomi Lassar Pai: Stuart Charles Lassar; Processo:
47039000956201794 Empresa: SOCIEDAD ANONIMA DE OBRAS
Y SERVICIOS COPASA DO BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Maria Sanguino Pastor Data Nascimento: 17/09/1984 Passaporte:
PAC667728 País: ESPANHA Mãe: Maria Teodora Pastor Vivas Pai:
Julio Sanguino Rocha; Processo: 47039000963201796 Empresa: ES-
COLA PAN AMERICANA DA BAHIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ANN BILLINGTON THORNTON Data Nascimento: 16/09/1961
Passaporte: 561610870 País: EUA Mãe: BARBARA REED
SWARTZ Pai: HARRIS BUCKLEY JANES; Processo:
47039000964201731 Empresa: ESCOLA PAN AMERICANA DA
BAHIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER JOHN
THORNTON Data Nascimento: 20/09/1957 Passaporte: 489121025
País: EUA Mãe: JOAN CHARLOTTE THORNTON Pai: JOHN MI-
CHAEL THORNTON; Processo: 47039000966201720 Empresa:
PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Denys Karina Prieto Escobar Data Nas-
cimento: 21/12/1980 Passaporte: 090268722 País: VENEZUELA
Mãe: Carmen Beatriz Escobar Escalona Pai: Antonio Manuel Prieto
Exposito; Processo: 47039000967201774 Empresa: PROCTER &
GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Ronny Jose Soto Mora Data Nascimento: 25/05/1969
Passaporte: 134304296 País: VENEZUELA Mãe: Rosa Candelaria
Mora Garrido Pai: Rodolfo Antonio Soto Ferrebus; Processo:
47039000972201787 Empresa: HALLIBURTON PRODUTOS LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIO APOLINAR LOPEZ
VARGAS Data Nascimento: 08/01/1988 Passaporte: G15651427 País:
MÉXICO Mãe: MA CONCEPCION VARGAS GONZALEZ Pai:
RODOLFO LOPEZ NOLASCO; Processo: 47039000998201725 Em-
presa: STEP OIL & GAS SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: LUIS MIGUEL CORREIA DUARTE Data Nascimento:
28/12/1980 Passaporte: P485702 País: PORTUGAL Mãe: MARIA
LISETE FERNANDES CORREIA DUARTE Pai: MANUEL AN-
TÓNIO CARVALHO DUARTE; Processo: 47039001001201754 Em-
presa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HECTOR
RODRIGUEZ VELO Data Nascimento: 08/11/1984 Passaporte:
PAD851489 País: ESPANHA Mãe: MARIA DEL CARMEN VELO
PENSADO Pai: JUAN ANTONIO RODRIGUEZ VERDES; Proces-
so: 47039001002201707 Empresa: HALLIBURTON PRODUTOS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JORGE FRANCISCO GLEA-
VES LOPEZ Data Nascimento: 01/06/1984 Passaporte: G11340096

País: MÉXICO Mãe: LEONOR LOPEZ Pai: JORGE GUILLERMO
GLEAVES; Processo: 47039001022201770 Empresa: PRATT &
WHITNEY CANADA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JAY RAJANIKANT BHATT Data Nascimento: 28/08/1966
Passaporte: 505536040 País: EUA Mãe: Bhanumati Bhatt Pai: Ra-
janikant Dahyabhai.

Temporário - Com Contrato - RN 121 - Resolução Nor-
mativa, de 08/03/2016:

Processo: 47039001033201750 Empresa: CLUBE AN-
DRAUS BRASIL LTDA - EPP Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
ELHADJI MOUHAMED DIAW Data Nascimento: 19/05/1990 Pas-
saporte: AO1453206 País: SENEGAL Mãe: KHODIA DIAW Pai:
OUSMANE DIAW; Processo: 47039001034201702 Empresa: CLU-
BE ANDRAUS BRASIL LTDA - EPP Prazo: 24 Mês(es) Estran-
geiro: LUCAS FRANCISCO COIRINI Data Nascimento: 28/01/1991
Passaporte: YA2813247 País: ITÁLIA Mãe: CLAUDIA LUJAN
KLUNG Pai: DAMIAN PEDRO COIRINI; Processo:
47039001035201749 Empresa: ESPORTE CLUBE PRIMEIRO PAS-
SO VITORIA DA CONQUISTA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: MO-
DOU GAYE Data Nascimento: 14/03/1988 Passaporte: AO1755034
País: SENEGAL Mãe: NGAYE SENE Pai: MOR GAYE; Processo:
47039001056201764 Empresa: ASSOCIACAO ESPORTIVA BARI-
GUI CROCODILES DE CURITIBA Prazo: até 31/12/2018 Estran-
geiro: william andrew banks Data Nascimento: 15/12/1988 Passa-
porte: 467985442 País: EUA Mãe: wendy adell banks Pai: maurice
author Banks.

Temporário - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039001105201769 Empresa: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Sonia Malik Data Nascimento: 05/07/1977 Passaporte:
Z2740835 País: ÍNDIA Mãe: Shashi Malik Pai: Sham Lal Malik.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039000792201703 Empresa: CONSELHO AD-
MINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA-CADE Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Nerice Lee Barnabas Passaporte: M00208282.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039010684201650 Empresa: NEA BRASIL
PROJETOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: Marcello Manca Passaporte: YA3701834; Processo:
47039000180201711 Empresa: ACCIONA WINDPOWER BRASIL -
COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS EOLICOS LT-

DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JESUS JIMENEZ LOPEZ Pas-
saporte: AAG281554; Processo: 47039000409201717 Empresa:
VARD PROMAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KRZYSZTOF
ROBERT MAZURKIEWICZ Passaporte: ED4244256; Processo:
47039000386201732 Empresa: MIND BRASIL - INDUSTRIAS DA
MOBILIDADE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Tomé Freitas da
Costa Passaporte: N123925; Processo: 47039000499201738 Empresa:
CATERPILLAR PROPULSAO MARITIMA DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Anton Lars-Olof Johansson Passaporte:
92354187; Processo: 47039000672201706 Empresa: AKZO NOBEL
PULP AND PERFORMANCE QUIMICA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: Ciril Metod Lileg Passaporte: PB0104182.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039000997201781 Empresa: COSTA CRUZEI-
ROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Estrangeiro: JITHIN BABY Passaporte: M2806972; Processo:
47039001029201791 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: RA-
SAL ANTHONY CARVALHO Passaporte: Z2748408; Processo:
47039001045201784 Empresa: ISS MARINE SERVICES LTDA.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADELE KHOURY GRAHAM Pas-
saporte: 222297863 Estrangeiro: DANIEL ROBERT GRAHAM Pas-
saporte: 466940201; Processo: 47039001115201702 Empresa:
OCEANUS AGENCIA MARITIMA SA Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: ALEX CAJETAN D'SOUZA Passaporte: 14DT37033 Estran-
geiro: ALICE ISABELLE PROFFIT Passaporte: 08AF60066 Estran-
geiro: ANNE MARIE RIOU ep. CARPENTIER Passaporte:
17AA58797 Estrangeiro: AXELLE LION Passaporte: 16AZ01466
Estrangeiro: BARBARA POST Passaporte: U1570856 Estrangeiro:
BOGDAN COSMIN ADRIAN Passaporte: 051830003 Estrangeiro:
BORIS PRESSEQ Passaporte: 11CH59850 Estrangeiro: BRAHIM
SAYAH Passaporte: 16CH49612 Estrangeiro: CAMILLE PAULINE
DI NAPOLI Passaporte: 15CP06034 Estrangeiro: CHRISTOPHE
JEAN YVES THEBAUD Passaporte: 13BE21299 Estrangeiro: CH-
RISTOPHE CLAUDE GASTON LÉGER Passaporte: 14DP14508 Es-
trangeiro: CHRISTOPHE GOURAUD Passaporte: 13FV08123 Es-
trangeiro: CLEMENCE MARIE JEANNE AMELIE PERONNE Pas-
saporte: 14DH61446 Estrangeiro: DANIELA GABRIELE LUBBEN
GEB. RITZMANN Passaporte: C2CC56R82 Estrangeiro: DELPHINE
CECILE ROSE GAUTHIER Passaporte: 16DT22461 Estrangeiro:
DIDIER JOEL VACHER Passaporte: 13FV13035 Estrangeiro: ELI-
SABETTA GRANATI Passaporte: YA9529091 Estrangeiro: EMMA-
NUEL JEAN SERGE COSSON Passaporte: 14CC81230 Estrangeiro:
ERIC MAURICE DENIS Passaporte: 13AZ00995 Estrangeiro: GAE-
TAN BOURNIQUE Passaporte: 16DL31229 Estrangeiro: GAUTIER
LAURENT BLANCHARD Passaporte: 13BB50174 Estrangeiro:
GIOVANNA TANCREDI Passaporte: YA1052398 Estrangeiro: HEN-
RI FRANCK JACQUES CARBONNEL Passaporte: 14DV70591 Es-
trangeiro: IGOR BELZUNCES Passaporte: 14AZ03521 Estrangeiro:
INES CHEBBI Passaporte: 11CE85503 Estrangeiro: IVANA NIK-
CEVIC Passaporte: B12FK2971 Estrangeiro: JEAN-LOUIS ERNEST
JORET Passaporte: 14DA61654 Estrangeiro: JEROME MICHEL
MOREAU Passaporte: 09AC44132 Estrangeiro: JUSTINE ALIZEE
MICHELLE MARCHAND Passaporte: 13DD82804 Estrangeiro:
LAURENT ALEXANDRE SAVOYE Passaporte: 08AK55212 Es-

Ministério do Trabalho
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GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 14 de fevereiro de 2017

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0038/2017 de 08/02/2017,
0041/2017 de 09/02/2017 e 0043/2017 de 13/02/2017, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039010628201615 Empresa: PHILIPS CLINI-
CAL INFORMATICS - SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA Pra-
zo: 24 Mês(es) Estrangeiro: LEOPOLDO ANDRES URDANETA
MULLER Data Nascimento: 27/07/1990 Passaporte: 077851204 País:
VENEZUELA Mãe: EMNIE FRANCIS MULLER DE URDANETA
Pai: LEOPOLDO URDANETA BERMUDEZ; Processo:
47039010629201660 Empresa: HIGHLIGHT COMERCIO DE TE-
CIDOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MYUNG SOON LEE Data Nascimento: 21/02/1986 Pas-
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trangeiro: MARIANNE DANIELE ROBERTE OLLIER Passaporte:
09PL28069 Estrangeiro: MARIE MONIQUE LE JANNOU Passa-
porte: 14CK21022 Estrangeiro: MICKAEL DOMINIQUE CLAUDE
LECLANCHER Passaporte: 12CK29997 Estrangeiro: MONIKA AN-
NA LINCZEWSKA Passaporte: EE4015118 Estrangeiro: MORGAN
KIEFFER Passaporte: 08CZ69250 Estrangeiro: NAUSICAA FLO-
RENCE SUZANNE MALINOWSKI Passaporte: 12CZ88330 Estran-
geiro: NICOLAS CHRISTIAN LANDREVIE usage LANDREVIE-
TROUSSEREAU Passaporte: 08CH88392 Estrangeiro: OMBLINE
MARIE CLÉMENTINE CHABASSEUR Passaporte: 16FV05768 Es-
trangeiro: PRISCYLLIA CANABATE Passaporte: 10AI14319 Estran-
geiro: RAPHAEL JEAN RAYMOND SANE Passaporte: 15VF30054
Estrangeiro: SANDRA EVA ARLENE LEJUEZ Passaporte:
12CL69183 Estrangeiro: SERGE PIERRE GUIRAUD Passaporte:
16DY35930 Estrangeiro: SERVANE GAELLE ROY-BERTON Pas-
saporte: 08AR05588 Estrangeiro: STEFANUT PAVLENCO Passa-
porte: 052783755 Estrangeiro: WILLIAM ALEXANDRE MARIN
Passaporte: 14DY04374; Processo: 47039001126201784 Empresa:
PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: DAVID PETER LEVEY Passaporte: 099124577; Pro-
cesso: 47039001168201715 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGEN-
CIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
ELENA CEAUS Passaporte: 15152076; Processo:
47039001169201760 Empresa: ISS MARINE SERVICES LTDA.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JULIE MARIE WILSON Passaporte:
512583429 Estrangeiro: KEVIN SEAN WILSON Passaporte:
513048586; Processo: 47039001171201739 Empresa: ISS MARINE
SERVICES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: NAGARAJA RAJI
Passaporte: P0498392.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041007864201613 Empresa: TEEKAY PIRA-
NEMA SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 15/03/2018
Estrangeiro: Reidar do Carmo de Madeiros Svendsen Passaporte:
27108801; Processo: 47041000173201761 Empresa: FAROL APOIO
MARITIMO LTDA Prazo: até 27/07/2018 Estrangeiro: CARLOS
DARIO FUENTES Passaporte: 448408097; Processo:
47041000281201734 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/01/2018 Estrangeiro: Aniket Jayprakash
Mohite Passaporte: J4275570 Estrangeiro: Pavel Sorokin Passaporte:
732236768 Estrangeiro: Pedro Jose Escarra Salazar Passaporte:
088300935; Processo: 47041000346201741 Empresa: OCEAN RIG
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até
15/05/2018 Estrangeiro: PHILIPPE JACQUES OSCAR TINCHON
Passaporte: 11AZ77945; Processo: 47041000425201752 Empresa:
GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo: até 20/11/2017 Estrangeiro:
Gupta Tushar Omprakash Passaporte: K1891127; Processo:
47041000428201796 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
até 20/11/2017 Estrangeiro: Malcolm Michael Gonsalves Passaporte:
J9145022; Processo: 47041000430201765 Empresa: GALAXIA MA-
RITIMA S.A. Prazo: até 20/11/2017 Estrangeiro: Sandeep Shivkumar
Gupta Passaporte: N7369294; Processo: 47041000432201754 Em-
presa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo: até 20/11/2017 Estran-
geiro: Victor Fernandes Passaporte: H9409872; Processo:
47041000433201707 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
até 20/11/2017 Estrangeiro: Yognik Panachand Solanki Passaporte:
J5573108; Processo: 47041000439201776 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/09/2018 Estrangeiro:
Spyridon Ziogas Passaporte: AN3959189; Processo:
47041000443201734 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jeffry Romero Trespecios
Passaporte: EB8295961; Processo: 47041000452201725 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 26/03/2018
Estrangeiro: Nuri Kakabadze Passaporte: 10AA50283; Processo:
47041000454201714 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
até 20/11/2017 Estrangeiro: Ajit Singh Passaporte: M8238730 Es-
trangeiro: Ramesh Kumar Saroj Passaporte: H2813328 Estrangeiro:
Sumit Kumar Rai Passaporte: M1376821 Estrangeiro: Umesh Kumar
Singh Passaporte: J6911530; Processo: 47041000459201747 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
24/11/2017 Estrangeiro: Aldrin Banagan Pastelero Passaporte:
EC6338373; Processo: 47041000460201771 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ele-
nito Galabo Buta Passaporte: EC6541891 Estrangeiro: Jazon de Belen
Bonza Passaporte: EC1904658 Estrangeiro: Linjun Catolico Diaz Pas-
saporte: EC1116526 Estrangeiro: Sonny Salonga Cahanding Passa-
porte: EC3699040; Processo: 47041000490201788 Empresa: BOS-
KALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA. Prazo: até 01/03/2018 Estrangeiro: AGUS SUTISNA Passaporte:
B4467339 Estrangeiro: JON HENDRI Passaporte: B1242585 Estran-
geiro: LATA GUNAWAN NABABAN Passaporte: A9109694 Es-
trangeiro: NIRWANSYAH ABDUL KADIR Passaporte: B0334700;
Processo: 47041000489201753 Empresa: TRANSOCEAN SERVI-
COS PETROLIFEROS LTDA Prazo: até 30/12/2017 Estrangeiro: Ke-
vin John Stewart Passaporte: 517649657; Processo:
47041000495201719 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 03/11/2017 Estrangeiro: Antonios Giannoulos
Passaporte: AK2364868; Processo: 47041000496201755 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 22/09/2018
Estrangeiro: Renato Jr. Roxas Chio Passaporte: EC5998968; Pro-
cesso: 47041000497201708 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 29/01/2018 Estrangeiro: Nelson Jr. Blaya
Cadurnigara Passaporte: EC8119990; Processo: 47041000498201744
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
14/06/2017 Estrangeiro: Evangelos Karras Or Carras Passaporte:
AN1718522; Processo: 47041000499201799 Empresa: BOSKALIS
DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Pra-
zo: até 01/03/2018 Estrangeiro: BENOIT DENIS R. STUYCK Pas-
saporte: EM372946 Estrangeiro: MATHIEU MICHEL F. PLEUVRET
Passaporte: EM327675 Estrangeiro: PASCAL FRANÇOIS GRYSON

Passaporte: EK056482 Estrangeiro: PIETER POLLET Passaporte:
EJ793636 Estrangeiro: VINCENT VAN HERCK Passaporte:
EM432036; Processo: 47041000500201785 Empresa: BOSKALIS
DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Pra-
zo: até 01/03/2018 Estrangeiro: FILIP DESCHEPPER Passaporte:
EM064569 Estrangeiro: JAN HUBERT A. VAN HECK Passaporte:
EN348891 Estrangeiro: KRISTOF JACOB Passaporte: EN378850
Estrangeiro: NICK LEA HENRI VANDERMEEREN Passaporte:
EJ549239 Estrangeiro: TOM VAN MIEGHEM Passaporte:
EM240946; Processo: 47041000501201720 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 13/08/2018 Estrangeiro:
Dmitry Vedrov Passaporte: 750607621; Processo:
47041000502201774 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Aleksandr Bereziuk Pas-
saporte: 713802392; Processo: 47041000503201719 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/01/2019
Estrangeiro: Nicanor Jr. Cabelto Banluta Passaporte: P1504133A;
Processo: 47041000504201763 Empresa: EGS BRASIL - SOLU-
COES EM GEOCIENCIAS MARINHAS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Paul Arthur Bencteux Passaporte: 16AL00258; Processo:
47041000505201716 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Danniel Tambasacan Cañete
Passaporte: P1098678A Estrangeiro: Rogel Osorio Besido Passaporte:
EC6528898; Processo: 47041000506201752 Empresa: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 15/11/2018 Estrangeiro:
Yury Vavelyuk Passaporte: 752563146; Processo:
47041000507201705 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 15/06/2017 Estrangeiro: Babulnath Hiramani Pandey Pas-
saporte: L1693423 Estrangeiro: Ghanshyam Gautam Passaporte:
Z3393451 Estrangeiro: Rahul Gupta Passaporte: L6374317; Processo:
47041000508201741 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 19/01/2019 Estrangeiro: Henry Estoque Ca-
salmer Passaporte: EC0562188 Estrangeiro: Jonathan Verzosa Cortez
Passaporte: EB9377701; Processo: 47041000509201796 Empresa:
BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITI-
MOS LTDA. Prazo: até 01/03/2018 Estrangeiro: DAVID BILL E.
BRAEM Passaporte: EM113977 Estrangeiro: EVERT OLGA K. VAN
ZUNDERT Passaporte: EM351080 Estrangeiro: HANS GUSTAAF
D. VAN ZUNDERT Passaporte: EM025505 Estrangeiro: MIEL VAN-
THUYNE Passaporte: EM091775 Estrangeiro: SAMUEL PIETER
JACOBUS VANCAYSEELE Passaporte: EK108673; Processo:
47041000510201711 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 28/10/2018 Estrangeiro: Edwin Diaz Lachica
Passaporte: P0316045A; Processo: 47041000511201765 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Ireneo III Castillon Generalao Passaporte: EC0421184 Es-
trangeiro: Ronald Christian Asi Blanca Passaporte: EB8951762; Pro-
cesso: 47041000512201718 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 01/10/2018 Estrangeiro: Dmitrii Maltcev
Passaporte: 736471268 Estrangeiro: Sergey Ozornin Passaporte:
727954421; Processo: 47041000513201754 Empresa: BOSKALIS
DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Pra-
zo: até 01/03/2018 Estrangeiro: BENJAMIN LOUIS G. VLIETINCK
Passaporte: EN985683 Estrangeiro: JONATHAN GASTON J. BRA-
CKX Passaporte: EM159245 Estrangeiro: KOEN ROBERT L. DE
BIE Passaporte: EN245247 Estrangeiro: STEVE ERWIN PREEM
Passaporte: EK204600; Processo: 47041000515201743 Empresa:
BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITI-
MOS LTDA. Prazo: até 01/03/2018 Estrangeiro: ANTONIO JR. MA-
CEDA LERIOS Passaporte: EC6063052 Estrangeiro: ERNESTO
ECHEVARRIA MINOZA Passaporte: EC0890377 Estrangeiro: JHU-
MEL TATLONGHARI LOPEZ Passaporte: EC5354503 Estrangeiro:
LISANDRO PATELLEROS ORAIS Passaporte: EB7589333 Estran-
geiro: RICO BACOMO PALAY Passaporte: EC2762144; Processo:
47041000517201732 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Giga Kvatchadze Passa-
porte: 15AB35775; Processo: 47041000518201787 Empresa: BOS-
KALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA. Prazo: até 01/03/2018 Estrangeiro: CRISANTO BOY MORIL-
LA Passaporte: EB6696899 Estrangeiro: ERIC LOFRANCO LANOY
Passaporte: EC5909383 Estrangeiro: JOECEL GERASOL MEJARES
Passaporte: EB8182829 Estrangeiro: LEO MANALO MENDOZA
Passaporte: EB9407061 Estrangeiro: RYAN JAY NEJAR ORTEGA
Passaporte: P0060446A; Processo: 47041000519201721 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 26/10/2017
Estrangeiro: Emrah Gurel Passaporte: U03788299; Processo:
47041000521201709 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 28/09/2017 Estrangeiro: Chandra Shekhar Passaporte:
G3576157; Processo: 47041000522201745 Empresa: BOURBON
OFFSHORE MARITIMA S.A Prazo: até 07/12/2017 Estrangeiro:
CEZAR-FLORIN-COSTIN RADOI Passaporte: 053498615; Proces-
so: 47041000524201734 Empresa: PROSAFE SERVICOS MARI-
TIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONATHAN MARK
CHRISPIN Passaporte: 306874256; Processo: 47041000523201790
Empresa: ASSO MARITIMA NAVEGACAO LTDA Prazo: até
25/07/2018 Estrangeiro: ANTONINO GRILLO Passaporte:
YA6737509; Processo: 47041000525201789 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ni-
chita Artamon Passaporte: 054347876; Processo:
47041000526201723 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Joseph Maleniza Pado Pas-
saporte: EC5143686; Processo: 47041000528201712 Empresa:
BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANTOINE CARNELIA WOODLEY Passaporte:
488336877; Processo: 47041000529201767 Empresa: BRASDRIL
SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: James Robert Dyer Passaporte: 506215727; Processo:
47041000530201791 Empresa: BRASDRIL SOCIEDADE DE PER-
FURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUAN JOSE LO-
PEZ ROCHA Passaporte: 506375111; Processo: 47041000531201736

Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LT-
DA Prazo: até 13/07/2018 Estrangeiro: MORTEN ANDERSEN Pas-
saporte: 206603096; Processo: 47041000533201725 Empresa: DRA-
GABRAS SERVICOS DE DRAGAGEM LTDA Prazo: até
30/04/2017 Estrangeiro: ALFRED CORNELIS FRANCISCUS VAN
DE UITVLUGT Passaporte: NR3D85CC5 Estrangeiro: HUBERT
LAURENS KIP Passaporte: NR3049D07; Processo:
47041000532201781 Empresa: BRASDRIL SOCIEDADE DE PER-
FURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUSTIN WILLIAM
CASTLE Passaporte: 458026249; Processo: 47041000534201770
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Gabriel Eugen Pestritu Passaporte: 14858931;
Processo: 47041000535201714 Empresa: BRASDRIL SOCIEDADE
DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAT-
THEW EUGENE MOLK Passaporte: 495009371; Processo:
47041000536201769 Empresa: BRASDRIL SOCIEDADE DE PER-
FURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SIMON BRUCE
SOIGNIER Passaporte: 533606518; Processo: 47041000537201711
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 18/11/2018 Estrangeiro: Yury Pirozhnikov Passaporte:
530784634; Processo: 47041000538201758 Empresa: BRASDRIL
SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: STEVEN D STOCKSTILL Passaporte: 512832735; Processo:
47041000539201701 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 15/05/2018 Estrangeiro: Aa-
ron James Edward Dawson Passaporte: 517254991; Processo:
47041000540201727 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Parthiban Mani Passaporte:
Z1946925; Processo: 47041000541201771 Empresa: EMPRESA DE
NAVEGACAO ELCANO S/A Prazo: até 05/06/2017 Estrangeiro:
MAC LENARD JARABE CARREON Passaporte: EC1466637.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039008659201614 Empresa: FIRMENICH &
CIA. LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRENDA RIVERA SAN-
CHEZ Passaporte: G15503112; Processo: 47039000988201790 Em-
presa: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSHUA
ADAM WHITE Passaporte: 509462634; Processo:
47039001036201793 Empresa: ERNST & YOUNG ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARY ELI-
ZABETH STONECYPHER Passaporte: 437637241; Processo:
47039001037201738 Empresa: ERNST & YOUNG ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JESSICA ELI-
ZABETH HEWETT Passaporte: 521795240; Processo:
47039001041201704 Empresa: NESTLE BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JORGE DAVID SANCHEZ SANCHEZ Passa-
porte: G12871944; Processo: 47039001059201706 Empresa: NOVO
NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: CAROLINE BIANCHI STROEMME Passaporte:
29590244.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039000458201741 Empresa: PAULO VINICIUS
RIBEIRO DE OLIVEIRA Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: MICHELLE
ANNA MARIA DANNER Passaporte: 481674892 Valor Total do
Evento (R$): 16100.00; Processo: 47039000993201701 Empresa:
T4F ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ADAM JORGE CORREIA Passaporte: 488834857 Valor Total do
Evento (R$): 3042438.52 Estrangeiro: ANDREW O BRIAN SCOTT
Passaporte: 518305616 Estrangeiro: ANDREW TODD WELKER
Passaporte: 546284601 Estrangeiro: BRETT RYAN MURRAY Pas-
saporte: 525956998 Estrangeiro: CHAD MATTHEW ZAEMISCH
Passaporte: 488254188 Estrangeiro: CHRISTOPHER SHAWN RIS-
NER Passaporte: 483699788 Estrangeiro: DANIEL JAMES BRAUN
Passaporte: 488166185 Estrangeiro: DAVID MICHAEL GARCIA JR
Passaporte: 486247471 Estrangeiro: DAVID STANLEY ODOM IV
Passaporte: 436312490 Estrangeiro: DAVID VICTOR NEUGE-
BAUER Passaporte: 506005465 Estrangeiro: DEREK PAUL EVANS
Passaporte: 530418640 Estrangeiro: ELLIOTT MICHAEL ROLL
Passaporte: 522110028 Estrangeiro: ERIC JON GEIGER Passaporte:
505615269 Estrangeiro: EUGENE DAVID MC AULIFFE Passaporte:
488393985 Estrangeiro: FRANCISCO ALBERTO MUNOZ Passa-
porte: 548472185 Estrangeiro: GABRIELLE SUE GENTRY Passa-
porte: 548472415 Estrangeiro: GREGORY SCOTT GALBREATH
Passaporte: 492591641 Estrangeiro: HANS WERNER LUNDBERG
Passaporte: HK196505 Estrangeiro: HEATHER LISE JOFRID KJOL-
LESDAL Passaporte: HG761929 Estrangeiro: HENRY ALBERT
WETZEL JR Passaporte: 483770641 Estrangeiro: JAMES ALAN
HETFIELD Passaporte: 488782543 Estrangeiro: JAMES LOUIS
NELSON Passaporte: 445006703 Estrangeiro: JAMES PATRICK
CLARK Passaporte: 548744547 Estrangeiro: JAMIE HORWOOD
Passaporte: 508990271 Estrangeiro: JEFFERY ROSS YEAGER Pas-
saporte: 488782542 Estrangeiro: JEFFREY JOSEPH BASS Passa-
porte: 548536811 Estrangeiro: JEREMY LAWRENCE SMITH Pas-
saporte: 518985934 Estrangeiro: JOHN STEVEN ZAJONC Passa-
porte: 422077178 Estrangeiro: JONATHAN STEPHAN ROBSON
DAY Passaporte: 510817324 Estrangeiro: JUSTIN RICHARD CREW
Passaporte: 505434669 Estrangeiro: KEVIN MICHAEL PAUL Pas-
saporte: 444508690 Estrangeiro: KIRK LEE HAMMETT Passaporte:
498164241 Estrangeiro: LARS ULRICH Passaporte: 209424267 Es-
trangeiro: MARC EDWIN LAMPARD WEBBER Passaporte:
099204805 Estrangeiro: MICHAEL DAVID HUGHES Passaporte:
536840786 Estrangeiro: MICHAEL JON WASHER Passaporte:
488444066 Estrangeiro: MICHAEL SHELDON GILLIES Passaporte:
GK819878 Estrangeiro: PHILIP WILLIAM HARE Passaporte:
522118553 Estrangeiro: RAYMOND MICHAEL MASTERSON Pas-
saporte: 440858697 Estrangeiro: RICHARD LYLE ADAMS Passa-
porte: 531038846 Estrangeiro: ROBERT ALLEN KOENIG Passa-
porte: 545756232 Estrangeiro: ROBERT AUGUSTINE TRUJILLO
Passaporte: 548472000 Estrangeiro: ROBERT GENE COWAN JR.
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Passaporte: 441406510 Estrangeiro: ROBERT SALVADOR FER-
NANDEZ Passaporte: 530681814 Estrangeiro: SARAH SUSAN
LANG Passaporte: 472309889 Estrangeiro: SETH ALAN FROM-
BERG Passaporte: 505431944 Estrangeiro: SIMON EDWARD MIT-
CHELL Passaporte: 528027312 Estrangeiro: TAKAYUKI NAKAI
Passaporte: TZ0597609 Estrangeiro: THOMAS EDWARD VALLIS
Passaporte: 210897536 Estrangeiro: TRACY CALDERON Passapor-
te: 545449023 Estrangeiro: WANNES VANDENDRIESSCHE Pas-
saporte: EM289418 Estrangeiro: WILLIAM ZACHARY HARMON
Passaporte: 530965269; Processo: 47039001072201757 Empresa:
T4F ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
BRIAN NOLAN KALEI AUBERT Passaporte: 538793338 Valor To-
tal do Evento (R$): 58621.50 Estrangeiro: DARREL JAMES BRA-
ZIL Passaporte: 504609265 Estrangeiro: ERIC VERNON MORGAN
Passaporte: 440319136 Estrangeiro: EVAN MARKENS MORRIS
Passaporte: 548414250 Estrangeiro: GUANLAO CHRISTOPHER
ANDREW Passaporte: 483699604 Estrangeiro: JESSICA LOUISE
DENNISTON Passaporte: 439531145 Estrangeiro: JOSEPH CHAR-
LES LESTER Passaporte: 530882385 Estrangeiro: NICOLE LYNN
WEBBER Passaporte: 506328893 Estrangeiro: RACHEL K RYAN
Passaporte: 442729984 Estrangeiro: VINCENT ANTHONY CASA-
MATA Passaporte: 448501206; Processo: 47039000986201709 Em-
presa: WARUNG PROMOCOES E EVENTOS LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ERIC ESTORNEL Passaporte: 530979538 Valor
Total do Evento (R$): 93000.00; Processo: 47039000990201769 Em-
presa: T4F ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
DON PEPIJN SCHIPPER Passaporte: BL8DDHB15 Valor Total do
Evento (R$): 37741.72 Estrangeiro: GABIAN ROMANY SUMTER
Passaporte: BLPL13969 Estrangeiro: RUDOLF THOMAS STEPHA-
NUS PIEKET WEESERIK Passaporte: NM4K66128 Estrangeiro:
VIKTOR NIKLASSON KILBO Passaporte: 92433334; Processo:
47039001023201714 Empresa: DOUGLAS DE ALMEIDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ANDREAS JOHANNES ZUBER Passaporte:
X4795915 Valor Total do Evento (R$): 6000.00 Estrangeiro:
JOHANN NIKLAS HUKE Passaporte: C25TXJ4H2 Estrangeiro:
MARKUS VINZENS Passaporte: X3557559 Estrangeiro: MICHAEL
ALFRED SELE Passaporte: X0588719 Estrangeiro: NATALIE FLO-
RENCE VESCOLI Passaporte: X4663054; Processo:
47039001032201713 Empresa: THIAGO SALAS GOMES
32026563845 Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Paal Nilssen-Love Pas-
saporte: 517647697 Valor Total do Evento (R$): 1000.00; Processo:
47039001038201782 Empresa: THIAGO SALAS GOMES
32026563845 Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Frode Gjerstad Passa-
porte: 30017918 Valor Total do Evento (R$): 1000.00; Processo:
47039001040201751 Empresa: THIAGO SALAS GOMES
32026563845 Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Jon Rune Strom Pas-
saporte: 30014291 Valor Total do Evento (R$): 1000.00; Processo:
47039001042201741 Empresa: SANDRO VITOR DE JESUS QUEI-
ROZ - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NEIL WILLIAM THOM-
SON Passaporte: 528736199 Valor Total do Evento (R$): 34092.00;
Processo: 47039001058201753 Empresa: ZUFFA EVENTOS ES-
PORTIVOS BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AUSTIN
MICHEAL SCOTT Passaporte: 450441103 Valor Total do Evento
(R$): 2220750.00 Estrangeiro: BRENDA JEAN GONZALES Pas-
saporte: 506416264 Estrangeiro: BRITTINI HEIDI ALLAIN Pas-
saporte: 547805378 Estrangeiro: COLIN SATORU OYAMA Passa-
porte: 489299315 Estrangeiro: DANYAL BAHRAMFAR Passaporte:
HK159297 Estrangeiro: JASON KEVIN HOUSE Passaporte:
428984043 Estrangeiro: JASON TYLER VORSTER Passaporte:
A01952303 Estrangeiro: JEREMY MICHAEL FITZ KENNEDY Pas-
saporte: HP304235 Estrangeiro: JOHN EDWARD CLARKE Passa-
porte: 513571756 Estrangeiro: JOHN MICHAEL MC CARTHY Pas-
saporte: 425884965 Estrangeiro: JOSE ANGEL LONGORIA SOTO
Passaporte: 545351304 Estrangeiro: KIRK DUANE HENDRICK
Passaporte: 462094066 Estrangeiro: KYLE JERMAINE BOCHNIAK
Passaporte: 502123694 Estrangeiro: RORY GRAHAM DIESEL Pas-
saporte: A4691587 Estrangeiro: SALVATORE D'AMATO Passaporte:
480445036 Estrangeiro: SEAN PATRICK FISHER Passaporte:
458676199 Estrangeiro: SHAWN WALTER MICHAEL ALBRECHT
Passaporte: HK180076 Estrangeiro: THOMAS EDWARD VAUGHN
Passaporte: 509620631 Estrangeiro: TIMOTHY CARL MEANS Pas-
saporte: 459502580 Estrangeiro: TONY DWAYNE WEEKS Passa-
porte: 496859340; Processo: 47039001053201721 Empresa: LUIZ
PAULO ASSUNCAO Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW JA-
MES SUMMERS Passaporte: 505422672 Valor Total do Evento (R$):
25680.00; Processo: 47039001061201777 Empresa: ENTOURAGE
PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: ANIL YADAV Passaporte: BNLC653B8 Valor Total do Evento
(R$): 128000.00 Estrangeiro: LEE GRANT Passaporte: 518467749;
Processo: 47039001074201746 Empresa: T4F ENTRETENIMENTO
S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW LENNOX MACFAR-
LANE Passaporte: 533460368 Valor Total do Evento (R$): 72717.75
Estrangeiro: DAVID ALGERNON BAYLEY Passaporte: 521471535
Estrangeiro: DENNIS AARON BAGBY Passaporte: 489220527 Es-
trangeiro: EDMUND MARK IRWIN-SINGER Passaporte:
527723441 Estrangeiro: JOSEPH JAMES SEAWARD Passaporte:
519989570 Estrangeiro: KATE ELLEN SULLIVAN Passaporte:
5259990277 Estrangeiro: PETER JOHNSON Passaporte: 112261494
Estrangeiro: SIMON JEFFERY LUTKIN Passaporte: 801091769 Es-
trangeiro: SIMON PAUL DIFFORD Passaporte: 510660933 Estran-
geiro: STEPHEN HEYWOOD Passaporte: 466284621 Estrangeiro:
THOMAS JOHN ALLEN Passaporte: 527508377; Processo:
47039001085201726 Empresa: T4F ENTRETENIMENTO S.A. Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DENNIS STEVEN JAGARD Passaporte:
471935236 Valor Total do Evento (R$): 92452.50 Estrangeiro: DE-
REK JOSEPH KERN Passaporte: 505989520 Estrangeiro: HEA-
THER MARIE RYAN Passaporte: 530408499 Estrangeiro: JAMES
CHRISTOPHER ADKINS Passaporte: 453974100 Estrangeiro: MI-
CHAEL DAVID SOUDER Passaporte: 488817145 Estrangeiro: RI-
CHARD ELLIOTT BURCH Passaporte: 488167311 Estrangeiro: RO-

BERT MORRIS LOFTIN JR Passaporte: 463349263 Estrangeiro:
ROBIN DAVID VINING Passaporte: 505439094 Estrangeiro: THO-
MAS DARRELL LINTON Passaporte: 488689853 Estrangeiro: ZA-
CHARY MICHAEL LIND Passaporte: 434305300; Processo:
47039001092201728 Empresa: IPPC PUBLICIDADE LTDA - ME
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AMY LYNN HARTZLER Passaporte:
443453748 Valor Total do Evento (R$): 234000.00 Estrangeiro:
CHARLES PRESSLY WALLACE JR. Passaporte: 554254222 Es-
trangeiro: CHERYL LYNN HALL Passaporte: 546286293 Estran-
geiro: CHRISTOPHER MIKEL DRIES Passaporte: 505771013 Es-
trangeiro: DUSTIN ANDREW SCHALLER Passaporte: 548564263
Estrangeiro: EDMON LISTON MAPP III Passaporte: 548565255 Es-
trangeiro: ELIZABETH MARGARET WILSON Passaporte:
530878800 Estrangeiro: JENNIFER MAJURA INDRASEN Passa-
porte: C7Z6F92Z6 Estrangeiro: JONATHAN RICHARD ROBERTS
Passaporte: 517608754 Estrangeiro: JORDAN DAVID BERLIANT
Passaporte: 505459574 Estrangeiro: KENNETH AVI GORDON Pas-
saporte: 545757589 Estrangeiro: MARK RAYMOND WILLETT Pas-
saporte: 528728071 Estrangeiro: MARTIN DAVID POSTMA Pas-
saporte: 422075239 Estrangeiro: RICHARD JAMES MARTISH Pas-
saporte: 548564029 Estrangeiro: TIMOTHY TODD MC CORD Pas-
saporte: 530654013 Estrangeiro: WILLIAM MARTIN HUNT IV Pas-
saporte: 548564183 Estrangeiro: WILLIAM TROY MC LAWHORN
Passaporte: 488862789; Processo: 47039001112201761 Empresa:
RING PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: COSTANZO PASSARELLI Passaporte: YA9992274 Va-
lor Total do Evento (R$): 16065.00 Estrangeiro: DAVID S GIL-
BERTSON Passaporte: 503732731 Estrangeiro: HAMZA EL
AZHAR Passaporte: EJ909737 Estrangeiro: JEAN EDOUARD
FRANÇOIS JOSEPH CANTINIEAUX Passaporte: EJ738806 Estran-
geiro: JOHN FRANCIS LYNCH Passaporte: 490671115 Estrangeiro:
MARIO ANTONIO IACAMPO Passaporte: YA4978072 Estrangeiro:
NATHAN JOHN SAWAYA Passaporte: 531967024 Estrangeiro: RO-
BERT JOSEPH LEONARDI Passaporte: 456747004; Processo:
47039001099201740 Empresa: DIOGO ANDRADE TELES Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: Nicolo Capobianco Passaporte: X0514499 Va-
lor Total do Evento (R$): 20000.00; Processo: 47039001103201770
Empresa: BRASLIVE ENTERTAINMENT LTDA. Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: LUIS ERNESTO DELGADO REYES Passaporte:
G23002430 Valor Total do Evento (R$): 4340.00; Processo:
47039001107201758 Empresa: INSTITUTO CULTURAL FILAR-
MONICA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Vladimir Vuk Kulenovic
Passaporte: 478836007 Valor Total do Evento (R$): 33889.00; Pro-
cesso: 47039001110201771 Empresa: ECUM CENTRAL DE PRO-
DUCAO LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Maria Liechti
Passaporte: X1567359 Valor Total do Evento (R$): 23485.50 Es-
trangeiro: Michael Röhrenbach Passaporte: C1T1L57KF Estrangeiro:
Ntandoyenkosi Ntokozo Cele Passaporte: A01115466 Estrangeiro:
Patrik Abt Passaporte: X1562884 Estrangeiro: Peter Hertig Passa-
porte: X1910220 Estrangeiro: Raphael Bendicht Urweider Passaporte:
X3891183 Estrangeiro: Simon Christian Hostettler Passaporte:
X1826366; Processo: 47039001120201715 Empresa: ANDERSON
RAGO DA COSTA ENTRETENIMENTO EIRELI - ME Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: EDUARDO ALBERTO GARZA CENICEROS
Passaporte: E13681224 Valor Total do Evento (R$): 12000.00; Pro-
cesso: 47039001133201786 Empresa: R & C EVENTOS, PROMO-
COES E PUBLICIDADE LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALIE
JO KVITEK Passaporte: 505450797 Valor Total do Evento (R$):
280800.00 Estrangeiro: BENJAMIN TROWBRIDGE PHILLIPS Pas-
saporte: 467092304 Estrangeiro: CHARLES BROCK HOGAN Pas-
saporte: 436660719 Estrangeiro: JAMIE JOHN PERKINS Passapor-
te: 466635751 Estrangeiro: JASON DAVID FINDLEY Passaporte:
488211114 Estrangeiro: MARK DAMON PAQUIN Passaporte:
440139182 Estrangeiro: MARTIN LAMB Passaporte: 099278295 Es-
trangeiro: MASON JAMES GEAGEN HAYNES Passaporte:
801006751 Estrangeiro: MELVIN CARROL MILLER II Passaporte:
431436688 Estrangeiro: SEAN PATRICK KELLY Passaporte:
512500796 Estrangeiro: TAYLOR MICHEL MOMSEN Passaporte:
483736598; Processo: 47039001148201744 Empresa: T4F ENTRE-
TENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AARON WIL-
LIAM MACDONALD Passaporte: GB700790 Valor Total do Evento
(R$): 766850.00 Estrangeiro: ALBERT ALEXANDER PAQUETTE
Passaporte: GF572774 Estrangeiro: ARMEN JOHN CHAKMAKIAN
Passaporte: 561019952 Estrangeiro: BRYAN CHARLES HEAD Pas-
saporte: 488866641 Estrangeiro: CHARLES ROGER POMFRET
HODGSON Passaporte: 761305227 Estrangeiro: DAVID JOHN
CARPENTER Passaporte: 488148684 Estrangeiro: GUILLAUME
BRIAND Passaporte: GJ071109 Estrangeiro: Linda Lorraine Tyler
Passaporte: 482152278 Estrangeiro: Shakti Shivaya Passaporte:
482141956 Estrangeiro: WIM DAANS Passaporte: EJ476269; Pro-
cesso: 47039001206201730 Empresa: MANIFESTO PUB BAR E
LANCHES LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW
JAMES DUNLEAVY Passaporte: 517605951 Valor Total do Evento
(R$): 21700.00 Estrangeiro: CHARLES ANTHONY BERNAL Pas-
saporte: 548537415 Estrangeiro: CHRISTOPHER NOEL WYSE Pas-
saporte: 555107432 Estrangeiro: CHRISTOPHER WALTER KISZKA
Passaporte: 457285953 Estrangeiro: FELIPE JURKOVICH PELA-
CHI Passaporte: 44228508 Estrangeiro: GERARDO PASQUALE
CARILLO JR Passaporte: 488701722 Estrangeiro: JEFFREY WIL-
LIAM GILMER Passaporte: 475547252 Estrangeiro: JOANN JO-
SEPHINE SCARLET Passaporte: 555319689 Estrangeiro: PAT JA-
MES LARMARK Passaporte: 528459385 Estrangeiro: PAUL DA-
NIEL FREHLEY Passaporte: 447613487 Estrangeiro: RICHARD
ALEXANDER SCARLET Passaporte: 504297569 Estrangeiro: ROC-
CO MONTEROSSO Passaporte: 443134702 Estrangeiro: WILLIAM
SCOT COOGAN Passaporte: 548538791.

Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039001069201733 Empresa: FACULDADES
CATOLICAS Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALEJANDRO
DIAZ CENTENO Data Nascimento: 15/08/1987 Passaporte: I152778
País: CUBA Mãe: Liliana Centeno Nodar Pai: Lázaro Alejandro Diaz
Sala; Processo: 47039001086201771 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: Mykola Khrypchenko Data Nascimento: 15/08/1986 Passapor-
te: ET786092 País: UCRÂNIA Mãe: Svitlana Khrypchenko Pai:
Serhiy Khrypchenko; Processo: 47039001123201741 Empresa: UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: Humberto Jorge Gonçalves Moreira de Carvalho
Data Nascimento: 01/08/1978 Passaporte: N599981 País: PORTU-
GAL Mãe: Maria Luisa Gonçalves de Carvalho Pai: António Carlos
Lourenço Moreira de Carvalho; Processo: 47039001127201729 Em-
presa: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: MARIO RODOLFO ROLDAN DAQUI-
LEMA Data Nascimento: 01/11/1981 Passaporte: 1715575559 País:
EQUADOR Mãe: ACIENCIA DAQUILEMA GUAMAN Pai: JOSE
MANUEL ROLDAN EVAS; Processo: 47039001180201720 Empre-
sa: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: GIANLUIGI DEL MAGNO Data Nascimento:
07/08/1967 Passaporte: YA7767716 País: ITÁLIA Mãe: CARLA LA-
ZZARI Pai: GIORGIO DEL MAGNO.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039000064201793 Empresa: CITELUZ SERVI-
COS DE ILUMINACAO URBANA S/A Prazo: 3 Ano(s) Estran-
geiro: Olivier Meyrueis Passaporte: 12AH57379; Processo:
47039000459201796 Empresa: BANCO BNP PARIBAS BRASIL
S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: PHILIPPE ROGER PIERRE IAC-
CONI Passaporte: 12CR85650.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 47039000172201766 Empresa: CMR BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO HORTOFRUTICOLA LT-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CARLOS MARTI SOUSA
Passaporte: AAI155546.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de prorrogação de autorização
de trabalho:

Temporário - Com Contrato - Prorrogação - PEDIDO GE-
RAL - APLICÁVEL SOMENTE às RN nº 01, 69, 71, 79, 81 e 121.
- Prorrogação:

Processo: 47038000110201764 Requerente: UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO CEARA Estrangeiro:PHILIPPE LÉON MODES-
TE GEORGES DUBOIS RNE: V304287-Z Prazo: 1 Ano(s).

Temporário - Com Contrato - RN 99. - Prorrogação - Ad-
mitida uma única vez, se prazo inicial for inferior a 2 anos. - Pror-
rogação:

Processo: 47038000024201751 Requerente: SCM GROUP
TECMATIC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Estrangeiro:
GIOVANNI PACI RNE: G218683H Prazo: até 04/02/2018.

Temporário - Sem Contrato - RN 72. - Prorrogação:
Processo: 47038028063201632 Requerente: PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: Anas Chalilakath
RNE: G155234-7 Prazo: até 31/01/2018; Processo:
47038028189201615 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Estrangeiro: Dominador II Neri Borje RNE: V7402598
Prazo: até 10/11/2018; Processo: 47038028334201650 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: Melchor
Tolibas Cabrera RNE: G134576-X Prazo: até 02/01/2018; Processo:
47038000152201703 Requerente: FINARGE APOIO MARITIMO
LTDA Estrangeiro: ALBERTO SAVONA RNE: G073898-0 Prazo:
até 23/02/2018; Processo: 47038000305201712 Requerente: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: PHILIP WAT-
SON RNE: V953082-N Prazo: até 01/03/2017; Processo:
47038000306201759 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVI-
COS LTDA Estrangeiro: SEAN RABBITT RNE: V772357-H Prazo:
até 01/03/2017; Processo: 47038000307201701 Requerente; SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: SHANE WAL-
KER RNE: G008241-W Prazo: até 01/03/2017; Processo:
47038000303201715 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Estrangeiro: Sandeep Kumar Singh RNE: G306998-1 Prazo: até
20/06/2017; Processo: 47038000308201748 Requerente; SUBSEA7
DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: ANDRIY KUDINOV
RNE: V953859-N Prazo: até 01/03/2017; Processo:
47038000309201792 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVI-
COS LTDA Estrangeiro: ARSENIO JR MERCADAL AVES RNE:
V559005-2 Prazo: até 01/03/2017; Processo: 47038000310201717
Requerente; SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro:
DONALD JOHN MACLENNAN RNE: V077237-E Prazo: até
01/03/2017; Processo: 47038000311201761 Requerente: SUBSEA7
DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: PAUL THOMAS WIL-
BERFORCE RN Requerente; E: V562928-K Prazo: até 01/03/2017;
Processo: 47038000312201714 Requerente; SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Estrangeiro: TOMASZ KAZMIERCZAK RNE:
V940239-0 Prazo: até 01/03/2017; Processo: 47038000314201703
Requerente: ODEBRECHT OLEO E GAS S/A Estrangeiro: Thomas
Mark Rainey Prazo: até 28/02/2019; Processo: 47038000317201739
Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangei-
ro: RUSSELL BRUCE GARDINER RNE: G132735-C Prazo: até
09/06/2017; Processo: 47038000316201794 Requerente; MODEC
SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Estrangeiro: FRED
INCIONG MASALUNGA RNE: V212883-U Prazo: até 13/02/2019;
Processo: 47038000315201740 Requerente: M&S CERNAMBI SUL
OPERACAO LTDA Estrangeiro: SANTOS EDMUND AGCAOILI
BULALACAO RNE: V937762-U Prazo: até 17/06/2019; Processo:
47038000318201783 Requerente; ASTROMARITIMA NAVEGA-
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CAO SA Estrangeiro: Graham Hagen RNE: V568473-5 Prazo: até
10/08/2018; Processo: 47038000322201741 Requerente: SUBSEA7
DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: ROBERT GRIBBEN
RNE: V575377-A Prazo: até 01/03/2017; Processo:
47038000323201796 Requerente; SUBSEA7 DO BRASIL SERVI-
COS LTDA Estrangeiro: DEAN ALEXANDER MACKINTOSH
RNE: V360131-D Prazo: até 01/03/2017; Processo:
47038000324201731 Requerente; SUBSEA7 DO BRASIL SERVI-
COS LTDA Estrangeiro: MARIAN VIRBAN RNE: V554982-A Pra-
zo: até 01/03/2017; Processo: 47038000325201785 Requerente: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: SAMUEL PE-
TER THOMSON RNE: V951632-O Prazo: até 01/03/2017; Processo:
47038000326201720 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVI-
COS LTDA Estrangeiro: DARIUSZ ANDRZEJ BOGDANSKI RNE:
V374799-3 Prazo: até 01/03/2017; Processo: 47038000327201774
Requerente; SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro:
PATRICK SIDNEY HASTINGS RENNY RNE: V909688-O Prazo:
até 01/03/2017; Processo: 47038000328201719 Requerente: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: PAUL ROBERT
GEORGE SMITH RNE: V561360-G Prazo: até 01/03/2017; Pro-
cesso: 47038000329201763 Requerente; SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Estrangeiro: RODERICK GRAHAM RNE:
V952062-Y Prazo: até 01/03/2017; Processo: 47038000330201798
Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro:
RONNIE IAN TODD RNE: V550960-3 Prazo: até 01/03/2017; Pro-
cesso: 47038000331201732 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Estrangeiro: SORIN BUTOI RNE: V941263-Z
Prazo: até 01/03/2017; Processo: 47038000332201787 Requerente:
M&S CERNAMBI SUL OPERACAO LTDA; Estrangeiro: SANJAY
MEHWALA RNE: V447679-9 Prazo: até 20/05/2019; Processo:
47038000333201721 Requerente: M&S CERNAMBI SUL OPERA-
CAO LTDA Estrangeiro: SUBRATO BISWAS RNE: V935865-U
Prazo: até 22/06/2019; Processo: 47038000338201754 Requerente:
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: MARK JA-
MES RNE: V951648-9 Prazo: até 01/03/2017; Processo:
47038000339201707 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVI-
COS LTDA Estrangeiro: NEIL KENNETH STEPHENSON RNE:
V561125-Q Prazo: até 01/03/2017; Processo: 47038000340201723
Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro:
JOHN WILLIAM STAINSBY WALKER RNE: V524339-G Prazo:
até 01/03/2017; Processo: 47038000341201778 Requerente: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: CRAIG ROSS
STEVENSON RNE: V949027-7 Prazo: até 01/03/2017; Processo:
47038000342201712 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVI-
COS LTDA Estrangeiro: CHRISTOPHER DUNCAN FRASER RNE:
G008265-I Prazo: até 01/03/2017; Processo: 47038000343201767 Re-
querente; SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro:
GARRY DUNCAN WRAITH COYLE RNE: V951838-4 Prazo: até
01/03/2017; Processo: 47038000344201710 Requerente: SUBSEA7
DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: JOHN FINLAY RNE:
V560023-2 Prazo: até 01/03/2017; Processo: 47038000345201756
Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro:
JORDAN JAMES GRAY RNE: V952341-U Prazo: até 01/03/2017;
Processo: 47038000346201709 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Estrangeiro: KEITH WILSON RNE: V440717-P
Prazo: até 01/03/2017; Processo: 47038000348201790 Requerente;
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: RAMIR
GARGOLEZ GAFATE RNE: V942243-0 Prazo: até 01/03/2017; Pro-
cesso: 47038000349201734 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Estrangeiro: TOMASZ MACIEJ MLODAK RNE:
V537094-0 Prazo: até 01/03/2017; Processo: 47038000350201769
Requerente: ALFA LULA ALTO OPERACOES MARITIMAS LTDA
Estrangeiro: ASIEF HUSSAIN RNE: V565606-R Prazo: 2 Ano(s);
Processo: 47038000355201791 Requerente: CIA DE NAVEGACAO
NORSUL Estrangeiro: Akshay Ashok Mali RNE: G239915-5 Prazo:
até 04/08/2017.

Temporário - Sem Contrato - RN 61. - Prorrogação:
Processo: 47038028566201616 Requerente: COMPANHIA

SIDERURGICA NACIONAL Estrangeiro: ERICH JACOBS RNE:
G253029-B Prazo: até 08/04/2017; Processo: 47038000009201711
Requerente: KAROON PETROLEO & GAS LTDA Estrangeiro: LI-
ZBETH PAOLA CALIZAYA SUNCHULLI RNE: G225624-5 Prazo:
até 14/02/2018; Processo: 47038000015201761 Requerente: NISSAN
DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Estrangeiro: TOSHIHARU HA-
TOGUCHI RNE: G227948-6 Prazo: 1 Ano(s); Processo:
47038000163201785 Requerente: AK OPERACOES DO BRASIL
LTDA Estrangeiro: MARIUS FRITZMAN-LARSEN RNE: V658762-
Y Prazo: até 23/01/2018.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro(a): JOSE DE JESUS RAMIREZ
DE LA MORA exercer concomitantemente o cargo de Administrador
na empresa: ALPUNTO IMBERA SERVICOS DE REFRIGERA-
CAO LTDA Processo: 47039.000159/2017-15, anteriormente auto-
rizado através do Processo: 47039.000028/2017-20.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039302833201612 Empresa: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Surender Kumar Sharma Passaporte: Z2738206; Pro-
cesso: 47039010844201661 Empresa: SETE TURISMO E HOSPE-
DAGEM LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Michael Aune Oseth
Passaporte: 27408452; Processo: 47039000090201711 Empresa:
ZION CENTRO DE ESTUDOS DE IDIOMAS LTDA - ME Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GLORIA MARCOTULLI Passaporte:
AA1036265; Processo: 47039000091201766 Empresa: ZION CEN-
TRO DE ESTUDOS DE IDIOMAS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: GLORIA MARCOTULLI Passaporte: AA1036265; Pro-
cesso: 47039000155201729 Empresa: CONSTRUTORA QUALITA
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANTONIO LUÍS DA SIL-
VA PINTO Passaporte: M785615.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de prorrogação de autorização
de trabalho:

Processo: 47038000200201755 Requerente: MILVENTOS
DO BRASIL ENERGIA RENOVAVEL LTDA - ME Estrangeiro:
MARCIAL JOSE VAZQUEZ VILAR RNE: V927327H Prazo: 2
Ano(s); Processo: 47038028340201615 Requerente: GOLAR SER-
VICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA Estrangeiro:
Richard Salmon Abraham Mustamu Prazo: até 13/12/2018; Processo:
47038028548201626 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Estrangeiro: Ievgen Charkin RNE: G143543-A Prazo:
até 26/12/2018; Processo: 47038028549201671 Requerente: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: ANDRI HAR-
DIANTO Prazo: até 08/04/2017; Processo: 47038028550201603 Re-
querente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro:
Ioannis Barkas Prazo: até 08/04/2017.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 23 de 01/02/2017, Seção 1, p. 103,
Processo: 47039.000757/2017-86, onde se lê: Estrangeiro: JOHN
SCHUMANN, leia-se: Estrangeiro: JON SCHUMMAN.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 23 de 01/02/2017, Seção 1, p. 103,
Processo: 47039.000757/2017-86, onde se lê: Estrangeiro: SIDSE
GRY, leia-se: Estrangeiro: SIDSE GRY JEPPESEN.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 207 de 27/10/2016, Seção 1, p. 130,
Processo: 47039.008470/2016-13, onde se lê: Prazo: Até 14/10/2016,
leia-se: Prazo: Até 14/10/2017.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

RESOLUÇÃO Nº 835, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

Referenda a Resolução nº 834, de 12 de

dezembro de 2016, editada ad referendum

do Conselho Curador do FGTS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma da alínea c do inciso XIII do

art. 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e do disposto no

parágrafo único do inciso VII do art. 4º do seu Regimento Interno,

aprovado pela Resolução nº 320, de 31 de agosto de 1999, e

Considerando a publicação no Diário Oficial da União nº

238, de 13 de dezembro de 2016, da Resolução nº 834, de 12 de

dezembro de 2016, editada ad referendum deste Conselho, resolve:

Art. 1º Referendar a Resolução nº 834, de 12 de dezembro

de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

Ministro de Estado do Trabalho

Presidente do Conselho Curador do FGTS

RESOLUÇÃO Nº 836, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

Dá nova redação à Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, que estabelece diretrizes para elaboração das propostas
orçamentárias e aplicação dos recursos do FGTS, e outras providências.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma dos artigos 5º, inciso I, 9º e 10 da
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e do art. 64, inciso I, do Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de
novembro de 1990, e

Considerando o atual contexto macroeconômico e a consequente necessidade de se adotar medidas que estimulem o setor da construção
civil, com o aumento do ritmo de contratações de financiamentos com recursos do FGTS; e

Considerando que o estímulo para aumento das contratações resulta na criação de novos postos de trabalho formais, resolve:
Art. 1º O arts. 10, 20, 27, 29, 30 e 32 da Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, que estabelece diretrizes para elaboração das

propostas orçamentárias e aplicação dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 10. As operações de financiamento de Habitação Popular serão realizadas com pessoas físicas ou jurídicas ou entidades
vinculadas ao setor público, nas condições a seguir estabelecidas:

I - Pessoas Físicas: definidas como famílias com renda familiar mensal bruta limitada a R$ 7.000,00 (sete mil reais);
(...)
Parágrafo único. Ficam admitidos financiamentos habitacionais a pessoas físicas, lastreados nos recursos previstos no § 2º do art. 13,

cuja renda familiar mensal bruta esteja limitada a R$ 9.000,00 (nove mil reais)."
"Art. 20. Os imóveis objetos de financiamentos, vinculados aos recursos alocados à área orçamentária de Habitação Popular,

observarão, alternativamente, os limites de valor de venda ou investimento, a seguir especificados:
I)Limites de enquadramento:

RECORTE TERRITORIAL LIMITES DE VALOR DE VENDA OU INVESTIMENTO DO IMÓVEL (R$ 1,00 )
DF, RJ E SP SUL, ES E MG CENTRO-OESTE ,

EXCETO DF
NORTE E NORDESTE

Capitais estaduais classificadas pelo IBGE como metrópoles 240.000 215.000 190.000 190.000
- Demais capitais estaduais e municípios com população maior ou igual a 250 (duzentos e
cinquenta) mil habitantes classificados pelo IBGE como capital regional.
- Municípios com população maior ou igual a 100 (cem) mil

230.000 190.000 180.000 180.000

habitantes integrantes das Regiões Metropolitanas das capitais estaduais, de Campinas/SP, da
Baixada Santista e das Regiões Integradas de Desenvolvimento - RIDE de capital.
- Municípios com população igual ou maior que 100 (cem) mil habitantes. 180.000 170.000 165.000 160.000
- Municípios com população menor que 100 (cem) mil habitantes integrantes das Regiões
Metropolitanas das capitais estaduais, de Campinas/SP, da Baixada Santista e das RIDE de
capital.
- municípios com população menor que 250 (duzentos e cinquenta) mil habitantes classificados
pelo IBGE como capital regional.
Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes e menor que 100 mil ha-
bitantes.

145.000 140.000 135.000 130.000

Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes. 110.000 105.000 105.000 100.000
Demais municípios. 95.000 95.000 95.000 95.000

II)Limites de enquadramento:

RECORTE TERRITORIAL LIMITES DE VALOR DE VENDA OU INVESTIMENTO DO IMÓVEL (R$ 1,00)
DF, RJ E SP SUL, ES E MG CENTRO-OESTE, EXCE-

TO DF
NORTE E NORDES-
TE

Capitais estaduais classificadas pelo IBGE como metrópoles 144.000 133.000 128.000 128.000
- Demais capitais estaduais e municípios com população maior ou igual a 250 (duzentos e
cinquenta) mil habitantes classificados pelo IBGE como capital regional.

133.000 128.000 122.000 122.000

- Municípios com população maior ou igual a 100 (cem) mil habitantes integrantes das Regiões
Metropolitanas das capitais estaduais, de Campinas/SP, da Baixada Santista e das Regiões
Integradas de Desenvolvimento - RIDE de capital.
- Municípios com população igual ou maior que 100 (cem) mil habitantes. 122.000 11 7 . 0 0 0 11 2 . 0 0 0 106.000
- Municípios com população menor que 100 (cem) mil habitantes integrantes das Regiões
Metropolitanas das capitais estaduais, de Campinas/SP, da Baixada Santista e das RIDE de
capital.
- municípios com população menor que 250 (duzentos e cinquenta) mil habitantes classificados
pelo IBGE como capital regional.
Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes e menor que 100 mil habitantes. 106.000 101.000 96.000 90.000
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Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes. 85.000 80.000 80.000 74.000
Demais municípios. 74.000 74.000 74.000 74.000

(...)

§ 4º Ficam admitidos financiamentos de imóveis, lastreados nos recursos previstos no § 2º do art. 13, observados os limites de valor

de venda ou investimento, a seguir especificados:

RECORTE TERRITORIAL LIMITES DE VALOR DE VENDA OU INVESTIMENTO DO IMÓVEL (R$ 1,00)
DF, RJ E SP SUL, ES E MG CENTRO-OESTE, EX-

CETO DF
NORTE E NORDESTE

Capitais estaduais classificadas pelo IBGE como metrópoles 300.000 268.000 237.000 237.000
- Demais capitais estaduais e municípios com população maior ou igual a 250 (duzentos e
cinquenta) mil habitantes classificados pelo IBGE como capital regional.

287.000 237.000 225.000 225.000

- Municípios com população maior ou igual a 100 (cem) mil habitantes integrantes das
Regiões Metropolitanas das capitais estaduais, de Campinas/SP, da Baixada Santista e das
Regiões Integradas de Desenvolvimento - RIDE de capital.
- Municípios com população igual ou maior que 100 (cem) mil habitantes. 225.000 212.000 206.000 200.000
- Municípios com população menor que 100 (cem) mil habitantes integrantes das Regiões
Metropolitanas das capitais estaduais, de Campinas/SP, da Baixada Santista e das RIDE de
capital.
- municípios com população menor que 250 (duzentos e cinquenta) mil habitantes clas-
sificados pelo IBGE como capital regional.
Municípios com população maior ou igual a 50 mil habitantes e menor que 100 mil ha-
bitantes.

181.000 175.000 168.000 162.000

Municípios com população entre 20 e 50 mil habitantes. 137.000 131.000 131.000 125.000
Demais municípios. 11 8 . 0 0 0 11 8 . 0 0 0 11 8 . 0 0 0 11 8 . 0 0 0

RESOLUÇÃO Nº 837, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera a Resolução nº 541, de 2007, com o
objetivo de ajustar a forma de utilização do
FGTS para pagamento de parte das pres-
tações decorrentes de financiamentos con-
tratados no âmbito do Sistema Financeiro
da Habitação (SFH).

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso das atribuições que lhe conferem
o § 2° do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e

Considerando as disposições do inciso V do art. 20 da Lei nº
8.036, de 1990, que trata do uso do saldo da conta vinculada do
FGTS para pagamento de parte das prestações decorrentes de fi-
nanciamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro
da Habitação (SFH);

Considerando a limitação definida pela Resolução nº 541, de
20 de outubro de 2007, para que o trabalhador seja elegível ao uso
dos recursos do FGTS na referida modalidade, que não se adequa ao
cenário econômico atual;

Considerando a conveniência de promover ajustes na Re-
solução nº 541, de 2007, com vistas a permitir um melhor aten-
dimento aos trabalhadores; resolve:

Art. 1º Inserir o subitem 3.6.2 na Resolução nº 541, de 30 de
outubro de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"3.6.2 Até 31 de dezembro de 2017 o limite estabelecido no
item 3.6 da presente Resolução fica alterado para 12 (doze) pres-
tações em atraso."

Art. 2º Art. 2º O Agente Operador deverá definir os pro-
cedimentos operacionais no prazo de até 90 (noventa) dias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor após a regulamentação
do Agente Operador.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
Ministro de Estado do Trabalho

Presidente do Conselho Curador do FGTS

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 6 de fevereiro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho - MTb, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no
artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que a presente
notificação virem ou dela tiverem conhecimento que NOTIFICA o
Representante do SINDSEMDI - Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Dores do Indaiá - MG, CNPJ 08.094.764/0001-03, do
inteiro teor do Ofício 927/2016/CIS/CGRS/SRT/MTb, para que no
prazo IMPRORROGÁVEL de 20 (vinte) dias realize o procedimento
indicado no citado ofício, sob pena de INDEFERIMENTO do Pro-
cesso 46211.004134/2016-91 (SD103524), nos termos da Portaria
MTE 326 de 01 de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com base na NT
81/2017/GAB/SRT/MTb e considerando o preenchimento dos requi-
sitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do
requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos
termos da Portaria 188/2007 e da Portaria 326/2013.

Processo 46206.022618/2012-67
Entidade Sindicato do Comércio Varejista e Serviços para ani-

mais de pequeno porte e domésticos do DF
CNPJ 16.499.504/0001-38
Abrangência Estadual
Base Territo-
rial

Distrito Federal

Categoria: Serviços para animais domésticos, atividades de aloja-
mento, higiene e embelezamento de animais, os serviços de ades-
tramento de animais domésticos, comércio varejista de animais de
estimação vivos para a criação doméstica - cães, gatos, pássaros,
peixes ornamentais e etc., comércio varejista de artigos e acessários
para animais domésticos tais como mordaças, focinheiras, coleiras,
guias, artigos de montaria/selaria, casas para cães e gatos, come-
douros, bebedouros e outros produtos para pequenos animais, co-
mércio varejista de aquário e artigos para aquário, gaiolas, viveiros e
acessórios, comércio varejista de ração e outros alimentos para ani-
mais de estimação, comércio varejista de medicamentos para uso
veterinário inclusive vacinas

Em 13 de fevereiro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica 100/2017/GAB/SRT/MTb, resolve
RETIFICAR o despacho do Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Pousadas, Motel, Bares, Restaurantes e Similares - SINDIHOTEL,
CNPJ 40.740.375/0001-02, Processo 46204.004411/2014-92, publi-
cado no DOU de 08/02/2017, p. 45, Seção I, n.º 28. Para onde se lê:
"(...) DEFERIR o pedido de registro sindical"; leia-se: "DEFERIR o
registro de alteração estatutária".

Em 14 de fevereiro de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 103/2017/GAB/SRT/MTb, resolve DE-
FERIR o Registro de Alteração Estatutária ao Sindicato dos Mo-
toristas e Trabalhadores em Transportes Rodoviários e Operadores de
Máquinas do Estado do Tocantins-SINTROMET, CNPJ
26.957.720/0001-33, Processo 46226.000093/2011-90, para represen-
tar a Categoria profissional dos Trabalhadores em Transportes ro-
doviários de passageiros urbano, semi-urbano, turismo, intermuni-
cipal, e interestadual; Transporte rodoviário de cargas secas e lí-
quidas, malotes, comércio varejista e atacadista, e de valores; Con-
dutores de veículos rodoviários de quaisquer empresas ou pessoas
físicas; operadores de maquinas; ajudantes de motoristas, carrega-
dores e cobradores de ônibus. A categoria profissional de traba-
lhadores em transportes rodoviários e a legalmente considerada di-
ferenciada, nos termos do parágrafo 3° do Art. 511 da consolidação
das leis do trabalho-CLT, pertencente ao 2° Grupo- Trabalhadores em
transportes Rodoviários do plano da confederação nacional dos tra-
balhadores em transportes terrestres, conforme estabelecido na le-
gislação em vigor, e com o intuito de colaborar com os poderes
públicos e as demais associações de classe no sentido de promover a
solidariedade social e da subordinação aos interesses nacionais e da
classe representada, com abrangência Estadual e base territorial no
Estado de Tocantins, nos termos do art. 25, inciso I, da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Portaria
326/2013 e com base na NOTA TÉCNICA 104/2017/GAB/SRT/MTb,
resolve DEFERIR o registro sindical ao SINDMAARN- Sindicato
Estadual dos Trabalhadores Motoristas Condutores de Ambulância,
dos Municípios, do Estado, da União, Condutores de Ambulância das
Empresas Terceirizadas, dos Planos de Saúde, Condutores de Am-
bulância Prestadores de Serviços, Condutores de Ambulância de Em-
presa de Locação de Mão de Obra, UPA,SAMU, Entre outros con-
dutores de Ambulância do Rio Grande do Norte, Processo
46217.004209/2013-31 (SC15353), CNPJ 17.869.382/0001-97, para

"Art. 27. Serão beneficiárias de descontos, as pessoas físicas
com renda familiar mensal bruta limitada a R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), proponentes de financiamentos vinculados, exclusivamente, à
área orçamentária de Habitação Popular, observada a regulamentação
do Gestor da Aplicação."

"Art. 29. O desconto para fins de redução no valor das
prestações é representado pela cobertura da remuneração dos Agentes
Financeiros, equivalente ao somatório dos valores a seguir discri-
minados:

(...)
§ 1º O desconto de que trata o caput será limitado a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor do saldo devedor inicial da
operação de financiamento ou pelos seguintes valores por contrato de
financiamento, o que for menor:

I - R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), nos casos de ope-
rações de financiamento celebradas com pessoas físicas cuja renda
familiar mensal bruta não ultrapasse R$ 2.600,00;

II - R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), nos casos de ope-
rações de financiamento celebradas com pessoas físicas cuja renda
familiar mensal bruta seja superior a R$ 2.600,00 (dois mil e seis-
centos reais) e limitada a R$ 3.000,00 (três mil reais); ou

III - R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos casos de operações
de financiamento celebradas com pessoas físicas cuja renda familiar
mensal bruta seja superior a R$ 3.000,00 (três mil reais) e limitada a
R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

§ 2º O diferencial de juros, de que trata o inciso I do caput,
será coberto pelo FGTS nas seguintes condições:

I - integralmente, nos casos de financiamentos concedidos a
pessoas físicas com renda familiar mensal bruta limitada a R$
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), destinados à produção ou
aquisição de habitações de interesse social cujo valor de venda ou
investimento não ultrapasse os limites definidos no art. 20, inciso
II;

II - limitado a 1,66% (um inteiro e sessenta e seis décimos
por cento) ao ano, nos casos de financiamentos concedidos a pessoas
físicas com renda familiar mensal bruta limitada a R$ 2.600,00 (dois
mil e seiscentos reais), destinados à produção ou aquisição de ha-
bitações de interesse social cujo valor de venda ou investimento não
ultrapasse os limites definidos no art. 20, inciso I;

III - limitado a R$ 1,16% (um inteiro e dezesseis décimos
por cento) ao ano, nos casos de financiamentos concedidos a pessoas
físicas com renda familiar mensal bruta situada no intervalo de R$
2.600,01 (dois mil, seiscentos reais e um centavo) a R$ 3.000,00 (três
mil reais); ou

IV - limitado a 0,16% (dezesseis décimos por cento) ao ano,
nos casos de financiamentos concedidos a pessoas físicas com renda
familiar mensal bruta situada no intervalo de R$ 3.000,01 (três mil
reais e um centavo) e R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

§ 3º Os limites de que trata o § 1º serão objeto de revisão,
anualmente, pelo Conselho Curador do FGTS, quando da aprovação
do orçamento, mediante proposta fundamentada do Agente Opera-
d o r. "

"Art. 30. O desconto para fins de pagamento de parte da
aquisição ou construção do imóvel será calculado e concedido na
forma regulamentada pelo Gestor da Aplicação, observados, no mí-
nimo, os seguintes parâmetros:

I - valor individual limitado a R$ 29.000,00 (vinte e nove
mil), nos casos de imóveis cujo valor de venda ou investimento não
ultrapasse os limites definidos no art. 20, inciso I;

II - valor individual limitado a R$ 47.500,00 (quarenta e sete
mil e quinhentos reais), nos casos de habitações de interesse social
cujo valor de venda ou investimento não ultrapasse os limites de-
finidos no art. 20, inciso II;

(...)"
"Art. 32. Nas operações de empréstimo vinculadas aos recursos

alocados à área orçamentária de Habitação Popular, a taxa nominal de
juros é fixada em 6% (seis por cento) ao ano, excetuados os seguintes
casos, onde será aplicada a taxa nominal de 5% (cinco por cento) ao ano:

I - nas operações de empréstimo vinculadas a financiamentos
onde figure, como mutuário final, entidade do setor público; e

II - nas operações de empréstimo vinculadas a financia-
mentos concedidos a pessoas físicas com renda familiar mensal bruta
limitada a R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

(...)
§ 2º As operações de empréstimo vinculadas às demais ope-

rações habitacionais, de que trata o § 2º do art. 13, será cobrada a
taxa de juros nominal máxima de 7,0% (sete por cento) ao ano,
observada a regulamentação do Gestor da Aplicação."

Art. 2º Os incisos II e III do art. 2º da Resolução nº 790, de
27 de outubro de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação:

"II - operações de crédito com pessoas físicas até 31 de
dezembro de 2017, exclusivamente nos casos de municípios onde o
valor de enquadramento de imóveis, previsto no art. 20 da Resolução
nº 702, de 2012, foi reduzido; e"

III- operações de crédito com pessoas jurídicas até 30 de
abril de 2016, incluindo a comercialização das unidades produzidas
mediante operações de crédito com pessoas físicas, exclusivamente
nos casos de municípios onde o valor de enquadramento de imóveis,
previsto no art. 20 da Resolução nº 702, de 2012, foi reduzido."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
Ministro de Estado do Trabalho

Presidente do Conselho Curador do FGTS
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representar a Categoria Profissional dos trabalhadores motoristas con-
dutores de ambulância, dos municípios, do estado, da união, con-
dutores de ambulância das empresas terceirizadas, dos planos de
saúde, condutores de ambulância prestadores de serviços, condutores
de ambulância de empresa de locação de mão de obra, UPA, SAMU,
entre outros condutores de ambulância do Rio Grande do Norte, com
abrangência estadual e base territorial no no estado do Rio Grande do
Norte.

Em cumprimento à Decisão Judicial prolatada no processo
0001738-58.2015.5.10.0013, procedente da 13ª Vara do Trabalho de
Brasília/DF, o Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do
Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria Ministerial 326/2013, bem como na NOTA TÉCNICA
22/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve DEFERIR o Registro Sindical
46206.008910/2014-39, de interesse do SINDOJUS/DF - Sindicato
dos Oficiais de Justiça do Distrito Federal, CNPJ 20.274.829/0001-
90, para representar a categoria dos Ocupantes do cargo de Analista
Judiciário, área Judiciária, especialidade Oficial de Justiça Avaliador
Federal de todos os Tribunais e Instâncias do Poder Judiciário da
União no Distrito Federal, com abrangência Estadual e base territorial
no Estado do Distrito Federal, respaldado no art. 25, inciso I, da
Portaria 326/2013; resolve, ainda, DETERMINAR a exclusão da ca-
tegoria dos Ocupantes do cargo de Analista Judiciário, área Judiciária,
especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal de todos os Tri-
bunais e Instâncias do Poder Judiciário da União no Estado do Dis-
trito Federal, das seguintes entidades: UNSP - SINDICATO NA-
CIONAL - União Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil,
CNPJ 33.721.911/0001-67, Processo 24000.004348/89-11; e Sindi-
cato dos Servidores Ativos e Inativos do Poder Judiciário e do Mi-
nistério Público da União - SINDJUS - DF, CNPJ 26.446.781/0001-
36, Processo 24000.007358/90-14, conforme determina o art. 30 da
portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na NOTA TÉCNICA 87/2017/GAB/SRT/MTb, com ado-
ção da seguinte medida: ANULAR a publicação do Diário Oficial da
União - Seção I, p.796, nº 250, de 29/12/2016, que ARQUIVOU o
Pedido de Registro Sindical, e PUBLICAR o Pedido de Registro
Sindical 46204.006746/2013-64, de interesse do SINDPPRUPI - Sin-
dicato dos Pequenos Produtores Rurais de Piripá - BAHIA, para
representar a Categoria dos Pequenos Proprietários e Produtores Ru-
rais, que exercerá a atividade Agrícola individualmente ou em Re-

gime de Economia Familiar, assim entendido o trabalho dos membros
da mesma família, executando em condições de mútua parceria de
terceiros; diferenciado do Trabalhador Rural Assalariado na Agri-
cultura, com abrangência Municipal e base territorial, no município
de Piripá, no estado da Bahia, ficando aberto o prazo de 30 (trinta
dias), para que os interessados possam se manifestar nos termos da
Portaria 188, de 05 de julho de 2007, e da Portaria 326, de 1º de
março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46203.005736/2012-31
Entidade SINTRAF AP - Sindicato dos Trabalhadores do Ra-

mo Financeiro do Estado do Amapá
CNPJ 13.059.219/0001-08
Abrangência Estadual
Base Territo-
rial

Amapá

Categoria profissional: Empregados no ramo das atividades finan-
ceiras, que trabalham em Bancos Comerciais, Bancos de Investi-
mento, Bancos Postais, Correspondentes Bancários, Sociedade de
Crédito, Financiamento e Investimento, Lojas de Concessão de Cré-
dito, Cadernetas de Poupança, Cooperativas de Crédito, Distribuidora
de Títulos e Valores Imobiliários, Caixas Econômicas, como também
empregados em empresas coligadas pertencentes ou contratadas por
grupo econômico bancário ou financeiro, cujo desempenho profis-
sional contribua de forma direta ou indireta para consecução e de-
senvolvimento da atividade econômica preponderante da empresa
principal.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Portaria
326/2013 e com base na NOTA TÉCNICA 99/2017/GAB/SRT/MTb,
resolve DEFERIR o registro sindical ao SINDIBLOCO - Sindicato
dos Trabalhadores de Bloco do Estado do Pará, Processo
46222.002286/2013-87 (SC15076), CNPJ 05.006.523/0001-69, para

representar a Categoria Profissional de BLOCO reconhecida pela MP
595 de 06/12/2012 no art. 36 § 1º linea VI - diz Bloco atividade de
limpesa de embarcações mercantes e de seus tanques, incluindo ba-
timento de ferrugem pintura e reparos de pequena monta. A categoria
de tpa de bloco efeutua os serviços a bordo de navios de peação e
despeação de carga , escoramento de carga a bordo, no pier serviço de
lonamento e deslonamento de caraga e carretas com mineiros e outras
cargas e outros serviços não relacionados, com abrangência estadual,
no estado do Pará.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de alteração es-
tatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada,
ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados
possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46312.002159/2013-79
Entidade Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de

Mercadorias em Geral de Dourados- MS
CNPJ 03.682.762/0001-03
Abrangência Intermunicipal
Base Territo-
rial

Mato Grosso do Sul: Douradina, Dourados e Ita-
porã

Categoria Pro-
fissional

Categoria profissional dos Trabalhadores na Movi-
mentação de Mercadorias em Geral, empregados e
avulsos, que prestem serviços nas áreas urbanas e
rurais. Na forma da lei, enquadram-se nessa cate-
goria todos aqueles que desenvolvem atividades re-
lativas ao cargo de Movimentador de Mercadorias,
ou seja, aquelas definidas no parágrafo 2º., I a III,
da Lei 12.023 de 27/08/2009

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na NT 44/2017/GAB/SRT e no Art.
53 da Lei 9784/99, resolve anular a Nota Técnica
03/2017/CGRS/SRT/MTb, publicada no DOU nº 10, Seção 1, p. 50,
de 13/01/2017, e cancelar o registro sindical do SINTRACODIV -
Sindicato dos Trabalhadores em Concessionários e Distribuidores de
Veículos no Estado do Rio Grande do Sul, processo administrativo
46218.066225/2012-26, CNPJ 15.414.904/0001-30.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA Nº 476, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 33,
inciso XV, alínea "b", do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 381, de 14 de junho de 2016, e 1º da Resolução nº 206, de 16 de
novembro de 2011, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986,

Considerando a análise contida na Nota Técnica n°
1(SEI)/2017/GTDA/GCOP/SIA, de 9 de fevereiro de 2017;

Considerando a efetuação do registro, nesta Agência, dos
Planos Básicos de Zoneamento de Ruído - PBZR's dos aeródromos de
Assis (SNAX), Barretos (SNBA), Botucatu (SDBK), Dracena (SD-
DR), Lins (SWXQ), Ourinhos (SDOU), São Manuel (SDNO), Tupã
(SDTP) e Ubatuba (SDUB), divulgados na rede mundial de com-
putadores no sítio eletrônico da ANAC; e

Considerando o que consta do processo nº
00065.510018/2016-36, resolve:

Art. 1º Tornar inaplicáveis os Anexos XIX, XXI, XXII, XX-
VI, XXXIII, XXXV, XLI, XLIV e XLV da Portaria nº 629/GM5, de
2 de maio de 1984, publicados no Diário Oficial da União, de 16 de
julho de 1984 (Edição Suplementar), Seção 1, que aprova e efetiva
Planos Específicos de Zoneamento e Ruído.

Art. 2º O operador do aeródromo deve manter os PBZR's
disponíveis para eventuais consultas ou fiscalizações pela ANAC, de
acordo com o disposto no parágrafo 161.61(c) do Regulamento Bra-
sileiro da Aviação Civil nº 161 (RBAC nº 161), Emenda nº 01.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIA Nº 467, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1751, de 6 de julho de 2015, tendo em vista o disposto na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código
Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Alterar a inscrição do heliponto privado Centro Empresarial
Araguaia (SP) (código OACI: SDJK) no cadastro de aeródromos.
Processo nº 00065.502450/2017-34. A inscrição tem validade até 5 de
junho de 2025.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Fica revogada a Portaria nº 1339/SIA, de 2 de junho de

2015, publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2015,
Seção 1, Página 7.

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA DE AEROPORTOS

PORTARIA Nº 289, DE 25 DE JANEIRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA
DE AEROPORTOS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
41, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos art. 28 do
Anexo à Portaria nº 306/GC5, de 25 de março de 2003, e na Portaria
nº 1592/GM5, de 7 de novembro de 1984, e considerando o que
consta no processo n° 00058.034594/2016-62, resolve:

Art. 1º Alterar a tabela contida no art. 1º da Portaria nº
2007/SRE/SIA, de 26 de agosto de 2014, que classifica os aeroportos
para fins de cobrança de tarifas aeroportuárias, para reclassificar o
Aeroporto Paulo Afonso (código OACI: SBUF), localizado no mu-
nicípio de Paulo Afonso (BA), para a 2ª categoria para fins de
cobrança de tarifas aeroportuárias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 10 (dez) dias úteis após
sua publicação.

CLARISSA COSTA DE BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE PORTO ALEGRE-RS

DESPACHO DO CHEFE
Em 13 de dezembro de 2016

Nº 13 - Processo nº 50300.004991/2016-69. Empresa Penalizada:
Transportes Fluviais Potencial Ltda., CNPJ nº 04.269.559/0001-72.
Objeto e Fundamento Legal: aplicar a penalidade de advertência, pelo
cometimento da infração capitulada no inciso XVIII, do art. 23 da
Resolução nº 1.274-ANTAQ, de 03/02/2009.

JOSÉ ADEMIR MENEZES ALLAMA

UNIDADE REGIONAL DE VITÓRIA-ES

DESPACHO DO CHEFE
Em 3 de janeiro de 2017

Nº 1 - Processo nº 50300.011298/2016-42. Empresa Penalizada: Ter-
ra-Mar Serviços Marítimos Ltda. - EPP, CNPJ nº 04.386.333/0001-51.
Objeto e Fundamento Legal: aplicar a penalidade de advertência, pelo
cometimento da infração capitulada no inciso II, do art. 23 da Re-
solução nº 2.921-ANTAQ, de 04/06/2013.

RAPHAEL CRUZEIRO CARPES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIAS DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições
e fundamentado no que dispõe a Resolução ANTT nº 5.285/2017 e no
que consta no autos dos Processos nos 50500.221300/2016-33 e
50500.000431/2017-60, resolve:

Ministério dos Transportes, Portos e

Aviação Civil

.

Nº 61 - Art. 1º Deferir o pedido de Implantação de Seção do Con-
sórcio Guanabara de Transportes autorizando a inclusão do mercado
Barra Mansa/RJ - Aparecida/SP como seção da linha Volta Redon-
da/RJ - Aparecida/SP, prefixos nº 07-0066-00 e nº 07-0066-61.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 051 do
Consórcio Guanabara de Transportes para que conste a linha Volta
Redonda/RJ - Aparecida/SP, prefixos nº 07-0066-00 e nº 07-0066-61
conforme modificação operacional deferida.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições
e fundamentado no que dispõe a Resolução ANTT nº 5.285/2017 e no
que consta no autos do Processo Administrativo nº
50500.247409/2016-09, resolve:

Nº 62 - Art. 1º Deferir parcialmente o pedido de Implantação de
Seção da empresa Solimões Transportes de Passageiros e Cargas
Eireli autorizando a inclusão dos mercados Florianópolis/SC - Cu-
ritiba/PR, Balneário Camboriu/SC - Curitiba/PR, Itajai/SC - Curi-
tiba/PR, Barra Velha/SC - Curitiba/PR e Joinville/SC - Curitiba/PR
como seções da linha Tubarão/SC - Curitiba/PR, prefixo nº 16-0109-
00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 117 da
empresa Solimões Transportes de Passageiros e Cargas Eireli para
que conste a linha Tubarão/SC - Curitiba/PR, prefixo nº 16-0109-00
conforme modificação operacional deferida.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.277, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

Habilita, em âmbito nacional e sem caráter
de exclusividade, a Sociedade empresária
PAGBEM SERVIÇOS FINANCEIROS E
DE LOGÍSTICA LTDA, ao fornecimento
do Vale-Pedágio obrigatório

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR -

012, de 1º de fevereiro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.465180/2016-84, resolve:

Art. 1º Habilitar, em âmbito nacional e sem caráter de ex-
clusividade, a sociedade empresária PAGBEM SERVIÇOS FINAN-
CEIROS E DE LOGÍSTICA LTDA ao fornecimento do Vale-Pedágio
obrigatório.

Art. 2º Determinar que todas as concessionárias e operadoras
de rodovias pedagiadas adotem as providências necessárias para que,
obedecidos o cronograma de implantação, o modelo e o sistema
operacional apresentados pela empresa habilitada estejam plenamente
implantados em todas as praças de pedágio no território nacional.

Art. 3º O presente ato não suprime a possibilidade de que
outros modelos e sistemas operacionais de Vale-Pedágio obrigatório
continuem a ser utilizados em âmbito regional ou local.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 5.278, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

Autoriza a prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições
que lhes conferem o art. 24, V, art. 26, II e III, e arts. 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de julho de 2001,
nos termos da Resolução nº 4.777, de 6 de julho de 2015, fundamentada no Voto DEB - 019, de 6 de
fevereiro de 2017, e no que consta no Processo nº 50500.020946/2017-86, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a prestação do serviço de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS deverá dis-
ponibilizar às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão das licenças de viagem a partir da data
de publicação desta Resolução no Diário Oficial da União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução nº 4.777, de 6 de julho de 2015, implica na
renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a
ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de
desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cassação, em caso de perda das
condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em
processo regular instaurado conforme disposto em Resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução nº 4.777,
de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos serviços de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Resolução implicará na aplicação das sanções
previstas em resolução específica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

CNPJ Nº RAZÃO SOCIAL TAF Nº

73.379.372/0001-44 ARAMAS TURISMO LTDA - ME 4 1 . 11 4 3

10.875.629/0001-39 AVANTE AGÊNCIA DE VIAGENS, TRANSPORTE E LOCADORA LTDA - EPP 35.6778

16.967.260/0001-70 BH MINAS TRANSPORTES LTDA - ME 3 1 . 11 5 7

08.415.329/0001-25 BOM JESUS POLONI TRANSPORTES LTDA- ME 35.6574

10.976.518/0001-19 BRASIL TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA-BRASIL TUR 13.6679

25.204.815/0001-13 BRUNO VIAGENS E EVENTOS LTDA-ME 3 1 . 11 2 9

37.073.905/0001-00 BSB TURISMO E VIAGENS LTDA ME 5 3 . 11 5 6

06.001.798/0001-72 CGK VIAGENS E TURISMO LTDA. 43.4442

15.209.167/0001-34 COOPVANS COOPERATIVA E LOCADORA DOS PROPRIETARIOS DE VANS E VEICULOS DO RN 2 4 . 11 4 0

23.890.793/0001-67 DANI TRANSPORTES E VIAGENS EIRELI-ME 4 3 . 11 3 1

09.351.183/0001-64 DESTINO IGUASSU TURISMO E EVENTOS LTDA 41.5960

09.535.096/0001-67 DISUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 42.6890

15.196.543/0001-01 EDNATUR TRANSPORTE LTDA-ME 31.8648

88.900.261/0001-09 EMPRESA CERRO LARGO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 43.1572

09.452.341/0001-72 EXPRESSO ANGRENSE DE TURISMO LTDA - EPP 33.5846

76.367.069/0001-10 FLORIPA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 42.1368

26.499.700/0001-66 GC TURISMO E LOCAÇÃO EIRELI - ME 3 1 . 111 9

10.698.493/0001-39 GENIVAL AGENCIA DE TURISMO E TRANSPORTE DE CAXIAS LTDA - ME 3 3 . 11 2 8

06.027.615/0001-98 GIRLEI ANDRE AGNES E CIA LTDA - ME 43.7649

26.569.462/0001-18 GSP TRANSPORTE - EIRELI - ME 4 1 . 11 5 1

16.904.479/0001-20 HB FRETAMENTO EIRELI ME 3 5 . 11 2 2

17.974.603/0001-97 ISRAEL DAMIAO DOS SANTOS EIRELI EPP 2 9 . 11 3 0

10.817.361/0001-89 IVONE DAMASIO BONATO EIRELI- ME 4 1 . 111 8

20.212.029/0001-44 IZALBERTI GARIBA TRANSPORTES LTDA-ME 31.8634

03.473.371/0001-89 JOSE PEREIRA DA COSTA - TRANSPORTES EIRELI - ME 41.5028

43.872.274/0001-83 JUMBO TURISMO LTDA 35.0762

3 6 . 3 11 . 7 9 3 / 0 0 0 1 - 0 7 KG TRANSPORTE E TURISMO LTDA-ME 32.8678
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2 4 . 1 3 8 . 2 2 6 / 0 0 0 1 - 11 L.C.SUL TURISMO LTDA 4 3 . 1111
10.765.219/0001-35 LUCAS R. ROCKENBACH & CIA LTDA 43.7554
0 7 . 11 3 . 7 8 4 / 0 0 0 1 - 0 3 M DOS SANTOS DOMINGOS EIRELI - ME 3 5 . 11 3 7
2 0 . 4 0 1 . 2 7 0 / 0 0 0 1 - 11 MANOEL SEVERINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME 26.8561
21.937.362/0001-83 MAURICIO JOSE CAMPOS & FILHA LTDA - ME 3 1 . 11 5 3
09.439.617/0001-82 MHT TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 43.7759
05.933.520/0001-70 NC TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA ME 31.3641
0 1 . 11 0 . 4 0 9 / 0 0 0 1 - 2 3 NOBRE TURISMO DE PARAIBA DO SUL LTDA 33.6681
02.336.870/0001-61 RENATO CESAR DE FARIA EIRELI 31.7027
26.643.060/0001-16 RICHELER MENEZES BITTENCOURT EIRELI- ME 4 2 . 11 3 3

1 6 . 7 5 4 . 5 11 / 0 0 0 1 - 3 9 RIOVIP CAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA -ME 3 3 . 11 5 4
07.324.805/0001-30 RL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI - ME 2 6 . 11 2 7
59.920.892/0001-91 SANGO TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA 35.0077
11 . 0 5 2 . 0 8 2 / 0 0 0 1 - 3 4 TESSARO TUR LTDA ME 41.6498
0 0 . 2 7 4 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 11 TRANS-GREBOS TURISMO LTDA 41.0975
82.103.466/0001-87 TRANSPORTES COLETIVOS SÃO CARLOS LTDA - ME 42.5838
10.415.505/0001-70 TURÍSTICA ARAÇATUBA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME 3 5 . 111 2
07.126.991/0001-00 UNIVERSAL TOUR LOCADORA DE VEICULOS EIRELI - ME 3 5 . 11 2 3
07.975.820/0001-48 VL HORIZONTE TRANSPORTES EIRELI 23.6147
02.384.588/0001-50 ZAHLER TRANSPORTES E TURISMO LTDA 43.3510

RESOLUÇÃO Nº 5.279, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

Determina o arquivamento do Processo Ad-
ministrativo instaurado em desfavor da em-
presa TAMANDARÉ TRANSPORTE E
TURISMO LTDA.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DEB -

021, de 6 de fevereiro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.161232/2015-65 (reconstituição do processo nº
50500.070862/2009-83), resolve:

Art. 1º Determinar o arquivamento do referido processo ad-
ministrativo, instaurado em desfavor da empresa TAMANDARÉ
TRANSPORTE E TURISMO LTDA., pronunciando a prescrição pre-
vista no art. 70, § 1º, da Resolução nº 5.083, de 27 de abril de
2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 5.280, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

Determina o arquivamento do Processo Ad-
ministrativo instaurado em desfavor da em-
presa TRANSPORTADORA TURÍSTICA
S.& I. LTDA. EPP.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DEB -

022, de 6 de fevereiro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.161239/2015-87 (reconstituição do Processo nº
50500.051502/2009-82), resolve:

Art. 1º Determinar o arquivamento do referido processo ad-
ministrativo, instaurado em desfavor da empresa TRANSPORTADO-
RA TURÍSTICA S.& I. LTDA. EPP, pronunciando a prescrição pre-
vista no art. 70, § 1º, da Resolução nº 5083, de 27 de abril de
2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 5.281, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

Determina o arquivamento do Processo Ad-
ministrativo instaurado em desfavor da em-
presa VIAÇÃO SANANDUVA LTDA.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DSL -

016, de 2 de fevereiro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.160863/2015-67, resolve:

Art. 1º Determinar o arquivamento do referido processo ad-
ministrativo, instaurado em desfavor da empresa VIAÇÃO SANAN-
DUVA LTDA., em razão da intercorrência da prescrição prevista no
art. 1º, §1º, da Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999; e no art. 70,
§ 1º, da Resolução nº 5.083, de 27 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 5.282, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

Autoriza a GME4 DO BRASIL PARTICI-
PAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A a
atuar como Operador Ferroviário Indepen-
dente - OFI, para a prestação do serviço de
transporte ferroviário de cargas não asso-
ciado à exploração da infraestrutura ferro-
viária.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV -

006, de 19 de janeiro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.377367/2015-41, resolve:

Art. 1º Autorizar, com fundamento no art. 3º da Resolução nº
4.348, de 5 de junho de 2014, a empresa GME4 DO BRASIL PAR-
TICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob o
nº 08.720.614/0001-50, a atuar como Operador Ferroviário Independen-
te - OFI, para a prestação do serviço de transporte ferroviário de cargas
não associado à exploração da infraestrutura ferroviária, dentro do Sub-
sistema Ferroviário Federal - SFF, sob o registro de nº OFI - 003/2016.

Art. 2º A prestação do serviço autorizado será realizada
mediante a aquisição de capacidade de tráfego pelo OFI, nos termos
da Resolução nº 4.348, de 5 de junho de 2014 e da legislação apli-
cável.

§ 1º O OFI deverá demonstrar, 30 (trinta) dias antes do início
das suas operações, que está apto a operar e acessar as malhas do
SFF, em conformidade com o Termo de Compromisso de Quali-
ficação Técnica, condição essa que deverá ser aferida por inspeção
técnica pela ANTT.

§ 2º Para a efetiva operação no SFF, o OFI dependerá de ter
seus maquinistas devidamente habilitados pelas concessionárias de-
tentoras da malha ferroviária, nos trechos em que pretende operar.

Art. 3º Os direitos e obrigações da autorizada, as hipóteses
de extinção dessa autorização e as sanções pecuniárias a que está
sujeito o OFI encontram-se regulamentados na Resolução nº 4.348, de
2014.

Art. 4º A eficácia desta autorização fica condicionada à pu-
blicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 5.283, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

Determina o arquivamento dos Processos
Administrativos instaurados em desfavor da
empresa WL TURISMO LTDA - ME.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV -

014, de 6 de fevereiro de 2017, e no que consta dos Processos nos

50500.112377/2012-90 e 50500.109950/2012-88, resolve:
Art. 1º Determinar o arquivamento dos referidos processos

administrativos, instaurados em desfavor da empresa WL TURISMO
LTDA - ME, CNPJ nº 10.977.541/0001-28, por ausência de res-
ponsabilidade da empresa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 34, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV -

011, de 6 de fevereiro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.230648/2016-11, delibera:

Art. 1º Rescindir o parcelamento concedido nos autos do
referido processo à empresa PATRICIA DE FATIMA COSTA COU-
TO & CIA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 08.304.466/0001-
92, de acordo com o art. 9°, da Resolução n° 3.561 de 12 de agosto
de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de
Infração ne Apoio à JARI - GEAUT, se pertinente, o prosseguimento
da cobrança, com a consequente inscrição da empresa no Cadin e na
Dívida Ativa.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 35, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV -

013, de 6 de fevereiro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.314362/2016-98, delibera:

Art. 1º Rescindir o parcelamento concedido nos autos do
referido processo à empresa VIAÇÃO CRISTAL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 01.748.358/0001-60, de acordo com o art. 9°, da
Resolução n° 3.561 de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de
Infração e Apoio à JARI - GEAUT, se pertinente, o prosseguimento
da cobrança, com a consequente inscrição da empresa no Cadin e na
Dívida Ativa.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 36, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no

artigo 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, fundamentada Voto
DG - 002, de 9 fevereiro de 2017, e no que consta do Processo nº
50500.118660/2011-44, delibera:

Art. 1º Alterar os quantitativos dos Cargos Comissionados
desta Agência, conforme quadro a seguir:

C a rg o Quantidade
CD I 1
CD II 4
CGE I 10
CGE II 33
CGE III 4
CGE IV 35
CA I 1
CA II 4
CA III 15
CAS I 13
CAS II 11
CCT I 42
CCT II 41
CCT III 26
CCT IV 49
CCT V 104

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ESTATÍSTICA DO MÊS DE JANEIRO/2017

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo anterior Distribuído no mês Concluso ao Relator Devolvido no mês Em poder do Membro

ELIANE ARAQUE DOS
S A N TO S 1

132 456 7 361 234

ANDRÉA ISA RÍPOLI2 153 460 3 420 196

ANDRÉ LUÍS SPIES3 88 456 22 204 362

LUERCY LINO LOPES4 162 499 11 173 499

Ministério Público da União
.
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1

ABIAEL FRANCO SAN-
TO S 5

213 449 15 3 674

JÚNIA BONFANTE RAY-
MUNDO6

179 458 10 340 307

TO TA L 927 2778 68 1501 2272

Observação: Última distribuição - 30/01/2017 - segunda-feira.
1 - Férias - 09 a 28/01/2017;
2 - Férias - 09 a 28/01/2017;
3 - Férias - 09 a 28/01/2017;
4 - Férias - 09 a 18/01 e 23/01 a 01/02/2017;
5 - Férias - 09 a 28/01/2017;
6 - Férias - 09 a 28/01/2017.
II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 2777
Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 2778
Total de procedimentos deliberados no mês 0
Procedimentos em diligência nas Regionais 248

Brasília-DF, 31 de janeiro de 2017.
ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

Coordenadora da Câmara

PLENÁRIO

ATA 4, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017

(Sessão Ordinária do Plenário)
Presidência: Ministro Raimundo Carreiro

Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Marcio André Santos de Albuquer-
que
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 14 horas e 30 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Walton
Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman
Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro Vital do Rêgo),
André Luís de Carvalho (convocado para substituir o Ministro Aroldo
Cedraz) e Weder de Oliveira (convocado para substituir o Ministro
Bruno Dantas), bem como do Procurador-Geral Paulo Soares Bu-
garin. Ausentes os Ministros Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo, para
tratamento de saúde, e o Ministro Bruno Dantas e o Ministro-Subs-
tituto Marcos Bemquerer Costa, em férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
O Tribunal Pleno homologou a Ata 3, referente à sessão

ordinária realizada em 1º de fevereiro (Regimento Interno, artigo
101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução 184/2005,

estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na in-
ternet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I desta Ata)
Da Presidência:
Realização do XXXIX Encontro de Dirigentes do TCU, no

período de 20 a 22 deste mês, nas novas dependências do Instituto
Serzedello Corrêa.

Relato do encontro realizado com o Ministro da Defesa e os
Comandantes das Forças para tratar da previdência dos militares, com
detalhamento dos participantes, das apresentações feitas, das auto-
ridades que fizeram uso da palavra e da entrega de documentos ao
Ministro José Múcio Monteiro, relator do tema.

Convite para a solenidade de assinatura da portaria que ho-
mologa a certificação do Instituto Serzedello Corrêa para oferta de
cursos de pós-graduação Lato Sensu, pelo Ministro da Educação, às
11 horas do dia 14 de fevereiro, na sede do referido instituto.

Do Ministro Walton Alencar Rodrigues:
Homenagem ao AUFC Ivo Mützenberg por ocasião de sua

aposentadoria. A Presidência associou-se à manifestação.
Do Ministro Augusto Nardes:
Proposta de determinar à Segecex que, por meio de suas

secretarias especializadas, avalie a inclusão, no próximo plano de
controle externo, de fiscalização sobre as atividades de extração,
exploração e comercialização de nióbio no solo brasileiro. Apro-
vada.

MEDIDAS CAUTELARES CONCEDIDAS (v. inteiro teor
no Anexo II desta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas nos processos:

TC-001.400/2017-7, pelo Ministro Augusto Nardes, para que
o Ministério da Saúde suspenda o Pregão Eletrônico 5/2017, des-
tinado à aquisição de diversos medicamentos; e

TC-030.229/2016-2, pelo Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho, para que a 29ª Circunscrição do Serviço Militar suspenda to-
dos os atos tendentes a resultar na aquisição de notebooks no âmbito do
Pregão Eletrônico 004/2016, destinado à aquisição de bens diversos.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:
TC-001.640/2012-7 e TC-025.964/2016-0, cujo relator é o

Ministro Benjamin Zymler;
TC-027.981/2015-0, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes;
TC-008.235/2010-4, TC-009.221/2016-6, TC-009.558/2016-

0, TC-016.832/2015-9, TC-018.485/2011-1, TC-021.450/2009-0, TC-
033.102/2015-5, TC-036.177/2016-4 , TC-036.235/2016-4 e TC-
927.618/1998-2, cujo relator é o Ministro Bruno Dantas;

TC-009.839/2010-0, TC-023.882/2015-8, TC-032.895/2014-
3 e TC-034.902/2015-5, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo; e

TC-009.834/2010-9, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo,
a pedido do revisor (art.119), Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

PEDIDO DE VISTA - TC-011.759/2016-0
Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a

discussão do processo, cujo relator é o Ministro Walton Alencar
Rodrigues, em função de pedido de vista formulado pelo Ministro
Augusto Nardes.

SUSTENTAÇÕES ORAIS
TC-008.719/2003-1
Na apreciação do processo, cujo relator é o Ministro Ben-

jamin Zymler, a Dra. Tathiane Vieira Viggiano Fernandes produziu
sustentação oral em nome da Andrade Gutierrez Engenharia S/A.

TC-031.620/2012-4
Na apreciação do processo, cujo relator é o Ministro Augusto

Nardes, o Dr. Eduardo Han produziu sustentação oral em nome da
Ecoplan Engenharia Ltda.

TC-010.489/2004-5
Na apreciação do processo, cuja relatora é a Ministra Ana

Arraes, a Dra. Larissa Friedrich produziu sustentação oral em nome
de Adriano Jayme Guimarães.

REABERTURA DE DISCUSSÃO
TC-010.489/2004-5
Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi

reaberta a discussão do processo (Ata nº 11/2011) e o Tribunal apro-
vou, por unanimidade, o Acórdão nº 169.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCESSOS
De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento

Interno e nos termos da Portaria da Presidência 9/2011, entre os dias
2 e 8 de fevereiro, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Processo: 000.449/2017-2
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Assunto fora de LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
Processo: 011.584/2014-9
Interessado: PROCURADORIA DA REPÚBLICA/MS -

MPF/MPU
Motivo do sorteio: Conflito de Competência
Tipo do sorteio: Sorteio por Conflito de Competência
Relator sorteado: Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER
Processo: 011.816/2004-5
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Revisão de ofício - questão de ordem -

Ata 33/2006-P
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 036.312/2016-9
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - IN- TCU 74/15
Relator sorteado: Ministro VITAL DO RÊGO
Processo: 002.003/2017-1
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Resolução - TCU nº 280/2016, artigos 8º

a 11, 42 e 43
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos de Obras
Relator sorteado: Ministro-Substituto ANDRÉ DE CARVALHO
Processo: 002.524/2017-1
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Resolução - TCU nº 280/2016, artigos 8º

a 11, 42 e 43
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos de Obras
Relator sorteado: Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
Recurso: 011.388/2002-0/R001
Recorrente: Lourival da Cunha Souza
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 011.388/2002-0/R003
Recorrente: Fernanda Cristina Ferreira Borgneth
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 011.388/2002-0/R004
Recorrente: Maria de Jesus Mesquita Pinheiro
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 011.388/2002-0/R005
Recorrente: José Ribamar Carvalho
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 011.388/2002-0/R006
Recorrente: Márcia Regina Aragão Bringel
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 011.388/2002-0/R007
Recorrente: Maria do Socorro Rocha Reis
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 025.393/2007-3/R002
Recorrente: Marcos Antonio Medrado
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES
Recurso: 011.379/2012-0/R003
Recorrente: Almir de Almeida Pereira Neto
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO
Recurso: 015.714/2012-8/R001
Recorrente: VICTOR ALBERTO COHEN ARONIS
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 003.150/2013-5/R003
Recorrente: José Bispo Santos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 010.151/2013-3/R001
Recorrente: Wilton Pereira dos Santos
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 016.468/2013-9/R001
Recorrente: ESSA ENGENHARIA LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO
Recurso: 016.725/2013-1/R002
Recorrente: José Carlos Vieira Bahia
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER
Recurso: 000.200/2014-0/R001
Recorrente: João Cavalcante Barros
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 007.633/2014-9/R001
Recorrente: Odília Solange Salbé Reis
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ
Recurso: 007.633/2014-9/R002
Recorrente: FUNDAÇÃO INST. PARA O DES. DA AMAZÔNIA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ
Recurso: 007.633/2014-9/R003
Recorrente: Helder Boska de Moraes Sarmento
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ
Recurso: 010.214/2014-3/R001
Recorrente: Sílvia Regina Silva Pinto
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 010.421/2014-9/R001

Tribunal de Contas da União
.
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Recorrente: Roberto Nicolsky
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES
Recurso: 011.087/2014-5/R001
Recorrente: Valdemir Oliveira Barros
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 015.743/2014-4/R001
Recorrente: Armando Sotero de Macedo
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES
Recurso: 015.743/2014-4/R002
Recorrente: ANTÔNIO DUDA OLIVEIRA DA SILVA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES
Recurso: 015.743/2014-4/R003
Recorrente: Jesus Benevides de Sousa Filho
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES
Recurso: 015.743/2014-4/R004
Recorrente: José Augusto Leite Oliveira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES
Recurso: 015.743/2014-4/R005
Recorrente: CLEITON DO NASCIMENTO COSTA/ED-

MAR CRUZ DE ALMEIDA/Zeneide da Conceição Ribeiro
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES
Recurso: 018.425/2014-3/R001
Recorrente: FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMER-

CIAIS E EMPRESARIAIS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ
Recurso: 034.449/2014-0/R001
Recorrente: MAGNO LIMA DE ALMEIDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO
Recurso: 009.095/2015-2/R001
Recorrente: Universidade Federal Rural do Semiárido
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 018.197/2015-9/R001
Recorrente: Aldo Alves Ferreira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 019.393/2015-6/R001
Recorrente: Euberto Luiz de Almeida Rocha
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER
Recurso: 025.041/2015-0/R001
Recorrente: Joaquim Miguel Gally Galvao
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 029.728/2015-0/R001
Recorrente: RENATA MARTINS ZOTTICH
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES
Recurso: 030.660/2015-7/R001
Recorrente: Valdemir Oliveira Barros
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Recurso: 033.471/2015-0/R001
Recorrente: Lourival Mendes de Oliveira Neto
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER
Recurso: 033.471/2015-0/R002
Recorrente: ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE BLOCOS DE

TRIO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER
Recurso: 033.695/2015-6/R001
Recorrente: ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE BLOCOS DE

TRIO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO
Recurso: 033.695/2015-6/R002
Recorrente: Lourival Mendes de Oliveira Neto
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO
Recurso: 020.523/2016-5/R001
Recorrente: DELIA MARIA DE MELO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ
ATO NORMATIVO APROVADO (v. inteiro teor no Anexo

III desta Ata)
DECISÃO NORMATIVA TCU Nº 158 - "Aprova, para o

exercício de 2017, os percentuais individuais de participação dos
estados, do Distrito Federal e dos municípios brasileiros nos recursos
previstos no art. 159, inciso III, e § 4º, da Constituição Federal (Cide-
Combustíveis)."

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir

transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 148 a 166.

RELAÇÃO Nº 4/2017 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
ACÓRDÃO Nº 148/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, incisos III e V, "a", e 250, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, em considerar cumpridos os itens 1.6.1, 1.6.2 e im-
plementado o item 1.7.1 do Acórdão 1.674/2016-TCU-Plenário, e dar
ciência desta deliberação à Secretaria Extraordinária de Segurança
para Grandes Eventos do Ministério da Justiça (Sesge/MT), pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de acordo com
o parecer emitido pela Sefti:

1. Processo TC-034.891/2015-3 (RELATÓRIO DE ACOM-
PA N H A M E N TO )

1.1. Órgão/Entidade: Agência Brasileira de Inteligência; Se-
cretaria Extraordinária de Segurança Para Grandes Eventos do Mi-
nistério da Justiça (Sesge/MT)

1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (SEFTI).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 149/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, e
na forma do art. 218 do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em
dar quitação ao responsável Eraldo Bandeira Machado (229.415.842-
34), ante o recolhimento integral da multa que lhe foi imputada por
meio do Acórdão 3.291/2014-TCU-Plenário, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

Valor original da multa: R$ 2.500,00 Data de origem da
multa: 26/11/2014

Valor recolhido: R$ 2.752,06 Data do recolhimento: par-
celado

1. Processo TC-006.576/2011-7 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 025.019/2010-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Amazonino Armando Mendes

(001.648.282-49); Americo Gorayeb Junior (075.701.202-72); Eraldo
Bandeira Machado (229.415.842-34); Frederico Silva da Costa
(776.889.701-30); Prefeitura Municipal de Manaus - AM
(04.365.326/0001-73)

1.3. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
1.4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador);

Prefeitura Municipal de Manaus - AM
1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica,

de Comunicações e de Mineração (SeinfraTel).
1.8. Representação legal: Vasco Pereira do Amaral

(28837/OAB-SP) e outros, representando Americo Gorayeb Junior.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 150/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, e
na forma do art. 218 do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em
dar quitação ao responsável Alexandre Cesar Cavalcanti Galvão
(546.476.147-00), ante o recolhimento integral da multa que lhe foi
imputada por meio do Acórdão 1927/2013-TCU-Plenário, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data de origem da
multa: 24/7/2013

Valor recolhido: R$ 3.390,16 Data do recolhimento: par-
celado

1. Processo TC-011.385/2011-1 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 030.094/2013-5 (ACOMPANHAMENTO);
030.885/2013-2 (ACOMPANHAMENTO); 005.671/2015-9 (CO-
BRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsáveis: Alexandre Cesar Cavalcanti Galvão
(546.476.147-00); Antonio Weudson Silva (240.018.483-68); Auri-
célia da Silva Salazar (709.474.732-20); Carlos James Barro da Silva
(398.083.943-53); Irene Dias Negreiro (199.676.832-87); Maylson
Passos Serra (947.711.202-00); Norteletro Comércio e Serviço Ltda
(22.808.521/0001-02)

1.3. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rorainópolis -

RR; Superintendência Estadual da Funasa No Estado de Roraima
1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (SECEX-RR).
1.8. Representação legal:
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 151/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, incisos III e V, "a", e 250, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, em considerar cumpridos os itens 1.8.2, 1.8.4, 1.8.5,
1.8.6 e 1.8.7 do Acórdão 3379/2015-TCU-Plenário; considerar não
cumpridos os itens 1.8.1, 1.8.3, 1.8.8 e 1.8.9 do Acórdão 3379/2015-
TCU-Plenário; fazer as seguintes determinações e adotar as seguintes
medidas, de acordo com o parecer da Secex/RJ:

1. Processo TC-028.442/2016-4 (RELATÓRIO DE MONI-
TO R A M E N TO )

1.1. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinar:
1.6.1. à Companhia Docas do Rio de Janeiro, com fulcro no

art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que em novo e
improrrogável prazo de 180 (cento e oitenta) dias cumpra as seguintes
determinações sob pena de aplicação da multa prevista no art. 268,
inciso VII, do Regimento Interno do TCU:

1.6.1.1. definir e providenciar a lotação de sua Superin-
tendência Jurídica, incluindo pessoal de apoio, para que esta de-
sempenhe satisfatoriamente as funções de acompanhamento e con-
trole das ações judiciais;

1.6.1.2. implantar sistema informatizado que permita regis-
trar as informações e os andamentos dos processos, bem como gerar
relatórios, com vistas a subsidiar o acompanhamento tempestivo da
movimentação das ações judiciais, mantendo-o atualizado com base
em consultas aos autos dos processos, em pesquisa nos sites da
Justiça e do Diário Oficial na internet, bem como nas informações
recebidas dos escritórios contratados;

1.6.1.3. elaborar indicadores adequados para avaliar quali-
tativamente a atuação dos contratados no patrocínio das ações ju-
diciais em que a CDRJ figure como parte, afastando os escritórios de
advocacia com baixo índice de; e

1.6.1.4. implementar solução jurídica eficaz para evitar o
excesso de penhoras, tendo em vista o caráter público dos serviços
que a Companhia presta (art. 21, inciso XII, alínea 'f' da Constituição
Federal), em respeito à continuidade do serviço público;

1.6.2. à Companhia Docas do Rio de Janeiro, com fun-
damento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que
faça constar, nos balanços patrimoniais dos próximos exercícios, pro-
visão para contingências em valor necessário e suficiente para cobrir
o somatório de ações trabalhistas, cíveis e tributárias com grau pro-
vável de sucumbência, e que divulgue, nas Notas Explicativas às
Demonstrações Financeiras, o somatório das ações trabalhistas, cíveis
e tributárias com grau possível de sucumbência, nos termos dos itens
14, "b", e 28 do Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Pas-
sivos Contingentes e Ativos Contingentes;

1.6.3. à Secex/RJ que monitore o cumprimento das deter-
minações anteriormente arroladas, nos termos do art. 243 do Re-
gimento Interno do TCU;

1.7. Medidas:
1.7.1. recomendar, com fundamento no art. 250, inciso III,

do Regimento Interno do TCU, à Companhia Docas do Rio de Ja-
neiro que divulgue, nas Notas Explicativas às Demonstrações Fi-
nanceiras, o valor das causas cíveis e tributárias com grau remoto de
sucumbência, tendo em vista o considerável montante envolvido, su-
perior a R$ 3,7 bilhões, de maneira a tornar pública a existência de
demandas judiciais em curso com potencial para tornar absolutamente
insolvente a companhia, mesmo sendo remota a possibilidade de
perda dessas ações, em observância ao princípio contábil da pru-
dência;

1.7.2. apensar o presente processo ao TC 010.364/2015-3,
com fundamento no artigo 5º, inciso II, da Portaria-Segecex
27/2009.

ACÓRDÃO Nº 152/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso III, e 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU,
em adotar as seguintes medidas, promovendo-se, em seguida, o ar-
quivamento dos presentes autos, de acordo com o parecer da Se-
cexAdmin:

1. Processo TC-016.185/2016-1 (SOLICITAÇÃO DO CON-
GRESSO NACIONAL)

1.1. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.2. Representante do Ministério Público: não atuou
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.4. Representação legal: não há.
1.5. Medidas:
1.5.1. informar à Mesa do Senado Federal que, em aten-

dimento ao Requerimento 377/2016, foi promovida auditoria na Se-
cretaria de Administração da Presidência da República (SA/PR), na
Agência Brasileira de Inteligência (Abin) e no Departamento da Po-
lícia Federal (DPF), com o objetivo de averiguar os gastos com
suprimento de fundos de caráter sigiloso da Administração Pública
Federal, executados por meio do CGPF no período de 2012 a 2016;
e

1.5.2. encaminhar à Mesa do Senado Federal e ao Senador
Ricardo Ferraço, autor do Requerimento 377/2016, cópia desta de-
liberação, da instrução de peça 17 e do relatório de fiscalização (peça
38, TC 023.480/2016-5).

RELAÇÃO Nº 3/2017 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER
ACÓRDÃO Nº 153/2017 - TCU - Plenário
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

prestação de contas anuais da Universidade Federal do Recôncavo da
Bahia (UFRB), autarquia vinculada ao Ministério da Educação, re-
lativo ao exercício de 2010.

Considerando o pedido formulado pelo reitor da UFRB para
que fosse prorrogado o prazo para atendimento da determinação es-
pecificada no subitem 9.3 do Acórdão 430/2016-Plenário; e
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Considerando a razoabilidade do pedido formulado pelo res-
ponsável.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar, por
mais 15 (quinze) dias, a partir da notificação da presente deliberação,
o prazo para atendimento à determinação indicada no subitem 9.3 do
Acórdão 430/2016-Plenário; e em dar ciência deste acórdão à
UFRB.

1. Processo TC-032.458/2011-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Aelson Silva de Almeida (385.742.845-
72); Carlos Alfredo Lopes de Carvalho (340.338.745-34); Dinalva
Melo do Nascimento (037.939.585-15); Maria Inês Almeida de Oli-
veira (116.153.115-72); Paulo Gabriel Soledade Nacif (341.445.285-
53); Rita de Cássia Dias Pereira Alves (568.128.255-49); Rosilda
Santana dos Santos (474.562.725-49); Silvio Luiz de Oliveira Soglia
(286.097.005-34); Warli Anjos de Souza (323.912.426-20).

1.2. Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Ba-
hia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.6. Representação legal: Gelson Antonio de Oliveira

(38768/OAB-BA) e outros, representando Rosilda Santana dos San-
tos; Claudismar Zupiroli (12250/OAB-DF) e outros, representando
Paulo Gabriel Soledade Nacif.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 154/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 143 e 250, inciso II,
do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em
fazer as seguintes determinações e ordenar o seu arquivamento, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.501/2016-4 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: Cezar Augusto Romano (233.681.449-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do

Paraná
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex-PR).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Com base no art. 7º da Resolução TCU 265/2014, dar

ciência ao Campus Curitiba da Universidade Tecnológica Federal do
Paraná (UTFPR) das seguintes impropriedades observadas nos Con-
tratos 2/2015 e 9/2015:

1.7.1.1. o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 dispõe que os
contratos formalizados mediante dispensa de licitação por situação
emergencial devem ter sua duração limitada a 180 dias e que a
formalização de novo contrato nos mesmos termos do primeiro cons-
titui prorrogação do primeiro, vedada pelo aludido dispositivo;

1.7.1.2. o atraso em procedimentos licitatórios decorrentes da
demora no agir não caracteriza situação emergencial que justifique a
contratação mediante dispensa de licitação com amparo no art. 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993;

1.7.1.3. o art. 60 da Lei 4.320/1964 veda a realização de
despesa sem prévio empenho, de forma que não há amparo legal para
o aditamento contratual com data de vigência retroativa à da for-
malização do termo aditivo e que os valores porventura pagos com
amparo nesse procedimento constituirão débito a ser imputado aos
gestores responsáveis pela ocorrência;

1.7.2. nos termos do art. 7º da Resolução TCU 265/2014, dar
ciência à AGU - Procuradoria Federal junto à Universidade Tec-
nológica Federal do Paraná (UTFPR) que, ao proceder ao exame
jurídico prévio de que trata o caput do art. 38 da Lei 8.666/1993, seus
pareceres deverão consignar as irregularidades constantes dos ins-
trumentos analisados, tais como aquelas identificadas nas minutas do
primeiro Termo Aditivo ao Contrato 02/2015 e do Contrato 09/2015,
sob pena de responsabilidade solidária dos pareceristas com os ges-
tores;

1.7.3. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada de
cópia relatório de auditoria à peça 11, ao Excelentíssimo Reitor da
Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR).

ACÓRDÃO Nº 155/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c o art. 143 e 250, inciso II, do
Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em fazer
as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-029.502/2016-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex-PR).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1 nos termos do art. 43, incisão I, da Lei 8.443/1992, c/c
art. 250, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, determinar ao
Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná
(CHC/UFPR) que encaminhe a esta Corte, no prazo de 90 (noventa)
dias, contados da notificação, o resultado das providências adotadas
para o ressarcimento pela empresa Sul Americana Lavanderias Cu-
ritiba Ltda. - EPP dos valores recebidos a maior (R$ 7.693,66), na
execução do Contrato 57/2013, referentes aos serviços prestados nos
meses de maio de 2013 a abril de 2014 (referente ao Ofício
902/2016_GAB_Super/CHC-UFPR/EBSERH);

1.6.2. nos termos do art. 7º da Resolução TCU 265/2014,
com o intuito de prevenir irregularidades/falhas futuras, cientificar o
Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná
(CHC/UFPR):

1.6.2.1. da indispensável observância aos arts. 54, §1º, e 55,
inciso III, da Lei 8.666/1993, quanto às cláusulas dos contratos ce-
lebrados, que devem estabelecer com clareza e precisão todas as
condições para sua execução, especialmente as cláusulas de paga-
mento, para evitar divergência entre os valores cobrados pelos for-
necedores e os pactuados na contratação;

1.6.2.2. da necessidade de cumprimento ao art. 63, §1º, in-
ciso II, e §2º, inciso I, da Lei 4.320/1964, no sentido de estabelecer
critérios/regras para que dentro da fase de liquidação de despesa haja
a conferência, não só da quantidade de serviços realizados, mas tam-
bém a verificação de que os valores cobrados pelos fornecedores,
estão em conformidade com os pactuados nos contratos;

1.6.3. encaminhar cópia desta deliberação, juntamente com o
Relatório de Auditoria (peça 14), à Universidade Federal do Paraná
(UFPR) e ao Hospital Maternidade Victor Ferreira do Amaral (HMV-
FA) para conhecimento e providências necessárias, para que essa
impropriedade não aconteça nos demais contratos celebrados pela
Unidade.

ACÓRDÃO Nº 156/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão Plenária, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 27 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 218 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, em dar quitação ao sr. Nilo Alberto
Lopes Barsi (024.794.353-34), ante o recolhimento da multa que lhe
foi imputada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, ob-
servando-se as orientações abaixo:

Quitação relativa ao subitem 9.1 do Acórdão 2.112/2006-
Plenário, Sessão de 14/11/2006

Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data de origem da
multa: 14/11/2006

Valor recolhido: R$ 3.291,00 Data do recolhimento:
8/9/2008

1. Processo TC-036.361/2016-0 (SOLICITAÇÃO DE CER-
TIDÃO)

1.1. Interessado: Nilo Alberto Lopes Barsi (024.794.353-
34)

1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. retornar os autos à Secex/PE para expedição de cer-

tidão em que conste a quitação da dívida e a informação de que
permanece o julgamento pela irregularidade das contas do respon-
sável no âmbito do TC 010.976/2003-6;

1.6.2. juntar cópia das peças 9, 10 e 13 destes autos, bem
como do presente acórdão, ao TC 005.107/2003-4;

1.6.3. encaminhar cópia das peças 9, 10 e 13 destes autos,
bem como do presente acórdão, ao Serviço de Cobrança Executiva
(Scbex/Adgecex); e

1.6.4. arquivar o presente processo, encerrando-o com base
no art. 169, inciso V, do RITCU c/c o art. 61 da Resolução TCU
259/2014.

RELAÇÃO Nº 3/2017 - Plenário
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES
ACÓRDÃO Nº 157/2017 - TCU - Plenário
VISTOS, relatados e relacionados estes autos de monito-

ramento de determinação e de recomendação exaradas no Acórdão
63/2016-TCU-Plenário originado por meio do processo TC
020.576/2015-3, que tratou de representação promovida pela empresa
Valenz Brasil Participações Ltda. (CNPJ 10.934.116/0001-51), re-
ferente à Concorrência Pública Sureg/RJ 1/2015, promovida pela Su-
perintendência Regional do Rio de Janeiro da Companhia Nacional de
Abastecimento (Sureg-RJ/Conab), para a permissão remunerada de
uso das áreas integrantes dos hortomercados Humaitá e Leblon, des-
tinada a exploração da atividade de estacionamento para veículos.

Considerando que, por intermédio do subitem 1.6.1 do Acór-
dão 63/2016-TCU-Plenário, o Tribunal deliberou por determinar à
Superintendência Regional da Companhia Nacional de Abastecimento
no Rio de Janeiro (Sureg/Conab-RJ) que elabore estudo adequado a
estabelecer os valores mínimos de retribuição por parte da permis-
sionária responsável pelos estacionamentos dos hortomercados do Le-
blon e de Humaitá, uma vez que os valores que constaram no item 9
no termo de referência da Concorrência Pública 1/2015 (revogada)
não estavam suportados por cálculos que levem em consideração
parâmetros como o fluxo atual de veículos, valor da hora do es-
tacionamento e taxa de retorno da empresa, entre outras variáveis,
encaminhando a este Tribunal cópia do resultado conclusivo no prazo
de trinta dias a partir da notificação;

Considerando que, por intermédio do subitem 1.6.2 do Acór-
dão 63/2016-TCU-Plenário, o Tribunal deliberou por recomendar à
Sureg/Conab-RJ que avalie a conveniência e oportunidade de manter
em funcionamento o hortomercado do Leblon, uma vez constatada a
baixa atratividade do local;

Considerando que, por intermédio do subitem 1.6.3 do Acór-
dão 63/2016-TCU-Plenário, o Tribunal deliberou por dar ciência à
Sureg/Conab-RJ acerca de falhas constatadas no âmbito da Con-
corrência Pública 1/2015;

Considerando as informações prestadas pela Conab-RJ por
meio do Ofício Sureg/RJ 390, de 25/4/2016 (peça 6);

Considerando que a metodologia utilizada pela Sureg/Conab-
RJ limita-se à revisão de valores utilizados anteriormente e/ou con-
sulta ao mercado local;

Considerando que a Conab-RJ não possui competência para
decidir quanto à manutenção do funcionamento do hortomercado do
Leblon, posto ser a entidade regional;

Considerando ser cabível o redirecionamento da recomen-
dação do subitem 1.6.2 do Acórdão 63/2016-TCU-Plenário à Sede da
Companhia Nacional de Abastecimento (Conab-Sede), posto ser o
órgão competente para tal;

Considerando que as informações oferecidas pela entidade
quanto às falhas apontadas no âmbito da Concorrência Pública Su-
reg/RJ 1/2015 (subitem 1.6.3 do Acórdão 63/2016-TCU-Plenário) fo-
ram satisfatórias;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM por unanimidade, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143,
incisos III e V, alínea "a", 243, e 250, inciso II, do Regimento Interno
do TCU, e de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos,
em:

a) considerar parcialmente cumprida pela Superintendência
Regional do Rio de Janeiro - Companhia Nacional de Abastecimento
(Conab-RJ) a determinação constante item 1.6.1 do Acórdão 63/2016-
TCU-Plenário (itens 7-8 da instrução da Secex-RJ de peça 11);

b) tornar insubsistente o item 1.6.2 do Acórdão 63/2016-
TCU-Plenário, em virtude da Superintendência Regional do Rio de
Janeiro - Companhia Nacional de Abastecimento (Conab-RJ) não ser
competente para avaliação a implementação da recomendação deste
Tribunal (item 9 da instrução da Secex-RJ de peça 11), sem prejuízo
das determinações/recomendações/orientações descritas no subitem
1.6 desta deliberação.

1. Processo TC-013.822/2016-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Superintendência Regional da Conab

no Rio de Janeiro
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Determinar à Superintendência Regional do Rio de

Janeiro - Companhia Nacional de Abastecimento (Conab-RJ), com
base no art. 250, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, que
elabore estudo adequado a estabelecer os valores mínimos de re-
tribuição por parte da permissionária responsável pelos estaciona-
mentos dos hortomercados do Leblon e de Humaitá, nos termos
descritos no item 1.6.1 do Acórdão 63/2016-TCU-Plenário, enca-
minhando a este Tribunal cópia dos atos administrativos da criação da
comissão de estudo, bem como de seu relatório conclusivo, no prazo
de trinta dias a partir da notificação (item 8 da instrução da Secex-RJ
de peça 11);

1.6.2. Recomendar à Sede da Companhia Nacional de Abas-
tecimento (Conab-Sede) que avalie a conveniência e oportunidade de
manter em funcionamento o hortomercado do Leblon, uma vez cons-
tatada a baixa atratividade do local (item 56 da instrução da Secex-RJ
de peça 50 do TC 020.576/2015-3 e item 9 da instrução da Secex-RJ
de peça 11);

1.6.3. Apensar os presentes autos ao processo no qual foram
proferidas as deliberações monitoradas, TC 020.576/2015-3, nos ter-
mos do art. 5º, inciso II, da Portaria-Segecex 27/2009, após a com-
provação da adoção da medida determinada por meio do subitem
1.6.1. desta deliberação, nos termos do art. 169, inciso V, do Re-
gimento Interno do TCU.

1.6.4. Encaminhar cópia desta deliberação à Secretaria de
Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAm-
biental);

1.6.5. Informar à Superintendência Regional do Rio de Ja-
neiro - Companhia Nacional de Abastecimento (Conab-RJ) que o não
cumprimento de determinação deste Tribunal poderá ensejar a apli-
cação da multa prevista no art. 58, § 1º, da Lei 8.443/1992, a qual
prescinde de realização de prévia audiência, nos termos do art. 268, §
3º, do Regimento Interno/TCU
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RELAÇÃO Nº 7/2017 - Plenário

Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
ACÓRDÃO Nº 158/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, con-
siderando a solicitação de parcelamento da multa cominada pelo item
9.2 do Acórdão 1674/2014 - Plenário, feita pelo responsável Elias
Fernandes Neto, ACORDAM em adotar as seguintes providências:

1. Processo TC-033.123/2010-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antônio Eduardo Gonçalves Segundo
(135.073.463-20); Douglas Augusto Pinto Júnior (061.614.303-63);
Elias Fernandes Neto (019.792.054-34); Eudoro Walter de Santana
(001.522.423-68); José Augusto Tostes Guerra (037.707.533-72); José
Tupinambá Cavalcante de Almeida (169.057.413-53)

1.2. Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas (Dnocs)

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.6. Representação legal: Jessica Teles de Almeida (OAB/CE

26.593) e outros, representando Eudoro Walter de Santana; Francisco
Hermínio Neto (OAB/CE 23.066), representando José Tupinambá
Cavalcante de Almeida; Fernando Antonio Macambira Viana
(OAB/CE 10.743), representando Antônio Eduardo Gonçalves Se-
gundo.

1.7. Autorizar o pagamento da dívida de R$ 10.000,00 (dez
mil reais) em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 217 do
Regimento Interno, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da
parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal atualização monetária;

1.8. Alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

1.9. Determinar à Secex/CE que, concluído o recolhimento
com a observância das datas aprazadas, promova a reinstrução do
processo com vistas à expedição de quitação;

1.10. Autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II,
da Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida remanescente,
caso não cumprida integralmente a obrigação assumida pelo res-
ponsável.

ACÓRDÃO Nº 159/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento nos arts. 143, inciso III, e 243 do Regimento Inter-
no/TCU, ACORDAM em considerar atendidas as determinações ex-
pedidas por meio dos subitens 1.7.1 e 1.7.2 do Acórdão 2.033/2016 -
Plenário, sem prejuízo de determinar o arquivamento dos autos:

1. Processo TC-001.395/2016-5 Monitoramento em (RE-
P R E S E N TA Ç Ã O )

1.1. Representante/Interessada:
1.1.1. Representante: M10 Serviços de Informática Ltda.

( 11 . 3 4 9 . 7 2 5 / 0 0 0 1 - 0 6 )
1.1.2. Interessada: Prodimage Tecnologia em Documentação

Digital Ltda. - EPP (04.992.498/0001-77)
1.2. Unidade: Comando Militar do Planalto 11ª Região Mi-

litar
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Representação legal: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes

(OAB/DF 6.546) e outros, representando Prodimage Tecnologia Em
Documentação Digital Ltda. - EPP.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 160/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; 243 e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU e art. 35 da
Resolução-TCU 259/2014, ACORDAM em considerar atendida a de-
terminação constante no item 9.3 do Acórdão 3.069/2016 - Plenário,
autorizando, em consequência, o arquivamento dos autos após dar
ciência do decidido à unidade jurisdicionada, conforme os pareceres
emitidos:

1. Processo TC-031.858/2016-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Material Forte Incorporadora Ltda.

(10.505.889/0001-12)
1.2. Unidade: Superintendência Regional da Polícia Federal

em Mato Grosso (SR/PF/MT)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog)
1.6. Representação legal: Pedro Paulo Nogueira Nicolino

(OAB/MT 8.941)
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

RELAÇÃO Nº 5/2017 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES
ACÓRDÃO Nº 161/2017 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 27 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno, em expedir quitação
a Francisco Serafim de Barros e a Milton Barbosa Cordeiro, ante o
recolhimento integral das multas que lhes foram imputadas.

Quitação relativa ao subitem 9.4 do acórdão 1.022/2013 -
Plenário

Francisco Serafim de Barros
Valor original da multa: R$ 10.000,00 Data de origem da

multa: 24/4/2013
Valor recolhido: R$ 11.738,00 Data do recolhimento:

31/8/2015
Milton Barbosa Cordeiro
Valor original da multa: R$ 10.000,00 Data de origem da

multa: 24/4/2013
Valor recolhido: R$ 11.738,00 Data do recolhimento:

31/8/2015
1. Processo TC-015.335/2006-8 (PRESTAÇÃO DE CON-

TAS - Exercício: 2005)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Apensos: TC 004.661/2006-6 (REPRESENTAÇÃO); TC

013.075/2006-8 (REPRESENTAÇÃO); TC 011.070/2015-3 (CO-
BRANÇA EXECUTIVA); TC 011.067/2015-2 (COBRANÇA EXE-
CUTIVA); TC 013.020/2005-1 (REPRESENTAÇÃO).

1.3. Responsáveis: Francisco Serafim de Barros (CPF
022.401.811-68); Milton Barbosa Cordeiro (CPF 026.480.672-72).

1.4. Unidade: Banco da Amazônia S.A.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (Secex-PA).
1.8. Representação legal: Eder Augusto dos Santos Picanco

(10.396/OAB-PA) e outros.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 162/2017 - TCU - Plenário
Vistos estes embargos de declaração opostos por Luiz Reis

dos Santos contra o acórdão 2.997/2016 - Plenário, que negou pro-
vimento a recurso do embargante contra decisão que o condenou em
débito e aplicou-lhe multa em razão de fraude na concessão de be-
nefício previdenciário.

considerando que embargos de declaração prestam-se a sanar
vício eventualmente presente entre as premissas utilizadas pelo jul-
gador e a conclusão a que chegou e têm como finalidade esclarecer
ou integrar a decisão embargada e, apenas excepcionalmente, mo-
dificá-la;

considerando que essa modalidade recursal deve se limitar ao
conteúdo da deliberação questionada, para corrigir manifesto equí-
voco nas partes componentes do julgado, seja por contradições, que
podem ser entendidas como proposições entre si inconciliáveis, ou
por obscuridades e omissões, que podem decorrer de simples defeito
redacional ou da má formulação de conceitos, o que enseja correção
da deliberação para esclarecer seu conteúdo;

considerando que o recurso em exame não logrou demonstrar
a existência dos mencionados vícios, pois se limitou a questionar
eventual duplicidade de cobrança do débito, visto que o embargante
foi condenado pelo mesmo fato no âmbito da 32ª Vara Federal do Rio
de Janeiro;

considerando, apenas para esclarecer, que a alegada dupli-
cidade de cobrança não se efetiva, uma vez que, na hipótese de o
interessado proceder ao recolhimento da dívida no âmbito do Ju-
diciário, basta a ele comprovar tal recolhimento junto à unidade deste
Tribunal para que as parcelas já pagas sejam abatidas do montante de
sua condenação nesta Corte;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, em conhecer destes embargos de
declaração, rejeitá-los, dar ciência desta deliberação ao recorrente e
arquivar o presente processo.

1. Processo TC-001.269/2015-1 (EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO)

1.1. Classe de Assunto: I
1.2. Recorrente: Luiz Reis dos Santos (CPF 277.193.837-

53).
1.3. Unidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de Ja-

neiro/norte.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: não atuou.
1.7. Representação legal: Daniel da Silva (OAB/RJ

26.333).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 163/2017 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso V,
do Regimento Interno, em considerar cumprida a determinação cons-
tante do item 1.8 do acórdão 240/2016 - Plenário; em dar ciência
desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE e em arquivar o processo.

1. Processo TC-008.480/2016-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE.
1.3. Relatora: Ministra Ana Arraes.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex-PE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 2/2017 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO
ACÓRDÃO Nº 164/2017 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação apre-
sentada pelo Sra. Simone de Albuquerque Melo, como Diretora de
Gestão Corporativa da Companhia Pernambucana de Saneamento, e
conceder à Compesa a prorrogação, por 45 (quarenta e cinco) dias, do
prazo para o atendimento ao item 9.2 do Acórdão 2.458/2016-TCU-
Plenário, devendo o novo prazo ser contado a partir do término
daquele originalmente concedido, conforme a proposta da unidade
técnica:

1. Processo TC-020.080/2016-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Antônio Henrique de Carvalho Pires
(CPF 358.678.681-68) e Roberto Cavalcanti Tavares (CPF
712.214.414-34).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal; Companhia
Pernambucana de Saneamento (Compesa) e Ministério das Cidades
(vinculador).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrbana).
1.6. Representação legal: Guilherme Lopes Mair

(32261/OAB-DF) e outros, representando Caixa Econômica Federal.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 6/2017 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
ACÓRDÃO Nº 165/2017 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão do Plenário, na forma do art. 143, V, 'e', do RI/TCU, com-
binado com o art. 183, parágrafo único, do RI/TCU, e de acordo com
a proposta emitida pela unidade técnica, ACORDAM, por unani-
midade, em:

a) autorizar a prorrogação dos prazos na forma pretendida
pelo Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia (Conter), Con-
selho Federal de Serviço Social (CFESS), Conselho Federal de Nu-
tricionistas (CFN) e Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa),
para atendimento das determinações contidas no item 9.1 do acórdão
96/2016-TCU-Plenário, contando-se do término dos prazos inicial-
mente concedidos;

b) autorizar, excepcionalmente e de forma improrrogável, a
dilação do prazo solicitada pelo Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia (Confea), para atendimento do item 9.3 do acórdão
96/2016-TCU-Plenário (entrega do plano de ação articulado com re-
gionais), contando-se a partir do término do prazo anteriormente
concedido.

1. Processo TC-017.583/2016-0 (RELATÓRIO DE MONI-
TO R A M E N TO )

1.1. Apensos: 025.031/2016-3 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Entidades: Conselho Federal de Administração; Con-

selho Federal de Biblioteconomia; Conselho Federal de Biologia;
Conselho Federal de Biomedicina; Conselho Federal de Contabili-
dade; Conselho Federal de Corretores de Imóveis; Conselho Federal
de Economia; Conselho Federal de Economistas Domésticos; Con-
selho Federal de Educação Física; Conselho Federal de Enfermagem;
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia; Conselho Federal de
Estatística; Conselho Federal de Farmácia; Conselho Federal de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional; Conselho Federal de Fonoaudio-
logia; Conselho Federal de Medicina; Conselho Federal de Medicina
Veterinária; Conselho Federal de Museologia; Conselho Federal de
Nutricionistas; Conselho Federal de Odontologia; Conselho Federal
de Psicologia; Conselho Federal de Química; Conselho Federal de
Relações Públicas; Conselho Federal de Representantes Comerciais;
Conselho Federal de Serviço Social.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (Secex-RS).
1.6. Representação legal: Leandro Coelho Conceição

(30328/OAB-DF) e outros, representando Conselho Federal de Nu-
tricionistas; Leandro Coelho Conceição (30328/OAB-DF), represen-
tando Conselho Federal de Fonoaudiologia.

1.7. Determinações/Recomendações/Ciências:
1.7.1. cientificar o Conselho Federal de Engenharia e Agro-

nomia de que a entrega do plano de ação é medida preliminar, mas
não indispensável ao cumprimento pelo CONFEA e pelos Conselhos
Regionais do item 9.1 do acórdão 96/2016-TCU-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 166/2017 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão do Plenário, com fundamento no art. 1º, XXIV, na forma do
art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer emitido
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da presente
representação, para, no mérito, considerá-la improcedente , revogar a
medida cautelar, adotada em 26/12/2016 (peça 8), encerrar o processo
e arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão, bem como da
instrução da unidade técnica (peça 17), ao Sebrae/SC e à repre-
sentante.
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1. Processo TC-035.941/2016-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Intelecto Contact Center Ltda.

(10.198.516/0001-46).
1.2. Interessados: Plansul Planejamento e Consultoria Ltda.

(78.533.312/0001-58); Rogério Crespo Gualda (135.633.517-91).
1.3. Entidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-

presas de Santa Catarina.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (Secex-SC).
1.7. Representação legal: Solange Donner Pirajá Martins

(OAB/SC 636) e outros, representando Serviço de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas de Santa Catarina.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário

proferiu os Acórdãos de nºs 167 a 184, a seguir transcritos e incluídos
no Anexo IV desta Ata, juntamente com os respectivos relatórios e
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 167/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 008.719/2003-1.
1.1. Apensos: 008.385/2006-0; 017.952/2006-0;

018.482/2006-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
3.2. Responsáveis: Construtora Andrade Gutierrez S.A.

(17.262.213/0001-94); José Antônio Silva Coutinho (000.323.526-
20); Luís Munhoz Prosel Junior (459.516.676-15); Luiz Francisco
Silva Marcos (269.130.547-34); Pedro Abílio Torres do Carmo
( 0 1 3 . 2 11 . 2 9 2 - 2 0 )

3.3. Recorrente: Construtora Andrade Gutierrez S.A.
(17.262.213/0001-94).

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dan-

tas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Pará (Secex-PA).
8. Representação legal:
8.1. João Marcos Amaral (25113/OAB-DF), representando

Luís Munhoz Prosel Junior.
8.2. Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (27.154/OAB-DF) e

outros, representando Construtora Andrade Gutierrez S.A.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial que cuidam, nesta fase, de recurso de reconsideração
interposto pela Construtora Andrade Gutierrez S.A. contra o Acórdão
2.878/2015-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer do recurso de reconsideração interposto pela
Construtora Andrade Gutierrez S.A., com fundamento nos arts. 32,
inciso I, e 33, ambos da Lei 8.443/1992, para, no mérito, negar a ele
provimento;

9.2 dar ciência desta deliberação à recorrente.
10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0167-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nar-
des, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 168/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 031.620/2012-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Monitoramento
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Depar-

tamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (04.892.707/0001-
00); Ecoplan Engenharia Ltda. (92.930.643/0001-52); Ibama - De-
fin/DF - MMA (03.659.166/0001-02); Instituto do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional (26.474.056/0001-71); Secretaria de Es-
tado de Infraestrutura de Mato Grosso (04.603.701/0001-76)

3.2. Responsáveis: Arnaldo Alves de Souza Neto
(181.417.306-49); Cinésio Nunes de Oliveira (174.004.061-91); Eco-
plan Engenharia Ltda. (92.930.643/0001-52); Luiz Antonio Pagot
(435.102.567-00); Marcelo Duarte Monteiro (654.212.051-34); Mauro
Aires Fávero (172.373.601-59); Superintendência Regional do Dnit
No Estado do Mato Grosso - Dnit/MT (04.892.707/0022-35); e Vilceu
Francisco Marcheti (169.031.969-00).

4. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Infraestrutura do
Estado de Mato Grosso.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso (SECEX-MT).
8. Representação legal:
8.1. Eduardo Han (11.714/OAB/DF), Jonas Cecílio

(14.344/OAB-DF), Douglas da Cunha Rodrigues (43.455/OAB-DF) e
outros, representando Ecoplan Engenharia Ltda.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-
to determinado pelo subitem 9.8.3 do Acórdão 1.455/2012-TCU-Ple-
nário, visando avaliar as medições do Contrato 3/2009/00/00-ASJU,
firmado entre o Estado de Mato Grosso e a empresa Ecoplan En-
genharia Ltda.,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar, cautelarmente, à Secretaria de Infraestrutura
e Logística do Estado de Mato Grosso - Sinfra/MT, nos termos do art.
276, caput, do Regimento Interno/TCU, que se abstenha de pagar à
empresa Ecoplan Engenharia Ltda. o saldo remanescente do Contrato
3/2009/00/00-ASJU, no montante de R$ 1.076.802,84, referente a
valores medidos e parcialmente recebidos pela contratada para as
Medições 57, 58 e 59, bem como à integralidade dos valores das
Medições 60 e 61, até que este Tribunal delibere sobre os indícios de
superfaturamento apontados, nos termos do art. 45 da Lei 8.443, de
1992.

9.2. determinar a conversão deste monitoramento em pro-
cesso de tomada de contas especial, com fundamento nos arts. 1°,
incisos I e II, e 47 da Lei 8.443/1992, combinados com o art. 252 do
Regimento Interno, e a realização de citação solidária dos respon-
sáveis a seguir indicados, com fulcro no art. 12, incisos I e II, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 202, incisos I e II, do Regimento Interno do
TCU, para que, no prazo de quinze dias, contados da ciência desta
deliberação, apresentem alegações de defesa ou recolham aos cofres
do DNIT as quantias abaixo indicadas, atualizadas monetariamente a
partir das respectivas datas até o efetivo recolhimento, abatendo-se na
oportunidade os valores eventualmente ressarcidos, na forma da le-
gislação em vigor:

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL DO DÉBITO
(R$)

20/05/2009 144.037,60
03/06/2009 373.463,32
04/09/2009 144.037,60
04/09/2009 144.037,60
19/10/2009 144.037,60
07/12/2009 144.037,60
16/04/2010 144.037,60
16/04/2010 144.037,60
16/04/2010 144.037,60
30/12/2010 181.380,93
30/12/2010 181.124,75
30/12/2010 175.564,79
23/05/2013 141.954,89
23/05/2013 141.954,89
13/08/2013 1 5 7 . 11 5 , 7 9
13/08/2013 140.474,74
13/08/2013 140.474,74
13/08/2013 140.474,74
13/08/2013 140.474,74
13/08/2013 145.705,05
20/08/2013 166.916,48
04/09/2013 145.705,05
27/09/2013 145.705,05
30/12/2013 143.605,01
23/05/2014 143.605,01
23/05/2014 145.705,05
23/05/2014 145.705,05
23/05/2014 145.705,05
23/05/2014 145.705,05
23/05/2014 145.705,05
26/05/2014 146.669,13
27/06/2014 151.225,07
27/06/2014 178.892,53
27/06/2014 178.892,53
27/06/2014 178.892,53
27/06/2014 184.164,21
27/06/2014 184.164,21
27/06/2014 184.164,21
27/06/2014 178.604,25
27/06/2014 178.604,25
27/06/2014 193.162,80
27/06/2014 193.162,80
27/06/2014 193.162,80
27/06/2014 185.873,25
27/06/2014 183.408,05
27/06/2014 207.264,78
27/06/2014 197.589,54
27/06/2014 187.914,33
27/06/2014 187.914,33
27/06/2014 187.914,33
27/06/2014 187.914,33
27/06/2014 187.914,33
27/06/2014 176.370,62
27/06/2014 166.916,49
27/06/2014 166.916,49
27/06/2014 166.916,49
27/06/2014 145.705,05
27/06/2014 151.590,42
27/06/2014 131.735,44

9.2.1. Sr. Mauro Aires Fávero, fiscal do Contrato
3/2009/00/00-ASJU, devido ao pagamento à empresa contratada
(Ecoplan Engenharia Ltda.) de diversos itens constantes da planilha
orçamentária, tais como mão de obra, diárias, passagens aéreas, veí-
culos (discriminados na peça 87), sem a devida comprovação de
terem sido realizados/utilizados na execução do contrato;

9.2.2. Ecoplan Engenharia Ltda., empresa contratada, devido
ao recebimento dos pagamentos de todas as medições (desde a 1ª
Medição até a 61ª Medição) do Contrato 3/2009/00/00-ASJU, sem a
devida comprovação de que diversos itens constantes da planilha
orçamentária tenham sido realizados/utilizados na execução do con-
trato, tais como mão de obra, diárias, passagens aéreas, veículos
(discriminados na peça 87);

9.3. informar aos responsáveis de que, caso venham a ser
condenados pelo Tribunal, os débitos ora apurados serão acrescidos
de juros de mora, nos termos do § 1º do art. 202 do RI/TCU.

9.4. determinar à Secex/MT que identifique e promova a
audiência dos responsáveis pela contratação da empresa Ecoplan, com
base no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/92, para realizar os serviços de
gestão ambiental da BR-158/MT (Contrato 3/2009/00/00-ASJU), em
afronta ao disposto no art. 9º da Lei 8.666/93;

9.5. dar ciência:
9.5.1. ao Dnit/Sede e à Secretaria de Infraestrutura e Lo-

gística do Estado de Mato Grosso - Sinfra/MT, com fundamento nos
itens 1 e 2 do Anexo à Portaria Segecex 13/2011, que a elaboração do
plano básico ambiental (PBA) e a execução dos serviços nele pre-
vistos, por uma mesma empresa contratada em procedimentos li-
citatórios distintos, tal como ocorrido no âmbito do Contrato
3/2009/00/00-ASJU, firmado entre a Sinfra-MT e a empresa Ecoplan
Engenharia Ltda. - contraria o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei
8.666/1993;

9.5.2. à Secretaria de Infraestrutura e Logística do Estado de
Mato Grosso - Sinfra/MT, com fundamento nos itens 1 e 2 do Anexo
à Portaria Segecex 13/2011, que a medição de contratos de geren-
ciamento e supervisão ambiental, executados segundo o regime de
empreitada por preço unitário, em que se remunera o esforço dis-
pendido e não os produtos obtidos, sem verificar se os profissionais e
insumos previstos no orçamento contratual foram utilizados pela em-
presa contratada na execução do contrato, tal como ocorrido no âm-
bito do Contrato 3/2009/00/00-ASJU, caracteriza infração ao art. 63,
da Lei 4.320/1964.

9.6. encaminhar cópia desta decisão, bem como do relatório
e votos que a fundamentam, ao Ministério dos Transportes, à Sin-
fra/MT, ao Dnit/Sede, ao Ibama, ao Iphan, à empresa Ecoplan En-
genharia Ltda. e ao Sr. Mauro Aires Fávero;

9.7. cientificar o Ministro dos Transportes da presente de-
cisão, com fulcro no art. 198 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.8. encaminhar cópia desta decisão, bem como do relatório
e voto que a fundamentam, à Segecex para que avalie a conveniência
e oportunidade de promover fiscalização com a finalidade de verificar
a:

9.8.1. eficiência (relação benefício custo, tanto do ponto de
vista para a sociedade quanto do ponto de vista estritamente am-
biental) das exigências formuladas pelo Ibama para o licenciamento
ambiental de rodovias federais; e

9.8.2. razoabilidade e economicidade de contratos de gestão
ambiental serem executados praticamente sem redução de esforço/va-
lores, quando da paralisação e/ou conclusão de obras.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0168-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes (Re-
lator), José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 169/2017 - TCU - Plenário
1. Processo TC 010.489/2004-5.
1.1. Apensos: TC 025.432/2009-0 e TC 025.431/2009-2.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Revisão.
3. Recorrente: Adriano Jayme Guimarães (CPF 339.754.771-

72).
4. Unidade: Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e

Contabilidade do Ministério da Cultura - MinC.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Representação legal: Jackson Di Domenico (OAB/DF

18.493) e outros, representando o recorrente.
9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido o recurso de revisão interposto

por Adriano Jayme Guimarães contra o acórdão 4.391/2009 - 2ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento nos artigos 32, inciso III, e 35 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer do recurso de revisão e negar-lhe provimen-
to;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente;
9.3. enviar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e

do voto que o fundamentaram, à 19ª Vara Federal da Seção Judiciária
do Distrito Federal, a fim de subsidiar a ação de execução 0008516-
77.2010.4.01.3400 e os embargos à execução 0049121-
65.2010.4.01.3400; e

9.4. determinar à Secretaria de Controle Externo da Edu-
cação, da Cultura e do Desporto - SecexEducação que adote as
medidas necessárias a garantir o sigilo dos documentos à peça 7, p.
29/38, destes autos.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0169-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e
Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 170/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 007.519/2014-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Edimar Gomes da Silva (134.463.088-

06); Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sus-
tentável (07.054.515/0001-13); Luiz Gustavo Machado (813.598.538-
04); Marcus André Almeida (778.995.121-15); Kerima Silva Car-
valho (066.401.516-69).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (Secex-SP).
8. Representação legal:
8.1. Thiago Groszewicz Brito (31.762/OAB-DF) e outros,

representando Edimar Gomes da Silva.
8.2. Lucas Ferreira Paz Rebua (28950/OAB-DF) e outros,

representando Marcus André Almeida.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo, em razão de
irregularidades na execução física do objeto do Convênio 1.550/2009
(Siconv 721.084),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Ins-
tituto Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável e
pelo Sr. Luiz Gustavo Machado;

9.2. considerar revel a Sra. Kerima Silva Carvalho
(066.401.516-69), dando-se prosseguimento ao processo, de acordo
com o art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Edimar Gomes da Silva e Marcus André Almeida;

9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", e § 2º, ambos da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19,
caput, e 23, inciso III, da mesma lei, julgar irregulares as contas do
Sr. Luiz Gustavo Machado (813.598.538-04) e do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável (07.054.515/0001-
13), condenando-os solidariamente ao pagamento das quantias a se-
guir especificadas, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas dis-
criminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na le-
gislação em vigor:

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
28/1/2010 1.500.000,00
10/2/2010 500.000,00
12/2/2010 1.000.000,00
22/6/2010 1.250.000,00
22/6/2010 1.333.587,00
2 6 / 11 / 2 0 1 0 1.395.896,80

9.5. aplicar ao Sr. Luiz Gustavo Machado e ao Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento de Infraestrutura Sustentável a multa
individual prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), fixando-lhes o prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data do presente acórdão até a dos efetivos
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor:

9.6. aplicar aos responsáveis abaixo indicados a multa pre-
vista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos valores a seguir
discriminados, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), os recolhimentos das dívidas
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do presente acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor:

Responsável Valor da Multa
Kerima Silva Carvalho (066.401.516-69) R$ 50.000,00
Edimar Gomes da Silva (134.463.088-06) R$ 50.000,00
Marcus André Almeida (778.995.121-15) R$ 15.000,00

9.7. considerar graves as infrações cometidas por Kerima
Silva Carvalho (066.401.516-69) e Edimar Gomes da Silva
(134.463.088-06) e inabilitá-los para o exercício de cargo em co-
missão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública
por um período de 8 (oito) anos, nos termos do art. 60 da Lei
8.443/1992;

9.8. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.9. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de São Paulo, nos termos do § 3º
do art. 16 da Lei 8.443/1992, bem como à 1ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Amapá; e

9.10. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, as
medidas necessárias ao arresto dos bens dos responsáveis julgados em
débito, nos termos do art. 61 da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0170-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 171/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 000.449/2017-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto VII: Representação.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: não há.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secretaria de Macroavaliação Governamental acerca
da fixação, para o exercício de 2017, dos percentuais individuais de
participação dos estados, do Distrito Federal e dos municípios na
distribuição dos recursos de que trata o inciso III, c/c o § 4º, do art.
159 da Constituição Federal (Cide-Combustíveis),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no § 4º do art. 1-A da Lei nº 10.336/2001, em:

9.1. conhecer da presente representação, nos termos do in-
ciso VI do art. 237 do Regimento Interno, e aprovar o projeto de
decisão normativa anexo;

9.2. encaminhar cópia do acórdão e da decisão normativa
aprovada, bem como do relatório e do voto que os fundamentam, aos
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, bem
como ao Ministro de Estado da Fazenda, ao Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Presidente do Banco do Brasil
S/A, ao Diretor Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes e ao Diretor Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis;

9.3. determinar à Secretaria Geral de Controle Externo que
alerte as Secretarias de Controle Externo nos estados sobre a ne-
cessidade de encaminhar imediatamente para a Secretaria de Ma-
croavaliação Governamental eventuais recursos interpostos para re-
tificação dos percentuais publicados, independentemente da data de
recebimento, em face dos prazos fixados no art. 292-A do Regimento
Interno;

9.4. arquivar o presente processo.
10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0171-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nar-
des, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 172/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 019.720/2012-2.
1.1. Apenso: 024.953/2014-8
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Recurso de Revisão (em

Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento (vinculador)
3.2. Responsável: Ozamir Ferreira da Silva (147.458.521-

34)
3.3. Recorrente: Ozamir Ferreira da Silva (147.458.521-34).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Colinas do Sul -

GO.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da Deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos este autos que tratam do

recurso de revisão interposto por Ozamir Ferreira da Silva, ex-pre-
feito do Município de Colinas do Sul/GO, em face do Acórdão
1.292/2014-2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento nos arts. 32, inciso III, e 35, da Lei nº 8.443/92 c/c
o art. 288 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de revisão, para, no mérito, dar-lhe
provimento, tornando insubsistente os subitens 9.1 a 9.3 do Acórdão
1.292/2014-2ª Câmara;

9.2. julgar regulares as contas de Ozamir Ferreira da Silva,
exclusivamente quanto ao Contrato de Repasse 106.590-76/2000, fir-
mado entre o Município de Colinas do Sul/GO e a União, por in-
termédio da Caixa Econômica Federal, dando-lhe quitação plena;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Caixa Econômica Federal e à Pro-
curadoria da República no Estado de Goiás, para a adoção das me-
didas cabíveis.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0172-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nar-
des, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 173/2017 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 031.769/2016-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: Administrativo
3. Interessado/Responsável: Secretaria-Geral de Administra-

ção (Segedam)
4. Órgão: Secretaria-Geral de Administração (Segedam)
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria-Geral de Administração (Se-

gedam)
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo ad-

ministrativo, contendo proposta apresentada pela Secretaria-Geral de
Administração (Segedam), no sentido de incluir os terceirizados que
laboram nas dependências do Tribunal no público alvo da vacinação
contra gripe, tradicionalmente ofertada aos servidores e estagiários da
Casa;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em autorizar a proposta apresentada, consistente em incluir os ter-
ceirizados que laboram nas dependências do Tribunal no público alvo
da vacinação contra gripe, tradicionalmente ofertada aos servidores e
estagiários da Casa, no exercício de 2017.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0173-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nar-
des, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 174/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 032.853/2015-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em

aposentadoria)
3. Interessado/Responsável/Recorrente:
3.1. Interessado: Joíne Carlos Soares (449.215.600-30)
3.2. Responsável: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
3.3, Recorrente: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
4. Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
5. Relator/Relator da deliberação recorrida:
5.1. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.2. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região con-
tra o subitem 1.7.1 do Acórdão 3.100/2015 do Plenário, que encerra
determinação para que aquele órgão do Poder Judiciário "faça pu-
blicar no Diário Oficial da União o ato de aposentadoria" de Joíne
Carlos Soares.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento no artigo 48 da Lei nº 8.443/92, em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0174-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nar-
des, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 175/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC-006.557/2011-2
1.1. Apenso: TC-008.585/2009-5
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (em To-

mada de Contas Especial)
3. Embargante: Edymara Inez Morschel Barbosa (CPF

931.353.518-15, Gerente de Comunicação)
4. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Refinaria Presidente

Getúlio Vargas (Repar)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da Decisão Recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogados constituídos nos autos: Bruno Henrique de

Oliveira Ferreira (OAB/DF 15.345), Carlos Roberto Siqueira Castro
(OAB/RJ 20.283), Cristiana Muraro Társia (OAB/RJ 164.957); Fer-
nando Villela de Andrade Vianna (OAB/RJ 134.601), Nilton Antonio
de Almeida Maia (OAB/RJ 67.460), Polyanna Ferreira da Silva Vi-
lanova (OAB/DF 19.273) e outros

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de em-

bargos de declaração opostos por Edymara Inez Morschel Barbosa em
face do Acórdão 3.051/2016-Plenário.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, com fundamento no art. 34 da Lei
8.443/1992 e no Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência desta
Corte, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, re-
jeitá-los;

9.2. retificar, por inexatidão material, o Acórdão 3.051/2016-
Plenário, relativamente aos subitens 3, 9, 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, para que,
onde se lê "Edymara Ines Morschel Barbosa", leia-se "Edymara Inez
Morschel Barbosa", e onde se lê "Toda Comunicação Editora Ltda.",
leia se Toda Comunicação Editora Ltda. - ME", e ao subitem 8, para
excluir o nome de "Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250)" do rol de
advogados constituídos nos autos, mantendo-se os demais termos do
acórdão ora retificado;

9.3. dar ciência desta deliberação à embargante.
10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0175-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José
Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 176/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 019.765/2015-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Representante: Tribunal de Contas da União (TCU)
4. Unidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexEstatais RJ
8. Advogados constituídos nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

instaurada por força do determinado no Acórdão 545/2015 - Plenário
com o objetivo de analisar a suposta utilização de advogados do
quadro da Eletrobras para a defesa de dirigentes e gestores da estatal
em relação a atos praticados contra os interesses da empresa e em
afronta literal a seus próprios normativos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento nos arts. 169, inciso V, e 237, inciso VI, do Re-
gimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer da presente representação para, no mérito, con-
siderá-la improcedente;

9.2. arquivar o processo.
10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0176-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José
Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 177/2017 - TCU - Plenário
1. Processo TC-021.225/2016-8
2. Grupo I, Classe V - Auditoria Operacional
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Eletrobras Distribuição Roraima
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/RR
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a au-

ditoria operacional, no âmbito de fiscalização de orientação cen-
tralizada (FOC), realizada na Eletrobras Distribuição Roraima, com o
objetivo de analisar a qualidade dos serviços, as ações adotadas para
evitar perdas elétricas, a capacidade gerencial e a saúde financeira da
entidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com base no art. 250, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, e ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 recomendar à Eletrobras Distribuição Roraima que:
9.1.1 adote medidas para reduzir os custos com pessoal,

como, por exemplo, a utilização de programa de demissão voluntária,
de aposentadoria incentivada, redução de funções comissionadas, ou
outras ações com a mesma finalidade;

9.1.2 adote medidas para assegurar, efetiva e tempestiva-
mente, as fontes de financiamento para a totalidade das ações e obras
planejadas, para a manutenção do serviço e evitar a má qualidade de
energia por longo período de tempo aos consumidores;

9.1.3 apresente à Aneel um plano com projetos, obras e
ações necessárias para melhoria da qualidade do serviço e para evitar
o descumprimento dos índices regulatórios de qualidade de energia
por longo período de tempo;

9.1.4 adote medidas para o recebimento dos créditos com o go-
verno estadual, como, por exemplo, compensação com tributos estaduais, a
celebração de acordos administrativos e a propositura de ações judiciais;

9.1.5 adote procedimentos periódicos para a manutenção e
atualização dos cadastros de consumidores, com intuito de facilitar os
eventuais procedimentos de cobrança;

9.2 encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e do voto, à Eletrobras Distribuição Roraima, ao Estado de
Roraima e à Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, à Co-
missão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Ama-
zônia (CINDRA), à Comissão de Minas e Energia (CME) da Câmara
dos Deputados, à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
(CDR) do Senado Federal, à Agência Nacional de Energia Elétrica e
ao Ministério de Minas e Energia.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0177-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José
Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 178/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 032.870/2016-7
2. Grupo I, Classe VII - Representação
3. Representante: Defender Conservação e Limpeza Ltda.
3.1. Interessada: Cidade Serviços e Mão de Obra Especia-

lizada Ltda.
4. Unidade: Fundação Nacional do Índio (Funai)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog)
8. Advogado constituído nos autos: João Felipe Cunha Pe-

reira (131.197/OAB-RJ)
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

acerca de possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 10/2016, da
Fundação Nacional do Índio - Funai, cujo objeto era a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de recepcionista na
sede da Funai e no Centro de Formação em Política Indigenista em
S o b r a d i n h o / D F.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 43 da Lei 8.443/92, e 113, § 1º, da
Lei 8.666/93, e nos arts. 169, 237, inciso VII, e 250 do Regimento
Interno do TCU, em:

9.1 conhecer da presente representação para, no mérito, con-
siderá-la parcialmente procedente;

9.2 indeferir o requerimento de medida cautelar;
9.3 determinar à Fundação Nacional do Índio que:
9.3.1 não prorrogue o contrato decorrente do Pregão Ele-

trônico 10/2016 firmado com a empresa Cidade Serviços e Mão de
Obra Especializada Ltda. sem a realização de estudos técnicos des-
tinados a levantar a real necessidade da Administração, levando em
consideração: a implantação do SEI - Sistema Eletrônico de Infor-
mação, as atividades a serem executadas e a quantidade de pessoal a
ser alocada em cada função;

9.3.2 informe ao Tribunal, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, as medidas adotadas com vistas ao cumprimento da determi-
nação;

9.4 recomendar à Fundação Nacional do Índio que:
9.4.1 verifique, junto à atual contratada, empresa Cidade

Serviços e Mão de Obra Especializada Ltda., quais empregados do
posto de recepcionista permanecerão na função e acompanhe, junto
ao sindicato da categoria, o acordo para definição dos salários;

9.4.2 promova o esclarecimento interno dos gestores quanto
às atividades a serem executadas pelos prestadores de serviço da
função de recepcionista;

9.5 encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e voto que a fundamentam, à representante, à Fundação
Nacional do Índio e à empresa Cidade Serviços e Mão de Obra
Especializada Ltda.; e

9.6 arquivar os presentes autos, sem prejuízo de que a Selog
monitore esta deliberação.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0178-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José
Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 179/2017 - TCU - Plenário
1. Processo TC 030.958/2014-8.
2. Grupo II - Classe V - Relatório de Auditoria.
3. Interessado: Congresso Nacional.
4. Unidade: Secretaria de Portos da Presidência da República

(extinta).
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária - SeinfraHidroFerrovia.
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida a segunda etapa da auditoria

realizada na antiga Secretaria de Portos da Presidência da República
- SEP/PR para fiscalizar as obras de dragagem do Porto de Rio
Grande/RS, com intuito de aferir o orçamento base da obra, em
cumprimento à determinação do subitem 9.3 do acórdão 1.388/2016 -
Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento no artigo 250 do Regimento Interno, em:

9.1. considerar cumprido o subitem 9.3 do acórdão
1.388/2016 - Plenário;

9.2. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil - MTPAC que:

9.2.1. reveja o critério de cálculo de distância de mobilização
e desmobilização de dragas, considerando, por exemplo, o menor raio
dentro do qual estejam ao menos quatro dragas de pelo menos duas
empresas distintas, e passe a fazer incidir sobre o custo de mo-
bilização e desmobilização o BDI reduzido mencionado no acórdão
2.622/2013 - Plenário;

9.2.2. realize estudo para apurar qual o procedimento usual
das empresas de dragas quanto a seus deslocamentos e passe a con-
siderá-lo em seus orçamentos;

9.2.3. alternativamente, enquanto o estudo referido no su-
bitem 9.2.2 não estiver concluído, inclua em seus editais cláusula com
previsão de que o pagamento da desmobilização só se efetivará com
a comprovação do retorno do equipamento ao porto de origem dentro
do prazo previsto;

9.2.4. considere apenas a mão de obra referente à tripulação
embarcada e o consumo de combustível dos motores de navegação no
cálculo dos custos de mobilização e desmobilização de dragas;

9.2.5. quando possível, programe suas licitações de forma a
fazer coincidir o início de novas obras com a conclusão das que estão
em andamento, de modo a otimizar gastos com mobilização e des-
mobilização;

9.2.6. avalie a conveniência e a oportunidade de considerar a
metodologia de custos proposta pela Ciria para as rubricas "ma-
nutenção e reparo" em suas composições de custos de obras de
dragagens, bem como a previsão do imposto de importação tem-
porária das dragas;

9.2.7. informe a este Tribunal, no prazo de 120 (cento e vinte
dias), as medidas adotadas para cumprimento dos subitens 9.2.2 e
9.2.6 deste acórdão.

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentaram, ao MTPAC; e

9.4. arquivar os autos.
10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0179-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José
Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 180/2017 - TCU - Plenário
1. Processo TC-016.838/2009-6
2. Grupo: II - Classe: I - Assunto: Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundo Estadual de Saúde de Goiás

(00.544.963/0001-56).
3.2. Responsáveis: Antônio Durval de Oliveira Borges

(194.347.401-00); Cairo Alberto de Freitas (216.542.981-15); Cel-
lofarm Ltda. (02.433.631/0001-20); Produtos Roche Químicos e Far-
macêuticos S.A. (33.009.945/0001-23).

3.3. Recorrente: Cairo Alberto de Freitas (216.542.981-15).
4. Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Estadual de Saúde de

Goiás/Fundo Estadual de Saúde.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Goiás (Secex/GO).
8. Representação legal:
8.1. Marco Aurelio Martins Barbosa (29.783/OAB/DF) e ou-

tros, representando Produtos Roche Quimicos e Farmacêuticos SA.
8.2. Arthur Simas Pinheiro (48314/OAB/DF) e outros, re-

presentando Cairo Alberto de Freitas.
8.3. Gustavo de Oliveira Lemos (43.470/OAB/DF) e outros,

representando Antônio Durval de Oliveira Borges e Cairo Alberto de
Freitas.

8.4. José Rosa Laureano e outros, representando Cellofarm
Ltda.

8.5. Euripedes Barsanulfo Lima (22.619/OAB/GO), repre-
sentando Maria Lúcia Carnelosso.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos pelo Sr. Cairo Alberto de Freitas, ex-Secretário Estadual de
Saúde de Goiás, em face do Acórdão 3.007/2016 - Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:
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9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr.
Cairo Alberto de Freitas, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34
da Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. expedir quitação à empresa Produtos Roche Químicos e
Farmacêuticos S.A. (CNPJ 33.009.945/0001-23), com fundamento no
art. 27 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 218 do RI/TCU; e

9.3. dar ciência deste acórdão ao embargante e à empresa
indicada no subitem precedente.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0180-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José
Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 181/2017 - TCU - Plenário
1. Processo TC-031.632/2016-5
2. Grupo: II - Classe: I - Assunto: Agravo (Representa-

ção).
3. Recorrente: Enio Bergoli, Diretor-Geral do Departamento

de Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo (DER/ES) (CPF
730.600.707-68).

3.1. Interessado: Consórcio Contractor/Pelicano/Sulcatari-
nense/Enecon (CNPJ 21.529.271/0001-09).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Espírito Santo (DER/ES); Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes (Dnit).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Espírito Santo (Secex/ES).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de agravo, in-

terposto pelo Sr. Enio Bergoli, Diretor-Geral do Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo (DER/ES), contra
despacho proferido por este Relator, em 21/12/2016, para determinar
cautelarmente à referida autarquia que se abstivesse de emitir ordem
de início das obras relativas a qualquer trecho da Variante do Mestre
Álvaro na Rodovia BR-101/ES, antes da aprovação da totalidade do
projeto básico ou, caso alguma ordem já houvesse sido emitida, que
providenciasse a sua suspensão ou revogação,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, em:

9.1. conhecer do presente agravo, em caráter excepcional,
para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência deste acórdão e dos elementos que o fun-
damentam ao agravante, ao Dnit e ao Consórcio Contractor/Peli-
cano/Sulcatarinense/Enecon; e

9.3. retornar os autos à Secex/ES para análise das mani-
festações encaminhadas em resposta à oitiva promovida nos termos
do art. 250, inciso V, do RI/TCU.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0181-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José
Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 182/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 035.869/2015-1.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria

Operacional.
3. Interessado: Ministério das Cidades.
4. Órgãos/Entidades/Unidades: Ministério das Cidades; Cai-

xa Econômica Federal; Governo do Estado do Espírito Santo; Pre-
feitura Municipal de Afonso Cláudio - ES; Prefeitura Municipal de
Biguaçu - SC; Prefeitura Municipal de Colatina - ES; Prefeitura
Municipal de Criciúma - SC; Prefeitura Municipal de Gaspar - SC;
Prefeitura Municipal de Petrópolis - RJ; Prefeitura Municipal de Rio
de Janeiro - RJ; Prefeitura Municipal de Serra - ES; Prefeitura Mu-
nicipal de Viana - ES; Prefeitura Municipal de Vila Velha - ES;
Prefeitura Municipal de Volta Redonda - RJ.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrbuna).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria de natureza operacional realizada com o objetivo de avaliar
a gestão das obras de prevenção a desastres naturais afetas ao Pro-
grama Temático 2040 do Plano Plurianual da União relativo aos
exercícios 2012 a 2016,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar ao Ministério das Cidades, com fulcro no
art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com o art. 250, inciso
III, do RI/TCU, que:

9.1.1. promova o aperfeiçoamento da sistemática de seleção
de municípios a serem contemplados com recursos destinados a in-
tervenções estruturais para prevenção de desastres naturais, avalian-
do-se a conveniência e a oportunidade de agrupar os municípios
críticos por nível de risco assemelhado, para priorização, com base
em critérios tais como possíveis prejuízos sociais, materiais e am-
bientais, entre outros;

9.1.2. avalie a conveniência e a oportunidade de passar a
priorizar a alocação de recursos destinados a intervenções estruturais
para prevenção de desastres naturais a projetos com efetiva pos-
sibilidade de pleno êxito, para os quais sejam assegurados, inte-
gralmente, os recursos necessários;

9.1.3. adote oficialmente conjunto abrangente de indicadores
gerenciais de desempenho, que reflitam de forma fidedigna a evo-
lução das intervenções estruturantes para redução de riscos relacio-
nados a desastres naturais, tanto em relação às ações sob a go-
vernabilidade da União, como também, no que se refere à finalização
e operacionalização dos empreendimentos e à sua efetiva utilização
como mitigador de riscos;

9.2determinar o arquivamento dos autos após a expedição
das comunicações de praxe ao Ministério das Cidades e ao Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, nos termos do art. 169
do RI/TCU.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0182-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José
Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 183/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 025.178/2016-4.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessado: Comissão de Fiscalização Financeira e Con-

trole da Câmara dos Deputados.
4. Entidade: Conselho Regional de Enfermagem do Mara-

nhão.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Ma-

ranhão (Secex-MA).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional, aprovada pela Comissão de Fiscalização Fi-
nanceira e Controle da Câmara dos Deputados, referente à proposta
de fiscalização e controle 71/2016, de autoria do Deputado Hildo
Rocha.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. prorrogar o prazo de atendimento da presente solicitação
do Congresso Nacional por 90 (noventa) dias, conforme facultado
pelo § 2º do art. 15 da Resolução TCU 215/2008;

9.2. dar ciência desta deliberação à Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados e à entidade listada
no item 4, supra.

10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0183-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José
Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 184/2017 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 028.557/2016-6.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Saúde
3.2. Responsáveis: Chistiane Silva de Andrade Hora

(991.353.705-30); Maria da Conceição Mendonça Costa
(150.149.595-04); Victor Manuel Bernardes Ferreira (529.137.167-
68).

4. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Saúde de Ser-
gipe, Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas (Cehop).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Ser-

gipe (Secex-SE).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria na

obra do Centro de Apoio Integral à Criança e Adolescente com
Deficiência (Caicad), localizado no Centro Administrativo Augusto
Franco (Cenaf) em Aracaju/SE.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. dar à Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe ciência
das seguintes impropriedades detectadas na execução do contrato
11/2014, cujo objeto é a construção do Centro de Apoio Integral à
Criança e Adolescente com Deficiência (Caicad), localizado no Cen-
tro Administrativo Augusto Franco (Cenaf) em Aracaju/SE:

9.1.1. liquidação irregular de despesas, caracterizada pelo
pagamento antecipado referente aos materiais aço CA-50 e CA-60, no
valor total de R$ 22.187,15, decorrente das medições 7 e 8, de
30/4/2015 e 28/7/2015, em desacordo com os arts. 62 e 63 da Lei
4.320/1964 e art. 38 do Decreto 93.872/1986;

9.1.2. apresentação de garantia pela contratada somente após
o início da execução contratual, em desacordo com o disposto nos
arts. 54, 55, VI, e 56 da Lei 8.666/1993;

9.1.3. início das obras sem prévia expedição do alvará de
construção, em afronta ao art. 86, IV, da Lei Complementar Mu-
nicipal 42/2000;

9.1.4. não publicação do extrato do contrato e de seus adi-
tivos no Diário Oficial da União, em desacordo com o disposto no
art. 61 da Lei 8.666/1993;

9.2. dar à Companhia Estadual de Habitação e Obras Pú-
blicas (Cehop) ciência das impropriedades descritas nos subitens 9.1.1
e 9.1.3;

9.3. encaminhar ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de Sergipe cópia desta deliberação para que apure, caso
entenda pertinente, a ocorrência de falhas na atuação profissional do
responsável técnico pelo trabalho de sondagem apresentado pela em-
presa Consulteng - Consultoria em Engenharia e Segurança do Tra-
balho Eireli - EPP (CNPJ 09.237.341/0001-50);

9.4. encerrar o processo e arquivar os autos.
10. Ata n° 4/2017 - Plenário.
11. Data da Sessão: 8/2/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0184-04/17-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José
Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira (Relator).

APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE INABILITAÇÃO
TC-007.519/2014-1
Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 270 do Re-

gimento Interno, o Tribunal deliberou primeiramente sobre a gra-
vidade da infração, para, então, aplicar a sanção de inabilitação para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito
da Administração Pública. A proposta do relator foi aprovada por
unanimidade.

DISCUSSÃO DE PROCESSOS
Na apreciação do TC-031.620/2012-4, o Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti fez uso da palavra para discutir a ma-
téria.

Na apreciação do TC-035.869/2015-1, o Presidente, com ba-
se no art. 107 do RITCU, fez uso da palavra para tecer algumas
considerações.

E N C E R R A M E N TO
Às 16 horas e 22 minutos, a Presidência relembrou que foi

convocada Sessão Extraordinária de Caráter Reservado para o pró-
ximo dia 15 de fevereiro e encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta
ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 14 de fevereiro de 2017.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

PORTARIA Nº 14, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SE-
NADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida no Re-
gulamento Administrativo do Senado Federal, com base no art. 7º da
Lei nº 10.520/2002, no item 22.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº
099/2016 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200.013958/2016-80, aplica à empresa ASTI SOLUÇÕES EIRELI
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.846.531/0001-30, com endereço
na Rua Domingas Maria de Jesus S/N, Quadra 163 Lote 05, Chácaras
São Pedro, Aparecida de Goiânia - GO, CEP 74.923-187, penalidade
de MULTA no valor de R$ 19.999,99 (dezenove mil, novecentos e
noventa e nove reais e noventa e nove centavos), cumulada com a
pena de impedimento de licitar e contratar por 30 (trinta) dias no
âmbito da UNIÃO, por adotar comportamento inidôneo no curso da
sessão do Pregão Eletrônico, em descumprimento ao que estabelece
os itens 2.3, 2.3.3 e 3.7 do Edital do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Legislativo
.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

PAUTA DE JULGAMENTO

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na
Pauta de Julgamento do dia 23 de fevereiro de 2017, quinta-feira, às
08:30 horas, podendo, entretanto, nesta Sessão ou nas Sessões sub-
sequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes, a
ser realizado na sede da Turma Nacional de Uniformização, Conselho
da Justiça Federal, SCES - Lote 09 Trecho 3 - Polo 08 - 3º andar, na
cidade de Brasília-DF.

PROCESSO:0514563-13.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JULIA MARIA GONDIM DE ALBU-

QUERQUE
PROC./ADV.: RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA
PROC./ADV.: PYERRE SAYMON DE MELO SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias do Di-

reito Público
PROCESSO:0025270-20.2008.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS
PROC./ADV.: ADVOGADO DA ECT
REQUERIDO(A): HENRY WILLIAMS DA SILVA
PROC./ADV.: LETÍCIA DE ALMEIDA RODRIGUES
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Indenização por Dano Moral - Responsabilidade

da Administração - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 0 . 5 0 . 0 0 1 8 6 0 - 6
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: MONICHI BRANDÃO OLIVEIRA
PROC./ADV.: JANE MORAES
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Indenização por Dano Moral - Responsabilidade

da Administração - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

PROCESSO:0502484-71.2015.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IVANEIDE DANIEL MAIA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

....
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Indenização por Dano Moral - Responsabilidade da

Administração - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5010780-48.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JOSÉ CLAUSTON GUIMARÃES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Indenização por Dano Moral - Responsabilidade

da Administração - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

PROCESSO:0502744-13.2013.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: EMANOELL YGOR COUTINHO DE CAS-

TRO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Indenização por Dano Moral - Responsabilidade

da Administração - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

PROCESSO:0501386-47.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS
PROC./ADV.: LUIZ MONTEIRO VARAS
REQUERIDO(A): LUIZ ABREU NETO
PROC./ADV.: VICENTE FERREIRA GADELHA NETO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Indenização por Dano Moral - Responsabilidade

da Administração - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

PROCESSO:2012.51.51.100825-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JEREMIAS DE MELLO SENRA
PROC./ADV.: RODRIGO DE MORAES FILOMENO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Indenização por Dano Material - Responsabi-

lidade da Administração - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:5058473-03.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SOLANI CAETANO FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Indenização por Dano Material - Responsabi-

lidade da Administração - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0500163-30.2015.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: JENILSON ANTONIO LOPES
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): DNIT

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Indenização por Dano Material - Responsabi-

lidade da Administração - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0505269-13.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ NILSON NUNES ANSELMO
PROC./ADV.: THIAGO NEVIANI DA CUNHA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Licenças - Atos Administrativos - Direito Ad-

ministrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5001078-27.2013.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: ELUIZA APARECIDA DRESSENO E

OUTRO
PROC./ADV.: CLAUDIO RENGEL
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Financiamento Público da Educação e/ou Pes-

quisa - Ensino Superior - Serviços - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público

PROCESSO:5014175-73.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: JOÃO HIDELBRANDO CARDOSO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Tratamento Médico-Hospitalar e/ou Forneci-

mento de Medicamentos - Saúde - Serviços - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0053205-87.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRENE MARTZ BARBOSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Expurgos Inflacionários/Planos Econômicos -

Intervenção no Domínio Econômico - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público

PROCESSO:0009568-90.2010.4.03.6104
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ODAIR MANHANI
PROC./ADV.: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: SEM ADVOGADO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- Entidades Administrativas/Administração Pública - Direito Admi-
nistrativo e outras matérias do Direito Público

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 63, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a reabertura de crédito extraordinário para os fins que especifica.

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais e regimentais e considerando o disposto no art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 - Lei n. 13.408,
de 26 de dezembro de 2016, no art. 45 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e no art. 167, § 2º da Constituição da Federal de 1988, resolve:

Art. 1º Fica reaberto crédito adicional extraordinário em favor do Superior Tribunal de Justiça no valor de R$ 7.667.816,00 (sete milhões, seiscentos de sessenta e sete mil e oitocentos e dezesseis reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem do Superávit Financeiro apurado na fonte 375 - Serviços Públicos, Ressarcimento de Despesa Porte e Retorno dos Autos
(Exercícios anteriores).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. LAURITA VAZ

ANEXO

ÓRGÃO: 11000 - Superior Tribunal de Justiça
UNIDADE: 11101 - Superior Tribunal de Justiça

Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0568 Prestação Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça 7.667.816
Atividades

02 061 0568 4236 Apreciação e Julgamento de Causas 7.667.816
02 061 0568 4236 6500 Apreciação e Julgamento de Causas - Em Brasília - DF (Crédito

Extraordinário)
7.667.816

F 3 2 90 0 375 7.667.816
TOTAL - FISCAL 7.667.816
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.667.816
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P R O C E S S O : 5 0 0 9 0 7 2 - 6 4 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL
PROC./ADV.: RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO
REQUERIDO(A): GREICY PEGLOW DA SILVA
PROC./ADV.: NEIVA MARIA PEGLOW FERREIRA DA

S I LVA
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Exame da Ordem (OAB) - Conselhos Regionais

de Fiscalização Profissional e Afins - Entidades Administrativas/Ad-
ministração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 1 0 0 6 1 - 3 6 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EMANUELLE OLIVEIRA VOSS
PROC./ADV.: MARIA ELIZABETH SIMÕES RODRI-

GUES
LITISCONSORTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrati-

vas/Administração Pública - Direito Administrativo e outras matérias
do Direito Público

P R O C E S S O : 0 5 1 2 8 2 8 - 5 6 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IBONILDO LOPES DODO
PROC./ADV.: GUSTAVO HENRIQUE SILVA BORGES
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrati-

vas/Administração Pública - Direito Administrativo e outras matérias
do Direito Público

PROCESSO:0057481-23.2009.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FE-

DERAL
REQUERENTE: EDIRARDO ALVES DE ABREU
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA -
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0505247-46.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ ROCHA JÚNIOR
PROC./ADV.: ANDRESS AMADEUS P. SANTOS
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0506635-66.2009.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: MONIQUE GODEIRO DOS SANTOS

GURGEL
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO INSTUTO BRASILEIRA

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0509463-93.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: GERALDO FELIPE DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5038510-34.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIZA URBANO
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
P R O C E S S O : 5 0 0 1 2 9 7 - 2 4 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FLÁVIO LUIZ SEIBT
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
P R O C E S S O : 5 0 0 5 0 5 4 - 5 4 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: LORENO TREGNAGO
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5013133-27.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JOSÉ ERNANI FLORES DELLAZZANA
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5013270-09.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: MARIA HELENA LOVATO DELLAZZANA
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5013309-06.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ELMES LUIZ ANDREIS
PROC./ADV.: FABIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5035938-71.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: LUIZ ALBERTO TARRAGO CARVALHO
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
P R O C E S S O : 5 0 1 9 6 0 6 - 2 5 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CA-

TA R I N A
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VICENTE NASPOLINI
PROC./ADV.: ROBERTO RAMOS SCHMIDT
PROC./ADV.: HERLON TEIXEIRA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5067086-03.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERIDO(A): DENAI ANTONIETA RECH SEVERO
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0527140-53.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ROSA MARIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0505512-48.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GILBERTO NASCIMENTO DE OLI-

VEIRA
PROC./ADV.: ANDRESS AMADEUS P. SANTOS
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0514543-22.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GIZEUDA PINTO DA SILVA
PROC./ADV.: RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5058381-50.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: LETÍCIA ARGEMI DE LIMA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0510031-12.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: FRANCISCO CLEMENTINO DA SILVA

PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0510385-37.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: CLIDENOR PEREIRA DANTAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0504124-56.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: JOSÉ FERNANDES DANTAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0512036-07.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: MARCELO FRANCISCO DO NASCI-

M E N TO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0505617-68.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: FRANCISCO CANINDÉ DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0500927-56.2014.4.05.8304
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: AMEDICIO JERONIMO DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Enquadramento - Regime Estatutário - Servidor

Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:0503834-68.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA OCILMA RODRIGUES
PROC./ADV.: REGINA CÉLIA RODRIGUES CABRAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Enquadramento - Regime Estatutário - Servidor

Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:0507981-40.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA LUCIENE BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: REGINA CÉLIA RODRIGUES CABRAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Enquadramento - Regime Estatutário - Servidor

Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:0500049-78.2015.4.05.9830
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: DAVI ANGELO LEITE DA SILVA
PROC./ADV.: O MESMO
REQUERIDO(A): IFPE (CEFETE/PE)
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Promoção/Ascensão - Regime Estatutário - Ser-

vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0500126-57.2015.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: JOSÉ EUDENES FERREIRA COSTA
PROC./ADV.: KARINNA COELI DANTAS DE OLIVEIRA

M A RT I N S
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Promoção/Ascensão - Regime Estatutário - Ser-

vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0000063-92.2013.4.01.3819
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAURO JOSÉ CAMPOS
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PROC./ADV.: MANOEL FREDERICO VIEIRA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor

Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:0001715-47.2013.4.01.3819
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GENTIL FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor

Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:0002264-85.2012.4.01.3821
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALOISIO ANTUNES
PROC./ADV.: LUIS GERALDO PAIXÃO PEREIRA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor

Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:0053155-54.2008.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FE-

DERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MÁRCIA CRISTINA NOVAIS LABANCA
PROC./ADV.: SÉRGIO SILVA REIS
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor

Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:0504708-50.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA LECILDA SILVERIO DE FREITAS
PROC./ADV.: EVANDRO LAGO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor

Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:0002295-40.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DENISE SCHINCARIOL PINESE SAR-

TO R E L L I
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor

Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:0006773-33.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARTUR SOARES DE CASTRO
PROC./ADV.: MAURICIO CESAR MANCIA GARCIA
REQUERIDO(A): UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor

Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito
Público

PROCESSO:0046624-78.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FE-

DERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSE ALEXANDRE DA SILVA
PROC./ADV.: SOLANGE MARIA DE CARVALHO CA-

VA L C A N T E
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0061717-09.2009.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA XAVIER MATTOS
PROC./ADV.: JOSILMA SARAIVA.
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0500161-72.2015.4.05.8302
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): JURANDIR JOSE DE LIMA
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JUNIOR
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0506524-98.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: HILDEBERTO JURUMENHA RIBEIRO
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA .
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5001784-40.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NILZA NUNES SFREDO
PROC./ADV.: CLÁUDIA FREIBERG
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5003240-12.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ALADIM TRINDADE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 4 3 11 - 0 4 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ELAINE TEREZINHA COSTA
PROC./ADV.: CARLOS FRANCISCO BÜTTENBENDER
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0504625-37.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA HERMIONI MARTINS DA

SILVEIRA GOES
PROC./ADV.: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5001216-91.2013.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): IRENA VANDA GAGALA
PROC./ADV.: FELIPE PREIMA COELHO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5002515-48.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LíDIA LlCINIO FRASSETTO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5003329-54.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SUCESSÃO DE JANDIR BORTOLON
PROC./ADV.: JULIANA M. C. DUTRA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5004290-98.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: HERIBERTO SCHLOGEL QUERNE
PROC./ADV.: GREICE MILANESE SÔNEGO OSÓRIO
PROC./ADV.: DANIELA DE LARA PRAZERES
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 1 2 3 8 6 - 1 8 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: SUCESSÃO DE JOÃO IRIBARREM

PROC./ADV.: JULIANA M. C. DUTRA
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: TÂNIA TEREZINHA MOTA

IRIBARREM
PROC./ADV.: JULIANA M. C. DUTRA
REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS FERNANDO DA

ROSA IRIBARREM
PROC./ADV.: JULIANA M. C. DUTRA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5013264-02.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: TEREZA MARIA RABELLO GONÇAL-

VES
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 3 8 2 7 - 0 9 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-

TAS - UFPEL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SIARA MARRONI NIETIEDT
PROC./ADV.: LEONOR LIMA DE FARIA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5006318-67.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NADIR SALETE AMARAL FRUCK
PROC./ADV.: JOAQUIM FAVRETTO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5013066-08.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RENATO RIBAS VAZ
PROC./ADV.: LIGIA MARA LIMA CORRÊA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5051470-22.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SUCESSÃO DE IRENE BRISOLARA

MEDEIROS
PROC./ADV.: FRANCIS CAMPOS BORDAS
REPRESENTANTE LEGAL: SANDRA BRISOLARA ME-

DEIROS
PROC./ADV.: FRANCIS CAMPOS BORDAS
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0002826-04.2014.4.01.3505
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAFAEL JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: WOLMY BARBOSA DE FREITAS
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0049759-89.2010.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ODIVALDO GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: DANILO ALVES MACEDO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0500839-69.2015.4.05.8308
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOÃO VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DANYLLO VILA NOVA DE C. NASCI-

M E N TO
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JUNIOR
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público
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P R O C E S S O : 0 5 0 11 4 8 - 3 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 3 0 4
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VICENTE MANOEL DE CARVALHO
PROC./ADV.: ANDRÉ CASTELO BRANCO PEREIRA DA

S I LVA
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0502790-38.2014.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ALZIRA JOSEFA DE SANTANA
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR..
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0001279-09.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CLAUDETE DAS NEVES COSTA DE

LIMA
PROC./ADV.: RODRIGO DA COSTA GOMES
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 0 0 0 9 3 2 8 - 7 6 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 5 0 0
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE PIRES VENANCIO
PROC./ADV.: DANILO ALVES MACEDO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 0 0 3 2 0 6 0 - 5 1 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 5 0 0
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-

FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL RODRIGUES DE BESSA
PROC./ADV.: THIAGO ROMER DE OLIVEIRA SILVA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0032805-81.2009.4.01.3700
ORIGEM: MA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GABRIEL PEREIRA DA CUNHA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0036515-05.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FE-

DERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): BENEDITO MAGNUS SILVA
PROC./ADV.: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0500256-78.2015.4.05.8310
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
REQUERENTE: JURACI ODILON DE ARAÚJO
PROC./ADV.: ANDRÉ CASTELO BRANCO PEREIRA DA

S I LVA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0501791-60.2015.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: RAIMUNDA SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: ANDRÉ CASTELO BRANCO PEREIRA DA

S I LVA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0503145-17.2015.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: REINALDO DA CRUZ
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE ARAÚJO JÚ-

NIOR.
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0503704-75.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ETELVINA RODRIGUES PINHEIRO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0512512-45.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: MARIA NAZARÉ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 11 3 3 - 7 8 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 2 1 3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): OTILIA VENTURI
PROC./ADV.: JOAQUIM FAVRETTO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 3 6 0 4 - 0 7 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CLAUDIR ANTONIO AVER
PROC./ADV.: CARLOS FRANCISCO BÜTTENBENDER
PROC./ADV.: PAULO RODRIGO PETRY DA SILVA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5033546-95.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DIRCEU COLLA
PROC./ADV.: PRISCILA ZAMBERLAN
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0040824-61.2009.4.02.5151
ORIGEM: Turma Recursal Seção Judiciária do Rio de Ja-

neiro
REQUERENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO-

GRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS BARGELLA AMIL FILHO
PROC./ADV.: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEI-

REDO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0501891-71.2013.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JAIME LEITE DE AZEVEDO
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5013343-78.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: TELMA LUCIA SILVEIRA DE ARAUJO

LOPES
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0074498-02.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ

DE FORA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SONIA MARIA DA CUNHA
PROC./ADV.: LEONARDO DE CASTRO PEREIRA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 2 9 9 2 - 5 7 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AUREA MARIA HAAG GARCIA

PROC./ADV.: JOAQUIM FAVRETTO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 3 8 2 9 - 7 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE PELOTAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILDA MARIA DE CASTRO E SILVA

TERRA
PROC./ADV.: LEONOR LIMA DE FARIA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5058423-02.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: VERA BEATRIZ BARBOSA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5012864-95.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: CLEUSA MARIA PORRES LANG
PROC./ADV.: RENATO KLIEMANN PAESE
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5036521-90.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AIDE DA SILVA FEREIRA
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0506181-86.2009.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: JOSELIA MARIA MONTEIRO DE OLI-

VEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): IBGE - FUNDAÇÃO INSTUTO BRA-

SILEIRA DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0518832-28.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA LIMA
PROC./ADV.: RÔMULO PEDROSA SARAIVA FILHO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0512500-92.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARILA AUSTREGESILO TELES
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0500152-85.2015.4.05.9830
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ MIRO FILHO
PROC./ADV.: MARCUS ZANON VENTURA QUEIROGA
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0503385-06.2015.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MILTON MATOS DE SOUSA
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE ARAÚJO JÚNIOR.
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público



Nº 33, quarta-feira, 15 de fevereiro de 201776 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017021500076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

PROCESSO:5004883-81.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: NAYVALDO COUTO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5013142-86.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FERNANDO ANTÔNIO BOHRER PI-

TREZ
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
PROC./ADV.: LARISSA F. M. LONGO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 2 11 4 1 - 9 0 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: DANILO BLANK
PROC./ADV.: LARISSA F. M. LONGO
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 0 5 0 0 4 0 8 - 11 . 2 0 1 0 . 4 . 0 5 . 8 3 0 8
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSÉ NIVALDO DE VASCONCELOS
PROC./ADV.: RODRIGO MUNIZ DE BRITO GALINDO
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 0 5 0 0 5 5 1 - 7 5 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 3 0 4
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): BENEDITO LEONCIO DE SOUZA
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5003547-91.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VERA LUCIA MACHADO MEDEI-

ROS
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0007405-47.2014.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: MARIO ALBERTO SANTANA MACHA-

DO
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JÚNIOR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0000999-48.2012.4.01.9350
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ONÍVIA ALVES DOS SANTOS JESUS
PROC./ADV.: JOSILMA SARAIVA
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI

ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-
ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0005304-89.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSE CORREIA
PROC./ADV.: MARTINHO ALVES DOS SANTOS
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0524013-23.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO FERREIRA PASSOS
PROC./ADV.: MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 4 3 1 2 - 8 6 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO MARTINS
PROC./ADV.: CARLOS FRANCISCO BÜTTENBENDER
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5080245-13.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EDISON LEAL COELHO LEAL
PROC./ADV.: ANGELINA INÊS CASTRO MATTIA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0014820-53.2010.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ

DE FORA - UFJF
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIANO BONATO
PROC./ADV.: LEONARDO DE CASTRO PEREIRA
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 2 0 1 0 . 3 8 . 0 0 . 7 0 2 3 11 - 3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ

DE FORA - UFJF
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALOYSIO JOÃO FELLET
PROC./ADV.: JOSÉ MARIA DE SOUSA RAMOS
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 5 2 2 4 7 - 8 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-

FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AVANGE MARIA BORGES
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JÚNIOR.
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0501565-43.2015.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SIRLEIDE CORREIA SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR..
REQUERIDO(A): SILVANE CORREIA SANTOS LIMA
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR..

PROCESSO:0517054-36.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO GILVAN ALENCAR
PROC./ADV.: PATRÍCIO WILIAM VIEIRA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0041264-23.2010.4.02.5151
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: JOSÉ DE ANCHIETA WANDERLEY DA

NÓBREGA
PROC./ADV.: CAROLINE PACHECO RAMOS FERNAN-

DEZ
REQUERIDO(A): COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5000335-62.2014.4.04.7123
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: NELSON RIBEIRO CARUS
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5004845-69.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: MOACIR CASTELLO BRANCO ALBU-

QUERQUE
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
PROC./ADV.: LARISSA F. M. LONGO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0509260-95.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ALMIRA ALVES LIMA PORTELA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 0 5 0 9 6 11 - 6 1 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 5 0 0
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): OLIMPIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR..
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0500253-26.2015.4.05.8310
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
REQUERENTE: JOSÉ VALENTINO DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDRÉ CASTELO BRANCO PEREIRA DA

S I LVA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0501476-33.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: AGOSTINHO GOME DE SOUSA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO.
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público
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REQUERIDO(A): SIMONI CORREIA SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR..
REQUERIDO(A): MARCOS CORREIA SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR..
REQUERIDO(A): MARIETA DANTAS CORREIA
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR..
REQUERIDO(A): SOLANGE SANTOS PORTO
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR..
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0501932-38.2013.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO GOMES DE MELO
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JUNIOR
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0507743-66.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA NASARÉ SILVA
PROC./ADV.: LUCIANE COIMBRA MENDONÇA
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0514241-18.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): OBÉRIO MENEZES OLIVEIRA
PROC./ADV.: RODRIGO MUNIZ DE BRITO GALINDO
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0501087-18.2013.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): HELENO DIAS XAVIER
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JUNIOR
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0505890-86.2009.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: EXPEDITO ELOI DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO-

GRAFIA E ESTATÍSTICA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0512051-73.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: DAMIANA JERONIMO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0504051-07.2015.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA JOSE BARRETO DE ALMEI-

DA
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR..
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5000800-44.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CARIN HELGA ROGASCH
PROC./ADV.: ANDRÉ EGER
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA

ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-
ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 1 3 4 5 - 8 0 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FRANCISMAR OLIVEIRA SEIBT
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 3 9 7 3 - 4 2 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INDIO RIOPARDENSE BORGES
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 4 3 1 4 - 5 6 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: VALMIR DIRCEU PIMENTEL DE LI-

MA
PROC./ADV.: PAULO RODRIGO PETRY DA SILVA
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5005023-24.2014.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VALDIRA BASTOS MEDEIROS
PROC./ADV.: TÚLIO POERSCHKE
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 5 1 6 9 - 9 1 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GERALDO CELESTINO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5008543-20.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VERA ROCHA DE ANDRADE
PROC./ADV.: FABIO STEFANI
PROC./ADV.: LARISSA F. M. LONGO
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5012452-57.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: LUIZ ALBERTO PAIM DE ALMEIDA
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5019664-08.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ALBERTO EDUARDO MARTINS
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5031473-19.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): BERENICE DIAS RAMOS
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5031512-16.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: CARLOS UBURAJARA GOMES
PROC./ADV.: BRUNO SCHEIDEMANDEL NETO
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEI-

RO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5035924-87.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS LEAL DOS SANTOS
PROC./ADV.: FABIO STEFANI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5036292-33.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CELSO FERNANDO SPADONI
PROC./ADV.: LARISSA F. M. LONGO
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5036774-78.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARLENE FRENZEL DA ROSA
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5043123-63.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: MIRIAN LUNARDI PRATES
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5047085-94.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): IOLANDA BENTO WALTON
PROC./ADV.: TÚLIO POERSCHKE
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5066950-06.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): IRAKLIS NEY STEPHANOU
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5070089-34.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ZILDA LUCAS TAVARES
PROC./ADV.: JULIANA M.C DUTRA
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RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 0 0 3 0 6 5 7 - 4 7 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 5 0 0
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: MARIA HELENA BORGES SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDEERAL DE

GOIÁS - UFG
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5000843-34.2015.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FERNANDA VARGAS FERREIRA
PROC./ADV.: JOAQUIM LUIS AZEVEDO DO AMARAL

JUNIOR
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 4 4 2 4 - 7 5 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-

TAS - UFPEL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LAIZA SILVEIRA DIAS
PROC./ADV.: JAIR ALBERTO MAYER
PROC./ADV.: DENICE CAMPOS
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 5 5 5 3 - 1 3 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-

TA S
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EVELYN DE CASTRO ROBALLO
PROC./ADV.: DIEGO GINAR VIANNA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5021939-95.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SILVIA GENI ALVES WASEM
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5000212-37.2014.4.04.7132
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PAMPA - UNIPAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: FLAVIO DIAS FERREIRA
PROC./ADV.: RODRIGO OLIARI DE MORAES
PROC./ADV.: ADIR LUIZ DE MORAES
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5000613-26.2014.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCIA ADRIANA POLL
PROC./ADV.: JOAQUIM LUIS AZEVEDO DO AMARAL

JR.
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 11 9 3 - 2 2 . 2 0 1 5 . 4 . 0 4 . 7 1 0 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DÉBORA FAORO

PROC./ADV.: JOAQUIM LUIS AZEVEDO DO AMARAL JR.
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5002037-40.2013.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PAMPA - UNIPAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLARISSA KERPER BERTAZZO
PROC./ADV.: ANA MARIA BRONGAR DE CASTRO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5004199-71.2014.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PAMPA - UNIPAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCUS VINICÍUS MORINI QUE-

ROL
PROC./ADV.: NILO SÉRGIO ORTIZ ROCHA.
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 7 2 1 6 - 0 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-

TAS - UFPEL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LILIANE EICHKOFF DA ROSA VAR-

GAS
PROC./ADV.: JAIR ALBERTO MAYER
PROC./ADV.: DENICE CAMPOS
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 1 0 3 0 7 - 6 6 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO RIO GRANDE - FURG
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA EVA ALVES PEREIRA
PROC./ADV.: FERNANDO ARNDT
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5000992-98.2013.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PAMPA - UNIPAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCIANE CABRAL PINHEIRO
PROC./ADV.: REGINALDO MORO
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 11 6 7 - 2 4 . 2 0 1 5 . 4 . 0 4 . 7 1 0 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANUSA MANFREDINI
PROC./ADV.: JOAQUIM LUIS AZEVEDO DO AMARAL

JUNIOR
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5003192-44.2014.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TAINÃ NORMANTON GUIM
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO MENA BARRETO PAI-

VA
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 5 4 7 5 - 1 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-

TAS - UFPEL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DEISI CARDOSO SOARES
PROC./ADV.: JAIR ALBERTO MAYER
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0003885-43.2014.4.01.3823
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: JOSÉ NILSON LOPES VIEIRA
PROC./ADV.: JULIO CESAR DA SILVA
REQUERIDO(A): UFV- UNIVERSIDADE FEDERAL DE

VIÇOSA-MG
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Adicional de Periculosidade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0006638-06.2013.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE - IBAMA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO DE LIMA NETO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Adicional de Periculosidade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 5 0 0 11 0 3 - 2 4 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSTITUTO FEDERAL SULRIOGRAN-

DENSE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JULIANO POLEZE
PROC./ADV.: OSMAR ANTÔNIO FERNANDES
REQUERIDO(A): VICTOR HUGO PORTO DE OLIVEI-

RA
PROC./ADV.: OSMAR ANTÔNIO FERNANDES
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Adicional de Periculosidade - Sistema Remu-

neratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0515938-31.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Gratificação Incorporada/Quintos e Déci-

mos/VPNI - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público
Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5006248-82.2014.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA NATÁLIA MUNIZ DA CRUZ
PROC./ADV.: ALESSANDRO DOS SANTOS MOREIRA
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificação Incorporada/Quintos e Déci-

mos/VPNI - Sistema Remuneratório e Benefícios - Servidor Público
Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0500266-41.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ ALEXANDRE DA COSTA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Descontos Indevidos - Sistema Remuneratório e

Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público

PROCESSO:5002738-10.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
PROC./ADV.: LUCIANA BERBIGIER LUCAS
REQUERIDO(A): JEAN CARLOS LEVAY MURARI
PROC./ADV.: RAFAEL TORRES DOS SANTOS
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Re-

muneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Admi-
nistrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0056995-72.2008.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FE-

DERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FÁBIO LOURENÇA CARNEIRO BARBOSA
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PROC./ADV.: PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Re-

muneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Admi-
nistrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5040832-27.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUCIANO BARBOSA PRATES
PROC./ADV.: LUCIANA RAMBO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Re-

muneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Admi-
nistrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0033254-27.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FE-

DERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JORGE LUIS ALVES DE SA E OU-

TROS
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Plano de Classificação de Cargos - Sistema Re-

muneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Admi-
nistrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0505978-40.2012.4.05.8200
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 5ª Região
REQUERENTE: PEDRO CARDOSO FILHO
PROC./ADV.: FERNNANDO FERNANDES MANO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-

RAIBA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Adicional de Tempo de Serviço - Sistema Re-

muneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Admi-
nistrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0017563-17.2007.4.01.4100
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: MARIA NAUTILIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA
REQUERIDO(A): IBAMA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Adicional de Tempo de Serviço - Sistema Re-

muneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Admi-
nistrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:2010.51.51.040971-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: JULIO CE5AR DE CERQUEIRA FER-

REIRA CABOCLO
PROC./ADV.: CAROLINE PACHECO RAMOS FERNAN-

DEZ
REQUERIDO(A): COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0000831-64.2012.4.01.3815
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SEBATSIÃO COELHO DO NASCI-

M E N TO
PROC./ADV.: FLÁVIO FERNANDES TAVARES
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0004983-95.2015.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA
PROC./ADV.: HÉLIO CARDOSO JÚNIOR
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 0 0 11 2 7 2 - 7 8 . 2 0 1 4 . 4 . 0 1 . 3 8 0 1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARLY BACELLAR DE LIMA
PROC./ADV.: IGOR VIEIRA WOLLNY
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0509913-65.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): JOÃO MEDEIROS
PROC./ADV.: VENÍCIO BARBALHO NETO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0510691-35.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): AFRANIO BIZINHO DE SOUZA
PROC./ADV.: VENÍCIO BARBALHO NETO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0500984-43.2015.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
REQUERENTE: OSVALDO EUSTAQUIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANDRÉ CASTELO BRANCO PEREIRA DA

S I LVA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0003763-33.2013.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): IRIS ZIMMERMANN
PROC./ADV.: LEILA NUNES GONÇALVES E OLIVEI-

RA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0026710-89.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ

DE FORA - UFJF
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA VITÓRIA ARANTES PORTU-

GAL
PROC./ADV.: JOSÉ MARIA DE SOUSA RAMOS
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0501891-12.2015.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): ROBERTO TEIXEIRA
PROC./ADV.: VENÍCIO BARBALHO NETO
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0509908-43.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: CLÁUDIO PORFÍRIO DA SILVA
PROC./ADV.: VENÍCIO BARBALHO NETO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0000820-72.2015.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-

RAIS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MANOEL FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: FLÁVIO FERNANDES TAVARES
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5055127-35.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NELSI LORI SCHNEIDER SOARES
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIR-

RI
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5055531-57.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JÚLIA FERRAZ
PROC./ADV.: JULIANA M. C. DUTRA
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5058261-70.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO SANSON
PROC./ADV.: TÚLIO POERSCHKE
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Gratificações de Atividade - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0510316-59.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSÉ FERREIRA DA COSTA MO-

RAES
PROC./ADV.: FERNANDO CASTRO TEODORO DE

SOUZA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Revisão Geral Anual (Mora do Executivo - in-

ciso X, art. 37, CF 1988) - Sistema Remuneratório e Benefícios -
Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0005962-58.2013.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): WARNEY PAULO NERY ARAUJO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Assistência Pré-Escolar - Sistema Remunera-

tório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e
outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0003334-90.2013.4.01.3308
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: MANUELA VILLELA SOUSA
PROC./ADV.: FÁBIO CARVALHO BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Assistência Pré-Escolar - Sistema Remunera-

tório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e
outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5005995-09.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MÁRCIA REGINA FURIAN ARTUS
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Abono de Permanência - Sistema Remunera-

tório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e
outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5059561-04.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: EDGAR THORELL
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
PROC./ADV.: TIAGO GORNICKI SCHNEIDER
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Abono de Permanência - Sistema Remunera-

tório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e
outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0501939-74.2015.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
REQUERENTE: FRANCISCO LEAL DE BRITO
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
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REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Abono de Permanência - Sistema Remunera-

tório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e
outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0053854-45.2008.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FE-

DERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ALYANNE ANDRADE LIMA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO

KOEHLER
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão

- Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

P R O C E S S O : 0 0 0 7 6 9 1 - 3 8 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 0 0 0
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: FRANKLIM ALBUQUERQUE DE MO-

RAIS JUNIOR
PROC./ADV.: DION NÓBREGA DE LIMA LEAL
REQUERENTE: MARCOS SARTORI POMPEO DA SIL-

VA
PROC./ADV.: DION NÓBREGA DE LIMA LEAL
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão

- Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0013356-12.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: ANTONIO SILVA CRUZ
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão

- Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0017891-81.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: RAIMUNDO CARLOS SANTANA DE

SÁ
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE ARAÚJO JÚNIOR
REQUERIDO(A): DNIT
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão

- Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0024018-58.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: CARMEN LUCIA AUXILIADORA DIAS

DE CARVALHO
PROC./ADV.: RODRIGO DA COSTA GOMES
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão

- Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0062219-61.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI

CANCELLIER
PROC./ADV.: PAULO ERIX RAMOS PEREIRA
REQUERIDO(A): UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão

- Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0509914-59.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernam-

buco
REQUERENTE: MARIA JOSELIA MARIANO NOBRE-

GA
PROC./ADV.: ALEXANDRE VASCONCELOS
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão

- Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0013364-86.2014.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: PAULO ROBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão

- Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0027616-88.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA MARIA OLIVEIRA SANTOS
PROC./ADV.: IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR.
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO:0028634-47.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ CARLOS SMIDERLE
PROC./ADV.: IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR....
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO:0006293-49.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANTONIO FERREIRA FILHO
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA,
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO:0049193-81.2012.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSE MARIA SOUZA GUIMARAES
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA,
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO:0000042-18.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: AIDE SILVA TAVARES E OUTROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO:0500219-72.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA SALETE DE OLIVEIRA MENDES
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO:0501939-74.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MANOEL LAURENTINO PEIXOTO
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALEC ENGENHARIA
PROC./ADV.: CAMILA CIPRIANO CHAVES
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO:0502774-62.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LEONICE MANGABEIRA MARQUES
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO MARQUES JÚNIOR
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO:0515021-84.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA RAFAELLA RODRIGUES DE ARAÚJO
PROC./ADV.: ANDREA ALVES FIALHO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

P R O C E S S O : 0 5 0 11 3 0 - 7 1 . 2 0 1 2 . 4 . 0 5 . 8 3 0 9
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDOMIRO SÉRGIO DOS ANJOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO GOMES CORREIA
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Ser-
vidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público
PROCESSO:0000030-04.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RECLAMANTE: JOSE RODRIGUES CHAVES E OUTROS
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: EDUARDO ANTÔNIO DANTAS NOBRE
RECLAMADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Índice da URP fev/1989 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0503657-89.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSEMEIRE RODRIGUES FARIAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Índice da URP fev/1989 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0514979-23.2015.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: SERGIO FERREIRA DE MACEDO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -
U FA L
PROC./ADV.: PROCURADORIA DA REPÚBLICA
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0047607-77.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: WANDERLEY SOARES DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0504177-51.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: SEBASTIANA JANOÁRIO DE CASTRO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993 - Rea-
juste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0515517-60.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): WELLINGTON LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Índice da URV Lei 8.880/1994 - Reajuste de Remu-
neração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito
Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0028648-31.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARA CRISTINA DOS SANTOS NICASTRO DI
FIORE
PROC./ADV.: IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR.
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Índice da URV Lei 8.880/1994 - Reajuste de Remu-
neração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito
Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0028965-29.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IVAN CREMASCHI SAMPAIO
PROC./ADV.: IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR.
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Índice da URV Lei 8.880/1994 - Reajuste de Remu-
neração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito
Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0029499-70.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SILVIA RAMOS MATHIASI
PROC./ADV.: IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR.
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
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RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Índice da URV Lei 8.880/1994 - Reajuste de Remu-
neração, Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito
Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0505791-18.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDILEUZA TEIXEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: DENNIS NUNES
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Doença em Pessoa da Família - Licenças/Afastamentos -
Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras matérias do

Direito Público
P R O C E S S O : 0 5 2 11 2 4 - 7 8 . 2 0 1 3 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIZA PEREIRA CABRAL
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Pensão - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0517358-35.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): TAÍS MONTEIRO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Pensão - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5068496-67.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EVA AZAMBUJA DA SILVA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
PROC./ADV.: TIAGO GORNICKI SCHNEIDER
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria - Servidor Público Civil - Direito Ad-
ministrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5059570-63.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): INGE STRANZ LOPES
PROC./ADV.: TIAGO GORNICKI SCHNEIDER
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria - Servidor Público Civil - Direito Ad-
ministrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5058040-33.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALMIRO BATISTA CARLOS
PROC./ADV.: VIRGINIA CLÁUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de
Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO:0062005-97.2008.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA
PROC./ADV.: CÉZAR ROCHA PEREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de
Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO:0500903-94.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: OTONIEL MARCELINO DE MEDEIROS
PROC./ADV.: ANDREIA DE ARAÚJO MUNEMASSA
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de
Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO:0502375-67.2014.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTÔNIO LISBOA BATISTA FERREIRA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA

ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de
Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
PROCESSO:5016189-43.2015.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALCIDES BASSO
PROC./ADV.: FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/Contagem de Tempo Especial - Tempo de
Serviço - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público
P R O C E S S O : 0 0 0 5 6 0 1 - 6 1 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (AGU)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LEANDRO GUSTAVO SELLA
PROC./ADV.: MARCO FABRÍCIO VIEIRA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Curso de Formação - Regime - Servidor Público Militar
- Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:2014.51.51.155483-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: ELIANE LIMA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MÉLAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE
AGRAVADO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 2ª
REGIÃO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Gratificações e Adicionais - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Militar - Direito Administrativo e ou-
tras matérias do Direito Público
PROCESSO:0514865-27.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CORINO DE GOIS SOBRINHO
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS DE BRITO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-invalidez - Sistema Remuneratório e Benefícios
- Servidor Público Militar - Direito Administrativo e outras matérias
do Direito Público
PROCESSO:0059876-22.2008.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ABELARDO LOPES TEIXEIRA
PROC./ADV.: SILVANA SANTOS LIMA
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Reajuste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão -
Servidor Público Militar - Direito Administrativo e outras matérias

do Direito Público
PROCESSO:5003131-95.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OLINDA RADUNZ GONÇALVES
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
PROC./ADV.: INGRID RENZ BIRNFELD
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Índice da URV Lei 8.880/1994 - Reajuste de Remu-
neração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público Militar -
Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0510303-61.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA GOMES DE LIMA
PROC./ADV.: NELSON GONÇALVES MACEDO MAGALHÃES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Direito Civil
PROCESSO:5003222-98.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA ODILA FERREIRA
PROC./ADV.: ADRIANO SCHERER
REQUERIDO(A): CAIXA SEGURADORA S/A
PROC./ADV.: PAULO ANTÔNIO MÜLLER
PROC./ADV.: MARCO AURÉLIO MELLO MOREIRA
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Seguro - Espécies de contrato - Obrigações - Direito
Civil
PROCESSO:0503508-35.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ELENEIDE CARDOSO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCIEL ANTONIO DE SALES
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: MARIA CAROLINA SOARES RODRIGUES VAN-
DERKAM
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Responsabilidade civil - Direito Civil

PROCESSO:5005142-19.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JAIR DE SOUZA BATISTA E OUTROS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Indenização por dano material - Responsabilidade civil -
Direito Civil

P R O C E S S O : 0 5 2 7 8 4 4 - 5 0 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ FREIRE DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: JOSÉ GLAUCO RIBEIRO PEREIRA
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Indenização por dano material - Responsabilidade civil -
Direito Civil

PROCESSO:0503426-14.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA ADRIANA SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: DAVID SOMBRA PEIXOTO
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Indenização por dano material - Responsabilidade civil -
Direito Civil

PROCESSO:5003770-75.2012.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADÉLIA MOTA MELO
PROC./ADV.: RENATA VIELMO GUIDOLIN
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
PROC./ADV.: RENATO GUIDOLIN
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
PROC./ADV.: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade civil -
Direito Civil
PROCESSO:0505279-51.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GENIVALDO FRANCISCO SANTOS
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 0 4 9 3 - 3 2 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: BERIL VASSELA MACHADO LISBOA
PROC./ADV.: CARLOS FREDERICO FELDMANN
REQUERIDO(A): UNIÃO-FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Direito Tributário
PROCESSO:0513842-86.2013.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EUDES ÂNGELO DE SOUZA
PROC./ADV.: ALDA RAFAELA TENÓRIO E SILVA
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 6 2 4 7 - 2 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RAQUEL FAUNE CAMPELO
PROC./ADV.: JORGE ANDRÉ MENEZES
PROC./ADV.: MARCELO MENEZES DE AZEVEDO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0512548-17.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SERGIO CHAVES DUARTE
PROC./ADV.: RAQUEL DOS SANTOS AMARAL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
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PROCESSO:0537958-35.2008.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLELIO MACHADO
PROC./ADV.: NILTON WANDERLEY DE SIQUEIRA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 1 2 3 5 6 - 3 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CÉSAR DO CANTO MACHADO
PROC./ADV.: ALEXANDRE SANTANA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5016136-67.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GUSTAVO SACHSER TONDO E OUTRO
PROC./ADV.: RODRIGO RAMINA DE LUCCA
PROC./ADV.: RICARDO SIQUEIRA DE CARVALHO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5046479-46.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MEIRE RODRIGUES
PROC./ADV.: JOSIEL VACISKI BARBOSA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0514908-29.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO ASSIS PEREIRA
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0007317-80.2007.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ARNALDO DE AGUIAR JÚNIOR
PROC./ADV.: MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0067459-82.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA CANDIDA MOTTA DE ASSIS
PROC./ADV.: FERNANDO ANDRADE CHAVES
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0080064-60.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0501547-52.2015.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GENTIL ALVES DE ARAÚJO
PROC./ADV.: GERSON MOUSINHO DE BRITO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0501563-38.2013.4.05.8310
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JENECI MARQUES VICENTE
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário

PROCESSO:0518971-38.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALMERINDA SANTIAGO ARAÚJO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 0 0 2 3 11 4 - 6 5 . 2 0 1 2 . 4 . 0 1 . 3 4 0 0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EDNILCE CLAUDINO ANIAS SANTOS e ou-
tros
PROC./ADV.: GERALDO MAGELA HERMÓGENES DA SILVA
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0038313-93.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS DE SOUZA PALMERIM
PROC./ADV.: GERALDO MAGELA HERMÓGENES DA SILVA
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0509787-97.2010.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANDREA MARIA RIOS LAPA E OUTROS
PROC./ADV.: IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR.
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 3 2 9 - 5 6 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 2 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (PFN)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIS ANTONIO ALVES DE CARVALHO
PROC./ADV.: ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0005457-44.2007.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ APARECIDO JUSTINO
PROC./ADV.: CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0038380-24.2014.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELEUSE DE ALMEIDA MOUSINHO
PROC./ADV.: PEDRO IGOR MOUSINHO XAVIER
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0063224-72.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VERA LÚCIA XAVIER SALES CALÇADO
PROC./ADV.: BERNARDO PEREIRA PERDIGÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0508959-19.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VIVIANNE ANGÉLICA SOUZA DE OLIVERA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0000876-25.2013.4.03.6322
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (PFN)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

REQUERIDO(A): WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
PROC./ADV.: ANA PAULA JUNQUEIRA ARANHA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 5 9 8 - 5 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ARTÊMIO FINGER
PROC./ADV.: MÁRCIA MARIA PIEROZAN
PROC./ADV.: KELLI ANNE KREMER
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5003533-07.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARLISE LUDWIG
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5005262-34.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): OADI JOÃO PEREIRA
PROC./ADV.: KARINE SIQUEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: NADIA CARDOSO MENDES DE OLIVEIRA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5005267-56.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA DA GLÓRIA TEIXEIRA
PROC./ADV.: NADIA CARDOSO MENDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: KASSIANO COSTA MACHADO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5008306-95.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARILDE RODRIGUES
PROC./ADV.: DOUGLAS EDUARDO MICHELS
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 1 3 7 4 1 - 2 1 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DOMINGOS PEREIRA
PROC./ADV.: KARINE SIQUEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: NADIA CARDOSO MENDES DE OLIVEIRA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 1 3 7 4 5 - 5 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLOS MIZUO KUWAKINO
PROC./ADV.: ALINE DA SILVA NORONHA
PROC./ADV.: NADIA CARDOSO MENDES DE OLIVEIRA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 1 3 9 2 1 - 3 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NICOMEDES DOS SANTOS FILHO
PROC./ADV.: NADIA CARDOSO MENDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: KARINE SIQUEIRA DA SILVA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 1 3 9 2 2 - 2 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): MARA REGINA DE OLIVEIRA COSTA
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PROC./ADV.: KARINE SIQUEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: NADIA CARDOSO MENDES DE OLIVEIRA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 1 3 9 2 3 - 0 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NAZARENO MANOEL DA COSTA
PROC./ADV.: NADIA CARDOSO MENDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: KARINE SIQUEIRA DA SILVA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 1 3 9 2 5 - 7 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ROGÉRIO FRAGA
PROC./ADV.: KASSIANO COSTA MACHADO
PROC./ADV.: NADIA CARDOSO MENDES DE OLIVEIRA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 1 3 9 3 4 - 3 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARILDA JANE HOELLER
PROC./ADV.: NADIA CARDOSO MENDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALINE DA SILVA NORONHA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 1 4 1 4 4 - 8 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ROLDÃO MARQUES FILHO
PROC./ADV.: ALINE DA SILVA NORONHA
PROC./ADV.: NADIA CARDOSO MENDES DE OLIVEIRA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 0 5 11 6 3 6 - 3 1 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANSELMO CLEMENTE DE MELO
PROC./ADV.: APOENNA CYBELE DE ARAÚJO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0513953-95.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLOS ROBERTO DE CASTRO
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:0508960-04.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VIVIANNE ANGÉLICA SOUZA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5001599-74.2014.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GILBERTO ANTUNES LEMOS
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 8 9 2 - 8 2 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SERGIO LUIZ MARMITT

PROC./ADV.: BERNADETE LERMEN JAEGER
PROC./ADV.: DANIEL LERMEN JAEGER
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5002324-34.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GILBERTO ANTUNES LEMOS
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 1 5 4 - 2 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DECIO ANTONIO SILVESTRIN
PROC./ADV.: RENATA D´AGOSTINI
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5004260-06.2012.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): WALDEMAR HELLWIG
PROC./ADV.: RAFAEL OLIVEIRA CARVALHO
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5004337-94.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RENATO MASSING
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 5 5 4 3 - 8 8 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA ZANATTA
PROC./ADV.: GERMANO LUÍS TOGNI
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 6 5 6 8 - 7 9 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ PEDRO
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 9 8 5 3 - 3 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RENATO DOS SANTOS MARTINS
PROC./ADV.: ALEXANDRE SANTOS DE GALISTEO
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 11 3 3 3 - 0 7 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 0 0 0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALDAIZE DOROCIO TREVIZAN PETRESKI
DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSIEL VACISKI BARBOSA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5021257-09.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

REQUERIDO(A): ADEMAR BERNARDO
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 4 0 9 3 0 - 8 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOAO JERONIMO SERPA
PROC./ADV.: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 4 2 1 3 3 - 7 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LEÔNIDAS CAPAVERDE
PROC./ADV.: HUGO SAMPAIO DE MORAES
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
PROC./ADV.: ANDRÉA BUENO MAGNANI
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5000805-21.2012.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RUI LOPES MARTINS
PROC./ADV.: RAUDIMAR ANDRETE
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 11 7 6 1 - 4 3 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELEONORA DIAS COMAS
PROC./ADV.: JULIANO BARBOZA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
PROCESSO:5084984-29.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDUARDO AUGUSTO CIANCIO
PROC./ADV.: MARCELO ADAIME DUARTE
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos -
Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 2 7 4 11 - 3 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GIL ALBERTO AMARO PINTO
PROC./ADV.: RAQUEL WIEBBELLING
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Incidência sobre Aposentadoria - IRPF/Imposto de Ren-
da de Pessoa Física - Impostos - Direito Tributário
PROCESSO:5055989-15.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AMILTON CESAR MARINHO DIAS
PROC./ADV.: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCAR-
DIN.
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Incidência sobre Aposentadoria - IRPF/Imposto de Ren-
da de Pessoa Física - Impostos - Direito Tributário
PROCESSO:0512059-16.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JAIRO BELMONTE DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ ALBANO DO NASCIMENTO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Retido na fonte - IRPF/Imposto de Renda de Pessoa
Física - Impostos - Direito Tributário
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PROCESSO:0502170-18.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EDMUNDO NERY DA SILVEIRA FILHO
PROC./ADV.: JOÃO ALVES DE MELO JÚNIOR
PROC./ADV.: MARIA NEIDE DA SILVA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Retido na fonte - IRPF/Imposto de Renda de Pessoa
Física - Impostos - Direito Tributário
PROCESSO:5003901-10.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HELIO NUNES DE MACEDO
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINS
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Incidência sobre Férias Compensadas - IRPF/Imposto de
Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tributário
PROCESSO:0513947-92.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GENIVALDO LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Incidência sobre Proventos de Previdência Privada -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
P R O C E S S O : 0 5 0 4 0 1 9 - 2 1 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ ARLINDO DOS SANTOS FILHO
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Incidência sobre Proventos de Previdência Privada -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário

PROCESSO:0512933-98.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARJORIE DA FONSECA E SILVA MEDEI-
ROS
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7º, XVII da CF) -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0510882-17.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO ESTEVAM MARTINS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7º, XVII da CF) -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0043024-13.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSE EUGENIO DINIZ BASTOS E OUTRO
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Incidência sobre Abono de Permanência - IRPF/Imposto
de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tributário
PROCESSO:2010.38.00.700850-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): TÂNIA MARIA CÂNDIDA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JULIANA PEDROSA MONTEIRO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Incidência sobre Abono de Permanência - IRPF/Imposto
de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tributário
PROCESSO:5005950-84.2014.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RICARDO PONTALTI
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados - Impostos
- Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 11 8 5 2 - 4 2 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NAICONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PHILIPPE ANTÔNIO AZEDO MONTEIRO
PROC./ADV.: O MESMO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados - Impostos
- Direito Tributário
PROCESSO:5015451-86.2014.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VANESSA DA SILVA FERNANDES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados - Impostos
- Direito Tributário
PROCESSO:5078329-50.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ZEANOR KINDINGER DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: THIAGO COSTA DE SOUZA
PROC./ADV.: CRISTIANO GUÉRIOS NARDI
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados - Impostos
- Direito Tributário
PROCESSO:0513801-42.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ODENAR CLÁUDIO DA SILVA
PROC./ADV.: VENÍCIO BARBALHO NETO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Contribuição Social - Contribuições - Direito Tributário

P R O C E S S O : 5 0 0 6 1 9 4 - 3 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL
PROC./ADV.: MAURO AUGUSTO DA SILVA FERRETTO
REQUERIDO(A): VALENTIM PANO TONIOLO
PROC./ADV.: MAURÍCIO DAL AGNOL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Conselhos Regionais e afins (Anuidade) - Contribuições
Corporativas - Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO:5000179-81.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ADEMIR SCHONS
PROC./ADV.: ELISANGELA GUCKERT BECKER
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o
P R O C E S S O : 5 0 11 4 3 5 - 8 7 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO ALBERTO CARDOSO GULARTE
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA..
PROC./ADV.: BRENNER PEREIRA FERRÃO
PROC./ADV.: JÚLIO EDUARDO LÓPEZ JÚNIOR
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o
P R O C E S S O : 0 5 11 2 9 3 - 2 6 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 4 0 0
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ROBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: VENÍCIO BARBALHO NETO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o
PROCESSO:0017435-33.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIANGELA ZAPATA DE SOUZA
PROC./ADV.: ADRIANA CHAMPION LORGA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o
PROCESSO:0510443-69.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO FERNANDES FERREIRA
PROC./ADV.: VENÍCIO BARBALHO NETO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o
P R O C E S S O : 5 0 0 9 5 5 3 - 11 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 2 0 1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANSELMO BATISTA COELHO
PROC./ADV.: FABIANO DO ROSÁRIO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o
PROCESSO:5001458-68.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALESSIO ZEDRAL
PROC./ADV.: MARCELLA FERREIRA PEGORINI
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Contribuição sobre a folha de salários - Contribuições
Previdenciárias - Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO:0500404-13.2015.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DAYANE PESSOA DA CRUZ
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previdenciárias -
Contribuições - Direito Tributário

P R O C E S S O : 5 0 11 9 5 9 - 0 5 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 2 0 1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ADEMAR OCHNER
PROC./ADV.: EVERTON LUIS DE AGUIAR
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7º, XVII da CF) -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0033681-15.2013.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PEDRO ALVES TOMAZ DE AQUINO
PROC./ADV.: ANIZON CORREIA PERES
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7º, XVII da CF) -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0037286-66.2013.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GERSON TERTULIANO
PROC./ADV.: FERNANDA NUNES DUTRA ALENCAR
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7º, XVII da CF) -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0508955-25.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA ÂNGELA DE QUEIROZ LIMA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Incidência sobre 1/3 de férias (art. 7º, XVII da CF) -
IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tributário
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1

P R O C E S S O : 5 0 4 8 0 4 3 - 9 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NELY ZENIRATO DE LUCA
PROC./ADV.: NEWTON AMARAL FERREIRA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Parcelamento - Suspensão da Exigibilidade - Crédito
Tributário - Direito Tributário
PROCESSO:2010.71.52.003374-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELEHU MOURA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LUIZ ANTÔNIO MULLER MARQUES
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Prescrição - Extinção do Crédito Tributário - Crédito
Tributário - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 6 7 5 - 8 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 1 2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): IVALINO ZAGO
PROC./ADV.: CAROLINE MUNIZ DE SOUZA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Certidão Negativa de Débito (CND) - Crédito Tributário
- Direito Tributário
PROCESSO:5000342-77.2015.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PRISCILA THAÍS DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0508976-35.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARCELO FABRICIANO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: BRUNNA CAROLINA DE ARAÚJO TEIXEIRA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0513568-77.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO IRANILDO BANDEIRA PEREIRA
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA..
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0524109-83.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERIDO(A): JOSÉ CLEMENTE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 7 5 6 - 9 4 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SOLANGE BEATRIZ WENDT
PROC./ADV.: ANDRÉIA T. HABEKOST
PROC./ADV.: GUSTAVO FLORIO DA ROSA
REQUERIDO(A): CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RS
PROC./ADV.: SUELEN WALTZER TIMM
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
P R O C E S S O : 5 0 11 6 6 5 - 6 2 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VERA REGINA MORAIS
PROC./ADV.: BRUNO SCHEIDEMANDEL NETO
REQUERIDO(A): IBGE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
P R O C E S S O : 5 0 5 6 5 8 7 - 6 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: AMAURY VERGAMINI RAMOS
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0003473-08.2010.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (PFN)
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): SEBASTIAO EDUARDO COSTA MARTINS
PROC./ADV.: RODRIGO AUGUSTO MENEZES
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0049949-56.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JÂNIO QUADROS DE ALMEIDA MARTINS
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0520004-63.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÁO DAMÁSIO BRAGA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0525712-94.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EZEQUIEL VILA NOVA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0000913-21.2009.4.03.6313
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL (PFN)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSE ANTONIO DE CARVALHO
PROC./ADV.: MARCUS ANTONIO COELHO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0032208-15.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROBERTO SCHMIDT
PROC./ADV.: IVANO VERONEZI JUNIOR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0500430-20.2015.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SÔNIA MARIA DE LIMA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
P R O C E S S O : 0 5 0 4 4 5 0 - 5 5 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ERIVALDO RODRIGUES CALUETE
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0002665-53.2013.4.03.6324
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SILVANA NEVES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tributário

PROCESSO:0005966-69.2012.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GILMAR ARTUR DE OLIVEIRA E OUTROS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
P R O C E S S O : 0 0 1 0 0 9 7 - 1 2 . 2 0 0 6 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALDEMAR DUARTE
PROC./ADV.: RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:5010359-67.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MILTON LUIZ SPELTZ
PROC./ADV.: JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:5000792-10.2012.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FLAVIO MADRUGA BORGES
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 0 4 7 - 4 4 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIO SELMAR UNFER
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 6 0 5 - 8 2 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALEXANDRE PAULO MOMBACH
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 1 5 4 - 6 4 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SALVADOR LUIZ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:5003246-26.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADOLFO SILVEIRA COUTO
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:5003541-12.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DEOCLIDES BARBOSA DE CAMPOS
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:5004392-42.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PEDRO SIMIONOVSKI
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PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:5005424-26.2014.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GILBERTO ANTUNES LEMOS
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
P R O C E S S O : 0 5 2 11 7 5 - 5 5 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA LÚCIA BISPO FELIPE
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0503826-05.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GABRIEL OLIVEIRA BARBOSA
PROC./ADV.: ANDRÉA KARLA VASCONCELLOS PAES DE
BARROS SOARES
PROC./ADV.: APOENNA CYBELE DE ARAÚJO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:5001648-39.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIO COUSSEAU
PROC./ADV.: JEAN PIERRE COUSSEAU
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Repetição de Indébito - Crédito Tributário - Direito Tri-
butário
PROCESSO:0000548-19.2012.4.03.9301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE LURDES SOUZA TORINI
PROC./ADV.: CARLOS DANIEL PIOL TAQUES
REQUERIDO(A): JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
AVA R É - S P
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Direito Previdenciário
PROCESSO:0003528-74.2006.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IZILDA MARIA ANACLETO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Direito Previdenciário
PROCESSO:0504256-59.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: BARTOLOMEU JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Direito Previdenciário
PROCESSO:0504743-42.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSELICE GOMES FIGUEIREDO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Direito Previdenciário
PROCESSO:0500794-59.2015.4.05.8310
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELINAURA FERREIRA CALADO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 0 6 5 - 7 8 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EMILIA MOREIRA NEVES

PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000208-17.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA HELENA DE CARVALHO RODRI-
GUES
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000974-94.2009.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDINA ANTUNES MANHONI
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 2 0 0 5 - 7 8 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZA ESCOLASTICA MARCHETTO BRO-
TO
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 2 0 1 5 - 2 5 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUZA DE FATIMA FAUSTINO
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 2 3 6 2 - 5 8 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE PAULA
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 2 4 2 1 - 4 6 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AMADO TAVARES DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0004223-50.2009.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRACEMA DA SILVA MARTINS
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0004765-42.2007.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA MORALES DE ANGELO
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 4 9 8 6 - 5 3 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 7
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELTON SILVERIO DA SILVA
PROC./ADV.: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005061-06.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ZILDA DA SILVA VIEIRA

PROC./ADV.: ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005881-22.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO FLORIANO DA SILVA
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0006105-13.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CÍCERO CLAUDINO
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0006474-07.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRENE APARECIDA RODRIGUES COELHO
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0008979-78.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELZIMA PAZELI
PROC./ADV.: LUCAS RAMOS TUBINO
PROC./ADV.: ANA FLÁVIA VERNASCHI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0014774-34.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUELI LADEIA PIZZA
PROC./ADV.: ADELITA LADEIA PIZZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0021981-29.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IARA SOLANGE DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERENTE: LUCAS PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502619-42.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: REGILENE MARTINS DA COSTA
PROC./ADV.: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO
PROC./ADV.: GABRIELA ALMEIDA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503021-52.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: NIVALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0523292-19.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: VALDESIO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000185-18.2013.4.04.7123
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VILMAR TEIXEIRA
PROC./ADV.: MANOEL DA ROSA FREITAS NETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002300-70.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOIVA MARIA DE MORAIS
PROC./ADV.: OLENO FUGA JÚNIOR
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0007452-36.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO RODRIGUES PEREIRA
PROC./ADV.: RAFAEL MIRANDA GABARRA
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0008052-52.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILLIAN CESAR TEIXEIRA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 4 6 9 - 4 2 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DILAMAR BARBOSA PEREIRA
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON
PROC./ADV.: KARLA J. SCHWERZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001508-57.2014.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUZIA MARQUES DE OLIVEIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002125-93.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IZAIR PINTO DE CAMPOS
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 7 3 3 4 - 1 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SALOMÃO DA SILVA
PROC./ADV.: ROSANGELA LELIS DELIBERADOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5012602-17.2014.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CLAUDIO COLLE BERTI
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5007458-96.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO MARTINS GALBELOTTI
PROC./ADV.: LAZARO BITTENCOURT
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 1 0 7 4 - 6 6 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUELI MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0002645-07.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CABRERA
PROC./ADV.: MARIA IZABEL BAHU PICOLI
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0004210-82.2014.4.03.6338
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DELZA SOLES RAMOS
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0013696-83.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AELINDO RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5003169-41.2013.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS,

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CICERO FOGACA
PROC./ADV.: MARCELE POLYANA PAIO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000973-64.2013.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDIA GOMES DOS ANJOS
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002441-21.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZA SOUZA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0009740-49.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA IVANI SOUSA BARROS
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0010475-53.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALICE ERNESTA PEREIRA BATAIN
PROC./ADV.: GRACIA F. DOS SANTOS DE ALMEIDA
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 5 0 4 6 9 - 5 7 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSUELMA DE OLIVEIRA DAL ROVERE VE-
RA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504267-74.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANA MARIA FERNANDES ANSELMO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:5001725-37.2014.4.04.7133
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO OLIVIO MONTAGNER
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON
PROC./ADV.: KARLA J. SCHWERZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 0 . 5 0 . 0 0 6 6 9 5 - 9
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: ROSILENE APARECIDA DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: RAMON FERREIRA COUTINHO PETRONETTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002601-95.2013.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROBERTO CHINCHIO
PROC./ADV.: LUCIANO M. D. QUEIRÓZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5009494-41.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FLORISVALDO RIBEIRO ALVES
PROC./ADV.: ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: THAIS TAKAHASHI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 9 6 11 - 6 6 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SANDRA MARIA COLTURATO SANT'ANNA
BORDINI
PROC./ADV.: CAROLINE GAZZOLA SUBTIL DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5012090-34.2014.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SONIA REGINA GUERREIRO
PROC./ADV.: FÁBIO COLONETTI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5014372-75.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARCIA TRZECIAK MAZUR
PROC./ADV.: ANDRÉ LUIZ MORO BITTENCOURT
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0514260-58.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDSON TEIXEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR.
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001829-71.2008.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALBERTO BERNARDO DA SILVA
PROC./ADV.: REYNALDO AMARAL FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002837-61.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VANUZA DE SOUZA BASTOS
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO:0003141-94.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CREUZA ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 3 2 9 4 - 1 6 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FERREIRA DE ASSIS
PROC./ADV.: ELIANA LIBANIA PIMENTA
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005065-63.2010.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA DOS REIS
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS CACERES MUNHOZ
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0017065-85.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JAIR APARECIDO SORRENTE
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0063608-08.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTÔNIO CARLOS QUADRADO
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 0 5 0 5 - 9 4 . 2 0 1 3 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: TEREZINHA MARIA DO NASCIMENTO SOU-
SA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500994-33.2014.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ GENECÍ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA APARECIDA BEZERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2007.40.01.700499-5
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
AGRAVANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
AGRAVADO(A): MARIA ANTONIA SOARES
PROC./ADV.: VIDAL GENTIL DANTAS
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2009.50.52.000265-8
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS WOMOKA
PROC./ADV.: EDGARD VALLE DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0006412-87.2012.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CRISTINA REGINA LOPES SILVA
PROC./ADV.: ANA PAULA FOLSTER MARTINS
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001958-72.2009.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ULISSES CLÁUDIO
PROC./ADV.: LUCIANA MORAES DE FARIAS
REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 2 0 9 0 - 4 3 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 5
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO SERGIO DE MORAIS VIEIRA
PROC./ADV.: TELMO TARCITANI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002463-05.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO SÉRGIO DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003266-62.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003407-16.2010.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NATAL SANT ANA DE CASTRO
PROC./ADV.: BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 5 4 4 4 - 5 4 . 2 0 1 2 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IZABEL MARIA PONTES DE LIMA
PROC./ADV.: CONSUÊLO PEREIRA DO C CAETANO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 7 1 5 5 - 11 . 2 0 0 9 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IZABEL ALONSO CASSETARI
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 8 2 9 9 - 6 7 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALBERTO PASTOR
PROC./ADV.: THALLES OLIVEIRA CUNHA
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 8 6 6 4 - 3 6 . 2 0 0 7 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES CONCEIÇÃO DA SIL-
VA
PROC./ADV.: WENDEL HELIODORO DOS SANTOS
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0009014-44.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LÚCIA ALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0010193-15.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA LUISA TEIXEIRA DE BRITTO
PROC./ADV.: MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0013440-38.2013.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: DIVA SANTOS PIMENTEL
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0013747-58.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA CAMARGO
PROC./ADV.: EURICO NOGUEIRA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0022379-78.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILCE SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: EDELI DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0037974-73.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSALINA GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0062243-53.2007.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: IVONE LUIZ PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500124-20.2015.4.05.9830
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ CORREIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502099-21.2014.4.05.8308
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSE MARIA MALAN FERREIRA CAZÉ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0508251-12.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ADEILSON SILVA DE PAULA
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0515949-69.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CICERO JOAQUIM DOS SANTOS
PROC./ADV.: DIOGO DA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2010.50.50.006694-3
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: WANTUIL BULLUIÃO
PROC./ADV.: JOSÉ ROBERTO LOPES DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 0 . 5 0 . 0 0 0 4 2 2 - 0
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: WELTON DOS ANJOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
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P R O C E S S O : 5 0 0 0 4 6 5 - 4 4 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELOIR RONEI FRANCO
PROC./ADV.: EDMILSON MICHELON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5008327-62.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO HONORATO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5014622-42.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO
PROC./ADV.: SUSY NAOMI OCHIKUBO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5034005-63.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: HENRIQUE LEOMAR BECKER
PROC./ADV.: FERNANDO BUZZATTI MACHADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 11 0 - 5 1 . 2 0 1 3 . 4 . 0 3 . 6 3 2 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CRENA DE MEDEIROS RAMOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO MARIN COLNAGO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 9 0 4 - 0 6 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUZA GONÇALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0004889-66.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA AUXILIADORA VENTURA
PROC./ADV.: SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0037514-57.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVERTON PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: RICARDO AURÉLIO DE MORAES SALGADO JÚ-
NIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0004127-53.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OVIDIA APARECIDA DE SOUZA NAVES
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
PROC./ADV.: GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0004997-80.2009.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ DA SILVA
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 7 4 0 4 - 0 9 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GLAUCIA CIUMARA ANGELONI BOLOGNESI
PROC./ADV.: LUCIANE JACOB

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 9 1 4 9 - 3 6 . 2 0 0 7 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCENA MACEDO
PROC./ADV.: THIAGO QUEIROZ
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0055426-33.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILTON SHOJI KURIOKA
PROC./ADV.: RITA DA C. F. FONSECA DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504299-97.2015.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ FELIX DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 9 2 2 - 4 2 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 3
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AMARO FERREIRA ANDRADE FILHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0522657-26.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: DAYSE ADRIANNE ROCHA DOS SANTOS
PROC./ADV.: GLAUBER ROCHA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500920-29.2012.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ALZIRA DE LIMA SEGUNDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0060467-54.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WANDERLEY ALVESFERREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: RAFAEL LUIZ DO PRADO JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0506276-67.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CICERO RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0521429-28.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: GESSI TENÓRIO DE SOUZA
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5003195-45.2013.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GABRIEL ANTONIO CIQUEIRA
PROC./ADV.: JOSIMAR DINIZ
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0007720-17.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DORALICE ROSA NOVAES
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 111 7 - 8 5 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 4 2 0 0
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: SEBASTIÃO CORREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002510-32.2012.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADILSON SUZART DOS SANTOS
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0004713-85.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUSILENE BARBOSA DE SÁ
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005314-38.2010.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO ÂNGELO MARREGA
PROC./ADV.: JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA
PROC./ADV.: RENATA MINETTO FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005372-17.2010.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADEMAR JUSTINO DA SILVA
PROC./ADV.: HÉLIO DO PRADO BERTONI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0012996-42.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500970-32.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CICERO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5028598-22.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OILES DA SILVA
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5032944-70.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ODILLA BASSANI BREGOLIN
PROC./ADV.: TATIANA DE SOUZA OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5071345-41.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ULISSES HENRIQUE PIRILLO CASSINI
PROC./ADV.: DANIELLA GARCIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000539-82.2014.4.04.7131
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO OSNER SEVERO
PROC./ADV.: VÍVIAN SILVA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5007321-35.2013.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUCI THEREZINHA BASTOS CHAPLIN
PROC./ADV.: CAROLINE BERNHARDT CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5012521-68.2014.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: IRENE DA SILVA
PROC./ADV.: FABRICIO MACHADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 2 3 8 - 7 5 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 7
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: CLAUDIA FREIRE CREMONEZI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001797-25.2010.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EUZA MARIA LOCATELLI FERRAZ
PROC./ADV.: LUCIANO CESAR CARINHATO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 2 3 4 2 - 4 6 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 5
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUCIA DE OLIVEIRA PADILHA
PROC./ADV.: JULIANA CRISTINA MARCKIS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 5 0 4 2 - 2 2 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 6
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADELAIDE DE MORAES TOMÉ
PROC./ADV.: MARISA LOPES DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0055334-60.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARCÍCIO PETEAN
PROC./ADV.: VAGNER GOMES BASSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001955-31.2006.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LINDAURA MARIA RIBEIRO
PROC./ADV.: THAÍS DE ANDRADE GALHEGO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001255-06.2014.4.04.7133
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ RAIMUNDO BARBOSA PEREIRA
PROC./ADV.: SAMIR ANTONIO FRANÇA
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:5014650-20.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALCIDES LOPES TEIXEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 1 5 1 5 0 - 4 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA MACEDO INACIO
PROC./ADV.: THAYS A. CHAGAS ROMAGNOLI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5018780-77.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSA DAVID MENEGUETTI
PROC./ADV.: SHARLIZA KATHARY MOREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002997-88.2010.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ERNESTO KNORST
PROC./ADV.: GUSTAVO DE SALVI CAMPELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 7 6 2 7 - 5 9 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADELINA MENDES TOMBA
PROC./ADV.: KARINA TOSTES BONATO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 0 . 5 1 . 0 0 0 7 3 3 - 2
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: ZELI TEIXEIRA DE CASTRO
PROC./ADV.: MARCELA CLIPES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001400-42.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SILVA LIMA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500923-16.2014.4.05.8305
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMAURI CLAUDINO DE LIMA
PROC./ADV.: BRUNO LOPES FERREIRA
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 4 111 - 6 0 . 2 0 1 3 . 4 . 0 5 . 8 3 0 2
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALBERTINA GUIMARÃES DA COSTA
PROC./ADV.: RODRIGO EWERTON DE ARAÚJO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0508952-36.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ VÍTOR MARTILIANO DA SILVA
PROC./ADV.: A. DÁRIO AMBROSIO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0525159-35.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA LUCIA FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002537-03.2013.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ARISTIDES ARNILDO CALEGARO
PROC./ADV.: ANILSE S. SEIBEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5003720-78.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LAURA MARIA BACKES
PROC./ADV.: KLEBERSON DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5004061-02.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARLI NECKEL HECH
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001568-26.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DA CRUZ SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0007618-60.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RUTH DOS SANTOS RODRIGUES
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5038824-77.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARA TEREZINHA PIRES AYALA
PROC./ADV.: FERNANDO B. MACHADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0033382-61.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MARIA DAMIANA DO CARMO VAZ
PROC./ADV.: ANDREZA DE O. CERQUEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001849-69.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANTONIO VICTORIO FERRO
PROC./ADV.: LUCAS DE COSTA ALBERTON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002088-21.2013.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NAIR VOLPATO ASSUMPPCAO
PROC./ADV.: PAULO CESAR SAVEGNAGO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5008141-36.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MAURICIO FORMENTIN
PROC./ADV.: LUCAS DE COSTA ALBERTON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 6 3 0 - 1 2 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTÔNIA DAS GRAÇAS DE ANDRADE AL-
MEIDA
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PROC./ADV.: ANTÔNIO MÁRIO DE TOLEDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003989-23.2013.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRINA AUGUSTO ALVES
PROC./ADV.: EDMARA MARQUES
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005582-94.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: ONEIDE PIRES MENESES
PROC./ADV.: ANA CAROLINA VENANCIO FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0514215-92.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ERINEUDO PEREIRA VASCONCELOS
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001508-05.2009.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA OZANA GARCIA
PROC./ADV.: DAIENE KELLY GARCIA.
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0004205-23.2009.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSE VICENTE SANT ANNA
PROC./ADV.: KLEBER CURCIOL.
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0018638-61.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HELENO CABRAL DE SOUZA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 2 6 0 9 8 - 2 9 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CATHARINA MEYRE SILVA
PROC./ADV.: FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0006920-71.2013.4.01.3200
ORIGEM: RR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: RUTH REZENDE PALHETA
PROC./ADV.: MICHELLE PEREIRA CRUZ
PROC./ADV.: AETHEMIS COSTA DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502059-34.2012.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CREMILDA CAMPOS DE ARAUJO
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503219-38.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA
PROC./ADV.: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES

ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2010.50.51.000347-4
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: OSVALDO CORREA HORSTH
PROC./ADV.: EDSON ROBERTO SIQUEIRA JR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5007063-04.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA DAS DORES DA SILVA
PROC./ADV.: RICHART JOSE JENNRICH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 11 2 5 8 - 3 3 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JURACI STRIQUER DA SILVA
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 6 7 4 - 3 1 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROC./ADV.: SEM ADVOGADO
REQUERIDO(A): LAIR ALVES DA CUNHA NOGUEIRA
PROC./ADV.: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0006562-65.2007.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ ELIAS DE ALMEIDA
PROC./ADV.: CARLA CRISTINA MIRANDA DE MELO GUIMA-
RÃES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000703-29.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: TEREZINHA SALETE LOPES
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0512658-18.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SAMUEL LEANDRO DE MORAIS
PROC./ADV.: RANIERE MACIEL QUEIROZ EMIDIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 3 2 7 3 - 7 3 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 7
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DIRCE CASATTI MOSCATELLI
PROC./ADV.: MÁRCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0026066-29.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ DELFINO GODINHO NETO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 0 . 5 1 . 0 0 1 2 9 6 - 0
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE MATOS
PROC./ADV.: ANA PAULA CESAR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:5001475-04.2013.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ILKA ROHS
PROC./ADV.: DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO
PROC./ADV.: VITÓRIO ALTAIR LAZZARIS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500525-38.2015.4.05.8304
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSEDEUSA APARECIDA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 0 5 6 5 1 - 3 2 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 3
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ADELINA VERAS DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JORGE UMBELINO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 3 6 9 - 0 7 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ARACI BONMANN DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JENECI VIANA PARAYBA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 5 0 1 3 - 2 4 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CRISTINA FÁBIO BARELLA
PROC./ADV.: BIANCA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 8 11 5 - 8 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEONITA KUMM
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO HARRES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5005481-58.2012.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NELY TERESINHA SOARES
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0004040-92.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MELPO LJUBISLAVIC ELMI
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501608-20.2014.4.05.8306
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES LEMOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5004815-74.2013.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SIBILIS BENTIVOLIO SOVERNIGO
PROC./ADV.: GISELE TURSEN DE OLIVEIRA VIVAN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
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P R O C E S S O : 0 0 1 5 7 8 8 - 6 1 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL BARBOZA DA SILVA
PROC./ADV.: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 4 3 9 8 - 7 6 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 7
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ROBERTO TONIATO
PROC./ADV.: ELIZABETH APARECIDA ALVES
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 6 0 2 8 - 8 5 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NAIR DE OLIVEIRA SOUZA
PROC./ADV.: NATHALIAS RIBEIRO
PROC./ADV.: RAFAEL MIRANDA GABARRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0043707-93.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZILDA OSÓRIO BONESI
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5013474-93.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: RAQUEL MORAIS DE LIMA GONÇALVES
PROC./ADV.: ANA PAULA DARIO VENDRAMETTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002681-73.2009.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO DE CAMARGO
PROC./ADV.: SAMANTHA FACHETTI MARIANO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 0 2 5 - 8 2 . 2 0 1 4 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: IRIS CLAUDIA GOMES CANUTO.
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 2 0 7 2 - 5 8 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 3
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSÉ GARCIA RISSO
PROC./ADV.: FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0523821-56.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0509501-37.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MANOEL MARINHO FIGUEIREDO
PROC./ADV.: RANIERE MACIEL QUEIROZ EMIDIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0006493-41.2009.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MITSUE TSUJIMOTO
PROC./ADV.: HENRIQUE ROBERTO LEITE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES

ASSUNTO: Urbana - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 8 11 6 - 4 5 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 4 3 0 0
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: GASPARINA DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500326-19.2015.4.05.8109
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA SOUSA ANDRADE
PROC./ADV.: MARCILIO LELIS PRATA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500762-57.2015.4.05.8309
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS MARTINS
PROC./ADV.: THAMIRIS MAGALHÃES FERRAZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 11 6 6 2 - 1 7 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 0 1 3
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
PROC./ADV.: GONÇALO TAVARES DOREA JÚNIOR
PROC./ADV.: LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0524107-89.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): REGINALDO DA COSTA
PROC./ADV.: SEVERINO GOMES DA SILVA
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502314-93.2015.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: OLAVO TORRES DA CUNHA
PROC./ADV.: KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001068-42.2015.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: AMÉLIA BRISTOT COELLI
PROC./ADV.: ALINE AMARAL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 11 6 1 - 6 4 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 0 1 3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SONIA DE FATIMA DE MIRANDA LIMA
PROC./ADV.: ALCIRLEY CANEDO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 3 0 0 6 - 1 0 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SALETE MARIA DELATORRE
PROC./ADV.: DOUGLAS EDOARDO MÜLLER
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003386-78.2012.4.01.3807
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA AMÉLIA DE MEDEIROS AZEVEDO
PROC./ADV.: ROCHELE M. R. LOCATELLI.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 3 2 0 6 - 9 3 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 4 0 0 2
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: FRANCISCA ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 8 3 0 7 - 6 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA BRAGA
PROC./ADV.: ANDRE LUIZ PERES ARANTES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500276-08.2015.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SOUSA ARAUJO
PROC./ADV.: JOATAN BOMFIM LACERDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502653-07.2015.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO BARBOSA
PROC./ADV.: CAIO GEYSON A. BARROS
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 111 6 7 - 9 1 . 2 0 0 6 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HILDA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503939-65.2015.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA IRENE SAMPAIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 6 9 1 3 - 2 0 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 2
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARISTELA CAVALCANTE OLIVEIRA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002818-30.2010.4.01.4002
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503093-64.2014.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ HENRIQUE DA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0505307-59.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUCIA DE FÁTIMA DA SILVA BARROS
PROC./ADV.: SEBASTIANA FERREIRA NOBRE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500286-65.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA SALETE ARAÚJO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
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ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502806-56.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DA SILVA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5004963-34.2013.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAIR MARIA DELEVATI PIVOTO
PROC./ADV.: RODRIGO DA VEIGA LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 11 3 1 0 - 2 9 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA GARBOZA
PROC./ADV.: LUIZ FABIANI RUSSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2009.40.00.702823-3
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: DOMINGOS MACHADO DE SIQUEIRA
PROC./ADV.: LENARA RIBEIRO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000226-71.2009.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENEDITO RIBEIRO NETO
PROC./ADV.: IDALINA CRISTINA ROBELLO FORNEL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002543-53.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIÃO RODRIGUES NIGRO
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 6 1 5 1 - 2 9 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 4 3 0 1
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: ANA MARIA REIS GARCIA
PROC./ADV.: LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0009071-13.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA ZIZUINA ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501903-05.2015.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSIAS JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0523469-98.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIO FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5010531-06.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA FERMINO DA SILVA
PROC./ADV.: ALESSANDRA DA NÓBREGA LEITE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5059951-46.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVO BALBINOT
PROC./ADV.: LUCIA GUIDOLIN REGIS
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501307-27.2015.4.05.8504
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MARIA ELIA PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000762-14.2012.4.01.3821
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIANO HENRIQUES FERNANDES
PROC./ADV.: THAÍS MIRANDA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: GABRIEL VEIGA PUSSENTE
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0505054-27.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARLEIDE JUSTINO ROLIM
PROC./ADV.: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0508791-26.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RUBEM DA CRUZ E SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 11 7 8 0 - 9 3 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 4 0 0
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEVERINA AMARO COELHO
PROC./ADV.: SILVANO ALBERTO DE VASCONCELLOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0519072-12.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES MIRANDA DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2014.51.54.004144-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: JOSE GONÇALVES BRANDÃO
PROC./ADV.: GERALDO MARCELINO DE FREITAS JUNIOR
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000089-09.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ CARLOS THOMAZIN
PROC./ADV.: CAMILA M. TREVISAN DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 0 4 0 7 - 0 4 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELENA KLIMUK
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:5004419-57.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JANET MARIA ANGELI SPIER
PROC./ADV.: TULIO LAMPERT DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003730-55.2009.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRANI CAMPOS MARTIN
PROC./ADV.: BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 6 6 5 2 - 5 3 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ANSELMO
PROC./ADV.: DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5012156-14.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERIDO(A): ALDO FRANCISCO BLAUTH
PROC./ADV.: SANDRA HELENA BETIOLLO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0515278-12.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ARLINDO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
PROC./ADV.: RITA DE CÁSSIA CRUZ SAMPAIO FONTES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 0 11 6 - 5 9 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 0 5
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DOS ANJOS LIMA
PROC./ADV.: JARISSÉ ALEXANDRE DE SOUSA FERREIRA
MELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500718-44.2015.4.05.8307
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ PEDRO DA SILVA NETO
PROC./ADV.: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501306-54.2015.4.05.8306
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ MARIA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 11 6 8 - 8 6 . 2 0 1 2 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: CARLOS RENATO RODRIGUES SANCHES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001773-47.2008.4.03.6316
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUZA MARIA NUNES CIRINO
PROC./ADV.: JOSÉ DOMINGOS CARLI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501020-25.2014.4.05.8302
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SIMONALDO DE OLIVEIRA LUDUGERO
PROC./ADV.: ANTONIO PEDRO DE MELO JÚNIOR
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
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ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501268-47.2012.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE SENHORINHO MONTEIRO NETO
PROC./ADV.: LAERTE CHAVES VASCONCELOS FILHO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502362-50.2014.4.05.8309
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ VIRGINIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ RENAN BIUM DE ALENCAR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502590-28.2009.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ OSVALDO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503014-42.2015.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MÔNICA MARIA BOMFIM CRUZ
PROC./ADV.: FERNANDA SILVA SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0509126-21.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ PONCIANO DA SILVA
PROC./ADV.: EBER LUCENA DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 11 4 9 9 - 8 3 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: PAULO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0513710-92.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FERNANDO GONÇALVES FERREIRA
PROC./ADV.: DAVI FARIAS DE ANDRADE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0514351-80.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ISAAC JOSÉ DE SANTANA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0515936-70.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: VALDENICE MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000481-79.2013.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VALMIR CHAGAS
PROC./ADV.: RICARDO OSSOVSKI RICHTER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 5 6 3 - 3 0 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA GISLENE VERIATO
PROC./ADV.: MARIA FÁTIMA RAMBO VOGEL
REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5005890-20.2014.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DOMINGOS JOSÉ BAREA
PROC./ADV.: LUANA SOUZA DE ABREU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 11 9 8 5 - 1 5 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: Mara Lucia Machado Franco
PROC./ADV.: FERNANDO BUZZATTI MACHADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003441-48.2006.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAZARO LUCIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0007045-69.2005.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALCEU FRANCISCO CUSTÓDIO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500092-12.2014.4.05.9810
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INACIO JOAO ARAUJO MARCENEIRO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500152-82.2014.4.05.9810
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: KÁTIA MARIA AMORIM
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504985-66.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS DAMASCENO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0518540-72.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ PEREIRA COSTA FILHO
PROC./ADV.: DJALMA CORREIA CARNEIRO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5048482-37.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ AILTON BARBOSA
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500667-18.2015.4.05.8312
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ESTER MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIA CRISTINA BORBA
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0504438-62.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VILMA LÚCIA LEMOS DE ALENCAR
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0010260-77.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSANIA SUELI DELA LIBERA BRITO
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501591-50.2015.4.05.8305
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANDILSON ARAÚJO CARVALHO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500331-35.2015.4.05.8305
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOAQUIM MANOEL DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0506886-95.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA GLAYDSON BEZERRA NOVAIS
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0508230-18.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NEILDE ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: EMYLI SANTANA
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0508681-77.2013.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSE CICERO FERREIRA BERTO
PROC./ADV.: NARA LUCIA TREVISAN GANDOLFO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0513494-97.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AGUINALDO XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: RODRIGO BRITO BERNARDO CARNEIRO DA
CUNHA
PROC./ADV.: JULIO CESAR ABREU DAS NEVES
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501538-82.2014.4.05.8312
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTÔNIO JOSÉ SOARES
PROC./ADV.: JOÃO CAPIELLO VARELLA NETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5022314-32.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS DE ARAUJO
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 1 8 3 9 1 - 8 9 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 9 0 0
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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REQUERIDO(A): IDAEL DINIZ COELHO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 0 3 2 4 - 7 9 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 3 0 6
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCOS ANTÔNIO FELIPE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501341-02.2015.4.05.8504
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MARIA ALICE NASCIMENTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501469-31.2015.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ERALDO INÁCIO CORDEIRO
PROC./ADV.: ALYNE ROBERTA ALEIXO DE MELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501952-95.2014.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CICERO ISIDIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FELYPE PEIXOTO DE OLIVEIRA
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 6 7 8 9 - 2 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDELAR CESAR SOARES ALVES
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO CACENOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 8 3 6 6 - 8 1 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO LUIZ SANTOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANA MARIA SIMÕES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5019805-61.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SUELI BITENCOURT DOS SANTOS
PROC./ADV.: MÁRCIA JULIANA FLECK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5038816-66.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NILO RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: ELAINE TERESINHA VIEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria Especial (Art. 57/8) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502512-61.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOCÉLIO ALVES CORDEIRO
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0505915-26.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEVERINA SIMÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0003725-17.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIAO ANTONIO FEITOSA
PROC./ADV.: ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0008256-23.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GABRIEL DE ALMEIDA MENDES
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN...
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500218-69.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO VAGNEI GOMES DUARTE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0502021-48.2014.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ LOURENÇO DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0056195-05.2012.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONINA BARBOSA VARGAS
PROC./ADV.: POLLYANNA AKEMI SAITO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0503388-64.2015.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MANOEL NUNES CAVALCANTE FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0510507-68.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANUEL MESSIAS DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 2 4 0 6 - 1 9 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DURVAL VIEIRA DE ASSUNÇÃO
PROC./ADV.: ROGÉRIO CEZAR MOLIN
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5002478-12.2013.4.04.7106
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO ROBERTO BOTELHO FERNANDES
PROC./ADV.: MARCELO MENESES BORBA
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 2 2 3 0 - 0 7 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 6
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO JOSÉ GOMES
PROC./ADV.: ÁLVARO PROIETE
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0004380-54.2008.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTÔNIO MARCOS SOUSA SANTOS
PROC./ADV.: MÁRCIO ANTONIO DA PAZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0009137-42.2012.4.03.6183
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AFONSO BUENO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSENIL RODRIGUES ARAÚJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0028281-77.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALEXANDRE CARLOS FERREIRA SANTOS
PROC./ADV.: ROQUENALVO DANTAS
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0043252-67.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MISAEL CONCEICAO DA ROCHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0053326-42.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDMILSON FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5002015-98.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IVOLCI OLIVEIRA PAZ FILHO
PROC./ADV.: MARIA ADIR MESSA TORRES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 6 0 5 6 - 6 2 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DINEIA ANGELA DA ROSA AMBROSI
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0000368-70.2013.4.01.3821
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HÉLIO DIVINO GOMES DA TRINDADE
PROC./ADV.: ALEXANDRE PEREIRA PERSICO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 2 3 2 4 - 6 1 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 3
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: OSWALDO ANTONIO VISMAR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0002910-85.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSEFA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: IVAN DE FREITAS NASCIMENTO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0004053-23.2005.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARINA VIEIRA BIAGIO
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
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PROCESSO:0055371-82.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: CELINA CAPRARO FOGO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0056209-91.2009.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ERONALDO RODRIGUES ARAUJO
PROC./ADV.: CAROLINA SIMÃO ODISIO HISSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0505368-58.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: GENIVAL RAMOS DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO ELIZEU LEITE JUNIOR
PROC./ADV.: RICARDO LUIZ AMORIM DE MELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0519396-36.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINO CONSTANTINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: SEVERINO GOMES DA SILVA
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5001537-50.2013.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: EDNA ARAÚJO DE SOUZA
PROC./ADV.: ERACI NUNES CASTRO DA ROSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 1 9 4 6 - 3 2 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCELO PRADO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARLENE SESTITO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0008555-08.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DO CARMO TARTAGLIONI DE BAR-
ROS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500586-90.2015.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: VANDERLEY VIRGINIO DE LIMA
PROC./ADV.: RAONNY ARAÚJO DE AZEVEDO.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500861-42.2015.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ESPEDITO AGOSTINHO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0501773-42.2015.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: GILVAN DE LIMA PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0502269-71.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO DUARTE BARBOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0502305-53.2014.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO TAVARES FELIX
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0502334-88.2014.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSE AMARO GERMANDO DA SILVA
PROC./ADV.: FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0505508-41.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOANA CÂNDIDO XAVIER
PROC./ADV.: FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO DIÓGENES.
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0509405-22.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCINEIDE JOSEFA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5002096-66.2015.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DORIVAL FELICIANO DA SILVA ROSENO
PROC./ADV.: FERNANDO MORELLI
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5002156-13.2013.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IVETE DICK
PROC./ADV.: MAYCON CRISTIANO BACKES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5004236-50.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SIOMAR FERNANDES DA CRUZ
PROC./ADV.: LUIZ LOPES BARRETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0039316-88.2010.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: MARIA DA PIEDADE FREIRE DE SOUSA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 11 3 9 7 - 5 1 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 0 0 0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CAROLINA PACHECO MARINHO

PROC./ADV.: RAFAEL ELIAS ZANETTI
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0002949-06.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LÁZARO DA SILVA GONÇALVES
PROC./ADV.: THALLES OLIVEIRA CUNHA
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5003409-87.2014.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: BENTA INÁCIO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 5 4 5 6 - 4 4 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SELÍRIO ANTONIO REICHERT
PROC./ADV.: MÁRCIA KLING RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0007135-20.2009.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RICHARD RODRIGUES
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0502857-04.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: NIETÔNIO ALVES DE MOURA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0001013-97.2009.4.03.6305
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA TEREZA TACIANO DE SOUZA
PROC./ADV.: CAROLINA DA SILVA GARCIA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 1 7 7 5 - 2 2 . 2 0 1 4 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DÉBORA MARIA DA CUNHA SILVA
PROC./ADV.: MANOEL RODRIGUES GUINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MAURO DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: MANOEL RODRIGUES GUINO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0018150-52.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GUTEMBERGUE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500347-98.2015.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ALICE BERTO SANTOS
PROC./ADV.: ALDELINY RAMALHO FREIRE
PROC./ADV.: ANNA KARINA MARTINS S. REIS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0501076-55.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
AGRAVANTE: VALDECI FRANCISCO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
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ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0503351-40.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO MÁRCIO DOS SANTOS NASCI-
MENTO JÚNIOR
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0504153-75.2014.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ CRISTIANO FURTADO PORFIRIO
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0515235-21.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JEAN JENUINO PESSOA
PROC./ADV.: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCEL-
LOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 1 7 1 6 8 - 11 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 4 0 0
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2008.50.52.000326-9
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: REINALDO MIRANDA DS REIS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 1 4 1 4 - 3 7 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILTON NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0002092-64.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MARIA DA PAIXÃO RIBEIRO DE SOUZA
PROC./ADV.: ANNETTE DIANE RIVEROS LIMA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0003671-04.2008.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZILDA APARECIDA RODRIGUES RAMIN
PROC./ADV.: LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0007683-58.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANDRÉA APARECIDA RESTINO GAIOLI
PROC./ADV.: EDILEUZA LOPES SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 8 9 9 2 - 9 0 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 3 0 0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ROSALIA JESUS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0035715-20.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: WILJANDIR LEAO REIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0047292-22.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): COSMO DE JESUS SANTANA
PROC./ADV.: NAIRA DE MORAIS TAVARES
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0053593-73.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARCÍLIO LÚCIO MOREIRA
PROC./ADV.: DIEGO FRANCO GONÇALVES+
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500149-33.2015.4.05.9830
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA SEVERINA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500217-93.2015.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: PAULO RÉGIS
PROC./ADV.: RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500612-94.2015.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSEFA HELENA SOARES BARBOSA DO
AMARAL
PROC./ADV.: JOSIVANIA SAGITARIO FERREIRA
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 0 11 3 8 - 3 4 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 1 2
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CÍCERO JOÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0501701-40.2015.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MONIZI DE JESUS SANTOS
PROC./ADV.: SERGIO ARAGÃO DE MELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0523785-93.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
AGRAVANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR.
PROC./ADV.: THIAGO RAMOS DE SA GONDIM
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2013.51.51.030130-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: PATRÍCIA OLIVEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.51.005708-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: TERESA SANTOS RAMALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.51.013213-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: MANOEL LUIZ ALVES MAIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.51.014573-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA SOARES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.67.002133-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: MAURICIO LIMA MACHADO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2015.51.51.017346-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: ARLENE DOS SANTOS LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5000487-79.2014.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SENHORINHA SIQUEIRA PONTES
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ SPANCERKSI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 0 5 5 6 - 9 0 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA LÚCIA BERNARDINE
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 1 2 1 3 - 0 3 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES ANDRADE SANTOS
PROC./ADV.: FERNANDO MORELLI
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 1 8 0 1 - 7 3 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EDEVANIL DA SILVA
PROC./ADV.: IZAÍAS LINO DE ALMEIDA.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5002855-96.2012.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SILMARA DE FÁTIMA CORDEIRO PEDROSO
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5003200-27.2014.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ SPANCERKSI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 3 3 1 6 - 4 6 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ISABETE MAFFINI
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PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5000879-62.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VERA LUCIA ANDREATTO TIZIOTTI
PROC./ADV.: ISABELA ROSSITTO JATI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0001539-13.2013.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL JOSE DOS SANTOS
PROC./ADV.: GILSON PEREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0006663-86.2013.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSANA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHELE SILVA XAVIER
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5000706-72.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: RAQUEL DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ODAIR APARECIDO DE MORAES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 1 6 9 6 - 3 3 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LAURA SOARES DE CARVALHO PEREIRA
PROC./ADV.: GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0000339-40.2014.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RENI MARIA GUASSU DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA FERNANDA ALBIEIRO FERREIRA RI-
G AT TO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 4 0 7 6 - 8 3 . 2 0 0 7 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOEL ALVES DE AMORIM
PROC./ADV.: KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÃOES AMA-
RO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0006140-98.2009.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GILMAR CARLOS CAMARA
PROC./ADV.: JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0008400-75.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DERNEVAL DA COSTA CARDOSO
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0012738-56.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA SILVA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0025374-93.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ MOREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0032293-98.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOEL MARTINS RODRIGUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 3 6 7 6 4 - 1 0 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 5 0 0
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ISABEL FELIPE ARAUJO
PROC./ADV.: NORBERTO MACHADO DE ARAÚJO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0054885-05.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LAURA GEORGINA VIEIRA
PROC./ADV.: PRISCILA TEIXEIRA VITAL MORAES
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500148-48.2015.4.05.9830
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ EVANGELISTA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500831-82.2016.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: PAULO JÚNIOR DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LUZIA REGINA DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500906-51.2012.4.05.8304
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500960-18.2015.4.05.8302
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ ANDRÉ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 0 11 2 0 - 8 3 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 2 0 3
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: HAMILTON ALMEIDA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0000018-20.2010.4.01.9340
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAQUEL FERREIRA MADUREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 1 2 8 5 - 1 4 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): MARIA DE LURDES BITENCOURT MENDON-
CA
PROC./ADV.: ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0002629-28.2014.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSIMEIRE DINIZ ALBINO
PROC./ADV.: GUILHERME AUGUSTO WINCLER GUERREIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500347-54.2013.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ROSIMERI BRAZ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 0 3 7 8 - 3 9 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ WAGNER DA SILVA CARDOSO
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0035516-25.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELAINE MARIA FRANCISCA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500868-56.2014.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: EDILENE GOMES DOS REIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 0 1 0 4 4 - 6 4 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA SUELI SOARES DOMINGOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5051699-25.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FRANCISCO NADIR PIOVIZAN
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5036601-97.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SANDRA FÁTIMA MORAIS
PROC./ADV.: GARDÊNIA FERNANDES OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500602-74.2015.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA NILZETE DE BRITO SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 0 1 0 5 4 - 8 1 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 3 0 9
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GETÚLIO TEIXEIRA DELMONDE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
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P R O C E S S O : 0 5 0 2 0 8 3 - 2 4 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0502751-59.2014.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARLENE PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 0 . 5 0 . 0 0 6 2 4 7 - 4
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: GEZO MENDES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 8 . 0 0 0 4 9 3 - 0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: SERGIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: GENILSON GARCIA LOPES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2012.51.51.025982-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: SEVERINA MANDU DE BRITO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2013.51.51.029243-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: MOISES RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2013.51.62.001465-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: VERA PEREIRA DO AMORIM
PROC./ADV.: ZULMAR DE OLIVEIRA PIMENTEL
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0005089-03.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUELI CONCEIÇÃO BONFIM FRATASSI
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0503347-12.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0504266-38.2014.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5003335-81.2015.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANDERSON LAURINDO PEDROSO
PROC./ADV.: IARA SOLANGE DA SILVA SCHNEIDER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 6 0 3 8 - 8 4 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 7
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMANDA VICENZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0045056-68.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA IVA BATISTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0000003-51.2010.4.01.9340
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARACILVA LÍDIA DOS SANTOS ROMÃO
PROC./ADV.: BRUCE FLÁVIO DE JESUS GOMES
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0000301-02.2008.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILMA DIAS KINOCITA
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO GOMES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0000343-56.2014.4.01.4101
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: GERALDO ZEFERINO
PROC./ADV.: MARIA HELENA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0002501-88.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0002720-25.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LEILA ROSELEI GURGEL
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0028823-95.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: VENERANDA NEVES DA CRUZ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0055743-97.2009.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ANA PAULA MENDONCA NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500264-71.2009.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: IVO BARBOSA SOBRINHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500458-76.2015.4.05.8109
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ALMIR SOUSA LOBO
PROC./ADV.: ANTONIO EGEDEMO MARTINS
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0501452-69.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: WALLISSON DE ARAÚJO GOMES
PROC./ADV.: VITÓRIA RÉGIA DE MEDEIROS DANTAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0501612-29.2015.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA GOMES
PROC./ADV.: SÔNIA MARIA MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0502272-23.2015.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTÔNIO LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: SERGIO FERNANDES COELHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0503020-98.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE PEDRO DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0506278-06.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0507123-32.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO GILBERTO DE MATOS GUIMA-
RÃES
PROC./ADV.: NELSON GONÇALVES MACEDO MAGALHÃES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0509267-44.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RENATO VIEIRA DE ALMEIDA MOTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS

PROCESSO:2014.51.51.012510-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: JUCÉLIA HENRIQUES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.67.001806-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ANA LUCIA LIMA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0502092-35.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS NOGUEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0001585-54.2013.4.03.6324
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CELIA REGINA NUNES
PROC./ADV.: ELIZELTON REIS ALMEIDA
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 11 2 6 6 - 9 8 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 1 0 2
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ WILLANS SANTOS MIRANDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0512405-82.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ BENÍCIO FARIAS
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2008.33.07.701835-1
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSMAR JOSÉ PINHEIRO
PROC./ADV.: EDSON FERREIRA LIMA
PROC./ADV.: JANAÍNA NOGUEIRA LIMA
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2013.51.60.132655-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: NADIA NATIVIDADE CASTILHO SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.51.005536-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WILSON ALVES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.54.002340-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: ANA DEIJA FRAUCHES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 1 8 8 4 - 5 5 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DIVINA PEREIRA DE AZEVEDO
PROC./ADV.: HEIZER RICARDO IZZO .
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 4 0 5 1 - 4 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 7
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAIR BARDINI GERALDI
PROC./ADV.: CLÉIA MARA FIGUEIREDO RODRIGUES
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5004274-98.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEIDE BET
PROC./ADV.: QUELIN BORSOI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5004376-09.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARLOS IVAN MOREIRA SANCHOTENE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5004833-46.2014.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARNALDO MEDEIROS
PROC./ADV.: GISELE FIDELIS CONSTANTE
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5005964-14.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO PAULO MARTINS
PROC./ADV.: RAPHAEL SARGILO SARAMENTO VOLTOLINI
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5006080-33.2012.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAXCIMILIA PEREIRA FERNANDES
PROC./ADV.: GISELE FIDELIS CONSTANTE
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5007092-72.2013.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ERONDI DE SOUZA CARNEIRO
PROC./ADV.: EDUARDO OLEINIK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5008950-81.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IVANI DE OLIVEIRA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE BACELAR PERARO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 11 6 0 7 - 9 3 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 0 0 3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CELSO RODRIGUES
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5012825-59.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: AMILTON FERNANDO DE MORAES
PROC./ADV.: ÁGDA CECÍLIA DE LIMA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 1 6 7 9 5 - 1 3 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NEUSA MARIA MARINS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 11 6 6 4 - 8 4 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 0 1 3
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: LUCIANO NOGUEIRA
PROC./ADV.: JOÃO JUNIOR ONUKI ALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 1 8 2 7 7 - 8 9 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 5 0 0
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: ANTONIO JOAQUIM DIONISIO
PROC./ADV.: EMANUEL MEDEIROS ALCANTARA FILHO
PROC./ADV.: CÁTIA REGINA DE SOUZA BOHNKE.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0023402-83.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0023429-55.2010.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: MARLUCE CUNHA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0050468-27.2010.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: SEBASTIAO FERREIRA DA COSTA SOBRI-
NHO
PROC./ADV.: EMANUEL MEDEIROS ALCANTARA FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0502104-86.2013.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: DALVANIRA PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 5 8 3 4 - 9 2 . 2 0 1 0 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 5 1 4 7 1 - 6 2 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OLENCA CECILIA SOARES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2013.51.60.001517-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: VALDETE DOMINGOS MARQUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 1 0 0 6 2 - 9 4 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 8 0 1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHEL CAPOBIANGO DO NASCIMENTO
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 2 6 5 2 8 - 7 8 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 7 0 0
ORIGEM: MA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
REQUERENTE: BENEDITA PINHEIRO DINIZ FILHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0028544-12.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA LOBO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0057026-31.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLEZIA APARECIDA PARREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário



Nº 33, quarta-feira, 15 de fevereiro de 2017 101ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017021500101

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO:0500133-22.2015.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARCIA REGINA DE SOUZA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500341-18.2015.4.05.8002
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ANTONIO CICERO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DENIZE DE MELO TENÓRIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500790-04.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA NEUDA DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0501044-53.2014.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: DIMAS MIGUEL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 0 1 2 4 2 - 9 2 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 3 0 3
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ LEÔNIDAS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0502875-88.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DA PENHA RICARDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 0 7 0 4 2 - 2 2 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 2 0 0
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 11 5 0 4 - 1 7 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 2 0 0
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RINALDO CHRISTIAN DA SILVA
PROC./ADV.: JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA
PROC./ADV.: SAYONARA TAVARES SANTOS SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0514794-40.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RIVALDO RODRIGUES
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0524437-98.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: PEDRO APARICIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: VITOR CARLOS AZEVEDO LESSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 2 9 1 2 1 - 8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: JORGE PAES TEIXEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2012.51.51.012826-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
AGRAVADO(A): MARTA GAMELEIRA OTAVIANO DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: LUIZ EDUARDO DE FREITAS BELISARIO
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2013.51.52.001274-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: DILNEIA FRANCA PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.51.015104-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOSÉ JORGE GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.51.139836-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: ANA CLÁUDIA FERNDANDES VARGAS
PROC./ADV.: JORGE LUIS ADRIANO NASCIMENTO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.67.001441-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: JOSE LUIZ HONORATO PEDROSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5000733-41.2015.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANA BERTONI CARLOTI
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ SPANCERKSI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5001235-64.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NEIDE CORREIA MARTINS DA SILVA
PROC./ADV.: ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5074183-54.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARLI TERESINHA DA SILVA PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 3 2 0 5 - 9 6 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NIVALDO BULGUERONI
PROC./ADV.: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 2 11 2 1 - 7 7 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 0 1 3
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ARNOBIO DA SILVA MELO
PROC./ADV.: NARA LUCIA TREVISAN GANDOLFO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5000607-28.2014.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EUCLIDES FERMINO
PROC./ADV.: JAMISSE JAINYS BUENO
PROC./ADV.: MONICA CAMERON LAVOR FRANCISCHINI

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5003353-09.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RENI GRUTTER MACHADO
PROC./ADV.: FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5032861-54.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TANIA MARIA DA SILVA ORTIZ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2013.51.51.026963-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: EULALIA MARINHO ALVES
PROC./ADV.: DEHON FERREIRA COSTA
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 2 0 1 4 . 5 1 . 5 1 . 0 11 4 4 5 - 0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA MÁXIMO DA CUNHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.70.002001-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: VILMARISE DA COSTA OLIVEIRA MELO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5000503-73.2013.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PEDRO MARCOS DE CONTO
PROC./ADV.: JOÃO BATISTA DE ANDRADE
PROC./ADV.: DAVID HERMES DEPINÉ.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5001825-91.2014.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FRANCISCA PINHEIRO DE MEIRELES REIS
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5002150-97.2013.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALZIRA LANGE
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ SPANCERSKI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5003014-38.2013.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ PARIZ VENERANDO
PROC./ADV.: ANGELO APARECIDO DEGAN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 3 11 6 - 3 9 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SOLANGE VALÉRIA COELHO
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
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P R O C E S S O : 5 0 0 3 2 8 7 - 5 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: TAMIRES BOREGES PELLOSO
PROC./ADV.: HEIZER RICARDO IZZO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5003390-33.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: AGENOR FERREIRA GOMES
PROC./ADV.: VANILTON DE FREITAS SCOPONI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5003871-56.2014.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EVA RAMOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: ODAIR JOSÉ STAUB
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5004001-46.2014.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NILCE TEREZINHA PORTELA
PROC./ADV.: DAVID HERMES DEPINÉ.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5004465-95.2013.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA RITTA DE SOUZA
PROC./ADV.: ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 4 6 3 5 - 4 1 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA SAVIOLI CAMPOS
PROC./ADV.: ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 5 6 5 2 - 5 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IVONIR MALACARNE
PROC./ADV.: MARIA APARECIDA CAVALHEIRO BALDISSE-
RA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5009673-20.2014.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NAIAJA DE FATIMA MACHADO
PROC./ADV.: EDUARDO BROL SITTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 11 5 0 5 - 1 3 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 2 0 5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SOLANGE APARECIDA BALTAZAR
PROC./ADV.: CRISTINA GUTZ
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5013563-76.2014.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: OSVALDO AMANCIO PINHEIRO
PROC./ADV.: HEIZER RICARDO IZZO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5017684-56.2014.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NEUZA COSTA DE GOIS
PROC./ADV.: ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5034877-54.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ILSE BERGMEIER
PROC./ADV.: LUCIANA DA SILVA DOS REIS
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5052907-44.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ FAUSTINO
PROC./ADV.: JOÃO NATAL WOLFF BERTOTTI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5059962-03.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA VILMA TAVARES PA
PROC./ADV.: CLÉLIA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5068772-30.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INÁCIO JORGE DA SILVA
PROC./ADV.: RODRIGO DA VEIGA LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5083630-66.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIANA PEREIRA DE PEREIRA
PROC./ADV.: RODRIGO DA VEIGA LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5003513-56.2012.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HELIO LUIZ DA SILVA
PROC./ADV.: ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 5 9 7 0 - 1 8 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 3 0 2
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: VILMA DA SILVA SOUZA
PROC./ADV.: MICHEL GODINHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500479-52.2015.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TATIANA DA SILVA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500401-58.2015.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): KLÊNIA LETÍCIA FERREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501212-49.2014.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARLENILDA MARIA PEREIRA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0501530-98.2015.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALEKSANDRA MARQUES DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES
PROC./ADV.: ARISTÓTELES MARQUES
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504332-91.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA KELLYANE DA COSTA SILVA
PROC./ADV.: MARCIEL ANTONIO DE SALES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0015922-59.2009.4.01.3700
ORIGEM: MA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
REQUERENTE: ADRIANA OLIVEIRA MACEDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 0 2 2 1 - 5 2 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CRISTIANE MARINHO DA COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500210-10.2015.4.05.8304
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FABIELE EXPEDITA DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0515542-81.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SILVIA HELENA DE OLIVEIRA NASCIMEN-
TO
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ÂNGELO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0014565-05.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LEONIR ESTEVAM DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500373-72.2015.4.05.8309
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDENILZA REGIS DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0501089-02.2015.4.05.8309
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: NADJA MAISE DA SILVA ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501212-18.2015.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DAYANE SANTOS DE MEDEIROS
PROC./ADV.: ANA CRISTINA SILVA RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501609-59.2015.4.05.8309
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA GORETE DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO GOMES PEDROSA BEZERRA
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO:0501614-48.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA REGINARIA ARAUJO DE SOUSA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502990-45.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: IRENE LEITE DE SOUZA SILVA
PROC./ADV.: MARCIEL ANTONIO DE SALES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 11 3 1 2 - 5 9 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCINEIDE DOS SANTOS LOPES
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 3 9 3 - 8 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: TAMIRES APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: HEIZER RICARDO IZZO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002733-89.2012.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): KAUANA OLIVEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ALCIRLEY CANEDO DA SILVA
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0022921-28.2009.4.01.3700
ORIGEM: MA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
REQUERENTE: ELINEUMA SILVA DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 0 1 2 4 - 7 8 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 3 0 4
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSIMEYRE PEREIRA DA SILVA SOARES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO RODOVALHO DE OLIVEIRA
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500791-10.2015.4.05.8309
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA CLAUDEVANIA DA SILVA GOIS
PROC./ADV.: GILVANA MARIA MOREIRA DE SOUZA DAN-
TA S . .
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501889-97.2014.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: REGIA BARBOSA FERNANDES
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 11 2 2 3 - 6 4 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 1 0 2
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JUCENEUDA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 8 7 6 5 - 8 3 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 3 9 3 9 - 4 7 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ADRIELE GUIMARÃES DA SILVA NUNES
PROC./ADV.: HEIZER RICARDO IZZO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 6 5 8 7 - 2 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 0 11
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALINE FREMAM CARLOS
PROC./ADV.: SAMARA SMEILI ASSAF
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Es-
pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2009.38.14.704138-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NEUZA DE PAULA SILVA
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0002784-14.2008.4.01.4200
ORIGEM: RR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS BARRETO OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0029928-84.2012.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SUELI MARQUES DA SILVA BENEDITO
PROC./ADV.: ALICIO BATISTA FILHO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5020491-53.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELZÍRIA INÁCIA OLIVEIRA
PROC./ADV.: SILVIO CESAR CARRION MERLADETE
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5017232-74.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADRIANO MAZUI MACHADO
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 11 7 3 2 4 - 6 4 . 2 0 0 5 . 4 . 0 1 . 3 3 0 0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA NEUSA SILVA BRITO
PROC./ADV.: JOSE CAETANO DE MENEZES NETO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 0 4 7 2 - 5 4 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DECIO BRANCALHAO
PROC./ADV.: TÂNIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 8 8 1 4 - 1 7 . 2 0 0 7 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FERNANDA DA SILVA MORO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0503712-06.2014.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MANOEL GOMES DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0512887-73.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA AUXILIADORA MOREIRA DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: ADENISE MONTEIRO
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 1 5 8 2 9 - 4 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UALAS DE OLIVEIRA SILVA
PROC./ADV.: LUIZ LOPES BARRETO
PROC./ADV.: TÂNIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0501937-60.2013.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANDRESSA PAMELA DA CONCEIÇÃO BAR-
R E TO
PROC./ADV.: GLEIZER ALMEIDA
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 0 6 2 5 5 - 0 2 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JERONIMO DA COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0506348-48.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ISAC ELIAS RIBEIRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0509828-77.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SHEILA ROMCY OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5003231-67.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ROMILDA KLOCK PORTES
PROC./ADV.: MARCILEY DA SILVA GAVIOLI BERTI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5009215-68.2012.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: GABRIEL PERONDI
PROC./ADV.: DÉBORA CASTELLI MONTEMEZZO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 11 4 4 3 - 8 5 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALEXANDRE HIAGO DA SILVA
PROC./ADV.: TAISE VIELMO CORTES
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
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PROCESSO:5052466-54.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MÁRCIA ALVES DE AMORIM
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500628-61.2014.4.05.8504
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JANETE MARTES CASTRO
PROC./ADV.: EDES SOARES DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0502102-10.2013.4.05.8308
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JHENIFFER VITORIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ADRIANO LUNA PACHECO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: CICERA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ADRIANO LUNA PACHECO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0504208-10.2015.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ BATISTA ARRAIS
PROC./ADV.: JOAQUIM MIGUEL GONÇALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: JOSEFA ARRAIS DE SOUZA
PROC./ADV.: JOAQUIM MIGUEL GONÇALVES
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0512084-90.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA LETÍCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANA LÍVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0501598-51.2015.4.05.8302
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSEFA JOSÉLIA FERREIRA CAMPOS
PROC./ADV.: BRUNO VASCONCELOS COUTINHO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0506564-79.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MARIA ANGÉLICA BRITO MATOS
PROC./ADV.: AGAMENON ALVS FREIRE JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0520372-72.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES BEZERA DE CASTRO
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 2 4 4 0 2 - 2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: MARGARETH AQUINO DE MACEDO
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS PEREIRA DE MARINS
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2014.51.70.000567-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: RAIMUNDA CESCINA LINS
PROC./ADV.: EDSON DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2013.51.51.009413-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0002058-30.2009.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CELINA MARIA VIEIRA PEREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0047400-51.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RICARDO GABIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2006.38.03.704928-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIANA ALVES FERREIRA
PROC./ADV.: IEDA TIEMI B. OLIVA
PROC./ADV.: DENILSON CARATTA OLIVA
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500837-08.2015.4.05.8306
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDINALVA DA SILVA LACERDA
PROC./ADV.: HELENITA LEONI SOARES
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 2 0 1 3 . 5 1 . 6 0 . 1 3 11 3 6 - 3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: MARIA LUCIA DE CAMPOS IGNACIO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5000234-98.2013.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA SILVA DIAS
PROC./ADV.: FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 0 3 3 11 - 6 7 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: BENEDITA GOMES DE SANTANA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0008708-12.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AMÉLIA DELPHINA CERIONI
PROC./ADV.: GIGLIOLA DEL CARMEN AGUILAR ALVAREZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0500650-35.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VALDECI VICENTE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5002219-35.2014.4.04.7121
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS AMARAL
PROC./ADV.: ADRIANA GARCIA DA SILVA
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5007214-28.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANA MARIA PEREIRA
PROC./ADV.: MARILENA MUNIZ TEIXEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5019740-33.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IZABEL DA SILVA GUIMARAES
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5041233-35.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IVANIR RIBEIRO
PROC./ADV.: VIRGINIA CLÁUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 4 2 6 6 5 - 3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA JOSE MOURA DE FREITAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2012.51.51.000394-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ARINETTE MORAES BARBOSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:2012.51.51.020300-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: DORALICE BATISTA SOARES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5003789-19.2014.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MATEUS DE CASTRO VEIGA
PROC./ADV.: MARCIA ROSANE LOURENÇO FERREIRA
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5016181-62.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SHEILA RODRIGUES TEIXEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIA PREVEDELLO
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5009029-54.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS IDROALDO MESSIAS AVILA
PROC./ADV.: DIOGO TASSINARI BOLZAN
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 3 11 7 - 2 4 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 1
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA TAINÁ SILVA ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5003878-31.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FLAVIA EDUARDA GEREMIAS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 1 0 0 2 7 - 4 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILENE ALVES VENTURA E OUTROS
PROC./ADV.: THIAGO FERNANDO MAMADI MACHADO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5070008-17.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: YASMIM MACHADO DE CAMPOS E OUTRO
PROC./ADV.: EDUARDO PEREIRA GOMES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: FABIANE ANDRÉ MACHADO
PROC./ADV.: EDUARDO PEREIRA GOMES
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:0000547-22.2013.4.03.6319
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LILIANE VITORIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
PROC./ADV.: ADRIANO CAZZOLI
REPRESENTANTE LEGAL: VERA LÚCIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ADRIANO CAZZOLI
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 2 5 9 1 - 9 1 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 4 2 0 0
ORIGEM: RR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: PHYETRO ELOAN SOUSA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:0503834-44.2013.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JHENNYFFER NIKOLLY GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5000303-15.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCAS DE OLIVEIRA MACIE REP. LEGAL
ZENI RODRIGUES MACIEL
PROC./ADV.: JEAN CARLOS VENTURI
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5010495-56.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA CAROLINA ALVES SIQUEIRA
PROC./ADV.: GIOVANI LORENZON
REQUERIDO(A): MARIA JANAINA ALVES SIQUEIRA
PROC./ADV.: GIOVANI LORENZON
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:0012954-14.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PEDRO AUGUSTO SANTA FE
PROC./ADV.: NATALIA FERNANDES BOLZAN DE ANDRADE
REQUERENTE: LARIANY CRISTINA SANTA FE
PROC./ADV.: NATALIA FERNANDES BOLZAN DE ANDRADE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: EDNA PIMENTEL SANTA FÉ
PROC./ADV.: NATALIA FERNANDES BOLZAN DE ANDRADE
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5003895-57.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELAINE DE FÁTIMA PIRES
PROC./ADV.: DEIWID AMARAL DA LUZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5009815-86.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ISABEL CRISTINA CARNEIRO SANTOS E
OUTRO
PROC./ADV.: MARLI MARLENE HORST
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5045212-59.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LÍVIA JACQUES FREITAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:0000095-62.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
INTERESSADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RECLAMANTE: MAICON PEREIRA
PROC./ADV.: PEDRO TREVISAN CARMANIN
RECLAMADO(A): 4° TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE
DO SUL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5004298-27.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: TIAGO EDUARDO RAMALHO
PROC./ADV.: THAISA CRISTINA CANTONI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5005741-10.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CELIA GONÇALVES CIDRACK
PROC./ADV.: JOSIMAR DINIZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5015023-75.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): KLEBERSON FERNANDO MONTILHA
PROC./ADV.: ODAIR APARECIDO DE MORAES JÚNIOR
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5018472-70.2014.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO APARECIDO DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5003632-96.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MAICON PEREIRA
PROC./ADV.: JOÃO FRANCISCO ZANOTELLI
PROC./ADV.: GUSTAVO FOLTZ LACCHINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 5 6 7 - 9 1 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSE PAULO VIEIRA
PROC./ADV.: SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5075546-76.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO BATISTA PEREIRA
PROC./ADV.: MARILINDA DA CONCEIÇÃO MARQUES FER-
NANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO:0002044-59.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTÔNIO DONIZETE CAETANO
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 4 4 7 6 3 - 9 3 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VERALDINO PEDRO SANTANA
PROC./ADV.: ANA JÚLIA BRASIL P KACHAN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:0049501-95.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ODILIA CANDIDA DOS SANTOS CARVA-
LHO
PROC./ADV.: ANTONIO P DA SILVA JUNIOR
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5013135-13.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO LUIZ DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO GROTT
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5004654-85.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: TERESINHA BRESSAN
PROC./ADV.: GUSTAVO ROSENDO S. DE FREITAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:5010715-95.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALDOIR FRANCISCO DOS REIS
PROC./ADV.: JOÃO FRANCISCO ZANOTELLI
PROC./ADV.: GUSTAVO FOLTZ LACCHINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Auxílio-Acidente (Art. 86) - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:0000219-04.2013.4.01.4200
ORIGEM: RR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: FRANCILENE TEXEIRA LOPES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0046638-67.2007.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: MARINALVA LUCIA DA SILVA,
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501231-83.2013.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS ANTONIO DE LIMA MIRANDA REP.
LEGAL ADRIANA DE LIMA
PROC./ADV.: JACEMY MENDONÇA BESERRA
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502188-47.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ARTUR BEZERRA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: FRANCISCO GETÚLIO DE O. ANDRADE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO:0504229-85.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO ELIVANDO BARBOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0508289-42.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO COSTA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0508490-67.2015.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: REGINA DA SILVA
PROC./ADV.: CARLA COTRIM UCHÔA CAJUEIRO ALMEIDA
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NOGUEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2008.38.00.704460-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA CARMEN DE AGUIAR RODRIGUES E
OUTROS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002515-93.2014.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUCIANO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002582-10.2013.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JANETE FARIAS MACHADO
PROC./ADV.: RODRIGO LORINI
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5003902-61.2014.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VALDEVINA CORREA DE ABREU
PROC./ADV.: FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 5 8 4 2 - 11 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FERNANDO JOSÉ MÜLLER
PROC./ADV.: ALESSANDRA GRUENDLING
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500609-58.2014.4.05.8309
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FABÍOLA MORAIS SENA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: MARINETE NECO DE MORAIS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5004561-85.2014.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROMEU MORRETTI
PROC./ADV.: OSCAR GOMES FIGUEIREDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: ELI WELTER MORETTI
PROC./ADV.: OSCAR GOMES FIGUEIREDO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0000035-89.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RECLAMANTE: ALUÍZIO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
RECLAMADO(A): PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DO
RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000044-51.2015.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RECLAMANTE: CLOENICE GOMES DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
RECLAMADO(A): PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DO
RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 111 2 - 3 7 . 2 0 1 3 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JEREMIAS EVARISTO SOARES
PROC./ADV.: SILVANE CIOCARI KAWAKAMI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0021415-17.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JUAN ORLANDO MONSALVE CESPEDES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0038304-12.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDNALDO ALVES MOREIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0052425-16.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VICENTE PEDRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0508704-53.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIANE RODRIGUES DE SOUZA REP. LEGAL
CICERA RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: NELSON GONÇALVES MACEDO MAGALHÃES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2008.50.51.000800-3
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: ANA MARIA ROSA
PROC./ADV.: IZAIAS CORRÊA BARBOZA JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000404-66.2014.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TELMA BERNARDI ROCHA
PROC./ADV.: DIOGO LOPES VILELA BERBEL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 1 2 5 3 9 - 3 2 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 4 0 0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: KAREN APARECIDA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0506041-94.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501642-34.2014.4.05.8002
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: CARLOS SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: KÁTIA FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2013.50.50.003150-4
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: DELMA MORAIS GOMES
PROC./ADV.: CATARINE MULINARI NICO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0018564-97.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0505208-76.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRRO PAULINO DO NAS-
C I M E N TO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501925-45.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOANA D ARC FERNANDES DE FREITAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504231-15.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RAFAELA LINS FERREIRA
PROC./ADV.: EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5004155-28.2014.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ELIETE MARIA DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO MORAES AZZI JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5005576-66.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CARINA DE FATIMA DA CRUZ
PROC./ADV.: MARILÉIA BOSAK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5018332-55.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JULIA DA SILVA HAMES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
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P R O C E S S O : 0 0 0 11 3 9 - 9 3 . 2 0 1 3 . 4 . 0 3 . 6 3 1 0
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSÉ TEGON
PROC./ADV.: EDSON ALVES DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 2 5 4 0 - 1 9 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 4
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MILTON RODRIGUES SANTANA
PROC./ADV.: ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE JESUS
ALVES BARBOSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 5 1 9 2 - 6 1 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 4 3 0 0
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: MANOEL MENDES MORAIS
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005423-56.2013.4.01.3900
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ROSANA RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 1 2 6 0 5 - 0 3 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 5 0 0
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIA DIVINA SOUZA MOURA
PROC./ADV.: FLAVIANE MARIA ALEIXO OLIVEIRA TELES
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 2 6 6 5 2 - 9 7 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 3 0 0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ BISPO DOS SANTOS
PROC./ADV.: KLEBER KOWALSKI CORRÊA
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0054361-13.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DARLYN PATRICIA DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500133-95.2015.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JONAS LUIZ ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501560-32.2012.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: NEUZA BALBINO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0506213-78.2015.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LETÍCIA REBECA SILVA SIBALDO
PROC./ADV.: CAIO HUMBERTO FERREIRA DORIA DE SOU-
ZA
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0507708-72.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JEFFERSON DO NASCIMENTO DUARTE
PROC./ADV.: ROSETE SOARES

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 1 0 8 6 - 4 1 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: SAULO VICENTE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 2 1 6 5 5 - 5 6 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ALICE BRAGA DE SOUZA
PROC./ADV.: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000324-18.2012.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: REINALDO CAMILO
PROC./ADV.: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001658-32.2008.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDA LUCIA FERREIRA BATISTA
PROC./ADV.: VICENTE PIMENTEL
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002073-96.2013.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUZIA APARECIDA DA SILVA
PROC./ADV.: NORBERTO MACHADO DE ARAÚJO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003010-84.2006.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ ODILON DE LIMA
PROC./ADV.: AIRTON GUIDOLIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003350-39.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO VALE FERREIRA
PROC./ADV.: SEM ADVOGADO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0010805-89.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDUARDO SILVA CAMPOS
PROC./ADV.: CLÁUDIO DE CARVALHO SANTOS
REPRESENTANTE LEGAL: APARECIDA DA SILVA CAMPOS
PROC./ADV.: CLÁUDIO DE CARVALHO SANTOS
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0039152-96.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA MACHADO ALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501621-56.2013.4.05.8305
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDILEUZA CORREIA DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO BARBOSA
PROC./ADV.: DIEGO BRANDÃO
REPRESENTANTE LEGAL: JOSINEIDE CORREIA DA SILVA
ROCHA (REPRESENTANTE)
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO BARBOSA
PROC./ADV.: DIEGO BRANDÃO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA

ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000044-49.2009.4.03.6316
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIA PEDI PASCON
PROC./ADV.: ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 4 7 9 5 - 0 8 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 7
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LEOCADIO ALVES MARTINS
PROC./ADV.: FABIULA CHERICONI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 6 5 8 2 - 2 3 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZUILA FERREIRA BARBOSA CORDEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0009671-17.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDIA MIRIAN DE ANDRADE
PROC./ADV.: ROGÉRIO FERRAZ BARCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0010718-77.2009.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0023281-84.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DAVI WALLACE DE SOUZA BARBOSA
PROC./ADV.: ROSA OLIMPIA MAIA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: JOSEANE DE AMORIM SOUZA
PROC./ADV.: ROSA OLIMPIA MAIA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504499-83.2015.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: LEONICE MARQUES DO NASCIMENTO,
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 8 6 9 6 - 2 9 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SERAFINA MESSIAS DE SOUZA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0087684-09.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIA FELICIANA DE JESUS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 0 4 5 7 - 11 . 2 0 1 2 . 4 . 0 5 . 8 1 0 5
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE AGUIAR DA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500522-17.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ALEXIA SIMARIA FERREIRA DOS SANTOS
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PROC./ADV.: VITÓRIA RÉGIA DE MEDEIROS DANTAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 2 3 7 2 - 2 0 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 3 0 3
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA ALMEIR SANTOS LIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0510854-83.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RODRIGO SANTOS DE MEDEIROS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5031395-59.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARCIA CORREA FERRAZ
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 1 6 1 7 - 1 7 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 2
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA MARIA DA SILVA MIRANDA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5008812-83.2013.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PETRONA GARCIA
PROC./ADV.: ARACELY DE SOUZA
RELATOR(a): RUI COSTA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501321-66.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA ALICE DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002667-74.2013.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA HELENA LEME DE CAMPOS
PROC./ADV.: MARÍLIA ZUCCARI BISSACOT COLINO
REQUERENTE: LUCILENE CAMPOS
PROC./ADV.: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
REQUERENTE: APARECIDO DE CAMPOS
PROC./ADV.: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2012.51.51.017544-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: LOURIVAL BATISTA DE CARVALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003269-80.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA HELENA ROCHA MARTINS
PROC./ADV.: PAULO MARZOLA NETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 0 0 4 7 2 3 - 7 8 . 2 0 0 7 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSA SHAFFER
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005208-87.2007.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DEVANILDA APARECIDA FOGAÇA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0041910-82.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SANTIAGO GUTIERRES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 4 3 5 5 - 2 5 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ELENILDA FAGUNDES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LENIRA FAGUNDES DA CONCEI-
ÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502162-40.2009.4.05.8302
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANGÉLICA VITÓRIA GOMES RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502282-95.2014.4.05.8306
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUZINETE NASCIMENTO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 6 5 5 - 2 5 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDEIR TRISTÃO
PROC./ADV.: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 7 9 4 3 - 7 2 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA GOTARDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARLEI MAZOTI RUFINE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0050788-88.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FILOMENA MARIA DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 1 6 0 8 - 6 8 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: SIMONE RAMIRO DE ASSIS
PROC./ADV.: THIAGO RAMOS SÁ GONDIM
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: CRISTIANE TENÓRIO DA CRUZ
PROC./ADV.: THIAGO RAMOS SÁ GONDIM
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503516-70.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IVANA SIMÕES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: FERNANDO XAVIER DA SILVA JÚ-
NIOR
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0050739-18.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLEUSA MARIA FRUTUOSO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5016019-24.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: OSNI BORNHOFEN
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0033675-24.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZINHA ROMANA PARDIN
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503866-12.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO TEOTÔNIO RIBEIRO
PROC./ADV.: GUILHERME JOSE DA COSTA CARVALHO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 2 2 2 3 - 11 . 2 0 1 3 . 4 . 0 3 . 6 3 1 7
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VINICIUS CAETANO NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 1 7 8 3 4 - 2 3 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ COSME DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: DANIELA MONTEZEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001836-27.2012.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA MARIA APOLINARIO FELIZARDO
PROC./ADV.: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001941-37.2012.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JANICE MARIA DOS SANTOS BONETTI
PROC./ADV.: JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002477-29.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA TRINDADE FERNANDES COSTA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 3 7 7 2 - 5 7 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 7
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDETE SILVEIRA NATALE
PROC./ADV.: CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
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P R O C E S S O : 0 0 0 5 2 5 8 - 3 4 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 3 0 0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: LÍDIO GARIBALDI SANTANA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005504-71.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: TEREZINHA RIBEIRO PINTO
PROC./ADV.: DINALVA MARIA BEZERRA COSTA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0006920-26.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SILVIA IARA BRIDE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0007053-65.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BRUNO MARCOS FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: NEUZA MARIA SALVADOR DOS
ANJOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0007818-73.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ERNESTO NERI DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: AIRTON FONSECA
PROC./ADV.: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0010371-92.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IZAURA MARIA DA CONCEIÇÃO VITTI
PROC./ADV.: SILVIA H. MACHUCA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0013406-61.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALEXANDRE LEANDRO
PROC./ADV.: TELMA REGINA BELORIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0019418-08.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: LEIDIANE MARIA DE SOUSA
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 2 7 5 8 1 - 9 4 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FIDELINA ALVES DE SOUZA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: RICARDO REIS DE JESUS FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500664-36.2014.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEBASTIÃO EDSON TUTU JÚNIOR
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: SEBASTIÃO EDSON TUTU
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0500792-95.2015.4.05.8405
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA FELIPE DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA NIVALDETE DE LIMA OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501504-33.2015.4.05.8002
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSEFA ROSA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: KATIA FELINA DE O. FERREIRA
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501894-83.2014.4.05.8310
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA JOSÉ MARTINS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502712-50.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EWERTON JOWEN LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCINALDA LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503519-07.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: HELOÍSA HELENA BARBOSA CABRAL
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504999-86.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LEIDIANA ARCANJO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0505389-50.2014.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: DAIANE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: IGOR SURUAGY CORREIA MOURA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0514662-96.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 2 1 4 11 - 2 5 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DEMONTIER TORRES BARRETO
PROC./ADV.: VINICIUS MAIA LIMA
PROC./ADV.: GEORGE PONTE PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002050-30.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA CANDIDA GARCIA DA SILVA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:5002100-69.2012.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FELIPE SGANZERLA VALADARES
PROC./ADV.: CARLOS ALEXANDRE TAMPAROWSKY
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5003005-50.2012.4.04.7121
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DEIVIDI DE MATOS SOARES
PROC./ADV.: LUIZA P. SCHARDOSIM DE BARROS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5003925-32.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANISIA MARCINEIRO LACERDA
PROC./ADV.: LAZARO BITTENCOURT
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5009017-97.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANDERSON VARGAS
PROC./ADV.: GILSON CARBONERA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5009154-60.2014.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FELICIANA DUARTE DE MACHUCA
PROC./ADV.: IVERALDO NEVES
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5039917-75.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 8 7 5 6 - 6 0 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 5
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADENIZA SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: ZILDA DE FÁTIMA LOPES MARTIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 6 0 11 4 - 4 1 . 2 0 0 8 . 4 . 0 1 . 3 4 0 0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ZENILDA BARSOSA FIRMINO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001309-88.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: GILSON FRANCISCO ALVES
PROC./ADV.: ANDERSON RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5015351-62.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EMILIA ISABEL GARCIA MILANEZ
PROC./ADV.: ROBISON CAVALCANTI GONDASKI
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5034713-89.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FABIANO RICARDO TOMAZ VELHO
PROC./ADV.: JORGE BALDEZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
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ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 4 9 11 6 - 8 7 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RUBENS DAMIÃO DOS SANTOS NUNES
PROC./ADV.: ANDIARA MACIEL PEREIRA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504913-78.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000466-07.2013.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIO RANGHETTI
PROC./ADV.: WANDERLEI DERETTI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 3 1 7 2 - 1 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JORGE ANTONIO ADAMCZYK
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5050832-23.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TANIA MARIA NUNES FREITAS
PROC./ADV.: ALOÍSIO JORGE HOLZMEIER
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5003766-29.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GLADYSTON ROBERTO MATIOSKI
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002525-74.2012.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIAO OLEGARIO
PROC./ADV.: MÔNICA FREITAS DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0006437-65.2005.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LINDALVA TELES DE JESUS
PROC./ADV.: TÂNIA CRISTINA NASTARO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0522358-50.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LEUDA MONTEZUMA FERNANDES
VIEIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 0 0 0 9 - 7 5 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 2 0 1
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO FERNANDES VIEIRA
PROC./ADV.: JOSEAN ROBERTO PIRES CIRQUEIRA
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:2009.50.50.002754-6
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: GILSON COELHO DE AGUIAR
PROC./ADV.: CYNTHIA DE SOUZA APOLINÁRIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5091071-98.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROGÉRIO RICHARD OLLERMAN
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 2 7 5 0 - 2 2 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO FRANCISCO ZENI
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0506237-43.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0510540-69.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: AILTON ALVES CARDOSO
PROC./ADV.: DANIELLE AUGUSTO TENORIO NONATO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 11 5 4 8 - 1 0 . 2 0 1 2 . 4 . 0 5 . 8 1 0 2
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ ALVES GONÇALVES
PROC./ADV.: WALLYSSON RODRIGUES GONÇALVES
PROC./ADV.: ANTÔNIO GERALDO LEITE
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0514716-03.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NILSON ROSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0516659-89.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDVALDO BASILIO DA ROCHA
PROC./ADV.: FERNANDO LINS
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0520053-07.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSUÉ FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002778-32.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO COSTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: PAULO CESAR GUIJARRA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002979-66.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NELSON DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON
PROC./ADV.: KARLA J. SCHWERZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5003771-57.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSVAIR VOLF
PROC./ADV.: VERA LÚCIA MARTINKOSKI PACHECO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:5001862-34.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TEREZINHA COLOMBO
PROC./ADV.: GILVÂNIA H. STORMOVSKI TROES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0524032-29.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TEREZA MARIA DUARTE ALENCAR
PROC./ADV.: ENIO PONTE MOURÃO..
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2013.51.63.000100-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ALMERIO DA SILVA PINTO
PROC./ADV.: THATIANA FERREIRA NONATO MARQUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0010607-15.2007.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ ROBERTO SANCHEZ
PROC./ADV.: HUGO GONÇALVES DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 2 9 5 4 1 - 8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ERCIDON BATISTA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de serviço (art. 52/4) - Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001703-79.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ARVINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: GEISA ALVES DA SILVA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 1 6 4 1 2 - 0 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALVARO LUIZ SANTOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0010914-06.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS JOSÉ DE SANTANA DA SILVA
PROC./ADV.: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA RO-
SA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
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P R O C E S S O : 5 0 0 4 11 7 - 0 8 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 1 0 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VOLMIR JARDIN DE ANDRADE
PROC./ADV.: JELSON CARLOS ACCADROLLI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5004267-16.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: IVO SOTHE
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 5 2 0 - 1 0 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ISAIR PICOLI ALVES
PROC./ADV.: TADEU PAVONI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5004691-28.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VANDERLEI MARTINS DOS SANTOS
PROC./ADV.: WALDEREZ MARIA XAVIER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 5 8 4 6 - 7 7 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANILDA SOARES FERNANDES
PROC./ADV.: ZILÁ MARIA DOS SANTOS SILVEIRA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5018465-49.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SANDRA MARIA MARQUES SILVA
PROC./ADV.: THAYS A. CHAGAS ROMAGNOLI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5048517-94.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA MONEZZI
PROC./ADV.: ROGÉRIO DONIZETE DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002583-52.2014.4.04.7106
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OSVALDO MARQUES BARCELLOS
PROC./ADV.: ALEXANDRE MARCOLIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500893-77.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ JOSUÉ ROCHA ALVES
PROC./ADV.: WILTON IZAIAS DE JESUS
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 3 5 9 9 - 1 6 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLÁUDIO ADOLPHO DA SILVA
PROC./ADV.: DJALMA CORREIA CARNEIRO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0507599-49.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VITAL ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: Eugênio Pachelly Cortês de Medeiros
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0515351-81.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FERNANDO JOSÉ BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: LYGIA MARIA W. DE S. GIL RODRIGUES
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0523964-45.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO NETO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 0 . 5 0 . 0 0 4 1 8 3 - 5
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: ALDEMAR SEMEDO
PROC./ADV.: JÚLIO FERNANDES SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000267-40.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO FRANCISCO BROCADO
PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001009-25.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FÁBIO ROBERTO RUPPENTHAL
PROC./ADV.: MAURICIO LUCENA PRÉVIDE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 5 6 2 4 - 5 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CIRO BIONDO
PROC./ADV.: BADRYED DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5009070-27.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ORLANDO NATAL RIGOLDI
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002322-39.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIÃO VIANA
PROC./ADV.: PETERSON PADOVANI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5023122-97.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2014.51.55.120893-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: WALDYR FERNANDES
PROC./ADV.: LEANDRO SADER SOARES
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0507728-80.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: REJANIA GOMES DE SOUSA
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0514621-46.2010.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: SEVERINO JOSÉ DOS RAMOS
PROC./ADV.: BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0505639-67.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ JOÃO DA SILVA
PROC./ADV.: MAGNA BARBOSA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0514774-28.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDIVALDO GOMES BARBOSA
PROC./ADV.: MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0010904-49.2008.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE.
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 3 4 7 2 - 1 5 . 2 0 1 3 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SEVERINO PEDRO DE LIMA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0505006-65.2015.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ JOAQUIM DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0506821-25.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: CARLOS JOSE TERTO DE ARRUDA
PROC./ADV.: RINALDO CAVALCANTE MACHADO DIAS
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0521507-22.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ PEDRO VITAL
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0524857-36.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2010.50.53.000939-1
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: CESAR MENDER DE ARAUJO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
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ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000530-72.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIZ JOSE KLEIN REICHERT
PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 6 7 1 8 - 9 2 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA ELANE FRANCO LANG
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO HARRES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001310-63.2012.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO APARECIDO PEDROLI
PROC./ADV.: EDIMAR HIDALGO RUIZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 3 8 6 6 - 7 8 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 5
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANÍZIO PERES
PROC./ADV.: PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0519591-50.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS NEVES ALEXANDRE DA SIL-
VA
PROC./ADV.: MARTA FLORÊNCIA DE A. C. DO NASCIMEN-
TO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0523982-37.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO BARBOSA CASTRO
PROC./ADV.: IVANILDES FEITOSA DE MENEZES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5035172-27.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: CEZAR AUGUSTO ROCHA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500155-58.2012.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA LINDALVA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0512122-59.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTÔNIO CARLOS DE MACEDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 0 . 5 0 . 0 0 2 6 3 7 - 8
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO COSTA
PROC./ADV.: ALTAIR CARLOS GOMES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:5000127-03.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: RUBIA CARLA GOEDERT
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 0 3 2 1 - 4 5 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO CARLOS KAFER
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 9 5 4 - 7 3 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FLORISVALDO FERREIRA DIAS
PROC./ADV.: RICARDO DOS SANTOS DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501966-51.2015.4.05.8305
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DA SILVA BELEM
PROC./ADV.: RANULPHO MIGUEL DE OLIVEIRA LIMA NE-
TO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5003216-90.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA VERRILO CANDREVA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0043773-39.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RAIMUNDO ESDRAS TEIXEIRA
PROC./ADV.: FÁBIO F. F. TERTULIANO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500227-37.2015.4.05.8307
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE BATISTA DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE
PROC./ADV.: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500833-50.2015.4.05.8312
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501853-62.2013.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ RICARDO DA SILVA
PROC./ADV.: IGOR VALENÇA DE M. CAVALCANTI
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0510049-94.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO PRACIANO CARNEIRO
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0515059-33.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: AURÉLIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO

PROC./ADV.: SÉRGIO CORREIA DIAS DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 1 7 2 7 9 - 2 7 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE MARIA BERNARDO
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0523251-91.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO AMARO DE ARAUJO
PROC./ADV.: MARIA EVANE DE AQUINO MOURA ARRUDA
LIMA
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001798-64.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALTAMIR LOPEZ LAZZERI
PROC./ADV.: EDUARDO ENGERS REBOLHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503153-52.2014.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: GERALDO FREIRE SOARES
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: NARA PINHEIRO RÊGO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-doença acidentário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:0501883-54.2014.4.05.8310
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANDERLÂNDIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Auxílio-doença acidentário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:0502008-18.2015.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: NICODEMOS BEZERRA DE ARRUDA
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Auxílio-doença acidentário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:0503357-54.2014.4.05.8312
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA IZABEL DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Auxílio-doença acidentário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:2014.51.51.013607-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: MALRICELIA XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Auxílio-doença acidentário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário
PROCESSO:0010039-26.2008.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JÚLIO ANTONIO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000237-24.2014.4.01.9330
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUIZO FEDERAL DA 5ª VARA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS DA SJ/BA
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE : GRACIELA BATISTA SENA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
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RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002987-67.2012.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALIOMAR SILVA NUNES
PROC./ADV.: JEANE PERES LOUREIRO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003197-38.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WENDELIN TAUBNER (ESPÓLIO)
PROC./ADV.: ARISMAR AMORIM JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0013904-23.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GILMAR RIBEIRO NERES
PROC./ADV.: POLIANA BEORDO NICOLETI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 3 11 3 9 - 7 9 . 2 0 0 8 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO CARLINO
PROC./ADV.: IZILDA APARECIDA DE LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000577-76.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: TANIA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5005605-36.2014.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOAO ANTONIO DIAS CARREIRO
PROC./ADV.: CAROLINE BERNHARDT CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500286-28.2015.4.05.8306
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINO RICARDO DE ABREU
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501840-92.2015.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMARO HENRIQUE DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0512704-07.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO PESSOA
PROC./ADV.: Mayara Fernandes de Moura Gomes
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:2008.72.55.004800-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALDEMAR MASKE
PROC./ADV.: CARLA CRISTINA DA SILVA
PROC./ADV.: FABRÍCIO NATAL DELL´AGNOLO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 1 8 6 0 - 0 3 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ROSANE KEPLER DO AMARAL
PROC./ADV.: PATRÍCIA KREMER KLÄSENER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5005879-07.2013.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALIRIO NUNES ANSELMO
PROC./ADV.: FABIANO FRETTA DA ROSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 6 6 5 6 - 11 . 2 0 1 0 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VICENTE MARCÍLIO
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0012490-94.2007.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILSON DUCA
PROC./ADV.: EDUARDO PERÓN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 3 6 4 6 2 - 6 0 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ORIVAL PAULINELI
PROC./ADV.: NILTON MORENO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0506135-96.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA CLÁUDIA QUEIROZ MAGALHÃES
PROC./ADV.: RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0523851-73.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANIELE DE ARROXELAS GALVÃO MIRAN-
DA
PROC./ADV.: JORGE TASSO DE SOUZA FILHO
PROC./ADV.: RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 0 9 1 0 - 4 6 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIO ROGER LOY
PROC./ADV.: EUGÊNIO SILVA DE CASTRO
PROC./ADV.: DANIEL SILVA DE CASTRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5009949-76.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADELAR SABINO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0036435-48.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO TABATIANO
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

PROCESSO:0042265-02.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: CARLOS NASCIMENTO SANTOS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0042363-84.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MANOEL JOSE RIBEIRO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0044802-68.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: CARLOS FERNANDO DE JESUS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0046103-50.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: NELSINO NASCIMENTO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0046122-56.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0047196-48.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: EDSON JOSÉ DA SILVA NONATO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0057187-48.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: AURELINO JESUS DA SILVA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 6 11 5 5 - 2 3 . 2 0 0 6 . 4 . 0 1 . 3 3 0 0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: IRACEMA BARBOSA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0062263-87.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: WILSON AMORIM DIAS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0062819-89.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ERASMO JOSE DE MACEDO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
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ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0062846-72.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: CATARINO SOUZA PORTUGAL
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0063360-25.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: SERGIO FERREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0064256-68.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: REYNALDO DOREA DE MENEZES
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0064310-34.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: DERALDO ALVES DE LIMA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0065061-21.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: OSMAR MARQUES CRUZ
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0065586-03.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: NESTOR PIRES BOAVENTURA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0065834-66.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MANOEL BARBARO DA SILVA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 4 9 4 2 - 9 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO ALFREDO FREITAS
PROC./ADV.: ALEX SANDRO PAIL CURVAL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0505131-24.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CRISTINA ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: LEANDRO VICENTE
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0512708-44.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ROSANE MUNAY DANTAS
PROC./ADV.: Mayara Fernandes de Moura Gomes
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 4 11 2 - 1 8 . 2 0 1 3 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FERNANDO DE SOUSA BRITO
PROC./ADV.: LUCIANA CONFORTI SLEIMAN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 1 9 2 3 3 - 9 1 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDGAR SILVEIRA
PROC./ADV.: MARCIO LOCKS FILHO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0042293-67.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MANOEL GONZAGA DA SILVA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0042761-31.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MOISÉS JOAO DOS SANTOS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0045063-33.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: OSCAR BOMFIM FILHO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0047052-74.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ANTONIO MARTINS DA SILVA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0047194-78.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: FLORISVALDO SIMÕES DOS SANTOS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

PROCESSO:0062800-83.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ANILSON PASSOS DE JESUS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0064387-43.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: DURVAL NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0065628-52.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: WALDELICE FIGUEIREDO FREITAS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0065838-06.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: LIDIO SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 1 5 5 2 8 - 6 9 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 8 0 1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANGÉLICA CONRADO
PROC./ADV.: CLEVELAND DE SOUZA VIEIRA
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0057980-14.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANOEL VIANA DA SILVA
PROC./ADV.: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003154-14.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO FRANCISCO PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ALVES FERREIRA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000591-03.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAQUIM FRANCISCO MARCOS
PROC./ADV.: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0008589-34.2006.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): ADAO PAULINO RIBEIRO
PROC./ADV.: EDSON ALVES DOS SANTOS
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0012723-26.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTÔNIO BARROSO DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0017107-06.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES AMORIM DUARTE MA-
THIAS
PROC./ADV.: ADILSON SANCHEZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

PROCESSO:0005686-98.2012.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SALVADOR RODRIGUES CALIXTO
PROC./ADV.: JANAINA BAPTISTA TENTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001000-09.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ ANTONIO DOS SANTOS LOPES
PROC./ADV.: IGOR LOSS DA SILVA
PROC./ADV.: FAUSTO SANTOS DE MORAIS
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 3 8 8 - 6 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADELINO PEREIRA
PROC./ADV.: WALTER TAGGESELL JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
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PROCESSO:0503824-73.2008.4.05.8302
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSE DE LIMA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003936-91.2012.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO SOARES DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 3 111 4 - 9 0 . 2 0 1 3 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA NATIVIDADE
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0031591-16.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MANUEL FRANCISCO SEGUNDO DE ALMEI-
DA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0032623-56.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CECILIA FULVIA BONEDER
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0033510-40.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIZA NANNI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0034332-29.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WALMIR ORTOLANI
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0038064-18.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ZENIR SAMPAIO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0041282-54.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ISAURA MATIAS BRASOLIN
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 5 0 7 8 - 7 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 5
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: MARIA IGNES GHISLENI
PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000073-44.2013.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: PATRICIA GABRIEL ANCHIETA SANTOS
PROC./ADV.: ÉLIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário

PROCESSO:0000853-03.2013.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CREUZELI SERBELO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN...
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0510706-13.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ELIZABETH OLIVEIRA
PROC./ADV.: RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0522377-27.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): JONAS FERREIRA MONT
PROC./ADV.: ELAINE MARIA TAVARES LUZ
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0525018-28.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCIA BARBOSA LIMA
PROC./ADV.: RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501445-42.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE BELMINO DA SILVA
PROC./ADV.: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0507300-81.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AUDICEA ANES DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: MARIANA DE SÁ CANTARELLI
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002158-92.2013.4.01.3820
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MOACYR DE SOUZA ROCHA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0051732-30.2006.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
P R O C . / A D V. :
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CICERO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDA MICHELS
P R O C . / A D V. :
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0512733-57.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: IRIS FERNANDA DE OLIVEIRA GALVÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 8 4 7 - 2 1 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDSON DINON MARQUES
PROC./ADV.: ANA ISABEL DAL PAI TOMASETTO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5007168-21.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: HEINZ KOCH
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5008168-41.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARA LINDA PACHECO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001538-05.2013.4.04.7120
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUSTINO MOACIR ALMEIDA DA SILVA
PROC./ADV.: SILVIO TUSI JUNIOR
PROC./ADV.: LUIZ CARLOS PAZ PADOIN
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 1 7 11 - 7 0 . 2 0 1 4 . 4 . 0 3 . 6 3 2 4
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ESMERALDO FEDOCE
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 1 6 3 1 7 - 6 8 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 8 0 1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDEMI BARBOSA DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0047779-26.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AGUIMAR LEONEL DE RESENDE
PROC./ADV.: PATRICIA DA COSTA CAÇÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5007966-05.2014.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: OLAVIO STOLFI
PROC./ADV.: RICHART JOSE JENNRICH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5064475-86.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SONIA REGINA FURIATTI
PROC./ADV.: EDUARDO KOETZ
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500063-77.2012.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENEDITO JOÃO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501270-48.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE LINHARES TEIXEIRA
PROC./ADV.: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501516-87.2015.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ BENTO DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
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P R O C E S S O : 5 0 0 3 1 9 1 - 3 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EGON MULLER
PROC./ADV.: HELIO LUIZ HEINECK
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000928-78.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELLEN ANDREIA DA SILVA BIGHELINN
PROC./ADV.: LUIS GUSTAVO ROVARON
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0509375-40.2008.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIAS JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0007357-66.2010.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALDECI INACIO DE SOUZA
PROC./ADV.: BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO
P I N TO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Renda Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 1 9 8 1 - 2 3 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 7
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ NEGRI
PROC./ADV.: NILTON MORENO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI sem incidência de Teto Limitador - Renda Mensal
Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003409-35.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE NELSON ROSSETTI
PROC./ADV.: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: RMI sem incidência de Teto Limitador - Renda Mensal
Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5020931-15.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EVA ROSELI FORQUIM
PROC./ADV.: NATÁLIA WINCK MOUTINHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Alteração do coeficiente de cálculo do benefício - Renda
Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0505159-89.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA MADALENA CARVALHO DE ANDRA-
DE
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Alteração do coeficiente de cálculo do benefício - Renda
Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 4 6 11 - 4 6 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 5 0 0
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MARIA TEREZINHA CRUS DOS SANTOS
PROC./ADV.: THIAGO D´ÁVILA FERNANDES
PROC./ADV.: THAIS MAIA DE BRITTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Cálculo do fator previdenciário - Lei 9.876/99 - Renda
Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 11 2 7 7 - 8 1 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FELIZARDO VERGARA DOS SANTOS TOS-
CANO
PROC./ADV.: FABIO LEAO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER

ASSUNTO: Cálculo do fator previdenciário - Lei 9.876/99 - Renda
Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504162-09.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE AGUIAR
PROC./ADV.: RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Cálculo do fator previdenciário - Lei 9.876/99 - Renda
Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0505281-05.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FÁTIMA CRISTINA CRUZ CAVALCANTI
PROC./ADV.: RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Cálculo do fator previdenciário - Lei 9.876/99 - Renda
Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0507007-14.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: TERESA CRISTINA VASCONCELOS ESTEVES
PA R E D E S
PROC./ADV.: RICARDO JOSÉ VARJAL CARNEIRO LEÃO
PROC./ADV.: JORGE TASSO DE SOUZA FILHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Cálculo do fator previdenciário - Lei 9.876/99 - Renda
Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0520534-67.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARLUCE ALBUQUERQUE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ROSETE SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Cálculo do fator previdenciário - Lei 9.876/99 - Renda
Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0523437-75.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NARA LÚCIA VERAS DE MENDONÇA VAS-
CONCELOS
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Cálculo do fator previdenciário - Lei 9.876/99 - Renda
Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0525015-73.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ROSIANE MARQUES FERREIRA
PROC./ADV.: RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Cálculo do fator previdenciário - Lei 9.876/99 - Renda
Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0523859-50.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DENISE SANTANA COELHO
PROC./ADV.: RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Cálculo do fator previdenciário - Lei 9.876/99 - Renda
Mensal Inicial - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5009033-23.2014.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NELCI MOTA NIELSEN
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Reajustes e Revisões Específicas - RMI - Renda Mensal
Inicial, Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 11 4 2 9 - 7 6 . 2 0 0 8 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INALDO FREIRE ARAÚJO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Reajuste pela Súmula 260 do TFR - Reajustes e Revisões
Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões
Específicas - Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 0 5 0 3 1 0 8 - 0 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO SOCORRO SILVA
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ..
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Art. 144 da Lei 8.213/91 e/ou diferenças decorrentes -
Reajustes e Revisões Específicas - RMI - Renda Mensal Inicial,
Reajustes e Revisões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002832-62.2012.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VILSON JOSE FORGHIERI
PROC./ADV.: EDEZIO HENRIQUE WALTRICK CAON
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Descontos dos benefícios - Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5006731-33.2014.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAYSSA VICTORIA BRUST
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Descontos dos benefícios - Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502324-19.2015.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: KAROLINE MAIA DANTAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Descontos dos benefícios - Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 7 2 8 - 5 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 1 6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADENILDA ALEXANDRE DA SILVA
PROC./ADV.: ADILSON ANDRADE AMARAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Descontos dos benefícios - Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5005204-78.2012.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UBIRAJARA DA SILVA
PROC./ADV.: ARTUR CAPISTRANO DE LIZ
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Descontos dos benefícios - Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5014550-91.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDOMIRO DA SILVA
PROC./ADV.: DANIELA MENEGAT BIONDO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Descontos dos benefícios - Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5014049-74.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INELIA DALLAGO RICARDO
PROC./ADV.: EMANUELA RECH
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Descontos dos benefícios - Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões Es-
pecíficas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5053352-28.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UF-
PR
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVETE PALMIRA SANSON ZAGONEL
PROC./ADV.: LIGIA MARA LIMA CORRÊA
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 4 6 8 4 8 - 11 . 2 0 1 3 . 4 . 0 1 . 3 4 0 0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: JESUS ENIR ESTIGARRAGA SILVEIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
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REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504414-80.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADENILSON DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504842-91.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RINALDO CARNEIRO E SILVA
PROC./ADV.: DENNIS NUNES
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005535-72.2010.4.01.3304
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: GERALDO ANTÔNIO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 11 0 7 - 1 7 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ PEREIRA
PROC./ADV.: ARNEDO CORREIA BARCELAR
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002532-84.2013.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EVA GLADIS DE CASTRO DUARTE
PROC./ADV.: RENATO GUIDOLIN
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 1 3 2 8 9 - 2 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: APARECIDO FERNANDES
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001986-53.2013.4.01.3820
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ROSILDA BARBOSA DE SOUZA
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LOPES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001301-89.2012.4.03.6321
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MILTON FALLA GHIDELLA FILHO
PROC./ADV.: ADRIANA RODRIGUES FARIA
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:5043331-27.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SÉRGIO DIVONCIR DORIGON
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 1 5 11 5 - 1 9 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO BENEDITO CRIVELARO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário

PROCESSO:2009.38.00.717139-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA BARBOSA DE SOUSA
PROC./ADV.: ERLI SCHWARTZ JÚNIOR
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:5010255-42.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LEONITA DUGGEN
PROC./ADV.: TATIANA DENISE DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas Relativas às
Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002874-04.2013.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EUCLIDES JOSÉ DO PRADO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas Relativas às
Prestações - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 0 3 4 2 - 0 6 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 4 0 2
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JACINTA CARLOS GUEDES
PROC./ADV.: BARTOLOMEU FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Períodos de Carência - Disposições Diversas Relativas às
Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005976-79.2008.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ISAIAS RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO BRANCO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Perda da qualidade de segurado - Disposições Diversas
Relativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003700-72.2008.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALIANE SILVA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Perda da qualidade de segurado - Disposições Diversas
Relativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002475-06.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ HONÓRIO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0016894-94.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA IMACULADA DE SOUZA DIAS
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 4 9 9 3 3 - 7 3 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 4 0 0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO E SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001405-69.2013.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: HERBERT SACHWEH
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:5001995-76.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ARTUR DA SILVA
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 4 0 0 - 2 8 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 2 11
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALICIO DIAS DE CARVALHO
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5008459-28.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VILMAR PAULI
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5010052-20.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOSÉ DUTRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5010894-09.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CIRILO LINSMEYER
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5005373-83.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: BRUNO JOSÉ PAVESI
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5020213-86.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ERNANDES SILVA DA CUNHA
PROC./ADV.: JEFFERSON PICOLI
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500768-73.2015.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA XAVIER DA MATA FRANCA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: IVANILDO XAVIER DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0517891-30.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO FERREIRA CORDEIRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO:5058400-90.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ ANTONIO SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 111 4 - 1 4 . 2 0 1 2 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDDA CHIAVARINI DE MAIO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001940-09.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FABIANA CRISTINA MONTEIRO
PROC./ADV.: LUCIANE JACOB
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 11 5 2 7 - 9 4 . 2 0 1 3 . 4 . 0 5 . 8 2 0 0
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0010198-66.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE GARCIA FILHO
PROC./ADV.: LUCIANE JACOB
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 1 9 7 7 6 - 9 0 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVANY ROSA GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5044275-29.2012.4.04.7000
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDELEZA DUARTE DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 6 5 4 5 - 0 3 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLEUSA MOREIRA NETO
PROC./ADV.: MARIA FRANCISCA MOREIRA DA COSTA
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500135-53.2010.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MIGUEL FERREIRA BRAZ
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0014356-77.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CELSO VIEIRA DA CRUZ
PROC./ADV.: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA RO-
SA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 8 9 7 9 - 6 7 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FERNANDO NICOLAO
PROC./ADV.: VANDA TEREZINHA CECCONI AGOSTINI
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500307-95.2015.4.05.8405
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ADALBERTO BARBOZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA...
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002352-20.2013.4.04.7216
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: EDSON LUIZ CORREA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
PROC./ADV.: CLEITON MACHADO
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002353-75.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DIONISIO MAFIOLETTI
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5005570-98.2013.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DARCI ANTONIO FONINI
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5008562-35.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ADEMIR DONATO CORREA
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5010921-80.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MÁRIO CANCELIER
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5013438-36.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JAMIR MANSSUR GORDINHO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
PROC./ADV.: SAYLES RAMYRES SCHUTZ
PROC./ADV.: CLEITON MACHADO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5016498-17.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: IOLANDA LINHARES DORNELLES
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BIANOR ARRUDA BEZERRA
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos Genéricos
relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2009.70.62.001401-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIANA DE RAMOS SANTOS
PROC./ADV.: DIRCEU DIMAS PEREIRA
PROC./ADV.: DANIELE PRATES PEREIRA
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Cumulação - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0500529-24.2014.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MÉRCIA JAQUELINE DE LIMA BEZERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Concessão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 2 4 11 - 5 4 . 2 0 1 0 . 4 . 0 5 . 8 3 0 2
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSEFA LOURENÇO DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: JAMILE MACIEL CASTRO DE BARROS GON-
Ç A LV E S
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Restabelecimento - Pedidos Genéricos relativos aos Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503749-18.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCA CARDOSO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Restabelecimento - Pedidos Genéricos relativos aos Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001372-90.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ERALDO ALBERTO DE CAMPOS
PROC./ADV.: GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Restabelecimento - Pedidos Genéricos relativos aos Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5054495-86.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ RIBEIRO GRITTEN
PROC./ADV.: ANTÔNIO MIOZZO.
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Conversão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501459-92.2012.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NIVALDO PAULO RODRIGUES
PROC./ADV.: LAERTE CHAVES VASCONCELOS FILHO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Conversão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0508525-82.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VILANI CAVALCANTE
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Conversão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000575-23.2013.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MELISSA DE CASTRO CASSETARI
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0023186-98.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WILSON ROBERTO FERNANDES DARE
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SERVIÇO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0039815-79.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
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PROCESSO:0065866-71.2006.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JOSE RAIMUNDO DA SILVA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0080413-46.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IZABEL MARIA TADEI
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0509670-49.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: CÍCERO MACHADO DA PAIXÃO
PROC./ADV.: VANESSA V. DE GOIS AGUIAR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5013978-12.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO MARQUES DE ANDRADE
PROC./ADV.: GILSON HENRIQUE DE ANDRADE
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5043052-32.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IVAN JOSÉ VENTURELLA
PROC./ADV.: MARÍLIA COIMBRA KLEIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5056501-86.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DOSOLINA FESTA TRUCCOLO
PROC./ADV.: MARCELO SOUZA CARDOSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0509310-35.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS SOARES DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 1 6 5 4 7 - 2 9 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOÃO HENRIQUE FERREIRA
PROC./ADV.: GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002594-49.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AILTO ELIAS BORGES
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5010860-25.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ROSA INACIO DOMINGOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501363-18.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EDVANE ALVES DE OLIVEIRA MEDEIROS
PROC./ADV.: RAÍSSA DE MAGALHÃES VIEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 2 7 5 3 - 11 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 4 0 4
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES TAVARES
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2014.51.54.002155-3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: CELIO DE JESUS LEITE
PROC./ADV.: GERALDO MARCELINO DE FREITAS JUNIOR
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 8 7 8 - 9 6 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INGRID EDELTRAUT BOLZAN
PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5056200-76.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GERMANO SILVEIRA DE FRAGA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0020803-16.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VILMA SHIBUYA SUZUKI
PROC./ADV.: ANDRE LUIS CAZU
PROC./ADV.: PATRICIA DA COSTA CAÇÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0039460-30.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MIROSLAV FLORIDO TUMA
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 5 2 6 1 0 - 4 9 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ALICE DA SILVA
PROC./ADV.: JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500481-92.2015.4.05.8312
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ TAVARES DE SOUZA FILHO
PROC./ADV.: JOSENITA B.SALES
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0510310-27.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0515492-94.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ SIMÃO ARCANJO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): WILSON JOSÉ WITZEL
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 4 1 0 9 8 - 0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: SEBASTIAO RODRIGUES DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003829-21.2010.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DONIZETE QUINTINO WENCESLAU
PROC./ADV.: HILDEBRANDO PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001660-60.2013.4.04.7106
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GERMAN LAPEIRA VIEIRA
PROC./ADV.: ANGEL RAMON RAVANELLO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0033509-55.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRACEMA DE ALMEIDA ENCKE
PROC./ADV.: ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0089284-02.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA TERESA DE ARAUJO BENTO
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
PROC./ADV.: EMANUEL CELSO DECHECHI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0041373-52.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AMERICO PINHEIRO
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0512076-27.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CECÍLIA DE CARVALHO BURLE
PROC./ADV.: RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5021654-37.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSA THEREZINHA PERETTO
PROC./ADV.: MARÇAL DUARTE VELHO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 5 1 0 9 2 - 4 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EMIDIO GARCIA
PROC./ADV.: CEZAR AUGUSTO ROCHA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
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ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000352-76.2014.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO PAULO DE LIMA
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002239-32.2013.4.03.6327
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AFONSO SAMPAIO
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0056965-34.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA DE MEDEI-
ROS
PROC./ADV.: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0519730-75.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVANILDO PEREIRA VICENTE
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2007.38.00.732015-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MANOEL BISPO DA SILVA
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5005987-63.2014.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ SCHUTS JUSTO
PROC./ADV.: RAFAEL VALLADARES PROPP
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 9 5 8 3 - 0 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GOMERCINDO DA SILVA
PROC./ADV.: SANDRA HELENA BETIOLLO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2012.51.01.034522-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: JOAO ROBERTO DO COUTO
PROC./ADV.: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501250-09.2015.4.05.8310
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: PAULO TENÓRIO SOBRINHO
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500484-83.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JAELSON DA SILVA AMORIM
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0522254-69.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: GUILHERME JOAQUIM VALADARES
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 11 4 1 - 8 5 . 2 0 1 2 . 4 . 0 3 . 6 3 1 4
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SANTINA ALVES DA COSTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 11 8 9 - 0 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 3 . 6 3 0 3
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE PEDRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0028039-43.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UBALDINA ALMEIDA LAURENTINO
PROC./ADV.: ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0505770-42.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CELIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: GENER DE SOUZA SERRALVA RODRIGUES
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5017382-65.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADAUTO ANTONIO BARBOSA
PROC./ADV.: JEFFERSON ALLAN MULLER
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5036962-08.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTONIO CONCEIÇÃO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: RAQUEL A DE AZAMBUJA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 2 2 4 1 - 7 9 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIZABETH FARIAS DE LUCENA
PROC./ADV.: RICARDO JOSÉ VARJAL CARNEIRO LEÃO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5004415-27.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES MACHADO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0523626-63.2008.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): URAQUITAN JOSE BEZERRA LEITE
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0501942-02.2015.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LOURIVAL BELO DA SILVA
PROC./ADV.: ANNY BRITO ALVES DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0521342-09.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARINALVA DE VASCONCELOS GOMES
PROC./ADV.: LEANDRO VICENTE SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001263-54.2015.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ERONDINA MARIA CORREA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 3 5 5 3 - 7 4 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IVO TREPTOW
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI
PROC./ADV.: LUANA MARTINI CENTENO
PROC./ADV.: ESTELA ROJA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 0 2 4 - 2 1 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RUI CAMPOS DA ROSA
PROC./ADV.: MAIRA SPESSATTO BELEBONNI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 7 3 3 - 3 5 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO VITORINO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5009618-52.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ARLINDO ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 1 0 2 7 1 - 1 8 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ GARCIA PEREIRA
PROC./ADV.: ANILDO IVO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5007629-74.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EDNA REGINA NETTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5018578-36.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENNO RHEINHEIMER
PROC./ADV.: FRANCINE NEY DIEFENTHAELER
RELATOR(a): LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
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1

P R O C E S S O : 5 0 0 4 4 7 6 - 1 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZENO COSTANZI
PROC./ADV.: ARNALDO DE OLIVEIRA MARIGO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002026-02.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO MARIA GUERREIRO
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0525254-53.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: NIVALDO CHAVES DE ARRUDA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503323-86.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: A. DÁRIO AMBRÓSIO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504601-25.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: DANIEL MARINHO COSTA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0519134-70.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO AUGUSTO MARTINS
PROC./ADV.: WILTON IZAIAS DE JESUS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0521346-85.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: SARA CRISTINA ALBUQUERQUE RIBEIRO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5003320-77.2013.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SEBASTIÃO PEREIRA BARBOSA
PROC./ADV.: THIAGO BUENO RECHE
PROC./ADV.: ALANA TIOSSO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5019288-52.2014.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MANOEL FELIX DE SOUZA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
PROC./ADV.: RENATA AGOSTINHO LOPES
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 7 6 0 6 - 8 3 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADEMIR BATISTA DE LIMA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 0 1 3 6 - 3 2 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL HORA TEIXEIRA
PROC./ADV.: ANÍDIA NEPOMUCENO DE OLIVEIRA
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA

ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501772-30.2015.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS CAVALCANTE
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 11 0 5 7 - 2 0 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL LEANDRO DE SOUZA NETO
PROC./ADV.: EUCLIDES BEZERRA CAVALCANTI NETO
PROC./ADV.: RODRIGO PIMENTEL BASTOS
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:2007.38.02.704484-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO TELES DE MESSIAS
PROC./ADV.: JOANA DARC NUNES
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:2009.38.01.708596-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: CARLOS FABIANO RIBEIRO
PROC./ADV.: MARCO AURÉLIO MOREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001493-46.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SERAFIM JOSE GOI
PROC./ADV.: KARLA J. SCHWERZ
PROC./ADV.: EDMILSON MICHELON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 5 6 0 - 11 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 1 0 5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GILMAR REMI JOHN
PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER
PROC./ADV.: JULIANA MATZENBACKER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 0 3 9 - 7 7 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JORGE ANDRE DA ROSA MARTINS
PROC./ADV.: DANIÉLI MISSIO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002252-47.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVONI NACONESKI
PROC./ADV.: VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR
PROC./ADV.: NICHELLE BELLANDI ZAPELINI
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5004184-49.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MOISÉS DA SILVA
PROC./ADV.: MICHAEL LUCAS DA SILVA
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 9 7 2 - 0 9 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALMOR DE SOUZA
PROC./ADV.: LARAÍNE NUNES DE SOUZA TRETTIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 1 2 7 4 3 - 2 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EVA HELENA FAGUNDES DA SILVA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5025422-02.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSANE WOJAHAN
PROC./ADV.: VANESSA RODRIGUES DE QUADROS
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5026903-66.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CAMILO ANTONIO LORENZINI
PROC./ADV.: DANIELA MENEGAT BIONDO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000096-24.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADALVO VIEIRA RAMOS
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0047301-52.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO ROBERTO SARAIVA
PROC./ADV.: EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 3 2 5 5 - 3 5 . 2 0 1 4 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NATANAEL CASSEMIRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:5007583-93.2015.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRMA ELVIRA FACCHIN
PROC./ADV.: CARLOS GIMENIS MOREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 2 9 2 1 5 - 4 1 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALTAMIRO CARDOSO RIBEIRO
PROC./ADV.: JAQUELINE COUTINHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5030953-30.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ GILBERTO SANTANA HOFSTATTER
PROC./ADV.: Sueine Go Pimentel
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 11 0 9 4 - 0 7 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 2 0 4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOÃO LUIZ PEREIRA
PROC./ADV.: ULYSSES COLOMBO PRUDÊNCIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0013194-03.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ULISSES JOSE DE SIQUEIRA
PROC./ADV.: HILARIO BOCCHI JUNIOR
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- I.N.S.S. (PREVID)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
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RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0043598-09.2009.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO CARLOS DE VASCONCELOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 5 11 3 3 - 9 3 . 2 0 0 8 . 4 . 0 3 . 6 3 0 1
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTÔNIO VILALTA DE MATTOS
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500187-58.2015.4.05.8306
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO APOLINÁRIO SILVA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502377-23.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ EDMILSON LIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 3 9 4 8 - 6 6 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO ESCALANTE DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: KÊNIA DO AMARAL MORAES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 9 4 8 - 11 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADÃO FRANCISCO CHAGAS
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:2009.70.53.004963-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADEMIR OLAVO RUI
PROC./ADV.: DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0003726-59.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ESPÓLIO DE SEBASTIÃO WALDEMAR DE
F R E I TA S
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 2 3 8 3 - 5 4 . 2 0 1 3 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVANILDO EUCLIDES DA SILVA
PROC./ADV.: WELLINGTON CARLOS DE LIMA
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0514567-80.2010.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ DE SOUZA SILVA FILHO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500806-14.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO CESAR FELIX DE SOUSA
PROC./ADV.: GILIARD CRUZ TARGINO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0509333-84.2014.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO CABRAL
PROC./ADV.: OSVALDO ARISTIDES ROZA FILHO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 111 8 - 6 1 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 5 0 0
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE LEONIDAS DOS SANTOS
PROC./ADV.: VERÔNICA CHRISTHIANE DE SANTANA AN-
DRADE
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501807-39.2014.4.05.8307
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IZAIAS ANTÔNIO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0520567-46.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ WILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 0 8 1 - 0 2 . 2 0 11 . 4 . 0 3 . 6 3 1 8
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BRENO JOSÉ FELICIANO DE MORAIS
PROC./ADV.: MARCO AURELIO SILVA FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 5 4 8 - 3 1 . 2 0 1 3 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERENTE: MARCOS JOSE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ENZO SCIANNELLI
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001583-48.2007.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADALGISA DE FATIMA OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO BRANCO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501687-59.2015.4.05.8307
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - INSS
REQUERIDO(A): JOSÉ ALBERTINO DA SILVA
PROC./ADV.: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5006145-97.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDETE MARISA DA ROSA MORAES
PROC./ADV.: MARIZA DOS SANTOS DORNELLES
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000066-84.2007.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INÁCIO DE JESUS
PROC./ADV.: BRENO BORGES DE CAMARGO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:0002517-82.2007.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SIRTINY FERREIRA DE MELLO
PROC./ADV.: BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0015190-17.2005.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FIDELCINO ANTONIO LOPES
PROC./ADV.: JURANDIR ROCHA RIBEIRO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5004098-23.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARISTEU BULLOW
PROC./ADV.: MARIO SERGIO DE ALMEIDA
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 8 0 6 0 - 7 2 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE FERNANDO DE MEDEIROS FERREIRA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005628-81.2005.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO BATISTA GAISDORF
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 9 1 6 - 7 5 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GILBERTO MIGON
PROC./ADV.: JOÃO LEONIR CECÍLIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5007468-86.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: APOLINÁRIO NECKEL
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5012484-84.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: NORBERTO PETZOLD
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5013439-18.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LAERTE JOENCK
PROC./ADV.: FABIANE DALMÔNICO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 1 3 9 4 - 5 2 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ BASÍLIO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
RELATOR(a): FERNANDO MOREIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500125-43.2014.4.05.8309
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FRANCISCO BARBOSA SOBRINHO
PROC./ADV.: D´ARC MILLANNE DE SÁ ANDRADE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0509639-47.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JORGE VICENTE SANTANA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 0 3 1 - 2 8 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ENI LAGO
PROC./ADV.: LUÍS HENRIQUE BRAGA SOARES
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 2 0 7 - 5 1 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GERSON GOMES
PROC./ADV.: EDUARDO F. FISCHER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002549-87.2007.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ MARCOS GERMANO
PROC./ADV.: ROMUALDO VERONESE ALVES
PROC./ADV.: BENEDITO APARECIDO ALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 1 2 6 6 5 - 5 8 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 3 0 0
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CARLOS FERNANDO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0532041-64.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCONE LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 1 3 2 6 1 - 7 9 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES IARONKA TAVARES
PROC./ADV.: ANGELA VON MÜHLEN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0514043-44.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ AMÂNCIO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0510229-87.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ CLÁUDIO GOMES DE BARROS
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0016278-80.2007.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OLAVO AMÂNCIO DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCELO BASSI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501755-91.2015.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ALDY GALDINO DE LIMA

PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 1 8 8 1 - 0 4 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 3 0 6
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ FRANCISCO PASCOAL
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502983-96.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EUCLIDES DE OLIVEIRA SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERA R. MEDEIROS DE ALMEIDA
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503108-55.2013.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ PEREIRA DA CONCEIÇÃO FILHO
PROC./ADV.: DURVAL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503136-71.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE ALESSANDRO PEREIRA
PROC./ADV.: GALDINO BATISTA BEZERRA NETO
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0506894-56.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JEOVÁ ALCANTARA DA SILVA
PROC./ADV.: ALBANIZA DE MEDEIROS PEREIRA ARAUJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0515420-89.2010.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: VILSON GOMES DE BRITO
PROC./ADV.: BRUNO VAN DYKE ARAÚJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0526389-66.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MOISÉS FRANCISCO MIGUEL
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MÁRCIO RACHED MILLANI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 3 3 8 3 - 3 0 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GERALDO ZALAMENA
PROC./ADV.: ANA ISABEL DAL PAI TOMASETTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO:5068521-80.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ERMINIA DALAPICOLA
PROC./ADV.: JUÇARA DE OLIVEIRA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 3 3 5 9 - 1 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALVISE FOLLADOR
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS
REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 0 5 0 4 - 1 6 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIS FERNANDO CONCI
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO:0081936-93.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA SUMIKO NOMURA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO:5003231-82.2012.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ FRANCISCO DA COSTA NETO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 0 2 7 8 - 7 1 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 2 11
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: WALTER DE SOUZA NEVES
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado
especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito
Previdenciário
PROCESSO:5000419-30.2013.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LURDE ALVARENGO DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: MARIA INÊS PRZYBYSZ DE PAULA
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 7 7 2 - 3 4 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO FELICIO PAZ DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA FATIMA RAMBO VOGEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 6 4 6 - 2 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GELCI MARLENE FRITSCH ZIEGLER
PROC./ADV.: VAGNER AUGUSTO CAINELLI
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5008685-79.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FRANCISCO MARINHO BEZERRA
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5010556-29.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LOURIVAL MARTINS DE LIMA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 11 2 6 5 - 8 5 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 0 0 2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ MOREIRA FILHO
PROC./ADV.: JEANETTE CACHO RIOS
REQUERIDO(A): INSS
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 11 4 6 7 - 2 5 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 0 0 3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA
PROC./ADV.: CAMILA M. TREVISAN DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001477-13.2014.4.04.7217
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: TEREZA GHIZZO EMERICH
PROC./ADV.: MARIA ONDINA E. C. PELEGRINI
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5008785-28.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEUZA DA ROSA SILVANO
PROC./ADV.: ANTÔNIO NEURÍ GARCIA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 1111 7 - 5 9 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 2 0 1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LEONILDO LOPES MOREIRA
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO
PROC./ADV.: GEOVANI COELHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 4 1 8 - 8 5 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CELSO WIEBUSCH
PROC./ADV.: ALENCAR WISSMANN ALVES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5004442-10.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ERICA PROCHNOR KINDLEIN
PROC./ADV.: CLEITON MACHADO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): CARLOS WAGNER DIAS FERREIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0001550-84.2009.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DIMIRO VIEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 8 1 0 - 2 0 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARILETE NICOLAO ROMANI
PROC./ADV.: ANA ISABEL DAL PAI TOMASETTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5002020-32.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUCINDA TEREZINHA HILGERT
PROC./ADV.: JOSÉ DELMAR MATZENBACKER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 0 2 3 - 8 9 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LORENA BARRETTI DALL OGLIO
PROC./ADV.: SANDRA BELTRAME
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:0500521-41.2014.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DOS
PROC./ADV.: SEBASTIÃO FIGUEIREDO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5054653-44.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSICLER RODRIGUES
PROC./ADV.: PAULO IVO SCHMIDT
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 0 5 6 - 8 6 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VANIA MARIA CRISTIANETTI COSTELLA
PROC./ADV.: ANA ISABEL DAL PAI TOMASETTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5009563-04.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RICARDO FARIAS VOLPATO
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000108-82.2012.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADÃO LUCAS
PROC./ADV.: NELSON LUIZ FILHO
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0524123-67.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCO ANTÔNIO DE LIMA BOUMANN
PROC./ADV.: JÉSSICA DA SILVA ROGÉRIO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço como aluno
aprendiz - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0052984-94.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: AIR GONÇALO DO CARMOS
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Difusão de doença ou praga (art. 259) - Crimes contra a
Incolumidade Pública - Direito Penal
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 6 7 . 0 0 3 0 6 2 - 0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ROBERTO DA ROCHA PINTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Direito do Consumidor
PROCESSO:5001869-26.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALVACIR DE SÁ BARCELLOS
PROC./ADV.: ALVACIR DE SÁ BARCELLOS
REQUERIDO(A): CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS
DE SANTA CATARINA
PROC./ADV.: CYNTHIA DA ROSA MELIM
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Planos de saúde - Contratos de consumo - Direito do
Consumidor
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 3 7 8 3 1 - 2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: JOÃO CARLOS PINTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: ADVOGADO DA ECT
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Indenização por dano material - Responsabilidade do
Fornecedor - Direito do Consumidor
P R O C E S S O : 5 0 0 3 0 11 - 1 4 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 1 0 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ZULMA DA ROSA CURVELLO E OUTROS
PROC./ADV.: RENATO GUIDOLIN
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS

PROC./ADV.: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Indenização por dano material - Responsabilidade do
Fornecedor - Direito do Consumidor
PROCESSO:0500275-94.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Indenização por dano material - Responsabilidade do
Fornecedor - Direito do Consumidor
PROCESSO:2014.51.51.010859-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: AZAEL LUIZ CAMPOS DE CARVALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade do For-
necedor - Direito do Consumidor
P R O C E S S O : 0 0 2 4 0 8 7 - 5 4 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 4 0 0
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ELSON JOSÉ BRAGA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade do For-
necedor - Direito do Consumidor
PROCESSO:0510927-69.2010.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JANDIRA CELESTINO DE SANTANA
PROC./ADV.: RÔMULO PEDROSA SARAIVA FILHO
PROC./ADV.: RODRIGO NUNES CUNHA DOS SANTOS
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
REPRESENTANTE LEGAL: JOÃO CELESTINO DE SANTANA
PROC./ADV.: RODRIGO NUNES CUNHA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROMULO PEDROSA SARAIVA FILHO
RELATOR(a): ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade do For-
necedor - Direito do Consumidor
PROCESSO:5006147-39.2014.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PAULO GORCHINSKI NETO
PROC./ADV.: RODRIGO VENSKE
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios - Di-
reito do Trabalho
PROCESSO:0500232-53.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GISELIA PATRICIO DA SILVA e OUTROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Salário por equiparação/Isonomia - Salário/Diferença Sa-
larial - Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios - Direito do
Tr a b a l h o
PROCESSO:5008425-74.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSA DOS SANTOS OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:5004363-79.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DELIRDE JOSÉ LUIZ COELHO SIQUEIRA
PROC./ADV.: LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:5009595-17.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSE CARLOS SILVEIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: MAURÍCIO CESCON NIEDERAUER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:0500162-36.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
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REQUERENTE: FRANCISCO VICENTE DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ÁRIDO - UFERSA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
P R O C E S S O : 0 0 11 4 8 6 - 4 9 . 2 0 1 2 . 4 . 0 3 . 6 3 0 2
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE MORALES PARRA
PROC./ADV.: CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:5032312-87.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA VANDA DA SILVA RAMOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:5056304-14.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO RIBEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:5005743-49.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ISMAEL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:5088012-05.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELVIRA CHAGAS DA SILVA
PROC./ADV.: TÚLIO POERSCHKE
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
ASSUNTO: Assistência Judiciária Gratuita - Partes e Procuradores -
Direito Processual Civil e do Trabalho

PROCESSO:0500120-50.2015.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ENILTON FRANCISCO BRAGA e OUTROS
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO

REQUERIDO(A): TURMA RECURSAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
INTERESSADO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: CLAUDIO RODRIGO LOPES SI-
QUEIRA
PROC./ADV.: JOAO PAULO DOS SANTOS MELO
RELATOR(a): RONALDO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO: Suspeição - Do Juiz - Órgãos Judiciários e Auxiliares da
Justiça - Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:0000769-30.2012.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDIO FERNANDES DE MEDEIROS
PROC./ADV.: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Antecipação de Tutela/Tutela Específica - Processo e
Procedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
P R O C E S S O : 5 0 5 2 5 7 7 - 8 1 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DIVANIR FERREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Antecipação de Tutela/Tutela Específica - Processo e
Procedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
P R O C E S S O : 2 0 0 8 . 5 0 . 5 2 . 0 0 0 11 7 - 0
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: IZABEL FERREIRA
PROC./ADV.: EDGARD VALLE DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Antecipação de Tutela/Tutela Específica - Processo e
Procedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 0 . 5 5 . 0 0 1 0 8 1 - 0
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: DAVI FEITOZA REBOLI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Antecipação de Tutela/Tutela Específica - Processo e
Procedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
P R O C E S S O : 5 0 0 0 8 5 3 - 9 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 1 5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VALDETE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ELZA RIBEIRO VALIM
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CSJT.GP.SG Nº 28, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

Reabre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 3ª, 4ª, 6ª, 8ª, 11ª, 23ª e 24ª Região, crédito extraordinário, no valor global de R$
12.563.661,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando os termos do art. 167, § 2º da Constituição Federal, c/c o art. 48, da Lei n.º 13.408/2016, de 26 de dezembro de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2017);
Considerando que não houve a arrecadação dos recursos financeiros correspondentes pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região em 2016;
Considerando que houve arrecadação parcial dos recursos financeiros correspondentes pelos Tribunais Regionais do Trabalho da 23ª e 24ª Região no exercício anterior; e
Considerando que há previsão de excesso de arrecadação de recursos financeiros pelos Tribunais Regionais do Trabalho da 4ª, 23ª e 24ª Região no presente exercício, resolve:
Art. 1º Fica reaberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 3ª, 4ª, 6ª, 8ª, 11ª, 23ª e 24ª Região, crédito extraordinário, tipo 351, até o limite do saldo apurado

em 31 de dezembro de 2016, no valor total de R$ 12.563.661,00, relativo à Medida Provisória nº 750, de 1º de novembro de 2016, para atender às programações constantes do Anexo deste Ato.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Ato CSJT.GP.SG N.º 23/2017, publicado no D.O.U. n.º 31, seção 1, de 13 de fevereiro de 2017.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 10.487.131
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 10.487.131
02 122 0571 4256 6501 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio de Janeiro

(Crédito Extraordinário)
10.487.131

F 3 2 90 0 381 10.487.131
TOTAL - FISCAL 10.487.131
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.487.131

RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Antecipação de Tutela/Tutela Específica - Processo e
Procedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:0000427-27.2009.4.03.6316
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ AUGUSTO ROQUE
PROC./ADV.: LUCIANE CRISTINE LOPES
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(a): GISELE CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA
ASSUNTO: Antecipação de Tutela/Tutela Específica - Processo e
Procedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:0087039-81.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILTON JORDÃO CARNEIRO
PROC./ADV.: RAIMUNDO FLORES
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Antecipação de Tutela/Tutela Específica - Processo e
Procedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
P R O C E S S O : 5 0 0 4 3 7 2 - 7 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILSA BAGGIO
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO
RELATOR(a): LUISA HICKEL GAMBA
ASSUNTO: Antecipação de Tutela/Tutela Específica - Processo e
Procedimento - Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:0500103-14.2015.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DOS NAVEGANTES DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA DA SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO RN-FÁBIO LUIZ DE O. B.
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: Medidas de Segurança - Execução Penal - Direito Pro-
cessual Penal
PROCESSO: 5019624-21.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MIRIAN SEELIG CABRAL
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIS EDUARDO BIANCHI
CERQUEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

Brasília, 14 de fevereiro de 2017
Min. MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES

Presidente da Turma Nacional

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.025.865
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.025.865
02 122 0571 4256 6503 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Minas Gerais

(Crédito Extraordinário)
1.025.865

F 3 2 90 0 381 1.025.865
TOTAL - FISCAL 1.025.865
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.025.865

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 295.915
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 295.915
02 122 0571 4256 6504 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio Grande do

Sul (Crédito Extraordinário)
295.915

F 3 2 90 0 150 295.915
TOTAL - FISCAL 295.915
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 295.915

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 28.318
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 28.318
02 122 0571 4256 6506 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Pernambuco

(Crédito Extraordinário)
28.318

F 3 2 90 0 381 28.318
TOTAL - FISCAL 28.318
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 28.318

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Amapá

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 13.651
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 13.651
02 122 0571 4256 6508 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 8ª Região da Justiça do

Trabalho - AP, PA (Crédito Extraordinário)
13.651

F 3 2 90 0 350 13.651
TOTAL - FISCAL 13.651
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.651
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Amazonas/Roraima

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 47.525
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 47.525
02 122 0571 4256 6511 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 11ª Região da Justiça do

Trabalho - AM, RR (Crédito Extraordinário)
47.525

F 3 2 90 0 381 47.525
TOTAL - FISCAL 47.525
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 47.525

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato Grosso

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 495.000
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 495.000
02 122 0571 4256 6521 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Mato Grosso

(Crédito Extraordinário)
495.000

F 3 2 90 0 150 120.023
F 3 2 90 0 350 374.977

TOTAL - FISCAL 495.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 495.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato Grosso do Sul

ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 170.256
Atividades

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 170.256
02 122 0571 4256 6522 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Mato Grosso do

Sul (Crédito Extraordinário)
170.256

F 3 2 90 0 181 100.727
F 3 2 90 0 381 69.529

TOTAL - FISCAL 170.256
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 170.256

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 59, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-

RAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os termos do art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição

Federal, c/c com o art. 103, § 6º, da Lei n.º 13.408, de 26 de

dezembro de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017), re-

solve:

Art. 1º Dar publicidade ao saldo das autorizações para pro-

vimento de pessoal, constantes do Anexo V das Leis Orçamentárias

de 2015 e 2016, passível de ser utilizado em 2017, conforme quadro

a seguir:

C a rg o s / F u n ç õ e s Quantitativo
Analista Judiciário 01
Chefe de Cartório / FC-6 02
Assistente II / FC-2 01
Assistente I/ FC-1 03

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação

Des. CARLOS TORK

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

DELIBERAÇÃO Nº 4.874, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

Conhecer e negar provimento ao recurso
administrativo interposto pelo Sindicado
dos Economistas do Estado do Paraná con-
tra a decisão do CORECON-PR, que negou
o fornecimento de informação de seus ins-
critos ao Requerente.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº
1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de no-
vembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537,
de 19 de junho de 1978; CONSIDERANDO os termos do recurso
protocolizado pelo Sindicado dos Economistas do Estado do Paraná
contra decisão do CORECON-PR, que negou o fornecimento de in-
formação de seus inscritos ao Sindicato; CONSIDERANDO o Pa-
recer Jurídico nº 03/2017, no qual Procuradoria do Conselho Federal
opinou pelo indeferimento do recurso; CONSIDERANDO o que
consta do Processo nº 17.964/2017, apreciado na 676ª Sessão Plenária
Ordinária do Conselho Federal de Economia, realizada nos dias 03 e
04 de fevereiro de 2017, em Brasília-DF, resolve:

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

Art. 1º Conhecer e negar provimento ao recurso adminis-
trativo interposto pelo Sindicado dos Economistas do Estado do Pa-
raná contra a decisão do CORECON-PR, que negou o fornecimento
de informação de seus inscritos ao Requerente, nos termos do voto do
r e l a t o r.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JÚLIO MIRAGAYA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO No- 3, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2017

Revoga a Decisão CFO-68/2016.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de
suas atribuições regimentais "ad referendum" do plenário, e em cum-
primento à sentença que revogou a decisão liminar anteriormente
proferida nos autos do processo judicial (MS) nº
1000666.2016.4.01.3200, pelo juízo da Primeira Vara Federal da Se-
ção Judiciária do Amazonas, decide:

Art. 1º. Revogar a Decisão CFO-68/2016, retornando, con-
sequentemente, os efeitos da Decisão CFO-26/2016, que proclamou o
resultado da eleição processada em 07 de abril de 2016, no Conselho
Regional do Amazonas, homologando a composição eleita para exercer
o mandato de 14 de julho de 2016 a 13 de julho de 2018, a saber:
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MEMBROS EFETIVOS CRO-AM-CD-Nº
João Batista Figueiredo Franco 231
Laenilze Maria de Castro Araújo 8 11
Maria da Conceição Fernandes Picanço 935
Michele Paschoalotti Lemos 3183
Vanja Cardoso Braga 1928

MEMBROS SUPLENTES CRO-AM-CD-Nº
Daniel Amaral de Vasconcelos 1685
Lucyanna Paixão Viana 3 11 7
Marilene da Conceição Ferreira Dutra 2658
Nazaré Darcy Mousse 1297
Rafael Saulo Santos Barbosa 2657

Art. 2º. Com relação a Diretoria e a Comissão de Tomada de
Contas do Conselho Regional de Odontologia do Amazonas, para o
biênio de 14 de julho de 2016 a 13 de julho de 2018, ficam res-
guardados os efeitos da eleição à época realizada na forma do artigo
10 da Lei nº 4.324/64, combinado com os artigos 12 e 15 do Decreto
nº 68.704/71.

Art. 3º. Esta Decisão entra em vigor nesta data.

JULIANO DO VALE

DECISÃO No- 4, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

Prorroga os prazos conferidos nas Reso-
luções CFO-181/2016 e 183/2016, que tra-
tam sobre a implementação do Programa de
Apoio Institucional - PAI, nas modalidades
Sustento e Ações Institucionais, respecti-
vamente.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso
das atribuições regimentais, reunido com a Diretoria, em Brasília
(DF), decide:

Art. 1º. Os prazos conferidos nas Resoluções CFO-181/2016
e 183/2016, que estabelecem a implementação do Programa de Apoio
Institucional - PAI, nas modalidades Sustento e Ações Institucionais,
respectivamente, ficam prorrogados até o dia 06 de março de 2017.

Art. 2º. Esta Decisão entra em vigor nesta data.

JULIANO DO VALE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO Nº 127, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a aprovação do plano de tra-
balho e orçamento para o exercício finan-
ceiro de 2017 do Conselho Regional de
Contabilidade do Estado do Rio Grande do
Norte.

A Presidenta do CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, CONSIDERANDO a competência do Conselho
Regional de Contabilidade do Rio Grande do Norte em aprovar o
Plano de Trabalho e o Orçamento para o exercício de 2017, sub-
metendo-os a aprovação do CFC. CONSIDERANDO o que preceitua
a Resolução CFC n.º 1.161/09, que aprovou o Manual de Conta-
bilidade do Sistema CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei
n.º 4.320/64; resolve:

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho e Orçamento para o
Exercício Financeiro de 2017, que estima a receita em R$
3.436.663,00 (três milhões quatrocentos e trinta e seis mil seiscentos
e sessenta e três reais) e fixa a despesa em igual importância, con-
forme as normas estabelecidas na Lei nº 4.320/64. Art. 2º - As
receitas correntes estão previstas, observando o seguinte desdobra-
mento:

CODIGO ESPECIFICAÇÃO TO TA L
6.2. Execução da Receita 3.436.663,00
6.2.1. Receitas Correntes 2.936.249,00
6.2.1.1 Contribuições 2.936.249,00
6.2.1.1.01 Anuidades 2.936.249,00
Folha 02 da Resolução CRC RN n.º 127/2016
6.2.1.2 Exploração de Bens e

Serviços
66.924,00

6.2.1.2.02 Exploração de Servi-
ços

66.924,00

6.2.1.3 Financeira 300.281,00
6.2.1.3.02 Juros de Mora 90.944,00
6.2.1.3.03 Atualização Monetária 79.821,00
6.2.1.3.04 Multas e Encargos 20.147,00
6.2.1.3.05 Remun. de Dep.

Banc. E Aplic. Finan-
ceira

109.369,00

6.2.1.4 Tr a n s f e r ê n c i a s 94.080,00
6.2.1.4.01 Tr a n s f e r ê n c i a s 94.080,00
6.2.1.9 Outras Receitas Cor-

rentes
39.129,00

6.2.1.9.01 Multas 39.129,00

Art. 3º - As despesas correntes e de capital, foram fixadas
em observância ao seguinte desdobramento:

CODIGO ESPECIFICAÇÃO TO TA L
6.3. Execução da Despesa 3.553.072,00
6.3.1. Despesas Correntes 3.388.675,00
6.3.1.1 Pessoal e Encargos 1.731.891,53
6.3.1.1.01 Pessoal e Encargos 1.731.891,53
6.3.1.3 Uso de Bens e Servi-

ços
901.220,67

6.3.1.3.01 Material de Consumo 83.130,00
6.3.1.3.02 Serviços 818.090,67
6.3.1.4 Financeiras 52.200,00
6.3.1.4.01 Financeiras 52.200,00
6.3.1.6 Tributárias e Contribu-

tivas
662.362,80

6.3.1.6.01 Financeiras 662.362,80
6.3.1.9 Outras Despesas Cor-

rentes
41.000,00

6.3.1.9.01 Outras Despesas Cor-
rentes

41.000,00

6.3.2. Despesas de Capital 47.988,00
.3.2.1 Investimentos 47.988,00

Folha 03 da Resolução CRC RN n.º 127/2016
6.3.2.1.01 Obras, Instalações e

Reformas
8.000,00

6.3.2.1.03 Equipamentos e Mate-
riais Permanentes

39.988,00

Art. 4º. - O Presidente fica autorizado a abrir créditos adi-
cionais, obrigatoriamente, com a indicação das fontes de recursos
oriundas de anulação parcial ou total de contas, até o limite de 30%
(trinta por cento) da despesa fixada. Art. 5º - Esta Resolução entra em
vigor nesta data, tendo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Aprovada na 782ª Reunião Plenária de 2016, realizada em 27 de
Outubro de 2016.

MARIA LAÍDE DE SOUZA ARAÚJO
Em exercício

PORTARIA Nº 3, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, ao orçamento do
exercício financeiro de 2017 do Conselho Regional de Contabilidade do Es-
tado do Rio Grande do Norte.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, Considerando o que preceitua o artigo 4º da
Resolução CRC/RN nº 127/2016, de 27 de outubro de 2016, que aprovou o orçamento para o exercício
financeiro de 2017, que permite ajuste ao orçamento até o limite de 30%;Considerando a análise da
execução orçamentária, em que foi verificada a necessidade de se proceder aos ajustes entre as dotações
orçamentárias . Resolve:

Art. 1º Aprovar a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do Conselho Regional
de Contabilidade do Rio Grande do Norte para o exercício financeiro de 2017, no valor de R$
182.880,00 (cento e oitenta e dois mil oitocentos e oitenta reais) nas seguintes dotações:

S U P L E M E N TA D A :

CÓDIGO N O M E N C L AT U R A P R O J E TO VALOR R$
6.3 Execução da Despesa 182.880,00
6.3.2 Despesas de Capital 182.880,00
6.3.2.1 Investimentos 182.880,00
6.3.2.1.03 Equipamentos e Materiais Permanentes 182.880,00
6.3.2.1.03.01 Equipamentos e Materiais Permanentes 182.880,00
6.3.2.1.03.01.005 Ve í c u l o s 5 0 11 87.900,00
6.3.2.1.03.01.006 Equipamentos de Processamento de Dados 5010 94.980,00
To t a l 182.880,00

Parágrafo Único Os Recursos para a cobertura do crédito serão provenientes da anulação parcial
(total) das seguintes dotações:

ANULA:

CÓDIGO N O M E N C L AT U R A P R O J E TO VALOR R$
6.3 Execução da Despesa 182.880,00
6.3.1.3 Uso de Bens e Serviços 182.880,00
6.3.1.3.01 Material de Consumo 15.000,00
6.3.1.3.01.01 Material de Consumo 15.000,00
6.3.1.3.01.01.005 Bandeiras, Flâmulas e Placas 3013 1.000,00
6.3.1.3.01.01.007 Material para Divulgação 3013 5.000,00
6.3.1.3.01.01.009 Aquisição de Softwares de Base 5010 4.000,00
6.3.1.3.01.01.018 Materiais de Distribuição Gratuita 3017 3.000,00
6.3.1.3.01.01.018 Materiais de Distribuição Gratuita 5018 2.000,00
6.3.1.3.02 Serviços 161.880,00
6.3.1.3.02.01 Serviços 124.380,00
6.3.1.3.02.01.002 Serviço de Assessoria e Consultoria 3013 1.500,00
6.3.1.3.02.01.004 Serviços de Instrutores 3005 5.000,00
6.3.1.3.02.01.004 Serviços de Instrutores 3013 2.500,00
6.3.1.3.02.01.004 Serviços de Instrutores 5005 2.000,00
6.3.1.3.02.01.005 Serviços de Informática 3013 2.000,00
6.3.1.3.02.01.005 Serviços de Informática 5002 8.000,00
6.3.1.3.02.01.013 Estágios 2013 4.180,00
6.3.1.3.02.01.017 Serviços Fotográficos e Vídeos 3013 3.000,00
6.3.1.3.02.01.018 Serviço de Divulgação Institucional 2006 3.000,00
6.3.1.3.02.01.018 Serviço de Divulgação Institucional 3017 2.000,00
6.3.1.3.02.01.021 Serviços de Apoio Administrativo 5001 7.000,00

6.3.1.3.02.01.022 Demais Serviços Profissionais 2006 2.000,00
6.3.1.3.02.01.022 Demais Serviços Profissionais 3013 9.000,00
6.3.1.3.02.01.030 Manutenção e Conserv. dos Bens Imóveis 5008 60.000,00
6.3.1.3.02.01.035 Post. de Correspondência Institucional 5001 5.000,00
6.3.1.3.02.01.037 Serviços de Internet 3017 1.700,00
6.3.1.3.02.01.047 Inscrições 3007 5.000,00
6.3.1.3.02.01.047 Inscrições 3008 1.500,00
6.3.1.3.02.03 Diárias 31.500,00
6.3.1.3.02.03.001 Diárias - Funcionários 2001 2.000,00
6.3.1.3.02.03.001 Diárias - Funcionários 5005 3.000,00
6.3.1.3.02.03.002 Diárias - Conselheiros 1001 1.000,00
6.3.1.3.02.03.002 Diárias - Conselheiros 1007 2.000,00
6.3.1.3.02.03.002 Diárias - Conselheiros 2007 8.000,00
6.3.1.3.02.03.002 Diárias - Conselheiros 3007 14.000,00
6.3.1.3.02.03.003 Diárias - Colaboradores 3008 1.500,00
6.3.1.3.02.04 Passagens 6.000,00
6.3.1.3.02.04.001 Passagens - Funcionários 5005 1.000,00
6.3.1.3.02.04.002 Passagens - Conselheiros 3007 5.000,00
6.3.1.9 Outras Despesas Correntes 6.000,00
6.3.1.9.01 Outras Despesas Correntes 6.000,00
6.3.1.9.01.01 Sentenças Judiciais 6.000,00
6.3.1.9.01.01.001 Sentenças Judiciais 5016 6.000,00
To t a l 182.880,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as disposições em
contrário.

JOÃO GREGÓRIO JÚNIOR

PORTARIA Nº 71, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, ao orçamento do
exercício financeiro de 2016 do Conselho Regional de Contabilidade do Es-
tado do Rio Grande do Norte.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, Considerando o que preceitua o artigo 4º da
Resolução CRC/RN nº 122/2015, de 29 de outubro de 2015, que aprovou o orçamento para o exercício
financeiro de 2016, que permite ajuste ao orçamento até o limite de 30%;Considerando a análise da
execução orçamentária, em que foi verificada a necessidade de se proceder aos ajustes entre as dotações
orçamentárias. Resolve:

Art. 1º Aprovar a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do Conselho Regional
de Contabilidade do Rio Grande do Norte para o exercício financeiro de 2016, no valor de R$ 14.000,00
(quatorze mil reais) nas seguintes dotações:

S U P L E M E N TA D A :

CÓDIGO N O M E N C L AT U R A P R O J E TO VALOR R$
6.3 Execução da Despesa 14.000,00
6.3.1 Despesas Correntes 14.000,00
6.3.1.3 Uso de Bens e Serviços 14.000,00
6.3.1.3.01 Material de Consumo 1.000,00
6.3.1.3.01.02 Material de Consumo 1.000,00
6.3.1.3.01.02.002 Peças e Acessórios 2012 1.000,00
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6.3.1.3.02 Serviços 13.000,00
6.3.1.3.02.01 Serviços 7.500,00
6.3.1.3.02.01.026 Loc. de Bens Móveis, Máquinas e Equip. 3013 5.500,00
6.3.1.3.02.01.032 Serviços de Energia Elétrica 5008 2.000,00
6.3.1.3.02.03 Diárias 5.500,00
6.3.1.3.02.03.002 Diárias - Conselheiros 3014 2.250,00
6.3.1.3.02.03.002 Diárias - Conselheiros 2007 3.250,00
To t a l 14.000,00

Parágrafo Único Os Recursos para a cobertura do crédito serão provenientes da anulação parcial
(total) das seguintes dotações:ANULA:

CÓDIGO N O M E N C L AT U R A P R O J E TO VALOR R$
6.3 Execução da Despesa 14.000,00
6.3.1 Despesas Correntes 14.000,00
6.3.1.3 Uso de Bens e Serviços 14.000,00
6.3.1.3.01 Material de Consumo 5.000,00
6.3.1.3.01.01 Material de Consumo 5.000,00
6.3.1.3.01.01.019 Prêmios, Diplomas e Medalhas 3013 5.000,00
6.3.1.3.02 Serviços 9.000,00
6.3.1.3.02.01 Serviços 9.000,00
6.3.1.3.02.01.005 Serviços de Informática 5002 8.500,00
6.3.1.3.02.01.037 Serviços de Internet 3013 500,00
To t a l 14.000,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as disposições em
contrário.

JOÃO GREGÓRIO JÚNIOR

PORTARIA Nº 76, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, ao orçamento do
exercício financeiro de 2016 do Conselho Regional de Contabilidade do Es-
tado do Rio Grande do Norte.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, Considerando o que preceitua o artigo 4º da
Resolução CRC/RN nº 122/2015, de 29 de outubro de 2015, que aprovou o orçamento para o exercício
financeiro de 2016, que permite ajuste ao orçamento até o limite de 30%; Considerando a análise da
execução orçamentária, em que foi verificada a necessidade de se proceder aos ajustes entre as dotações
orçamentárias. Resolve:

Art. 1º Aprovar a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do Conselho Regional
de Contabilidade do Rio Grande do Norte para o exercício financeiro de 2016, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) nas seguintes dotações:

S U P L E M E N TA D A :

CÓDIGO N O M E N C L AT U R A P R O J E TO VALOR R$
6.3 Execução da Despesa 15.000,00
6.3.1 Despesas Correntes 15.000,00
6.3.1.9 Outras Despesas Correntes 15.000,00
6.3.1.9.01 Outras Despesas Correntes 15.000,00
6.3.1.9.01.01 Demais Despesas Correntes 15.000,00
6.3.1.9.01.01.001 Sentenças Judiciais 5016 15.000,00
To t a l 15.000,00

Parágrafo Único Os Recursos para a cobertura do crédito serão provenientes da anulação parcial
(total) das seguintes dotações:

ANULA:

CÓDIGO N O M E N C L AT U R A P R O J E TO VALOR R$
6.3 Execução da Despesa 15.000,00
6.3.1 Despesas Correntes 15.000,00
6.3.1.1 Pessoal e Encargos 15.000,00
6.3.1.1.01 Pessoal e Encargos 15.000,00
6.3.1.1.01.01 Remuneração Pessoal 15.000,00
6.3.1.1.01.01.001 Salários 2013 12.830,00
6.3.1.1.01.01.006 Abono Pecuniário de Férias 2013 2.170,00
To t a l 15.000,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as disposições em
contrário.

JOÃO GREGÓRIO JÚNIOR

PORTARIA Nº 79, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, ao orçamento do
exercício financeiro de 2016 do Conselho Regional de Contabilidade do Es-
tado do Rio Grande do Norte.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, Considerando o que preceitua o artigo 4º da
Resolução CRC/RN nº 122/2015, de 29 de outubro de 2015, que aprovou o orçamento para o exercício
financeiro de 2016, que permite ajuste ao orçamento até o limite de 30%; Considerando a análise da
execução orçamentária, em que foi verificada a necessidade de se proceder aos ajustes entre as dotações
orçamentárias. Resolve:

Art. 1º Aprovar a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do Conselho Regional
de Contabilidade do Rio Grande do Norte para o exercício financeiro de 2016, no valor de R$ 79.000,00
(setenta e nove mil reais) nas seguintes dotações:

S U P L E M E N TA D A :

CÓDIGO N O M E N C L AT U R A P R O J E TO VALOR R$
6.3 Execução da Despesa 79.000,00
6.3.2 Despesas de Capital 79.000,00
6.3.2.1 Investimentos 79.000,00
6.3.2.1.03 Equipamentos e Materiais Permanentes 79.000,00
6.3.2.1.03.01 Equipamentos e Materiais Permanentes 79.000,00
6.3.2.1.03.01.006 Equipamentos de Processamento de Dados 5010 79.000,00
To t a l 79.000,00

Parágrafo Único Os Recursos para a cobertura do crédito serão provenientes da anulação parcial
(total) das seguintes dotações:

ANULA:

CÓDIGO N O M E N C L AT U R A P R O J E TO VALOR R$
6.3 Execução da Despesa 79.000,00
6.3.1 Despesas Correntes 79.000,00
6.3.1.6 Tributárias e Contributivas 79.000,00
6.3.1.6.01 Tributárias e Contributivas 79.000,00
6.3.1.6.01.02 Contribuições 79.000,00
6.3.1.6.01.02.001 Cota Parte 5014 79.000,00
To t a l 79.000,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se as disposições em
contrário.

JOÃO GREGÓRIO JÚNIOR

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 14ª REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 53, DE 29 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre as competências, estrutura ad-
ministrativa e atribuições do Presidente da
unidade seccional do estado de Tocantins,
instalada em Palmas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIONAL - GO/TO, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a criação da Seccional do Tocantins,
através da Resolução n° 52 de 04 de janeiro de 2017,

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 36, inciso II, VI e
XII do Estatuto do CREF14/GO-TO, no sentido da necessidade de
estabelecer diretrizes básicas e compatibilizá-las com a administração
do CREF14 e CONFEF, bem como atuar atendendo aos princípios do
planejamento, transparência e moralidade;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de definir a as com-
petências, estrutura funcional áreas de atuação da referida Seccional,
resolve:

Art. 1°. Definir a COMPETÊNCIA da SECCIONAL
CREF14/TO, nos termos da delegação atribuída pelo Conselho Re-
gional de Educação Física da 14ª REGIÃO - CREF14/GO-TO e em
atendimento a Lei 9.696/98 nos seguintes termos:

I - inscrever e habilitar ao exercício da profissão os pro-
fissionais de Educação Física na sua área de abrangência, bem como,
nos mesmos termos, proceder à transferência, baixa, suspensão, pu-
nições;

II - inscrever as pessoas jurídicas que prestem serviços na
área de atividade física, desportivas e similares, orientando-as acerca
de sua área de abrangência;

III - repassar a cédula de identidade para os profissionais, e
certificado de registro para as pessoas jurídicas e entidades que ofe-
reçam atividades físicas, desportivas e similares;

IV - orientar e fiscalizar legal, técnica e eticamente, o exer-
cício da profissão de Educação Física no Estado do Tocantins na sua
área de abrangência, podendo representar o CREF14/GO-TO após a
anuência escrita da Presidência em exercício nos casos concretos,
junto às autoridades competentes, sobre os fatos que apurar e tomar
conhecimento, reportando-se imediatamente à Presidência do
CREF14/GO-TO, antes de deliberar em qualquer circunstância cor-
relata a esta autarquia, ressaltando a necessidade de ser homologadas
por sessão plenária deste Conselho, em casos que sejam assim es-
tabelecido em estatuto, resoluções, portarias ou normas do
C R E F 1 4 / G O - TO .

V - auxiliar na cobranças de anuidades, taxas, multas e
emolumentos nos termos das leis vigentes no país bem como na
forma que deliberar o CREF14/GO-TO e o CONFEF.

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei 9.696/98,
as resoluções e demais normas baixadas pelo CREF14/GO-TO e do
C O N F E F.

VII - colaborar para realizar, organizar, manter, baixar e
revigorar as inscrições dos profissionais e das pessoas jurídicas de sua
área de abrangência;

VIII - colaborar para organizar, disciplinar e manter atua-
lizada a inscrição de profissionais e de pessoas jurídicas inscritas na
SECCIONAL CREF14/TO;

IX - Elaborar seu próprio plano de ação anual, bem como,
seu próprio Regimento, considerando o Estatuto e o Regimento do
CREF14/GO-TO, o qual deverá ser homologado pelo Plenário deste
Conselho;

X - elaborar e apresentar ao CREF14/GO-TO seu orçamento
e respectivas modificações, o qual será submetido ao Plenário deste
Conselho.

XI - cumprir e fazer cumprir as disposições da legislação
aplicável, deste Regimento e demais atos do CREF14/GO-TO e do
CONFEF;

XII - aprovar suas próprias contas, submetendo-as ao exame
e julgamento prévio do CREF14/GO-TO;

XIII - propor ao CREF14/GO-TO as medidas necessárias ao
aprimoramento dos seus serviços e do sistema de orientação e fis-
calização do exercício profissional;

XIV - propor e encaminhar ao CREF14/GO-TO para apro-
vação, o seu quadro de pessoal, a criação de cargos e funções, bem
como para a contração de serviços, tudo dentro do limite de suas
receitas próprias;

XV - incentivar e contribuir para o aprimoramento técnico,
científico e cultural dos profissionais de Educação Física e da so-
ciedade em geral;

XVI - propor ao CREF14/GO-TO as medidas necessárias ao
aprimoramento dos serviços e soluções de problemas relacionados ao
exercício profissional, inclusive na área da educação;

Art. 2º. A estrutura administrativa que comporá a Seccional
do Tocantins será formada, inicialmente, por um auxiliar adminis-
trativo e um agente de fiscalização.

Parágrafo único- A SECCIONAL CREF14/TO se subordina
ao regime de trabalho e relações empregatícias advindas das re-
soluções emanadas pelo CREF14/GO-TO e pelo CONFEF, atendo-se
à legislação trabalhista aplicável ao caso.

Art. 3º. O Presidente da SECCIONAL CREF14/TO, em seus
impedimentos legais de qualquer natureza, inclusive licença, será
substituído pelo 1º Vice-Presidente e, no impedimento deste pelo 2º
Vice-Presidente, com todas as atribuições e direitos inerentes ao car-
go.

§ 1º. O Presidente, diante da necessidade de representar o
CREF14/GO-TO junto a organizações públicas e privadas, em juízo
ou fora dele, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, de-
verá informar imediatamente da necessidade diante do caso concreto
para que assim a autarquia delibere e autorize tal representação;

§ 2º. Além de outras atribuições previstas no regimento in-
terno da SECCIONAL CREF14/TO, ao Presidente compete:

I - convocar e presidir as reuniões do Plenário e da Di-
retoria;

II - zelar pela harmonia entre os membros conselheiros em
benefício da unidade política da SECCIONAL CREF14/TO;
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III - supervisionar, coordenar, dirigir e fiscalizar as ativi-
dades administrativas, econômicas e financeiras da SECCIONAL
CREF14/TO, bem como, zelar pelo patrimônio da autarquia, em-
preendendo esforços na manutenção dos mesmos, além de fazer uso
adequado dos bens e materiais disponibilizados para o uso, pautando-
se na economicidade e razoabilidade.

IV - adotar providências de interesse do exercício da pro-
fissão, promovendo medidas necessárias à sua regularidade e defesa,
inclusive em questões judiciais ou administrativas;

V - controlar com o Tesoureiro, o caixa e contratos de ordem
financeira e patrimoniais da SECCIONAL CREF14/TO;

VI - responder consultas sobre o registro e fiscalização do
exercício profissional;

VII - baixar deliberações, após decisão do Plenário.
Art. 3°. O Presidente da Seccional, juntamente com os mem-

bros que compões a mesma, reunir-se-ão, no prazo de 30 (trinta) para
deliberar acerca de seu Regimento Interno, que deverá ser submetido à
apreciação e aprovação em reunião do Plenário da CREF14/GO-TO.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOVINO OLIVEIRA FERREIRA

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE
MINAS GERAIS

DECISÃO NORMATIVA Nº 17, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera a Decisão Normativa nº 95/2015.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MI-
NAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e,
competências estabelecidas no art.15, inc. XIV da Lei 5.905/1973 e
art. 20 da Lei 5.905/1973, bem como as disposições do inc. XVII do
art. 21 do Regimento Interno, aprovado pela Deliberação n. 89 de 22
de outubro de 2012; homologada pela Decisão Cofen nº 28/2013 de
18/03/2013 e,

CONSIDERANDO o teor do inciso I do art. 3º da Resolução
Cofen 0496/2015, que estabelece o sistema de descontos para pa-
gamento das anuidades pelos inscritos.

CONSIDERANDO o teor da alínea "a" do inciso I do art. 3º
da Decisão Normativa nº 95/2015, que estabelece o desconto de 20%
(vinte p.c.) para pagamento à vista da anuidade de 2016, por parte dos
inscritos no Coren-MG.

CONSIDERANDO que a data de 31 de janeiro de 2016,
ocorreu em um Domingo, sem expediente bancário, impossibilitando
o recolhimento por parte dos inscritos da anuidade com o desconto
proporcionado para pagamento até esta data.

CONSIDERANDO que não foi comunicado aos inscritos
que, o pagamento com o desconto previsto para o mês de janeiro,
deveria ser providenciado até o último dia útil antes do vencimento.

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria em sua 37ª
ROD, realizada em 24/02/2016.

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em sua 14ª
ROP, realizada em 25/02/2016. Resolve:

Art. 1º Alterar a alínea "a" do inciso I do art. 3º da Decisão
Normativa nº 95/2015, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1
em 1º de dezembro de 2015, que terá doravante, a seguinte redação:

a) 20% de desconto até 01/02/2016;
Art. 2º. Este ato normativo entra em vigor, após ser ho-

mologado pelo Cofen. Revogue-se as disposições em contrário e,
publique-se.

MARCOS RUBIO
Presidente do Conselho

COREN MG 56684

KACIANE KRAUSS BRUNO OLIVEIRA LOURENÇO
Primeira-Secretária

COREN MG 100045
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